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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 100, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES
DE RADIODIFUSÃO DE LUCENA para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Lucena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 396,

de 12 de setembro de 2011, que outorga autorização à Associação dos
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lucena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 101, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
SÍTIO MASCATE - AMSM para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sertãozinho, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.061, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação dos Moradores do Sítio Mascate - AMSM para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Sertãozinho, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 102, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CATO-
LEENSE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Catolé do Rocha, Estado
da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 210,

de 24 de março de 2010, que outorga permissão ao Sistema de
Comunicação Catoleense Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 103, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO MARIA ALVES LIMA para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 534,

de 16 de junho de 2010, que outorga autorização à Fundação Maria
Alves Lima para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Te-
resina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 104, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à FM SUDOESTE RADIODIFUSO-
RA LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na
cidade de Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 915,

de 18 de novembro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
25 de fevereiro de 2001, a permissão outorgada à FM Sudoeste
Radiodifusora Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 105, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização ao
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, EDUCACIONAL, CULTURAL
E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Oratórios, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 54, de 16

de janeiro de 2004, que outorga autorização ao Instituto de Desenvol-
vimento Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 106, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁ-
DIO NOVA SIÃO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169,

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Rádio Nova Sião para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 107, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO EMBOABAS DE MI-
NAS GERAIS LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de São João Del Rei,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 406,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
9 de julho de 2010, a permissão outorgada à Rádio Emboabas de
Minas Gerais Ltda.

para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de São João Del Rei,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 108, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDU-
CATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA,
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBER-
LÂNDIA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Uberlân-
dia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 419,

de 4 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de
Uberlândia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 109, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE FLORESTAL para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Florestal, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 123,

de 2 de março de 2012, que outorga autorização à Associação de
Comunicação e Cultura de Florestal para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Florestal, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 110, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CULTURA POPULAR E COMUNICA-
ÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Periquito, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 177,

de 23 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Periquito, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 111, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RIO
DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Setubinha, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 972,

de 26 de outubro de 2010, que outorga permissão à Rio Doce Co-
municação e Marketing Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Setubinha, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 112, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO E DEFESA
DO MEIO AMBIENTE DE VOLTA RE-
DONDA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Volta Re-
donda, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 21,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação de
Apoio e Defesa do Meio Ambiente de Volta Redonda para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 113, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA DE POÇOS
DE CALDAS LTDA. para executar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Poços de Caldas, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.149, de 23 de novembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a
permissão outorgada à Rádio Difusora de Poços de Caldas Ltda. para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais, a partir da publicação deste Decreto Legislativo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 114, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de São Bento, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 239,

de 30 de abril de 2012, que outorga permissão à Ocan Comunicação
Digital SE Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de São Bento, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 115, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
TANQUE NOVO - ACOTAN para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tanque Novo, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 932,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Tanque Novo - ACOTAN para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Tanque Novo, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 116, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO E TV MAIRA LTDA.
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Candeias do Jamari, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 301,

de 1º de agosto de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 28
de junho de 2010, a permissão outorgada à Rádio e TV Maira Ltda.
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Candeias do Jamari,
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 117, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à PAIAIÁ COMUNICAÇÃO LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Saúde, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 372,

de 17 de agosto de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Paiaiá Comunicação
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Saúde, Es-
tado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 118, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO RIO MAXI LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 75,

de 29 de março de 2011, que outorga permissão à Rádio Rio Maxi
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Rio Branco do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 119, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 216,

de 6 de junho de 2011, que outorga permissão à Terra FM Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 120, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão ao SIS-
TEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para executar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Registro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 351,

de 17 de agosto de 2011, que outorga permissão ao Sistema Haragon
de Comunicação Ltda. para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Registro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 121, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO BOAS NOVAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Itaueira, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 398,

de 12 de setembro de 2011, que outorga autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itaueira, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 122, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO TRANSOESTE LTDA.
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 48,

de 3 de fevereiro de 2012, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
5 de maio de 2011, a permissão outorgada à Rádio Transoeste Ltda.
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Joaçaba, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 123, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDU-
CATIVA DE RADIODIFUSÃO CIDADE
SUL DE SANTA ROSA DO SUL - SC
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Santa Rosa do Sul,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Educativa de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do
Sul - SC para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Rosa do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 124, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL SÃO LOURENÇO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Lourenço do Oeste, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 148,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária e Cultural São Lourenço para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 125, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO VILA JAGUARY para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Jaguariúna, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Fundação Vila Jaguary,
para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 126, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à TE-
LEVISÃO BRASIL LIMITADA para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de São José dos Cam-
pos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Televisão Brasil
Limitada para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 127, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNI-
TÁRIO CANOAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
raibuna, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.173, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Movimento Comunitário Canoas para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paraibuna, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 128, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE ARTUR NOGUEIRA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Artur Nogueira, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 341,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 129, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL
DE CARDOSO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Car-
doso, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 552,

de 27 de setembro de 2007, que outorga autorização à Associação de
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cardoso, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

§ 3o A eficiência com relação à gestão econômico-financeira
de que trata o inciso II do caput será mensurada por indicadores que
apurem a capacidade de a concessionária honrar seus compromissos
econômico-financeiros de maneira sustentável.

§ 4o O atendimento aos critérios previstos nos incisos I e II
do caput poderá ser alcançado pela concessionária no prazo máximo
de cinco anos, contado a partir do ano civil subsequente à data de
celebração do contrato de concessão ou do termo aditivo, devendo ser
cumpridas metas anuais definidas por trajetórias de melhoria con-
tínua, estabelecidas a partir do maior valor entre os limites a serem
definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e os
indicadores apurados para cada concessionária no ano civil anterior à
celebração do contrato de concessão ou do termo aditivo.

§ 5o Cabe à Aneel apurar e dar publicidade quanto ao cum-
primento das metas anuais de que trata o § 4o.

§ 6o O atendimento ao critério de racionalidade operacional e
econômica de que trata o inciso III do caput pelas concessionárias
cujos mercados sejam inferiores a 500 GWh/ano deverá considerar os
parâmetros técnicos, econômicos e operacionais e a estrutura dos
mercados atendidos de concessionárias do mesmo porte e condição,
observadas as demais disposições da legislação e regulamentação
vigentes, observando:

I - o desconto na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição,
concedido pelas supridoras às suas supridas, será reduzido à razão de
vinte por cento ao ano após a prorrogação da concessão; e

II - transcorridos cinco anos a partir da prorrogação da con-
cessão, eventuais alterações nas tarifas decorrentes da aplicação dos
parâmetros técnicos, econômicos e operacionais referidos acima dar-se-
ão de forma progressiva nos processos ordinários de revisão tarifária.

§ 7º O atendimento ao critério de modicidade tarifária de que
trata o inciso IV do caput observará as disposições do inciso XI do
caput do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e do inciso
VII do caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

§ 8o Não será dado tratamento tarifário diferenciado em
função das condições exigidas para a prorrogação das concessões.

Art. 2º A Aneel definirá a minuta do contrato de concessão ou
do termo aditivo que contemplará as condições previstas neste Decreto.

Parágrafo único. O contrato de concessão ou o termo aditivo
deverão conter cláusulas que:

I - assegurem a sustentabilidade econômico-financeira das
concessionárias e especifiquem diretrizes para o fortalecimento da
governança corporativa e parâmetros mínimos de indicadores eco-
nômico-financeiros, inclusive de obrigação de aporte de capital por
parte dos controladores; e

II - estabeleçam mecanismos visando à eficiência energética
e à modernização das instalações.

Art. 3º O descumprimento das metas anuais de que trata o §
4º do art. 1º poderá resultar em obrigações de aporte de capital por
parte dos sócios controladores da concessionária.

Art. 4o A inadimplência da concessionária decorrente do des-
cumprimento de uma das metas anuais de que trata o § 4º do art. 1º por
dois anos consecutivos ou de qualquer dessas metas ao final do prazo
de cinco anos acarretará a extinção da concessão, observadas as dis-
posições deste artigo e do contrato de concessão ou do termo aditivo.

§ 1º A concessionária poderá apresentar plano de transferên-
cia do controle societário como alternativa à extinção da concessão.

§ 2º O plano de transferência de controle societário deverá
demonstrar a viabilidade da troca de controle e o benefício dessa
medida para a adequação do serviço prestado.

§ 3º A aprovação do plano de transferência de controle so-
cietário pela Aneel suspenderá o processo de extinção da concessão.

§ 4º A transferência do controle societário deverá ser con-
cluída no prazo de doze meses, prorrogável por igual período em caso
de comprovada justificativa, e ensejará o arquivamento do processo
de extinção da concessão.

§ 5º Verificado o não cumprimento do plano de transferência
de controle societário pela concessionária ou a sua não aprovação
pela Aneel, será retomado o processo de extinção da concessão e
caberá à Aneel instruir o processo e o encaminhar ao Ministério de
Minas e Energia, com sua manifestação.

Art. 5o As concessões de distribuição de energia elétrica não
prorrogadas ou que tenham sido objeto de extinção serão licitadas nos
termos da Lei no 12.783, de 2013, pela Aneel, conforme diretrizes do
Ministério de Minas e Energia.

DECRETO N
o

8.461, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta a prorrogação das concessões
de distribuição de energia elétrica, de que
trata o art. 7o da Lei no 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, e o art. 4o-B da Lei no

9.074, de 7 de julho de 1995.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no

9.074, de 7 de julho de 1995, no 12.767, de 27 de dezembro de 2012,
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e no Decreto no 7.805, de 14 de
setembro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o O Ministério de Minas e Energia poderá prorrogar as
concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 7o

da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, por trinta anos, com vistas
a atender aos seguintes critérios:

I - eficiência com relação à qualidade do serviço prestado;

II - eficiência com relação à gestão econômico-financeira;

III - racionalidade operacional e econômica; e

IV - modicidade tarifária.

§ 1o A prorrogação das concessões de distribuição de energia
elétrica dependerá da aceitação expressa pela concessionária das con-
dições estabelecidas no contrato de concessão ou no termo aditivo ao
contrato de concessão.

§ 2o A eficiência com relação à qualidade do serviço pres-
tado de que trata o inciso I do caput será mensurada por indicadores
que considerem a frequência e a duração média das interrupções do
serviço público de distribuição de energia elétrica.

Atos do Poder Executivo
.
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§ 1o A licitação será realizada sem reversão prévia dos bens.

§ 2o A indenização a ser paga à antiga concessionária, em
função do valor dos investimentos dos bens reversíveis ainda não
depreciados, será calculada pela Aneel com base no Valor Novo de
Reposição - VNR e considerará a depreciação acumulada a partir da
data de entrada em operação da instalação, em conformidade com os
critérios do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE.

Art. 6o Para assegurar a prestação adequada do serviço de
distribuição, a Aneel poderá intervir, nos termos da Lei no 12.767, de
27 de dezembro de 2012, até a conclusão do processo licitatório
previsto no art. 5o.

Art. 7o Cabe à Aneel instruir os processos de prorrogação
das concessões de que trata este Decreto com as minutas de contrato
de concessão ou de termo aditivo e encaminhá-los para decisão do
Ministério de Minas e Energia quanto à prorrogação.

§ 1o Para o encaminhamento a que se refere o caput, a Aneel
observará o disposto no art. 2o do Decreto no 7.805, de 14 de se-
tembro de 2012.

§ 2o Após a decisão do Ministério de Minas e Energia pela
prorrogação da concessão, a concessionária terá prazo de trinta dias
para celebrar o contrato de concessão ou o termo aditivo, contado da
convocação para fazê-lo.

Art. 8o Os critérios de reagrupamento de áreas de concessão
atendidas por concessionárias de distribuição de energia elétrica su-
jeitas a controle societário comum, nos termos do art. 4º-B da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive o tratamento tarifário da nova
área de concessão, serão definidos em ato da Aneel.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

sultivos da Administração Pública Federal direta, autárquica ou
fundacional, conforme o caso, para que estes comuniquem os
órgãos, entidades e autoridades, por eles assessorados, respon-
sáveis pelo cumprimento.

§ 1o Para fins desta Portaria, é dotada de exequibilidade a
decisão judicial, desfavorável ou favorável à Administração Pú-
blica Federal, que determine a adoção de providência adminis-
trativa para o seu cumprimento, inclusive em face da suspensão
de execução, revogação, cassação ou alteração de decisão an-
terior, desde que não exista medida ou recurso judicial que sus-
penda o seu cumprimento.

§ 2o O advogado público federal, ao qual for distribuído o
processo ou a intimação contendo decisão judicial, deverá co-
municá-la aos órgãos jurídicos consultivos:

I - em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
processo ou da intimação da decisão judicial, se a ordem judicial
determinar cumprimento em prazo superior a 10 (dez) dias úteis;

II - em até a metade do prazo judicial concedido para seu
cumprimento, contado do recebimento do processo ou da in-
timação da decisão judicial, se a ordem judicial determinar cum-
primento em prazo igual ou inferior a 10 (dez) dias úteis; ou

III - imediatamente, se a ordem judicial determinar cum-
primento imediato.

§ 3o O advogado público federal do órgão jurídico con-
sultivo, informado acerca de decisão judicial, comunicará ao ór-
gão, entidade ou autoridade responsável pelo seu cumprimento
ou, quando for o caso de suspensão de pagamento e desativação
de rubrica ou código de sentença, ao órgão de recursos humanos
competente:

I - em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da co-
municação do órgão jurídico contencioso, se a ordem judicial de-
terminar cumprimento em prazo superior a 10 (dez) dias úteis; ou

II - imediatamente, se ordem judicial determinar cumprimen-
to imediato ou em prazo igual ou inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 4o As comunicações de que tratam o § 2o deverão vir
acompanhadas de cópias da decisão judicial e dos documentos
necessários para o seu cumprimento, e conter, no mínimo, as
seguintes informações:

I - número do processo judicial;

II - órgão do Poder Judiciário no qual o processo tramita e
que proferiu a decisão;

III - exequibilidade da decisão judicial; e

IV - prazo ou termo final estipulado para cumprimento da
decisão judicial ou se deve ser cumprida imediatamente.

§ 5o Nas ações judiciais que envolvam questão relativa à
matéria de pessoal, além das informações e dos documentos
referidos no § 4o, é necessária a remessa dos seguintes docu-
mentos:

I - mandado de intimação, notificação ou citação;

II - cópia da petição inicial;

III - recursos interpostos, se houver; e

IV - certidão de trânsito em julgado, se houver.

§ 6o A informação acerca de decisões judiciais que im-
pliquem pagamento ou inclusão em folha será acompanhada,
quando constar dos autos, dos elementos que possibilitem a in-
clusão do beneficiado no Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos (Siape) ou em outro sistema aplicável aos
militares, a servidores públicos ou a membros dos Poderes Le-
gislativo ou Judiciário federais, do Ministério Público da União
ou do Tribunal de Contas da União, notadamente:

I - relação dos beneficiários e respectivo número de Cadastro
de Pessoa Física (CPF) válido;

II - número de conta-corrente ativa em nome do beneficiado;

III - cópia do documento de identidade, da certidão de ca-
samento, do atestado de óbito ou da certidão de nascimento; e

IV - outros documentos necessários relacionados especifi-
camente à demanda.

§ 7o Na ausência dos documentos aludidos no § 6o, os órgãos
de representação judicial, quando informados pela Administração
competente de que o interessado não atendeu à solicitação for-
mulada na via administrativa, deverão peticionar requerendo a
sua apresentação em juízo.

§ 8o Em se tratando de decisões judiciais que demandam
cumprimento uniforme, fica autorizada a possibilidade de os pa-
râmetros serem ajustados previamente com o Poder Judiciário,
que os enviará, acompanhados de cópia da decisão judicial e da
certidão de trânsito em julgado, diretamente aos órgãos, entidades
ou autoridades responsáveis pelo cumprimento, os quais, em caso
de dúvida, poderão suscitar a manifestação do órgão de repre-
sentação judicial competente.

§ 9o Em se tratando de decisões judiciais repetitivas, os
órgãos de direção superior, bem como a PGF, poderão adotar
procedimento, em regulamentação específica, de comunicação di-
reta aos órgãos, entidades ou autoridades responsáveis pelo cum-
primento.

§ 10. Havendo necessidade de esclarecimento acerca da in-
terpretação da decisão judicial, o órgão de representação judicial
elaborará manifestação complementar sobre a sua exequibilidade,
quando solicitada pelo órgão jurídico consultivo ou pelo órgão,
entidade ou autoridade responsável pelo seu cumprimento.

§ 11. As comunicações e a manifestação complementar de
que tratam este artigo deverão ser preferencialmente realizadas
por meio eletrônico, desde que seja possível atestar o devido
recebimento.

§ 12. As comunicações previstas no § 2o a órgão não in-
tegrante do Poder Executivo federal serão encaminhadas pelo
órgão de representação judicial diretamente à respectiva unidade
geral de administração.

§ 13. Os órgãos de direção superior da AGU, bem como a
PGF, poderão editar regulamentação específica para atender a
suas peculiaridades organizacionais, com fins de cumprimento
deste artigo.

§ 14. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à Pro-
curadoria-Geral do Banco Central (PGBC) e à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), que editarão regulamentação espe-
cífica para atender a suas peculiaridades organizacionais." (NR)

Art. 2o Ficam revogados os arts. 7o e 7o-A da Portaria no

1.547, de 29 de outubro de 2008, e a Portaria nº 420, de 24 de
setembro de 2012.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA

E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

PORTARIA No- 1.435, DE 2 DE JUNHO 2015

A SECRETÁRIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVEN-
ÇÃO DA CORRUPÇÃO, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo art. 17 do Decreto nº 8.109 de 17 de setembro de 2013,
resolve:

Art. 1º - O artigo 14 do regulamento do 7º Concurso de
Desenho e Redação, instituído pela Portaria nº 750, de 23 de março
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Para entregar sua Ficha da Participação e os trabalhos se-
lecionados, cada escola participante poderá optar por uma das
seguintes possibilidades: entrega via Correios ou entrega por
meio digital, até a data limite de 31 de agosto de 2015, para
ambos os casos.

§ 2º Os trabalhos postados ou enviados após 31 de agosto de
2015 serão desclassificados".

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AUDI

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 185, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Aprova, em caráter preliminar, o Plano de
Investimentos apresentado pela empresa
Fertilizantes Fosfatados do Paraná S.A.-
FOSPAR, para o arrendamento portuário do
Contrato de Arrendamento nº 016/98 - AP-
PA, localizado no Porto de Paranaguá.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e em consonância com o art. 24-A da
Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, com o art. 57, caput e § 1º, da
Lei nº 12.815, de 05 de junho de 2013, e com o art. 2º, V e art. 42,
II, do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, resolve:

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 2 de junho de 2015

Entidade: AR TOKEN, vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DI-
GITALSIGN RFB
Processos nos: 00100.000086/2015-37 e 00100.000091/2015-40

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 41/2015 e con-
soante Pareceres nos 57 e 62/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO
os pedidos de credenciamento da AR TOKEN, vinculada à AC DI-
GITALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB, com instalação técnica si-
tuada na Alameda dos Buritis, nº 408, Edifício Buriti Center, sala
303, Centro, Goiânia-GO, para as Políticas de Certificados já cre-
denciadas.

Entidade: AR ARAUJO, vinculada à AC VALID BRASIL e AC
VALID RFB
Processos nos: 00100.000095/2015-28 e 00100.000103/2015-36

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 40/2015 e con-
soante Pareceres nos 46 e 49/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO
os pedidos de credenciamento da AR ARAUJO, vinculada à AC
VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica situada
na Avenida Francisco Ribeiro Júnior, nº 198, sala 805, Centro, Ita-
buna-BA, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 179, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Altera o art. 6o da Portaria no 1.547, de 29
de outubro de 2008, que dispõe sobre a
requisição de elementos de fato e de direito
necessários à atuação dos membros da Ad-
vocacia-Geral da União e da Procuradoria-
Geral Federal na defesa dos direitos e in-
teresses da União, suas autarquias e fun-
dações, e dá outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4o, inciso I e XVIII, da Lei Com-
plementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1o O art. 6o da Portaria n° 1.547, de 29 de outubro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o Incumbe ao advogado público federal, ao qual for
distribuído o processo ou a intimação contendo decisão judicial
dotada de exequibilidade, comunicá-la aos órgãos jurídicos con-

Presidência da República
.
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Art. 1º - Aprovar, em caráter preliminar, o Plano de Inves-
timentos apresentado pela empresa Fertilizantes Fosfatados do Paraná
S.A. - FOSPAR, para o arrendamento portuário objeto do Contrato de
Arrendamento nº 016/98 - APPA, localizado no Porto de Paranaguá.

Art. 2º - Encaminhar o Processo Administrativo SEP nº
00045.003880/2014-63 à Agência Nacional de Transportes Aquaviários
- Antaq para análise e manifestação quanto ao Estudo de Viabilidade
Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA apresentado pela empresa.

Art. 3º - Após a conclusão do procedimento estabelecido no
artigo anterior, os autos devem ser devolvidos à Secretaria de Portos
da Presidência da República - SEP/PR para deliberação final e as-
sinatura de Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 016/98 -
APPA, caso sejam cumpridos todos os requisitos legais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

DELIBERAÇÃO No- 14, DE 29 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ - CDP, em sua 447ª reunião ordinária
realizada nesta data, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
Art. 20 do Estatuto da CDP, delibera:

I - Favoravelmente a aprovação da Norma Geral para Pro-
cedimentos Administrativos em Sindicância e Processo Disciplinar da
Companhia Docas do Pará - CDP.

JOSE ALFREDO DE ALBUQUERQUE E SILVA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO No- 15, DE 29 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ - CDP, em sua 447ª reunião ordinária
realizada nesta data, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
Art. 20 do Estatuto da CDP, delibera:

I - Favoravelmente a aprovação das alterações no Regimento
Interno para as Comissões Especiais de Processos Administrativos
Disciplinares da Companhia Docas do Pará - CDP.

JOSE ALFREDO DE ALBUQUERQUE E SILVA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO No- 17, DE 29 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ - CDP, em sua 447ª reunião ordinária
realizada nesta data, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
Art. 20 do Estatuto da CDP, DELIBERA:

I - Favoravelmente a aprovação do Procedimento Operacional
Emergencial de Contingência a Saúde Pública do Porto de Belém.

JOSE ALFREDO DE ALBUQUERQUE E SILVA
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 64, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, tendo em vista o disposto no art. 11,
inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20
de março de 2001, e considerando o que consta do processo nº
00058.114022/2014-02, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para explorar serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola outorgada à sociedade empresária DIMENSÃO AVIA-
ÇÃO AGRÍCOLA LTDA. - ME, CNPJ nº 05.975.112/0001-81, com
sede social em Maracaju (MS).

Art. 2º A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 87, de 2 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 4 de junho de 2010,
Seção 1, página 7.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 89, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL SUBSTITUTO DE
AGRICULTURA NO ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições
que lhe confere a Instrução Normativa Nº. 22, de 20 de junho de
2013, no seu Artigo 2º. e Parágrafo Único, resolve:

Art. 1º. Desabilitar, a pedido o Médico Veterinário, ADRIA-
NO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CRMV/BA
nº. 4605, para emitir GTA, para o trânsito de AVES e OVOS FÉR-
TEIS nos municípios de: Luis Eduardo Magalhães e Barreiras/BA,
em conformidade com o processo MAPA/SFA-BA nº.
21012.000820/2015-27, de 28 de maio de 2015, observando as nor-
mas e dispositivos legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, cessando os efeitos da Portaria nº. 000047, de 15/04/2015.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA REIS E SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 118, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010
do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no DOU de 14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010,
publicado no DOU de 08/03/2010 e com base na Instrução Normativa
nº 22 de 20/06/2013, publicada no DOU de 21/06/2013 e Portaria
Conjunta SFA-ES IDAF nº 02/2013, Instrução Normativa nº 14, de 10
de junho de 2014, publicada no DOU de 11/06/2014 e Processo nº
21018.001387/2007-87, resolve:

Atualizar a Portaria SFA-ES 034/07, que concedeu habi-
litação ao Médico Veterinário Olavo Miguel Gomes Lyra inscrito no
CRMV ES nº0414 sob o nº 013/ES para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA no Estado do Espírito Santo, para SUÍNOS, no mu-
nicípio de Castelo, para propriedades incluídas no processo em re-
ferência, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

DIS, e sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, fer-
ramentas computacionais - software, para incorporação ao seu ativo
imobilizado, destinados às atividades de corte, encapsulamento e teste
dos circuitos integrados referidos no art. 1o, conforme previsto no §
5o do art. 3o da Lei no 11.484, de 2007, e no inciso IV do art. 2o do
Decreto no 6.233, de 2007, e relacionados nos seus Anexos II, III e
IV, até 31 de dezembro de 2020, nos termos do inciso II do art. 23-
A do referido Decreto.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nos arts. 2o e 3o

desta Portaria equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e
ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 4o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 5o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata esta
Portaria a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no
art. 5o do Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 6o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos e serviços vinculados ao PADIS deverão fazer
expressa referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa
junto à RFB.

Art. 7o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.529/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166 ª Reunião ordinária, realizada em
07 de novembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004960/2009-00
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Próton: 31742/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 3749/13, publicado no DOU 173 em 06 ou-

tubro de 2013.
Reunião: 166ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em

16 de outubro de 2013.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico referente à Solicitação de Parecer para projeto, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A presidência da
Comissão Interna de Biossegurança da instituição solicitou parecer
técnico da CTNBio para a execução de projeto com organismos
geneticamente modificados da classe de risco 2 em Nível de Bios-
segurança NB-2 a ser executado em áreas já credenciadas pela CTN-
Bio, assim denominados: "Caracterização de proteínas de função des-
conhecida de Trypanosoma cruzi." O projeto foi enviado contendo as
informações concernentes à biossegurança. O responsável pela uni-
dade operativa declara que as instalações contam com salas e equi-
pamentos úteis em nível de biossegurança adequado às atividades
propostas. O processo descreve as condições de biossegurança das
áreas a serem cadastradas, as medidas de biossegurança propostas
para as instalações e a qualificação da equipe de pesquisadores en-
volvida no projeto, bem como a declaração formal do responsável
assegurando que as condições descritas no processo são apropriadas à
realização do projeto proposto. No âmbito das competências dispostas
na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o
presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação per-
tinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agri-
cultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 2 de junho de 2015

445ª Relação de Credenciamento - Lei 8.010/90.

Entidade Credenciamento CNPJ
Universidade Federal do Cariri 900.1231/2015 18.621.825/0001-99

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 375, DE 2 DE JUNHO DE 2015

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com a redação dada
pelo art. 57 da Lei no 12.715, de 18 de setembro de 2012, e con-
siderando o que consta no processo MCTI no 01200.000198/2015-22,
de 20 de janeiro de 2015, resolvem:

Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da
empresa AI SEMICONDUTORES S/A., inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

21.316.324/0001-03, objetivando sua habilitação no Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicon-
dutores - PADIS, para a realização das atividades de corte, encap-
sulamento e teste de:

I - Circuito integrado do tipo memória dinâmica de acesso
randômico DRAM, montada, DRAM IC, classificado na NCM
8542.32.21;

II - Circuito integrado do tipo memória não volátil tecnologia
Flash, montada, Flash IC -, classificado na NCM 8542.32.21; e

III - Circuito integrado do tipo memória não volátil, não
montada, Flash IC, classificado na NCM 8542.32.10.

Art. 2o Para a realização das atividades de corte, encap-
sulamento e teste e comercialização dos circuitos integrados referidos
no art. 1o, e para os modelos relacionados no processo MCTI no

01200.000198/2015-22, de 20 de janeiro de 2015, serão concedidos
os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no

6.233, de 11 de outubro de 2007.
§ 1o Os incentivos de que tratam o art. 2o e os incisos I e II

do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação desta Portaria, conforme o
disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II, incidentes sobre insumos importados pela empresa
AI SEMICONDUTORES S/A., pessoa jurídica beneficiária do PA-

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Ministério da Cultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a transferência dos processos
pertinentes aos Contratos de Comodato do
Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas e
bens patrimoniais a ele relativos da Fun-
dação Biblioteca Nacional para a Diretoria
de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas
da Secretaria Executiva deste Ministério.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA E A PRE-
SIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, substituta,
no uso das atribuições legais e considerando o disposto no art. 10 do
Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, publicado no DOU de 18
de agosto de 2014, resolvem:

Art. 1º Promover a transferência, da Fundação Biblioteca
Nacional para a Diretoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas,
da Secretaria-Executiva, deste Ministério, dos processos indicados no
Anexo desta Portaria pertinentes aos Contratos de Comodato e bens
patrimoniais a ele relativos, vinculado ao Programa Livro Aberto.

Art. 2º O Apostilamento dos Contratos de Comodato re-
feridos no art. 1o desta Portaria compete ao Diretor da Diretoria de
Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA
Ministro de Estado da Cultura

MYRIAM LEWIN
Presidente da Fundação Biblioteca Nacional

Substituta

ANEXO

AC ACRELÂNDIA Implantação 21/12/2004
AC ASSIS BRASIL Modernização 30/12/2008
AC BRASILÉIA Implantação 26/12/2005
AC BRASILÉIA Modernização 30/12/2008
AC BUJARI Implantação 26/12/2005
AC CAPIXABA Modernização 30/12/2008
AC CAPIXABA Implantação 26/12/2005
AC E P I TA C I O L Â N D I A Modernização 30/12/2008
AC FEIJÓ Implantação 31/12/2007
AC JORDÃO Implantação 30/12/2008
AC MÂNCIO LIMA Implantação 31/12/2007
AC MANOEL URBANO Implantação 30/12/2008
AC MARECHAL THAUMATURGO Implantação 26/12/2005
AC PORTO ACRE Implantação 25/02/2010
AC PORTO WALTER Implantação 26/12/2005
AC RIO BRANCO Modernização 30/12/2008
AC RIO BRANCO Modernização 31/12/2007
AC RODRIGUES ALVES Implantação 31/12/2007
AC SANTA ROSA DO PURUS Implantação 31/12/2007
AC SENA MADUREIRA Implantação 25/02/2010
AC SENADOR GUIOMARD Modernização 26/12/2005
AC SENADOR GUIOMARD Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AC TA R A U A C Á Implantação 25/02/2010
AC XAPURI Modernização 30/12/2008
AL ÁGUA BRANCA Modernização 30/12/2008
AL ARAPIRACA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL ATA L A I A Implantação 25/02/2010
AL BARRA DE SÃO MIGUEL Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL BELO MONTE Implantação 21/12/2004
AL BRANQUINHA Implantação 25/02/2010
AL BRANQUINHA Implantação 26/12/2005
AL CACIMBINHAS Implantação 25/02/2010
AL CAJUEIRO Implantação 25/02/2010
AL CAMPESTRE Implantação 26/12/2005
AL CANAPI Modernização 30/12/2008
AL CAPELA Implantação 21/12/2004
AL CAPELA Implantação 25/02/2010
AL CARNEIROS Implantação 26/12/2005
AL COLÔNIA LEOPOLDINA Implantação 21/12/2004
AL COQUEIRO SECO Implantação 30/12/2008
AL CORURIPE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL CRAÍBAS Modernização 30/12/2008
AL CRAÍBAS Implantação 26/12/2005
AL DOIS RIACHOS Implantação 26/12/2005
AL ESTRELA DE ALAGOAS Modernização 30/12/2008
AL FEIRA GRANDE Implantação 30/12/2008
AL GIRAU DO PONCIANO Implantação 26/12/2005
AL I B AT E Q U A R A Implantação 25/02/2010
AL IGACI Modernização 30/12/2008
AL IGREJA NOVA Modernização 31/12/2007
AL IGREJA NOVA Implantação 25/02/2010
AL INHAPI Modernização 30/12/2008
AL JACARÉ DOS HOMENS Implantação 26/12/2005
AL JACUÍPE Modernização 30/12/2008
AL JACUÍPE Implantação 26/12/2005
AL JACUÍPE Implantação 25/02/2010
AL J A R A M ATA I A Implantação 21/12/2004
AL JOAQUIM GOMES Implantação 25/02/2010
AL JUNDIÁ Implantação 26/12/2005
AL JUNDIÁ Implantação 25/02/2010
AL JUNQUEIRO Implantação 31/12/2007
AL LAGOA DA CANOA Modernização 30/12/2008
AL LIMOEIRO DE ANADIA Implantação 30/12/2008
AL MACEIÓ Modernização 30/12/2008

AL MACEIÓ Implantação 26/12/2005
AL MAJOR ISIDORO Implantação 21/12/2004
AL MARAGOGI Modernização 30/12/2008
AL MATA GRANDE Modernização 30/12/2008
AL MATRIZ DE CAMARAGIBE Modernização 30/12/2008
AL MATRIZ DE CAMARAGIBE Implantação 25/02/2010
AL MINADOR DO NEGRÃO Implantação 25/02/2010
AL MURICI Implantação 21/12/2004
AL MURICI Implantação 25/02/2010
AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL OLHO D'ÀGUA DO CASADO Modernização 30/12/2008
AL OLIVENÇA Implantação 31/12/2007
AL OURO BRANCO Implantação 26/12/2005
AL PA R I C O N H A Modernização 30/12/2008
AL PA R I P U E I R A Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL PAULO JACINTO Implantação 25/02/2010
AL PENEDO Implantação 25/02/2010
AL PINDOBA Implantação 21/12/2004
AL PIRANHAS Implantação 21/12/2004
AL PORTO CALVO Modernização 30/12/2008
AL PORTO DE PEDRAS Implantação 25/02/2010
AL QUEBRANGULO Implantação 25/02/2010
AL RIO LARGO Implantação 0 5 / 0 1 / 2 0 11
AL SANTANA DO IPANEMA Modernização 17/12/2009
AL SANTANA DO IPANEMA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AL SANTANA DO MUNDAÚ Implantação 31/12/2007
AL SANTANA DO MUNDAÚ Implantação 25/02/2010
AL SÃO JOSÉ DA LAJE Implantação 25/02/2010
AL SÃO LUIS DO QUITUNDE Modernização 30/12/2008
AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE Implantação 25/02/2010
AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES Modernização 30/12/2008
AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES Implantação 21/12/2004
AL SÃO SEBASTIÃO Implantação 31/12/2007
AL S AT U B A Implantação 25/02/2010
AL TA Q U A R A N A Modernização 30/06/2006
AL TEOTÔNIO VILELA Implantação 31/12/2007
AL UNIÃO DOS PALMARES Implantação 25/02/2010
AL VIÇOSA Modernização 31/12/2007
AL VIÇOSA Implantação 25/02/2010
AM A LVA R Ã E S Implantação 30/12/2008
AM A M AT U R Á Implantação 30/12/2008
AM ANAMÃ Implantação 30/12/2008
AM ANORI Modernização 30/12/2008
AM APUÍ Implantação 26/12/2005
AM A U TA Z E S Implantação 30/12/2008
AM BARREIRINHA Modernização 30/12/2008
AM BERURI Implantação 31/12/2007
AM BOCA DO ACRE Implantação 31/12/2007
AM BORBA Implantação 31/12/2007
AM CAAPIRANGA Implantação 30/12/2008
AM C A N U TA M A Implantação 30/12/2008
AM CARAUARI Implantação 26/12/2005
AM CAREIRO Implantação 31/12/2007
AM CAREIRO DA VÁRZEA Implantação 31/12/2007
AM CAREIRO DA VÁRZEA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AM COARI Implantação 30/12/2008
AM FONTE BOA Implantação 26/12/2005
AM GUAJARÁ Implantação 25/02/2010
AM HUMAITÁ Modernização 30/12/2008
AM IPIXUNA Implantação 30/12/2008
AM IRANDUBA Implantação 31/12/2007
AM I TA C O AT I A R A Modernização 30/12/2008
AM I TA M A R AT I Implantação 30/12/2008
AM I TA P I R A N G A Modernização 30/12/2008
AM JAPURÁ Implantação 30/12/2008
AM JURUÁ Implantação 26/12/2005
AM J U TA Í Implantação 30/12/2008
AM LÁBREA Modernização 30/12/2008
AM MANAQUIRI Implantação 31/12/2007
AM MANAUS Modernização 30/12/2008
AM MANICORÉ Implantação 26/12/2005
AM MARAÃ Implantação 31/12/2007
AM MAUÉS Modernização 30/12/2008
AM NHAMUNDÁ Implantação 30/12/2008
AM NOVA OLINDA DO NORTE Implantação 30/12/2008
AM NOVO ARIPUANÃ Implantação 30/12/2008
AM NOVO AYRÃO Implantação 30/12/2008
AM PA R I N T I N S Modernização 30/12/2008
AM PA U I N I Implantação 30/12/2008
AM PRESIDENTE FIGUEIREDO Implantação 31/12/2007
AM RIO PRETO DA EVA Implantação 31/12/2007
AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO Implantação 31/12/2007
AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ Implantação 30/12/2008
AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA Implantação 30/12/2008
AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA Implantação 30/12/2008
AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ Implantação 26/12/2005
AM S I LV E S Implantação 30/12/2008
AM TA B AT I N G A Implantação 31/12/2007
AM TA PA U Á Implantação 30/12/2008
AM TEFÉ Implantação 25/02/2010
AM TO N A N T I N S Implantação 30/12/2008
AM UARINI Implantação 30/12/2008
AM URUCURITUBA Implantação 30/12/2008
AP CALÇOENE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AP CUTIAS Implantação 25/02/2010
AP FERREIRA GOMES Implantação 30/12/2008
AP LARANJAL DO JARI Implantação 30/12/2008
AP MACAPÁ Modernização 30/12/2008
AP MAZAGÃO Modernização 30/12/2008
AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
AP PRACUÚBA Implantação 30/12/2008
AP S A N TA N A Modernização 30/12/2008
AP SERRA DO NAVIO Implantação 31/12/2007
BA ABAÍRA Implantação 30/12/2008
BA ABARÉ Implantação 31/12/2007
BA ADUSTINA Implantação 26/12/2005
BA ÁGUA FRIA Implantação 26/12/2005
BA ALMADINA Modernização 30/12/2008

BA AMÉRICA DOURADA Implantação 30/12/2008
BA ANAGÉ Implantação 30/12/2008
BA ANDARAI Implantação 30/12/2008
BA ANDORINHA Implantação 21/12/2004
BA ANGUERA Implantação 30/12/2008
BA A N TA S Implantação 30/12/2008
BA ANTONIO CARDOSO Implantação 30/12/2008
BA ANTONIO GONÇALVES Implantação 30/12/2008
BA APORÁ Implantação 26/12/2005
BA APUAREMA Implantação 30/12/2008
BA ARACI Implantação 30/12/2008
BA ARAMARI Implantação 30/12/2008
BA A R ATA C A Modernização 30/12/2008
BA A R AT U Í P E Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA AURELINO LEAL Implantação 30/12/2008
BA BAIANÓPOLIS Implantação 30/12/2008
BA BANZAÊ Implantação 31/12/2007
BA BARRA Modernização 30/12/2008
BA BARRA DA ESTIVA Implantação 31/12/2007
BA BARRO ALTO Implantação 21/12/2004
BA BARRO PRETO Implantação 21/12/2004
BA BARROCAS Modernização 30/12/2008
BA BELO CAMPO Implantação 30/12/2008
BA BIRITINGA Implantação 30/12/2008
BA BOM JESUS DA LAPA Implantação 31/12/2007
BA BOM JESUS DA SERRA Implantação 30/12/2008
BA BONINAL Implantação 31/12/2007
BA B O N I TO Modernização 30/12/2008
BA BOQUIRA Implantação 26/12/2005
BA BREJÕES Implantação 31/12/2007
BA BREJOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
BA BROTAS DE MACAÚBAS Modernização 30/12/2008
BA BURITIRAMA Implantação 30/12/2008
BA C A AT I B A Implantação 25/02/2010
BA C A E TA N O S Implantação 30/12/2008
BA CAIRU Implantação 31/12/2007
BA CAMACAN Modernização 30/12/2008
BA CAMAÇARI Modernização 30/12/2008
BA CAMAMU Implantação 25/02/2010
BA CAMPO FORMOSO Implantação 25/02/2010
BA CANÁPOLIS Implantação 25/02/2010
BA CANARANA Implantação 26/12/2005
BA CANDEAL Implantação 25/02/2010
BA CANSANÇÃO Implantação 25/02/2010
BA CANUDOS Implantação 26/12/2005
BA CARDEAL DA SILVA Implantação 31/12/2007
BA C ATO L Â N D I A Implantação 30/12/2008
BA CÍCERO DANTAS Implantação 30/12/2008
BA COARACI Implantação 30/12/2008
BA CONCEIÇÃO DO ALMEIDA Implantação 25/02/2010
BA CONCEIÇÃO DO COITÉ Modernização 30/12/2008
BA CONCEIÇÃO JACUÍPE Implantação 30/12/2008
BA CONDEÚBA Implantação 25/02/2010
BA CORAÇÃO DE MARIA Implantação 26/12/2005
BA CORDEIROS Implantação 31/12/2007
BA C R AV O L Â N D I A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA CRUZ DAS ALMAS Modernização 31/12/2007
BA DÁRIO MEIRA Implantação 30/12/2008
BA DOM MACEDO COSTA Implantação 21/12/2004
BA ELÍSIO MEDRADO Implantação 30/12/2008
BA ÉRICO CARDOSO Implantação 26/12/2005
BA ESPLANADA Implantação 30/12/2008
BA EUCLIDES DA CUNHA Implantação 30/12/2008
BA FEIRA DA MATA Implantação 26/12/2005
BA FLORESTA AZUL Implantação 30/12/2008
BA G AV I Ã O Implantação 25/02/2010
BA GLÓRIA Implantação 30/12/2008
BA GONGOGI Implantação 30/12/2008
BA GUAJERU Implantação 25/02/2010
BA HELIÓPOLIS Implantação 30/12/2008
BA IAÇU Implantação 31/12/2007
BA IBICARAÍ Modernização 30/12/2008
BA IBICOARA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA IBICUÍ Implantação 31/12/2007
BA IBIPEBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA I B I P I TA N G A Implantação 30/12/2008
BA IBITIARA Implantação 30/12/2008
BA IBITITÁ Implantação 25/02/2010
BA IBOTIRAMA Modernização 30/12/2008
BA ICHU Implantação 30/12/2008
BA IGAPORÃ Modernização 30/12/2008
BA IGRAPIÚNA Implantação 30/12/2008
BA IGUAÍ Implantação 30/12/2008
BA IPIAÚ Implantação 25/02/2010
BA IPIRÁ Implantação 25/02/2010
BA IPUPIARA Implantação 25/02/2010
BA IRAJUBA Implantação 31/12/2007
BA IRAMAIA Implantação 30/12/2008
BA I TA B U N A Modernização 17/12/2009
BA I TA C A R É Modernização 30/12/2008
BA I TA E T É Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA ITAGUAÇU DA BAHIA Implantação 26/12/2005
BA I TA J U Í P E Modernização 30/12/2008
BA I TA M A R A J U Implantação 25/02/2010
BA I TA M A R I Implantação 30/12/2008
BA I TA N A G R A Implantação 25/02/2010
BA I TA N H É M Implantação 30/12/2008
BA I TA P É Modernização 30/12/2008
BA I TA P I TA N G A Modernização 30/12/2008
BA I TA Q U A R A Implantação 25/02/2010
BA I TAT I M Implantação 31/12/2007
BA JACARACI Implantação 31/12/2007
BA JANDAÍRA Implantação 30/12/2008
BA JIQUIRIÇÁ Implantação 30/12/2008
BA JUCURUÇU Implantação 30/12/2008
BA JUSSARI Modernização 30/12/2008
BA LAGE Modernização 30/06/2006
BA LAGOA REAL Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
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BA LAJEDÃO Implantação 30/12/2008
BA LAPÃO Implantação 31/12/2007
BA LAURO DE FREITAS Modernização 30/12/2008
BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA Implantação 30/12/2008
BA MACAÚBAS Implantação 31/12/2007
BA MACURERÉ Implantação 30/12/2008
BA MAETINGA Implantação 31/12/2007
BA MALHADA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA MALHADA DAS PEDRAS Implantação 30/12/2008
BA MANOEL VITORINO Implantação 31/12/2007
BA MANSIDÃO Implantação 25/02/2010
BA MARACÁS Modernização 31/12/2007
BA MARAÚ Implantação 31/12/2007
BA MARCIONÍLIO SOUZA Modernização 30/12/2008
BA M AT I N A Implantação 31/12/2007
BA MIGUEL CALMON Implantação 21/12/2004
BA MIGUEL CALMON Implantação 25/02/2010
BA MILAGRES Implantação 21/12/2004
BA MIRANGABA Implantação 31/12/2007
BA MIRANTE Implantação 21/12/2004
BA MONTE SANTO Implantação 25/02/2010
BA MORPORÁ Modernização 30/12/2008
BA MUCURI Implantação 25/02/2010
BA MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO Modernização 30/12/2008
BA MURITIBA Implantação 26/12/2005
BA NORDESTINA Implantação 31/12/2007
BA NOVA ITARANA Implantação 30/12/2008
BA NOVA FÁTIMA Implantação 26/12/2005
BA NOVA SOURE Implantação 25/02/2010
BA NOVO TRIUNFO Implantação 30/12/2008
BA OLINDINA Modernização 31/12/2007
BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS Modernização 30/12/2008
BA OUROLÂNDIA Implantação 30/12/2008
BA PALMAS DE MONTE ALTO Implantação 30/12/2008
BA PA R AT I N G A Modernização 30/12/2008
BA PA R I P I R A N G A Implantação 25/02/2010
BA PAU BRASIL Implantação 30/12/2008
BA PAULO AFONSO Modernização 31/12/2007
BA PEDRÃO Implantação 25/02/2010
BA PEDRO ALEXANDRE Implantação 31/12/2007
BA P I AT Ã Implantação 30/12/2008
BA PILÃO ARCADO Implantação 30/12/2008
BA PINDAÍ Implantação 30/12/2008
BA PINDOBAÇU Implantação 30/12/2008
BA P I N TA D A S Implantação 25/02/2010
BA P L A N A LT I N O Implantação 31/12/2007
BA P L A N A LTO Implantação 30/12/2008
BA PONTO NOVO Implantação 30/12/2008
BA PORTO SEGURO Implantação 25/02/2010
BA PRADO Implantação 25/02/2010
BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES Implantação 31/12/2007
BA QUEIMADAS Implantação 30/12/2008
BA RAFAEL JAMBEIRO Implantação 30/12/2008
BA RETIROLÂNDIA Modernização 30/12/2008
BA RIACHÃO DAS NEVES Implantação 31/12/2007
BA RIACHÃO DO JACUÍPE Implantação 30/12/2008
BA RIBEIRA DO AMPARO Implantação 25/02/2010
BA RIBEIRA DO POMBAL Implantação 21/12/2004
BA RIO DO PIRES Implantação 31/12/2007
BA SALINAS DA MARGARIDA Implantação 26/12/2005
BA S A LVA D O R Modernização 30/12/2008
BA SANTA BÁRBARA Implantação 31/12/2007
BA SANTA BRÍGIDA Implantação 25/02/2010
BA SANTA CRUZ CABRÁLIA Implantação 21/12/2004
BA SANTA LUZIA Implantação 30/12/2008
BA SANTA MARIA DA VITÓRIA Implantação 31/12/2007
BA S A N TA L U Z Modernização 30/12/2008
BA S A N TA N Ó P O L I S Implantação 30/12/2008
BA SÃO FELIPE Implantação 21/12/2004
BA SÃO GABRIEL Implantação 26/12/2005
BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA Implantação 31/12/2007
BA SÃO JOSE DO JACUIPE Implantação 30/12/2008
BA SÃO MIGUEL DAS MATAS Implantação 30/12/2008
BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ Modernização 30/06/2006
BA SAPEAÇU Implantação 21/12/2004
BA SÁTIRO DIAS Modernização 31/12/2007
BA SEBASTIÃO LARANJEIRAS Implantação 25/02/2010
BA SERRA DO RAMALHO Implantação 30/12/2008
BA SERRINHA Modernização 30/12/2008
BA SERROLÂNDIA Implantação 25/02/2010
BA SIMÕES FILHO Modernização 30/12/2008
BA SÍTIO DO MATO Implantação 26/12/2005
BA SÍTIO DO MATO Modernização 30/12/2008
BA SÍTIO DO QUINTO Implantação 26/12/2005
BA TANQUE NOVO Implantação 31/12/2007
BA TA P E R O Á Implantação 25/02/2010
BA TEIXEIRA DE FREITAS Implantação 31/12/2007
BA TEOFILÂNDIA Implantação 25/02/2010
BA TEOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
BA TUCANO Modernização 30/12/2008
BA U B A I TA B A Implantação 31/12/2007
BA U B AT Ã Implantação 26/12/2005
BA UMBURANAS Implantação 25/02/2010
BA UNA Modernização 30/12/2008
BA URUÇUCA Modernização 30/12/2008
BA VA L E N T E Modernização 30/12/2008
BA VEREDA Implantação 31/12/2007
BA WA N D E R L E Y Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
BA WENCESLAU GUIMARÃES Implantação 30/12/2008
BA XIQUE-XIQUE Modernização 31/12/2007
CE ABAIARA Implantação 21/12/2004
CE ACARAPE Implantação 25/02/2010
CE ACOPIARA Implantação 31/12/2007
CE AIUABA Modernização 30/12/2008
CE A L C A N TA R A S Implantação 30/12/2008
CE A LTA N E I R A Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE ALTO SANTO Implantação 26/12/2005
CE A M O N TA D A Modernização 30/12/2008

CE ANTONINA DO NORTE Implantação 26/12/2005
CE A R A C AT I Implantação 26/12/2005
CE ARACOIABA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE ARARENDÁ Implantação 26/12/2005
CE ARARIPE Implantação 25/02/2010
CE A R AT U B A Implantação 21/12/2004
CE ASSARÉ Implantação 26/12/2005
CE BAIXIO Implantação 21/12/2004
CE BANABUIÚ Modernização 30/12/2008
CE BARREIRA Implantação 31/12/2007
CE BARRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE BOA VIAGEM Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE BREJO SANTO Modernização 30/06/2006
CE CANINDÉ Modernização 30/12/2008
CE CAPISTRANO Implantação 26/12/2005
CE CARIDADE Implantação 31/12/2007
CE CARIRÉ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE CARIRIAÇU Implantação 26/12/2005
CE CARIÚS Implantação 31/12/2007
CE CARNAUBAL Implantação 25/02/2010
CE C AT U N D Á Implantação 26/12/2005
CE CAUCAIA Modernização 31/12/2007
CE CEDRO Implantação 31/12/2007
CE C H AVA L Modernização 31/12/2007
CE CHORÓ Modernização 30/12/2008
CE CHOROZINHO Implantação 25/02/2010
CE COREAÚ Implantação 21/12/2004
CE C R AT É U S Modernização 30/12/2008
CE C R ATO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE C R O AT Á Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE C R O AT Á Implantação 26/12/2005
CE CRUZ Modernização 30/06/2006
CE EUSÉBIO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE FARIAS BRITO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE FORQUILHA Implantação 25/02/2010
CE F O RTA L E Z A Modernização 30/12/2008
CE F O RT I M Implantação 26/12/2005
CE GENERAL SAMPAIO Implantação 31/12/2007
CE GRANJA Modernização 30/06/2006
CE GUARACIABA DO NORTE Implantação 31/12/2007
CE HIDROLÂNDIA Implantação 31/12/2007
CE HORIZONTE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE I B A R E TA M A Implantação 31/12/2007
CE IBICUITINGA Implantação 25/02/2010
CE ICAPUÍ Implantação 25/02/2010
CE ICÓ Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE I G U AT U Modernização 30/06/2006
CE I PA P O R A N G A Implantação 21/12/2004
CE IPU Modernização 30/12/2008
CE IPUEIRAS Modernização 30/12/2008
CE IRACEMA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE IRAUÇUBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE IRAUÇUBA Implantação 26/12/2005
CE I TA I Ç A B A Implantação 26/12/2005
CE I TA I T I N G A Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE I TA PA J É Modernização 30/12/2008
CE I TA P I P O C A Modernização 30/06/2006
CE I TAT I R A Implantação 25/02/2010
CE JAGUARIBARA Implantação 25/02/2010
CE JAGUARIBE Implantação 31/12/2007
CE JARDIM Implantação 31/12/2007
CE JIJOCA DE JERICOACOARA Implantação 31/12/2007
CE M A RT I N Ó P O L E Implantação 31/12/2007
CE MASSAPE Implantação 30/12/2008
CE MAURITI Implantação 31/12/2007
CE MIRAÍMA Implantação 31/12/2007
CE MISSÃO VELHA Implantação 26/12/2005
CE MOMBAÇA Implantação 26/12/2005
CE MONSEHOR TABOSA Modernização 30/12/2008
CE MORAÚJO Implantação 31/12/2007
CE MORRINHOS Implantação 25/02/2010
CE MUCAMBO Implantação 31/12/2007
CE NOVA RUSSAS Modernização 30/12/2008
CE OROS Implantação 31/12/2007
CE PA C A J U S Implantação 31/12/2007
CE PA C AT U B A Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE PA C O T I Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE PA L H A N O Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE PA R A C U R U Modernização 30/12/2008
CE PA R A I PA B A Implantação 26/12/2005
CE PA R A M B U Implantação 31/12/2007
CE P E N A F O RT E Implantação 31/12/2007
CE PENTECOSTE Implantação 31/12/2007
CE PEREIRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE PIQUET CARNEIRO Implantação 26/12/2005
CE PIRES FERREIRA Implantação 31/12/2007
CE PORANGA Modernização 30/12/2008
CE P O RT E I R A S Implantação 21/12/2004
CE P O T I R E TA M A Implantação 31/12/2007
CE QUITERIANÓPOLIS Implantação 31/12/2007
CE QUIXADÁ Modernização 30/12/2008
CE QUIXERAMOBIM Modernização 30/06/2006
CE QUIXERÉ Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
CE R E R I U TA B A Implantação 31/12/2007
CE RUSSAS Modernização 30/12/2008
CE SABOEIRO Implantação 31/12/2007
CE SALITRE Implantação 26/12/2005
CE SANTANA DO CARIRI Implantação 26/12/2005
CE SÃO GONÇALO DO AMARANTE Modernização 30/12/2008
CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE Modernização 30/12/2008
CE SÃO LUIZ DO CURU Modernização 31/12/2007
CE SENADOR POMPEU Modernização 30/12/2008
CE SOBRAL Implantação 21/12/2004
CE SOLONÓPOLE Implantação 26/12/2005
CE TABULEIRO DO NORTE Implantação 31/12/2007
CE TA M B O R I L Modernização 30/12/2008
CE TA U Á Implantação 25/02/2010
CE TEJUÇUOCA Modernização 30/12/2008

CE TRAIRI Modernização 30/12/2008
CE TURURU Implantação 21/12/2004
CE UMIRIM Implantação 21/12/2004
CE U R U B U R E TA M A Implantação 31/12/2007
DF BRASÍLIA Modernização 30/12/2008
ES ALEGRE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
ES BARRA DE SÃO FRANCISCO Modernização 30/12/2008
ES BARRA DE SÃO FRANCISCO Implantação 26/12/2005
ES BOM JESUS DO NORTE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
ES BREJETUBA Implantação 21/12/2004
ES CARIACICA Modernização 30/12/2008
ES CARIACICA Implantação 21/12/2004
ES CASTELO Modernização 30/06/2006
ES ECOPORANGA Modernização 30/12/2008
ES I TA G U A Ç U Modernização 30/06/2006
ES I TA P E M I R I M Implantação 25/02/2010
ES JOÃO NEIVA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
ES LINHARES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
ES M O N TA N H A Modernização 30/12/2008
ES NOVA VENÉCIA Modernização 31/12/2007
ES PIÚMA Modernização 30/06/2006
ES RIO NOVO DO SUL Modernização 31/12/2007
ES SANTA TERESA Modernização 31/12/2007
ES SÃO DOMINGOS DO NORTE Implantação 21/12/2004
ES SÃO GABRIEL DA PALHA Modernização 30/12/2008
ES SÃO MATEUS Modernização 30/12/2008
ES SERRA Modernização 30/12/2008
ES VIANA Modernização 30/12/2008
ES VILA VALÉRIO Implantação 26/12/2005
ES VILA VELHA Modernização 30/12/2008
ES VITÓRIA Modernização 30/12/2008
GO ABADIA DE GOIÁS Implantação 21/12/2004
GO ADELÂNDIA Implantação 25/02/2010
GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS Modernização 30/12/2008
GO ÁGUA LIMPA Implantação 30/12/2008
GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS Modernização 30/12/2008
GO ALOÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO APARECIDA DO RIO DOCE Modernização 30/12/2008
GO ARAÇÚ Implantação 26/12/2005
GO ARUANÃ Implantação 26/12/2005
GO AV E L I N Ó P O L I S Implantação 25/02/2010
GO BALIZA Implantação 30/12/2008
GO BOM JARDIM DE GOIÁS Implantação 26/12/2005
GO BONFINÓPOLIS Implantação 21/12/2004
GO BURITINÓPOLIS Implantação 26/12/2005
GO CABECEIRAS Implantação 25/02/2010
GO CACHOEIRA DOURADA Implantação 26/12/2005
GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS Implantação 31/12/2007
GO CAMPOS BELOS Modernização 30/12/2008
GO CAMPOS BELOS Implantação 31/12/2007
GO CAMPOS VERDES Implantação 30/12/2008
GO CARMO DO RIO VERDE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO CASTELÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO C AT U R A Í Implantação 30/12/2008
GO CEZARINA Implantação 26/12/2005
GO CHAPADÃO DO CÉU Implantação 21/12/2004
GO CIDADE OCIDENTAL Modernização 30/12/2008
GO COCALZINHO DE GOIÁS Implantação 21/12/2004
GO CÓRREGO DO OURO Implantação 25/02/2010
GO CORUMBÁ DE GOIÁS Implantação 30/12/2008
GO CORUMBAÍBA Implantação 30/12/2008
GO CROMINIA Implantação 30/12/2008
GO DAMIANÓPOLIS Implantação 30/12/2008
GO DAMOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO D AV I N Ó P O L I S Implantação 25/02/2010
GO DIORAMA Modernização 31/12/2007
GO DOVERLÂNDIA Implantação 31/12/2007
GO FORMOSA Modernização 30/12/2008
GO GAMELEIRA DE GOIÁS Implantação 30/12/2008
GO GOIANDIRA Implantação 26/12/2005
GO GOIÂNIA Modernização 30/12/2008
GO GOUVELÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO GUAPÓ Implantação 30/12/2008
GO GUARINOS Implantação 30/12/2008
GO H E I TO R A Í Implantação 30/12/2008
GO HIDROLÂNDIA Implantação 25/02/2010
GO HIDROLINA Implantação 31/12/2007
GO IACIARA Modernização 30/12/2008
GO I PA M E R I Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO ISRAELÂNDIA Implantação 25/02/2010
GO I TA G U A R I Implantação 25/02/2010
GO I TA PA C I Implantação 25/02/2010
GO I TA P I R A P U Ã Modernização 30/12/2008
GO IVOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO JARAGUÁ Modernização 17/12/2009
GO J A U PA C I Implantação 25/02/2010
GO JESÚPOLIS Implantação 26/12/2005
GO LUZIÂNIA Modernização 30/12/2008
GO M A I R I P O TA B A Implantação 25/02/2010
GO MAMBAÍ Implantação 30/12/2008
GO M AT R I N C H Ã Implantação 26/12/2005
GO MOIPORÁ Implantação 31/12/2007
GO MONTE ALEGRE DE GOIÁS Implantação 31/12/2007
GO MONTES CLAROS DE GOIÁS Implantação 25/02/2010
GO MOZARLÂNDIA Implantação 30/12/2008
GO NOVA IGUAÇU DE GOIÁS Implantação 21/12/2004
GO NOVA VENEZA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO NOVO GAMA Modernização 30/12/2008
GO NOVO PLANALTO Implantação 25/02/2010
GO ORIZONA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO OUVIDOR Implantação 25/02/2010
GO PADRE BERNARDO Modernização 30/12/2008
GO PA L M E L O Implantação 30/12/2008
GO PA R A Ú N A Implantação 21/12/2004
GO PETROLINA DE GOIAS Implantação 30/12/2008
GO P L A N A LT I N A Modernização 30/12/2008
GO P O N TA L I N A Implantação 31/12/2007
GO P O RT E I R Ã O Implantação 30/12/2008
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GO POSSE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO RIALMA Implantação 25/02/2010
GO RIANÁPOLIS Implantação 25/02/2010
GO SANCLERLÂNDIA Implantação 26/12/2005
GO SANTA BÁRBARA DE GOIÁS Implantação 30/12/2008
GO SANTA ROSA DE GOIÁS Implantação 21/12/2004
GO SANTA TEREZINHA DE GOIÁS Implantação 21/12/2004
GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA Implantação 25/02/2010
GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS Implantação 25/02/2010
GO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO Implantação 30/12/2008
GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS Implantação 31/12/2007
GO SÃO LUIZ DO NORTE Implantação 31/12/2007
GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO Implantação 25/02/2010
GO SÃO PATRÍCIO Implantação 30/12/2008
GO S I LV Â N I A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
GO TERESINA DE GOIÁS Implantação 25/02/2010
GO TEREZÓPOLIS DE GOIÁS Implantação 25/02/2010
GO TRÊS RANCHOS Implantação 25/02/2010
GO UIRAPURU Implantação 31/12/2007
GO VALPARAÍSO DE GOIÁS Modernização 30/12/2008
GO VILA BOA Implantação 25/02/2010
MA AFONSO CUNHA Implantação 25/02/2010
MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA ALDEIAS ALTAS Modernização 31/12/2007
MA ALDEIAS ALTAS Implantação 25/02/2010
MA ALTAMIRA DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ Implantação 31/12/2007
MA AMAPÁ DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA A N A J AT U B A Implantação 25/02/2010
MA ANAPURUS Implantação 25/02/2010
MA ARAIOSES Implantação 25/02/2010
MA ARAME Implantação 26/12/2005
MA AXIXÁ Implantação 25/02/2010
MA BACABEIRA Implantação 25/02/2010
MA BACURI Implantação 31/12/2007
MA BALSAS Implantação 25/02/2010
MA BARÃO DE GRAJAÚ Implantação 25/02/2010
MA BARREIRINHAS Implantação 31/12/2007
MA BELÁGUA Implantação 31/12/2007
MA BEQUIMÃO Implantação 31/12/2007
MA BERNARDO DO MEARIM Implantação 30/12/2008
MA BOM JARDIM Implantação 31/12/2007
MA BOM JESUS DAS SELVAS Implantação 31/12/2007
MA BOM LUGAR Implantação 31/12/2007
MA BREJO Implantação 25/02/2010
MA BREJO DE AREIA Implantação 31/12/2007
MA BURITI Implantação 31/12/2007
MA BURITI BRAVO Implantação 26/12/2005
MA BURITICUPU Implantação 31/12/2007
MA BURITIRANA Implantação 25/02/2010
MA CACHOEIRA GRANDE Implantação 25/02/2010
MA CAJAPIÓ Implantação 25/02/2010
MA CAJARI Implantação 25/02/2010
MA CÂNDIDO MENDES Implantação 25/02/2010
MA C A N TA N H E D E Modernização 30/12/2008
MA CAPINZAL DO NORTE Implantação 26/12/2005
MA C A R U TA P E R A Implantação 25/02/2010
MA CAXIAS Implantação 31/12/2007
MA CENTRAL DO MARANHÃO Implantação 31/12/2007
MA CENTRO DO GUILHERME Implantação 26/12/2005
MA CENTRO NOVO DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA CIDELÂNDIA Implantação 30/12/2008
MA COELHO NETO Modernização 30/12/2008
MA COLINAS Implantação 26/12/2005
MA CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU Implantação 31/12/2007
MA C O R O AT Á Modernização 30/12/2008
MA CURURUPU Implantação 25/02/2010
MA D AV I N Ó P O L I S Implantação 31/12/2007
MA DOM PEDRO Implantação 25/02/2010
MA DUQUE BACELAR Modernização 30/12/2008
MA E S T R E I TO Implantação 25/02/2010
MA FEIRA NOVA DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA FERNANDO FALCÃO Implantação 25/02/2010
MA FORMOSA DA SERRA NEGRA Implantação 26/12/2005
MA F O RT U N A Implantação 25/02/2010
MA GONÇALVES DIAS Implantação 25/02/2010
MA GOVERNADOR ARCHER Implantação 25/02/2010
MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA Implantação 26/12/2005
MA GOVERNADOR NEWTON BELLO Implantação 31/12/2007
MA GRAÇA ARANHA Implantação 25/02/2010
MA GRAJAÚ Modernização 31/12/2007
MA HUMBERTO DE CAMPOS Implantação 30/12/2008
MA I C AT U Modernização 30/12/2008
MA IGARAPÉ DO MEIO Implantação 26/12/2005
MA I M P E R AT R I Z Modernização 31/12/2007
MA ITAIPAVA DO GRAJAÚ Implantação 25/02/2010
MA ITAPECURU MIRIM Modernização 30/12/2008
MA J ATO B Á Implantação 31/12/2007
MA JOSELÂNDIA Implantação 25/02/2010
MA JUNCO DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA LAGO DA PEDRA Implantação 25/02/2010
MA LAGO DO JUNCO Implantação 25/02/2010
MA LAGO DOS RODRIGUES Implantação 25/02/2010
MA LAGO VERDE Implantação 25/02/2010
MA LAGOA DO MATO Implantação 25/02/2010
MA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA LAJEADO NOVO Implantação 31/12/2007
MA L O R E TO Implantação 25/02/2010
MA LUIS DOMINGUES Implantação 31/12/2007
MA MAGALHÃES DE ALMEIDA Implantação 31/12/2007
MA MARAJÁ DO SENA Implantação 25/02/2010
MA MARANHÃOZINHO Implantação 26/12/2005
MA M AT I N H A Implantação 30/12/2008
MA M AT Õ E S Modernização 30/12/2008
MA MATÕES DO NORTE Implantação 26/12/2005
MA MILAGRES DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA MIRANDA DO NORTE Implantação 26/12/2005
MA MONTES ALTOS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11

MA MORROS Modernização 30/12/2008
MA NINA RODRIGUES Modernização 30/12/2008
MA NOVA COLINAS Implantação 31/12/2007
MA NOVA IORQUE Implantação 30/12/2008
MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS Implantação 31/12/2007
MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO Implantação 31/12/2007
MA PAÇO DO LUMIAR Implantação 25/02/2010
MA PA L M E I R Â N D I A Implantação 25/02/2010
MA PA R A I B A N O Implantação 30/12/2008
MA PA R N A R A M A Modernização 30/12/2008
MA PASTOS BONS Implantação 30/12/2008
MA PAULINO NEVES Implantação 31/12/2007
MA PAULO RAMOS Implantação 25/02/2010
MA PEDREIRAS Implantação 30/12/2008
MA PEDRO DO ROSÁRIO Implantação 31/12/2007
MA P E N A LVA Implantação 26/12/2005
MA PERI-MIRIM Implantação 25/02/2010
MA PINDARÉ-MIRIM Implantação 25/02/2010
MA PIO XII Modernização 30/06/2006
MA PIRAPEMAS Modernização 30/12/2008
MA PORTO RICO DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA PRESIDENTE DUTRA Implantação 25/02/2010
MA PRESIDENTE MEDICI Implantação 31/12/2007
MA PRESIDENTE VARGAS Implantação 25/02/2010
MA PRIMEIRA CRUZ Implantação 25/02/2010
MA RAPOSA Implantação 26/12/2005
MA RIACHÃO Implantação 25/02/2010
MA RIBAMAR FIQUENE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MA SANTA HELENA Implantação 25/02/2010
MA SANTA LUZIA Implantação 25/02/2010
MA SANTA LUZIA DO PARUÁ Implantação 25/02/2010
MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO Implantação 30/12/2008
MA SANTANA DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA SANTO AMARO DO MARANHÃO Implantação 26/12/2005
MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES Implantação 25/02/2010
MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO Modernização 30/12/2008
MA SÃO BENTO Implantação 25/02/2010
MA SÃO BERNARDO Modernização 30/12/2008
MA SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO Implantação 26/12/2005
MA SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA SÃO FÉLIX DE BALSAS Implantação 25/02/2010
MA SÃO JOÃO BATISTA Implantação 25/02/2010
MA SÃO JOÃO DO CARÚ Implantação 26/12/2005
MA SÃO JOÃO DO SOTER Implantação 30/12/2008
MA SÃO JOÃO DOS PATOS Implantação 25/02/2010
MA SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS Implantação 25/02/2010
MA SÃO LUIS Modernização 30/12/2008
MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO Implantação 25/02/2010
MA SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA Implantação 25/02/2010
MA SÃO PEDRO DOS CRENTES Implantação 26/12/2005
MA SÃO RAIMUNDO DA DOCA BEZERRA Implantação 25/02/2010
MA SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS Implantação 31/12/2007
MA SÃO ROBERTO Implantação 31/12/2007
MA S AT U B I N H A Implantação 31/12/2007
MA SENADOR LA ROCQUE Implantação 26/12/2005
MA SERRANO DO MARANHÃO Implantação 31/12/2007
MA SUCUPIRA DO NORTE Implantação 30/12/2008
MA TUFILÂNDIA Implantação 31/12/2007
MA TUNTUM Implantação 31/12/2007
MA TURILÂNDIA Implantação 26/12/2005
MA TUTÓIA Implantação 25/02/2010
MA URBANO SANTOS Modernização 30/12/2008
MA VARGEM GRANDE Implantação 25/02/2010
MA VITÓRIA DO MEARIM Implantação 31/12/2007
MA ZÉ DOCA Implantação 25/02/2010
MG ABADIA DOS DOURADOS Implantação 25/02/2010
MG ÁGUAS FORMOSAS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG AIMORÉS Implantação 25/02/2010
MG A L P E R C ATA Implantação 25/02/2010
MG ALPINÓPOLIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG ALTO DO RIO DOCE Implantação 21/12/2004
MG ANGELÂNDIA Modernização 30/12/2008
MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG A R A C I TA B A Implantação 25/02/2010
MG AREADO Implantação 26/12/2005
MG ARINOS Modernização 30/12/2008
MG AUGUSTO DE LIMA Implantação 26/12/2005
MG BALDIM Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG BARÃO DE COCAIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG BARROSO Implantação 25/02/2010
MG BELO HORIZONTE Modernização 30/12/2008
MG BETIM Modernização 30/12/2008
MG BIAS FORTES Implantação 25/02/2010
MG BOM JESUS DO GALHO Implantação 21/12/2004
MG BONFINÓPOLIS DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG BRÁS PIRES Implantação 25/02/2010
MG BRASILÂNDIA DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG BRASILÂNDIA DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG BRAÚNAS Implantação 26/12/2005
MG BURITIS Modernização 30/12/2008
MG CABECEIRA GRANDE Modernização 30/12/2008
MG CACHOEIRA DOURADA Modernização 30/12/2008
MG CAIANA Implantação 26/12/2005
MG C A M PA N Á R I O Implantação 25/02/2010
MG CAMPO AZUL Implantação 21/12/2004
MG CAMPOS GERAIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG CANDEIAS Implantação 26/12/2005
MG CARAÍ Modernização 30/12/2008
MG CARANAÍBA Implantação 26/12/2005
MG C A R AT I N G A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG C A RVA L H Ó P O L I S Implantação 25/02/2010
MG C A RVA L H O S Implantação 25/02/2010
MG CASA GRANDE Implantação 25/02/2010
MG CATAS ALTAS DA NORUEGA Implantação 25/02/2010
MG C AT U J I Implantação 26/12/2005
MG CENTRAL DE MINAS Implantação 25/02/2010
MG CHALÉ Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG CHAPADA GAÚCHA Modernização 30/12/2008

MG C L A R AVA L Implantação 25/02/2010
MG COMERCINHO Modernização 30/12/2008
MG COMERCINHO Implantação 26/12/2005
MG CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS Modernização 30/12/2008
MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS Implantação 25/02/2010
MG CONFINS Implantação 26/12/2005
MG C O N Q U I S TA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG CONSELHEIRO PENA Implantação 25/02/2010
MG C O N TA G E M Modernização 30/12/2008
MG CORAÇÃO DE JESUS Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG COROMANDEL Modernização 30/12/2008
MG CORONEL MURTA Implantação 26/12/2005
MG CÓRREGO FUNDO Implantação 26/12/2005
MG C R I S Ó L I TA Implantação 26/12/2005
MG CRISTÁLIA Implantação 26/12/2005
MG C U PA R A Q U E Modernização 30/12/2008
MG CURRAL DE DENTRO Implantação 26/12/2005
MG DIONÍSIO Implantação 31/12/2007
MG DIVINO DAS LARANJEIRAS Implantação 25/02/2010
MG DIVISÓPOLIS Implantação 26/12/2005
MG DOM BOSCO Modernização 30/12/2008
MG DOM JOAQUIM Implantação 25/02/2010
MG DOM SILVÉRIO Implantação 26/12/2005
MG DORES DE CAMPOS Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG DORES DO TURVO Implantação 30/12/2008
MG DORESÓPOLIS Implantação 25/02/2010
MG ENTRE FOLHAS Implantação 26/12/2005
MG ESPINOSA Modernização 30/12/2008
MG E S T I VA Implantação 26/12/2005
MG ESTRELA DO SUL Implantação 25/02/2010
MG FORMOSO Modernização 30/12/2008
MG FRANCISCO BADARÓ Implantação 26/12/2005
MG FRUTA DE LEITE Implantação 26/12/2005
MG GAMELEIRAS Implantação 26/12/2005
MG GLAUCILÂNDIA Implantação 26/12/2005
MG G O N Ç A LV E S Implantação 25/02/2010
MG GUARANÉSIA Implantação 25/02/2010
MG GUARDA-MOR Modernização 31/12/2007
MG GUIRICEMA Modernização 31/12/2007
MG G U R I N H ATA Modernização 30/12/2008
MG I B I R A C AT U Implantação 21/12/2004
MG IBIRACI Modernização 30/06/2006
MG IBIRITÉ Modernização 30/12/2008
MG ICARAÍ DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG I PA B A Implantação 26/12/2005
MG I TA M A R A N D I B A Implantação 26/12/2005
MG I TA M B A C U R I Modernização 30/12/2008
MG I TA M O G I Implantação 25/02/2010
MG I TA O B I M Modernização 30/12/2008
MG I TA PA G I P E Modernização 30/12/2008
MG ITINGA Modernização 30/12/2008
MG J A C I N TO Implantação 26/12/2005
MG JANAÚBA Modernização 30/12/2008
MG JANUÁRIA Implantação 25/02/2010
MG JENIPAPO DE MINAS Modernização 31/12/2007
MG J E Q U I TA I Implantação 26/12/2005
MG JESUÂNIA Implantação 26/12/2005
MG JOÃO PINHEIRO Modernização 30/12/2008
MG JOSÉ GONÇALVES DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG JOSÉ RAYDAN Implantação 26/12/2005
MG JOSENÓPOLIS Implantação 26/12/2005
MG J U R A M E N TO Implantação 25/02/2010
MG LONTRA Implantação 26/12/2005
MG LUISLÂNDIA Implantação 26/12/2005
MG M A L A C A C H E TA Modernização 30/12/2008
MG MANGA Modernização 30/12/2008
MG MARIPÁ DE MINAS Implantação 21/12/2004
MG MATHIAS LOBATO Implantação 30/12/2008
MG MATIAS CARDOSO Modernização 30/12/2008
MG MATIAS CARDOSO Implantação 26/12/2005
MG MEDINA Implantação 26/12/2005
MG MENDES PIMENTEL Implantação 25/02/2010
MG M O N TA LV Â N I A Implantação 25/02/2010
MG MONTEZUMA Implantação 25/02/2010
MG NAQUE Implantação 26/12/2005
MG N ATA L Â N D I A Modernização 30/12/2008
MG N AT É R C I A Implantação 26/12/2005
MG NAZARENO Implantação 26/12/2005
MG NINHEIRA Implantação 26/12/2005
MG NOVA PORTEIRINHA Implantação 26/12/2005
MG NOVO ORIENTE DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG NOVO ORIENTE DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG NOVORIZONTE Implantação 26/12/2005
MG O R AT Ó R I O S Implantação 30/12/2008
MG ORIZÂNIA Implantação 25/02/2010
MG OURO PRETO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG PADRE CARVALHO Implantação 26/12/2005
MG PAI PEDRO Modernização 30/12/2008
MG PAI PEDRO Implantação 26/12/2005
MG PA I N E I R A S Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG PA I N S Implantação 26/12/2005
MG PA PA G A I O S Modernização 17/12/2009
MG PA R A G U A Ç U Implantação 26/12/2005
MG PAT I S Implantação 25/02/2010
MG PATROCÍNIO DO MURIAÉ Implantação 25/02/2010
MG PAV Ã O Implantação 25/02/2010
MG PEDRA BONITA Implantação 26/12/2005
MG P E D R A LVA Implantação 25/02/2010
MG PEDRINÓPOLIS Implantação 26/12/2005
MG PEDRO TEIXEIRA Implantação 26/12/2005
MG PESCADOR Modernização 30/12/2008
MG PIAU Implantação 26/12/2005
MG P I M E N TA Implantação 25/02/2010
MG PINGO D'ÁGUA Implantação 26/12/2005
MG PINTÓPOLIS Modernização 30/12/2008
MG PINTÓPOLIS Implantação 26/12/2005
MG PIRANGUÇU Implantação 25/02/2010
MG PIRANGUINHO Implantação 25/02/2010
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MG POCRANE Implantação 25/02/2010
MG PONTO CHIQUE Implantação 26/12/2005
MG PONTO DOS VOLANTES Modernização 30/12/2008
MG P O RT E I R I N H A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG POUSO ALTO Implantação 25/02/2010
MG RAUL SOARES Implantação 25/02/2010
MG R E D U TO Implantação 26/12/2005
MG RIACHINHO Modernização 30/12/2008
MG RIACHO DOS MACHADOS Modernização 30/12/2008
MG RIBEIRÃO DAS NEVES Modernização 30/12/2008
MG RODEIRO Implantação 21/12/2004
MG ROMARIA Implantação 21/12/2004
MG ROSÁRIO DA LIMEIRA Implantação 21/12/2004
MG RUBIM Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG SALINAS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG SANTA BÁRBARA DO LESTE Implantação 26/12/2005
MG SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE Implantação 26/12/2005
MG SANTA CRUZ DE MINAS Implantação 25/02/2010
MG SANTA FÉ DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG SANTA LUZIA Modernização 30/12/2008
MG SANTA MARIA DO SALTO Implantação 26/12/2005
MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ Implantação 26/12/2005
MG SANTA RITA DO ITUÊTO Implantação 25/02/2010
MG SANTANA DO GARAMBÉU Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG SANTANA DO MANHUAÇU Implantação 26/12/2005
MG SANTANA DO PARAÍSO Implantação 26/12/2005
MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO Implantação 26/12/2005
MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE Implantação 25/02/2010
MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO Implantação 26/12/2005
MG SÃO GERALDO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ Implantação 25/02/2010
MG SÃO JOÃO DA MATA Implantação 26/12/2005
MG SÃO JOÃO DO MANHUAÇU Implantação 26/12/2005
MG SÃO JOÃO DO PACUÍ Implantação 26/12/2005
MG SÃO MIGUEL DO ANTA Implantação 26/12/2005
MG SÃO PEDRO DA UNIÃO Implantação 25/02/2010
MG SÃO ROMÃO Modernização 30/12/2008
MG SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE Implantação 25/02/2010
MG SÃO TIAGO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MG SÃO VICENTE DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG SAPUCAI MIRIM Modernização 31/12/2007
MG SENADOR CORTÊS Implantação 26/12/2005
MG SENHORA DOS REMÉDIOS Implantação 26/12/2005
MG SERITINGA Implantação 26/12/2005
MG SERRANÓPOLIS DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG SETUBINHA Implantação 26/12/2005
MG S I LV I A N Ó P O L I S Implantação 26/12/2005
MG TAQUARAÇU DE MINAS Implantação 26/12/2005
MG TA R U M I R I M Implantação 25/02/2010
MG TEÓFILO OTONI Modernização 30/12/2008
MG TO L E D O Implantação 25/02/2010
MG TO M B O S Modernização 30/06/2006
MG T U PA C I G U A R A Modernização 0 5 / 0 1 / 2 0 11
MG TURMALINA Implantação 26/12/2005
MG UBAÍ Implantação 25/02/2010
MG UNAÍ Modernização 30/12/2008
MG URUANA DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG URUANA DE MINAS Implantação 26/12/2005

MT C U RV E L Â N D I A Implantação 26/12/2005
MT GAÚCHA DO NORTE Modernização 30/12/2008
MT GLÓRIA D'OESTE Implantação 31/12/2007
MT GUARANTÃ DO NORTE Modernização 30/06/2006
MT I N D I AVA Í Implantação 25/02/2010
MT IPIRANGA DO NORTE Implantação 26/12/2005
MT I TA N H A N G Á Implantação 26/12/2005
MT JANGADA Implantação 26/12/2005
MT JUARA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT LAMBARI D'OESTE Implantação 31/12/2007
MT LUCAS DO RIO VERDE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT MARCELÂNDIA Modernização 17/12/2009
MT NOBRES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT N O RT E L Â N D I A Implantação 25/02/2010
MT NOVA BRASILÂNDIA Implantação 25/02/2010
MT NOVA CANAÃ DO NORTE Implantação 25/02/2010
MT NOVA LACERDA Implantação 26/12/2005
MT NOVA MARINGÁ Modernização 30/12/2008
MT NOVA SANTA HELENA Implantação 25/02/2010
MT NOVA UBIRATÃ Implantação 26/12/2005
MT NOVO MUNDO Implantação 26/12/2005
MT NOVO SANTO ANTÔNIO Implantação 26/12/2005
MT PA R A N A Í TA Implantação 25/02/2010
MT PA R A N AT I N G A Implantação 10/05/2012
MT PEIXOTO DE AZEVEDO Modernização 30/12/2008
MT PLANALTO DA SERRA Implantação 26/12/2005
MT PONTES E LACERDA Modernização 30/06/2006
MT PORTO DOS GAÚCHOS Modernização 30/06/2006
MT POXOREÓ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT RIO BRANCO Implantação 25/02/2010
MT RONDOLÂNDIA Implantação 26/12/2005
MT SALTO DO CÉU Implantação 25/02/2010
MT SANTA CARMEM Implantação 25/02/2010
MT SANTA CRUZ DO XINGU Implantação 25/02/2010
MT SANTO AFONSO Implantação 26/12/2005
MT SANTO ANTÔNIO DO LESTE Implantação 31/12/2007
MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA Modernização 30/12/2008
MT SÃO JOSÉ DO POVO Implantação 26/12/2005
MT SÃO PEDRO DA CIPA Implantação 26/12/2005
MT SERRA NOVA DOURADA Implantação 26/12/2005
MT SINOP Modernização 31/12/2007
MT TERRA NOVA DO NORTE Implantação 25/02/2010
MT UNIÃO DO SUL Implantação 26/12/2005
MT VALE DE SÃO DOMINGOS Implantação 26/12/2005
MT VILA RICA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ABAETETUBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ABAETETUBA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ACARÁ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA AFUÁ Modernização 30/12/2008
PA ALMEIRIM Implantação 25/02/2010
PA A LTA M I R A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ANAJÁS Implantação 25/02/2010
PA ANANINDEUA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ANANINDEUA Modernização 30/12/2008
PA AUGUSTO CORREA Modernização 17/12/2009
PA BAGRE Implantação 25/02/2010
PA BELÉM Modernização 30/12/2008
PA B O N I TO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA B O N I TO Implantação 25/02/2010
PA BRAGANÇA Modernização 31/12/2007
PA BREU BRANCO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA BUJARU Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA BUJARU Implantação 25/02/2010
PA CACHOEIRA DO ARARI Modernização 30/12/2008
PA CACHOEIRA DO PIRIÁ Implantação 25/02/2010
PA CAMETÁ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA CAPITÃO POÇO Implantação 25/02/2010
PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA Modernização 31/12/2007
PA CUMARU DO NORTE Implantação 30/12/2008
PA CURIONÓPOLIS Implantação 30/12/2008
PA CURRALINHO Modernização 30/12/2008
PA CURUÁ Implantação 21/12/2004
PA CURUÇA Implantação 25/02/2010
PA DOM ELISEU Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ELDORADOS DOS CARAJÁS Implantação 31/12/2007
PA FA R O Implantação 25/02/2010
PA FLORESTA DO ARAGUAIA Implantação 21/12/2004
PA GARRAFÃO DO NORTE Implantação 25/02/2010
PA INHANGAPI Implantação 30/12/2008
PA IRITUIA Modernização 30/12/2008
PA I TA I T U B A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ITUPIRANGA Implantação 25/02/2010
PA JURUTI Implantação 31/12/2007
PA MARACANÃ Implantação 26/12/2005
PA MEDICILÂNDIA Modernização 30/12/2008
PA MELGAÇO Modernização 30/12/2008
PA MONTE ALEGRE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA MUANÁ Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA NOVO PROGRESSO Implantação 25/02/2010
PA NOVO REPARTIMENTO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA ÓBIDOS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA OEIRAS DO PARÁ Implantação 25/02/2010
PA ORIXIMINÁ Modernização 30/12/2008
PA OURÉM Modernização 30/12/2008
PA PA C A J Á Modernização 30/12/2008
PA PA R A G O M I N A S Modernização 17/12/2009
PA PAU D'ARCO Implantação 25/02/2010
PA PIÇARRA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA PLACAS Implantação 31/12/2007
PA PONTA DE PEDRAS Implantação 26/12/2005
PA P O RT E L Modernização 31/12/2007
PA PORTO DE MOZ Modernização 30/12/2008
PA PRAINHA Modernização 30/12/2008
PA Q U AT I P U R U Implantação 31/12/2007
PA REDENÇÃO Implantação 25/02/2010
PA RIO MARIA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA RURÓPOLIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA SALINÓPOLIS Implantação 25/02/2010

PA SANTA MARIA DO PARÁ Implantação 25/02/2010
PA SANTANA DO ARAGUAIA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA S A N TA R É M Modernização 30/12/2008
PA SANTARÉM NOVO Implantação 25/02/2010
PA SÃO CAETANO DE ODIVELLAS Implantação 30/12/2008
PA SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA Implantação 25/02/2010
PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM Modernização 30/12/2008
PA SÃO FÉLIX DO XINGÚ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA SÃO JOÃO DA PONTA Implantação 30/12/2008
PA SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA Modernização 31/12/2007
PA SENADOR JOSÉ PORFÍRIO Modernização 30/12/2008
PA SOURE Modernização 30/12/2008
PA TA I L Â N D I A Implantação 31/12/2007
PA TERRA ALTA Implantação 25/02/2010
PA TERRA SANTA Implantação 25/02/2010
PA TO M É - A Ç U Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA TO M É - A Ç U Implantação 10/05/2012
PA T R A C U AT E U A Implantação 25/02/2010
PA TUCUMÃ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PA TUCURUÍ Implantação 25/02/2010
PA ULIANÓPOLIS Modernização 30/12/2008
PA VITÓRIA DO XINGU Modernização 30/12/2008
PB ÁGUA BRANCA Implantação 25/02/2010
PB AGUIAR Implantação 30/12/2008
PB ALAGOA GRANDE Implantação 25/02/2010
PB ALCANTIL Implantação 31/12/2007
PB ALGODÃO DE JANDAIRA Implantação 30/12/2008
PB ALHANDRA Implantação 26/12/2005
PB A M PA R O Implantação 30/12/2008
PB A PA R E C I D A Implantação 26/12/2005
PB ARARA Modernização 30/12/2008
PB AREIA DE BARAÚNAS Implantação 26/12/2005
PB AREIAL Implantação 30/12/2008
PB ASSUNÇÃO Implantação 29/12/2005
PB BARAÚNA Implantação 30/12/2008
PB BARRA DE SANTA ROSA Implantação 30/12/2008
PB BARRA DE SANTANA Implantação 30/12/2008
PB BARRA DE SÃO MIGUEL Implantação 30/12/2008
PB BELÉM Implantação 31/12/2007
PB BELÉM DE BREJO DO CRUZ Implantação 25/02/2010
PB BERNARDINO BATISTA Implantação 26/12/2005
PB BOA VENTURA Implantação 30/12/2008
PB BOA VISTA Implantação 31/12/2007
PB BOM SUCESSO Implantação 30/12/2008
PB BONITO DE SANTA FÉ Implantação 30/12/2008
PB BORBOREMA Implantação 25/02/2010
PB BREJO DOS SANTOS Implantação 26/12/2005
PB CAAPORÃ Modernização 30/12/2008
PB CACIMBA DE AREIA Implantação 26/12/2005
PB CACIMBA DE DENTRO Implantação 30/12/2008
PB CACIMBAS Implantação 26/12/2005
PB CAJAZEIRINHAS Implantação 26/12/2005
PB CAMALAÚ Implantação 25/02/2010
PB CAMPINA GRANDE Modernização 30/06/2006
PB CAMPO DE SANTANA Implantação 25/02/2010
PB CAPIM Implantação 30/12/2008
PB CARAÚBAS Implantação 30/12/2008
PB C A R R A PAT E I R A Implantação 31/12/2007
PB CASSERENGUE Implantação 30/12/2008
PB C AT I N G U E I R A Implantação 26/12/2005
PB CATOLE DO ROCHA Implantação 31/12/2007
PB C AT U R I T É Implantação 31/12/2007
PB CONDADO Implantação 30/12/2008
PB CONGO Implantação 26/12/2005
PB COXIXOLA Implantação 30/12/2008
PB C U B AT I Implantação 25/02/2010
PB CUITEGI Implantação 30/12/2008
PB CURRAL DE CIMA Implantação 26/12/2005
PB CURRAL VELHO Implantação 31/12/2007
PB DAMIÃO Implantação 30/12/2008
PB DESTERRO Implantação 26/12/2005
PB DONA INES Implantação 30/12/2008
PB EMAS Implantação 31/12/2007
PB FA G U N D E S Implantação 26/12/2005
PB GURINHÉM Implantação 30/12/2008
PB GURJÃO Implantação 30/12/2008
PB IGARACY Implantação 26/12/2005
PB I TA P O R A N G A Implantação 26/12/2005
PB I TA P O R O R O C A Modernização 30/12/2008
PB I TAT U B A Implantação 25/02/2010
PB JOÃO PESSOA Modernização 30/12/2008
PB JUAREZ TÁVORA Implantação 26/12/2005
PB JUAZEIRINHO Implantação 30/12/2008
PB JUNCO DO SERIDÓ Implantação 30/12/2008
PB JURIPIRANGA Implantação 26/12/2005
PB LAGOA Implantação 25/02/2010
PB LASTRO Implantação 30/12/2008
PB LOGRADOURO Implantação 25/02/2010
PB LUCENA Implantação 31/12/2007
PB MÃE D'ÁGUA Implantação 26/12/2005
PB MAMANGUAPE Modernização 30/12/2008
PB MANAÍRA Implantação 31/12/2007
PB MARCAÇÃO Implantação 30/12/2008
PB MARI Implantação 26/12/2005
PB M ATA R A C A Modernização 30/12/2008
PB M AT I N H A S Implantação 30/12/2008
PB MATO GROSSO Implantação 26/12/2005
PB M AT U R É I A Implantação 26/12/2005
PB MOGEIRO Implantação 30/12/2008
PB MONTE HOREBE Implantação 26/12/2005
PB MULUNGU Implantação 30/12/2008
PB N AT U B A Implantação 31/12/2007
PB NOVA FLORESTA Implantação 26/12/2005
PB NOVA OLINDA Implantação 26/12/2005
PB NOVA PALMEIRA Implantação 31/12/2007
PB OLHO D'AGUA Implantação 30/12/2008
PB OLIVEDOS Implantação 30/12/2008
PB OURO VELHO Implantação 31/12/2007

MG URUCUIA Modernização 30/12/2008
MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO Implantação 26/12/2005
MG VARJÃO DE MINAS Modernização 30/12/2008
MG VA R Z E L Â N D I A Implantação 26/12/2005
MG VERDELÂNDIA Modernização 30/12/2008
MG VIEIRAS Implantação 26/12/2005
MG WENCESLAU BRÁS Implantação 30/12/2008
MS ANASTÁCIO Modernização 30/12/2008
MS AQUIDAUANA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS BELA VISTA Modernização 30/12/2008
MS BODOQUENA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS B O N I TO Modernização 30/12/2008
MS CAARAPÓ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS CAMPO GRANDE Modernização 30/12/2008
MS CARACOL Implantação 31/12/2007
MS CASSILÂNDIA Modernização 31/12/2007
MS CORONEL SAPUCAIA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS CORUMBÁ Modernização 17/12/2009
MS COSTA RICA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS DOIS IRMÃOS DO BURITI Modernização 30/12/2008
MS FÁTIMA DO SUL Implantação 31/12/2007
MS FIGUEIRÃO Implantação 26/12/2005
MS I TA P O R Ã Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS J AT E I Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS JUTI Implantação 21/12/2004
MS LAGUNA CARAPÃ Implantação 30/12/2008
MS MARACAJU Modernização 30/12/2008
MS NIOAQUE Modernização 30/12/2008
MS NOVO HORIZONTE DO SUL Implantação 30/12/2008
MS PA R A N A Í B A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS RIO NEGRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS RIO VERDE DO MATO GROSSO Implantação 31/12/2007
MS ROCHEDO Implantação 25/02/2010
MS SIDROLÂNDIA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MS VICENTINA Implantação 30/12/2008
MT ÁGUA BOA Modernização 30/06/2006
MT ALTO PARAGUAI Implantação 31/12/2007
MT ARAGUAIANA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT ARENÁPOLIS Implantação 25/02/2010
MT BARÃO DE MELGAÇO Implantação 31/12/2007
MT CÁCERES Implantação 25/02/2010
MT CAMPOS DE JÚLIO Modernização 30/06/2006
MT CANABRAVA DO NORTE Implantação 26/12/2005
MT CANARANA Modernização 30/12/2008
MT C A S TA N H E I R A Modernização 31/12/2007
MT COCALINHO Implantação 26/12/2005
MT COLIDER Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
MT COLNIZA Implantação 26/12/2005
MT CONFRESA Implantação 31/12/2007
MT CONQUISTA D'OESTE Implantação 26/12/2005
MT CUIABÁ Modernização 30/12/2008
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PB PA R A R I Implantação 30/12/2008
PB PA U L I S TA Implantação 26/12/2005
PB PEDRA LAVRADA Implantação 26/12/2005
PB PEDRAS DE FOGO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PB PEDRO RÉGIS Implantação 26/12/2005
PB PICUÍ Implantação 26/12/2005
PB PILAR Implantação 25/02/2010
PB PILÕES Modernização 30/12/2008
PB PILÕEZINHOS Implantação 26/12/2005
PB PIRPIRITUBA Implantação 30/12/2008
PB PITIMBU Modernização 30/12/2008
PB POCINHOS Implantação 25/02/2010
PB POÇO DANTAS Implantação 26/12/2005
PB P R ATA Implantação 31/12/2007
PB PRINCESA ISABEL Implantação 26/12/2005
PB QUEIMADAS Implantação 26/12/2005
PB QUIXABÁ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PB RIACHÃO Implantação 26/12/2005
PB RIACHÃO DO BACAMARTE Implantação 25/02/2010
PB RIACHÃO DO POÇO Implantação 26/12/2005
PB RIACHO DOS CAVALOS Implantação 30/12/2008
PB RIO TINTO Implantação 26/12/2005
PB SALGADINHO Implantação 30/12/2008
PB SALGADO DE SÃO FELIX Implantação 30/12/2008
PB SANTA CECÍLIA Implantação 31/12/2007
PB SANTA INÊS Implantação 30/12/2008
PB SANTA RITA Modernização 31/12/2007
PB SANTANA DE MANGUEIRA Implantação 31/12/2007
PB SANTANA DOS GARROTES Implantação 30/12/2008
PB SANTO ANDRÉ Implantação 26/12/2005
PB SÃO BENTINHO Implantação 26/12/2005
PB SÃO BENTO Implantação 26/12/2005
PB SÃO DOMINGOS DE POMBAL Implantação 30/12/2008
PB SÃO DOMINGOS DO CARIRI Implantação 30/12/2008
PB SÃO FRANCISCO Implantação 30/12/2008
PB SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PB SÃO JOSÉ DE CAIANA Implantação 30/12/2008
PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS Implantação 30/12/2008
PB SÃO JOSÉ DE PIRANHAS Implantação 31/12/2007
PB SÃO JOSÉ DE PRINCESA Implantação 30/12/2008
PB SÃO JOSÉ DO BONFIM Implantação 31/12/2007
PB SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ Implantação 26/12/2005
PB SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS Implantação 25/02/2010
PB SÃO JOSE DOS RAMOS Implantação 30/12/2008
PB SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO Implantação 26/12/2005
PB SÃO VICENTE DO SERIDÓ Implantação 31/12/2007
PB SAPÉ Modernização 30/12/2008
PB S E RT Ã O Z I N H O Implantação 26/12/2005
PB SOBRADO Implantação 31/12/2007
PB SOLEDADE Implantação 25/02/2010
PB SOSSEGO Implantação 30/12/2008
PB SOUSA Implantação 31/12/2007
PB TAVA R E S Implantação 31/12/2007
PB TEIXEIRA Implantação 31/12/2007
PB TENÓRIO Implantação 30/12/2008
PB UIRAÚNA Implantação 26/12/2005
PB VÁRZEA Implantação 26/12/2005
PB ZABELÊ Implantação 30/12/2008
PE ABREU E LIMA Implantação 25/02/2010
PE AFRÂNIO Modernização 31/12/2007
PE AGRESTINA Modernização 17/12/2009
PE ÁGUAS BELAS Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE ÁGUAS BELAS Implantação 30/12/2008
PE AMARAJI Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE BARREIROS Modernização 25/02/2010
PE BARREIROS Implantação 30/12/2008
PE BELÉM DE MARIA Modernização 30/12/2008
PE BOM CONSELHO Implantação 21/12/2004
PE BREJÃO Implantação 25/02/2010
PE BUENOS AIRES Implantação 30/12/2008
PE BUÍQUE Implantação 25/02/2010
PE CABO DE SANTO AGOSTINHO Modernização 30/12/2008
PE CABROBÓ Modernização 31/12/2007
PE CALÇADO Implantação 26/12/2005
PE CALUMBI Modernização 30/12/2008
PE CAMARAGIBE Modernização 31/12/2007
PE CAMARAGIBE Implantação 25/02/2010
PE C A M U TA N G A Implantação 30/12/2008
PE CANHOTINHO Implantação 25/02/2010
PE CAPOEIRAS Modernização 30/12/2008
PE CARUARU Implantação 25/02/2010
PE CEDRO Modernização 31/12/2007
PE CHÃ DE ALEGRIA Implantação 26/12/2005
PE CORRENTES Modernização 31/12/2007
PE C O RT Ê S Modernização 30/06/2006
PE C O RT Ê S Implantação 25/02/2010
PE CUMARU Implantação 31/12/2007
PE FEIRA NOVA Implantação 30/12/2008
PE FERNANDO DE NORONHA Implantação 25/02/2010
PE FERREIROS Modernização 17/12/2009
PE F L O R E S TA Modernização 17/12/2009
PE GAMELEIRA Modernização 30/12/2008
PE GARANHUNS Modernização 17/12/2009
PE G R A N I TO Modernização 17/12/2009
PE G R AVAT Á Modernização 17/12/2009
PE I AT I Modernização 30/12/2008
PE IBIRAJUBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE IGARASSU Modernização 17/12/2009
PE ILHA DE ITAMARACÁ Modernização 17/12/2009
PE INAJÁ Modernização 30/12/2008
PE INGAZEIRA Implantação 21/12/2004
PE IPUBI Implantação 26/12/2005
PE I TA Ç U R U B A Modernização 30/12/2008
PE I TA Í B A Implantação 25/02/2010
PE I TA M B É Implantação 26/12/2005
PE JABOATÃO DOS GUARARAPES Modernização 30/12/2008
PE J ATO B Á Implantação 31/12/2007
PE JOAQUIM NABUCO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11

PE J U C AT I Implantação 21/12/2004
PE JUPI Modernização 17/12/2009
PE JUREMA Implantação 17/12/2009
PE LAGOA DO CARRO Modernização 17/12/2009
PE LAGOA DO OURO Modernização 17/12/2009
PE LIMOEIRO Modernização 17/12/2009
PE MANARI Implantação 30/12/2008
PE MARAIAL Implantação 25/02/2010
PE MARAIAL Implantação 25/02/2010
PE MIRANDIBA Implantação 30/12/2008
PE OLINDA Modernização 30/12/2008
PE OROBÓ Implantação 21/12/2004
PE OROCÓ Modernização 17/12/2009
PE OURICURI Modernização 17/12/2009
PE PA L M A R E S Modernização 30/12/2008
PE PA L M A R E S Implantação 25/02/2010
PE PA N E L A S Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE PANELAS - VILA SÃO JOSÉ Implantação 21/12/2004
PE PANELAS - VILA SÃO LÁZARO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE PA R A N ATA M A Implantação 31/12/2007
PE PA R N A M I R I M Modernização 17/12/2009
PE PA S S I R A Implantação 30/12/2008
PE PA U D A L H O Modernização 17/12/2009
PE PA U L I S TA Modernização 30/12/2008
PE PEDRA Modernização 17/12/2009
PE POÇÃO Implantação 30/12/2008
PE POMBOS Modernização 17/12/2009
PE P R I M AV E R A Modernização 30/12/2008
PE RECIFE Modernização 30/12/2008
PE SAIRÉ Implantação 26/12/2005
PE SALGADINHO Implantação 30/12/2008
PE SALGUEIRO Modernização 17/12/2009
PE SANHARÓ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE SANTA CRUZ Implantação 21/12/2004
PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE Modernização 30/12/2008
PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE SANTA FILOMENA Implantação 21/12/2004
PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ Implantação 26/12/2005
PE SÃO BENEDITO DO SUL Modernização 30/12/2008
PE SÃO BENTO DO UNA Modernização 30/06/2006
PE SÃO JOÃO Implantação 25/02/2010
PE SÃO JOSÉ DO BELMONTE Implantação 25/02/2010
PE SÃO LOURENÇO DA MATA Implantação 25/02/2010
PE SERRA TALHADA Implantação 26/12/2005
PE SOLIDÃO Modernização 30/12/2008
PE SURUBIM Modernização 17/12/2009
PE TA M A N D A R É Implantação 26/12/2005
PE TAQUARITINGA DO NORTE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PE TEREZINHA Modernização 30/12/2008
PE TERRA NOVA Implantação 30/12/2008
PE TRINDADE Modernização 17/12/2009
PE T U PA N AT I N G A Modernização 30/12/2008
PI ACAUÃ Implantação 30/12/2008
PI AGRICOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
PI ALAGOINHA DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI ALEGRETE DO PIAUÍ Modernização 25/02/2010
PI ALEGRETE DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI ALTO LONGÁ Implantação 26/12/2005
PI A LTO S Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PI AMARANTE Implantação 31/12/2007
PI ANGICAL DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI ANTÔNIO ALMEIDA Implantação 26/12/2005
PI AROAZES Implantação 31/12/2007
PI AROEIRA DO ITAIM Implantação 30/12/2008
PI ARRAIAL Implantação 30/12/2008
PI ASSUNÇÃO DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI AVELINO LOPES Implantação 31/12/2007
PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO Implantação 31/12/2007
PI BARREIRAS DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI BARRO DURO Modernização 30/12/2008
PI B ATA L H A Implantação 30/12/2008
PI BELA VISTA DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI BELÉM DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI BENEDITINOS Implantação 30/12/2008
PI B E RTO L Í N I A Implantação 30/12/2008
PI BETÂNIA DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI BOA HORA Implantação 31/12/2007
PI BOCAINA Implantação 31/12/2007
PI BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI BONFIM DO PIAUÍ Modernização 30/12/2008
PI BOQUEIRÃO DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI BRASILEIRA Implantação 30/12/2008
PI BREJO DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI BURITI DO LOPES Implantação 31/12/2007
PI BURITI DOS MONTES Modernização 31/12/2007
PI CABECEIRAS DO PIAUÍ Modernização 30/12/2008
PI CAJAZEIRAS DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI CAJUEIRO DA PRAIA Implantação 31/12/2007
PI CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI CAMPINAS DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO Implantação 30/12/2008
PI CAMPO GRANDE DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI CAMPO LARGO DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI CAMPO MAIOR Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PI C A N AV I E I R A Implantação 26/12/2005
PI CANTO DO BURITI Implantação 31/12/2007
PI CAPITÃO DE CAMPOS Implantação 30/12/2008
PI CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA Implantação 30/12/2008
PI CARACOL Implantação 30/12/2008
PI CARAÚBAS DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI CARIDADE DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI CASTELO DO PIAUÍ Modernização 31/12/2007
PI CAXINGÓ Implantação 30/12/2008
PI COCAL Implantação 30/12/2008
PI C O I VA R A S Implantação 30/12/2008
PI COLÔNIA DO GURGUÉIA Implantação 21/12/2004
PI COLÔNIA DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI CONCEIÇÃO DO CANINDÉ Implantação 30/12/2008

PI CORONEL JOSÉ DIAS Implantação 31/12/2007
PI CORRENTE Implantação 25/02/2010
PI CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI CRISTINO CASTRO Implantação 31/12/2007
PI C U R I M AT Á Implantação 31/12/2007
PI CURRAIS Implantação 30/12/2008
PI CURRAL NOVO DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI CURRALINHOS Implantação 30/12/2008
PI DIRCEU ARCOVERDE Implantação 26/12/2005
PI DOM EXPEDITO LOPES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PI DOM INOCÊNCIO Implantação 30/12/2008
PI ELESBÃO VELOSO Implantação 26/12/2005
PI ELISEU MARTINS Implantação 30/12/2008
PI FARTURA DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI FLORES DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI FLORESTA DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI FLORIANO Implantação 31/12/2007
PI FRANCINÓPOLIS Implantação 30/12/2008
PI FRANCISCO AYRES Implantação 30/12/2008
PI FRANCISCO MACEDO Implantação 30/12/2008
PI FRANCISCO SANTOS Implantação 31/12/2007
PI FRONTEIRAS Implantação 31/12/2007
PI GEMINIANO Implantação 31/12/2007
PI GILBUÉS Implantação 26/12/2005
PI GUADALUPE Implantação 30/12/2008
PI GUARIBAS Implantação 31/12/2007
PI HUGO NAPOLEÃO Implantação 31/12/2007
PI INHUMA Modernização 31/12/2007
PI ISAIAS COELHO Implantação 31/12/2007
PI I TA I N Ó P O L I S Implantação 26/12/2005
PI I TA U E I R A Implantação 30/12/2008
PI JACOBINA DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI JAICOS Implantação 30/12/2008
PI JATOBÁ DO PIAUÍ Implantação 25/02/2010
PI JERUMENHA Implantação 31/12/2007
PI JOÃO COSTA Implantação 31/12/2007
PI JOAQUIM PIRES Implantação 31/12/2007
PI JOCA MARQUES Implantação 30/12/2008
PI JOSÉ DE FREITAS Implantação 31/12/2007
PI JUAZEIRO DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI JÚLIO BORGES Implantação 26/12/2005
PI JUREMA Implantação 26/12/2005
PI LAGOA ALEGRE Implantação 31/12/2007
PI LAGOA DE SÃO FRANCISCO Implantação 26/12/2005
PI LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI LAGOA DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI LAGOA DO SÍTIO Implantação 26/12/2005
PI LAGOINHA DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI LANDRI SALES Implantação 26/12/2005
PI LUZILÂNDIA Implantação 26/12/2005
PI MADEIRO Implantação 26/12/2005
PI MANOEL EMÍDIO Implantação 31/12/2007
PI MARCOLÂNDIA Implantação 26/12/2005
PI MARCOS PARENTE Implantação 31/12/2007
PI MASSAPÊ DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI MATIAS OLÍMPIO Implantação 31/12/2007
PI MIGUEL ALVES Implantação 31/12/2007
PI MIGUEL LEÃO Implantação 30/12/2008
PI MILTON BRANDÃO Implantação 31/12/2007
PI MONSENHOR GIL Implantação 26/12/2005
PI MONSENHOR HIPÓLITO Implantação 26/12/2005
PI MONTE ALEGRE DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI MORRO CABEÇA DO TEMPO Implantação 31/12/2007
PI MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI MURICI DOS PORTELAS Implantação 30/12/2008
PI NAZARÉ DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI NAZARIA Implantação 25/02/2010
PI NOSSA SENHORA DE NAZARÉ Implantação 31/12/2007
PI NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS Implantação 25/02/2010
PI NOVA SANTA RITA Implantação 31/12/2007
PI NOVO ORIENTE DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI NOVO SANTO ANTÔNIO Implantação 30/12/2008
PI OEIRAS Implantação 26/12/2005
PI OLHO D'AGUA DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI PADRE MARCOS Implantação 31/12/2007
PI PAES LADIM Implantação 30/12/2008
PI PAJEÚ DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI PA L M E I R A I S Implantação 30/12/2008
PI PA Q U E T Á Implantação 30/12/2008
PI PA R N A G U Á Implantação 30/12/2008
PI PA R N A Í B A Modernização 31/12/2007
PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI PATOS DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI PA U L I S TA N A Implantação 26/12/2005
PI PAV U S S U Implantação 30/12/2008
PI PEDRO LAURENTINO Implantação 30/12/2008
PI PICOS Modernização 30/12/2008
PI PIMENTEIRAS Implantação 31/12/2007
PI PIO IX Implantação 21/12/2004
PI PIRACURUCA Implantação 30/12/2008
PI P O RTO Implantação 31/12/2007
PI PORTO ALEGRE DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI PRATA DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI QUEIMADA NOVA Implantação 26/12/2005
PI REGENERAÇÃO Implantação 26/12/2005
PI RIACHO FRIO Implantação 30/12/2008
PI RIBEIRA DO PIAUÍ Implantação 30/12/2008
PI RIBEIRO GONÇALVES Implantação 30/12/2008
PI RIO GRANDE DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SANTA CRUZ DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SANTA FILOMENA Implantação 31/12/2007
PI SANTA LUZ Implantação 31/02/2007
PI SANTA ROSA DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SANTANA DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA Implantação 30/12/2008
PI SANTO ANTONIO DOS MILAGRES Implantação 30/12/2008
PI SANTO INÁCIO DO PIAUI Implantação 30/12/2008
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PI SÃO BRAZ DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI SÃO FRANCISCO DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA Implantação 30/12/2008
PI SÃO GONÇALO DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SÃO JOÃO DA CANABRAVA Implantação 31/12/2007
PI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA Implantação 26/12/2005
PI SÃO JOÃO DA SERRA Implantação 30/12/2008
PI SÃO JOÃO DA VARJOTA Implantação 26/12/2005
PI SÃO JOÃO DO ARRAIAL Implantação 26/12/2005
PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI SÃO JOSÉ DO DIVINO Implantação 31/12/2007
PI SÃO JOSÉ DO PEIXE Implantação 26/12/2005
PI SÃO JOSÉ DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI SÃO JULIÃO Modernização 30/12/2008
PI SÃO JULIÃO Implantação 26/12/2005
PI SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI SÃO LUIS DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE Implantação 31/12/2007
PI SÃO MIGUEL DO FIDALGO Implantação 31/12/2007
PI SÃO MIGUEL DO TAPUIO Implantação 31/12/2007
PI SÃO PEDRO DO PIAUÍ Implantação 26/12/2005
PI SÃO RAIMUNDO NONATO Implantação 26/12/2005
PI SEBASTIÃO LEAL Implantação 26/12/2005
PI SIGEFREDO PACHECO Implantação 30/12/2008
PI SIMÔES Implantação 30/12/2008
PI SIMPLÍCIO MENDES Implantação 26/12/2005
PI SOCORRO DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI S U S S U A PA R A Implantação 30/12/2008
PI TAMBORIL DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI TANQUE DO PIAUI Implantação 30/12/2008
PI TERESINA Modernização 30/12/2008
PI UNIÃO Implantação 26/12/2005
PI URUÇUÍ Implantação 31/12/2007
PI VALENÇA DO PIAUÍ Implantação 31/12/2007
PI VARZEA BRANCA Implantação 30/12/2008
PI VÁRZEA GRANDE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PI VERA MENDES Implantação 30/12/2008
PI VILA NOVA DO PIAUÍ Implantação 21/12/2004
PI WALL FERRAZ Implantação 31/12/2007
PR ADRIANÓPOLIS Modernização 30/12/2008
PR AGUDOS DO SUL Implantação 25/02/2010
PR ALMIRANTE TAMANDARÉ Modernização 30/12/2008
PR ALVORADA DO SUL Implantação 25/02/2010
PR ARAUCÁRIA Modernização 30/12/2008
PR ARIRANHA DO IVAÍ Implantação 26/12/2005
PR ATA L A I A Implantação 25/02/2010
PR BOA ESPERANÇA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR BOCAIÚVA DO SUL Modernização 30/12/2008
PR BORRAZÓPOLIS Implantação 25/02/2010
PR BRAGANEY Implantação 25/02/2010
PR CAFELÂNDIA Modernização 31/12/2007
PR CALIFÓRNIA Implantação 26/12/2005
PR CAMPO DO TENENTE Implantação 25/02/2010
PR CANDÓI Modernização 30/12/2008
PR C A N TA G A L O Modernização 30/12/2008
PR CERRO AZUL Modernização 30/12/2008
PR CHOPINZINHO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR COLOMBO Modernização 30/12/2008
PR CRUZ MACHADO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR CURITIBA Modernização 30/12/2008
PR C U R I Ú VA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR DIAMANTE DO SUL Implantação 25/02/2010
PR DIAMANTE D'OESTE Implantação 25/02/2010
PR DOUTOR ULYSSES Modernização 30/12/2008
PR ENÉAS MARQUES Implantação 25/02/2010
PR ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU Modernização 30/12/2008
PR FOZ DO JORDÃO Modernização 30/12/2008
PR FOZ DO JORDÃO Implantação 21/12/2004
PR GOIOXIM Modernização 30/12/2008
PR G U A R AT U B A Implantação 25/02/2010
PR HONÓRIO SERPA Implantação 25/02/2010
PR ICARAÍMA Implantação 25/02/2010
PR IRACEMA DO OESTE Implantação 25/02/2010
PR I TA P E R U Ç U Modernização 30/12/2008
PR ITAÚNA DO SUL Implantação 25/02/2010
PR I VAT É Implantação 21/12/2004
PR I VAT U B A Implantação 25/02/2010
PR JARDIM OLINDA Implantação 25/02/2010
PR JOAQUIM TÁVORA Modernização 30/06/2006
PR JURANDA Implantação 25/02/2010
PR LARANJEIRAS DO SUL Modernização 30/12/2008
PR MARILUZ Implantação 25/02/2010
PR MARIÓPOLIS Implantação 25/02/2010
PR MARQUINHO Modernização 30/12/2008
PR M AT E L Â N D I A Implantação 25/02/2010
PR MAUÁ DA SERRA Implantação 21/12/2004
PR MERCEDES Implantação 25/02/2010
PR MIRADOR Implantação 25/02/2010
PR NOVA AMÉRICA DA COLINA Implantação 25/02/2010
PR NOVA FÁTIMA Implantação 25/02/2010
PR O RT I G U E I R A Implantação 25/02/2010
PR PARAÍSO DO NORTE Implantação 21/12/2004
PR PEROBAL Implantação 26/12/2005
PR PÉROLA D'OESTE Implantação 26/12/2005
PR PINHÃO Modernização 30/12/2008
PR PIRAQUARA Modernização 30/12/2008
PR PORTO BARREIRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR PORTO RICO Implantação 25/02/2010
PR PRESIDENTE CASTELO BRANCO Implantação 25/02/2010
PR RANCHO ALEGRE Implantação 25/02/2010
PR REALEZA Modernização 30/06/2006
PR RESERVA DO IGUAÇU Modernização 30/12/2008
PR RIO BONITO DO IGUAÇU Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR RIO BRANCO DO SUL Modernização 30/12/2008
PR SABÁUDIA Implantação 25/02/2010
PR SANTA INÊS Implantação 25/02/2010
PR SANTA TEREZA DO OESTE Implantação 25/02/2010

PR SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO Implantação 25/02/2010
PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO Implantação 25/02/2010
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Modernização 30/12/2008
PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
PR SULINA Implantação 25/02/2010
PR TUNAS DO PARANÁ Modernização 30/12/2008
PR TUNEIRAS DO OESTE Implantação 25/02/2010
PR V I TO R I N O Implantação 25/02/2010
PR XAMBRÊ Implantação 25/02/2010
RJ ARARUAMA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RJ ARRAIAL DO CABO Implantação 25/02/2010
RJ BELFORD ROXO Modernização 30/12/2008
RJ CAMBUCI Implantação 25/02/2010
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES Modernização 30/12/2008
RJ C A N TA G A L O Modernização 30/12/2008
RJ CARAPEBÚS Modernização 30/12/2008
RJ CARDOSO MOREIRA Modernização 30/12/2008
RJ CONCEIÇÃO DE MACABÚ Modernização 30/12/2008
RJ DUQUE DE CAXIAS Modernização 30/12/2008
RJ GUAPIMIRIM Modernização 30/12/2008
RJ IGUABA GRANDE Modernização 31/12/2007
RJ I TA B O R A Í Modernização 30/12/2008
RJ I TA G U A Í Modernização 30/12/2008
RJ I TA P E R U N A Implantação 25/02/2010
RJ JAPERI Modernização 30/12/2008
RJ LAJE DO MURIAÉ Implantação 25/02/2010
RJ MACAÉ Modernização 30/12/2008
RJ MAGÉ Modernização 30/12/2008
RJ M E S Q U I TA Modernização 30/12/2008
RJ NILÓPOLIS Modernização 30/12/2008
RJ NITERÓI Modernização 30/12/2008
RJ NOVA IGUAÇU Modernização 30/12/2008
RJ PA R A C A M B I Modernização 30/12/2008
RJ PATY DO ALFERES Modernização 30/12/2008
RJ QUEIMADOS Modernização 30/12/2008
RJ QUISSAMÃ Modernização 30/12/2008
RJ RIO BONITO Modernização 30/12/2008
RJ RIO DAS FLORES Modernização 30/12/2008
RJ RIO DE JANEIRO Modernização 30/12/2008
RJ SÃO FIDÉLIS Modernização 30/12/2008
RJ SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA Modernização 30/12/2008
RJ SÃO GONÇALO Modernização 30/12/2008
RJ SÃO JOÃO DA BARRA Modernização 30/12/2008
RJ SÃO JOÃO DE MERITI Modernização 30/12/2008
RJ SAQUAREMA Modernização 30/12/2008
RJ SEROPÉDICA Modernização 30/12/2008
RJ TA N G U Á Modernização 30/12/2008
RJ VA L E N Ç A Implantação 25/02/2010
RN ALTO DO RODRIGUES Implantação 26/12/2005
RN ANGICOS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN ANTÔNIO MARTINS Implantação 25/02/2010
RN APODI Modernização 30/12/2008
RN ASSÚ Implantação 31/12/2007
RN BARAÚNA Implantação 31/12/2007
RN BARCELONA Implantação 25/02/2010
RN BODÓ Implantação 26/12/2005
RN BREJINHO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN BREJINHO Implantação 26/12/2005
RN CAIÇARA DO NORTE Implantação 30/12/2008
RN CAICÓ Modernização 31/12/2007
RN CAMPO GRANDE Modernização 31/12/2007
RN C A N G U A R E TA M A Implantação 30/12/2008
RN CARNAUBAIS Implantação 25/02/2010
RN CEARÁ-MIRIM Modernização 30/12/2008
RN CURRAIS NOVOS Modernização 17/12/2009
RN DOUTOR SEVERIANO Modernização 31/12/2007
RN E N C A N TO Implantação 30/12/2008
RN FELIPE GUERRA Implantação 25/02/2010
RN GALINHOS Implantação 30/12/2008
RN GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO Implantação 30/12/2008
RN GUAMARÉ Implantação 30/12/2008
RN I PA N G U A Ç U Implantação 25/02/2010
RN I TA J A Implantação 30/12/2008
RN I TA Ú Implantação 25/02/2010
RN JAÇANÃ Implantação 26/12/2005
RN JANDAIRA Modernização 30/12/2008
RN JANDUIS Modernização 30/06/2006
RN JANUÁRIO CICCO Implantação 03/12/2008
RN JARDIM DE ANGICOS Implantação 30/12/2008
RN JARDIM DE PIRANHAS Implantação 21/12/2004
RN JARDIM DO SERIDÓ Modernização 10/05/2012
RN JOÃO DIAS Implantação 30/12/2008
RN JUNDIA Implantação 31/12/2007
RN LAGOA D'ANTA Implantação 26/12/2005
RN LAGOA SALGADA Implantação 26/12/2005
RN LUCRÉCIA Implantação 25/02/2010
RN LUIS GOMES Implantação 30/12/2008
RN MACAÍBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN MAJOR SALES Implantação 21/12/2004
RN MARCELINO VIEIRA Implantação 30/12/2008
RN MAXARANGUAPE Modernização 30/12/2008
RN M O N TA N H A S Implantação 25/02/2010
RN MONTE ALEGRE Implantação 25/02/2010
RN N ATA L Modernização 30/12/2008
RN NOVA CRUZ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN PA R A N Á Implantação 25/02/2010
RN PA R A Ú Implantação 30/12/2008
RN PA S S A G E M Implantação 26/12/2005
RN PAT U Implantação 25/02/2010
RN PEDRA GRANDE Modernização 30/12/2008
RN PEDRO AVELINO Implantação 30/12/2008
RN PEDRO VELHO Implantação 30/12/2008
RN PILÕES Implantação 26/12/2005
RN POÇO BRANCO Implantação 31/12/2007
RN PORTO DO MANGUE Implantação 31/12/2007
RN PUREZA Implantação 25/02/2010
RN RAFAEL FERNANDES Implantação 25/02/2010

RN RIACHO DA CRUZ Implantação 25/02/2010
RN RIACHO DE SANTANA Implantação 30/12/2008
RN RIO DO FOGO Implantação 30/12/2008
RN RODOLFO FERNANDES Implantação 30/12/2008
RN RUY BARBOSA Implantação 30/12/2008
RN SANTA MARIA Implantação 30/12/2008
RN SANTANA DO SERIDÓ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN SÃO BENTO DO NORTE Implantação 30/12/2008
RN SÃO FRANCISCO DO OESTE Implantação 26/12/2005
RN SÃO GONÇALO DO AMARANTE Implantação 30/12/2008
RN SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN SÃO JOSÉ DO MIPIBU Modernização 31/12/2007
RN SÃO JOSÉ DO SERIDÓ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RN SÃO MIGUEL Implantação 25/02/2010
RN SÃO MIGUEL DO GOSTOSO Implantação 31/12/2007
RN SÃO PEDRO Implantação 30/12/2008
RN SÃO RAFAEL Implantação 30/12/2008
RN SÃO TOMÉ Implantação 30/12/2008
RN SENADOR GEORGINO AVELINO Implantação 26/12/2005
RN SERRA CAIADA Modernização 30/06/2006
RN SERRA DE SÃO BENTO Implantação 26/12/2008
RN SERRA DO MEL Implantação 30/12/2008
RN SERRA NEGRA DO NORTE Implantação 30/12/2008
RN SERRINHA DOS PINTOS Implantação 21/12/2004
RN TA N G A R Á Modernização 31/12/2007
RN TENENTE ANANIAS Implantação 26/12/2005
RN TIBAU Implantação 31/12/2007
RN TIBAU DO SUL Implantação 30/12/2008
RN TO U R O S Modernização 30/12/2008
RN TRIUNFO POTIGUAR Implantação 26/12/2005
RN VÁRZEA Implantação 25/02/2010
RN VENHA-VER Implantação 26/12/2005
RN VERA CRUZ Implantação 26/12/2005
RN VILA FLOR Implantação 31/12/2007
RO ARIQUEMES Modernização 31/12/2007
RO CABIXI Implantação 25/02/2010
RO CACAULÂNDIA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO CACOAL Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO CEREJEIRAS Implantação 25/02/2010
RO COSTA MARQUES Implantação 25/02/2010
RO CUJUBIM Implantação 25/02/2010
RO ESPIGÃO DO OESTE Implantação 26/12/2005
RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA Implantação 21/12/2004
RO GUARAJÁ-MIRIM Modernização 17/12/2009
RO ITAPUÃ DO OESTE Implantação 30/12/2008
RO JARU Implantação 25/02/2010
RO MACHADINHO D'OESTE Modernização 30/12/2008
RO MIRANTE DA SERRA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO MONTE NEGRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO NOVA MAMORÉ Modernização 30/12/2008
RO NOVA UNIÃO Implantação 25/02/2010
RO NOVO HORIZONTE DO OESTE Implantação 25/02/2010
RO PIMENTA BUENO Modernização 30/12/2008
RO PIMENTEIRAS DO OESTE Implantação 31/12/2007
RO PORTO VELHO Modernização 30/12/2008
RO PRIMAVERA DE RONDÔNIA Implantação 26/12/2005
RO RIO CRESPO Implantação 25/02/2010
RO ROLIM DE MOURA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO SÃO FELIPE D'OESTE Implantação 25/02/2010
RO SERINGUEIRAS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RO SERINGUEIRAS Modernização 30/06/2006
RO TEIXEIRÓPOLIS Implantação 26/12/2005
RO URUPÁ Implantação 25/02/2010
RO VALE DO ANARI Implantação 31/12/2007
RO VALE DO PARAÍSO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RR ALTO ALEGRE Implantação 26/12/2005
RR AMAJARI Implantação 30/12/2008
RR BOA VISTA Modernização 30/12/2008
RR BONFIM Implantação 26/12/2005
RR CANTÁ Implantação 30/12/2008
RR CARACARAI Implantação 30/12/2008
RR CAROEBE Modernização 30/12/2008
RR CAROEBE Implantação 26/12/2005
RR IRACEMA Implantação 31/12/2007
RR MUCAJAI Implantação 30/12/2008
RR NORMANDIA Implantação 30/12/2008
RR PA C A R A I M A Implantação 31/12/2007
RR RORAINÓPOLIS Modernização 30/12/2008
RR RORAINÓPOLIS Implantação 26/12/2005
RR SÃO JOÃO DA BALIZA Modernização 30/12/2008
RR SÃO LUIZ Modernização 30/12/2008
RR SÃO LUIZ Implantação 26/12/2005
RR UIRAMUTÃ Implantação 26/12/2005
RS ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL Implantação 31/12/2007
RS ALTO FELIZ Implantação 26/12/2005
RS A LV O R A D A Modernização 30/12/2008
RS ANDRÉ DA ROCHA Implantação 30/12/2008
RS ARARICÁ Implantação 26/12/2005
RS ARROIO DO PADRE Implantação 31/12/2007
RS ARROIO GRANDE Modernização 30/12/2008
RS ÁUREA Implantação 25/02/2010
RS BARÃO DO TRIUNFO Implantação 26/12/2005
RS BARRA DO QUARAÍ Implantação 21/12/2004
RS BARRA DO RIO AZUL Implantação 31/12/2007
RS BENJAMIN CONSTANT DO SUL Implantação 30/12/2008
RS BOA VISTA DAS MISSÕES Implantação 26/12/2005
RS BOA VISTA DO CADEADO Implantação 31/12/2007
RS BOA VISTA DO INCRA Implantação 30/12/2008
RS BOA VISTA DO SUL Implantação 31/12/2007
RS BOM PROGRESSO Implantação 26/12/2005
RS CACHOEIRINHA Modernização 30/12/2008
RS CAMPESTRE DA SERRA Implantação 25/02/2010
RS CAMPINA DAS MISSÕES Implantação 26/12/2005
RS CANOAS Modernização 30/12/2008
RS CANUDOS DO VALE Implantação 26/12/2005
RS CAPÃO BONITO DO SUL Implantação 30/12/2008
RS CAPÃO DO CIPÓ Implantação 21/12/2004
RS CAPÃO DO LEÃO Modernização 30/12/2008
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RS CAPIVARI DO SUL Implantação 31/12/2007
RS CENTENÁRIO Implantação 21/12/2004
RS CERRO GRANDE Implantação 31/12/2007
RS CHUÍ Modernização 30/12/2008
RS CHUVISCA Implantação 30/12/2008
RS COLINAS Implantação 31/12/2007
RS CONDOR Implantação 25/02/2010
RS CORONEL BARROS Implantação 30/12/2008
RS C R U Z A LT E N S E Implantação 31/12/2007
RS DILERMANDO DE AGUIAR Implantação 31/12/2007
RS DOIS LAJEADOS Implantação 31/12/2007
RS DOM PEDRO DE ALCÂNTARA Implantação 30/12/2008
RS DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO Implantação 26/12/2005
RS DOUTOR RICARDO Implantação 21/12/2004
RS ERNESTINA Implantação 25/02/2010
RS Erval Grande Modernização 31/12/2007
RS ERVAL SECO Implantação 25/02/2010
RS ESPERANÇA DO SUL Implantação 31/12/2007
RS ESTEIO Modernização 30/12/2008
RS FAZENDA VILA NOVA Implantação 31/12/2007
RS FLORIANO PEIXOTO Implantação 21/12/2004
RS FONTOURA XAVIER Implantação 26/12/2005
RS FORQUETINHA Implantação 31/12/2007
RS GRAMADO XAVIER Implantação 26/12/2005
RS G R AVATA Í Modernização 30/12/2008
RS H E RV E I R A S Implantação 31/12/2007
RS HULHA NEGRA Implantação 31/12/2007
RS INDEPENDÊNCIA Implantação 31/12/2007
RS INHACORÁ Implantação 30/12/2008
RS I TA A R A Implantação 31/12/2007
RS I TAT I Implantação 31/12/2007
RS JABOTICABA Implantação 26/12/2005
RS JACUIZINHO Implantação 31/12/2007
RS JACUTINGA Implantação 21/12/2004
RS JAGUARÃO Modernização 30/12/2008
RS JARI Modernização 30/12/2008
RS LAJEADO DO BUGRE Implantação 31/12/2007
RS LIBERATO SALZANO Implantação 30/12/2008
RS LINHA NOVA Implantação 30/12/2008
RS MAÇAMBARÁ Implantação 26/12/2005
RS MAQUINÉ Implantação 31/12/2007
RS MARCELINO RAMOS Implantação 25/02/2010
RS MARIANA PIMENTEL Implantação 26/12/2005
RS MARQUES DE SOUZA Implantação 25/02/2010
RS M ATA Implantação 26/12/2005
RS MATO CASTELHANO Implantação 26/12/2005
RS MATO LEITÃO Implantação 25/02/2010
RS MINAS DO LEÃO Implantação 26/12/2005
RS MIRAGUAÍ Implantação 25/02/2010
RS MONTE ALEGRE DOS CAMPOS Implantação 25/02/2010
RS MONTE BELO DO SUL Implantação 26/12/2005
RS MORRO REDONDO Implantação 25/02/2010
RS MUITOS CAPÕES Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RS NOVA CANDELÁRIA Implantação 31/12/2007
RS NOVA RAMADA Implantação 25/02/2010
RS NOVA SANTA RITA Implantação 26/12/2005
RS NOVO BARREIRO Implantação 21/12/2004
RS NOVO CABRAIS Implantação 31/12/2007
RS NOVO HAMBURGO Modernização 30/12/2008
RS NOVO TIRADENTES Implantação 21/12/2004
RS NOVO XINGU Implantação 21/12/2004
RS OSÓRIO Modernização 31/12/2007
RS PARECI NOVO Implantação 26/12/2005
RS PASSA SETE Implantação 26/12/2005
RS PAULO BENTO Implantação 21/12/2004
RS PAV E R A M A Implantação 26/12/2005
RS PEDRAS ALTAS Implantação 25/02/2010
RS PEDRO OSÓRIO Modernização 30/12/2008
RS P E L O TA S Modernização 30/12/2008
RS PICADA CAFÉ Implantação 26/12/2005
RS PINHEIRINHO DO VALE Implantação 31/12/2007
RS PINHEIRO MACHADO Modernização 30/12/2008
RS P L A N A LTO Implantação 26/12/2005
RS PORTO ALEGRE Modernização 30/12/2008
RS PORTO MAUÁ Implantação 26/12/2005
RS POUSO NOVO Implantação 26/12/2005
RS PRESIDENTE LUCENA Implantação 26/12/2005
RS QUATRO IRMÃOS Implantação 25/02/2010
RS QUINZE DE NOVEMBRO Implantação 26/12/2005
RS R E LVA D O Implantação 21/12/2004
RS RIO DOS ÍNDIOS Implantação 31/12/2007
RS RIO GRANDE Modernização 30/12/2008
RS ROLADOR Implantação 26/12/2005
RS ROQUE GONZALES Implantação 21/12/2004
RS SAGRADA FAMÍLIA Implantação 31/12/2007
RS SALTO DO JACUÍ Implantação 25/02/2010
RS SALVADOR DAS MISSÕES Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11

RS VALE DO SOL Implantação 31/12/2007
RS VALE VERDE Implantação 26/12/2005
RS VESPASIANO CORRÊA Implantação 21/12/2004
RS VIAMÃO Modernização 30/12/2008
RS VILA MARIA Implantação 21/12/2004
RS VILA NOVA DO SUL Implantação 31/12/2007
RS VISTA ALEGRE Implantação 26/12/2005
RS VITÓRIA DAS MISSÕES Implantação 26/12/2005
RS WESTFÁLIA Implantação 31/12/2007
RS XANGRI-LÁ Implantação 26/12/2005
RS RIOZINHO Modernização
SC ÁGUA DOCE Modernização 30/12/2008
SC ÁGUAS DE CHAPECÓ Implantação 26/12/2005
SC ANITA GARIBALDI Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC ARMAZÉM Implantação 25/02/2010
SC ASCURRA Implantação 26/12/2005
SC AURORA Implantação 26/12/2005
SC BALNEÁRIO ARROIO DA SILVA Implantação 26/12/2005
SC BALNEÁRIO BARRA DO SUL Implantação 26/12/2005
SC BALNEÁRIO GAIVOTA Implantação 26/12/2005
SC BALNEÁRIO PIÇARRAS Implantação 25/02/2010
SC BANDEIRANTE Implantação 21/12/2004
SC BARRA BONITA Implantação 21/12/2004
SC BOM JESUS Modernização 30/12/2008
SC BOM JESUS Implantação 26/12/2005
SC BRUNÓPOLIS Implantação 21/12/2004
SC CALMON Implantação 26/12/2005
SC CAPÃO ALTO Implantação 31/12/2007
SC CAPIVARI DE BAIXO Implantação 25/02/2010
SC C ATA N D U VA S Modernização 30/12/2008
SC CELSO RAMOS Implantação 25/02/2010
SC CERRO NEGRO Implantação 21/12/2004
SC COCAL DO SUL Implantação 26/12/2005
SC CORDILHEIRA ALTA Implantação 21/12/2004
SC CORONEL MARTINS Modernização 30/12/2008
SC CORONEL MARTINS Implantação 26/12/2005
SC DESCANSO Implantação 25/02/2010
SC DOUTOR PEDRINHO Implantação 26/12/2005
SC ENTRE RIOS Implantação 31/12/2007
SC ERVAL VELHO Implantação 26/12/2005
SC FAXINAL DOS GUEDES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC FLOR DO SERTÃO Implantação 21/12/2004
SC FLORIANÓPOLIS Modernização 30/12/2008
SC FORQUILHINHA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC FREI ROGÉRIO Implantação 26/12/2005
SC G A LV Ã O Modernização 30/12/2008
SC G A R O PA B A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC G R AVATA L Implantação 25/02/2010
SC G U ATA M B U Implantação 26/12/2005
SC HERVAL D'OESTE Modernização 30/12/2008
SC IBIAM Implantação 26/12/2005
SC I L H O TA Implantação 26/12/2005
SC IPORÃ DO OESTE Modernização 31/12/2007
SC IPUMIRIM Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC ITÁ Modernização 31/12/2007
SC I TA I Ó P O L I S Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC I TA J A Í Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC JARDINÓPOLIS Implantação 26/12/2005
SC JOAÇABA Modernização 31/12/2007
SC JOINVILLE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC JUPIÁ Implantação 21/12/2004
SC LACERDÓPOLIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC LINDÓIA DO SUL Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC LONTRAS Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC LONTRAS Implantação 25/02/2010
SC LUZERNA Implantação 21/12/2004
SC MAJOR VIEIRA Implantação 26/12/2005
SC MAREMA Modernização 30/12/2008
SC MASSARANDUBA Implantação 21/12/2004
SC MIRIM DOCE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC MIRIM DOCE Implantação 21/12/2004
SC MONTE CARLO Implantação 26/12/2005
SC MONTE CASTELO Implantação 26/12/2005
SC NOVA ITABERABA Modernização 30/06/2006
SC NOVA TRENTO Implantação 26/12/2005
SC NOVO HORIZONTE Modernização 30/06/2006
SC ORLEANS Implantação 25/02/2010
SC OURO VERDE Modernização 30/12/2008
SC OURO VERDE Implantação 26/12/2005
SC PA L M E I R A Implantação 31/12/2007
SC PASSO DE TORRES Implantação 26/12/2005
SC PASSOS MAIA Implantação 21/12/2004
SC PAULO LOPES Implantação 26/12/2005
SC PEDRAS GRANDES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC PINHALZINHO Implantação 21/12/2004
SC PLANALTO ALEGRE Implantação 26/12/2005
SC PONTE SERRADA Modernização 30/12/2008
SC QUILOMBO Modernização 30/06/2006
SC RIQUEZA Implantação 21/12/2004
SC RODEIO Implantação 25/02/2010
SC SALETE Implantação 25/02/2010
SC S A LT I N H O Implantação 26/12/2005
SC SANGÃO Implantação 31/12/2007
SC SANTA HELENA Implantação 26/12/2005
SC SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Implantação 26/12/2005
SC SANTIAGO DO SUL Implantação 21/12/2004
SC SÃO BERNARDINO Implantação 21/12/2004
SC SÃO DOMINGOS Modernização 30/12/2008
SC SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ Implantação 26/12/2005
SC SÃO JOSÉ DO CEDRO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC SÃO LUDGERO Implantação 25/02/2010
SC SÃO MARTINHO Implantação 25/02/2010
SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Implantação 26/12/2005
SC SAUDADES Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SC SERRA ALTA Implantação 21/12/2004
SC SUL BRASIL Modernização 17/12/2009
SC TREVISO Implantação 26/12/2005
SC TREZE TÍLIAS Modernização 31/12/2007

SC UNIÃO DO OESTE Implantação 26/12/2005
SC URUPEMA Implantação 21/12/2004
SC VA R G E M Implantação 25/02/2010
SC Z O RT É A Implantação 21/12/2004
SE AMPARO DE SÃO FRANCISCO Implantação 26/12/2005
SE ARACAJU Modernização 30/12/2008
SE ARAUÁ Modernização 31/12/2007
SE BARRA DOS COQUEIROS Implantação 26/12/2005
SE BOQUIM Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE CAMPO DO BRITO Modernização 31/12/2007
SE CANHOBA Implantação 30/12/2008
SE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO Implantação 31/12/2007
SE CAPELA Implantação 26/12/2005
SE CRISTINÁPOLIS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE CUMBE Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE ESTÂNCIA Modernização 17/12/2009
SE FEIRA NOVA Implantação 21/12/2004
SE FREI PAULO Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE GARARU Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE GENERAL MAYNARD Implantação 26/12/2005
SE I TA B A I A N A Implantação 25/02/2010
SE I TA B A I A N I N H A Implantação 25/02/2010
SE J A P O AT Ã Implantação 26/12/2005
SE L A G A RTO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE LARANJEIRAS Modernização 30/12/2008
SE MALHADA DOS BOIS Implantação 30/12/2008
SE MARUIM Modernização 31/12/2007
SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE Implantação 26/12/2005
SE MONTE ALEGRE DO SERGIPE Modernização 30/12/2008
SE MURIBECA Implantação 21/12/2004
SE NOSSA SENHORA APARECIDA Implantação 31/12/2007
SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA Modernização 30/12/2008
SE NOSSA SENHORA DE LOURDES Modernização 30/12/2008
SE PEDRA MOLE Implantação 21/12/2004
SE PEDRINHAS Implantação 31/12/2007
SE PINHÃO Implantação 31/12/2007
SE PIRAMBU Implantação 25/02/2010
SE POÇO REDONDO Modernização 30/12/2008
SE POÇO REDONDO Implantação 26/12/2005
SE PORTO DA FOLHA Modernização 30/12/2008
SE PROPRIÁ Implantação 25/02/2010
SE RIACHÃO DO DANTAS Implantação 30/12/2008
SE ROSÁRIO DO CATETE Implantação 25/02/2010
SE SANTA ROSA DE LIMA Implantação 21/12/2004
SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO Implantação 31/12/2007
SE SANTO AMARO DAS BROTAS Implantação 31/12/2007
SE SÃO CRISTÓVÃO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SE SÃO FRANCISCO Implantação 31/12/2007
SE SÃO MIGUEL DO ALEIXO Implantação 21/12/2004
SE SIRIRI Implantação 26/12/2005
SE TELHA Implantação 31/12/2007
SE TOMAR DO GERU Implantação 26/12/2005
SP ÁGUAS DA PRATA Implantação 25/02/2010
SP ALFREDO MARCONDES Implantação 25/02/2010
SP A LTA I R Implantação 21/12/2004
SP ÁLVARES MACHADO Modernização 30/12/2008
SP ANHEMBI Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP APIAÍ Modernização 30/12/2008
SP ARAÇARIGUAMA Implantação 25/02/2010
SP ARAMINA Implantação 25/02/2010
SP ARANDU Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP ARAPEI Implantação 30/12/2008
SP AREIAS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP ASPÁSIA Implantação 25/02/2010
SP AT I B A I A Modernização 17/12/2009
SP BARRA DO CHAPÉU Modernização 30/12/2008
SP BARRA DO TURVO Modernização 30/12/2008
SP BENTO DE ABREU Implantação 25/02/2010
SP BOFETE Implantação 25/02/2010
SP BOM SUCESSO DE ITARARÉ Implantação 25/02/2010
SP BORACÉIA Implantação 30/12/2008
SP BOREBI Implantação 21/12/2004
SP BRAÚNA Implantação 25/02/2010
SP CABRÁLIA PAULISTA Implantação 25/02/2010
SP C A Ç A PAVA Modernização 31/12/2007
SP CACONDE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP CAIABU Implantação 25/02/2010
SP CAIUÁ Modernização 30/12/2008
SP C A J AT I Modernização 30/12/2008
SP CAJOBI Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP CAMPINA DO MONTE ALEGRE Implantação 25/02/2010
SP CAMPINAS Modernização 30/12/2008
SP CANANÉIA Modernização 30/12/2008
SP CARAPICUIBA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP CESÁRIO LANGE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP C O R U M B ATA I Implantação 30/12/2008
SP COTIA Modernização 30/12/2008
SP DIADEMA Modernização 30/12/2008
SP DUMONT Implantação 25/02/2010
SP ELDORADO Modernização 30/12/2008
SP EMBAÚBA Implantação 25/02/2010
SP EMBU Modernização 30/12/2008
SP EMBÚ-GUAÇU Modernização 30/12/2008
SP ESTRELA DO NORTE Modernização 30/12/2008
SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA Implantação 25/02/2010
SP FLORÍNEA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP GABRIEL MONTEIRO Implantação 25/02/2010
SP GARÇA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP GUAPIARA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP GUARACI Implantação 21/12/2004
SP GUARANI D´OESTE Implantação 21/12/2004
SP GUARANTÃ Implantação 25/02/2010
SP GUARULHOS Modernização 30/12/2008
SP G U ATA PA R Á Implantação 30/12/2008
SP GUZOLÂNDIA Implantação 30/12/2008
SP IACRI Implantação 21/12/2004
SP I B AT É Modernização 31/12/2007
SP IEPÊ Modernização 30/12/2008

RS SANTA CECÍLIA DO SUL Implantação 30/12/2008
RS SANTA MARGARIDA DO SUL Implantação 30/12/2008
RS SANTA VITÓRIA DO PALMAR Modernização 30/12/2008
RS SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
RS SANTO EXPEDITO DO SUL Implantação 26/12/2005
RS SÃO JOÃO DO POLÊSINE Implantação 26/12/2005
RS SÃO JOSÉ DAS MISSÕES Implantação 25/02/2010
RS SÃO JOSÉ DE INHACORÁ Implantação 26/12/2005
RS SÃO JOSÉ DO HERVAL Implantação 31/12/2007
RS SÃO JOSÉ DO NORTE Modernização 30/12/2008
RS SÃO PEDRO DAS MISSÕES Implantação 21/12/2004
RS SÃO VALENTIM Implantação 26/12/2005
RS SAPUCAIA DO SUL Modernização 30/12/2008
RS SEBERI Modernização 31/12/2007
RS SENADOR SALGADO FILHO Implantação 26/12/2005
RS SETE DE SETEMBRO Implantação 26/12/2005
RS SINIMBU Implantação 21/12/2004
RS TA B A I Implantação 31/12/2007
RS TIRADENTES DO SUL Implantação 25/02/2010
RS TO R O P I Implantação 26/12/2005
RS T R AV E S S E I R O Implantação 21/12/2004
RS TRÊS ARROIOS Implantação 25/02/2010
RS TRÊS FORQUILHAS Implantação 31/12/2007
RS T U C U N D U VA Implantação 25/02/2010
RS TUNAS Implantação 31/12/2007
RS T U PA R E N D I Implantação 25/02/2010
RS U B I R E TA M A Implantação 30/12/2008
RS UNIÃO DA SERRA Implantação 26/12/2005
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SP IGARAÇU DO TIETÊ Implantação 25/02/2010
SP I G A R AT Á Implantação 25/02/2010
SP IGUAPE Modernização 30/12/2008
SP INÚBIA PAULISTA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP I PA U S S U Implantação 25/02/2010
SP IPEÚNA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP IPIGUÁ Implantação 30/12/2008
SP IPORANGA Modernização 30/12/2008
SP I TA Ó C A Modernização 30/12/2008
SP ITAPECERICA DA SERRA Modernização 30/12/2008
SP I TA P E V I Modernização 30/12/2008
SP ITAPIRAPUÃ PAULISTA Modernização 30/12/2008
SP I TA P U R A Implantação 25/02/2010
SP I TA R I R I Modernização 30/12/2008
SP JACUPIRANGA Modernização 30/12/2008
SP JAMBEIRO Implantação 30/12/2008
SP JANDIRA Modernização 30/12/2008
SP JOÃO RAMALHO Implantação 25/02/2010
SP JUMIRIM Implantação 21/12/2004
SP JUQUIÁ Modernização 30/12/2008
SP JUQUIÁ Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP JUQUITIBA Modernização 30/12/2008
SP L AV R I N H A S Implantação 25/02/2010
SP LUIZIÂNIA Implantação 25/02/2010
SP LUPÉRCIO Implantação 25/02/2010
SP MACEDONIA Implantação 30/12/2008
SP MANDURI Implantação 25/02/2010
SP MERIDIANO Implantação 30/12/2008
SP MINEIROS DO TIETÊ Implantação 25/02/2010
SP M I R A C AT U Modernização 30/12/2008
SP MIRANTE DO PARANAPANEMA Modernização 30/12/2008
SP MORRO AGUDO Implantação 25/02/2010
SP NANTES Modernização 30/12/2008
SP NARANDIBA Modernização 30/12/2008
SP NOVA CANAÃ PAULISTA Implantação 25/02/2010
SP NOVA EUROPA Implantação 25/02/2010
SP NOVA GUATAPORANGA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP NOVA LUZITÂNIA Implantação 25/02/2010
SP ÓLEO Implantação 25/02/2010
SP O R I N D I Ú VA Implantação 25/02/2010
SP OSASCO Modernização 30/12/2008
SP PALMARES PAULISTA Implantação 25/02/2010
SP PA R D I N H O Implantação 25/02/2010
SP PA R I Q U E R A - A Ç U Modernização 30/12/2008
SP PA U L I C É I A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP PA U L I S T Â N I A Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP PEDRANÓPOLIS Implantação 25/02/2010
SP PEDRO DE TOLEDO Modernização 30/12/2008
SP PENÁPOLIS Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP PEREIRA BARRETO Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP PERUÍBE Modernização 30/12/2008
SP PIQUEROBI Modernização 30/12/2008
SP PIRAPORA DO BOM JESUS Modernização 30/12/2008
SP PONGAÍ Implantação 25/02/2010
SP P O N TA L I N D A Implantação 25/02/2010
SP PORANGABA Implantação 25/02/2010
SP PRESIDENTE EPITÁCIO Modernização 30/12/2008
SP PRESIDENTE PRUDENTE Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP QUEIROZ Implantação 25/02/2010
SP Q U I N TA N A Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP RIBEIRÃO BRANCO Modernização 30/12/2008
SP RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS Modernização 30/12/2008
SP R I FA I N A Implantação 30/12/2008
SP RUBIÁCEA Implantação 30/12/2008
SP RUBINÉIA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP S A N D O VA L I N A Modernização 30/12/2008
SP SANTA ALBERTINA Implantação 30/12/2008
SP SANTA CLARA D'OESTE Implantação 30/12/2008
SP SANTA GERTRUDES Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP SANTANA DE PARNAÍBA Modernização 30/12/2008
SP SANTO ANDRÉ Modernização 30/12/2008
SP SÃO BERNARDO DO CAMPO Modernização 30/12/2008
SP SÃO FRANCISCO Implantação 30/12/2008
SP SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES Implantação 25/02/2010
SP SÃO JOSÉ DA BELA VISTA Implantação 25/02/2010
SP SÃO JOSÉ DO BARREIRO Implantação 25/02/2010
SP SÃO LOURENÇO DA SERRA Modernização 30/12/2008
SP SÃO MIGUEL ARCANJO Implantação 25/02/2010
SP SÃO PAULO Modernização 30/12/2008
SP S A R U TA I Á Implantação 30/12/2008
SP SERRANA Implantação 25/02/2010
SP SETE BARRAS Modernização 30/12/2008
SP SUZANÁPOLIS Implantação 25/02/2010
SP TABOÃO DA SERRA Modernização 30/12/2008
SP TA C I B A Modernização 30/12/2008
SP TA M B A Ú Implantação 25/02/2010
SP TA P I R A Í Modernização 30/12/2008
SP TA R A B A I Modernização 30/12/2008
SP TEODORO SAMPAIO Modernização 30/12/2008
SP TUIUTI Implantação 25/02/2010
SP UBIRAJARA Implantação 25/02/2010
SP UCHOA Implantação 2 7 / 1 2 / 2 0 11
SP URÂNIA Implantação 25/02/2010
SP VALENTIM GENTIL Implantação 25/02/2010
SP VARGEM GRANDE PAULISTA Modernização 30/12/2008
TO AGUIARNÓPOLIS Implantação 30/12/2008
TO ARAGUAÍNA Modernização 31/12/2007
TO ARRAIAS Implantação 21/12/2004
TO BABAÇULÂNDIA Implantação 25/02/2010
TO BARRA DO OURO Implantação 30/12/2008
TO BOM JESUS DO TOCANTINS Implantação 26/12/2005
TO BRASILÂNDIA DO TOCANTINS Modernização 31/12/2007
TO CACHOEIRINHA Implantação 30/12/2008
TO CAMPOS LINDOS Implantação 30/12/2008
TO CENTENÁRIO Implantação 31/12/2007
TO COLINAS DO TOCANTINS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
TO CONCEIÇÃO DO TOCANTINS Implantação 25/02/2010
TO COUTO MAGALHÃES Implantação 31/12/2007

TO CRIXÁS DO TOCANTINS Implantação 31/12/2007
TO DUERÉ Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
TO ESPERANTINA Modernização 30/12/2008
TO FÁTIMA Implantação 25/02/2010
TO FORMOSO DO ARAGUAIA Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
TO G O I A N O RT E Implantação 25/02/2010
TO GUARAÍ Implantação 30/12/2008
TO I TA P I R AT I N S Implantação 21/12/2004
TO JUARINA Implantação 31/12/2007
TO LAGOA DA CONFUSÃO Implantação 31/12/2007
TO LAJEADO Implantação 31/12/2007
TO L AVA N D E I R A Implantação 26/12/2005
TO LUZINÓPOLIS Implantação 31/12/2007
TO MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
TO MIRACEMA DO TOCANTIS Implantação 30/12/2008
TO MONTE DO CARMO Implantação 25/02/2010
TO MONTE SANTO DO TOCANTINS Implantação 31/12/2007
TO MURICILÂNDIA Implantação 25/02/2010
TO NAZARÉ Implantação 25/02/2010
TO NOVA OLINDA Implantação 21/12/2004
TO NOVA ROSALÂNDIA Implantação 31/12/2007
TO NOVO ACORDO Implantação 25/02/2010
TO NOVO ACORDO Modernização 31/12/2007
TO NOVO JARDIM Implantação 31/12/2007
TO OLIVEIRA DE FÁTIMA Implantação 30/12/2008
TO PA L M A S Modernização 30/12/2008
TO PA L M E I R A N T E Implantação 31/12/2007
TO PALMEIRAS DO TOCANTINS Implantação 31/12/2007
TO PARAÍSO DO TOCANTINS Modernização 2 7 / 1 2 / 2 0 11
TO PEDRO AFONSO Implantação 25/02/2010
TO PEQUIZEIRO Implantação 31/12/2007
TO PONTE ALTA DE BOM JESUS Implantação 25/02/2010
TO PRAIA NORTE Modernização 30/12/2008
TO RIACHINHO DO TOCANTINS Implantação 26/12/2005
TO S A M PA I O Implantação 25/02/2010
TO SANDOLÂNDIA Implantação 31/12/2007
TO SANTA RITA DO TOCANTINS Implantação 31/12/2007
TO SANTA TEREZA DO TOCANTINS Modernização 30/12/2008
TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS Implantação 21/12/2004
TO SÃO BENTO DO TOCANTINS Implantação 25/02/2010
TO S I LVA N Ó P O L I S Implantação 25/02/2010
TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS Implantação 25/02/2010
TO TAIPAS DO TOCANTINS Implantação 21/12/2004
TO TO C A N T Í N I A Implantação 25/02/2010
TO TO C A N T I N O P O L I S Implantação 30/12/2008
TO TUPIRAMA Implantação 31/12/2007
TO T U P I R AT I N S Implantação 30/12/2008
TO WA N D E R L Â N D I A Implantação 30/12/2008

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 41, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto relacionado abaixo, e sua análise
complementar, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através do Fundo de Financiamento da Indústria Cinema-
tográfica Nacional - FUNCINE, nos termos do inciso IV do art. 43 da
MP 2.228-1/01.

15-0228 - Pequeno Dicionário Amoroso 2 - Comercializa-
ção

Processo: 01580.029745/2015-24
Proponente: Freespirit Distribuidora De Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 07.616.202/0001-01
Valor total aprovado: 551.886,00
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

275.000,00
Aprovado em ad referendum em 01/06/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 53, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito, dentre as resoluções ocorridas por
intermédio da Portaria nº 52 de 01 de junho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2015, seção 1, página 7,
a prorrogação da captação de recursos do projeto Audiovisual in-
titulado "FESTA NO INTERIOR: A Cultura Popular do Amazonas",
processo nº 01400.030067/2012-71, proponente M.F. Promoções e
Eventos Ltda, CNPJ nº 04.373.290/0001-70.

Art. 2.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para os quais o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 3.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
147512 - Meninos do Itapoã - Uma Nova Chance
Adan Henrique de Carvalho Reis
CNPJ/CPF: 732.142.801-04
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 02/06/2015 à 01/09/2015

ANEXO II

1411586 - Atlas eletrônico do patrimônio cultural da Lapa (PR)
Naomi Anaue Burda
CNPJ/CPF: 037.277.769-43
Cidade: Prudentópolis - PR;
Prazo de Captação: 02/06/2015 à 31/12/2015

PORTARIA No- 41, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Estabelece os critérios e procedimentos es-
pecíficos de avaliação de desempenho in-
dividual e institucional e de atribuição da
Gratificação de Desempenho de Atividade
em Políticas Sociais - GDAPS.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições e considerando o disposto na Lei nº 12.094, de 19 de
novembro de 2009, no Decreto nº 8.435, de 22 de abril de 2015,
resolve:

Art. 1º Aplicam-se à apuração da Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Políticas Sociais - GDAPS, os mesmos pro-
cedimentos e normas relativas à Gratificação de Desempenho de
Atividade Cultural - GDAC, respeitadas as normas, tabelas de pon-
tuação e tabelas de remuneração próprias e as seguintes especifi-
cidades:

§ 1º A avaliação de fatores compreenderá os seguintes fa-
tores com o mesmo peso na pontuação:

a) capacidade técnica;
b) trabalho em equipe;
c) comprometimento com o trabalho; e
d) cumprimento das normas de procedimentos e de conduta.
§ 2º O Analista Técnico de Políticas Sociais que obtiver, na

avaliação de desempenho individual, pontuação inferior a quarenta
por cento do seu limite máximo, não fará jus à parcela da GDAPS
referente à avaliação de desempenho institucional no período.

§ 3º Os servidores ocupantes do cargo de Analista Técnico
de Políticas Sociais que obtiverem avaliação de desempenho indi-
vidual inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima prevista
serão submetidos a processo de capacitação ou de análise de ade-
quação funcional, conforme o caso, sob a responsabilidade do órgão
ou da entidade de exercício e orientação do órgão ou da entidade de
lotação.

§ 4º A média das avaliações de desempenho individual do
conjunto de servidores da Carreira de Desenvolvimento de Políticas
Sociais não poderá ser superior ao resultado da avaliação de de-
sempenho institucional.

Art. 2º As avaliações referentes aos desempenhos individual e
institucional para fins de pagamento da GDAPS serão apuradas anual-
mente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual período.

Art. 3º Excepcionalmente, o primeiro ciclo da GDAPS terá
início na data de publicação desta Portaria e encerrar-se-á em 31 de
dezembro de 2015.

§ 1º A meta institucional do primeiro ciclo de avaliação da
GDAPS será a mesma utilizada para as demais gratificações de de-
sempenho no exercício.

§ 2º - Excepcionalmente, no primeiro ciclo de avaliação, os
servidores serão avaliados apenas pela chefia imediata.

Art. 4º A Secretaria Executiva é encarregada da solução de
casos omissos relativos à implantação desta Portaria.

Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
será responsável pelas orientações e atos necessários à aplicação desta
Portaria.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

PORTARIA No- 54, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO

DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere

o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o

disposto na Chamada Pública nº 03, de 30 de setembro de 2014,

publicado no DOU de 01 de outubro de 2014, Seção 3, págs. 17-19,

resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado preliminar da fase de

habilitação da referida Chamada Pública, conforme Anexo I (ha-

bilitados) e Anexo II (inabilitados).

Art. 2º - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 05

dias úteis (de 03 a 10 de junho), o qual deverá ser realizado ex-

clusivamente mediante o envio para o endereço eletrônico: concur-

so.sav@cultura.gov.br. Os pedidos de reconsideração não admitem

saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

Secretário
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ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS:

Pronac Proposta Nome da proposta Proponente UF
152547 198121 Fim de Semana Raccord Produções Artisticas e Cinematograficas Ltda Rio de Janeiro
152548 197868 Edgar e Marta REPUBLICA PUREZA FILMES LTDA Rio de Janeiro
152549 198161 O CANIL Geral Filmes Ltda São Paulo
152550 198073 PERDIDO NO SUPERMERCADO SALIVA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA - ME São Paulo
152551 198215 Antes do ensaio MRH Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152552 198176 Filme: O Principe da Caixa de Sapatos Super Camera Cinematográfica Ltda São Paulo
152553 198315 O Segundo Amor Julio Aragoni de Santi - ME São Paulo
152554 198468 Quando o Verão Passar O QUADRO PRODUÇÕES LTDA Paraná
152555 193756 É TUDO VERDADE Domínio Público Produções Artística Ltda Bahia
152556 198305 O VAZIO DE DOMINGO À TARDE 400 Filmes Serviços de Produções Ltda ME Distrito Federal
152557 198185 BESTIÁRIO BASILISCO PRODUCOES LTDA. Paraíba
152558 197535 O ESPAÇO INFINITO Machado Filmes e Serviços ltda me Distrito Federal
152559 200571 O SUDARIO DE SANTA CRUZ MARCOS FABIO KATUDJIAN PRODUCOES ARTISTICAS São Paulo
152560 200552 Infinitas Terras Manifesto Multímidia Distrito Federal
152561 200820 EM DEFESA DA HONRA Luxom Filmes Ltda. Paraná
152562 198294 Ve n e n o 44 Toons Produções Artísticas LTDA São Paulo
152563 200614 MESMO QUE MUDE ATAMA FILMES PRODUTORA AUDIOVISUAL LTDA Rio Grande do Sul
152564 200744 A Toca dos Dois Signos Decc Filmes Ltda. São Paulo
152565 200344 AS TRÊS IRMÃS Kinopus Audiovisual Ltda - ME Paraná
152566 198279 O LUTO DE JOANA Okna Produções Culturais Ltda Rio Grande do Sul
152567 200809 Hibisco Cooperativa Catarse - Coletivo de Comunicação Rio Grande do Sul
152568 200742 E n v e rg a d u r a Corte Seco LTDA. Rio Grande do Sul
152569 198130 SEREIAS - O Segredo das Águas STAIRS Jogos Eletrônicos Ltda Paraíba
152570 200787 DEPOIS DA NÁUSEA Muriel Paraboni Filmes Rio Grande do Sul
152571 200890 Nós, que nos queremos tão pouco. Margem Cinema Brasil Ltda Rio Grande do Sul
152572 198291 Um Dia Qualquer Com Domínio Produções Ltda Rio de Janeiro
152573 200989 Va g o renata belo pinheiro pinto LTDA/ME Pernambuco
152574 200973 TIRA COURO: A LENDA DO SETE

ORELHAS
Bruno Leite Russi Maia 05801854606 - ME Minas Gerais

152575 200628 O BRANCO DOS SEUS OLHOS DOIS MOLEQUES PRODUCOES Rio de Janeiro
152576 200677 O Revisionista e o Fora da Lei Cândido&Moraes Ltda. Rio de Janeiro
152619 197906 Alô! Alô! Cinédia! O Último Carnaval Inventarte Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152621 189587 Na sala de jantar Nkls Produções Ltda. - ME São Paulo
152625 196393 Makumba Paloma Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda. Rio de Janeiro
152627 197576 Era Uma Vez Copacabana FILMEGRAPH LTDA Minas Gerais
152630 197647 O MARTELO WRITE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA São Paulo
152632 1 9 8 11 0 Cinzas CUMBUCA FILMES LTDA Rio Grande do Sul
152635 198097 Mudança Rainer Cine LTDA Rio Grande do Sul
152636 197966 TODOS OS OUTROS PLANETAS Zeppelin Produções de Cinema e Televisão Ltda Rio Grande do Sul
152637 198126 Quatro Noites Plano Geral Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda São Paulo
152638 197782 Homem, Mulher MP2 Produções Ltda Rio de Janeiro
152640 201061 TIA VIRGÍNIA Kinossauris Filmes Ltda Rio de Janeiro
152641 201088 Café, Pépe e Limão. Studio Cine-Vídeo Ltda Bahia
152642 197734 Bem-Casados Andara Filmes Ltda. ME São Paulo
152643 1 9 8 11 4 Todas as Canções de Amor Santa Madalena Produções Cinematográficas Ltda. São Paulo
152644 197766 Ecoloucos - ecologicamente incorretos 34 Filmes ltda Distrito Federal
152645 198032 MAIS UM DIA Cavalo Marinho Audiovisual São Paulo
152646 198264 #julia LS FILMES LTDA ME Paraná
152648 200896 Madalena Polo MS Cinema e Video ME Rio de Janeiro
152649 2 0 11 0 2 O desaparecido Lauper Films Ltda São Paulo
152650 198194 ATRÁS DAS PAREDES CINEMA CINEMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA ME Distrito Federal
152651 197989 Guerra de Papel CORTE SECO FILMES LTDA Ceará
152652 198631 Operação Gaya Gava Produções Digitais Ltda Rio de Janeiro
152654 200006 NÃO ME LEMBRO TANIA MARA SOZZA GOMES -ME Mato Grosso do Sul
152655 198039 Nos Seus Ouvidos Pepperland Produções LTDA São Paulo
152659 197547 Encontro das águas Boulevard Filmes Ltda São Paulo
152661 200498 Vida e época de Tom Lume Produções Culturais Santa Catarina
152662 197942 Pivetim Dgt Filmes Ltda EPP São Paulo
152663 199064 V E N D AVA L Leminiscata Filmes Ltda-ME São Paulo
152664 197950 DesNorteados Cinco Cinco Produções Entretenimento e Comunicação Espírito Santo
152667 200825 Adivinha quem vem pra janta? Arquicêncas Arquitetura e Audiovisual Pernambuco
152668 200999 Julio Cesar ACADEMIA DE FILMES São Paulo
152670 200592 O Colecionador de Lágrimas Satírica Filmes Produções e Consultoria Ltda Espírito Santo
152671 200998 Passo seu VHS para DVD BÁRBARAS PRODUÇÕES LTDA. Rio de Janeiro
152673 197836 MESOPOTÂMIA 3 Moinhos Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152674 200831 Os Caubóis do Apocalipse e a Juventu-

de Infinita
Pieta Filmes e Produções LTDA -EPP São Paulo

152675 200442 Júpiter Dona Rosa Prdouções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152676 201019 CONCERTO PARA CORDA E PESCO-

ÇO
RIO DE CINEMA PRODUÇÕES CULTURAIS Rio de Janeiro

152685 201094 A FAZENDA DO RIBEIRÃO DO
QÜEBA

Orobó Filmes LTDA Minas Gerais

152686 200270 Azul Damasco Filmes Ltda. São Paulo
152689 196994 Cabaré das Donzelas Inocentes MVR Comunicação Ltda Rio de Janeiro
152691 201002 CLICHÊ FILMES E LETRAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA Santa Catarina
152693 197866 Aline Klaxon Cultura Audiovisual Ltda São Paulo
152695 201098 Barba Ensopada de Sangue RT Comércio e Serviços de Criação e Produção de Obras com Direitos Autorais

Ltda.
São Paulo

152697 200699 Cotijuba 3D PRODUÇÕES LTDA EPP Pará
152698 187947 Raia 4 Lockheart Filmes Ltda. Rio Grande do Sul
152699 200867 Esperando Comadre Daiana LUMIAR COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LTDA Ceará
152703 200900 CAMPO DOS SONHOS Mise en Cine Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152705 200980 Superagui Casa Livre Produções Artísticas Ltda. Paraná
152707 200709 Ursa Imagística Filmes LTDA ME Paraná
152709 201055 FABRICANTE DE MILAGRES 3 EFE FILMES LTDA Paraíba
152710 198079 DIÁLOGOS IMAGINÁRIOS DE UM

AMOR
Moro Comunicação Ltda Paraná

1 5 2 7 11 201067 DRX, SEU! COMPANHIA AMAZONICA DE FILMES S/A LTDA Pará
152713 200891 PERFUMARIA FRANCO PRODUÇÕES, FILMES, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA Rio de Janeiro
152715 2 0 0 3 11 NÃO DÁ PRÁ PARAR AGORA DEZENOVE SOM E IMAGENS PRODUÇÕES LTDA EPP São Paulo
152717 201012 Tonico, O Menino que Pensava Demais Gioconda Produções Artísticas e Edições Culturais Ltda São Paulo
152718 200795 Vida de Vidro EH Filmes Ltda. Rio de Janeiro
152719 1 9 6 11 3 Por Amor Besouro Filmes Ltda Rio Grande do Sul
152720 197910 A Fronteira Bactéria Filmes Rio Grande do Sul
152721 1 9 7 9 11 O SOL DAS MARIPOSAS Processo Multiartes Ltda - ME Paraná
152722 2 0 111 3 Malu Milena Maria Carvalho Medeiros dos Santos ME Rio Grande do Norte
152726 198045 Isolar Cinemascópio Produções Cinematográficas e Artísticas Pernambuco
152727 200975 Forte das Almas Orbe Produções Audiovisuais Ltda. Paraíba
152729 198164 Filme do Medo Memória Viva Produção de Imagem e Texto Ltda São Paulo
152730 200792 Casa Grande FABRICA DE IDEIAS CINEMÁTICAS LTDA-ME São Paulo
152731 200776 Grandicidade Flô Projetos Ltda Goiás
152739 197875 GarotoNeon AVANTE FILMES LTDA. Rio Grande do Sul
152742 197849 ENQUANTO O CÉU NÃO ME ESPE-

RA
P C da R Freire Produções Cinematográficas Amazonas
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152751 2 0 11 2 2 VENTO SUDOESTE Sobretudo Produção Audiovisual e Artística Ltda. - ME Rio de Janeiro
152753 201000 JARDIM CINÉREO EPIFANIA FILMES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

LT D A .
Rio Grande do Sul

152754 189803 O PEQUENO MAL Mosquito Vídeo e Design Ltda Minas Gerais
152755 198248 PA I S A G E M JACQUELINE NAVES FAGUNDES PRODUÇÕES ARTISTICAS Rio de Janeiro
152756 198265 O Monstro em Nós Elka Filmes e Comunicações Rio de Janeiro
152758 200907 O DESTINO DAS SOMBRAS FINORDIA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA Espírito Santo
152760 197916 A TERRA NEGRA DOS KAWA SERGIO J DE ANDRADE Amazonas
152761 189306 Água e Açúcar Raiz Produções Cinematográficas Ltda São Paulo
152764 200656 Onde Quer que Você Esteja MACONDO FILMES S/C LTDA - ME São Paulo
152765 198203 Mundo Novo Realizart Produção Audiovisual Ltda Santa Catarina
152767 196029 Vidas em Vermelho - Nocebo Tac Filmes LTDA Santa Catarina
152769 198324 Hotel Delire Oger Sepol Produção e Comercio Audiovisual Ltda ME Paraná
152774 197710 E O MILAGRE ACONTECEU - o fil-

me
Daniel Alves da Silva Filmes Bahia

152775 200689 O Deserto de Luíza Caraminhola Produções Artística LTDA. Rio de Janeiro
152777 197709 A ALMA QUE TIROU O CORPO FO-

RA
INDIANA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS Rio de Janeiro

152778 198158 Propriedade Privada Símio Filmes LTDA Pernambuco
152780 187971 Do fundo dos rios, Nirvana Visagem Serviço de Produção de Vídeo Ltda - ME Pará
152781 197995 NO CORAÇÃO DA FAMÍLIA Flora Filmes & Videos Produções Artísticas LTDA Rio de Janeiro
152784 200691 Sonhos de Certezas Cine Qua Non Produções e Distribuições Cinematográficas Ltda. Rio de Janeiro
152786 190831 Abajur Lilás CLAUDIO FRANCISCO CUNHA São Paulo
152789 200615 Liberdade Cognitiva MD Entretenimentos LTDA Distrito Federal
152804 201096 NA MESMA MOEDA MOP - Videos Educacionais e Cultura Ltda. São Paulo
152805 197929 Cais do Porto Tokyo Filmes Rio Grande do Sul
152807 200354 Somente Meu Union Filmes Ltda Paraná
152810 201029 ALEXIA Grafo Audiovisual Ltda.-ME Paraná
1 5 2 8 11 197429 Revoada IMAGEM-TEMPO PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA. -ME Rio de Janeiro
152812 200430 O Declínio do Egoísta Ignácio Zimmer-

mann
Avoa Filmes Cine Video Comercial Ltda São Paulo

152813 197735 Represa Tardo Filmes LTDA ME Ceará
152826 200483 O Anjo Augusto Digitalina Produção de Filme ltda Distrito Federal
152827 195133 Pedra Preta Anágua Filmes Ltda ME São Paulo
152830 197844 Crônica da última cidade ALUMBRAMENTO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA Ceará
152831 198269 Alaska Sertão Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda. Goiás
152832 198093 Beatriz Global Village Creative e Executive Produtora LTDA - ME Espírito Santo
152836 200551 O DEGUSTADOR DE GENÉRICOS Controle Remoto Filmes LTDA - EPP São Paulo
152837 200581 Lá fora está tudo calmo DIADORIM FILMES LTDA Paraná
152839 197882 MADREPÉROLA MARILIA OLIVEIRA CUNHA - ME Bahia
152840 198902 Bordel de Véu Operários da Alma Minas Gerais
152841 200701 Observadores (What Grows in the Mind) Immagini Animation Studios Brasil LTDA Minas Gerais
152844 191951 Cinzas de Um Sonho Leão Filmes Ltda. ME São Paulo
152847 194825 EXÍLIO CONTAINER FILMES LTDA - ME Rio Grande do Sul
152848 197769 EDIFÍCIO BOM FIM WALPER RUAS PRODUÇOES LTDA Rio Grande do Sul
152851 198003 A luz do erro - Longa Metragem de fic-

ção
Molëra produção de Filmes LTDA Mato Grosso

152856 197900 A Pedra Dourada ALOPRA ESTUDIO ILUST E ANIMACOES LTDA Rio Grande do Sul
152857 198141 As Melhores Intenções PANDA FILMES LTDA ME Rio Grande do Sul
152860 198064 Pó, Lápis e Borracha Aeroplano Filmes Produções Artísticas Rio de Janeiro
152861 197924 Kevin Vaca Amarela Produções Multimídia LTDA Minas Gerais
152862 198496 O BEM-AVENTURADO Sótão Filmes - Tulio Viaro Filmes e Vídeos Paraná
152863 194838 Apaixonados Santiago Produções Artísticas Ltda - EPP Rio de Janeiro
152864 198074 ÁLIBI LAK- EVENTOS E PROD. ARTISTICAS LTDA Paraná
152865 198284 Dengue Alien - Noite de Terror Alex Wagner Dias Produções Culturais ME São Paulo
152869 195635 ENQUANTO ESPERO Zero K Filmes Ltda.-ME São Paulo
152870 198077 Correnteza Geral Ltda Rio de Janeiro
152871 198204 SALÁRIO DOS POETAS ARTES BRASIL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA Mato Grosso
152873 199958 LEAD Ébano Produções Cinematográficas e Culturais LTDA Rio Grande do Sul
152877 198276 Noturno M. MARGARITA HERNÁNDEZ PASCUAL Ceará
152878 198319 A Primeira Lei Thiago Daher de Melo - ME Paraná
152879 197881 RIO LUANDA El Desierto Filmes Rio de Janeiro
152880 197851 SEBASTIÃO SUSAN PEREIRA DA SILVA MARQUES (KALIK PRODUÇÕES ARTÍSTICAS) Bahia
152881 198152 A Outra Face do Cangaço Filmerama Produções LTDA Ceará
152882 200771 ACIONISTAS DO MEDO MIDIA ATUAL SERVIÇOS DE ESCRITORIO LTDA. - ME São Paulo
152887 198172 QUEM MATOU A GAROTA DO OUT-

DOOR?
Panambi Arte e Comunicação Ltda. São Paulo

152888 198222 Retratos Periféricos Cherry do Brasil Rio Grande do Sul
152890 200760 Laços Nostalgia Produção Cinematográfica e Vídeo Ltda Rio de Janeiro
152893 194662 O Sol Divide Vermelho Profundo Produções Audiovisuais Ltda Paraíba
152896 200524 "OS DRAGÕES, O PIROTÉCNICO E

A CIDADE"
Gustavo Spolidoro ME Rio Grande do Sul

152897 196465 O Clã Barakat Labo Video Produções Artistica Ltda Paraná
152898 200613 Fufúsica Carabina Filmes Ltda Minas Gerais
152900 198143 SUBSOLO Patio Vazio Produções Rio Grande do Sul
152901 197181 O COMPRADOR DE HISTÓRIAS COLETIVO PÉ DE COELHO LTDA Rio Grande do Sul
152907 198066 Cachorros Mutantes - O Começo. Intervalo Produções Multimídia Ltda. Rio de Janeiro
1 5 2 9 11 197721 A Morte Habita à Noite Costa Mecchi Produções e Comunicações Ltda - ME São Paulo
152912 200663 O SEM FIM n filmes produtora e finalizadora de cinema ltda Pernambuco
152913 197905 Tipo Assim... Ana Paula Dantas Ilges - EPP São Paulo
152915 201015 Do tempo dos Valentes Caranguejeira Comunicação e Produçano Audiovisual LTDA/ME Bahia
152916 198147 Doble Chapa Rafael Geber Andreazza Rio Grande do Sul
152922 200734 Eu Só Queria Cantar HAMACA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Bahia
152923 200447 LENDAS DOS ORIXÁS Blue Tulip Tecnologia da Informação Ltda-ME Bahia
152924 200519 PROVISÓRIO DM Filmes e Produções Artísticas Ltda. Rio de Janeiro
152925 198256 Peixe DILUVIO FILMES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. -ME Rio de Janeiro
152929 201040 Outras Revoluções otto desenhos animados ltda Rio Grande do Sul
152930 200623 Ana ou nós que sonhamos com a revo-

lução
Fcaz Produtora Rio de Janeiro

152931 195653 Os Meninos da Rua Detrás 88 Produções Artísticas e Audiovisuais Minas Gerais
152932 198312 A Mulher do Palhaço GMB Produtora de Cinema e Video LTDA / Plano 3 Filmes Bahia
152934 198123 A CASA Confeitaria de Cinema Comunicações Ltda São Paulo
152936 201004 Capricórnio Leben 108 Produtora de Filmes LTDA. Minas Gerais
152939 2 0 11 0 5 NÃO É TÃO SIMPLES Roberto Ferreira Leite ME Mato Grosso do Sul
152950 195614 M e rg u l h o INVIDEO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA Rio Grande do Sul
152955 200987 No Coração do Mundo Filmes de Plástico Produções Audiovisuais LTDA - ME Minas Gerais
152956 198100 ESPELHO DA CASA Multi Arte Brasil Ltda. Rio de Janeiro
152999 2 0 111 8 Reféns BDT - Planejamento e produção ltda São Paulo
153000 198195 O Homem-Música CHIEN O CRIATIVO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. Rio de Janeiro
153001 200880 Estrada Partida Editora Cachoeiro Cult Ltda Espírito Santo
153003 201024 O Guardião Caju Produções São Paulo
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ANEXO II

PROPOSTAS INABILITADAS:

Proposta Nome da proposta Proponente UF Motivo da Inabilitação
187919 DEUSES DA GUERRA O

FILME
roxo pix producoes de fotos e videos ltda - me São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada

Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"a", "f" e "g".

188061 Metamorphosis Casa da Arte Multi Meios Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"b", "c" e "i".

189352 LOUCOS DE AMOR - lon-
ga metragem de baixo orça-

mento

Leticia Dorneles da Silva Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"c", "e", "f", "g", "h", "i" e "j", bem como por ter sido apresentada por Pessoa
Física, contrariando o subitem 2.1.1 da Chamada Pública, e ainda por não
atender o objeto do mesmo, visto tratar-se de obra seriada e não produção
cinematográfica de longa-metragem de ficção.

189786 Sangue de Groselha Vinil Produções LTDA Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"b" e "i".

190073 S U P E R N O VA MAFIA FILMES LTDA-ME Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Cha-
mada Pública, tendo em vista
que não foi anexado o item exigido na alínea "c".

190098 JANGO O BRASILEIRO
D E P O S TO . . .

EDITORA E GRAVADORA POPULAR LTDA São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas
alíneas "a", "b", "e", "f", "g", "h", "i" e "j".

190205 SEMPRE HAVERÁ UM
PÔR-DO-SOL - filme longa

de baixo orçamento

Leticia Dorneles da Silva Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos
subitens 2.1.1 e 4.1.1 da Chamada Pública

191387 AMANHÃ HÁ DE SER
OUTRO DIA

ENGADY CINE VIDEO - EDSON SOARES DO NASCIMEN-
TO ME

Rio Grande do Norte Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem 5.4
da Chamada Pública.

191998 PHOTOGRAFIA - A vida
secreta de nós

Michael de Souza Nunes Produções Artisticas São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo
em vista que não foram
anexados nenhum dos documentos exigidos no referido subitem.

192305 Confecção de Forno para
Queima de Peças

em ¨Escultura em Cerâmica
Artística¨ exposição (Contos

do Fogo)

Maria Inês Chandra Faro Ribero Pará Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

193026 Plano de ação Infinitte Pla-
netário para escolas munici-

pais

Palmares Produções e Jornalismo Ltda - ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados nenhum dos
documentos exigidos no referido subitem.

193271 Cerco cerrado UMBERTO RIOS MAGALHÃES 83355227153 Mato Grosso Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

193656 A BONECA PLATINADA Iúri Moreira Lopes Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

194055 Uma juventude transviada. Mistura Fina Produções Cinematográficas Ltda. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública,tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender
ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram anexados nenhum
dos documentos exigidos no referido subitem.

194700 LOLA Vanessa Silva Alves Ferreira Santa Catarina Proposta inabilitada, tendo em vista que não foram anexados os documentos
exigidos no subitem 5.4 da Chamada Pública.

195093 ATRÁS DA SOMBRA NILZA DA SILVA PERRI EPP São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

195315 Criação, produção, finaliza-
ção

e distribuição do Longa A
maldição do Sapato

Mandra Filmes produções audiovisuais ltda Goiás Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista
que não foram anexados
os itens exigidos nas alíneas de "b" a "m".

195391 Retrato de um artista quan-
do morto

valquiria correia da silva Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

195418 Posto 9 Omar Fernandes Aly São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não
atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4, tendo em vista que o Anexo
C não foi anexado.

195484 Matrioska Berny Filmes Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

195909 Agora a história é outra Paulo Halm Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos
financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA no
projeto.

195995 Continental sem Filtro Joda Filmes São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do
apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

196076 Cem anos de perdão 2.8 e 1/2 Produções Cinematográficas S.S. LTDA ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA
no
projeto.

196409 Do Outro Lado da Lua For All produções cinematográficas ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos
financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA no
projeto.

196607 POR EXEMPLO, OU,
AQUILO QUE CHAMA-

MOS VIDA

Cineramabc Filmes e Produções Artísticas LTDA Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "j".

197392 A voz do Silêncio (Disso-
nância Urbana)

Zima Filmes Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "i".

197455 CIDADE MARAVILHOSA Sombumbo Filmes Ltda. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item
exigido na alínea "g".

197684 3 X AMOR 3 Tabela Filmes e Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "i".

197686 COMPROMISSO Medialand Produção e Comunicação Ltda São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que o item exigido na alínea "j" do
subitem 5.4 da Chamada Pública encontra-se danificado/ corrompido.

197698 Longa-Metragem - POR
TODA A VIDA, CAROLI-

NA.

SOPRO DE ZEFIRO PRODUÇÕES CULT E ARTISTICAS SC
LT D A

Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública.

197700 Borderline LEONARDO GABANI CENEDEZE 32900400899 São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública e por não atender ao disposto no subitem
5.4 da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados
os itens exigidos nas alíneas "h" e "j"

197706 OLHOS CEGOS SARDINHA FILMES LTDA São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.
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197720 Caiçarada Mundo Imaginário Produções Cinematográficas Ltda. Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública, aos subitens 5.3 alínea "d", e 5.4, tendo
em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "a", "b", "e",
"f", "g", "h","i" e "j", bem como não se enquadra no objeto da Chamada
Pública, disposto no item 1

197742 Estrada Joacir Luz Filho São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que foi anexado somente o comprovante
de pagamento e o de envio pelos correios.

197760 Traços da Lei II ABR Cine Video Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados nenhum dos
documentos exigidos no referido subitem.

197778 A Fruta e a Flor Proselitos Produções e Marketing Eireli Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

197789 O Vizinho Companhia Cinematográfica Filmi di Luzzi Produções Artísticas
Ltda

Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

197820 Q U A D R AT U R A S Abuzza Filmes Eireli - ME Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

197825 MARTA E SEUS SAPA-
TOS DE COURO DE JA-

CARÉ

Radar Cinema e Televisão Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"b" e "i".

197827 LIMA BARRETO, AO
TERCEIRO DIA.

Guayamu cultural Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "m" e
também por não atender ao disposto nos subitens 3.1.7 e 4.1.2, tendo em vista
que foi apresentado orçamento com valor do apoio superior a R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

197871 AS MARIAS DO FRAN-
CISCO

LAPILAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que não se trata de obra cinematográfica
de longa-metragem de ficção e sim documental, contrariando o objeto da
Chamada Pública, conforme disciplinado em seu item 1.

197879 Cabeça de Frade SANTA LUZIA FILMES LTDA Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos
nas alíneas "f" e "g".

197897 Diana DOC Filmes Produções Audiovisuais LTDA. Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4
da chamada pública, tendo em vista que o documento anexado não condiz
com o que foi exigido.

197928 GLORIFICA Black Maria Filme Video Digital Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "c" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que o orçamento não foi anexado.

197931 NADA SE PERDE losbragas produções LTDA Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública e por não atender o subitem 3.1.7

197937 Pessoas Perfeitas ENKAPOTHADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"a" e "b".

197938 IBITI O QUE??? Associação dos Artistas Amigos dos Satyros São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

197940 O Samba do Cachorro Lou-
co

INSTITUTO CULTURAL KREATORI LTDA ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que o Certificado de Registro do Roteiro
na Fundação Biblioteca Nacional enviado contém nome do título da obra
diferente do inscrito no edital.

197943 FULL NIGHT Sequencia 1 Ltda São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
não cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

197946 Foz / Porrada Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas Ltda São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

197980 A Garota Punk Delicatessen Produção de Filmes Ltda São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

197985 TVP - Vidas Passadas Bambu Produtora e Distribuidora de Filmes Ltda. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"c" e "i".

197996 LAURA Cinética Filmes e Produções Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem 5.4
da Chamada Pública.

197997 DONA MARIA, A LOUCA JOHNES DIAS Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o diretor realizou (dirigiu) mais de três
longas-metragens.

198004 A Superfície da Sombra LUDWIG MAIA ARTHOUSE FILMES LTDA Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o diretor realizou (dirigiu) mais de três
longas-metragens.

198013 A Vida Sem Vicente accorde filmes ltda Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Cha-
mada Pública, tendo em vista
que não foi anexado o item exigido na alínea "f".

198015 O dinheiro é nosso - como
a população pode controlar

os
orçamentos públicos

Gama Produções, Eventos e Comunicação Ltda ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"a" e "i", e ainda por estar em desconformidade com o
objeto da Chamada Pública, conforme disposto no item 1.

198036 Da janela vejo Copacabana CULTURA MAIOR COMUNICACAO E CULTURA LTDA. -
ME

São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais),
não cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

198075 Tagarela, o filme Traquitana Filmes Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender
ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram anexados nenhum
dos documentos exigidos no referido subitem. A proposta também não atende
o disposto no item 1 da chamada pública, tendo em vista que se trata de
proposta de documentário.

198078 MARLON BRANDO,
WHISKEY, ZUMBIS E

OUTROS
APOCALIPSES

PAULO AZEVEDO Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que foi anexada a cópia do certificado de
registro na FBN de peça teatral, e não de roteiro cinematográfico.

198092 Sangue de Groselha VIGOR MORTIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da Cha-
mada Pública.

198105 DESALMADOS Vinil Produções LTDA Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA
no projeto.

1 9 8 11 8 Corpo in Processo Luz Vermelha FIlmes São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"a" e "h".

198137 EM BUSCA DO CÉU Encouraçado Filmes São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"c", "h", "i" e "j".

198151 CINE RUBY Jabuti Filmes LTDA Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender
ao disposto no subitem 4.1.1 da Chamada Pública.

198157 Os Guaxos ARACA AZUL PRODUÇÃO EVENTOS E TURISMO LTDA Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "h" do subitem 5.4
da Chamada Pública

198169 HIPERION - O FILME Anti Filmes Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198180 Missão Stokowski UPX Studio Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que o Anexo C não foi anexado.

198197 I TA C A R É Imagine Arte Cultura e Paz Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública.
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198216 Natureza Morta U R P FILMES LTDA São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos
financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA no
projeto.

198237 Se Arrependimento Matasse 4 Ventos Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública.

198239 HELENA Lilia Moema Rezende Santana Ceará Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública.

198240 TRATOR CAVEIRA RMS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA Espírito Santo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

198257 Dois Cafés ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não ter
atendido ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram anexados
os itens exigidos nas alíneas "f" e "g".

198274 É Proibido Beijar JOSÉ LUIS DE SOUSA São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.
Além disso, a proposta é de diretor que já realizou mais de três longa-
metragens o que contraria o subitem 3.1.1 da Chamada Pública.

198277 Os Falsos Lázaros Cinematográfica Vera Cruz Ltda - ME São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoi
o superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não cum-
prindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

198286 WA N D E R L U S T Maia Produções Audiovisuais Ltda ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

198301 BETTE DAVIS EYES Moacir Alberto Marques Cury São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"a" e "b".

198302 BETTE DAVIS EYES AC CAVALCANTE SERVIÇOS LTDA. Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da Cha-
mada Pública.

198323 Quem matou o Lobisomem? AC CAVALCANTE SERVIÇOS LTDA. Pernambuco Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública e
por não atender ao disposto na alínea "g" do subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que a declaração anexada não nega a ocorrência das
hipóteses previstas no subitem 2.2.

198326 O Frade AVENTURAS PRODUÇÕES E EDIÇÕES EDUCATIVAS LT-
DA

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista
que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "b", "e", "f", "g" e
"j".

198431 Cidade do Funk CLG Carvalho Lago e Gondomar Promoções Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"b", "g" e "j".

198456 Mariana Fidalgo produções Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do
apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública.

198497 Longa-metragem: Traumas
eficazes [ou a boa intencio-

nada]

Fernando Pinheiro Guimarães CPF 03790795690 - ME Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram
anexados os itens exigidos nas alíneas de "b" a "m".

198570 Criatividade Sem Limites Paulo Henrique dos Santos Alves Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender
ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram anexados nenhum
dos documentos exigidos no referido subitem.

199359 Documentário Mãe do Mor-
ro

Maikyel Vitor Valério Alagoas Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender ao
disposto no item 1 e no subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista que
não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "a", "b", "e", "f", "g", "h",
"i" e "j".

199421 Katulemburange O Contador
de Histórias

Marc os Antonio de Oliveira Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista
que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "a", "b", "d", "e", "f",
"g", "h", "i", "j", "k", "l" e "m".

200004 ACIMA DAS NUVENS ERICO MONTEIRO SIMPLICIO São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"e", "g", "i" e "j".

200038 Morro de amor. GO POSITIVE, produções Artísticas. ltda - EPP Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física, bem como
por não atender ao disposto no subitem 5.4 da, tendo em vista que não foi
anexado nenhum dos itens exigidos nas alíneas do referido subitem.

2 0 0 11 4 ILHA DO MEL Luis Carlos Pereira Sobral Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"i" e "j".

200141 Anjo da Escuridão EVOLUÇÃO FILMES LTDA.-ME Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

200208 SENHORA NO JARDIM,
O FILME

Paulo Cesar Reffo Suckow -ME Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

200236 GO Maciel Oliveira da Silva M.E. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos
nas alíneas "a", "c", "h" e "i".

200277 Desejo Canal Aberto Produções São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA
no projeto.

200293 Uma Figura - Such a Cha-
racter

SAID PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4
da Chamada Pública

200393 PERDIDOS B2 Produções Cinematográficas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que o anexo C apresentado está in-
completo.

200420 UM LUGAR CHAMADO
R E C A N TO

ESPAÇO VIDEO E CINEMA Rondônia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "g".

200431 A Pescadora, O Cão e o
Bebê

PIXEL PRODUÇÕES LTDA Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4
da Chamada Pública.

200453 Mato Seco Em Chamas Chamon Produções Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "a"

200500 MATARAM JOÃO ZACA-
RIA

CINCO DA NORTE-SERVIÇOS AUDIOVISUAIS LTDA-ME Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

200505 Madalena L'AVANT FILMES LTDA Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

200565 Pau Podre SS PRODUCOES E EVENTOS LTDA -ME Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200569 O SOM DA COR ruy veridiano patu rebello pinho São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da Cha-
mada Pública, bem como por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo
em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "a".

200594 Onde Termina o Céu Domínio Público Produções Artística Ltda Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

200660 Banquete de Olhares OLADA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA Minas Gerais Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada Pública,
assim como por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que
não foi anexado corretamente o item exigido na alínea "a"
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200681 NORMA BENGELL - AS-
CENSÃO E QUEDA DE

UMA ESTRELA

Braxil Filmes Ltda Minas Gerais Proposta inabilitada, tendo em vista que não se trata de uma obra cine-
matográfica brasileira de longa-metragem de ficção e sim documental, con-
trariando o objeto da Chamada Pública, conforme disciplinado em seu item
1.

200703 O Singular Mundo de Pan-
dora

Ana Paula Silva Produção Audiovisual Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "g".

200722 AMÉRICA ARMADA NThing Produções Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que foi anexado no sistema apenas o item exigido na
alínea "c".

200733 Promessa de Miriti Flávia Lidiane Batista Abtibol Amazonas Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200768 O Fantasma da Marginal Lord Lu Produções Ltda ME. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública.

200778 Três vezes Maria Fábio José da Silva Rio Grande do Norte Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200785 SOMOS TODOS ZUMBIS CINEMA NA VEIA PRODUCOES LTDA ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos
nas alíneas "f", "g" e "h", e ainda por ter apresentado orçamento com valor do
apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos reais) não cum-
prindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2.

200805 Vestido de Flor Expresso Brasil - Produções de Audio Visuais Ltda. Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e 4.1.1 da
Chamada Pública.

200826 Vai Ficar Tudo Bem MY NAME IS FILMS LTDA ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "h".

200840 Paterno Trincheira Filmes Ltda Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA
no projeto.

200868 Impulsivos Amores Raconto Produções Artísticas ltda me Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor
do apoio
superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) não cum-
prindo com o exigido no subitem 4.1.2 da Chamada Pública.

200870 CINE RUBY ARACA AZUL PRODUÇÃO EVENTOS E TURISMO LTDA Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "j".

200875 SEREIAS - O Segredo das
Águas

Silvio Soares de Toledo Paraíba Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200876 SEREIAS - O Segredo das
Águas ( proposta válida )

STAIRS Jogos Eletrônicos Ltda Paraíba Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da Cha-
mada Pública.

200922 O Testamento EREIA FILMES LTDA ME Bahia Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento
com valor do apoio superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) não cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.7 e 4.1.2 da Chamada
Pública. Além disso, o item exigido na alínea "j" do subitem 5.4 encontra-se
ilegível.

200992 Não Tive Tempo Para Ter
Medo

Cinema Vivo Produtora Ltda - ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública e também porque o item exigido na alínea "c"
do subitem 5.4 da Chamada Pública encontra-se danificado/corrompido, assim
como não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "f" e "g" do mesmo
subitem.

201009 O MILAGRE DO LA-
DRÃO

MARCO ANTONIO SCHIAVON Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

201017 TÔ CUM FOME BelaVista Rio Cinema Produção Artística Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 3.1.7 e 4.1.2,
tendo em vista que foi apresentado orçamento com valor do apoio
superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

201047 O Passo de Gloria Bruno Luís Margraf Gehring Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e também por
não atender ao subitem 5.4, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "h" e "i".

201073 Plano B: Picasso Cinema Libre Produções Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

201079 Romeu e Julieta - Um Ro-
mance na Terceira Idade

GravinArt Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da Cha-
mada Pública

201084 Plano B: Picasso Cinema Libre Produções Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e 4.1.1 da
Chamada Pública.

201085 DEPOIS DA TEMPESTA-
DE

AMORA FILMES LTDA ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada
Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "c",
Orçamento Analítico.

201090 SEREIAS - O Segredo das
Águas

STAIRS Jogos Eletrônicos Ltda Paraíba Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da Cha-
mada Pública.

2 0 11 0 4 Romeu e Julieta - Um Ro-
mance na Terceira Idade

GravinArt Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1, 4.1.1 e
5.4 da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "h" e "k". Além disso, foi anexado apenas um orçamento
sintético, sem o detalhamento necessário.

PORTARIA No- 55, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na
Chamada Pública nº 04, de 30 de setembro de 2014, publicado no DOU de 01 de outubro de 2014, Seção 3, págs. 19-21, resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado preliminar da fase de habilitação da referida Chamada Pública, conforme Anexo I (habilitados) e Anexo II (inabilitados).
Art. 2º - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 05 dias úteis (de 03 a 10 de junho), o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio para o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br.

Os pedidos de reconsideração não admitem saneamento de pendências e/ou inclusão de novos documentos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
Secretário

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS:

Pronac Proposta Nome da Proposta Proponente UF
152543 194770 Filosofia Maureana RA2 filmes Rio de Janeiro
152544 200818 Cinelândia Curitibana Casa Livre Produções Artísticas Ltda. Paraná
152545 200916 Cerrado Mulungu Filmes Rio de Janeiro
152546 200888 O Último Lambe-Lambe Mythago Produções Rio Grande do Sul
152577 197768 Faça-Você-Mesmo 2.0 3FG.TV PRODUÇÕES LTDA - ME São Paulo
152578 198029 Grupo Opinião, a Voz da Liberdade Vitória Produções Cinematograficas Ltda. Rio de Janeiro
152579 197843 O Desmonte do Monte Mercurio Produções Ltda. São Paulo
152580 198219 100 Anos de Animação UM Filmes São Paulo
152581 198048 SOUL BRASIL Kinoscópio Cinematográfica Ltda São Paulo
152582 197754 HUMANIDADE LAPFILME Produções Cinematográficas Ltda. São Paulo
152583 191650 Documentário Neojibá Niclo Consultoria de Marketing e Comunicação Ltda

EPP
Bahia

152588 1 9 8 0 11 SERVIDÃO HUMANA Videografia criação e produção Limitada Distrito Federal
152601 198149 ELE ERA ASSIM: ARY BARROSO DOCUMENTA PRODUÇÕES LTDA Rio de Janeiro
152603 198067 Tr a n s c i d a d e Lente Viva Filmes Ltda São Paulo
152604 198016 Médicos Cubanos revanche producoes ltda Santa Catarina
152608 198031 Asas do Jequitinhonha Prosperidade Comunicação e Filmes LTDA São Paulo
152613 196621 De volta pra casa Cigano Filmes LTDA-me São Paulo
152614 198261 GradeAr Machado Filmes e Serviços ltda me Distrito Federal
152615 196245 Soledade Carmela Conteúdos e Idéias Produções Ltda São Paulo
152616 200683 DO MUNDO NÃO SE LEVA NADA Realejo Filmes Produções Artísticas e Cinematográfi-

cas Ltda.
São Paulo
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152620 200638 Luciano do Valle, do Vôlei e Todos os Esportes Gioconda Produções Artísticas e Edições Culturais Lt-
da

São Paulo

152622 200861 ZAATARI - O FILME FILMART PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. São Paulo
152623 200338 Meu Corpo, Minha Alma Thais Fernandes-ME Rio Grande do Sul
152624 197638 Opinião Publicada Esquina Produções artísticas Rio de Janeiro
152626 200739 Quando a Lagoa salga Corte Seco LTDA. Rio Grande do Sul
152628 193180 Pajé Buriti Filmes Ltda São Paulo
152629 190825 ONDE TUDO QUE SE PLANTA CRESCE IMAGEM SONORA PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA
Rio Grande do Sul

152631 2 0 111 0 Filhos de Hippie Aiuru Serviços de Filmagem Ltda. Rio de Janeiro
152633 198007 NATUREZA HUMANA - LONGA METRAGEM DE

DOCUMENTÁRIO
A PRODUTORA - PRODUÇÃO DE AUDIO E VI-

DEO EIRELI EPP
Mato Grosso

152634 198001 Nas Asas da Panan Caliban Produções Cinematográficas LTDA Rio de Janeiro
152639 198131 Meu Nome é Jorge PANDA FILMES LTDA ME Rio Grande do Sul
152647 198173 JAIR RODRIGUES - DEIXA QUE DIGAM (versão

correta)
Confeitaria de Cinema Comunicações Ltda São Paulo

152653 200429 Paris, Brasil Caju Produções São Paulo
152656 197705 Espólio da Cidade MOSAICO FILMES LTDA - ME São Paulo
152657 200803 Clara Nunes, é preciso cantar em tom de esperança Crisis Produtivas Comunicação Ltda. Rio de Janeiro
152658 200619 RS-80, Tudo Como Era Antes INVIDEO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LT-

DA
Rio Grande do Sul

152660 200878 Velho Chico ( Road Movie ) STAIRS Jogos Eletrônicos Ltda Paraíba
152665 200974 Como Você Me Vê? Multiphocus arte & Comunicação LTDA ME Rio de Janeiro
152666 197634 Corte Real MIRADA FILMES LTDA. EPP Rio de Janeiro
152669 200222 Vida na Fazenda Andrei de Jesus Fialho - ME Rio Grande do Sul
152672 200847 O Jogo da Vida Avoa Filmes Cine Video Comercial Ltda São Paulo
152677 200756 ECLIPSE 66 Boulevard Filmes Ltda São Paulo
152678 2 0 1 0 11 PROCURANDO A VERDADE LIRA FILMES PRODUÇÕES LTDA São Paulo
152679 198318 Skate na Água - Sudeste AV9 estudio criativo ltda São Paulo
152680 198613 NEUZA LADEIRA - A MENINA TRANSPARENTE VALKIRIA FILMES LTDA - ME Rio de Janeiro
152681 198808 Vo l k s t a n z g r u p p e O QUADRO PRODUÇÕES LTDA Paraná
152682 200970 O Céu e a Selva COMPANHIA AMAZONICA DE FILMES S/A LTDA Pará
152683 198410 Cidade Sonora chá cinematográfico ltda Pernambuco
152684 197962 Ofício de Mãe Daza Produção Cultural Ltda ME Rio de Janeiro
152687 200990 CRACK - ALÉM DA DROGA PONTINI & GRAIZE PRODUCOES CINEMATO-

GRAFICAS LTDA ME
Espírito Santo

152688 200746 Um Gosto de Sol - a música do Clube da Esquina Paladina Produções Artísticas Ltda. Rio de Janeiro
152690 199993 NOSSA SENHORA DO CARMO: A FLOR DA PRO-

TEÇÃO - PADROEIRA DE PARINTINS
ARD DE GOES LYRA ME Amazonas

152692 200781 UAU! ROLOU UM CLIMA - A VIDA E OBRA DE
LAN

BLACKBIRD PRODUÇÕES, FILMES E VÍDEO LT-
DA.-ME

Rio de Janeiro

152694 200886 O Africanto dos Tincoãs Saphira Serviços de Planejamento e Comunicação Ltda Bahia
152696 198220 Utopia Brasil FABRICA DE IDEIAS CINEMÁTICAS LTDA-ME São Paulo
152700 197737 PQP Traquitana Filmes Rio de Janeiro
152701 200421 Stella & Tomás FRANCO PRODUÇÕES, FILMES, EVENTOS E

PROMOÇÕES LTDA
Rio de Janeiro

152702 200759 Polícia para quem precisa Skyline Produções Ltda. Rio Grande do Sul
152704 198055 Cinema na Província Truque Produtora de Cinema TV e Vídeo Ltda Bahia
152706 197172 Os Que Ficam no Caminho El Desierto Filmes Rio de Janeiro
152708 200395 Nheengatu Refinaria Prroduções Ltda Rio de Janeiro
152723 201082 João do Voo Um Salto no Tempo S M Produções Ltda. Rio de Janeiro
152724 2 0 111 7 Loucas Por Ti Dgt Filmes Ltda EPP São Paulo
152725 201074 SANTA HELP Luciana Lourenço Operti Rio de Janeiro
152728 198163 Parabéns pra você! Memória Viva Produção de Imagem e Texto Ltda São Paulo
152732 197620 SUPERHERÓIS DA LONGEVIDADE UZUMAKI FILMES (Charivari Video) São Paulo
152733 2 0 0 111 A Síntese da Terra Aurora Filmes São Paulo
152734 198153 CARTA AO PAI Ana Johann Criações Ltda/Capicua Filmes Paraná
152735 197873 PAULO CÉSAR PINHEIRO - DE LETRA E ALMA TERRA FIRME PRODUCOES CINEMATOGRAFI-

CAS LTDA ME
São Paulo

152736 197988 Lampião, O Governador do Sertão CORTE SECO FILMES LTDA Ceará
152737 198293 Que onda é essa? Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas Ltda São Paulo
152738 201095 O LEÃOZINHO Tacacá Filmes Ltda Rio de Janeiro
152740 189360 FILHOS DA CONTRACULTURA CASA REDONDA PRODUCOES CULTURAIS LTDA São Paulo
152741 200928 Dona Lina: Vida e Obra EREIA FILMES LTDA ME Bahia
152743 198084 O VENDEDOR DE LETRAS LANTERNA MÁGICA PRODUÇÕES LTDA ME Distrito Federal
152744 2 0 11 2 0 Deus ex Machina renata belo pinheiro pinto LTDA/ME Pernambuco
152745 198275 Frente Gaúcha de Música Popular Brasileira - A Mi-

longa dos Vencidos
Besouro Filmes Ltda Rio Grande do Sul

152746 197904 Profissão Modelo Latina Studio Produções EIRELI - ME São Paulo
152747 198255 A Marcha que não Terminou Daniel Solá Santiago Produções Ltda. São Paulo
152748 197973 O ARNESTO NOS CONVIDOU Sequencia 1 Ltda São Paulo
152749 197947 A Cidade e o Rio Pinheiros: Como conviver melhor? HM-1 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - EPP São Paulo
152750 201010 Djalma, a percussão do tempo Pablo Lobato Studio Bireli Minas Gerais
152752 200585 Terraparanóia - O outro lado Trópico Audiovisual Ltda Me Paraná
152757 198721 Daniel Azulay no Mundo do Algodão Doce Gava Produções Digitais Ltda Rio de Janeiro
152759 199789 Abigarrados Alice Fanny Riff - Produções Audiovisuais e Culturais

- ME
São Paulo

152762 197939 Tire-me Desse Horror! Sambaqui Cultural Cine Vídeo Ltda Paraná
152763 200359 Se um Meteoro MACONDO FILMES S/C LTDA - ME São Paulo
152766 198815 Coqueiro Seco Desbun Filmes e Roteiros Ltda ME São Paulo
152768 200893 A FELICIDADE MORA AQUI Aleteia Educação e Tecnologia Paraná
152770 200902 Diários de Classe LGPP CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESA-

RIAL LTDA
Bahia

152772 200991 ENSAIO DE ORQUESTRA Labo Video Produções Artistica Ltda Paraná
152772 200910 Guerra Santa Plateau Marketing e Produções Culturais Ltda São Paulo
152773 197796 Estou me guardando pra quando o carnaval chegar REC Produtores Associados Ltda Pernambuco
152776 198096 VA L B SIDE PRODUÇÃO DE VIDEO LTDA - ME São Paulo
152779 200655 Miss Presidiária Syndrome Films Rio de Janeiro
152782 200735 Mangue Bit William Cubits Capela Pernambuco
152783 200182 Ave Canudos! Os que sobreviveram te saúdam Portfolium Laboratório de Imagens Bahia
152785 200659 Colegas, Companheiros e Camaradas RANULFO DOMINGOS BORGES - ME Goiás
152787 199880 QUANDO O BRASIL ERA MODERNO OCEAN FILMS Santa Catarina
152788 199557 Meu Tio Tommy - o Homem que fundou a Newsweek Vinil Produções LTDA Santa Catarina
152790 198214 Lira 4 Ventos Rio de Janeiro
152791 201013 E N T R E P O S TO Fronteira Norte Produções Ltda - ME Pará
152792 201075 Dilúvio - Renascimento de um Rio. IDAR PRODUÇÕES PROPAGANDA E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
Rio Grande do Sul

152793 199257 Empate A.S.C. E SOUZA - PRODUTORA Acre
152794 200789 Kart História de Campeões Camelô Filmes Ltda Rio de Janeiro
152795 197898 Imateriais Patio Vazio Produções Rio Grande do Sul
152796 201016 Chuva é Cantoria na Aldeia dos Mortos EntreFilmes Minas Gerais
152797 201097 O Fim do Mundo DEZENOVE SOM E IMAGENS PRODUÇÕES LTDA

EPP
São Paulo

152798 197969 Guarnieri RM Produções Artísticas Ltda. Rio de Janeiro
152799 201068 ANTONIO CARLOS GOMES João Garry Facó - ME Distrito Federal
152800 200738 Maria Prestes Plano 9 Produções Audiovisuais LTDA Pernambuco
152801 2 0 1111 ASSALTO AO BANESTADO Kinopus Audiovisual Ltda - ME Paraná
152802 198085 No (Sam)Balanço de Orlandivo Novelo Filmes Santa Catarina
152803 194733 CAPIVARA - Arte Rupestre no Sul do Piauí Raiz Produções Cinematográficas Ltda São Paulo
152806 195661 Apopcalipse segundo Baby DILUVIO FILMES PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA. -ME
Rio de Janeiro
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152808 200361 DORIVAL CAYMMI: UM HOMEM DE AFETOS Videoforum Filmes Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152809 198183 Aurá: o último sobrevivente Video nas Aldeias Pernambuco
152825 200149 INSULAR WG7 AGENCIAMENTO E PRODUÇÕES LTDA Paraná
152834 189303 COM OS OLHOS DE QUEM NÃO VÊ Suat Filmes Ltda São Paulo
152835 198262 "Nossa cara brasileira" - documentário de longa-metra-

gem
CINEMA BRASIL DIGITAL - ESCRITORIO DE

PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS AU-
DIOVISUAIS LTDA

Rio de Janeiro

152838 198068 SAMBA DE UMBANDA PONTOS DE FUGA PRODUCOES ARTISTICAS LT-
DA - ME

Rio de Janeiro

152842 200548 Aldeia Natal Augustinho Pasko ME - GP7 Filmes Paraná
152843 196850 Garrido, o reciclador humano For All produções cinematográficas ltda São Paulo
152845 197739 Botequim Fina Flor Produtora de Filmes Ltda Rio de Janeiro
152846 195263 O CATADOR DE SONHOS FELISTOQUE FILMES LTDA. - ME São Paulo
152849 197957 Um Filho de Fidel Prodigital Latina Estúdio Filmes Ltda São Paulo
152850 198041 Quanto Mais Cedo, Maior Super Bebê Ltda São Paulo
152852 198091 FILHO DESSA RAÇA NÃO DEVE NASCER Giros Interativa Rio de Janeiro
152858 197842 à Foz Stankoski Produções Artísticas Ltda. Paraná
152859 197874 Educar para Incluir SeuFilme Produções Audiovisuais LTDA Rio de Janeiro
152866 200369 Afasia Tokyo Filmes Rio Grande do Sul
152867 197736 ENTRE A PORTA E A RUA COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUÇÃO

DE AUDIOVISUAL DE SAÚDE, SANEAMENTO E
MEIO AMBIENTE LTDA

Rio de Janeiro

152868 197960 As Primeiras Fotografias da Amazônia - 150 Anos de
História

ECOSAPIENS COMUNICAÇÃO LTDA - ME São Paulo

152872 198872 A CIDADE DE DOIS MUNDOS Floresta Video Gráfica e Editora Ltda Pará
152874 197747 O RESGATE DOS BOTOCUDOS INDIANA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS Rio de Janeiro
152875 200398 A Tribo Aqui Traveiz Artéria Filmes Ltda Rio Grande do Sul
152876 198266 LUZ! BOCA DE CINEMA! AÇÃO! -

A ULTIMA PORNOCHANCHADA.
TANIA MARA SOZZA GOMES -ME Mato Grosso do Sul

152883 197944 Camaradas Santo Guerreiro Cine VT Bahia
152884 196491 DEMOCRACIA CPP FILMES LTDA Rio de Janeiro
152885 200797 Berimbauzeiro Cooperativa Catarse - Coletivo de Comunicação Rio Grande do Sul
152886 197313 Rascunhos do Corpo TANDERA FILMES E PRODUCOES EIRELI - ME Minas Gerais
152889 200563 Puta Madre! F64 Produções Audiovisuais LTDA Goiás
152891 200852 Batuqueiros MRH Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro
152893 198088 Deixa Baixo Global Village Creative e Executive Produtora LTDA -

ME
Espírito Santo

152894 198796 JOSÉ LOUZEIRO - DEPOIS DA LUTA FREDERICO DA CRUZ MACHADO Maranhão
152895 198133 Duas Mães Andara Filmes Ltda. ME São Paulo
152899 200693 NADA SOBRE MEU PAI Luciana de Freitas Silva Rio de Janeiro
152902 200909 Leões de Paraisópolis A DUPLA FOTOGRAFIA E CINEMATOGRAFIA

LTDA EPP
São Paulo

152903 198139 XADALU Zeppelin Produções de Cinema e Televisão Ltda Rio Grande do Sul
152904 200837 Reparto Pepperland Produções LTDA São Paulo
152905 197998 O Retorno e o Refúgio Heco Produções Ltda São Paulo
152906 198069 PALCO: CONFLITO Panambi Arte e Comunicação Ltda. São Paulo
152908 197967 Por Esse Mundo de Águas BigBonsai Produções Artisticas Culturais e Cinemato-

gráficas LTDA
São Paulo

152909 197955 A IGUALDADE FAZ A DIFERENÇA accorde filmes ltda Rio Grande do Sul
152910 200799 E Se Deus Negar? HAMACA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. Bahia
152914 197719 Luta no Campo Tabuleiro Filmes LTDA ME São Paulo
152917 200484 Pintou uma estrela: a fundação do PT Digitalina Produção de Filme ltda Distrito Federal
152918 200485 Presos Políticos LV Produção e Distribuição Filme LTDA ME Distrito Federal
152919 200506 CAMINHOS - O ORIENTE NO OCIDENTE CÂMARA CLARA FILME E VÍDEO LTDA. Rio Grande do Sul
152920 200892 SUBTERRÂNEO DO MORRO DO CASTELO FILMEGRAPH LTDA Minas Gerais
152921 197817 Tempo Afora DANIELA GOUVEIA MENEGOTTO M.E Rio Grande do Sul
152926 200053 NÓS E O POVO TEMPO SERVICOS DE PRODUCAO LTDA Rio Grande do Sul
152927 200835 IML IMAGEM-TEMPO PRODUCOES CINEMATOGRAFI-

CAS LTDA. -ME
Rio de Janeiro

152928 200964 A Força do Progresso Papier Produção de Filmes Ltda.-ME São Paulo
152933 200263 Chão Trotoar - produção de serviços audiovisuais LTDA ME Distrito Federal
152935 2 0 0 6 11 A Tenda do Calvário Doctela - Mídia e Comunicação São Paulo
152937 200755 Casas partidas FILMES DE ABRIL PRODUCOES AUDIOVISUAIS

LTDA - ME
São Paulo

152938 2 0 11 0 1 O Auto da Resistência Com Domínio Produções Ltda Rio de Janeiro
152940 201001 Kalunga, guerreiros da liberdade ACADEMIA DE FILMES São Paulo
152941 201089 Gol Iluminado PIAVENTURA PRODUCAO E COMUNICACAO LT-

DA - ME
Rio de Janeiro

152942 198283 O Diário de Maria Flô Projetos Ltda Goiás
152957 198081 O Renascimento do Parto 2 Molotov Filmes São Paulo

ANEXO II

PROPOSTAS INABILITADAS:

Proposta Nome da Proposta Proponente UF Situação
187996 A Divina DEBE CONSULTORIA E PRODUÇÕES LT-

DA
Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da

Chamada Pública
188073 Para além da curva da estrada Avexi Filmes Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da

Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c", "f" e "m".

189297 ENTRE O CÉU E O MAR MARIO U F CANDIDO FILMES ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública

189332 AV E S S O Canhota Produções Cinematograficas Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

189827 Senhora Inove Filmes Produtora de Video Ltda Goiás Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "m".

189936 Eram os Deuses Marqueteiros? CUATRO DAMAS FILMES LTDA São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
chamada pública, tendo em vista que não foram anexados os itens exi-
gidos nas alíneas "i" e "j". Além disso, foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2.

190014 Comando Verde: Guerra Civil no Rio de
Janeiro

AVIVA - SERVICOS DE PRODUCAO CI-
NEMATOGRAFICA E VIDEOFONOGRAFI-

CA LTDA

Pará Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do
FSA no projeto.

190020 GERMANO MATHIAS O Catedrático
do Samba

Canal Aberto Produções São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "i".

191056 Samba, Jazz & Blues: Sons da África JEFF & SPORTS MARKETING E COMU-
NICAÇÃO LTDA EPP

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "c" do subitem
5.4 da Chamada Pública,
tendo em vista que o orçamento apresentado está acima do valor es-
tabelecido no edital, além disso por não ter anexado o item exigido na
alínea "m" deste mesmo subitem.

191370 Só a coragem não basta Mauro Frederico Demarchi Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pública,
tendo em vista que não foram
anexados nenhum dos documentos exigidos no referido subitem.
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191623 A HISTÓRICA ILHA DE SANTA CA-
TA R I N A

Alternativa de Comunicação Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "h", "i" e "j".

194475 LUZ! VOO AUDIOVISUAL PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS LTDA - ME

Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem
5.4 do edital, tendo em vista que foi anexado apenas o comprovante de
pagamento de GRU da FBN.

195107 Os Deuses do Monte Olimpo Rodrigo Souto de Sa e Souza ME Goiás Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "h".

195380 No centro do Moinho - A Favela do
Moinho, centro de São Paulo.

Ciaprod Produções ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foram anexados nenhum dos documentos exi-
gidos no referido subitem.

195673 Te s t e C T Fragata Produções Cinematográficas -
ME

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foram anexados nenhum dos documentos exi-
gidos no referido subitem.

195676 Medicina Oculta Cinética Filmes e Produções Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

195951 Câmara de Vigilância CEZAR AUGUSTO MONTEIRO MAIA Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

196033 Mangabinha - Sanfoneiro Brasileiro Albert Cardoso de Lemos São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que
não foram anexados os documentos exigidos no referido subitem.

196265 Dener - Bordando Um País EMPORTE FILMS - ASSESSORIA E PRO-
DUTORA CINEMATOGRAFICA LTDA

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "e", "i", "j", "k" e "m".

196348 Armando, A corda, O som Cabocla Comunicaçao e Produçao LTDA Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "f" e "h".

196400 A LISTA Elástica Produções Cinematograficas Ltda São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

196752 O Chalé é uma Ilha Batida de Vento e
Chuva

Matizar Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

196764 À Margem do Comércio EVALDO SÉRGIO VINAGRE MOCARZEL São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197123 MENINO DE RUA CENTRO COMUNITARIO DE BREJO SAN-
TO

Ceará Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "g", "i" e "j".

197309 Yes, Nós temos Simão. Inquietude Brennand Fortes Produções Cultu-
rais

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197350 Serial Kisser Carlos Aziz Nader São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197355 SOMOS O QUE PERDEMOS MAQUINA FILMES LTDA - ME Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

197377 Documentário Longa Metragem O Esta-
do das águas: Bacias Hidrográficas de

Santa Catarina

Chilicom Serviços e Produções de Artes Grá-
ficas Ltda ME

Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "a", "e", "f", "g", "h" e "j".

197385 Joelho de Porco Rafael Terpins São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197387 Como se faz um malandro Mac Comunicação e Produção Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do
FSA no projeto (R$ 159.609,29 de um total de R$ 812.473,44).

197420 Todo o mundo é índio, a não ser quem
diz que não é

Emvideo Eventos Audiovisuais Ltda Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

197490 O Homem por trás da história VK Productions Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.3.1 da
chamada pública, tendo em vista que não foi anexado contrato redigido
em língua portuguesa, ou com tradução juramentada.

197507 CONDOMÍNIO EQUITATIVA Suma Filmes Produções Cinematográficas Lt-
da.

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "e", "f", "j" e "m".

197532 BEM OU MAL, FALEM DE MIM ANEXO COMUNICAÇÕES LTDA São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c", "f" e "m".

197615 O DIA QUE DUROU 21 ANOS 2 os
anos das sombras

Pequi Filmes Ltda. São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pública
e também por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem 5.4 da
Chamada Pública.

197682 O Coringa do Cinema Próxima Sessão São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c", "i" e "m".

197713 Sobre Trilhos e Memórias Grupo de Pesquisa e Prática Cinematográfica
Kino-olho

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "f", "h" e "i".

197726 Mapa do Reggae RS - A Chegada e o
Florescimento da

Cultura Reggae no Rio Grande do Sul

Rastalex Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados nenhum
dos documentos exigidos no referido subitem.

197748 Choque Símio Filmes LTDA Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

197750 1000 Dias Giovanna Patané Giovanini Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197770 PRK-30 Urca Filmes Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pública.
Assim como não atendeu ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pú-
blica, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na alínea "j".

197772 Anjos de Ipanema MP2 Produções Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "j": o contrato de cessão de direitos não está no nome do con-
corrente.

197840 Alice no Espelho BPP Produções Audiovisuais Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "i" e "j".

197857 Morro de Amor Luis Carlos Pereira Sobral Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto
no subitem 4.1.1, no subitem 2.1.1 da Chamada Pública, tendo em vista
que o concorrente é Pessoa Física, bem como por não atender ao disposto
no subitem 5.4, tendo em vista que não foi anexado nenhum dos itens
exigidos nas alíneas do referido subitem.

197865 Encontrando Marcelo Digital Films & Toons Cinema e Vídeo Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto
no subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado
o item exigido na alínea "m".
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197892 Kirimirê Uma Aventura na Baía de To-
dos os Santos - Longa

WILSON SENA MILITÃO Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "i" do subitem
5.4 da Chamada Pública

197901 As Aventuras de Maku-na-Imã Faganello Comunicações Ltda Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c", "e" e "j".

197902 ABC Rock Club ABC Rock Club São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "e", "j" e "m",
além disso há divergência do nome da empresa cadastrado no Salic
com o nome registrado no contrato social.

197919 Violões de Minas II TOCA FILMES LTDA - ME Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

197934 DNA Beting Jaime Fialho Queiroz Filho - M.E. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c" e "i".

197941 As Drogas e Eu Ligia Carvalhosa Xavier São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

197961 PA L I M P S E S TO . D O C ML Toledo de Martino Produções Artísticas Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem
5.4 da Chamada Pública.

197991 Mulheres na Guerra Escrevendo e filmes Ltda me Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

197999 A Vida e as Vidas de Mounir Tas a Ver e Gira Edição de Conteúdo Ele-
trônico e Audiovisual Ltda

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "i".

198002 DOVAL: O GRINGO + CARIOCA DO
FUTEBOL

CINEFOR - CINEMA E INFORMAÇÃO LT-
DA

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198010 N Histórias de Nair Renato Massayuki Sakata São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto na alínea "c" do subitem 5.4, tendo
em vista que o orçamento anexado não é analítico.

198019 O Túmulo do Samba Miração Filmes São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

198021 BRASIL DO POVO Ugo Cesar Giorgetti São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

198028 Hinos - Brasil, letra e música Aldeia Filmes Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198043 Los Indios Tabajaras Mad Men Produções Eireli - ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "m".

198050 FLUXOS - DA PRAIEIRA AO MAR
SEM FIM

D7 Filmes Ltda Pernambuco Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

198061 Jockeys, uma história além da linha de
chegada.

Carlos Eduardo Gomes Hypolito Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que
não foram anexados os documentos exigidos no referido subitem.

198071 Bye Bye Babilônia Ricardo Mollan Saito São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

198072 A DANÇA QUE TRANSFORMA. FARO Produções Cinematográficas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "i" e "j"

198090 Efêmero Centoeonze Filmes EIRELI EPP São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "i" e "j".

198099 Choro - Alma brasileira Confraria Produções Artísticas Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 1.1.1, visto
que o projeto apresentado é de documentário média metragem, e visto
que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas
"e", "f", "i" e "j" do subitem 5.4 da Chamada Pública.

1 9 8 11 6 As cartas que não li Galpao Produções Artisticas e Culturais ltda Espírito Santo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 do edital,
tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "h"
e "i".

198125 Se Deus quiser CARLOS ANDRÉ COSTANTIN PJ Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "j".

198144 ELIZABETH NÃO VAI A MOSCOU Tao - Ideias em Movimento Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada
Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do
FSA no projeto.

198182 PRIMEIRO CORTE PRODUÇÕES LTDA -
ME

Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "a".

198196 A ORIGEM E O DESTINO DA ÁGUA AVENTURAS PRODUÇÕES E EDIÇÕES
EDUCATIVAS LTDA

São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pública.
Assim como não atendeu ao disposto no subitem 5.4, visto que não foi
anexado o item exigido na alínea "j".

198205 Rota Reciclavel Reis Galindo Producoes Cinematograficas LT-
DA - ME

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198221 Documentário de longa-metragem Guido
Heuer

Silvana M P Sousa Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pública,
tendo em vista que não foram anexados
os itens exigidos no referido subitem.

198228 Affonso Beato, Mestre da Luz Focus Films Ltda. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não fora anexado o item exigido na
alínea "i".

198251 O Sino em Yvy Marãey Karioka Multimedia Produções Ltda ME Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198254 O Tempo Passa ... Mauricio de Carvalho Nogueira São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198267 Brejo da Cruz AF DA SILVA FILMES E PRODUÇÕES Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "e", "f", "i" e "j".

198271 A Guerra do Araguaia HL Produtora de Filmes Ltda. To c a n t i n s Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198273 Aqualoucos Santa Madalena Produções Cinematográficas
Ltda.

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "h".

198281 HERBERT E MARIA DUSCHENES:
MEMÓRIA DO FUTURO

sarnafilmes São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "b".

198307 Gigóia Marcella Nunes Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

198316 Araca - O Samba em Pessoa INSENSATEZ AUDIOVISUAL LTDA.-ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c" e "i".

198321 VIDAS PRECIOSAS Polo de Imagem Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "e", "g" e "j".
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198440 CIDADES GÊMEAS DOC Filmes Produções Audiovisuais LTDA. Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "b", "c" e "i"

198464 Tias do Samba - Da Gênese ao Mito Comtexto Produções e Publicações Artisticas
Ltda

Rio de Janeiro "Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas ""a"" e ""c""."

198470 Pelo Mundo do Vinho Reis Galindo Producoes Cinematograficas LT-
DA - ME

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto nos subitens 2.1.1 e
4.1.1 da Chamada Pública

198478 SOBRE NOSSA VISÃO DISTORCIDA Paula Un Mi Kim São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

198897 ENCONTRANDO O ETERNO - O FIL-
ME

Rotcine Produções Cinematográficas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atenderao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foram anexados ositens exigidos nas alíneas "f"
e "g" no referido subitem. A proposta também não atende o disposto no
item 1 da chamada pública, tendo em vista que setrata de proposta de
média-metragem.

198994 WARDE- HISTORIA DE UMA IMI-
GRAÇAO

Lauper Films Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c" e "i".

199067 Movimentum Matel Comunicações Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

199252 Vós e Ele Bandeira Brasil comunicação Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

199625 Da Amazônia a Nova Iorque, Gaudêncio
Thiago de Mello em 4 tempos

Olhar Feminino Producoes LTDA ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido
nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pública.

199874 20 Mil Raios de Sol SUPER 575 AGENCIAMENTO E PRODU-
COES LTDA - ME

Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200002 BRASIL DE OURO Luis Augusto Fonseca de Araujo São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "a" e "g".

200040 Parto em Casa Lua Azul Produções Audiovisuais Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada
Pública, tendo em vista que não foi comprovada a disponibilidade de
recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do investimento do
FSA no projeto (R$ 99.470,00 de um total de R$ 780.325,00).

200120 Retornados: a incrível história dos Mar-
ranos

Amado arte&produção Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública e por não atender o subitem 3.1.7

200128 PAULO E ELIANA Canal Aberto Produções São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto
no subitem 4.1.1 e no subitem 5.4 da Chamada Pública, tendo em vista
que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "a" e "i"

200176 Fisín M. MARGARITA HERNÁNDEZ PASCUAL Ceará Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de, recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

200215 Serguei - O Ficicodelico (longa-metra-
gem)

Sergio Augusto Bustamante Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "g" do subitem
5.4 da Chamada Pública

200223 CODINOME: ARDUÍNO tatiana esteves rabelo Espírito Santo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200271 FORA DA CASINHA.DOC M. Schmiedt Produções LTDA Rio Grande do Sul Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não
cumprindo com o exigido nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pú-
blica.

200275 Cantos do Cerrado Aquarela Produções São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4, tendo
em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas"a", "i" e
"j" do referido subitem.

200289 Para Vitória André Vianco Produções Literárias e Audio
Visual Ltda - ME

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "f" e "g".

200307 Delito de Opinião: E?nio Silveira e a Ci-
vilizac?ão Brasileira

Concreto Filmes e Produções Audiovisuais
LTDA. - EPP

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200308 A Imagem Política do Brasil. LUÍS CARLOS PEREIRA SOBRAL Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados nenhum
dos documentos exigidos no referido subitem.

200342 VELOZES E... PÓSTUMOS Produções Artísticas David Ltda Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200343 MULTITUDE: MERCADO, CONTRO-
LE E UM TANTO

MAIS ALÉM DA ARTE

Diphusa Midia Digital e Arte Ltda São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "a", "g", "i" e "j".

200360 Homens: Histórias de Amor e Vida João André Kummer Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200517 A vida para sempre INSTITUTO EDUCACIONAL RECOME-
CAR - ENSINANDO PARA UMA NOVA

VIDA

Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foram
anexados nenhum dos documentos exigidos no referido subitem.

200522 Céu sem Dono Fevereiro Filmes Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros
dos valores excedentes ao valor do investimento do FSA no projeto.

200538 A última pergunta Union Filmes Ltda Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "a" do subitem
5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que a estrutura de obra cinema-
tográfica de documentário não foi anexada.

200555 Liberdade Sabujo Filmes LTDA Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não fora anexado o item exigido na
alínea "i".

200560 FORQUILHAS Instituto de Cultura e Cidadania Femina Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública e por não atender o subitem 3.1.7

200599 O LINCHAMENTO MARGOT PRODUÇÕES LTDA Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "i".

200601 As Galáxias de Haroldo de Campos Cristina Fonseca Silva Rennó, em ARTE
Cristina Fonseca

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200622 Documentario Longa-Metragem: Can-
domblé

Levi Santos Barbosa Bahia Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200626 As Galáxias de Haroldo de Campos Cristina Fonseca Silva Rennó, em ARTE
Cristina Fonseca

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 4.1.1 da Chamada Pública

200640 O sapateado brasileiro e suas influências
africanas,

folclóricas e do tap dance americano.

GRUPO PATIBIRIBIA Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os do-
cumentos exigidos no referido subitem.

200641 Gigante LENIRA BRANDAO SILVA GRINSPUM-
PRODUCOES - ME

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública.

200649 Deífilo Gurgel assim mesmo é Fernanda Pires Gurgel Rio Grande do Norte Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200667 BANCO DA ÁGUA? CANALKIDS SHOW ENTRETENIMENTOS
LT D A .

São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200676 Arte Contexto Julia Malafaia Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da Chamada Pública,
tendo em vista que não foram anexados
os itens exigidos nas alíneas "a", "b", "c", "d", "g", "h" e "i"

200679 O Trem da Utopia Fabiana Ferreira de Amorim São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não atender ao disposto nos subitens 3.1.6 e 4.1.2, tendo em
vista que foi apresentado orçamento com valor do apoio superior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).
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200696 Histórias do Porto Guariba Filmes Ltda. - ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200722 AMÉRICA ARMADA Palmares Produções e Jornalismo Ltda - ME Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

200724 A Colônia Perdida Radiante Filmes Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "a".

200725 O CAPÍTULO PERDIDO BUSCA VIDA FILMES E PRODUÇÕES EI-
RELI - ME

São Paulo Proposta inabilitada, tendo em vista que foi apresentado orçamento com
valor do apoio
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), não cumprindo com o
exigido
nos subitens 3.1.6 e 4.1.2 da Chamada Pública.

200812 TVDO JÁ ERA EXPERIMETRAL Espaço Líquido Audiovisual e Editora LTDA São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "i" e "j".

200822 MOVIMENTO - Cidade para pessoas KSB Produções Áudio Visuais Ltda Rio Grande do Sul Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200843 Rebouças - uma história em construção 3 Tabela Filmes e Produções Artísticas Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b" do subitem
5.4 da Chamada Pública

200844 A História de uma Paulínia Rogério Abade São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física e
também por não
atender ao disposto no subitem 5.4, tendo em vista que não foram
anexados os itens exigidos nas alíneas "e", "f", "g", h" e "j".

200857 SAUDADE Marcos Almeida Pimentel Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

200874 APECATU - O BOM CAMINHO Andaluz Audiovisual LTDA. Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

200877 LONGA - METRAGEM DOCUMEN-
TÁRIO RANCHARIA

Satírica Filmes Produções e Consultoria Ltda Espírito Santo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 3.1.7 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi comprovada a dispo-
nibilidade de recursos financeiros dos valores excedentes ao valor do
investimento do FSA no projeto.

200901 Música de Ouro das Minas do século
XVIII

7 1/2 Filmes Ltda Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c", "f" e "i"

200982 Alberto Santos Dumont - o Homem, o
Inventor, a Verdade

Márcio Monteiro Ventura Leite Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, também por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista
que não foi anexado o item exigido na alínea "b".

200985 A História de Campos de Carvalho NEPOMUCENO FILMES E PRODUÇOES
ARTISTICAS LTDA EPP

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido
na alínea "b".

200997 Documentario - Acalanto Tercio de Martins e Garofalo Distrito Federal Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4
da Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "c" e "f".

201025 3 Vinténs DEUSDARA FILMES LTDA - ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

201031 Nosso Canto Cardes Monção Amâncio - 047.459.976-04 Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

201043 Aqui e lá Rafael Wandratsch Urban Paraná Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

201046 CORPORAÇÃO TERRA-SINAL DE
A L E RTA

Recitec Educaçaõ Marketing Evento LTDA Bahia Proposta inabilitada, pois não foram anexados os documentos exigidos no
subitem 5.4 da Chamada Pública.

201053 A História de Mim REC Produtores Associados Ltda Pernambuco Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 4.1.1 da
Chamada Pública.

201060 AMIR HADDAD, O TEATRO DA LU-
CIDEZ

Leminiscata Filmes Ltda-ME São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no
subitem 2.1.1 da Chamada Pública

201071 Baixo Leblon GO POSITIVE, produções Artísticas. ltda -
EPP

Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foram anexados os itens
exigidos nas alíneas "b", "g", "i" e "j".

201076 ALÉM DOS MUROS FERNANDO ROSSI Minas Gerais Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, tendo em vista que o concorrente é Pessoa Física.

201081 Sergio Britto - O Mestre dos Palcos FBL & Associados Comunicações Ltda Rio de Janeiro Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "m" do su-
bitem 5.4 do edital, tendo em vista que não foi anexado autorização de
uso de imagem da personalidade.

2 0 11 0 3 Asas do Sertão MOP - Videos Educacionais e Cultura Ltda. São Paulo Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 5.4 da
Chamada Pública, tendo em vista que não foi anexado o item exigido na
alínea "i". Além disso, o roteiro apresentado corresponde a um filme de
média-metragem (52 min), contrariando o objeto da Chamada Pública.

2 0 11 2 3 CAUSOS E ACASOS DE UM POVO Diocelio Adelino dos Santos MEI Santa Catarina Proposta inabilitada por não atender ao disposto no subitem 2.1.1 da
Chamada Pública, e também por não atender ao disposto no subitem 5.4,
tendo em vista que não foram anexados os itens exigidos nas alíneas "e",
"f", "i" e "j" no referido subitem.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 38, de 06 de maio de 2015, publicada no D.
O. U. de 08 de maio de 2015, Seção 1, caderno eletrônico, página 24,
em relação ao projeto do Anexo I, retifica-se:

ANEXO I
128981 - FESTA NO INTERIOR: A Cultura Popular do

Amazonas
M.F. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.373.290/0001-70
AM - Manaus
ONDE SE LÊ: Período de captação: 01/05/2014 a

31/12/2015
LEIA-SE: Período de captação: 01/05/2015 a 31/12/2015

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO

À CULTURA

PORTARIA No- 315, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-

TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria

nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de

30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
152168 - (A)Gentes do Riso 5
Companhia Zero
CNPJ/CPF: 05.049.061/0001-67
Processo: 01400016219201575
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 144.348,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto (A)Gentes do Riso chega a

sua 5ª ed. levando palhaços a intervir na rotina do Hospital Infantil
Joana de Gusmão, no município de Florianópolis, transformando o
ambiente com o riso e a poesia. Estão previstas 31 intervenções
cênicas, com duração de 03 horas cada, levando 06 "Palhaços Dou-
tores" ao hospital a cada dia de visitação. Nesta edição, 04 artistas
serão iniciados e passarão a integrar a equipe que atualmente conta
com 11 (onze) "Palhaços Doutores".

151146 - 1823 -A Ópera da Liberdade
LUCIANA DE OLIVEIRA MULLER 89035240553
CNPJ/CPF: 14.493.378/0001-89
Processo: 01400014830201569
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 294.426,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 11/08/2015
Resumo do Projeto: O projeto pretende colaborar para as

comemorações dos 192 anos da Consolidação da Independência da
Bahia, em Salvador, através da realização de 02 apresentações do
espetáculo multicultural 1823 - A Ópera da Liberdade, uma fusão
entre a cultura erudita e a cultura popular, nas datas de 02 e 03 de
julho de 2015, no Teatro Castro Alves. O projeto envolve uma equipe
de aproximadamente 130 profissionais diretos e apresenta orçamento
de R$294.426,00.

150692 - 4000 dias
Herculano Lélis da Silva
CNPJ/CPF: 438.871.129-20
Processo: 01400000932201505
Cidade: Limeira - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 462.845,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produção e apresentação do espetáculo

Teatral " 4000 dias" com elenco de 03 atores em Teatro privado de
aproximadamente 500 lugares na cidade de São Paulo .
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150081 - A Loja dos Horrores
ANDRE LUIS VIEIRA SILVA 06728082697 - ME
CNPJ/CPF: 13.998.424/0001-39
Processo: 01400000102201570
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 3.089.300,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem e manutenção de temporada

de 3 meses em São Paulo, 3 meses no Rio de Janeiro mais turnê por
6 cidades do espetáculo Musical ?A Loja dos Horrores?, com direção
de João Fonseca. Objetivamos realizar 90 apresentações.

150335 - A SERPENTE
Carolina Lopes Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.986.106/0001-18
Processo: 01400000385201550
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 845.460,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Apresentar a obra A Serpente na cidade

de São Paulo, com temporada de três meses, às sextas, sábados e
domingos, num total de 36 apresentações. A peça de Nelson Ro-
drigues discorre sobre a história de duas irmãs que se casam no
mesmo dia. Guida tem um casamento perfeito, enquanto a outra,
Lígia, é infeliz com o esposo. Guida então decide emprestar seu
marido à irmã por uma noite. Esse ato deflagra uma série de acon-
tecimentos.

150546 - Apresentações Artísticas Invernada Porteira Aber-
ta

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO GRUPO HER-
VA L

CNPJ/CPF: 93.242.998/0001-11
Processo: 01400000715201515
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 106.200,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto em tela visa oportunizar a

participação da invernada do DTG Porteira Aberta, da cidade de Dois
Irmãos, em apresentações artísticas e rodeios culturais do tradicio-
nalismo gaúcho,Serão realizadas 05 apresentações gratuitas.

1414275 - Circuito Cultural ENAF - Belo Horizonte
Sebastião José Paulino
CNPJ/CPF: 342.029.356-91
Processo: 01400092992201457
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 177.948,76
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar uma série de eventos culturais

dentro da ENAF BH 2015. A dança e o circo são atividades aeróbicas
mais, antes de tudo, culturais. O objetivo principal deste projeto é
crescer cada dia mais a cultura, em seus diversos segmentos , dentro
deste evento. Assim, para 2015 teremos 42 ações culturais em 3 dias
de encontro, divididas entre dança (de salão e pole dance) e circo.

151031 - Circulando pelo Brasil
GRUPO FOLCLORICO GERMANICO E.E.B.SAO BEN-

TO
CNPJ/CPF: 07.540.661/0001-59
Processo: 01400014662201510
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 72.103,48
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação Cultural do grupo folclórico

Germânico do município de São Bento do Sul ,com o objetivo de
preservar as tradições herdadas dos imigrantes germânicos, incen-
tivando as crianças à prática do folclore e propiciar apresentações em
outros municípios e estados .Onde o grupo fara apresentações em São
Bento do Sul ,na cidades de Piên PR, Capanema PR, na cidade de
Domingos Martins ES. Todas as apresentações serão gratuitas .A
Dança visa a ocupação do espaço tempo do aluno na escola . ( 5
Apresentações )

150928 - DOIS DEDOS DE PROSA
ALEXANDRE LACERDA FERNANDES EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 14.397.672/0001-97
Processo: 01400002052201565
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 782.750,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto visa realizar a montagem,

produção e circulação de 96 apresentações da peça infantil Dois
Dedos de Prosa para crianças do primeiro e segundo ciclo, de 6 a 11
anos em escolas públicas de Belo Horizonte e Região Metropolitana,
levando conhecimento a respeito da cultura folclórica brasileira com
seus mitos, lendas e personagens por meio de mídias áudio visuais de
última geração e apresentação cênica, tornando o processo de apren-
dizagem ativo e atrativo para os alunos.

150400 - DON JUAN - UMA COMÉDIA MUSICAL
José Fausto Soares Rocha Moreira
CNPJ/CPF: 010.547.845-82
Processo: 01400000478201584
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 650.848,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização do espetáculo teatral "Don

Juan - Uma Comédia Musical", inspirado na obra de Molière, com
texto e direção de Fauto Soares. Serão 48 apresentações, com público
total estimado de 11.760 pessoas. O foco, na montagem, é o olhar
feminino sobre o mito Don Juan. Na peça, Elvira, Carlota, Marturina
e Inês, compartilham seus sentimentos e desejos, apresentando o
reflexo destes em suas vidas. O intuito é discutir a evolução do papel
da mulher na sociedade e questionar conceitos fixados como in-
tocáveis. São quinze personagens que, por meio dos seus jogos cê-
nicos, propõem uma discussão sobre liberdade, hipocrisia, pudores e
os interesses nas relações 'amorosas'.

152236 - FÁBULAS POR ACASO
Nitiren Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.777.210/0001-04
Processo: 01400016321201571
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 308.260,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Ensaios, montagem e temporada no RJ

de FÁBULAS POR ACASO, do escritor russo Eugen Kluev e das
músicas do cancioneiro popular russo. Os textos são voltados para o
público infantojuvenil e faz refletir crianças e adultos sobre questões
éticas e morais, a cegueira da fama e do poder, a generosidade e a
tolerância, o potencial e as singularidades de cada um, o contato
inevitável com a morte. Temporada de 12 semanas, totalizando 24
apresentações.

151304 - FAIXA DE GRAÇA - Circulação
A.G.Empreendimentos Sociais e Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 04.855.902/0001-60
Processo: 01400015098201544
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 29.980,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto propõe a circulação do es-

petáculo teatral de rua FAIXA DE GRAÇA - do Grupo Ritornelo de
Teatro em quatro cidades do Rio Grande do Sul; sendo 01 na cidade
de Porto Alegre - RS, 01 em Ijuí -RS, 01 em Cruz Alta - RS e 01 em
Santa Cruz do Sul - RS. As apresentações serão abertas e gratuitas
para toda comunidade.

150237 - Gabriela, Cravo e Canela
Tempo Entertainment SA
CNPJ/CPF: 14.001.073/0001-02
Processo: 01400000276201532
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 6.943.854,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O romance ?Gabriela, Cravo e Canela?

de Jorge Amado será adaptado para os palcos, em forma de musical.
A adaptação desse romance brasileiro icônico e altamente popular
combinará a forma do teatro musical com padrões de qualidade na-
cional e internacional, com as técnicas singulares de contar estórias
no palco do diretor brasileiro João Falcão. O musical será encenado
no Teatro Bradesco na cidade do São Paulo. Previsão de 88 apre-
sentações.

150668 - III FÓRUM DE EDUCADORES DE DANÇA
Mantra Centro de Dança e Arte Contemporânea Ltda.
CNPJ/CPF: 14.946.172/0001-67
Processo: 01400000891201549
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 107.700,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Fórum de Educadores de Dança sur-

giu, em 2013, durante a V Jornada de Dança da Bahia, reunindo 40
professores de 10 cidades baianas para discutir dança e educação. Os
professores convidados participaram do Curso de Formação de Edu-
cadores, realizado anualmente pela Escola Contemporânea de Dança,
desde 2011. O Fórum é a consolidação desta rede. Em 2015, acon-
tecerá o III Fórum de Educadores de Dança, que terá como tema ?O
movimento do corpo e do cosmos?. Com uma abordagem trans-
disciplinar, o projeto pretende incentivar a interação entre diferentes
visões, discorrer sobre a complexidade da aprendizagem e das re-
lações com o saber, compartilhar ideias, provocar experiências e criar
novos sentidos para o corpo em movimento.

150566 - Maerck Arte na Escola Renato Leite
Lama Serviços Artisticos Ltda
CNPJ/CPF: 60.266.962/0001-19
Processo: 01400000742201580
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 219.538,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Ação cultural na escola Renato leite no

Rio de Janeiro/RJ, que inclui: contação de histórias, oficinas de ini-
ciação musical e dança, oficinas de meio-ambiente para crianças de
07 a 14 anos. Apresentação artistica bimestral para alunos da escola
e familiares.

150660 - Mostra Estudantil de Teatro IX
Frederico e Osório Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.732.865/0001-01
Processo: 01400000883201501
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 141.400,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 23/12/2015
Resumo do Projeto: Nona edição do projeto Mostra Es-

tudantil de Teatro que integra a programação permanente do Centro
Cultural Banco do Brasil, do Rio. Dez escolas profissionalizantes de
atores/atrizes apresentam a diversidade de gêneros e estilos, da pro-
posta pedagógica de cada escola, demonstra o vigor e a qualidade das
produções de alunos e professores, na busca de novas linguagens e
pesquisas. Oferece ao público um painel abrangente da produção
teatral de jovens talentos do teatro com entrada franca.

150431 - PROJETO +TEATRO
Dallo Produçoes e Eventos Eireli ME
CNPJ/CPF: 21.028.862/0001-00
Processo: 01400000519201532
Cidade: Nova Veneza - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 258.800,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Durante o ano de 2015 queremos trazer

para a nossa cidade 03 espetáculos de teatro, onde os atores, além de
participar nas peças teatrais, farão apresentação de workshop, com a
participação de atores amadores de nossa região, contribuindo com o
aprimoramento profissional dos mesmos. Com este projeto preten-

demos criar um embrião, onde possamos transformar nossa cidade
num futuro polo da arte cênica de nosso estado. Cada espetaculo sera
apresedntado em 3 sessoes, totalizando 09 apresentaçoes.

1414228 - Projeto Atrás do Sofá
Raphael Oliveira Vitali
CNPJ/CPF: 847.842.611-68
Processo: 01400092940201481
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 162.077,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Atrás do Sofá resulta de uma

pesquisa junto a estudantes de 7 a 12 anos e profissionais de edu-
cação de escolas públicas do DF. Consiste na adaptação do livro-
brinquedo cênico "Atrás do Sofá", de Raphael Vitali, para a mon-
tagem de espetáculo teatral homônimo. Conta também com sessões
de autógrafos, distribuição do livro Atrás do Sofá e oficinas teatrais
para estudantes das escolas privadas e públicas do Distrito Federal
contempladas neste projeto. Estão previstas 16 apresentações!

151354 - TRIBUTO AO ILÊ AIYÊ
Layepas Produçoes Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.770.674/0001-38
Processo: 01400015165201521
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 1.657.357,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação e manutenção do espetáculo

Tributo ao ILÊ AIYÊ. Serão realizadas apresentações do espetáculo
na Bahia (Salvador e 5 cidades do interior do estado ); Em outros
estados: São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Maceió, Recife,
Fortaleza, São Luis e no exterior : USA, Cuba, europa e Angola .
Serão oferecidas gratuitamente oficinas de percussão e de dança afro
( uma por cidade). Número de apresentações no Brasil: 38 inicial-
mente. No exterior não é possível quantificar no momento.

150622 - Um Lugar na Janela
Amar Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 06.143.941/0001-60
Processo: 01400000842201514
Cidade: Viçosa - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 469.433,60
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto pretende montar uma peça

teatral baseada na obra ?Um Lugar Na Janela ? Relatos de Viagem?,
de autoria de Martha Medeiros. As apresentações acontecerão em
Belo Horizonte e outras 08 cidades do interior de Minas Gerais, em
locais que garantem a acessibilidade. Os ingressos serão vendidos a
preços acessíveis.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
150493 - 25° Festival de Inverno da UFPR
FUNPAR-Fundação da Universidade Federal do Paraná p/ o

Desenv da Ciência, da Tecnologia e da Cultura
CNPJ/CPF: 78.350.188/0001-95
Processo: 01400000608201589
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 311.480,20
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival de Inverno da UFPR é um

evento/programa de extensão gratuito que tem como eixos: oficinas,
espetáculos de música instrumental/erudita e as atividades de for-
mação e participação cidadã; acontece anualmente em Antonina-PR.
Tem como princípio as políticas públicas para a cultura e envolve de
forma orgânica Instituições e a sociedade local, com o propósito de
desenvolvimento cidadão e sustentável.

150606 - Banda Marcial do Colégio Imaculada Conceição
Colégio Imaculada Conceição
CNPJ/CPF: 92.812.049/0012-10
Processo: 01400000818201577
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 220.281,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto visa a reativação da Banda

Marcial do Colégio Imaculada Conceição, de Dois Irmãos. Fundada
em 1965, iniciou suas atividades com a participação dos alunos do
ensino fundamental e médio da escola. Hoje, ela pretende atender não
somente aos alunos do Colégio, mas também destinar uma cota de
vagas aos alunos da rede pública de ensino de Dois Irmãos. O projeto
visa a compra de instrumentos musicais, além do pagamento do
regente pelo período de um ano.

150716 - Circuito de Música Instrumental
MAGALI DE ROSSI 98074059049
CNPJ/CPF: 14.571.684/0001-96
Processo: 01400001646201559
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 175.975,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar um circuito de música Ins-

trumental regional com 05 shows e a presença de 03 músicos em cada
espetáculo. Os shows serão realizados pelo interior do Rio Grande do
Sul em cidades a serem definidas no decorrer da pré-produção. O
projeto prevê a entrada livre e gratuita em todas as etapas e as
mesmas serão realizadas em espaços privados e fechados.
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150623 - CORAL ART ENCANTO 3
MORENO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE

IMÓVEIS LTDA
CNPJ/CPF: 09.616.006/0001-62
Processo: 01400000843201551
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 68.050,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Através deste projeto pretende-se im-

plementar uma série espetáculos de música erudita com o grupo Coral
Art Encanto na cidade de Curitiba/PR e região metropolitana. O
projeto terá duração de 11 meses e, ao todo serão realizadas 10
apresentações totalmente franqueadas ao público, nas quais se espera
um público aproximado de 8.000 pessoas. O repertório escolhido
contempla obras dos grandes mestres da música erudita.

150476 - FAISCA - Festival de Artes e Interações Socio-
culturais

Fundação de Apoio a Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão
de Alfenas - FACEPE

CNPJ/CPF: 25.657.149/0001-79
Processo: 01400000588201546
Cidade: Alfenas - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 140.077,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival de Artes e Interações So-

cioculturais (FAISCA) é caracterizado pela interação da arte e ati-
vidades socioculturais. O projeto, realizado pela primeira vez em
2014, integra música instrumental, artes visuais e literatura em ati-
vidades formativas, apresentações, exposições e intervenções cultu-
rais. Em 2015 o projeto será realizado de 14/09 a 20/09/2015 em
Alfenas/MG, Poços de Caldas/MG e Varginha/MG e a programação
prevê 12 apresentações musicais, quatro exposições e quatro ofi-
cinas.

150388 - Manutenção e Circulação Orquestra de candelária
LUME-ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
Processo: 01400000466201550
Cidade: Encantado - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 276.800,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem como principal objetivo a

manutenção da Orquestra Municipal deCandelária , promovendo o
aprendizado musical e a prática artística, trazendo aos jovensenvol-
vidos uma nova perspectiva de vida, além de fomentar o crescimento
intelectual e posteriormenteo crescimento profissional. Serão com-
prados novos instrumentos para a melhor apresentação com aqua-
lidade devida. A confecção de novos uniformes, pois sendo jovens
com uma rendalimitada,inserimos este custo no projeto para doarmos
aos integrantes da orquestra e criarmos umaidentidade visual mais
integrada que culminará com a realização de uma turnê em 6 cidades
( Candelária, Ilópilis, Santa Cruz do Sul, Estrela, Encantado e Se-
rafina Correa) totalizando 6 apresentações.

150809 - MOSTRA DE JAZZ BRASILEIRO EM CURI-
TIBA

Escala Musical - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.038.716/0001-64
Processo: 01400001883201510
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 501.278,80
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: O projeto MOSTRA DE JAZZ BRA-

SILEIRO EM CURITIBA prevê a realização de 20 apresentações,
sendo 02 de cada grupo participante e 10 oficinas/workshops, sendo
01 em cada semana num dos dias das apresentações. Referido projeto
(apresentações e oficinas/workshops) ocorrerá no espaço DIZZY CA-
FÉ CONCERTO, em Curitiba/PR. Os grupos musicais participantes
são: JORGINHO DO TROMPETE QUARTETO, NA TOCAIA, SI-
ZÃO MACHADO QUARTETO, FRANÇOIS DE LIMA QUARTE-
TO, NAILOR PROVETA QUARTETO, CARLINHOS PATRIOLINO
QUINTETO, WALMIR GIL QUINTETO, DR. CIPÓ, MARCELO
MAITA TRIO, CUCA TEIXEIRA REUNION.

151018 - Na trilha da música erudita e instrumental bra-
sileira

Design Próprio Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 08.049.346/0001-96
Processo: 01400005846201581
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 492.980,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Na trilha da música erudita e

instrumental brasileira" propõe a realização de uma série mensal de
10 apresentações musicais, contemplando a música erudita e popular
instrumental brasileira, com variação de formação de quintetos a
duos, com músicos consagrados dentro do cenário musical brasileiro.
A série a ser realizada em teatro da cidade de Curitiba, será gravada
e transmitida pela TV E-Paraná, difundindo o acesso do projeto à
toda população do Estado.

150632 - Ninho Musical
Fundação Romi
CNPJ/CPF: 56.720.774/0001-41
Processo: 01400000853201596
Cidade: Santa Bárbara D'Oeste - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 149.278,93
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto NINHO MUSICAL permitirá

aos munícipes de Santa Bárbara d'Oeste iniciantes, ou que já tenham
vivência em instrumentos musicais, aperfeiçoarem conhecimentos
teóricos e práticos que possam se desenvolver como músicos ama-
dores ou, futuramente, profissionais. O projeto Ninho Musical teve
início em março de 2010. Neste período, os alunos receberam co-
nhecimentos teóricos e práticos de instrumentos musicais para a for-

mação de uma orquestra. As aulas gratuitas foram ministradas pelo
maestro Paulo Cesar Bellan, na Estação Cultural de Santa Bárbara
d'Oeste, formando turmas de terça-feira das 8h00 às 11h00, das 14h00
às 17h00 e das 19h00 às 22h00 e aos sábados das 8h00 às 11h00.

150801 - Pequeno Príncipe Vocale II
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Processo: 01400001793201529
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 280.115,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: ESTE PROJETO PRETENDE POSSI-

BILITAR A FUNCIONÁRIOS E VOLUNTÁRIOS DO HOSPITAL
PEQUENO PRINCIPE A CONTINUIDADE DO DESENVOLVI-
MENTO DE SUAS EXPRESSÕES ARTÍSTICAS ATRAVÉS DA
PARTICIPAÇÃO NO CORAL. OS PARTICIPANTES FARÃO
APRESENTAÇÕES NO HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE NA
PRAÇA INTERNA E EM EVENTOS DA CIDADE DE CURITIBA
E REGIÃO METROPOLITANA.

150636 - QUARTETO RIOPRETENSE
ADRIANO GABRIEL DOS REIS
CNPJ/CPF: 259.897.028-41
Processo: 01400000857201574
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 239.208,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de 12 (Doze) apresentações

de música instrumental em quarteto de cordas, através de repertórios
para quarteto direcionados ao público em geral. É um grupo musical
de quatro instrumentos de cordas, sendo dois violinos, uma viola e
um violoncelo.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
151637 - ACIDUM PROJECT: ASSÍDUO
Maria Cristiane Sousa Pires ME
CNPJ/CPF: 13.865.114/0001-46
Processo: 01400015498201550
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 107.910,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: A proposta aqui apresentada é um dos

trabalhos mais criativos do Acidum: a exposição - Assíduo. Das
tampas abertas das cabeças de Robézio e Tereza Dequinta surgem as
formas abstratas e surreais. Serão expostos 40 pinturas produzidas em
molduras de madeiras e ficarão a disposição do público para visitação
durante 60 dias. As figuras serão desenhadas no próprio espaço cul-
tural dos correios em um período de 10 dias, onde já ficará aberto ao
público.

150510 - Brasil, Passado e Futuro - A Construção de uma
Nação - Itinerância

Cultura Invest Ltda
CNPJ/CPF: 03.584.714/0001-82
Processo: 01400000639201530
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.265.110,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Trata-se da remontagem da exposição

multimídia ?Brasil, Passado e Futuro ? A Construção de uma Nação",
nas cidades de Piracicaba (SP) e Brasília, cujo conteúdo apresenta os
principais momentos da história e da cultura de nosso país e pers-
pectivas futuras. A temática é o nosso país enquanto nação: uma
viagem ao passado, em seus aspectos econômicos, políticos, sociais e
culturais, que compõem nossa razão de ser, para entender o presente
e imaginar e alçar perspectivas futuras.

151088 - EXPO 21 - A ERA DA INCLUSÃO
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Processo: 01400014733201576
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 496.023,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O "EXPO 21 - A ERA DA INCLU-

SÃO" prevê sete Exposições Itinerantes + uma Exposição Final com
obras de Arte feitas por alunos com Deficiência Intelectual, par-
ticularmente Síndrome de Down, do Programa "Pintou a Síndrome do
Respeito", do Instituto Olga Kos. Serão realizadas sete exposições
itinerantes, em instituições que atendem pessoas com e sem defi-
ciência intelectual, com obras do acervo do Instituto Olga Kos, feitas
por alunos do referido Programa. Em cada uma das instituições serão
escolhidas três novas obras feitas pelos alunos, para compor a ex-
posição final com 21 obras, que será realizada na semana do Dia
Internacional da Síndrome de Down, celebrado em 21/3. O projeto
conta com um cronograma de visitação dos alunos à exposição fi-
nal.

1412051 - exposição de arte para crianças (nome provi-
sório)

Jose de Lorenzo Messina
CNPJ/CPF: 11.028.515/0001-16
Processo: 01400080707201455
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.261.500,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trata-se de uma exposição de arte mul-

timídia voltada para o universo infantil, do artista plástico Silvio
Dworwcki que convidará outros 4 artistas para realizarem coleti-
vamente a produção das obras da exposição. Serão realizadas oficinas
de arte e contrações de histórias para os visitantes mirins.

150513 - Itália em Você
Polo de Imagem Ltda.
CNPJ/CPF: 03.382.581/0001-61
Processo: 01400000642201553
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.407.476,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Itália em Você é um projeto de ex-

posição, intervenções artísticas e palestras, que pretende revelar a
influência da tradição italiana na vida dos brasileiros. Mostra o im-
pacto da imigração italiana no Brasil e suas principais contribuições
socioeconômicas e culturais.

151505 - Poteiro por inteiro
Instituto Antonio Poteiro
CNPJ/CPF: 13.297.075/0001-28
Processo: 01400015343201513
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: R$ 376.400,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Selecionado pelo Edital dos Correios,

para ocupação da Unidade Cultural dos Correios de São Paulo e
Museu dos Correios de Brasília, a mostra "Poteiro por inteiro" reunirá
33 pinturas e esculturas de Antônio Poteiro, considerado pela critica
como um dos mais originais artistas brasileiros de todos os tempos. A
iexposição itinerante será um marco dos 90 anos do artista, a ser
comemorado em 2015. A curadoria ficará a cargo do crítico de arte
Enock Sacramento.

150535 - PROJETO ARTE NO MURO NA CIDADE DE
SORRISO MT

IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Processo: 01400000695201574
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado R$: R$ 281.750,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Arte no Muro visa promover

uma restauração nos painéis artísticos localizados na região central
(área verde), dentro a APP do Município de Sorriso, executada por
artistas plasticos locais, tornando o local uma galeria aberta ao pu-
blico.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1414341 - A HISTÓRIA DE LAGOA, DA FIGUEIRA À

CAIÇARA
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

DE CAIÇARA
CNPJ/CPF: 92.405.810/0001-46
Processo: 01400093064201418
Cidade: Caiçara - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 170.400,00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto cultural propõe a produção

e confecção do livro A história de lagoa, da figueira à Caiçara, sendo
este um registro imagético e descritivo da história do município,
desde sua colonização, primeiros habitantes, usos, costumes, difi-
culdades, sistema de produção e Emancipação do Município. Será
confeccionada uma tiragem de 1000 exemplares para distribuição
gratuita em bibliotecas, entidades culturais e sociais da região.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
150942 - FESTIVAL DE MÚSICA GOSPEL DE BOA ES-

PERANÇA - 9ª EDIÇÃO
JUSCELINO JACINTO FERREIRA
CNPJ/CPF: 443.189.796-87
Processo: 01400002094201504
Cidade: Boa Esperança - MG;
Valor Aprovado R$: 111400.00
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a produção, a

promoção e a realização do 9º Festival de Música Gospel de Boa
Esperança, em Minas Gerais, como um evento cultural, aberto e
democrático, visando dar oportunidade para que novos talentos des-
pontem na música Gospel na cidade e região. Ao todo serão 36
apresentações, sendo trinta músicas a serem selecionadas de outras
cidade e regiões e mais seis músicas de Boa Esperança para concorrer
aos prêmios.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
150471 - Jovens Criativos - Cultura e Transformação So-

cial
Thais Polimeni
CNPJ/CPF: 335.206.708-28
Processo: 01400000570201544
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 351219.98
Prazo de Captação: 03/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Jovens Criativos - Cultura e

Transformação Social" propõe a realização de um calendário com
oficinas culturais na cidade de Piracicaba, visando o desenvolvimento
sociocultural da população por meio da economia criativa. Ao final
das oficinas, será realizado um evento com 12 apresentações mu-
sicais, uma de cada comunidade dos jovens criativos selecionados
para as oficinas culturais.

PORTARIA No- 316, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:
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Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-
TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)

14 12969 - FliSerrana
Marcelo Augusto Torres Pellegrino
CNPJ/CPF: 757.113.467-68
RJ - Teresópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

PORTARIA No- 317, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto "O
Encontro das Sombras" - PRONAC 14 13610, publicado na portaria
de aprovação n.º 152 de 16/03/2015, no D.O.U de 17/03/2015:

Onde se lê: P.M.S.P.V Empreendimentos e Participações Lt-
da.

Leia-se: Play One Empreendimentos LTDA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 172 de 24/03/2015, publicada no D.O.U. em
25/03/2015, Seção 1, referente ao Projeto "JAZZ, MPB E OUTRAS
BOSSAS"- Pronac: 14 14047.

Onde se lê: Solange S. Domingues
Leia-se: Solanges Pontes Pimentel Schott

Art. 1º Aprovar as Instruções Específicas para o Exame de
Admissão ao Curso de Adaptação de Médicos da Aeronáutica do ano
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar RAUL BOTELHO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.981ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, SERGIO BE-
ZERRA DE MATOS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
24.571/2010, 25.154/2010, 26.698/2012, 28.805/2014, da

Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha; 26.770/2012,
28.182/2013, do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras;
27.442/2012, 27.999/2013, 28.032/2013, 28.197/2013, 28.281/2013,
28.550/2013 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 29.248/2014 - Acidente da navegação envolvendo a es-

cuna "ÁGUA VIVA III" e a lancha "TINA", ocorrido nas proxi-
midades da enseada do Abraão, baía da Ilha Grande, Angra dos Reis,
Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Gilmar dos Santos Silva Júnior (Tripulante -
Proeiro) e George Correa Ferreira da Silva (Tripulante - Condutor, no

momento do acidente).
Nº 29.253/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o saveiro "RIO UNA", ocorridos nas proximidades do porto de
Ilhéus, Bahia, em 08 de fevereiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Valter Silva de Azevedo (Proprietário)
Crenaldo de Jesus Santana (Mestre).

J U L G A M E N TO S
PEDIDO DE VISTA
Nº 28.327/2013 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "MEPLA IV" e nove chatas com a base de
concreto que sustenta a torre de transmissão da Companhia de Trans-
missão de Energia Elétrica Paulista, localizada no rio Tietê, Ara-
çatuba, São Paulo, ocorrido em 22 de março de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Edimar Fernandes Santos (Co-
mandante do comboio), Osmar Leandro de Oliveira (Imediato do
comboio) e Mepla Comércio e Navegação Ltda. (Proprietária/Ar-
madora do comboio), Advª Drª Daniella Castro Revoredo (OAB/SP
198.398). Vista ao Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Decisão unâ-
nime: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, alínea
"a", como decorrente da imprudência do PFL Osmar Leandro de
Oliveira, aplicando-lhe a pena de multa no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) e a suspensão por 30 dias, com fulcro no art. 121,
incisos II e VII, c/c os artigos 124, inciso I e 135, inciso I, todos da
Lei n° 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais. Exculpar o
Sr. Edimar Fernandes Santos e a armadora MEPLA Comércio e
Navegação Ltda., O Exmo. Sr. Juiz-Relator adotou o voto do Exmo.
Sr. Juiz que pediu vista, sendo acompanhado pelos demais Juízes.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial do
Tietê-Paraná, agente local da Autoridade Marítima, para as sanções
aplicáveis, as infrações ao art. 15 (infrações relativas à dotação de
itens e equipamentos de bordo), do RLESTA (Decreto nº 2.596/98),
c/c a letra "a", do art. 34, da LESTA (Lei n° 9.537/97), apontadas nos
autos do IAFN, da responsabilidade solidária da empresa armadora,
Mepla Comércio e Navegação Ltda. e do Comandante do comboio,
Edimar Fernandes Santos.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 26.147/2011 - Acidente da navegação envolvendo o BP

"ANA CARLA" e a canoa "GIRLANE", ocorrido durante a travessia
do porto de Luiz Corrêa, Piauí, para a localidade de Fortim, Ceará,
em 27 de outubro de 2009.

Relator: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Ancelio Rodrigues (Mestre/Con-
dutor do BP "ANA CARLA"), Adv. Dr. Thales Arcoverde Treiger
(DPU/RJ). Decisão unânime: julgar procedente, a Representação de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM, em sua pro-
moção juntada às fls. 160-164, considerando o acidente da navegação,
previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54 e suas consequências,
como decorrente da conduta imprudente e negligente de Ancelio
Rodrigues, aprendiz de pesca, na condição de então Mestre do BM
"ANA CARLA", condenando-o à pena de Repreensão, prevista no
art. 121-I, c/c os artigos 127 e 139 - IV "d", todos, da Lei nº 2.180/54,
com redação dada pela Lei nº 8.969/94. Isento de custas processuais.
Medidas preventivas e de segurança: em conformidade com o art. 33,
parágrafo único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA), oficiar a Agência da

Capitania dos Portos em Camocim, CE, agente local da Autoridade
Marítima, comunicando as seguintes infrações ao RLESTA, (I) co-
metidas por Katiana Pereira de Oliveira, na condição de proprietária
do BM "ANA CARLA": artigos 11, 13, incisos II e III, 15, incisos II
e III, 19, inciso III e 20, inciso IV; (II) Infrações cometidas por
Francisco Gomes da Silva, na condição de proprietário da embar-
cação "GIRLANE": artigos 15, inciso II, 16 inciso I e ainda a in-
fração à Lei n° 8.374/91, (não contratar o Seguro Obrigatório DPEM
da embarcação).

Nº 26.895/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "OBRIGADO SENHOR V", que rebocava a embarcação
"INÁ IV", e a lancha "VANESSA VIII", ocorridos no trapiche da ilha
das Peças, baía de Paranaguá, Paraná, em 22 de dezembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Ivan Xavier Pereira (Condutor não
habilitado da lancha "OBRIGADO SENHOR V") - Revel e Norberto
Hauer Júnior (Condutor da lancha "VANESSA VIII") - Revel. De-
cisão unânime: julgar o acidente da navegação como decorrente da
imperícia dos representados, condenando-os à pena de repreensão e o
pagamento dividido das custas na forma dos artigos 14, "a" e 121, I,
da Lei nº 2.180/54.

Às 15h20min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h30min.

Nº 27.117/2012 - Fato da navegação envolvendo a canoa
"FLAMENGUINHO" e seu único tripulante, ocorrido na lagoa dos
Patos, São José do Norte, Rio Grande do Sul, em 16 de março de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Manoel Lemos de Souza (Pro-
prietário/Condutor), Advª Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo
(DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do Representado, responsabilizando Manoel Lemos de
Souza, porém sem aplicar-lhe qualquer das penas previstas no art.
121 em razão da gravidade da lesão sofrida, conforme previsto no art.
143, da mesma Lei. Sem custas em razão da hipossuficiência eco-
nômica do Representado, como requerido.

Nº 27.891/2013 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "PAPANIKOLIS" e seus dois ocupantes, ocorrido no rio Tietê,
Brejo Alegre, São Paulo, em 02 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Mauro Monteiro Lopes (Falecido)
(Responsável pela guarda da embarcação), Adv. Dr. Alcides Fortes
Martins (OAB/SP 20.224). Decisão unânime: julgar o fato da na-
vegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de
origem indeterminada, declarar extinta a punibilidade de Mauro Mon-
teiro Lopes, em razão de óbito e arquivar os Autos. Medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial do Tietê-Paraná,
agente da Autoridade Marítima, as infrações ao art. 19, inciso III, do
RLESTA e ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, cometidas por José Antônio
Rocha, para as providências cabíveis, com fundamento no art. 33,
parágrafo único, da Lei n° 9.5 37/97.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 29.078/2014 - Fato da navegação envolvendo o NM "PO-
LESIE", de bandeira bahamense, e um tripulante estrangeiro, ocorrido
no porto de Santos, São Paulo, em 18 de outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeter-
minada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.

Nº 29.002/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"TOP MARINE 07", ocorrido na baía de Guanabara, Rio de Janeiro,
em 09 de fevereiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a" (incêndio), da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da PEM.

Nº 29.029/2014 - Fato da navegação envolvendo uma em-
barcação não identificada e um passageiro, ocorrido nas proximidades
do terminal de Mar Grande, Vera Cruz, ilha de Itaparica, Bahia, em
29 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de provável
ato da vítima fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos
Portos da Bahia para dar-lhe ciência do encerramento deste processo
para que possa dar seguimento à aplicação de eventuais penas ad-
ministrativas ao proprietário da L/M "MARIA QUITÉRIA", empresa
Vera Cruz Transportes Marítimos Ltda., por infração à Lei nº
8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM
em vigor na data do evento), na forma do parágrafo único, do art. 33,
da Lei nº 9.537/97 (LESTA).

Nº 29.069/2014 - Ato, não caracterizado como acidente ou
fato da navegação, envolvendo o NM "GUANGZHOU HIGHWAY",
de bandeira panamenha, ocorrido no canal do porto Novo, Rio Gran-
de, Rio Grande do Sul, em 20 de julho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: mandar arquivar o processo tendo em
vista que não há elementos nos autos a comprovar a materialidade de
um acidente ou fato da navegação.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de junho de 2015

No- 26/MD - O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo parágrafo único, do art. 4º, da
Lei Complementar nº 90, de 1º de outubro de 1997, alterada pela Lei
Complementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, resolve:

Homologar a solicitação ao Comando da Aeronáutica pela
Embaixada da República da Colômbia no Brasil:

Autorização de sobrevoo para uma aeronave tipo B-737,
pertencente à Força Aérea daquele país, em missão de transporte de
pessoal, conforme a seguinte programação, no mês de maio de
2015:

Dia 19 - procede de Bogotá, Colômbia, sobrevoa o território
nacional e prossegue com destino a Assunção, Paraguai; e

Dia 20 - procede de Assunção, Paraguai, sobrevoa o ter-
ritório nacional e prossegue com destino a Bogotá, Colômbia.

JAQUES WAGNER

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE ENSINO

PORTARIA DEPENS No- 245-T/DE-2, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Aprova as Instruções Específicas para o
Exame de Admissão ao Curso de Adap-
tação de Médicos da Aeronáutica do ano de
2016 (IE/EA CAMAR 2016).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de Seleção
gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas
pela Portaria DEPENS nº 345/DE-2, de 30 de novembro de 2009,
resolve:

Ministério da Defesa
.
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Nº 29.182/2014 - Acidente da navegação envolvendo a pla-
taforma "FPSO CIDADE DE PARATY", ocorridos na bacia de San-
tos, em 18 de janeiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Diana Soa-
res Corteze Caldeira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h50min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 28 de maio de 2015.
No Imp. de MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Juiz-Presidente

SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz Vice-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

Art. 1o Fica credenciada, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, a Universidade Comunitária da Região de
Chapecó (Unochapecó), com sede na Avenida Senador Attílio Fon-
tana, nº 591, no Município de Chapecó, no Estado de Santa Catarina,
mantida pela Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste,
com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas em sua sede e no seguinte polo de apoio presencial: Unidade
de São Lourenço do Oeste, localizado na Rodovia SC 480 - Km 3,
S/N, no Município de São Lourenço do Oeste, no Estado de Santa
Catarina.

Art. 3o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria
Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto
no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art.
10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de junho de 2015

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 206/2014, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conhece do recurso do Instituto
Superior de Educação do Paraná - INSEP, com sede no Município de
Maringá, Estado do Paraná, contra a decisão da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que indeferiu o
pedido de autorização do curso de bacharelado em Administração, na
modalidade a distância, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo os efeitos da Portaria SERES no 466, de 9 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 10 de setembro de
2013, conforme consta do Processo no 23001.000166/2013-44.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 207/2014, do Conselho Nacional de Educação, que
reexamina o Parecer CNE/CES no 132/2007, que se manifestou DES-
FAVORAVELMENTE à ampliação de abrangência da Universidade
da Amazônia- UNAMA, mantida pela União de Ensino Superior do
Pará, ambas com sede no Município de Belém, no Estado do Pará,
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância ,con-
forme consta do Processo nº 23000.003457/2002-41.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

217/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Paulista de
Artes, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1224, bairro
Bela Vista, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo,
mantida pela IBDE Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Empre-
sarial, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1218, bairro
Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, obser-
vando-se tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo
IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, con-
forme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12
de dezembro de 2007, conforme consta do processo e-MEC no

200812286.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

221/2014, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia Senai Cetind, localizada na Avenida Luiz Tarquínio Pontes, nº
938, bairro Aracuí, Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia,
mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, com sede
no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado
pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de
2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004,
com a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do processo e-
MEC no 2 0 111 5 1 3 6 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

250/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento, para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, da Universidade Comunitária
da Região de Chapecó (Unochapecó), com sede na Avenida Senador
Attílio Fontana, nº 591, no Município de Chapecó, no Estado de
Santa Catarina, mantida pela Fundação Universitária do Desenvol-
vimento do Oeste, com sede no mesmo endereço, observando-se tanto
o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, quanto a exigência avaliativa, prevista no
artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto
nº 6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede e no seguinte
polo de apoio presencial: Unidade de São Lourenço do Oeste, lo-
calizado na Rodovia SC 480 - Km 3, S/N, no Município de São
Lourenço do Oeste, no Estado de Santa Catarina, a partir da oferta do
curso de Biblioteconomia, bacharelado, com o número de vagas fi-
xado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior do Ministério da Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201014949.

RENATO JANINE RIBEIRO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 891, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais e conforme consta do Processo n°.
23063.000684/2014-14, resolve:

Art. 1º. - Prorrogar, por um ano, a partir de 03 de junho de
2015, o prazo de validade do Concurso Público para Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o Edital nº. 012
de 25 de março de 2014, publicado no DOU de 31 de março de 2014
e homologado através da Portaria nº. 0632 de 30 de maio de 2014,
publicada no DOU de 03 de junho de 2014, seção 1, página 20;

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ressalvado o disposto no Art. 1º.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

ATO No- 1.056, DE 29 DE MAIO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

No Ato da Reitoria n°. 723/15, de 24.04.2015, publicado no
D.O.U. nº. 78, de 27.04.2015, Seção 1, página 20, referente à ho-
mologação do Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital
18/2014 - UFPI, Onde se lê: Clínica Geral; Leia-se: Cirurgia Geral.
(considerando o Processo nº 23111.030613/2014-23).

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VIÇOSA

PORTARIA No- 532, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 005818/2013, resolve:

Aplicar à empresa KLX COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP, CNPJ
no 13.753.287/0001-72, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota
de Empenho no 2014NE801291, bem como com sua rescisão, tudo
com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 7.2
e 7.2.2 da Ata de Registro de Preços no 085/2013, determinando,
ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao SI-
C A F.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve:

No- 539 - Aplicar à empresa GPS SUPRIMENTOS LTDA - ME,
CNPJ no 13.534.894/0001-41, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2014NE803457, bem como com sua res-
cisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 438/2014, determi-
nando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
SICAF. (Processo 014041/2014)

No- 540 - Aplicar à empresa D.W.S COMÉRCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS E AGRÍCOLAS LTDA - ME, CNPJ no

09.138.696/0001-91, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 42 (quarenta e dois) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2013NE805132, bem como com sua res-
cisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 585/2013, determi-
nando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
SICAF, em atenção ao subitem 15.6. (Processo 016161/2013)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
PORTARIA No- 1.367, DE 27 DE MAIO DE 2015

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 2 (dois) anos, o prazo de validade dos Con-
cursos Públicos para cargos Técnico- Administrativos conforme se-
gue:

Edital de
Abertura

Câmpus Área Data de
Homologação

no DOU
047/2013 Charqueadas 01 13/06/2013
056/2013 Bagé 01 13/06/2013

FLÁVIO LUÍS BARBOSA NUNES
Em exercício

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 534, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 217/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200812286, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Paulista de Artes,
com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1224, bairro Bela
Vista, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida
pela IBDE Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Empresarial, com
sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1218, bairro Bela Vista,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da
Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

PORTARIA No- 535, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 221/2014, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201115136, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia Senai
Cetind, localizada na Avenida Luiz Tarquínio Pontes, nº 938, bairro
Aracuí, Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, mantida pelo
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, com sede no mesmo
endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da
Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

PORTARIA No- 536, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

250/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201014949, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Ministério da Educação
.
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 445, DE 2 DE JUNHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de

7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério

da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de

maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 1 6 5 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE LUSOCAPIXABA UNIBRAS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA ENGENHEIRO HIMÉRIO, 11, CAMPO GRANDE, CARIACICA/ES

2. 201202628 ELETROTÉCNICA INDUSTRIAL (Tecno-
lógico)

50 (cinquenta) FACULDADE PROFISSIONAL ESCOLA TECNICA PROFISSIONAL LTDA - ME RUA ENGENHEIROS REBOUÇAS, 2213, - DE 1426/1427 A 2574/2575,
REBOUÇAS, CURITIBA/PR

3. 201206295 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE TALLES DE MILETO - SEDE
DRAGÃO DO MAR

SOCIEDADE UNIVERSITARIA MILETO LTDA - EPP RUA ANTÔNIO GENTIL GOMES, 408, - ATÉ 489/490, CAMBEBA,
F O RTA L E Z A / C E

4. 2 0 1111 5 2 6 TEOLOGIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE CATÓLICA DE FEIRA DE SAN-
TA N A

ARQUIDIOCESE DE FEIRA DE SANTANA AVENIDA DOM JACKSON BERENGUER PRADO, S/N, PAPAGAIO,
FEIRA DE SANTANA/BA

5. 2 0 111 7 4 9 3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

60 (sessenta) FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA FAS LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO, FORTALEZA/CE

6. 2 0 1111 5 2 7 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CATÓLICA DE FEIRA DE SAN-
TA N A

ARQUIDIOCESE DE FEIRA DE SANTANA AVENIDA DOM JACKSON BERENGUER PRADO, S/N, PAPAGAIO,
FEIRA DE SANTANA/BA

7. 201205092 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE ISAE BRASIL INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTR E ECONO-
MIA DO MERCOSUL

AVENIDA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 2.943, CENTRO, CURITI-
BA/PR

8. 201201662 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE DE NEGÓCIOS DO RECIFE INSTITUTO SUL AMERICANO DE ENSINO E PES-
QUISA

AVENIDA RUI BARBOSA, 57, - ATÉ 895/896, GRAÇAS, RECIFE/PE

9. 201206298 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE TALLES DE MILETO - SEDE
DRAGÃO DO MAR

SOCIEDADE UNIVERSITARIA MILETO LTDA - EPP RUA ANTÔNIO GENTIL GOMES, 408, - ATÉ 489/490, CAMBEBA,
F O RTA L E Z A / C E

10. 201208976 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE GALILEU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIE-
TE LTDA

RUA REVERENDO FRANCISCO LOTUFO, 198, - DE 192/193 AO FIM,
VILA NOGUEIRA, BOTUCATU/SP

11 . 2 0 111 5 1 3 7 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE LUSOCAPIXABA UNIBRAS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA RUA ENGENHEIRO HIMÉRIO, 11, CAMPO GRANDE, CARIACICA/ES

12. 2 0 111 7 4 3 2 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA FAS LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO, FORTALEZA/CE

13. 201206296 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE TALLES DE MILETO - SEDE
DRAGÃO DO MAR

SOCIEDADE UNIVERSITARIA MILETO LTDA - EPP RUA ANTÔNIO GENTIL GOMES, 408, - ATÉ 489/490, CAMBEBA,
F O RTA L E Z A / C E

14. 201201701 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE NEGÓCIOS DO RECIFE INSTITUTO SUL AMERICANO DE ENSINO E PES-
QUISA

AVENIDA RUI BARBOSA, 57, - ATÉ 895/896, GRAÇAS, RECIFE/PE

15. 201208979 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE GALILEU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIE-
TE LTDA

RUA REVERENDO FRANCISCO LOTUFO, 198, - DE 192/193 AO FIM,
VILA NOGUEIRA, BOTUCATU/SP

16. 201208977 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

50 (cinquenta) FACULDADE GALILEU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIE-
TE LTDA

RUA REVERENDO FRANCISCO LOTUFO, 198, - DE 192/193 AO FIM,
VILA NOGUEIRA, BOTUCATU/SP

17. 201400497 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

60 (sessenta) FACULDADE DA ESCADA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DA ESCADA
LTDA - SOESE

RUA CORONEL ANTÔNIO MARQUES, 67, CENTRO, ESCADA/PE

18. 2 0 111 7 5 0 6 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE ARI DE SÁ EDUCADORA FAS LTDA AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 826, CENTRO, FORTALEZA/CE

19. 2 0 1111 5 2 4 FILOSOFIA (Licenciatura) 160 (cento e sessenta) FACULDADE CATÓLICA DE FEIRA DE SAN-
TA N A

ARQUIDIOCESE DE FEIRA DE SANTANA AVENIDA DOM JACKSON BERENGUER PRADO, S/N, PAPAGAIO,
FEIRA DE SANTANA/BA

20. 201201612 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE NEGÓCIOS DO RECIFE INSTITUTO SUL AMERICANO DE ENSINO E PES-
QUISA

AVENIDA RUI BARBOSA, 57, - ATÉ 895/896, GRAÇAS, RECIFE/PE

21. 201201707 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE NEGÓCIOS DO RECIFE INSTITUTO SUL AMERICANO DE ENSINO E PES-
QUISA

AVENIDA RUI BARBOSA, 57, - ATÉ 895/896, GRAÇAS, RECIFE/PE

22. 2 0 111 7 8 0 2 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS CARAJÁS FACULDADE DOS CARAJAS LTDA - ME FOLHA 32 QD.16 LOTE,, 02, NOVA MARABÁ, MARABÁ/PA

23. 201208978 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE GALILEU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIE-
TE LTDA

RUA REVERENDO FRANCISCO LOTUFO, 198, - DE 192/193 AO FIM,
VILA NOGUEIRA, BOTUCATU/SP

24. 201206294 ENFERMAGEM (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) FACULDADE TALLES DE MILETO - SEDE
DRAGÃO DO MAR

SOCIEDADE UNIVERSITARIA MILETO LTDA - EPP RUA ANTÔNIO GENTIL GOMES, 408, - ATÉ 489/490, CAMBEBA,
F O RTA L E Z A / C E
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DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 2 de junho de 2015

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face do curso de
Fisioterapia (cód. 19293) ofertado pela
UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG (cód.
330). Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 8 8 4 / 2 0 11 - 0 6 .

No- 46 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 874/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Sejam reduzidas as vagas autorizadas para o curso de Fi-
sioterapia (cód. 19293) da UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG (cód.
330), de 80 (oitenta) para 64 (sessenta e quatro) vagas totais anuais,
como forma de convolação da penalidade de desativação do curso,
prevista no art. 52, inciso I, do Decreto nº 5.773, de 2006, em atenção
ao princípio da proporcionalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784,
de 1999.

II.Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Fisioterapia ofertado pela UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG,
aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 249, de 2011.

III.Sejam revogadas as medidas cautelares adicionais apli-
cadas ao curso de Fisioterapia (cód. 19293) da UNIVERSIDADE
IGUAÇU - UNIG, aplicadas por meio da Portaria nº 560, de 2014,
publicada no Diário Oficial da União em 16 de setembro de 2014,
pág. 30, Seção 1.

IV.Seja notificada a UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG da
possibilidade de interposição de recurso, nos termos do art. 53, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

V.Seja notificada a UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG do
teor do Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face da FACUL-
DADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE
AGUAÍ - FACHA (cód. 1628). Processo
MEC nº 23000.000387/2013-22.

No- 47 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 947/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Seja vedada a possibilidade de dispensa de visita no pró-
ximo ato autorizativo da FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS
DE AGUAÍ - FACHA (cód. 1628).

II.Seja vedada a abertura de novos processos de regulação
referentes à autorização de cursos presencial e na modalidade de
educação a distância - EAD, credenciamento EAD, aditamentos ao
ato de credenciamento ou recredenciamento institucional ou EAD que
impliquem em expansão ou alteração da abrangência geográfica da
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE AGUAÍ - FACHA
(cód. 1628), em especial aqueles referidos no art. 57, incisos II e III,
da Portaria Normativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro 2010, por 2 (dois) anos.

III.Seja vedada a abertura de novos cursos de pós-graduação
lato sensu nas modalidades presencial e a distância da FACULDADE
DE CIÊNCIAS HUMANAS DE AGUAÍ - FACHA (cód. 1628), por
2 (dois) anos.

IV.Sejam revogadas as medidas cautelares iniciais e adicio-
nais em face da FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE
AGUAÍ - FACHA (cód. 1628), aplicadas por meio do Despacho nº
198, de 2012.

V.Sejam suspensos os efeitos das medidas cautelares inci-
dentais aplicadas pelo Despacho SERES/MEC nº 198, de 21 de de-
zembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 26
de dezembro de 2012, e das medidas cautelares adicionais aplicadas
pela Portaria nº 361, de 17 de junho de 2014, publicada no DOU em
18 de junho de 2014.

VI.Seja mantido o trâmite do processo de Recredenciamento
nº 200906553, sendo vedado o cancelamento ou arquivamento do
processo até a expedição do respectivo novo ato regulatório auto-
rizativo, sob pena de imediata adoção de medidas para aplicação de
penalidades previstas no Decreto nº 5.773, de 2006, incluindo a de
descredenciamento.

VII.Seja notificada a Instituição de que a aplicação dessas
penalidades não prejudica a decisão de outros processos de supervisão
em trâmite nesta Secretaria, nem afastam o seu agravamento, em se
averiguando novas deficiências.

VIII.Seja notificada a FACULDADE DE CIÊNCIAS HU-
MANAS DE AGUAÍ - FACHA (cód. 1628) do teor do Despacho e
intimada da possibilidade de apresentação de recurso contra a decisão
de aplicação das penalidades ao Conselho Nacional de Educação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho, nos
termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio 2006.

MARTA WENDEL ABRAMO

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial - PAES, de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, em especial,
a conferida pelo art. 53 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, publicada no DOU de 3 de julho de 1997, tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, na Portaria
Conjunta nº 1, de 25 de junho de 2003, Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam EXCLUÍDOS do Parcelamento Especial
(PAES) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas re-
lacionadas no Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em vista a
INADIMPLÊNCIA, por três meses consecutivos ou seis alternados,
relativamente às prestações do Paes ou que estas tenham sido efe-
tuadas em valor inferior ao fixado nos incisos I, II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º, todos do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003, conforme constatação nos processos administrativos relacio-
nados no Anexo Único deste Ato.

Art. 2º Faculta-se aos sujeitos passivos ora excluídos a apre-
sentação de recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14 § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE TAUBATÉ, junto à
sede da respectiva Procuradoria Seccional, com endereço na Rua
Claro Gomes, 95, Santa Luzia, Taubaté - SP CEP 12010-520 (horário
das 08:00h às 12:00h), no prazo de 10 dias contados da data de
publicação deste Ato Declaratório Executivo, mencionando expres-
samente o número do respectivo processo administrativo de exclusão,
conforme indicado no Anexo Único deste Ato.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes), qualificadas por seus respectivos CPFs/CNPJs, com indicação
dos correspondentes processos administrativos de exclusão:

01.520.255/0001-48 19402.000109/2015-37
064.386.878-04 19402.000106/2015-01
270.360.498-04 19402.000107/2015-48

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.412, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Altera normas para contratação de opera-
ções de crédito rural a partir de 1º de julho
de 2015.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de maio de 2015,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
resolveu:

Art. 1º O item 3 da Seção 4 (Despesas) do Capítulo 2
(Condições Básicas) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a
vigorar com a seguinte redação:

"3 - As remunerações financeiras são as seguintes, segundo a
origem dos recursos aplicados, observado o disposto no item 4 e as
classificações de recursos previstas no MCR 6-1, para as operações
contratadas a partir de 1º/7/2015:

a) recursos controlados, exceto quanto aos dos Fundos Cons-
titucionais de que trata o item 3-A:

I - obrigatórios (MCR 6-2): taxa efetiva de juros de 8,75%
a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano),
permitida a sua redução, a critério da instituição financeira, em fi-
nanciamentos de custeio rural a produtores e suas cooperativas de
produção agropecuária em que o tomador dispuser de mecanismo de
proteção de preço ou de seguro da produção esperada ou ao amparo
do Proagro, observado o disposto no inciso IV;

.........................................................................................

IV - créditos de comercialização: taxa efetiva de juros de
10,5% a.a. (dez inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para as
operações de que trata o MCR 4-1 - Financiamento para Garantia de
Preços ao Produtor (FGPP), e de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento ao ano) para as demais operações de
comercialização;

............................................................................................."
(NR)

Art. 2º O item 5 da Seção 2 (Créditos de Custeio) do Ca-
pítulo 3 (Operações) do MCR passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"5 - O limite de crédito de custeio rural, por beneficiário, em
cada safra e em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), é
de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), devendo ser
considerados, na apuração desse limite, os créditos de custeio to-
mados com recursos controlados, exceto aqueles tomados no âmbito
dos fundos constitucionais de financiamento regional." (NR)

Art. 3º Os itens 14, 15 e 16 da Seção 6 (Normas Tran-
sitórias) do Capítulo 3 (Operações) do MCR passam a vigorar com a
seguinte redação:

"14 - Admite-se, para o ano agrícola 2015/2016, a concessão
de limite de crédito adicional ao previsto no MCR 3-2-5 de até
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por beneficiário, observadas as
seguintes condições:

............................................................................................."
(NR)

"15 - No ano agrícola 2015/2016, o limite de que trata o
MCR 3-3-12 pode ser elevado para até R$1.000.000,00 (um milhão
de reais) por beneficiário, observadas as seguintes condições:

............................................................................................."
(NR)

"16 - No ano agrícola 2015/2016, o limite de que trata o
MCR 3-3-12 pode ser elevado para até R$1.000.000,00 (um milhão
de reais) por beneficiário, observadas as seguintes condições:

............................................................................................."
(NR)

Art. 4º A alínea "g" do item 1 da Seção 5 (Financiamento
para Proteção de Preços em Operações no Mercado Futuro e de
Opções) do Capítulo 4 (Finalidades Especiais) do MCR passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

"g) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);" (NR)

Art. 5º A Seção 1 (Pronamp) do Capítulo 8 (Programa Na-
cional de Apoio ao Médio Produtor Rural - Pronamp) do MCR passa
a vigorar com a seguinte redação para as alíneas "c" e "d" do item
1:

"c) limites de crédito:
I - custeio: R$710.000,00 (setecentos e dez mil reais) por

beneficiário em cada safra, vedada a concessão de crédito de custeio,
na mesma safra, nas condições estabelecidas no MCR 6-2 ou com
recursos equalizados;

II - investimento: R$385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco
mil reais) por beneficiário, por ano agrícola;

III - a soma dos créditos de custeio rural, em cada ano
agrícola, fica limitada a R$2.640.000,00 (dois milhões e seiscentos e
quarenta mil reais), por beneficiário e em todo o SNCR, devendo ser
considerados, na apuração desse limite, os créditos de custeio to-
mados com recursos controlados, exceto aqueles tomados no âmbito
dos fundos constitucionais de financiamento regional;" (NR)

"d) encargos financeiros para as operações contratadas a par-
tir de 1º/7/2015:

I - custeio: taxa efetiva de juros de 7,75 % a.a. (sete inteiros
e setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

II - investimento: taxa efetiva de juros de 7,5 % a.a. (sete
inteiros e cinco décimos por cento ao ano);" (NR)

Art. 6º O item 2 da Seção 2 (Normas Transitórias) do Ca-
pítulo 8 (Pronamp) do MCR passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"2 - No ano agrícola 2015/2016, as operações de crédito
rural no âmbito do Pronamp realizadas por produtores cujo empre-
endimento esteja localizado em municípios da área de abrangência da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), com
decretação de estado de calamidade ou situação de emergência em
função de seca ou estiagem reconhecida pelo Ministério da Integração
Nacional (MI), ficam sujeitas às seguintes condições específicas:

a) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 7,0% a.a.
(sete por cento ao ano), para operações de custeio e investimento;

b) a taxa de juros de que trata a alínea "a", quando aplicada
a operações de investimento, destina-se ao financiamento de projetos
técnicos que contenham itens referentes às seguintes ações:

............................................................................................
d) para efeito do disposto neste item, devem-se observar as

seguintes condições adicionais:
I - nos municípios cujo reconhecimento de estado de ca-

lamidade ou situação de emergência tenha ocorrido no período de
1º/1/2015 a 30/6/2015, conforme lista do MI, as operações podem ser
contratadas até 30/12/2015;

II - nos municípios cujo reconhecimento de estado de ca-
lamidade ou situação de emergência tenha ocorrido no período de
1º/7/2015 a 30/12/2015, conforme lista do MI, as operações podem
ser contratadas até 30/6/2016." (NR)

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de
2015.

Art. 8º Ficam revogados os itens 6 e 7 da Seção 2 (Créditos
de Custeio) do Capítulo 3 (Operações) do MCR.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil
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RESOLUÇÃO Nº 4.413, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Define os encargos financeiros dos progra-
mas de investimento agropecuários ampa-
rados por recursos do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES), a partir de 1º de julho de 2015.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de maio de 2015,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
resolveu:

Art. 1º A Seção 2 (Programa de Capitalização de Coope-
rativas Agropecuárias - Procap-Agro) do Capítulo 13 (Programas com
Recursos do BNDES) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a
vigorar com a seguinte redação para as alíneas "e" do item 2 e "f" do
item 3:

"e) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 7,5 % a.a.
(sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para as operações
contratadas a partir de 1º/7/2015;" (NR)

"f) encargos financeiros para as operações contratadas a par-
tir de 1º/7/2015:

I - taxa efetiva de juros de 8,75 % a.a. (oito inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento ao ano) para operações de até
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

II - taxa efetiva de juros de 10,5 % a.a. (dez inteiros e cinco
décimos por cento ao ano) para operação contratada no mesmo ano
agrícola que, isolada ou somada a outras já formalizadas, o valor
supere a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e não exceda a
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais);" (NR)

Art. 2º A alínea "e" do item 1 da Seção 3 (Programa de
Incentivo à Irrigação e à Armazenagem - Moderinfra) do Capítulo 13
do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"e) encargos financeiros, para as operações contratadas a
partir de 1º/7/2015:

I - taxa efetiva de juros de 7,5 % a.a. (sete inteiros e cinco
décimos por cento ao ano) sobre os recursos destinados à aquisição
de itens inerentes a sistemas de irrigação;

II - taxa efetiva de juros de 8,75 % a.a. (oito inteiros e
setenta e cinco centésimos por cento ao ano) sobre os recursos des-
tinados aos demais itens;" (NR)

Art. 3º A alínea "f" do item 1 da Seção 4 (Programa de
Modernização da Agricultura e Conservação dos Recursos Naturais -
Moderagro) do Capítulo 13 do MCR passa a vigorar com a seguinte

redação:
"f) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75 % a.a.

(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano) para as
operações contratadas a partir de 1º/7/2015;" (NR)

Art. 4º A alínea "f" do item 1 da Seção 6 (Programa de
Desenvolvimento Cooperativo para Agregação de Valor à Produção
Agropecuária - Prodecoop) do Capítulo 13 do MCR passa a vigorar
com a seguinte redação:

"f) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8,75% a.a.
(oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano) para
operações contratadas a partir de 1º/7/2015;" (NR)

Art. 5º A alínea "g" do item 1 e o item 5 da Seção 7
(Programa para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa na
Agricultura - Programa ABC) do Capítulo 13 do MCR passam a
vigorar com a seguinte redação:

"g) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 8% a.a.
(oito por cento ao ano) para as operações contratadas a partir de
1º/7/2015;" (NR)

"5 - Para produtores que se enquadrem como beneficiários
do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp),
conforme disposto no MCR 8-1, podem ser concedidos financia-
mentos ao amparo desta Seção com aplicação da taxa efetiva de juros
de 7,5 % a.a. (sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano)."
(NR)

Art. 6º A alínea "e" do item 1 da Seção 9 (Programa de
Incentivo à Inovação Tecnológica na Produção Agropecuária - Ino-
vagro) do Capítulo 13 do MCR passa a vigorar com a seguinte
redação:

"e) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 7,5% a.a.
(sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para as operações
contratadas a partir de 1º/7/2015;" (NR)

Art. 7º A alínea "e" do item 1 da Seção 10 (Programa para
Construção e Ampliação de Armazéns - PCA) do Capítulo 13 do
MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"e) encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 7,5% a.a.
(sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano) para operações
contratadas a partir de 1º/7/2015;" (NR)

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de
2015.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.414, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre ajustes nas normas de finan-
ciamento com recursos do Fundo de Defesa
da Economia Cafeeira (Funcafé) a partir da
Safra 2015/2016.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de maio de 2015,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de

1964, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
e do art. 6º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, resolveu:

Art. 1º A alínea "c" do item 1 da Seção 1 (Disposições
Gerais) do Capítulo 9 (Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
Funcafé) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a
seguinte redação:

"c) encargos financeiros, para as operações contratadas a
partir de 1º/7/2015:

I - taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento ao ano), observado o disposto no inciso
II;

II - taxa efetiva de juros de 10,5% a.a. (dez inteiros e cinco
décimos por cento ao ano) para operações de que tratam o MCR 9-4
e MCR 9-6;" (NR)

Art. 2º O item 1 da Seção 8 (Direcionamento de Recursos)
do Capítulo 9 do MCR passa a vigorar com a seguinte redação:

"1 - Os recursos consignados no Orçamento Geral da União
(OGU) para o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé), no
exercício de 2015, serão direcionados da seguinte forma:

a) operações de Custeio (MCR 9-2): até R$950.000.000,00
(novecentos e cinquenta milhões de reais);

b) operações de Estocagem (MCR 9-3): até
R$1.506.000.000,00 (um bilhão e quinhentos e seis milhões de
reais);

c) Financiamento para Aquisição de Café - FAC (MCR 9-4):
até R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais);

d) Financiamento de Contratos de Opções e de Mercados
Futuros (MCR 9-5): até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais);

e) Financiamento para Recuperação de Cafezais Danificados
(MCR 9-7): até R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

f) Financiamento de Capital de Giro para Indústrias de Café
Solúvel e de Torrefação de Café (MCR 9-6):

I - indústrias de café solúvel: até R$200.000.000,00 (du-
zentos milhões de reais);

II - indústrias de torrefação de café: até R$300.000.000,00
(trezentos milhões de reais);

III - cooperativas de produção: até R$400.000.000,00 (qua-
trocentos milhões de reais)." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de
2015.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.415, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre o direcionamento dos recur-
sos captados por meio da emissão de Letra
de Crédito do Agronegócio (LCA) lastrea-
da em direitos creditórios originados de
operações sujeitas aos direcionamentos de
que tratam o MCR 6-2 e 6-4 ou contratadas
com recursos de que trata o MCR 6-1-2 e
veda gravame em duplicidade na emissão
desse título.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 28 de maio de 2015,
tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei,
4º, 15, inciso I, e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 49
da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 23, parágrafo único, 32 e
49 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, resolveu:

Art. 1º Fica instituído o direcionamento dos recursos cap-
tados por meio da emissão de Letra de Crédito do Agronegócio
(LCA) lastreada em direitos creditórios originados de operações su-
jeitas aos direcionamentos de que tratam as Seções 6-2 e 6-4 do
Manual de Crédito Rural (MCR), ou contratadas com recursos de que
trata o MCR 6-1-2, para aplicação em operações de crédito rural nas
condições do MCR 6-3, nos seguintes percentuais:

I - no mínimo 50% (cinquenta por cento) do saldo médio
diário das LCA emitidas no período de 2 de junho de 2015 a 31 de
maio de 2016; e

II - 100% (cem por cento) do saldo médio diário das LCA
emitidas a partir de 1º de junho de 2016.

§ 1º Fica facultada a aplicação de até 50% (cinquenta por
cento) dos recursos referidos nos incisos I e II em financiamentos a
que se referem os §§ 1º e 2º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de
janeiro de 1991.

§ 2º No caso de LCA com lastro parcial nos direitos cre-
ditórios de que trata o caput, deverá ser considerada, para efeito de
aplicação do disposto neste artigo, a participação dos referidos di-
reitos creditórios no lastro total da LCA.

§ 3º O disposto no caput não se aplica à recomposição de
lastro de LCA emitida anteriormente a 2 de junho de 2015, até a data
do seu vencimento original.

Art. 2º Fica vedada a emissão de LCA com lastro em direitos
creditórios sobre os quais haja direito de sub-rogação por terceiros ou
outras formas de garantia em favor de terceiros, inclusive o direito de
penhor de que trata o art. 32 da Lei nº 11.076, de 2004, bem como a
utilização desses direitos creditórios para a recomposição de lastro de
LCA.

Art. 3º A instituição financeira que incorrer em deficiência
no direcionamento dos recursos de que trata o art. 1º fica sujeita às
disposições do MCR 6-4-11 a 6-4-15.

Art. 4º Fica instituída a Seção 7 (Letra de Crédito do Agro-
negócio) do Capítulo 6 (Recursos) do MCR, que dispõe sobre as
regras de cumprimento do direcionamento instituído nesta Resolução,
conforme anexo.

Art. 5º O MCR 6-1-13-"a" passa a vigorar com a seguinte
redação:

"13 -
..........................................................................................

a) controle e acompanhamento das aplicações ao amparo dos
recursos de que tratam as Seções 6-2, 6-4 e 6-7 e dos saldos das
aplicações em crédito rural;

........................................................................................" (NR)
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

ANEXO

TÍTULO: CRÉDITO RURAL
CAPÍTULO: Recursos - 6
SEÇÃO: Letra de Crédito do Agronegócio - 7
--------------------------------------------------------------------------
1 - As instituições financeiras que captam recursos por meio

da emissão de Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) devem ob-
servar o disposto nesta Seção.

2 - Os recursos captados por meio da emissão de LCA
lastreada em direitos creditórios originados de operações sujeitas aos
direcionamentos de que tratam o MCR 6-2 e 6-4, ou contratadas com
recursos de que trata o MCR 6-1-2, devem ser objeto de direcio-
namento para a aplicação em operações de crédito rural nas condições
do MCR 6-3, nos seguintes percentuais:

a) no mínimo 50% (cinquenta por cento) do saldo médio
diário das LCA emitidas no período de 2 de junho de 2015 a 31 de
maio de 2016; e

b) 100% (cem por cento) do saldo médio diário das LCA
emitidas a partir de 1º de junho de 2016.

3 - No caso de LCA com lastro parcial nos direitos cre-
ditórios de que trata o item 2, deverá ser considerada, para efeito de
aplicação do disposto naquele item, a participação dos referidos di-
reitos creditórios no lastro total da LCA.

4 - O disposto no item 2 não se aplica à recomposição de
lastro de LCA emitida anteriormente a 2 de junho de 2015, até a data
do seu vencimento original.

5 - A título de faculdade, até 50% (cinquenta por cento) dos
recursos referidos nas alíneas "a" e "b" do item 2 podem ser aplicados
em financiamentos a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 49 da Lei
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

6 - Para efeito do direcionamento estabelecido nesta Seção,
deve-se observar que:

a) o período de cálculo tem início no primeiro dia útil do
mês de junho e término no último dia útil do mês de maio do ano
seguinte, quando devem ser apurados os saldos médios diários re-
lativos aos dias úteis das LCA referidas nas alíneas "a" e "b" do item
2;

b) o período de cumprimento é aquele em que devem ser
aplicados os recursos apurados na forma da alínea "a", tendo início no
primeiro dia útil do mês de julho e término no último dia útil do mês
de junho do ano seguinte;

c) o cumprimento do direcionamento é efetivado com base
nos saldos médios diários das operações de crédito referidas nesta
Seção, relativos aos dias úteis;

d) entende-se por deficiência a falta de aplicação, total ou
parcial, dos recursos nas condições estabelecidas nesta Seção;

e) mensalmente, as instituições financeiras devem prestar
informações sobre os recursos de que trata esta Seção ao Banco
Central do Brasil, mediante remessa do MCR - Documento 24, até o
dia 20 do mês subsequente ao da posição informada, sob a res-
ponsabilidade do diretor encarregado da área de crédito rural, cujos
dados devem estar cadastrados no Sistema de Informações sobre
Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), no local espe-
cífico; e

f) a verificação do cumprimento, a cargo do Banco Central
do Brasil, deve ser efetivada a partir de 20 de julho de cada ano, sem
prejuízo das ações emanadas da área de fiscalização, cabendo à ins-
tituição financeira observar as disposições do item 7, no que cou-
b e r.

7 - Encerrado o período de cumprimento, a instituição fi-
nanceira que incorrer em deficiência com relação ao cumprimento dos
direcionamentos estabelecidos nesta Seção fica sujeita às disposições
do MCR 6-4-11 a 6-4-15 (Resolução nº 4.348).

8 - Aplicam-se às operações realizadas com base nos re-
cursos captados mediante a emissão de LCA, de que trata esta Seção,
as normas gerais do crédito rural que não conflitarem com as dis-
posições especiais contidas nesta Seção.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Nº 14.242 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
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1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PETER KRIS-
TIAN RASCH, CPF nº 663.325.918-20, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.243 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a DIVITIA IN-
VESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 18.056.848, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.244 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PR&A FINAN-
CIAL PRODUCTS LTDA, CNPJ nº 02.629.562, para prestar os ser-
viços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO N° 14.239, DE 28 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
28/05/2015, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BRAVO'S AUDITORES INDEPENDENTES S/S EPP
CNPJ: 20.289.662/0001-30

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N° 14.240, DE 28 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
28/05/2015, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BAKER TILLY BRASIL RS AUDITORES
INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 21.601.212/0001-02

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de maio de 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2015/1823
CONST SULTEPA SA
Objeto: Apurar eventual responsabilidade dos Srs. Ricardo Lins Por-
tella Nunes, Sérgio Mattos, Astir Brasil Santos e Silva, Ângelo Lúcio
Villarinho da Silva, Pompílio Vieira Loguércio e Jaime Barrios da
Costa, na qualidade de administradores da CONST. SULTEPA S.A,
por infração ao disposto nos artigos 142, III e V, 153, 176 c/c 177, §
3°, da Lei n° 6.404/76 e aos artigos 26 e 29 da Instrução CVM n°
480/09.
Assunto: Pedido de dilação para apresentação de defesas

Acusado Advogado
Ângelo Lúcio Villarinho da Silva Fabrício Nedel Scalzilli

OAB/RS 44.066
Astir Brasil Santos e Silva Fabrício Nedel Scalzilli

OAB/RS 44.066

Jaime Barrios da Costa Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

Pompílio Vieira Loguércio Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

Ricardo Lins Portella Nunes Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

Sérgio Mattos Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

Trata-se de pedido de dilação de prazo para apresentação de
defesas formulado por Ângelo Lúcio Villarinho da Silva, Astir Brasil
Santos e Silva, Jaime Barrios da Costa, Pompílio Vieira Loguércio,
Ricardo Lins Portella Nunes e Sérgio Mattos, acusados nos autos do
PAS CVM RJ-2015/1823

Defiro o pedido e fixo novo prazo para apresentação de
defesa em 07/07/2015 para todos os acusados no processo

FERNANDO SOARES VIEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 192,
DE 22 DE MAIO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720890/2015-61 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo 530I
NU91, ano 2009, cor azul, chassi WBANU9108ACT29877, desem-
baraçado pela Declaração de Importação nº 10/0406858-3, de
12/03/2010, pela Alfândega do Porto de Santos, de propriedade da
Embaixada da República da Polônia, CNPJ: 04.203.461/0001-12, para
Chubb do Brasil Cia Seguros, CNPJ: 33.170.085/0014-20.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho
de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, e alterações posteriores, bem como no art. 40 da Lei nº 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, combinados com o art. 18, inciso I e §§
1º e 4º, e com o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010,
e o que consta no processo administrativo de nº 10166.720031/2015-
01, declara:

Art.1º Fica concedido o Registro Especial de nº UP-
01101/00077 para LISANDRO

TAVARES DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
13.331.928/0001-09, situada no setor ST SIG QUADRA 06 LOTE
1295, ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA/DF, CEP: 70.610-460.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Concede habilitação ao Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Em-
presas Exportadoras (RECAP), da pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT - DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso XI, da Portaria de delegação de
competência DRF/MCA nº 26, de 13 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2014; atendidas as exi-
gências, da Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, alterada pela Lei
nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 e Instrução Normativa SRF nº
605, de 04 de janeiro de 2006 e, tendo em vista o disposto no Parecer
Saort/DRF/MCA nº 098/2015, constante do processo administrativo
nº 10235.720526/2015-02, declara:

Artigo 1º - Habilitada à empresa AMCEL - AMAPÁ FLO-
RESTAL E CELULOSE S.A, inscrita no CNPJ nº 05.995.840/0001-
55, no Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Em-
presas Exportadoras - RECAP.

Artigo 2º - A presente habilitação poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qual-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Artigo 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PATRICIA BERBERT DE ANDRADE MATIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 4 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo Administrativo nº 18365.720912/2015-
12 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica CONSTRU-
TRATO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ 84.512.169/0001-10, por omissão de declarações em 2 (dois)
exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 5 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720887/2015-
77 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica ALVES E
COSTA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME, CNPJ 10.941.549/0001-34, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49, DE 6 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720987/2015-
01 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica J I COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ
84.465.988/0001-54, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 8 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720909/2015-
07 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica Q B CO-
MERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP, CNPJ 14.224.971/0001-20, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 11 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720913/2015-
67 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica COSTA E
SILVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP, CNPJ 01.160.478/0001-41, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 73, DE 14 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720931/2015-
49 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica FERREIRA E
SOUZA ARMARINHO LTDA - ME, CNPJ 10.283.534/0001-26, por
omissão de declarações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 74, DE 14 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720934/2015-
82 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica GOMES E
MIRANDA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BE-
BIDAS LTDA - ME, CNPJ 15.111.215/0001-57, por omissão de
declarações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75, DE 14 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720982/2015-
71 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica TRADICIO-
NAL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, CNPJ 05.701.047/0001-
04, por omissão de declarações em 2 (dois) exercícios consecuti-
vos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84, DE 18 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720994/2015-
03 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica JOSE AL-
CIVAN DOS SANTOS, CNPJ 05.075.260/0001-40, por omissão de
declarações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85, DE 18 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720998/2015-
83 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica M C CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, CNPJ
05.112.695/0001-17, por omissão de declarações em 2 (dois) exer-
cícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86, DE 18 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.721009/2015-
79 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica MANAUARA
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA
-EPP, CNPJ 04.156.642/0001-35, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89, DE 5 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720883/2015-
99 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica ALMEIDA E
PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP, CNPJ 84.130.293/0001-11, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90, DE 7 DE MAIO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
em 17 de maio de 2012; bem como a Portaria de Delegação n° 071,
de 09 de junho de 2014, publicada no DOU em 12 de junho de 2014,
em seu artigo 10, inciso VI, e considerando as razões da Repre-
sentação contido no processo administrativo nº 18365.720907/2015-
18 e nos termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Nor-
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mativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de
06 de junho de 2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica AVENORTE
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA
- EPP, CNPJ 01.721.301/0001-77, por omissão de declarações em 2
(dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

THIAGO LORENCETTO RABELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 27 DE MAIO DE 2015

Habilitação no Regime Especial (REIDI),
instituído pelos artigos 1º ao 5º da Lei nº
11.488, de 2007. Suspensão do PIS/Pasep e
da COFINS.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições regimentais
específicas expressas pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria
DRFB/FOR/CE nº 142, de 16 de Julho de 2012 DOU de 17/07/2012)
c/c artigo 302, inciso VI do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil -RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 (DOU de 17/05/2012) e tendo em vista o Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) ins-
tituído pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007, artigos 1º ao 5º, regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144, de 03/07/2007 e Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25/07/2007, inclusive suas alterações; e,
considerando-se, ainda, que a pessoa jurídica TRANSNORDESTINA
LOGÍSTICA S.A. CNPJ Nº 02.281.836/0001-37, CEI nº
70.004.28178/79, é titular do projeto que objetiva a implantação da
Ferrovia Nova Transnordestina, nos trechos entre Eliseu Martins -
Trindade; Trindade - Salgueiro; Salgueiro - Missão Velha; Missão
Velha - Porto de Pecém e Salgueiro - Porto de Suape, com extensão
de 1.753 km, conforme descrito no Anexo I, da Portaria nº 95, de 7
de maio de 2015, emitida pelo Ministro dos Transportes, publicada no
DOU de 08 de maio de 2015, Seção 1, pág. 91, a qual, também,
aprova o enquadramento no REIDI do referido Projeto, nos termos do
art. 1º desta portaria, com o período de execução estimado de
23/12/2013 a 31/01/2017, conforme consta do Processo Adminis-
trativo nº 10380.723.844/2015-43, resolve:

Art. 1º DECLARAR habilitada no Regime Especial (Reidi) a
supracitada pessoa jurídica, para utilização da suspensão do PIS/Pa-
sep e da COFINS naquilo em que se aplique o disposto no art. 2º do
Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, c/c o disposto nos arts. 2º e 3º da
Instrução Normativa 758/2007, no que diga respeito ao projeto aci-
ma.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 8, DE 29 DE MAIO DE 2015

Exclusão de Ofício do Simples Nacional
em virtude de prática de atividade econô-
mica vedada.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO LUÍS - MA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e alterações, e a Portaria DRF/SLS nº
038/2014, com fundamento no Art. 17, XII e Art. 29, I, ambos da Lei
Complementar nº 123/2006 e Art. 76, I, da Resolução nº 094/2011 do
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), considerando tudo o
que mais consta no processo administrativo nº 10320.723907/2013-
12, declara:

Art. 1º O contribuinte "ARE SERVIÇOS LTDA - ME -
CNPJ: 11.873.594/0001-61", excluído do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, pelo exer-
cício de atividade vedada aos optantes pelo Simples Nacional, con-
forme inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, fato
que importa em exclusão de ofício, nos termos do Art. 29, I, da Lei
Complementar nº 123/2006, quando verificada a falta de comunicação
obrigatória.

Art. 2º A presente exclusão surtirá efeitos a partir de
01/12/2013, conforme disposto no Art. 76, II, "c", item 2, da Re-
solução CGSN nº 094/2011, facultada a apresentação de manifestação
de inconformidade, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência, à De-
legacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento/Fortaleza-CE.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CATHERINE DE ASSUNÇÃO COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 9, DE 26 DE MAIO DE 2015

Exclusão de Ofício do Simples Nacional
em virtude de prática de atividade econô-
mica vedada.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO LUÍS - MA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e alterações, e a Portaria DRF/SLS nº
038/2014, com fundamento no Art. 17, XII e Art. 29, I, ambos da Lei
Complementar nº 123/2006 e Art. 76, I, da Resolução nº 094/2011 do
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), considerando tudo o
que mais consta no processo administrativo nº 10320.721628/2013-
14, declara:

Art. 1º O contribuinte "MASCOL - MARANHÃO SER-
VIÇOS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - LTDA - EPP - CNPJ:
41.617.168/0001-28", excluído do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, pelo exercício de
atividade vedada aos optantes pelo Simples Nacional, conforme in-
ciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, fato que
importa em exclusão de ofício, nos termos do Art. 29, I, da Lei
Complementar nº 123/2006, quando verificada a falta de comunicação
obrigatória.

Art. 2º A presente exclusão surtirá efeitos a partir de
01/02/2013, conforme disposto no Art. 76, II, "c", item 2, da Re-
solução CGSN nº 094/2011, facultada a apresentação de manifestação
de inconformidade, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência, à De-
legacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento/Fortaleza-CE.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CATHERINE DE ASSUNÇÃO COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura (Reidi)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FEIRA DE SANTANA-BA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VII do art. 302 e pelo inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no caput do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores, observado o que
ficou decidido no processo administrativo nº 10530.721297/2015-09,
declara:

Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica CAMPO GRANDE
BIOELETRICIDADE S/A, inscrita no CNPJ sob nº 14.914.443/0001-
00, ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, regulamentado pelo Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores.

Art. 2º A habilitação aqui concedida fica vinculada ao pro-
jeto aprovado pela Portaria nº 377, de 15 de dezembro de 2014, e
Anexo, expedida pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Energético do Ministério de Minas e Energia (SPDEMME), publicada
no Diário Oficial da União do dia 16 de dezembro de 2014, Seção 1,
página 113.

Nome da pessoa jurídica Campo Grande Bioeletricidade S/A
Nº de inscrição no CNPJ 14.914.443/0001-00
Nº da matrícula CEI 51.229.53554/73
Nome do projeto UTE Campo Grande
Nº da portaria de aprovação do pro-
jeto

Portaria nº 377, de 15/12/2014, da SP-
DEMME

Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a
Prazo estimado para execução da
obra

9/7/2015 a 1/3/2017

Art. 3º Os benefícios do Reidi poderão ser usufruídos nas
aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos,
contados da data da habilitação da pessoa jurídica titular do projeto
de infraestrutura, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, c/c art. 3º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e alterações posteriores.

Art. 4º Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da
presente habilitação, nos termos do art. 9º do Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, c/c art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Art. 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos
requisitos que condicionaram a concessão ao regime instituído pela
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nos termos do inciso II do
art.10 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, c/c inciso II do art.
12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
alterações posteriores.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARISTON MATOS ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 83, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da
Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº
6.144, de 3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº
758/2007 e alterações posteriores, e considerando o que consta no
processo nº 15504.724162/2015-28, declara:

Art. 1º - Coabilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa EMPA S/A
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.159.856/0001-07, para as obras civis do projeto de investimento
em Infraestrutura Portuária de ampliação de Terminal de Uso Privado
denominado Projeto "Programa de Capacitação Logística Norte S11D
- CLN S11D, compreendendo a Expansão do Terminal Marítimo de
Ponta da Madeira (Onshore) e o Píer IV (Offshore)", localizado no
Município de São Luis, MA, de titularidade da Vale S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 33.592.510/0001-54, matrícula CEI nº
51.230.03734/78, do setor de infraestrutura de transportes, com pre-
visão de conclusão em abril/2017, aprovado pela Portaria nº 103, de
14 de abril de 2015, da Secretaria de Portos, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de abril de 2015, Seção 1, página 3.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO FERREIRA FUSCO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscreve a empresa que menciona no Re-
gistro Especial dos Estabelecimentos En-
garrafadores de Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES/MG, no uso da competência que lhe
é conferida pelo artigo 224 inciso VII e 302 inciso IX do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela
Portaria MF no. 203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, alterada pela Portaria MF nº
512, de 02 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de outubro de 2013, considerando o disposto no artigo 3º, da
Instrução Normativa 1.432 de 26 de dezembro de 2013 e no artigo
336 do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto 7.212 de 15 de
junho de 2010 e tendo em vista o que consta do dossiê de aten-
dimento nº 10010.038042/0415-96, resolve:

Art. 1º Inscrever no Registro Especial dos Estabelecimentos
Engarrafadores de Bebidas Alcoólicas sob no. 06103/266 a empresa
Destom Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 20.746.370/0001-80, es-
tabelecida a estrada Faria Lemos ac Carangola 5,5 km - Zona Rural
em Faria Lemos - MG, não alcançando esse registro qualquer outro
estabelecimento da mesma empresa;

Art. 2º A referida empresa comercializará o produto cachaça
de marca comercial 1000 Montes Amendoim, 1000 Montes Carvalho
nas embalagens de 500ml e Spiral nas embalagens de 700ml.

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações impostas pela IN/SRF no. 1.432 de 26/12/2013, alterada
pela IN/RFB nº 1.518 de 27/11/2014, sob pena de cancelamento desta
inscrição;

Art. 4º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO DOS SANTOS ROQUE
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscreve a empresa que menciona no Re-
gistro Especial dos Estabelecimentos Pro-
dutores de Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES/MG, no uso da competência que lhe
é conferida pelo artigo 224 inciso VII e 302 inciso IX do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela
Portaria MF no. 203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, alterada pela Portaria MF nº
512, de 02 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de outubro de 2013, considerando o disposto no artigo 3º, da
Instrução Normativa 1.432 de 26 de dezembro de 2013 e no artigo
336 do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto 7.212 de 15 de
junho de 2010 e tendo em vista o que consta do dossiê de aten-
dimento nº 10010.038042/0415-96, resolve:

Art. 1º Inscrever no Registro Especial dos Estabelecimentos
Produtores de Bebidas Alcoólicas sob no. 06103/267 a empresa Des-
tom Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 20.746.370/0001-80, estabe-
lecida a estrada Faria Lemos ac Carangola 5,5 km - Zona Rural em
Faria Lemos - MG, não alcançando esse registro qualquer outro
estabelecimento da mesma empresa;

Art. 2º A referida empresa comercializará o produto cachaça
de marca comercial 1000 Montes Amendoim, 1000 Montes Carvalho
nas embalagens de 500ml e Spiral nas embalagens de 700ml.

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações impostas pela IN/SRF no. 1.432 de 26/12/2013, alterada
pela IN/RFB nº 1.518 de 27/11/2014, sob pena de cancelamento desta
inscrição;

Art. 4º Este Ato Declaratório somente terá validade após sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO DOS SANTOS ROQUE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o
disposto nos artigos 81, parágrafo 1º, da Lei 9.430/96, com a redação
dada pela Lei nº 11.941/09, e no artigo 40, § 2o da IN RFB nº
1.470/2014, declara:

Art. 1º - Considerando que a pessoa jurídica abaixo iden-
tificada não comprovou a origem, a disponibilidade e a efetiva trans-
ferência de recursos empregados em operações de comércio exterior,
nos termos do artigo 37, inciso III da IN RFB nº 1.470/2014, DE-
CLARA INAPTA a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados os documentos por ela
emitidos a partir de 22/08/2008.

EMPRESA: INTER-RIO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.420.842/0001-41
PROCESSO: 10074.001217/2008-92

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir de sua publicação no DOU.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

"1. Fica a empresa REUAS JÓIAS E RELÓGIOS LTDA.,
com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 04.591.227/0001-00, HABILITADA a operar, até 30 de abril de
2017, no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Gover-
nador André Franco Montoro, o Regime Aduaneiro Especial de Loja
Franca no recinto T3SU097, Terminal 3, piso superior, com área de
91,98 m², e o depósito DELOF/1, situado na Área I, Edifício da Área
de Apoio - Setor 2, com área de 52,87 m², de cujas áreas se tornou
locatária em conformidade com o Contrato Atípico de Cessão de
Área Aeroportuária, celebrado com a empresa Concessionária do Ae-
roporto Internacional de Guarulhos S/A, atual concessionária e ad-
ministradora do mesmo na forma do Contrato de Concessão nº
002/2011/ANAC, e que se destinam à comercialização de joalheria,
relojoaria, artigos de couro, pedras brasileiras e preciosas, artesanatos
em pedra (objetos de arte) e obras de arte decorativas em pedras.

2. Ficam ALFANDEGADOS, a título permanente, até 30 de
abril de 2017, a loja T3SU097, Terminal 3, piso superior, com área de
91,98 m², inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.591.227/0021-53, código
de recinto SISCOMEX nº 8.91.61.15-7, e o depósito DELOF/1, si-
tuado na Área I, Edifício da Área de Apoio - Setor 2, com área de
52,87 m², inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.591.227/0019-39, código de
recinto SISCOMEX nº 8.91.77.06-1."

Art. 2º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais dis-
posições contidas no referido Ato Declaratório Executivo ora al-
terado.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 27 DE MAIO DE 2015

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sas Expressas a Empresa que menciona pe-
lo prazo de três anos

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência conferida pelo artigo 10
da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10814.731333/2014-77, declara:

Art. 1º. Fica a empresa HALLEY EXPRESS COMISSÁRIA
DE DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA., com sede em São
Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.280.317/0001-29, ha-
bilitada a promover, no Aeroporto Internacional de São Paulo/Gua-
rulhos - Governador André Franco Montoro, em recinto administrado
pela empresa concessionária do mesmo, o Despacho Aduaneiro de
Importação e de Exportação de Remessas Expressas de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010.

Art. 2º. A empresa ora habilitada e as operações por ela
promovidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Nor-
mativa e às normas e exigências complementares que vierem a ser
expedidas por autoridade competente.

Art. 3º. O credenciamento dos mandatários da empresa assim
habilitada será objeto de solicitação junto à ALF/GRU na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

Art. 4º. Esta habilitação é válida por 03 (três) anos contados
a partir da publicação deste ato, em conformidade com o §1º do art.
10 da Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010.

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 1º DE JUNHO DE 2015

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sas Expressas a Empresa que menciona pe-
lo prazo de três anos

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência conferida pelo artigo 10
da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10814.720772/2015-35, declara:

Art. 1º. Fica a empresa DREAMLOG COURIER SERVICE
YACON LTDA. - ME, com sede no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 40.260.895/0001-18, habilitada a promover, no
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador André
Franco Montoro, em recinto administrado pela empresa concessio-
nária do mesmo, o Despacho Aduaneiro de Importação e de Ex-
portação de Remessas Expressas de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.073/2010.

Art. 2º. A empresa ora habilitada e as operações por ela
promovidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Nor-
mativa e às normas e exigências complementares que vierem a ser
expedidas por autoridade competente.

Art. 3º. O credenciamento dos mandatários da empresa assim
habilitada será objeto de solicitação junto à ALF/GRU na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

Art. 4º. Esta habilitação é válida por 03 (três) anos contados
a partir da publicação deste ato, em conformidade com o §1º do art.
10 da Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010.

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARAÇATUBA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Declara Nula a Inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012 e artigo 3º, inciso IV, Portaria
DRF/ATA nº 22, de 04 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de abril de 2011, tendo em vista o Disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e con-
siderando também o Despacho Decisório Sacat nº 10820/269/2015,
declara:

Art. 1º -Nula, por Vício no Cadastramento, a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 21.453.942/0001-03, em
nome da empresa OZAMIRA ROSA MANCO DOS SANTOS
50739913115, com fundamentos nos artigos 33, inciso II e 47 da IN
RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e observando o que consta do
Processo Administrativo/Dossie nº 10010.000858/0315-84.

Artigo 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos a partir de
2 4 / 11 / 2 0 1 4 .

ALEXANDRE LOPES DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscreve no Registro Especial para estabe-
lecimentos que realizem operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, em cumprimento à decisão ju-
dicial proferida pelo MM. Juiz Federal da
2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção Ju-
diciária de São Paulo no Mandado de Se-
gurança - processo nº 0009414-
8 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 11 9 .

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS/SP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 302, Inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, publicado no Diário Oficial da União
de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no artigo 1º,
parágrafo 1º, inciso I, e no artigo 2º, ambos da IN RFB nº 976, de
07/12/2009, e, demais elementos constantes do processo nº
13894.720346/2014-66, em cumprimento à decisão judicial proferida
pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção
Judiciária de São Paulo no Mandado de Segurança - processo nº
0009414-85.2014.4.03.6119, declara:

Artigo 1º- Inscrito no registro especial para estabelecimentos
que realizem operações com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, na condição especifica de FABRICANTE (FP), o
contribuinte abaixo identificado:

SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A
Endereço:
RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ, 1.295 - KM 685 - GALPÃO

1 E 2
VILA SOL NASCENTE - SUZANO/SP
CEP: 08655-000
Número de inscrição no CNPJ: 16.404.287/0343-00
Número do Registro Especial : FP-08111/136
Artigo 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO SILVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscreve no Registro Especial para estabe-
lecimentos que realizem operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, em cumprimento à decisão ju-
dicial proferida pelo MM. Juiz Federal da
2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção Ju-
diciária de São Paulo no Mandado de Se-
gurança - processo nº 0009414-
8 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 11 9 .

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS/SP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 302, Inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, publicado no Diário Oficial da União

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 25 DE MAIO DE 2015

Altera o Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 14, de 09 de maio de 2014 e
Alfandega os Recintos que menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no artigo 26 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e condições dessas
mesmas normas e à vista do que consta do processo nº
10814.005736/2010-33, declara:

Art. 1º. Ficam alterados os itens 1 e 2 do Ato Declaratório
Executivo SRRF08 nº 14, de 09 de maio de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 13/05/2014, que passará a viger com a
seguinte redação:



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de 17 de maio de 2012 , e considerando o disposto no artigo 1º,
parágrafo 1º, inciso IV, e no artigo 2º, ambos da IN RFB nº 976, de
07/12/2009, e, demais elementos constantes do processo nº
13894.720346/2014-66, em cumprimento à decisão judicial proferida
pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção
Judiciária de São Paulo no Mandado de Segurança - processo nº
0009414-85.2014.4.03.6119, declara:

Artigo 1º- Inscrito no registro especial para estabelecimentos
que realizem operações com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, na condição especifica de DISTRIBUIDOR
(DP), o contribuinte abaixo identificado:

SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A
Endereço:
RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ, 1.295 - KM 685 - GALPÃO

1 E 2
VILA SOL NASCENTE - SUZANO/SP
CEP: 08655-000
Número de inscrição no CNPJ: 16.404.287/0343-00
Número do Registro Especial : DP-08111/137
Artigo 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO SILVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscreve no Registro Especial para estabe-
lecimentos que realizem operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, em cumprimento à decisão ju-
dicial proferida pelo MM. Juiz Federal da
2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção Ju-
diciária de São Paulo no Mandado de Se-
gurança - processo nº 0009414-
8 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 3 . 6 11 9 .

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS/SP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 302, Inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, publicado no Diário Oficial da União
de 17 de maio de 2012 , e considerando o disposto no artigo 1º,
parágrafo 1º, inciso III, e no artigo 2º, ambos da IN RFB nº 976, de
07/12/2009, e, demais elementos constantes do processo nº
13894.720346/2014-66, em cumprimento à decisão judicial proferida
pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - Seção
Judiciária de São Paulo no Mandado de Segurança - processo nº
0009414-85.2014.4.03.6119, declara:

Artigo 1º- Inscrito no registro especial para estabelecimentos
que realizem operações com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, na condição especifica de IMPORTADOR (IP), o
contribuinte abaixo identificado:

SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A
Endereço:
RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ, 1.295 - KM 685 - GALPÃO 1 E 2
VILA SOL NASCENTE - SUZANO/SP
CEP: 08655-000
Número de inscrição no CNPJ: 16.404.287/0343-00
Número do Registro Especial : IP-08111/138

Artigo 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO SILVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da drf/osasco no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
inc. V do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011,
publicada no DOU de 28/10/2011, e tendo em vista o disposto no
processo administrativo n° 10882.721734/2015-96 e com fundamento
no inc. II do art. 37, no inc. I e § 3° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 02.126.792/0001-70, da empresa SECTOR MAX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - EPP, desde a data de pu-
blicação deste Ato, em razão desta não ter sido localizada no en-
dereço informado no referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-
vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Cancelamento de Certidão Negativa de Dé-
bitos Relativos às Contribuições Previden-
ciárias e às de Terceiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, e com fundamento nos dispositivos
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 20 de janeiro de 2010 e art.
15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, resolve:

Art.1º. Declarar cancelada de ofício a Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros
nº 001172015-88888014, expedida em 08 de abril de 2015, abaixo
relacionada, em conformidade com os dados constantes do respectivo
dossiê administrativo:

CEI Nº CONTRIBUINTE DOSSIÊ Nº
51.214.28014/76 ZPP CONSTRUÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA
10010.002343/0615-15

Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 29 DE MAIO DE 2015

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 68, de
03/12/2013, DOU de 05/12/2013, tendo em vista o disposto nos
Artigos 17 a 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548/2015, e con-
siderando o que consta do processo 16000.720183/2014-27, declara
NULOS, com efeitos retroativos (ex tunc) os números de inscrição
CPF 113.529.609-07 e 113.544.099-90, permanecendo ativo e regular
para o contribuinte ALFREDO LUIS DIAS MALDONADO, o nú-
mero de inscrição CPF 012.211.746-81.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOGI DAS CRUZES

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 4, de 22 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União em 25 de maio de 2015, Seção
1, página 25, onde se lê : "Declara a inaptidão de inscrição da pessoa
jurídica que menciona" leia-se "Declara anulada a inscrição, no ca-
dastro de Pessoas Físicas (CPF), por fraude".

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 335,
DE 29 DE MAIO DE 2015

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA DELEGACIA ESPE-
CIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo
33, parágrafo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio
de 2014, resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) do contribuinte descrito abaixo. A anulação da inscrição é
motivada pelo vício na inscrição, conforme previsto no inciso II do
art.. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de
2014.

PROCESSO: 13826.000253/2010-00
CONTRIBUINTE: CONSTRUTORA R.M.B. LTDA

CNPJ: 10.783.148/0001-01
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de abertura da inscrição

PROCESSO: 14311.720041/2015-10
CONTRIBUINTE: REPLAST IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA

CNPJ: 05.544.100/0001-00
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de abertura da inscrição

MARILDA APARECIDA CLAUDINO

RETIFICAÇÕES

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 166, de 30 de
Abril de 2015 - publicado no DOU nº 83, terça-feira, 5 de maio de
2015, Seção 1, página 14 que extinguiu a aplicação do RECAP da
empresa Seara Alimentos S/A, CNPJ: 02.914.460/0112-76 em razão
do transcurso de 3 (três) anos da data da publicação do ADE de
habilitação, onde se lê: "... Fim do Prazo para Fruição do RECAP:
15/10/2013 ..."; Leia-se: "... Fim do Prazo para Fruição do RECAP:
1 5 / 1 0 / 2 0 11 . . . " .

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 167, de 30 de
Abril de 2015 - publicado no DOU nº 83, terça-feira, 5 de maio de
2015, Seção 1, página 14 que extinguiu a aplicação do RECAP da
empresa ZAMIN AMAPA MINERACAO S.A., CNPJ:
06.030.747/0001-79 em razão do transcurso de 3 (três) anos da data
da publicação do ADE de habilitação, onde se lê: "... Fim do Prazo
para Fruição do RECAP: 11/03/2015 ..."; Leia-se: "... Fim do Prazo
para Fruição do RECAP: 11/03/2013...".

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 168, de 30 de
Abril de 2015 - publicado no DOU nº 83, terça-feira, 5 de maio de
2015, Seção 1, página 14 que extinguiu a aplicação do RECAP da
empresa MIDORI ATLANTICA BRASIL INDUSTRIAL LTDA.,
CNPJ: 60.398.914/0001-84 em razão do transcurso de 3 (três) anos da
data da publicação do ADE de habilitação, onde se lê: "... Fim do
Prazo para Fruição do RECAP: 20/07/2013 ..."; Leia-se: "... Fim do
Prazo para Fruição do RECAP: 20/07/2011...".

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 169, de 30 de
Abril de 2015 - publicado no DOU nº 83, terça-feira, 5 de maio de
2015, Seção 1, página 14 que extinguiu a aplicação do RECAP da
empresa COLOSSUS MINERACAO LTDA, CNPJ:
08.040.141/0001-40 em razão do transcurso de 3 (três) anos da data
da publicação do ADE de habilitação, onde se lê: "... Fim do Prazo
para Fruição do RECAP: 22/03/2016 ..."; Leia-se: "... Fim do Prazo
para Fruição do RECAP: 22/03/2014...".

No Ato Declaratório Executivo Nº 170, de 30 de Abril de
2015 - publicado no DOU nº 83, terça-feira, 5 de maio de 2015,
Seção 1, página 15 que extinguiu a aplicação do RECAP da empresa
COQUEPAR - COMPANHIA DE COQUE CALCINADO DE PE-
TROLEO, CNPJ: 08.782.537/0001-62 em razão do transcurso de 3
(três) anos da data da publicação do ADE de habilitação, onde se lê:
"... Fim do Prazo para Fruição do RECAP: 15/07/2013 ..."; Leia-se:
"... Fim do Prazo para Fruição do RECAP: 15/07/2011...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 127,
DE 19 DE MAIO DE 2015

Concede cancelamento da coabilitação ao
Regime Especial de Tributação do Progra-
ma Nacional de Banda Larga para Implan-
tação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes) para a empresa que men-
ciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 5 de maio de 2013, e o que consta do
processo nº 11516.720210/2014-38, declara:

Art. 1º Concedido para empresa CLEMAR ENGENHARIA
LTDA, CNPJ nº 83.932.418/0001-64 o cancelamento da coabilitação
ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações (REPNBL-
Redes), concedida por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/FNS
nº 81, de 21 de março de 2014, publicado no Diário Oficial da União
DOU de 25 de março de 2014, Seção 1, Pg. 18.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU, surtindo
efeitos a partir de 12/05/2015.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 133, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 224, c/c o artigo 314, inciso VI, do Regimento Interno da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de 2008, publicada

no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10

de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros, relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para

o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a fração residual, se houver, conforme o § 9º do art. 210 do Ripi/2010.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi/2010.

Art. 5º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de consulta sobre

classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de

6 de agosto de 2008.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra/ nº recibo )
05.024.399/0001-64 QUAREZEMIN De 671ml até 1000ml 2204.21.00-03 G 06574854748847
05.024.399/0001-64 QUAREZEMIN Acima de 2000ml 2204.29.00-03 G 06574961748848

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 134, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Atualiza a relação dos produtos relativos ao Registro Especial nº 09201/044.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII e o artigo

314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada

no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo administrativo nº 11516.004302/2010-43

de 06 de dezembro de 2010, declara:

Art. 1º Está inscrita no Registro especial a que estão sujeitos os produtores, os engarrafadores, as cooperativas de produtores, os estabelecimentos comerciais atacadistas e os importadores de bebidas alcoólicas

sob o nº 09201/044, o estabelecimento da empresa BEATRIZ QUAREZEMIN ME, CNPJ nº 05.024.399/0001-64, situada na Rodovia SC 444, KM 8, nº 31, Centro, Içara, SC.

Art.2º. O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo discriminados:

Produto Registro do Produto no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Nº
SC-22437

Marca Comercial Classificação Fiscal Capacidade do Recipiente (ml) Nº recibo enquadramento

Vinho Branco de Mesa Seco Goethe 00005-6 Marguerita Quarezemin 2204.21.00.03 750 06571330748812
Vinho Branco de Mesa Meio Seco Goethe 00006-4 Marguerita Quarezemin 2204.21.00.03 750 06571330748812
Vinho Branco Frisante Demi-Sec Goethe 00007-2 Quaris 2204.21.00.03 660 04491377728012
Vinho Branco de Mesa Suave Goethe 00008-1 Quarezemin 2204.21.00.03

2204.21.00.03
2204.29.00.03

375
750
4600

06570903748808
06574854748847
06574961748848

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô 00009-9 Quarezemin 2204.21.00.03
2204.21.00.03
2204.29.00.03

375
750
4600

06570903748808
06574854748847
06574961748848

Vinho Tinto de Mesa Suave Bordô 00010-7 Quarezemin 2204.21.00.03
2204.21.00.03
2204.29.00.03

375
750
4600

06570903748808
06574854748847
06574961748848

Vinho Branco de Mesa Seco Goethe 0 0 0 11 - 5 Quarezemin 2204.21.00.03
2204.21.00.03
2204.29.00.03

375
750
4600

06570903748808
06574854748847
06574961748848

Art. 3º A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.

Art. 4º Fica revogada a relação de produtos autorizados no ADE DRF/FNS nº 30, de 4 de abril de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 5 de abril de 2011.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 130,
DE 27 DE MAIO DE 2015

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi) para a empresa que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do
processo nº 11516.721690/2015-35, declara:

Art. 1º Concedida a habilitação ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, para a empresa ELE-
TROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S/A, CNPJ nº 00.073.957/0001-
68, para o projeto PCH Coxilha Seca (Autorizada pela Portaria MME
nº 204, de 16 de maio de 2014 - Leilão nº 09/2013-ANEEL) de sua
titularidade, com enquadramento ao Reidi aprovado pela Portaria nº

147 e Anexo, de 30 de abril de 2015, da Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento Energético do Ministério de Estado de Minas e
Energia, podendo o benefício ser usufruído no período de 5 (cinco)
anos, contado da data da habilitação.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 131,
DE 1º DE JUNHO DE 2015

Concede o cancelamento da habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi)
para a empresa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,

de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução

Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do

processo nº 11516.721579/2015-49, declara:

Art. 1º Concedido para a empresa USINA TERMELÉTRICA

PAMPA SUL S.A., CNPJ nº 04.739.720/0001-24, o cancelamento da

habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-

mento da Infra-Estrutura (Reidi), referente ao projeto UTE Pampa

Sul, concedida por meio do Ato Declaratório Executivo nº 129, de 21

de maio de 2015, publicado no DOU de 28/05/2015, seção 1, Pag.

19.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU, com

efeitos a partir de 28 de maio de 2015.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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PORTARIA Nº 55, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas nos in-
cisos II e XI do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a
pessoa jurídica COMPASSOS CONSTRUCOES E INCORPORADO-
RA LTDA - EPP, CNPJ nº 81.348.898/0001-95, com efeitos a partir
de 01 de julho de 2015, conforme a proposta exarada no processo
administrativo n° 11516.721706/2015-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 13 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/POA nº º 091/2012, pu-
blicada no DOU de 16 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica LEXIS CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA, CNPJ 00.982.509/0001-87, tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Porto Alegre, situada na Avenida Loureiro da Silva, 445 - Central de
Atendimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO RENI LINCKE

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o Art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR FISCAL DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DE POR-
TO ALEGRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro
de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional
(PAEX), de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, de
acordo com seu art. 7º, relativamente a débitos fazendários, as pes-
soas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório
(ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses
consecutivos ou alternados sem recolhimento das parcelas do
PA E X .

Art. 2° É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Porto Alegre/RS, no endereço Av. Loureiro da
Silva, 445 - Central de Atendimento ao Contribuinte - CAC.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no Art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

BRUNO RENI LINCKE

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento
PA E X :

87.085.668/0001-67 INDUSTRIA DE MOVEIS LA PROVENCE LTDA
90.755.042/0001-25 ARTIFEX CENTRAL DE FREIOS LTDA
93.499.846/0001-07 VIENA EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS EIRELI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720217/2015-26, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Chuí 09, do setor de infraestrutura de ener-
gia, de titularidade da empresa Eólica Chuí IX S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 19.661.005/0001-93, matrícula CEI nº 70001316992/77,
aprovado pela Portaria nº 233, de 1º de setembro de 2014, da Se-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério
de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da União de 2 de
setembro de 2014, com período de execução previsto de 03/11/2014 a
10/06/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720250/2015-56, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 31, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo II S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.985/0001-00, matrícula CEI nº
7001317088/73, aprovado pela Portaria nº 310, de 6 de novembro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 7 de novembro de 2014, com período de execução previsto
de 14/12/2013 a 31/12/2015,.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720254/2015-34, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 35, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo III S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.995/0001-45, matrícula CEI nº
7001317110/71, aprovado pela Portaria nº 286, de 14 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720256/2015-23, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 24, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo I S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 19.661.000/0001-60, matrícula CEI nº
7001317022/79, aprovado pela Portaria nº 279, de 13 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720257/2015-78, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 25, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo I S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 19.661.000/0001-60, matrícula CEI nº
7001317033/78, aprovado pela Portaria nº 280, de 13 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720258/2015-12, declara:
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Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 26, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo I S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 19.661.00/0001-60, matrícula CEI nº
7001317037/77, aprovado pela Portaria nº 281, de 13 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720260/2015-91, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 30, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo II S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.985/0001-00, matrícula CEI nº
7001317081/76, aprovado pela Portaria nº 305, de 3 de novembro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 4 de novembro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2015 a 31/12/2015,.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720261/2015-36, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 34, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo III S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.995/0001-45, matrícula CEI nº
7001317094/70, aprovado pela Portaria nº 243, de 9 de setembro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 10 de setembro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720262/2015-81, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 36, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo III S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.995/0001-45, matrícula CEI nº
7001317120/77, aprovado pela Portaria nº 244, de 9 de setembro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 10 de setembro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720250/2015-87, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 28, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo II S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.985/0001-00, matrícula CEI nº
7001317067/77, aprovado pela Portaria nº 287, de 20 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720249/2015-21, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 29, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo II S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.660.985/0001-00, matrícula CEI nº
7001317072/72, aprovado pela Portaria nº 297, de 30 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
coabilitação para operar no Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA CRUZ DO SUL/RS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 302, inciso VII, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto nos art. 1º ao 5º da Lei 11.488, de 15 de
junho de 2007, no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de
2007, com suas alterações posteriores, bem como o que consta no
processo nº 13005.720259/2015-67, declara:

Art. 1º Coabilitar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), a empresa ICCILA -
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES IBAGE LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 88.074.364/0001-67.

Art. 2º Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto denominado EOL Verace 27, do setor de infraestrutura de
energia, de titularidade da empresa Eólica Hermenegildo I S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 19.661.000/0001-60, matrícula CEI nº
7001317053/71, aprovado pela Portaria nº 282, de 13 de outubro de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de outubro de 2014, com período de execução previsto
de 1º/12/2013 a 31/12/2015.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 292, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B, NTN-B,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
02.06.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 03.06.2015;
V - data da liquidação financeira: 03.06.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 2.300.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Se-
lic

Título
venc.

Juros (%aa) Oferta VN na da-
ta-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2019 6,00 Até
2.000.000

1.000,00 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 6,00 Até
2.000.000

1.000,00 Público

b) Grupo 2

Título Código Se-
lic

Título
venc.

Juros (%aa) Oferta VN na da-
ta-base
(R$)

Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2035 6,00 Até
300.000

1.000,00 Público

NTN-B 760199 15.05.2055 6,00 Até
300.000

1.000,00 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.638,233662

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta portaria:
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I - data da operação especial: 02.06.2015;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 03.06.2015 e;
V - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. Juros (%aa) Oferta espe-
cial

VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,00 400.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2023 6,00 400.000 1.000,00

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. Juros (%aa) Oferta espe-
cial

VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,00 60.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2055 6,00 60.000 1.000,00

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 5º
do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinquenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 293, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas
na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
02.06.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 03.06.2015;
V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VI - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

VIII - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

IX - características da compra:

Título Código Selic Título venc. Juros (%aa) Oferta VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,00 Até 150.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.08.2040 6,00 Até 150.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2045 6,00 Até 150.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.08.2050 6,00 Até 150.000 1.000,00
NTN-B 760199 15.05.2055 6,00 Até 150.000 1.000,00

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2.638,233662

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO No- 53, DE 29 DE MAIO DE 2015

Estabelece a Sindicalização de Operações
de Créditos e de Contrato de Financiamen-
to para projetos apoiados com recursos do
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oes-
te - FDCO.

O Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 17, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 8.277, de 27 de junho
de 2014, e no art. 7º, inciso VI, do Decreto nº 8.067, de 14 de agosto
de 2013, que aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO, resolveu:

Art. 1º As operações de crédito com a finalidade de repasses
de recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO
para financiamento de projetos de investimentos poderão ser estru-
turadas pelo mecanismo de operações sindicalizadas, assumindo o
agente operador responsável pela análise de viabilidade econômico-
financeira do projeto e/ou contratação do financiamento a condição de
agente líder.

Art. 2º O agente financeiro líder da operação responderá pela
coordenação e administração das relações com a Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - Sudeco, gestora e repassadora
dos recursos do FDCO, com os agentes financeiros e, bem assim,
com terceiros, observadas suas implícitas e mútuas obrigações con-
tratuais, respeitado o disposto no Regulamento desse Fundo e suas
normas complementares.

Art. 3º Poderão participar como agentes financeiros e/ou
como líder da operação, as instituições financeiras oficiais federais
com atuação na área de abrangência da Sudeco, conforme estabe-
lecido no Regulamento deste Fundo.

Art. 4º A remuneração e o percentual do risco a serem
distribuídos entre os agentes financeiros participantes da operação
sindicalizada serão estabelecidos e acordados entre essas instituições,
sendo a remuneração repassada pelo Banco Líder.

Art. 5º A remuneração dos agentes financeiros, o prazo má-
ximo de vencimento das operações, incluindo o período máximo de
carência, além das condições gerais de financiamento, serão definidas
pelo Conselho Monetário Nacional, por proposição do Ministério da
Integração Nacional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

RESOLUÇÃO No- 54, DE 29 DE MAIO DE 2015

Aprova a Consulta Prévia da Empresa Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais
Goiás S.A., que objetiva a recuperação,
manutenção, conservação, operação, im-
plantação de melhorias e ampliação da ca-
pacidade da rodovia BR-050 GO/MG, tre-
cho de 436,6 km, sendo 218 km no estado
de Goiás, com a participação de recursos
do FDCO.

O Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste - Sudeco, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V do art. 17 do Anexo I ao Decreto n.º 8.277, de 27 de junho
de 2014, torna público que, resolveu:

Art. 1º. Aprovar, ad referendum da Diretoria Colegiada desta
Superintendência, observando o disposto nos § 3º e § 9º do art. 17 do
Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto de 2013, que aprova o
Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FD-
CO, a Consulta Prévia da empresa Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., CNPJ n.º 19.208.022/0001-70, que objetiva a
recuperação, manutenção, conservação, operação, implantação de me-
lhorias e ampliação da capacidade da rodovia BR-050 GO/MG, tre-
cho de 436,6 km, sendo 218 km no estado de Goiás.

Art. 2º. Atestar que o empreendimento se harmoniza com as
prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo (Condel) desta
Autarquia para aplicação de recursos desse Fundo no exercício de
2015, observado o disposto na Resolução Condel/Sudeco nº 31, de 8
de setembro de 2014, tratando-se de investimento no setor de In-
fraestrutura, transporte rodoviário.

Art. 3º. Fazer saber que, para efeito do que dispõem os
anexos I (redação dada pela Resolução nº 4.397, de 30 de dezembro
de 2014) e II da Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012,
ambas do Conselho Monetário Nacional, e tendo em vista tratar-se de
projeto que intercepta 5 (cinco) municípios no estado de Goiás, sendo
3 (três) em "Áreas Prioritárias" e 2 (dois) em "Demais Áreas", para
fins de enquadramento espacial, de limite máximo de participação do
FDCO sobre o investimento total, de tipo de projeto e de encargos
finais ao tomador, foram estabelecidos os enquadramentos demons-
trados na tabela a seguir:

Parágrafo único - Os montantes atendem a limites máximos
de participação do FDCO estabelecidos no anexo II da Resolução nº
4.171/12, bem como ao percentual mínimo de recursos próprios cons-
tante no art. 16 do Anexo ao Decreto nº 8067/13.

Art. 4º. Notificar que a Consulta Prévia, neste ato aprovada,
terá um prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data de
recebimento da comunicação, segundo § 11 do art. 17 do Anexo ao
Decreto n.º 8.067/13.

Art. 5º. Cientificar, de acordo com os § 10 e § 12 do art. 17
do Anexo do Decreto n.º 8.067/13, que a impetrante deverá procurar
o agente operador de sua preferência para obter a autorização com
vistas à elaboração do respectivo projeto.

Art. 6º. Disponibilizar esta Resolução em meio eletrônico
para consulta pública, em respeito ao § 15 do art. 17 do Anexo do
Decreto n.º 8.067/13.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEBER ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 605, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.003768/2011-19, do Ministério da Justiça, resol-
ve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, BOGDAN MARIAN
PANDURU, de nacionalidade romena, filho de Panduru Titu e de
Panduro Florica, nascido em Pitisti, Romênia, em 16 de janeiro de
1988, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 606, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08270.020582/2011-33, do Ministério da Justiça, resol-
ve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSÉ CARLOS MATOS
FERNANDES, de nacionalidade portuguesa, filho de Manuel Fer-
nandes e de Celeste Gracinda Marques de Matos Fernandes, nascido
em Insua, Penalva do Castelo, Portugal, em 8 de julho de 1992,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 607, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.009258/2012-36 do Ministério da Justiça, resol-
ve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MILCIADES RAMON
LEIVA, de nacionalidade paraguaia, filho de Angel Amalio Leiva e
Adelaida Sanabria de Leiva, nascido no Paraguai, em 18 de abril de
1978, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 608, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08501.004540/2012-75 do Ministério da Justiça, resol-
ve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO ARIEL
CACERES CABRERA, de nacionalidade paraguaia, filho de Cirilo
Cáceres Recalde e Damiana Cabrera Cáceres, nascido no Paraguai,
em 16 de janeiro de 1988, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 609, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.003079/2013-76, do Ministério da Justiça, resol-
ve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SERIFO DJAU, de
nacionalidade portuguesa, filho de Adulai Djau e de Idjatu Djau,
nascido na Guiné-Bissau, em 5 de abril de 1970, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.
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PORTARIA No- 610, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO,
com base no disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935,
regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e
usando da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no

3.415, de 19 de abril de 2000, resolve:
Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública

Federal do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bom Jar-
dim - CODEC, com sede na cidade de Várzea da Palma, Estado de
Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no 00.627.081/0001-54 (Pro-
cesso MJ no 08071.018824/2014-18).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 611, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2001.01.05540, resolve:

Desprover o Recurso interposto por CÍCERO DAVE
O'BRIEN CABRAL DE ALBUQUERQUE BELLO, portador do CPF
No- 088.765.388-01, e ratificar a Portaria Ministerial n.º 1695, de 25
de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
setembro de 2006.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 612, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamen-
tado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o re-
sultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão Plenária, realizada no dia 28 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia No- . 2004.01.44706, resolve:

Desprover o Recurso interposto, e declarar anistiado político
post mortem HUGO DO RÊGO BARROS, filho de MARIANA FA-
RIAS DO RÊGO BARROS, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei
n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 613, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamen-
tado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o re-
sultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia No- 2002.01.06587, resolve:

Desprover o Recurso interposto por CIMAR PEREIRA DA
SILVA LIMA, portador do CPF No- 151.306.901-25, e ratificar a
Portaria Ministerial n.º 0530, de 09 de maio de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de maio de 2003.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 614, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamen-
tado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o re-
sultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia No- 2002.01.05915, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANTONIO AURELIO
ALVES, portador do CPF No- 115.378.171-91, e ratificar a Portaria
Ministerial No- 2450, de 17 de dezembro de 2003, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de dezembro de 2003.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 615, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 22ª Sessão de
Turma, realizada no dia 16 de outubro de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2007.01.60370, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por IRA-
PUAM PEDRO DOS SANTOS, portador do CPF No- 235.700.404-
53.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 616, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 7ª Sessão de
Turma, realizada no dia 20 de março de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2003.21.34712, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MARIA
DO CARMO FALCÃO MAIA, portadora do CPF No- 091.756.603-
34.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 617, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2001.01.04394, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ANTÔNIO PIMENTEL
DE MATOS, portador do CPF No- 098.956.471-15, e ratificar a Por-
taria Ministerial No- 2519, de 17 de dezembro de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2003.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 618, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 41ª Sessão de
Turma, realizada no dia 8 de novembro de 2013, no Requerimento de
Anistia No- 2004.02.46705, resolve:

Arquivar o Requerimento de Anistia formulado por RU-
BERLI DE LIMA, portador do CPF No- 806.460.268-87, nos termos
da Súmula Administrativa No- 18 da Comissão de Anistia, editada em
Sessão Plenária Administrativa, realizada em 16 de julho de 2008.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 619, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 33ª Sessão de
Turma, realizada no dia 12 de setembro de 2013, no Requerimento de
Anistia No- 2007.01.57850, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ALDA
PEREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF No- 344.362.785-49.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 620, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamen-
tado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o re-
sultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia No- 2003.01.16421, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LUIZ XAVIER
DIAS, portador do CPF No- 970.557.008-68, ratificar a condição de
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a 12.02.1994, per-
fazendo um total retroativo de R$ 195.323,13 (cento e noventa e
cinco mil, trezentos e vinte e três reais e treze centavos), e contagem
de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de
14.07.1988 a 05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III,
da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 621, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de
1988, regulamentado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de
2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Anistia, na 13ª Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de
2014, no Requerimento de Anistia No- . 2002.01.06516, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ROBERTO FONSECA
DAMASCENO, portador do CPF No- 047.935.012-49, ratificar a con-
dição de anistiado político, e conceder a substituição da aposentadoria
excepcional de anistiado político, sob NB 58/108.885.715-6, nos mes-
mos valores que vem percebendo do INSS, pelo regime de reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do
artigo 1º, inciso I e II c/c artigo 19, da Lei No- 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 622, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Ple-
nária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2001.01.05481, resolve:

Desprover o Recurso interposto por SÉRGIO MENEZES DE
SOUZA, portador do CPF No- 410.426.627-20, e ratificar a Portaria
Ministerial n.º 0355, de 31 de março de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 1° de abril de 2011.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 623, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado
pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 11ª Sessão de
Turma, realizada no dia 11 de abril de 2014, no Requerimento de
Anistia No- 2003.02.24046, resolve:

Arquivar o requerimento de anistia, considerando que trata-
se de benefício cessado por óbito dos beneficiários.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 624, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINO, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamen-
tado pela Lei No- 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o re-
sultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia No- 2004.01.46670, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOÃO PEREIRA DE
JESUS, portador do CPF No- 169.987.741-68, e indeferir o Reque-
rimento de Anistia.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

PAUTA DA 66ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 10.06.2015
Início: 10h
Ato de Concentração nº 08700.009711/2014-78
Requerentes: Capsugel Brasil Importação e Distribuição de

Insumos Farmacêuticos e Alimentos Ltda. e Genix Indústria Far-
macêutica Ltda.

Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira An-
dreoli, Joana Temudo Cianfarani, Andréa da Cunha Cruz, Aurélio
Marchini Santos, Daniel Costa Caselta, Fabiana Mesquita Bacchi,
Jessica de Pinho Affonso, Luiza Andrade Machado, Ricardo Franco
Botelho e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.003422/2004-41
Representante: GEAP - Fundação Seguridade
Representados: Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas

do Estado do Mato Grosso - COOPANEST/MT e União Nacional das
Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS/MT

Advogados: Norma Sueli de Caires Galindo, Janaina Gomes
da Silva, Alex Sandro Sarmento Ferreira, Maria Leopoldina Curvo de
Campos Cardoso, Heber Aziz Faber, José Luiz Toro da Silva, Vânia
de Araújo Lima Toro da Silva, Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior, Ana
Raquel Japiassu Albuquerque, Guilherme Gomes Krueger e outros

Relator: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.000377/2004-73
Representantes: Ministério Público da Bahia, Sul América

Saúde S/A e União Nacional das Instituições de Autogestão em Saú-
de - UNIDAS

Advogados: Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e
Silva, Antônio Venâncio de Souza, Christoph Glasner e outros

Representados: Clínica Santa Cecília Ltda., Clínica Orto-
pédica e Traumatológica Ltda. EPP - CLIORT, Hospital Sobaby Ltda.
(nova denominação social da Clínica Sobaby Ltda.), Empreendimen-



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201544 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

tos Médico-Cirúrgicos Ltda. - EMEC, Hospital e Clínica São Matheus
Ltda., Grupo Hospitalar Matter Dei Ltda. EPP (Hospital Matter Dei
Ltda.), Hospital de Traumato e Ortopedia Ltda. - HTO, Unimed Feira
de Santana Cooperativa de Trabalho Médico (Hospital Unimed Feira
de Santana), Associação de Hospitais e Serviços de Saúde do Estado
da Bahia - AHSEB e Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de
Serviços de Saúde do Estado da Bahia - SINDHOSBA

Advogados: Eric Hadmann Jasper, Ivo Teixeira Gico Júnior,
Bruno Romero Pedrosa Monteiro, José Rilton Tenório Moura, José
Eduardo Dornelas de Souza, Dalzimar G. Tupinambá, Sérgio Luciano
Rocha de Melo e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.013467/2007-77
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República no Amazonas
Representado: Cooperativa dos Anestesiologistas do Ama-

zonas - COOPANEST/AM e União Nacional das Instituições de Au-
togestão em Saúde - UNIDAS

Advogados: Lia Regina de Almeida Pinto, José Lucas Ra-
poso da Câmara Filho, José Luiz Toro da Silva, Edy Gonçalves
Pereira, Emerson Moisés Dantas de Medeiros e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.000643/2010-14
Representante: SDE ex officio
Representado: Conselho Federal de Contabilidade - CFC
Advogados: Frederico Loureiro Coelho, Isabelle de Lamar-

tine Nogueira Passarinho, Rodrigo Magalhães de Oliveira e Rodrigo
Melo Moreira Lima

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Requerimento nº 08700.004578/2015-44
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Gabriel Nogueira Dias e Raquel Bezerra Cân-

dido

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de junho de 2015

No- 629 - Ato de Concentração nº 08700.005071/2015-16. Reque-
rerentes: Colfax Corporation e GE Electric Company. Advogados:
Cristianne Saccab Zarzur, Ana Carolina C. Zoricic, Francisco Ribeiro
Todorov, Adriana Giannini e outros. Decido pela aprovação sem res-
trições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

ALVARÁ No- 2.039, DE 25 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2197 - DPF/JVE/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa LABORATÓRIO CATARINENSE
S.A, CNPJ nº 84.684.620/0001-87 para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.040, DE 25 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/53 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0001-35, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar em Minas Gerais com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 274/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0001-35); nº 275/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0020-06); nº
617/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0005-69); nº 499/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0007-20); nº 680/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0019-64); nº
58/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0016-11); nº 389/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0024-21); nº 392/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0030-70); nº
390/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0022-60); nº 393/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0004-88); nº 665/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0011-07); nº
497/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0013-79); nº 498/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0035-84) e nº 391/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0031-50).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.048, DE 25 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1782 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa BONOR - INDUSTRIA DE BO-
TOES DO NORDESTE S/A., CNPJ nº 10.868.610/0001-65 para
atuar no Rio Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.055, DE 25 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/566 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0125-75, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Pará com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 372/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0125-75); nº 371/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0137-09); nº
828/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0132-02); nº 907/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0130-32); nº 908/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0129-07); nº
454/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0128-18); nº 829/2015 (CNPJ nº
17.428.731/0127-37); nº 533/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0131-13) e
nº 830/2015 (CNPJ nº 17.428.731/0126-56).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.060, DE 26 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1695 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CR ALMEIDA S/A - ENGENHA-
RIA DE OBRAS, CNPJ nº 33.059.908/0001-20 para atuar no Paraná,
com Certificado de Segurança nº 1025/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.088, DE 27 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1280 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SECURITY VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 00.332.087/0006-09, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 855/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.093, DE 27 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1749 - DPF/CGE/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BLACK FIRE SERVIÇO DE FORMAÇÃO DE VIGI-
LANTES LTDA - ME, CNPJ nº 19.828.180/0001-22, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 1234/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.097, DE 27 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1917 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa G4S VANGUARDA SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 47.190.129/0011-45, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 1143/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.098, DE 27 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1946 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GERSEPA SERVICOS DE SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 03.696.321/0001-60, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1201/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.101, DE 27 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2035 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SPORTSCENTER ESCOLA DE SEGURANÇA S/C LT-
DA, CNPJ nº 03.659.585/0001-44, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Paraná,
com Certificado de Segurança nº 1202/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.984, DE 21 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2082 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa LEGIAO DA BOA VONTADE -
LBV, CNPJ nº 33.915.604/0001-17 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.994, DE 21 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1128 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 12.137.071/0002-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Maranhão
com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 761/2015 (CNPJ nº 12.137.071/0002-09) e nº
1149/2015 (CNPJ nº 12.137.071/0005-43).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 2.117, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1852 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PONTO FORTE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 07.499.430/0003-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1044/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.118, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2034 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 31.376.361/0001-60, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 1247/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.122, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1213 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CA-
PITAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
20.799.031/0001-61, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1097/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 33.272, DE 27 DE MAIO DE 2015.

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08506.015429/2014-26 - DPF/CAS/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa DELPHOS SERVICOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 07.091.113/0001-99, a pro-
mover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão
social, que passa a ser DELPHOS SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-

cesso encontra-se instruído na forma da lei, defiro o(s) Pedido(s) de

Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo relaciona-

do(s):

Processo Nº 08260.005034/2013-64 - GEORGE PAPAKOS-

TOPOULOS, ARYON ANTONN PAPAKOSTOPOULOS, DIANE

PAPAKOSTOPOULOS, ILYA JANOS PAPAKOSTOPOULOS,

LYON EVANGELOS PAPAKOSTOPOULOS, MAYA SOPHIA PA-

PAKOSTOPOULOS e MILAN DEMETRIOS PAPAKOSTOPOU-

LOS

Processo Nº 08295.000393/2014-17 - SHIGEKI FUTAT-

S U YA

Processo Nº 08709.012729/2013-96 - SHOJI HAYASHI

Processo Nº 08505.073773/2014-40 - LAURENT JEAN

BERNARD CHARLES HESPEL, MARILYNN NATHALIE REY-

MOND HESPEL, MAXIME CHARLES HENRI HESPEL e LENA

SOLANGE LYDIA HESPEL.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-

cesso encontra-se instruído na forma da lei DEFIRO o(s) Pedido(s) de

Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.008160/2014-12 - ROYBEN MANEJA

LIDAY, até 25/08/2015

Processo Nº 08000.009479/2014-65 - MASAKI ISONO, até

02/08/2015

Processo Nº 08000.008458/2014-22 - DAVID JOSEPH PI-

TER JR, até 27/05/2015

Processo Nº 08000.009317/2014-27 - HARY HEPP, até

11 / 0 7 / 2 0 1 5

Processo Nº 08000.002804/2014-69 - REGINALD BERT

MOORE, até 13/06/2015

Determino o ARQUIVAMENTO, dos processos diante da

solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)

ao país.

Processo Nº 08000.002984/2014-89 - XIAOJIAO LIU

Processo Nº 08000.010855/2014-64 - ARTURO ANCELIN

AV I L A

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, por

já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.002485/2014-91 - STEWART ROSS

PRASSER

LEONARDO SILVA TORRES

p/Delegação de Competência

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.010911/2014-71, aprovo a transferência do nacional espanhol
LEONCIO FRANCISCO DIAZ SANTANA para o cumprimento, no
país de nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela
Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de
Transferência de Presos celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinado aos 7 de no-
vembro de 1996 e promulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril
de 1998.

RICARDO ANDRADE SAADI

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Determino o arquivamento do processo, por já ter decorrido
prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.029650/2013-71 - PETER EDWARD
M C FA R L A N E

MULLER LUIZ BORGES

Ministério da Previdência Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I EM

SÃO PAULO
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - PIRACICABA

DESPACHO DA GERENTE

PROCESSO Nº 35418.000001/2011-16. ASSUNTO: Alienação do
imóvel sito à Rua Presidente Prudente nº 339 , Cidade Jardim -
Limeira / São Paulo de propriedade do Fundo do Regime Geral da
Previdência Social - FRPS. INTERESSADA: Gerência-Executiva em
Piracicaba/SP. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Leilão Público nº
1/2015. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.481 de 30/06/2007 e
subsidiariamente Lei nº 8.666/93.

DECISÃO: 1. De acordo com a competência delegada no
inciso X e XIII, do artigo 167. do Regimento Interno do INSS
aprovado pela Portaria/MPS. nº501, de 24/10/2012, publicada no
DOU nº 207 de 25/10/2012, HOMOLOGO os procedimentos lici-
tatórios do leilão em epigrafe e ADJUDICO o imóvel acima citado
em favor de JOSÉ ROBERTO PICCININ portador do CPF nº
095.808.138-76 pelo valor de R$ 351.050,00 reais (trezentos e cin-
quenta e um mil e cinquenta reais) a vista.

ELIANA SOARES BUENO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 379, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Altera a Resolução Normativa - RN nº 360, de 3 de dezembro de 2014, que estabelece o conteúdo mínimo obrigatório a ser observado pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde para identificação unívoca de seus beneficiários, bem como sua disponibilização obrigatória de forma individualizada da Identificação Padrão da Saúde Suplementar.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, o inciso XIX, XXXI e XXXVI do artigo 4º e o inciso II do artigo 10, da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, em reunião realizada em 27 de maio de 2015, adotou a seguinte Resolução, e eu, Diretora-Presidente Substituta, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Normativa altera a RN nº 360, de 3 de dezembro de 2014, que estabelece o conteúdo mínimo obrigatório a ser observado pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde
para identificação unívoca de seus beneficiários, bem como sua disponibilização obrigatória de forma individualizada da Identificação Padrão da Saúde Suplementar.

Art. 2º Os incisos XII, XIII e XIV, do art. 4º, da RN nº 360, de 3 de dezembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º ............................................................................... ...............................................................................................................
XII - tipo de contratação;
XIII - área de abrangência geográfica;
XIV - informações mínimas acerca das diferenças dos tipos de contratação, na forma estabelecida no Anexo I desta RN; " (NR)
Art. 3º O art. 4º da RN nº 360, de 3 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:
"Art. 4º ........................................................................... ..................................................................................................................
XV - nome do produto;
XVI - nome fantasia da operadora;
XVII - nome fantasia da administradora de benefícios, quando houver;
XVIII - nome da pessoa jurídica contratante do plano coletivo por adesão ou empresarial; e
XIX - data de início da vigência do plano."
Art. 4º O Anexo I da RN nº 360, de 3 de dezembro de 2014, passa a vigorar conforme o Anexo desta Resolução Normativa.
Art. 5º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

Ministério da Saúde
.
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ANEXO

"ANEXO I
Planos individuais ou familiares: São aqueles contratados diretamente pelo beneficiário, com ou sem seu grupo familiar.
Planos de saúde coletivos: Se dividem em empresarial e coletivo por adesão. Os empresarias são contratados em decorrência de vínculo empregatício para seus funcionários. Os coletivos por adesão são

contratados por pessoa jurídica de caráter profissional, classista ou setorial para seus vinculados (associados ou sindicalizados, por exemplo). Na contratação destes planos pode haver a participação de Administradoras
de Benefícios.

Tanto os planos individuais quanto os planos coletivos são regulados pela ANS e devem cumprir as exigências do órgão regulador com relação à assistência prestada e à cobertura obrigatória. Veja as
particularidades de cada tipo:

Plano Individual ou Familiar Plano Coletivo por Adesão Plano Coletivo Empresarial
Quem pode ingressar em um plano de saú-

de?
Qualquer indivíduo. Indivíduo com vínculo à pessoa jurídica por

relação profissional, classista ou setorial.
Indivíduo com vínculo a pessoa jurídica por relação
empregatícia ou estatutária.

Carência Até 24 horas para urgência e emergência*;
180 dias para demais casos (por exemplo, interna-
ção); e 300 dias para o parto a termo.

Não há carência para indivíduos que ingressarem no
plano em até 30 dias da celebração do contrato co-
letivo; não há carência para novos filiados que in-
gressarem

Não há carência para indivíduos que ingressarem no
plano em até 30 dias da celebração do contrato ou da
vinculação a pessoa jurídica, em contratos com 30 ou
mais.

no plano em até 30 dias do primeiro ani-
versário do contrato após a sua filiação; a aplicação
de carência, quando houver, segue as regras do plano
individual.

indivíduos; a aplicação de carência, quando houver,
segue as regras do plano individual

Cobertura parcial temporária (CPT) em caso
de doença ou lesão preexistente (DLP)**

Por até dois anos, a partir da data de in-
gresso no plano, a operadora poderá suspender a co-
bertura de procedimentos de alta complexidade, leitos
de alta tecnologia e

Por até dois anos, a partir da data de ingresso no
plano, a operadora poderá suspender a cobertura de
procedimentos de alta complexidade, leitos de alta
tecnologia e

Não poderá haver suspensão temporária da cobertura
de procedimentos de alta complexidade, leitos de alta
tecnologia e procedimentos cirúrgicos em contratos
com 30

procedimentos cirúrgicos para DLP. procedimentos cirúrgicos para DLP. ou mais indivíduos, quando o indivíduo ingressar no
plano em até 30 dias da celebração do contrato ou da
vinculação à pessoa jurídica

Rescisão pela operadora: A operadora poderá rescindir o contrato em
caso de fraude ou por não pagamento de mensalidade
a partir de 60 dias consecutivos ou não, nos últimos
doze meses

A operadora poderá rescindir o contrato des-
de que haja previsão contratual e que valha para
todos os associados. O beneficiário poderá ser ex-
cluído

A operadora poderá rescindir o contrato desde que
haja previsão em contrato e que valha para todos os
associados. O beneficiário poderá ser excluído

de vigência do contrato. O consumidor deve
ser notificado até o 50º dia da inadimplência

individualmente pela operadora em caso de
fraude, perda de vínculo com a pessoa jurídica con-
tratante, ou por não pagamento. O contrato coletivo
somente pode ser rescindido

individualmente pela operadora em caso de fraude,
perda de vínculo com a pessoa jurídica contratante,
ou por não pagamento. O contrato coletivo somente
pode ser rescindido

imotivadamente após a vigência do período
de doze meses. A notificação deve ser feita com 60
dias de antecedência.

imotivadamente após a vigência do período de doze
meses. A notificação deve ser feita com 60 dias de
antecedência.

Reajuste:*** Reajuste anual e limitado a índice divulgado pela
ANS. Nos planos exclusivamente odontológicos o ín-
dice de reajuste deve estar estabelecido no contrato.
***

Reajuste negociado entre a operadora e a pessoa ju-
rídica de acordo com as regras estabelecidas no con-
trato; reajuste único para agrupamento de contratos
com menos de 30 vidas. ***

Reajuste negociado entre a operadora e a pessoa ju-
rídica de acordo com as regras estabelecidas no con-
trato; reajuste único para agrupamento de contratos
com menos de 30 vidas. ***

* Para maiores informações leia Resolução CONSU 13 de 03 de novembro de 1998;
** Para maiores informações leia a Carta de Orientação ao Beneficiário, instituída pela Resolução Normativa - RN nº 162, de 17 de outubro de 2007;
*** Incide o reajuste por mudança de faixa etária em todos os tipos de planos, conforme previsto em contrato." (NR)

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O Chefe do NÚCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 9 . 0 0 0 9 4 2 / 2 0 1 5 - 11 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em outubro de 2014, cobertura obrigatória, prevista
em Lei, para o procedimento de Ultrassonografia de Tireoide com
Doppler, para a beneficiária M.A.P.S. (art. 12, inciso I, alínea "b" da
Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.002971/2015-17 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em 29/10/2014 a cobertura do procedimento RES-
SONÂNCIA MAGNÉTICA DA COLUNA TORÁCICA, LOMBAR E
SACRAL, para a beneficiária S.A.M., usuária de plano privado de
saúde regulamentado pela Lei n° 9656/98 com segmentação ambu-
latorial e hospitalar sem obstetrícia. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei
9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.005042/2015-51 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Não disponibiliza o procedimento ESPIROMETRIA COM PROVA
DE BRONCO DILATADOR à Sra. C.M.M.P., beneficiária de plano
empresarial da operadora. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei
9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.004608/2015-28 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir em 17.10.2014 os procedimentos de Enteroctomia e
Herniorrafia com Ressecção Intestinal para o beneficiário J.A.S., usuá-
rio de plano com segmentação ambulatorial + hospitalar sem obs-
tetrícia regulamentado pela lei nº 9656/98. (art. 12, inciso II, alínea "a"
da Lei 9656/98).

70.400,00 (setenta mil e quatro-
centos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DECISÕES DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Chefe do NÚCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.004054/2015-69 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir cobertura obrigatória do procedimento TIREOI-
DECTOMIA, prevista em Lei, do beneficiário A.C.F., de plano da
segmentação Ambulatorial + Hospitalar sem obstetrícia. (art. 12, inciso
II, alínea "a" da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.004171/2015-22 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir em 11/11/2014 consulta na especialidade REU-
MATOLOGIA para o beneficiário V.H.S.B., usuário de plano com
segmentação ambulatorial + hospitalar, regulamentado pela Lei
9656/98. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.004769/2015-11 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em novembro de 2014, cobertura obrigatória, pre-
vista em Lei, para o procedimento BLOQUEIO DE NERVO PE-
RIFÉRICO, para o beneficiário M.M.C. (art. 12, inciso I, alínea "b" da
Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.001604/2015-98 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em novembro de 2014, cobertura obrigatória, pre-
vista em Lei, de consulta na especialidade GINECOLOGIA para a
beneficiária D.V.D.R. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.002915/2015-74 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em 28/10/2014, cobertura dos procedimentos RES-
SONÂNCIA MAGNÉTICA DO JOELHO DIREIRO e SESSÕES DE
FISIOTERAPIA para a beneficiária E.G.S.R. (art. 12, inciso I, alínea
"b" da Lei 9656/98).

70.400,00 (setenta mil e quatro-
centos reais)
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25779.002933/2015-56 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em novembro de 2014, cobertura obrigatória, pre-
vista em Lei, de Consultas nas especialidades CLÍNICA MÉDICA E
NEUROCIRURGIA, para a beneficiária M.N.E.M. (art. 12, inciso I,
alínea "A" da Lei 9656/98).

70.400,00 (setenta mil e quatro-
centos reais)

25779.004942/2015-81 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir em 04/11/2014 os procedimentos de Adeno-amig-
dalectomia, Cauterização Linear de Corneto inferior e consulta na
especialidade Cardiologia para o beneficiário K.E.L.S., usuário de pla-
no com segmentação ambulatorial + hospitalar sem obstetrícia, re-
gulamentado pela Lei 9656/98. (art. 12, inciso II, alínea "a" e art. 12,
inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

105.000,00 (cento e cinco mil
reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÕES DE 22 DE ABRIL DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.014216/2014-37 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de exames
infração ao disposto no artigo 12, I, "b", da Lei
9656).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.013513/2014-65 UNIMED NORTE/NORDES-
TE-FEDERAÇÃO INTERFE-
DERATIVA DAS SOCIEDA-
DES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MÉDICO

324213. 09.237.009/0001-95 Deixar de garantir cobertura obrigatória de material e
procedimento cirúrgico conforme solicitado pelo mé-
dico assistente. (art. 12, II, "e" da Lei 9656 c/c o art.
4°, V, da Consu 08).

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25782.007557/2013-75 CLINIPAM CLINICA PARA-
NAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

340782. 76.882.612/0001-17 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos
direitos dos consumidores nos termos dos artigos 30 da
Lei 9656 (Art.30, §1º da Lei 9.656 c/c art. 4º, § único
e art. 11 ambos da RN 279).

24000 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

25782.013485/2014-86 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de garantir cobertura obrigatória de consulta
com nutricionista (art. 12, I, "b", da Lei 9656 c/c art. 3º
da RN 259, c/c art. 12 da RN 226).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004373/2013-53 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura integral de procedimento
referente a honorários profissionais de anestesiologista
e instrumentador cirúrgico. (art. 12, II, "c", da Lei
9656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MÁRCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 27 DE ABRIL DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.010823/2013-47 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de proce-
dimentos previstos no art. 12, I, "b" da Lei 9656 e
regulamentação.(art. 12, I, "b", da Lei 9656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MÁRCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 4 DE MAIO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.004253/2014-37 NOTRE DAME INTERMÉDI-
CA SAÚDE S.A.

359017. 44.649.812/0001-38 Deixar de cumprir as normas referente exonerados pre-
vista no art. 30 da Lei 9656 e art. 12 da RN 279 (art.
30 da Lei 9656 e art. 12 da RN 279).

30000 (TRINTA MIL REAIS)

25782.007365/2014-40 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de proce-
dimento prevista no art. 12, I, "b" da Lei 9656 ( art. 12,
I, "b" da Lei 9656).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.001554/2013-28 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (i) Deixar de garantir cobertura de procedimentos (art.
12, II, "a", da Lei 9656, art. 12, § único, da RN 226 e
art. 4°, III e V, da Consu 8) ii) Não observar os nor-
mativos para a exclusão de prestador hospitalar (art.
17, §§ 1° e 4°, c/c art. 19, §3°, IX, da Lei 9656 c/c, art.
22, §2°, I, da RN 85, c/c art. 18, §1°, IN 23).

708547,5 (SETECENTOS E OITO
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E
SETE REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS)

25782.002934/2013-80 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de garantir cobertura obrigatória a procedimen-
to de análise de DNA (Art.12, I, "b" da Lei 9.656).

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004761/2013-34 DENTAL UNI - COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA

304484. 78.738.101/0001-51 Deixar de garantir cobertura obrigatória para Radio-
grafia Panorâmica (art. 12, IV, "a", da Lei 9656).

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25782.002846/2013-88 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de observar os normativos de redimensiona-
mento por redução para exclusão de prestador hos-
pitalar (art. 17, §4°, c/c art. 19, §3°, IX, da Lei 9656
c/c, art. 22, §2°, I, da RN 85, c/c art. 18, §1°, IN
23).

64150 (SESSENTA E QUATRO MIL,
CENTO E CINQUENTA REAIS)

25782.000509/2013-56 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 I) Deixar de cumprir as regras para à adoção e uti-
lização de coparticipação (Art.1º, §1º, "d" da Lei 9656
c/c Art.4º, I, "a" da Consu 8); (II) deixar de garantir
obrigação de natureza contratual (Art. 25 da Lei
9656).

54000 (CINQUENTA E QUATRO MIL
REAIS)

MÁRCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 8 DE MAIO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.
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Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.012785/2014-48 UNIMED DE MACAÉ COO-
PERATIVA DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE

302953. 35.830.868/0001-01 Deixou de garantir cobertura obrigatória de exame de
ultrassonografia (art. 12, I, "b", da Lei 9656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004545/2013-99 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de comunicar o beneficiário sobre o período
para requerimento de portabilidade de carências (art.
3º, §3º, da RN 186).

30000 (TRINTA MIL REAIS)

25782.002883/2014-77 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura obrigatória para consulta
(Art.12, I, "a" da Lei 9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MÁRCIO DE SOUZA FRANÇA

DECISÕES DE 25 DE MAIO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.006877/2013-16 UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

349712. 77.781.706/0001-62 (i) Deixar de cumprir as regras referentes à mecanis-
mos de regulação (Art. 1º, § 1º,"d" da Lei 9656 c/c art.
2º, VIII da Consu 8); e (ii) Deixar de garantir cobertura
de procedimento ao cobrar coparticipação irregular (art
12, II, "a", da Lei 9656, c/c art. 2º VII e VIII da Consu
8).

72600 (SETENTA E DOIS MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 11 5 2 1 / 2 0 1 3 - 9 6 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura obrigatória para os pro-
cedimentos previstos no art. 12, II, "a", da Lei 9656 e
regulamentação (Art.12, II, "a" da Lei 9656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.001087/2013-36 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (i) Deixar de garantir cobertura de atendimento am-
bulatorial (art. 12, I, "a", da Lei 9656); (ii) Rescindir
vínculo de beneficiário sem anuência da pessoa jurídica
contratante (art. 18 da RN 195 c/c art. 25 da Lei
9656).

168000 (CENTO E SESSENTA E OI-
TO MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 0 4 4 7 8 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED DE CRICIÚMA CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DA REGIÃO CAR-
BONÍFERA

329339. 82.996.703/0001-86 (i) Deixar de elaborar aditivo contratual para proposta
de agravo (art. 7º, §2º da RN 162); (ii) Estabelecer
CPT em desacordo com a regulamentação (art. 7º ca-
put, c/c art. 2º, II ambos da RN 162); (iii) Rescindir
unilateralmente contrato individual (art. 13, § único, II,
da Lei 9656).

96000 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS)

25782.000774/2014-15 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 Deixar de garantir a cobertura integral de procedimento
prevista no art. 12, II, "a", "c" e "e", da Lei 9656
(Art.12, II, "a", "c" e "e" da Lei 9656)

52800 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25782.001891/2014-04 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de cumprir a legislação referente as garantias
para consumidor demitido sem justa causa (Art.30 da
Lei 9656 c/c Arts. 4 e 16 da RN 279).

Improcedência

MÁRCIO DE SOUZA FRANÇA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RE No- 1.638, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 12 de maio de 2014, os incisos IV e
IX do art. 165, aliados ao inciso III e §§ 3º e 9º do art. 6º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e tendo em vista o inciso I do art. 2º da Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015,

considerando os art. 21, 22, 23, 48, IV e o art. 56 do De-
creto-Lei n° 986, de 21 de outubro de 1969;

considerando o art. 7º, XV e XXVI e o art. 8º, § 1º, II da Lei
n°9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando o item 3.1 (b) da Resolução-RDC n°259, de 20
de setembro de 2002;

considerando que os aromatizantes autorizados e as subs-
tâncias permitidas que se utilizem em sua elaboração devem estar
listados na lista base ou de referência de pelo menos uma das en-
tidades reconhecidas como o JECFA, UE (CoE), FDA ou FEMA,
conforme determina o item 5.1.1 da Resolução-RDC n°. 02, de 15 de
janeiro de 2007;

considerando que os aromatizantes autorizados e as subs-
tâncias permitidas que se utilizem em sua elaboração devem res-
ponder, pelo menos, aos requisitos de identidade e pureza e às demais
especificações que se determinem em relação aos alimentos em geral
e ou aromatizantes em particular, sendo reconhecidas como fontes
bibliográficas aquelas descritas no item 5.1.2 da Resolução-RDC n°
2, de 15 de janeiro de 2007;

considerando a manifestação apresentada pela empresa Nu-
tribands Ltda em resposta à Notificação n° 156/2014, segundo a qual
o método de obtenção do ingrediente "Green Coffee Bean Flavor"
difere do constante da lista de base do Allured Flavor and Flagance
Materials 2010" (FEMA);

considerando que o extrato de café verde utilizado como
ingrediente é classificado como Novo Alimento/Novo Ingrediente,
estando sujeito à comprovação prévia da segurança junto à Anvisa,
conforme Resolução n°. 16, de 30 de abril de 1999;

considerando que Novos Alimentos/Novos Ingredientes pos-
suem registro obrigatório junto à Anvisa, conforme anexo II da Re-
solução-RDC n°27, de 06 de agosto de 2010;

considerando a comprovação da divulgação irregular do SU-
PLEMENTO DE CAFEÍNA PARA ATLETAS, marca GREEN COF-
FEE BEADS, por meio de internet, pelo site http://www.corpoper-
feito.com.br/produto/green-coffee-beads-arnold-nutrition, na qual es-
tão sendo atribuídas alegações de propriedade terapêuticas e me-
dicamentosas não permitidas pela legislação, tais como: queima de
gordura, ação termogênica e bloqueio da gordura, resolve:

Art. 1º Proibir a importação, a distribuição e a comercia-
lização, em todo território nacional, dos lotes do produto SUPLE-
MENTO DE CAFEÍNA PARA ATLETAS, marca GREEN COFFEE
BEADS fabricado por Arnold Nutrition; importado e distribuído por
Nutribands Ltda. (CNPJ 06.934.638/0001-86).

Art. 2º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades do
produto descrito no art. 1º que atribuam propriedades não estabe-
lecidas pela legislação sanitária vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.639, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 12 de maio de 2014, os incisos IV e
IX do art. 165, aliados ao inciso III e §§ 3º e 9º do art. 6º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e tendo em vista o inciso I do art. 2º da Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015,

considerando o art. 48, IV, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de
outubro de 1969;

considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II, da Lei 9.782
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o item 2.2 da Portaria nº 32, de 13 de janeiro
de 1998, que estabelece que, para os minerais, isolados ou com-
binados, adotam-se as especificações da Farmacopeia Brasileira, ou-
tras Farmacopeias oficialmente reconhecidas e ou do Food Chemical
Codex;

considerando o item 9.3 da Portaria nº 31, de 13 de janeiro
de 1998, que estabelece que o nutriente deve ser biodisponível e
seguro;

considerando o item 4 da Resolução nº 17 de 30 de abril de
1999, que estabelece requisitos para comprovação de segurança para
alimentos e ingredientes para consumo humano;

considerando que o produto SUPLEMENTO VITAMÍNICO
E MINERAL, marca NO XPLODE apresenta em sua composição
cálcio arginato e magnésio arginato, substâncias cuja segurança não
estão comprovadas perante a Anvisa, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, a distribuição e a comercia-
lização, em todo território nacional, dos lotes do produto SUPLE-
MENTO VITAMÍNICO E MINERAL, marca NO XPLODE contendo
cálcio arginato e magnésio arginato, fabricado por Probiótica La-
boratórios Ltda. (CPNJ: 56307911/0001-10).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.640, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 12 de maio de 2014, os incisos IV e
IX do art. 165, aliados ao inciso III e §§ 3º e 9º do art. 6º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e tendo em vista o inciso I do art. 2º da Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015,

considerando o art. 48, IV, do Decreto-Lei nº 986, de 21 de
outubro de 1969;

considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II, da Lei 9.782
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o item 2.2 da Portaria nº 32, de 13 de janeiro
de 1998, que estabelece que, para os minerais, isolados ou com-
binados, adotam-se as especificações da Farmacopeia Brasileira, ou-
tras Farmacopeias oficialmente reconhecidas e ou do Food Chemical
Codex;

considerando o item 9.3 da Portaria nº 31, de 13 de janeiro
de 1998, que estabelece que o nutriente deve ser biodisponível e
seguro;
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DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.634, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso
I, § 1º, do art. 6º e no inciso I do art. 36 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade o Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais das marcas
conforme relação anexa, por não terem sido peticionadas as renovações de registro no prazo determinado
na legislação sanitária em vigor.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

TABACOS CISNE BRANCO FINAMORE LTDA - ME.
CNPJ: 12.389.368/0001-72

Marca Processo Ve n c i m e n t o Assunto
WILDER (Fumo para ca-
chimbo)

25351.061943/2014-47 08/04/2015 6012 - Cancelamento
do Registro por Cadu-
cidade

IRLANDEZ (Fumo para ca-
chimbo)

25351.062213/2014-27 08/04/2015 6012 - Cancelamento
do Registro por Cadu-
cidade

RESOLUÇÃO - RE No- 1.635, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso
I, § 1º, do art. 6º e no inciso I do art. 36 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e,
considerando o disposto na Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U.
de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme ane-
xo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

BELLAVANA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
CNPJ: 04.901.277/0001-46

Marca Processo Expediente Assunto
BELLAVANA 2014 CLASSIC (ci-
garro com filtro) - embalagens ma-
ço

25351.708233/2013-
25

0154327/15-
0

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

KLINT BY EIGHT CLASSIC (ci-
garro com filtro) - embalagem box

25351.708268/2013-
16

0156768/15-
3

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

QUALITY IN TABACOS IND. E COM. DE CIGARROS E IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 11.816.308/0001-26

Marca Processo Expediente Assunto
DOWNTOWN BLACK (cigarro
com filtro) - embalagem maço

25069.217589/2015-
71

0314427/15-
5

6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Expediente Assunto
HAV-A-TAMPA JEWELS CHO-
COLATE (124 x 36)mm (Charuto)
- embalagem para 5 unidades

25351.219215/2010-
39

0182373/15-
6

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

HAV-A-TAMPA JEWELS RED
(124 x 36)mm (Charuto) - embala-
gem para 5 unidades

25351.219235/2010-
72

0182361/15-
2

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

HAV-A-TAMPA JEWELS VANIL-
LA (124 x 36)mm (Charuto) - em-
balagem para 5 unidades

25351.219069/2010-
15

0182380/15-
9

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
LUCKY STRIKE LUCKIES ORI-
GINAL TOBACCO (cigarro com
filtro) - embalagem box.

25351.399976/2013-
38

0 0 11 7 4 1 / 1 5 -
2

6031 - Aditamento

DERBY PRATA KS (cigarro com
filtro) - embalagens maço e box

25351.012740/2012-
61

235036/15-
0

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

LUCKY STRIKE CLICK & ROLL
KS (cigarro com filtro) - embala-
gem box

25351.003540/2010-
23

2 11 5 2 3 / 1 5 -
9

6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE No- 1.636, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso
I, § 1º, do art. 6º e no inciso I do art. 36 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e,
considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Indeferir a petição relativa a produto fumígeno derivado do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

BELLAVANA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA..
CNPJ: 04.901.277/0001-46

Marca Processo Expediente Assunto Motivação
KLINT BY EIGHT
CLASSIC (Cigarro c/ fil-
tro)

25351.708268/2013-
16

0244913/15-
7

6031 - Adita-
mento

Em observação ao Art.
23, inciso II da RDC
90/2007.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.637, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto de nomeação de 26 de julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Portaria nº 504, de 27 de abril de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso
I, § 1º, do art. 6º e no inciso I do art. 36 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do
anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e,
considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada
no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade o Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais das marcas
conforme relação anexa, por não terem sido peticionadas as renovações de registro no prazo determinado
na legislação sanitária em vigor.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

REALITY CIGARS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 07.756.070.0001-13

Marca Processo Ve n c i m e n t o
CUESTA REY CENTRO FINO SUNGROWN PY-

RAMID Nº 9 (Charuto)
25351.184297/2010-92 12/05/2014

QUORUM ROBUSTO (Charuto) 2 5 3 5 1 . 1 8 4 1 0 3 / 2 0 1 0 - 11 12/05/2015
PHILLIES BLUNT CHOCOLATE (Charuto) 2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 1 7 / 2 0 11 - 9 7 31/10/2014
PHILLIES BLUNT COGNAC (Charuto) 2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 2 3 / 2 0 11 - 2 8 2 8 / 11 / 2 0 1 4

considerando o item 4 da Resolução nº 17 de 30 de abril de
1999, que estabelece requisitos para comprovação de segurança para
alimentos e ingredientes para consumo humano;

considerando que o produto SUPLEMENTO VITAMÍNICO
E MINERAL, marca MONSTER EXTREME BLACK apresenta em
sua composição magnésio arginina quelato e cálcio arginina quelato,
substâncias cuja segurança não estão comprovadas perante a Anvisa,
resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, a distribuição e a comercia-
lização, em todo território nacional, dos lotes do produto SUPLE-
MENTO VITAMÍNICO E MINERAL, marca MONSTER EXTRE-
ME BLACK contendo magnésio arginina quelato e cálcio arginina
quelato, fabricado por Probiótica Laboratórios Ltda. (CPNJ:
5 6 3 0 7 9 11 / 0 0 0 1 - 1 0 ) .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.641, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 12 de maio de 2014, os incisos IV e
IX do art. 165, aliados ao inciso III e §§ 3º e 9º do art. 6º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014, e tendo em vista o inciso I do art. 2º da Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015,

considerando o art. 7º, XV e o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 4º, X, b, o art. 16, IV e o item 1 do
anexo 1 da Resolução-RDC n° 14, de 28 de março de 2014;

considerando o Laudo de Análise Fiscal nº 3406.00/2014,
tornado condenatório em razão de a empresa não ter interposto re-
curso ou perícia de contraprova, emitido pelo Instituto Octávio Ma-
galhães da Fundação Ezequiel Dias (IOM/FUNED), que apresentou

resultado insatisfatório na análise de matéria estranha macroscópica e
microscópica, devido à presença de fragmentos de pelo de roedor,
matéria estranha indicativa de risco à saúde, acima do limite de
tolerância estabelecido;

considerando o Of. DVA/SVS n° 127/2015, que cientifica
esta Agência da Decisão Final do Processo Administrativo Sanitário
DVA.SVS N° 40/2014, proferida após comprovação das infrações
sanitárias evidenciadas pelo Laudo de Análise n° 3406.00/2014,re-
solve:

Art. 1º Proibir a distribuição e a comercialização do lote 29
H1 (Val.: 05/2016) do produto EXTRATO DE TOMATE, marca BO-
NARE, fabricado por Goiás Verde Alimentos Ltda. (CPNJ:
2486674/0001-18).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHO DA COORDENADORA(*)
Em 29 de maio de 2015

No- 62 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: CONTENTO COMUNICAÇÃO LTDA.
25351.631035/2010-66 - AIS:832754/10-8 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais ), além
da Proibição de Propaganda Irregular
AUTUADO: DROGARIA DELMASQUIO LTDA ,
25351.180292/2011-91 - AIS:250371/11-9 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil reais )
AUTUADO: EDITORA CARAS SA
25351.301433/2010-28 - AIS:393920/10-1 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Nulidade
AUTUADO: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
25351.243243/2010-87 - AIS:320002/10-7 - GGIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil reais ), além
da Proibição de Propaganda Irregular
AUTUADO: EMS S/A
25351.061534/2010-63 - AIS:082455/10-1 e 25351.061503/2010-89 -
AIS:082414/10-3 -GFIMP1/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais )
AUTUADO: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A
25351.227350/2010-71 - AIS:298948/10-4 e 25351.021308/2010-35 -
AIS:028375/10-4 -GFIMP/ANVISA

Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
LT D A
25351.336987/2010-17 - AIS:438371/10-1 - GGIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil reais )
AUTUADO: L M ABREU SILVA ME
25351.234897/2010-47 - AIS:309035/10-3 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
AUTUADO: LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA - FARMACIA
25351.455689/2010-32 - AIS:597189/10-6 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
AUTUADO: LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25351.021228/2010-64 - AIS:028269/10-3 - GFIMP1/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$20.000,00 (Vinte mil reais),além
da Proibição de Propaganda Irregular.
AUTUADO: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTER-
NET LTDA
25351.002158/2010-22 - AIS:002915/10-7 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais ),
além da Proibição de Propaganda Irregular
AUTUADO: NATUPHITUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS LTDA
25351.052982/2010-40 - AIS:071011/10-3 - GFIMP1/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
25351.221250/2010-62 - AIS:290780/10-1 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: RÁDIO GUARAREMA LTDA
25351.215785/2010-11 - AIS:284122/10-3 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Insubsistência
AUTUADO: RADIO ITATIAIA LTDA
25351.137756/2010-81 - AIS:183427/10-4 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil reais ), além
da Proibição de Propaganda Irregular
AUTUADO: 141 SOHO SQUARE COMUNICAÇÃO LTDA
25351.301342/2010-12 - AIS:393819/10-1 - GFIMP/ANVISA
Arquivamento por Nulidade
AUTUADO: WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.061161/2010-00 - AIS:081923/10-9 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 102, de 1o- -6-2015, Seção
1, págs. 50 e 51.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 482, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Ação
Social Sociedade Beneficente Santo Antô-
nio, com sede em Alenquer (PA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 205/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.094104/2012-40/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Ação Social Sociedade Beneficente Santo Antônio, CNPJ nº
04.802.138/0001-65, com sede em Alenquer (PA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

PORTARIA No- 21, DE 28 DE ABRIL DE 2015(*)

Institui Grupo de Trabalho para discussão e
revisão da Política Nacional de Atenção à
Saúde dos Povos Indígenas - PNASPI.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem
art. 55 do Decreto n. 8.065, de 07 de agosto de 2013;

Considerando o art. 607 do Anexo da Portaria MS n. 3.965,
de 14 de dezembro de 2010, que define as competências regimentais
da Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI;

Considerando a Lei n. 8.080, de 19 de setembro 1990, que
dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei n. 9.836, de 23 de setembro de 1999,
que estabelece o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando o Decreto n. 3.156, de 27 de agosto de 1999,
que dispõe sobre as condições para a prestação de assistência à saúde
dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, pelo
Ministério da Saúde;

Considerando a Lei n. 12.314, de 19 de agosto de 2010, que
autoriza a criação da Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI,
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto n. 7.336, de 19 de outubro de 2010,
com nova redação dada pelo Decreto n. 8.065, de 07 de agosto de
2013, que cria a Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI na
Estrutura Regimental do Ministério da Saúde;

Considerando que o Subsistema de Atenção à Saúde In-
dígena - SASISUS constitui-se instrumento vital para a consecução de
ações e serviços de saúde à população indígena aldeada, motivo da
necessidade de seu constante aperfeiçoamento pelo Poder Público,
especialmente pelo Governo Federal na qualidade de seu coorde-
nador; e

Considerando a realização da 5ª Conferência Nacional de
Saúde Indígena - 5ª CNSI, realizada em dezembro de 2013, em
Brasília, a qual aprovou as diretrizes que subsidiarão as discussões
acerca da revisão da atual Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas- PNASPI, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Especial de
Saúde Indígena - SESAI, Grupo de Trabalho (GT) para tratar da
revisão e elaboração da Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas - PNASPI, conforme as diretrizes aprovadas na 5ª
Conferência Nacional de Saúde Indígena - 5ª CNSI;

Art. 2º O GT será composto por representantes, titulares e
suplentes, dos seguintes órgãos e entidades:

I-Secretaria Executiva (SE/MS) 01 vaga;
II-Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS) 03

vagas;
III-Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) 01 vaga;
IV-Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) 01 vaga;
V-Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

(SCTIE/MS) 01 vagas;
VI-Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP/MS) 01 vaga;
VII-Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

(SGTES/MS) 01 vaga;

VIII-Fundação Nacional do Índio (FUNAI/MJ) 01 vaga;
IX-Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI/MJ 01

vaga;
X-Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena (FopCondisi) 03 vagas;
XI-Conselho Nacional de Saúde - CNS 01 vaga;
XII-Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS

01 vaga;
XIII-Conselho dos Secretários Municipais de Saúde - CO-

NASEMS 01 vaga;
XIV-Comissão Intersetorial de Saúde Indígena (CISI/CNS)

02 vagas;
XV-Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) 05

vagas, uma por região geográfica (Região: Norte: 1 vaga; Nordeste: 1
vaga; Sul: 1 vaga; Sudeste: 1 vaga; Centro Oeste: 1 vaga;)

XVI-Trabalhadores da Saúde Indígena 01 vaga.
XVII-Mesa Setorial de Negociação Permanente do Minis-

tério da Saúde 01 vaga
Parágrafo único - Os nomes dos representantes deverão ser

encaminhados à SESAI/MS no prazo 10 (dez) dias úteis após a
publicação desta Portaria.

Art. 3º O GT será coordenado pela SESAI/MS, que será
responsável pelo apoio administrativo necessário ao desenvolvimento
dos trabalhos e pela convocação das reuniões, elaboração de atas e
encaminhamento de documentos produzidos, bem como pela sua di-
vulgação.

§ 1º - Na primeira reunião do GT, será definido o cro-
nograma dos trabalhos, considerando o prazo previsto no artigo 6º.

Art. 4º As funções dos membros do Grupo de Trabalho não
serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço público
relevante.

Art. 5º Poderão ser constituídos subgrupos para subsidiar os
trabalhos do GT.

Art. 6º O GT terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data da publicação desta Portaria, para conclusão do
trabalho, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, tornando sem efeito a Portaria nº 20, publicada no DOU 74,
de 20 de abril de 2015.

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 81, de 30-4-2015, Seção 1,
pág. 103, com incorreção no original.

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -
G U A M Á - TO C A N T I N S

PORTARIA No- 26, DE 14 DE MAIO DE 2015

O Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena Gua-
má Tocantins, Órgão da Estrutura Regimental do Ministério da Saúde,
usando de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Por-
taria GM/MS n° 3.965, de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde,
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n°
25056.000288/2015-92; resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa PARGEX VIGILANCIA LTDA -
EPP, CNPJ nº 14.266.939/0001-07 a penalidade de ADVERTÊNCIA

e MULTA no valor total de R$ 10.993,70 (dez mil novecentos e
noventa e três reais e setenta centavos) pelos atrasos nos pagamentos
dos funcionários, com consequente descumprimento dos contratos nsº
25, 26/2013 e 01/2015 e Lei n° 8.666/93, art. 78, I, II.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal
de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro
Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-
105.

LEONE AZEVEDO GAMA DA ROCHA

PORTARIA No- 27, DE 27 DE MAIO DE 2015

O Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena Gua-
má Tocantins, Órgão da Estrutura Regimental do Ministério da Saúde,
usando de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Por-
taria GM/MS n° 3.965, de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde,
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n°
25056.000329/2015-41; resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa DCN DESTAC E CONSERVA-
DORA NACIONAL - EPP, CNPJ nº 07.270.170/0001-35 a pena-
lidade de impedimento de contratar com a União pelo prazo de até 2
(dois) anos.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal
de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro
Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-
105.

LEONE AZEVEDO GAMA DA ROCHA
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 119, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,

do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do

art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria

nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para

o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
GROVER CHACA QUINA V9583899 1300096 25000.193657/2013-65

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de maio de 2015

Nº 37 - Processo nº 53500.027457/2014-09 - Homologa Contrato de
Interconexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal da Oi Móvel S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11, e a
rede de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado,
modalidade Local, da DB3 Serviços de Telecomunicações EIRELI,
CNPJ nº 41.644.220/0001-35.

Nº 38 - Processo nº 53500.011949/2014-74 - Homologa Primeiro
Termo Aditivo o Contrato de Interconexão Classe I entre a rede de
suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,
modalidade Local, da Oi S.A., CNPJ nº 76.535.764/0001-43, e da
Ultranet Telecomunicações Ltda - ULTRANET, CNPJ nº
09.425.753/0001-31.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014
PROCEDIMENTOS DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES (PADO)

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão
Final

Va l o r
(R$)

53504.001269/2012 Rádio FM Ilha do Sol S/C Ltda. 55.681.456/0001-56 Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.1.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e arts. 78 e 82 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001

Multa 6.480,00

535040135222012 Murillo Jorge Alteia. 10.638.267/0001-62 Art. 10 do Anexo à Resolução n°272/2001 c/c Art. 52, do Anexo à Resolução n° 73/1998, c/c Art.131 da
Lei nº 9.472/1997.

Multa 5.345,49

535040161392012 Sandro Silva Becegato. 172.752.848-47 Art. 163 Lei n° 9.472/1997 c/c Art. 17 Anexo à Resolução n°259/2001 Multa 2.392,08
535040079542012 Kissama Rural e Agrícola Ltda. 04.878.654/0001-73 Item 9,4 e 10.1 da Norma n° 13/97, aprovado pela Portaria n° 455/1997 Multa 160,00
535040165932012 Wnet Solution Ltda. 09.324.750/0001-93 Art. 10 do Anexo à Resolução n°272/2001 c/c Art. 52, do Anexo à Resolução n°73/1998, c/c Art. 131

Lei n° 9.472/1997
Multa 5.345,49

5 3 5 0 4 0 11 0 9 8 2 0 1 2 Associação Comunitária cultural de Musica
e Cinema.

08.894.854/0001-70 Art. 78 e 82 Anexo à Resolução n° 259/2001 Multa 150,00

535040121022012 Fundação Assistencial, Educacional e Cul-
tural Áudio.

01.741.566/0001-37 Itens 5.2.1.1, 5.3.1 e 6.4.1 Anexo à Resolução n°67/1998 c/c Arts. 78 e 82 do Anexo à Resolução n°
259/2001 e Art.18 Anexo à Resolução n° 303/2002

Multa 6.930,00

535040207722012 Ass. Do Movimento de Radiocomunicação
da Cid. De Avanhadava.

05.170.280/0001-08 Art.3°, 1, c/c Art. 5° da Resolução n°571/11 c/c Art. 40 XXV e 40 XXII do Anexo à Resolução
n°2.615/1998 c/c Art.18 Anexo à Resolução n° 303/2002.

Multa 1.567,50

5 3 5 0 4 0 1 8 8 2 9 2 0 11 Cicero Oliveira de Souza 275.985.298-92 Arts 163 e Parágrafo 2° do Art. 162 da Lei nº 9.472/1997 c/c Art. 55 V, "b" do Anexo à Resolução n°
242/2000.

Multa 3 . 8 8 8 , 11

535040191322012 Cristiano Pereira da Silva 1 3 . 6 5 7 . 2 7 0 / 0 0 0 1 - 11 Art. 131 Anexo à Resolução n° 9.472/1997 Multa 5.345,49
535040253742012 Flash FM Radiodifusão Ltda. 66.781.725/0001-72 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Anexo à Resolução n° 67/1998 c/c Art.78 e 82 do Anexo à Resolução n°

259/2001 c/c Art. 18 do Anexo à Resolução n°303/2002.
Multa 8.190,00

535040024922012 Rádio Delta Ltda. 52.139.748/0001-73 Arts. 78 e 82 do Anexo à Resolução n° 259/2001 c/c Itens 7.1.1 e 5.2.1.1 do Anexo à Resolução n°
67/1998.

Multa 8.400,00

5 3 5 0 4 0 1 2 4 9 7 2 0 11 Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. 60.509.239/0001-13 Art.163 da Lei n° 9.472/1997 Multa 2.175,00
535040222292012 Sociedade de Comunicação e Cult. Vida

Nova.
02.696.956/0001-03 Art. 40, inciso XXII do Anexo à Resolução n° 2.615/1998 c/c Art. 18 do Anexo à Resolução n° 303/2002 Multa 855,00

535040008912012 Sistema Noroeste de Comunicação Ltda.
EPP

04.393.681/0001-56 Art. 163 da Lei n° 9.472/1997 c/c Art. 80 do Anexo à Resolução n° 259/2001. Multa 4.784,15

535040016842012 Heli Antoni Junior 338.975.558-67 Art. 163 da Lei n° 9.472/1998 c/c Art. 17 do Anexo à Resolução n° 259/2001. Multa 2.392,08
5 3 5 0 4 0 1 2 1 7 3 2 0 11 Fundação de Fatima 03.523.022/0001-24 Itens 9.3.1, 12.5, 7.3, 9.1.1, 9.3.5 e 9.1.3 do Anexo à Resolução n° 284/2001 c/c Art. 78 e 82 do Anexo

à Resolução n° 259/2001.
Multa 21.205,80

5 3 5 0 4 0 1 9 8 7 5 2 0 11 Associação Comunitária 26 de Julho 05.047.429/0001-58 Item 18.3.2.2 do Anexo à Resolução n° 1/2004 c/c Art. 18 do Anexo à Resolução n° 303/2002 Multa 1.152,50
535040141882012 Colônia dos Pescadores Z 14 Almirante Ta-

mandaré
50.321.462/0001-89 Arts. 163 e 131 da Lei nº 9.472/1997. Multa 1.064,64

530000002992010 Sociedade Rádio Clube Altinópolis Ltda. 43.180.066/0001-13 Item 34 do Art. 122 Anexo ao Decreto n° 52.795/1963 c/c Itens 5.4.2, 4.1.8.2 e 61 Anexo à Resolução n°
116/1999 c/c Art. 18 Anexo à Resolução n° 303/2002.

Multa 3.125,00

535040199922012 Coderp - Companhia de Desenvolvimento
Econômico de Ribeirão Preto

45.254.950/0001-80 Arts. 27 e 28 Anexo à Resolução n° 272/2001 c/c Art.39 Anexo à Resolução n°73 de 25/1998. Multa 1.592,20

Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de maio de 2015

No- 4.141 - Processo n° 53500.011678/2015. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições
legais, regulamentares, regimentais, RESOLVE, nos termos do art. 6º
do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado
pela Resolução n.º 589, de 7 de abril de 2012, cautelarmente:
i) DETERMINAR que a TV Alphaville Sistema de Televisão
por Assinatura Ltda., CNPJ nº. o carregamento, na íntegra, de
todos os Canais de Programação de Distribuição Obrigatória,
em todos os pacotes comercializados pela Prestadora, con-
forme disposto no caput, incisos I a XI do art. 32 da Lei do
SeAC e no caput, incisos I a XI do art. 52 do Regulamento
do SeAC, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da notificação
do presente despacho;

ii) DETERMINAR que a TV Alphaville Sistema de Te-
levisão por Assinatura Ltda. o carregamento dos Canais de
Programação de Distribuição Obrigatória em bloco e em
ordem numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-
los com outros canais de programação, respeitada a ordem
de alocação dos canais de programação no serviço de
radiodifusão de sons e imagens, inclusive em tecnologia
digital, de cada localidade, conforme disposto no §6º do

art. 32 da Lei do SeAC e no §10 do art. 52 do Re-
gulamento do SeAC, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da
notificação do presente despacho;

iii) ESTABELECER à TV Alphaville Sistema de Televisão por As-
sinatura Ltda, na hipótese de violação das determinações contidas no
presente despacho e transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, o pa-
gamento de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada
um dos itens descumpridos, até o limite de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais).

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 2 DE JUNHO DE 2015

Ato nº 3.316: Processo nº 53500.011881/2010, TV CATA-
RATAS LTDA - TVD - Foz do Iguaçu/PR - Canal 35 - Autoriza
novas características técnicas.

Ato nº 3.317: Processo nº 53000.038166/2008, FUNDAÇÃO
CULTURAL NORTE PARANAENSE - TV - Arapongas/PR - Canal
22+E - Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.318: Processo nº 53000.006548/2008, TELEVISÃO
BANDEIRANTES DO PARANÁ LTDA - RTV-Prim - Paranaguá/PR
- Canal 5+ - Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.319: Processo nº 53000.044018/2008, PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SENGÉS - RTV-Sec - Sengés/PR - Canal 9 -
Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.320: Processo nº 53000.040094/2005, FUNDAÇÃO
CULTURAL E EDUCACIONAL CESCAGE - FM - Ponta Gros-
sa/PR - Canal 299E - Autoriza a utilização de equipamento trans-
m i s s o r.

Ato nº 3.321: Processo nº 53000.010256/2006, RÁDIO CO-
PAS VERDES DE PRUDENTÓPOLIS LTDA - FM - Prudentópo-
lis/PR - Canal 267 - Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.322: Processo nº 53000.036631/2011, RÁDIO FM
95 STEREO LTDA - FM - União da Vitória/PR - Canal 252 -
Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.323: Processo nº 53000.037814/2005, RÁDIO FM
ILUSTRADA LTDA - FM - Umuarama/PR - Canal 272 - Autoriza
novas características técnicas.

Ato nº 3.324: Processo nº 53000.048926/2007, RÁDIO FM
VALE DO SOL LTDA - FM - Santo Antônio da Platina/PR - Canal
263 - Autoriza novas características técnicas.

Ato nº 3.325: Processo nº 53000.043927/2005, RÁDIO POE-
MA DE PITANGA LTDA - OM - Pitanga/PR - Canal 680kHz -
Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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1

5 3 5 0 4 0 2 3 2 0 8 2 0 11 Ass. Cul. Rádio Livre Com. Studio 100
FM

01.564.587/0001-24 Itens 18.3.1, 18.3.2.2, 18.3.2.1 do Anexo à Resolução n° 1/2004 c/c Arts.78 e 82 do Anexo à Resolução
n° 259/2001 c/c Art .18 do Anexo à Resolução n°303/2002 c/c Art. 4°c/c Art.55, V, "b", do Anexo à
Resolução n°242/2000, c/c Art.162, § 2° da Lei n° 9.472/1997

Multa 2.490,00

535040178142012 Rosália Gentil Castilho 246.058.718-02 Arts. 162, § 2°, 163 e 131 da Lei n°9.472/1997 c/c Art. 55, V "b", do Anexo à Resolução n° 242/2000
c/c Art. 52 do Anexo à Resolução n° 73/1998 c/c Art.17 do Anexo à Resolução n° 259/2001 e Item 7.1
da Norma 13/97.

Multa 1.040,00

535040224642012 Valdir de Oliveira 280.172.198-06 Arts. 163, 162 § 2° da Lei n° 9.472/1997 c/c, Art. 17 do Anexo à Resolução n° 259/2001 e Art. 4°c/c
55, V, "b", do Anexo à Resolução n°242/2000.

Multa 1.047,36

5 3 5 0 4 0 11 4 7 5 2 0 11 Rádio Iguatemi Ltda. 46.603.056/0001-31 Art. 18 do Anexo à Resolução n°303/2002 e Item 3.2.3 do Anexo à Resolução n°116/1999. Multa 4.656,00
5 3 5 0 4 0 11 3 3 9 2 0 1 2 Rádio Iguatemi Ltda. 46.603.056/0001-31 Art.163 da Lei n°9.472/1997 Multa 797,36
5 3 5 0 4 0 1 9 7 3 2 2 0 11 Sobral & Mayrink Ltda. 01.751.821/0001-22 Art.163 da Lei n°9.472/1997 e Art. 17 do Anexo à Resolução n°259/2001 Multa 2.040,00
5 3 5 0 4 0 0 7 8 5 3 2 0 11 Televisão Princesa D'oeste de Campinas 47.516.661/0001-38 Item 2.5.2 da Portaria do MC 038/74. Multa 6.464,00
5 3 5 0 4 0 0 8 0 5 7 2 0 11 Rádio e Televisão Diário de Mogi Ltda. 67.344.440/0001-37 Item 2.5.2 da Portaria do Mc 038/74. Multa 6.400,00
5 3 5 0 4 0 1 2 3 5 1 2 0 11 Rádio Iguatemi Ltda. 46.603.056/0001-31 Item 3.2.3 do Anexo à Resolução n° 116/1999 Multa 2.400,00
5 3 5 0 4 0 1 2 3 4 8 2 0 11 Rádio Difusora Atual Ltda. 62.639.042/0001-24 Item 5.4.2 do Anexo à Resolução n° 116/1999 Multa 1.200,00
5 3 5 0 4 0 1 9 7 3 1 2 0 11 Sobral & Mayrink Ltda. 01.751.821/0001-22 Art. 163 da Lei n° 9.472/1997 Multa 4.784,15
535040049042012 Fundação Claret 01.768.679/0001-26 Arts. 9.1.1, 9.3.5 e 7.3 do Anexo à Resolução n° 284/2001, c/c Art. 78 e 82 do Anexo à Resolução n°

259/2001, c/c Art. 18 do Anexo à Resolução n° 303/2002.
Multa 10.080,00

5 3 5 0 4 0 11 4 4 4 2 0 11 Rádio Vale do Rio Grande Ltda. 49.213.028/0001-04 Itens 6.3.1 e 4.1.4 do Anexo à Resolução n° 116/1999 c/c Art. 18 do Anexo à Resolução n° 303/2002. Multa 3.412,50
5 3 5 0 4 0 1 5 0 7 3 2 0 11 Fundação Cultural Padre Luiz Bartholo-

meu
04.475.934/0001-30 Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5, 9.3.1, 12.5, 9.3, "b" do Anexo à Resolução n° 284/2001 c/c Arts. 78 e 82 do

Anexo à Resolução n°259/2001.
Multa 11 . 2 0 0 , 0 0

535040072872013 Televisão Cidade Modelo Ltda. 03.862.216/0001-54 Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5 do Anexo à Resolução n°284/2001 c/c Art. 78 e 82 do Anexo à Resolução n°
259/2001.

Multa 5.000,00

5 3 5 0 4 0 0 8 1 0 8 2 0 11 TV Studios de Jau S/A 49.931.645/0001-37 Itens 9.3.1, 12.5 do Anexo à Resolução n° 284/2001, Item 2.6 Portaria MC n° 799/73 e Art. 27 Anexo ao
Decreto nº 5.371/2005.

Multa 4.000,00

5 3 5 0 4 0 1 3 6 0 3 2 0 11 Emissoras Interioranas Ltda. 52.717.766/0001-95 Item 5.2.1.1 do Anexo à Resolução n° 67/1998 c/c Art. 79 e 82 do Anexo à Resolução n°259/2001. Multa 2.400,00
535040091442013 Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura de Bragança Paulista
08.104.461/0001-16 Art.3°, Inciso I, c/c Art. 5 Anexo à Resolução n° 571/2011 e Art.40 Inciso XXII do Anexo ao Decreto

n°2.615/1998.
Multa 1.159,63

SANDRO ALMEIDA RAMOS

Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.211, DE 26 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53000.005732/98. TV (STUDIOS DE BRASÍ-
LIA LTDA RTV Brasília GAMA) DF - Canal 33 Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.265, DE 29 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53500.025495/2013. Expede autorização à
ACOM COMUNICACOES LTDA CNPJ/MF nº 02.126.673/0001-18,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 3.279, DE 29 DE MAIO DE 2015

Processo n° 54000.333333/2002 - RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA. - Serviço de Retransmissão de Televisão em Caráter
Primário - Brasília/DF - Canal nº 19+ - Autoriza novas características
técnicas

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 1o- DE JUNHO DE 2015

No- 3.300 - Processo n° 535000104242015. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ECONNET.COM LTDA, CNPJ nº
09.599.599/0001-04, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

1195 SEI-MC 53900.014618/2014-83 Associação Comunitária De Comunicação E Cultura De Gramado
Xavier

Gramado Xavier/RS Rua 7 de Setembro, s/n - Centro 29S1612 de latitude e 52W3453 de lon-
gitude

1555 SEI-MC 53900.003798/2014-78 Associação Comunitária Serafinense de Comunicação (acsec) Serafina Corrêa/RS Rua Orestes Assoni, S/N°, Esq. Av. Guilherme Da Costa - Bairro
Bela Vista - CEP: 99250-000

28S423570 de latitude e 51W551731
de longitude

1552 SEI-MC 53900.012812/2014-24 Associação do Movimento de Radiodifusão Renascer de Campo
Novo (Rádio Comunitária Renascer)

Campo Novo/RS Av. Bento Gonçalves, 953, Apto 01 - Bairro Centro - CEP: 98570-
000

27S4028 de latitude e 53W4831 de
longitude

1553 SEI-MC 53900.012061/2014-46 Associação de Desenvolvimento Comunitário Progresso de Der-
rubadas

Derrubadas/RS Rua Ijuí, 500 - Lote 07 - Quadra 09, Bairro Centro - CEP: 98528
- 000

27S1554 de latitude e 53W5147 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

No- 3.302 - Processo n° 535000302292014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MMA INFORMATICA LTDA - ME,
CNPJ nº 12.408.668/0001-51, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze
anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compar-
tilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à
proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioen-
lace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e
de forma onerosa, por igual período.

No- 3.303 - Processo nº 53000.049144/12. RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA - RTV - Bocaiúva/MG - Canal 19. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

No- 3.305 - Processo nº 53000.062857/13. FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL E CULTURAL DO SUDOESTE MINEIRO - RTV - For-
taleza de Minas/MG - Canal 38. Autoriza o Uso de Radiofrequên-
cia.

No- 3.306 - Processo nº 53000.050962/12. FUNDAÇÃO NOSSA SE-
NHORA APARECIDA - RTV - Patrocínio/MG - Canal 48-. Autoriza
o Uso de Radiofrequência.

No- 3.307 - Processo nº 53000.042489/12. RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA - RTV - Pedra Azul/MG - Canal 14. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

No- 3.308 - Processo nº 53000.049130/12. RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA - RTV - São Francisco/MG - Canal 40. Autoriza o Uso de
Radiofrequência.

No- 3.309 - Processo n° 535000283692013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à BRIP MULTIMÍDIA LTDA, CNPJ nº
05.656.683/0001-53, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 16 de Outubro de 2029, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 3.310 - Processo n° 535000131042010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SITECNET INFORMATICA LTDA, CNPJ
nº 06.346.446/0001-59, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Julho de 2021, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

No- 3.311 - Processo n° 535000136612013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à G R V TELECOM LTDA ME, CNPJ nº
10.239.439/0001-25, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 4 de Dezembro de 2028, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.711, DE 22 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.018288/2015-86, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Itumbiara,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter pri-
mário, no município de Itumbiara, estado de Goiás, utilizando o canal
15+ (quinze decalado para mais), consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Fundação Rio Ver-
dão de Educação e Cultura - FURVEC, concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Santa Helena de
Goiás, estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA
Diretor
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PORTARIAS DE 21 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

2145 SEI-MC 53900.013418/2015-94 Associação Comunitária Resgate da Misericórdia Caxias Do Sul/RS Rua Padre Vicente Berttoni, 1390 - Pra-
ça Da Matriz - Bairro Forqueta

29S1257 de latitude e 51W1650 de lon-
gitude

2115 SEI-MC 53900.030066/2014-51 Associação Rádio Comunitária de São Martinho São Martinho / SC Rua Quintino Rodrigues, S/Nº 28S0960 de latitude e 48W5848 de
longitude

2082 SEI-MC 5 3 9 0 0 . 0 0 4 9 11 / 2 0 1 4 - 3 2 Somacultural - Sociedade Marlierense de Cultura Lazer Desportos
e de Defesa do Meio Ambiente

Marliéria / MG Rua José Belisário De Castro, 55 19S4250 de latitude e 42W4404 de
longitude

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIAS DE 22 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada
no Diário Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

2236 SEI-MC 53900.003627/2014-49 Associação Comunitária Lagoa FM (Rádio Comunitária Lagoa
FM)

Porangatu/GO Av. Pedro Pereira Cunha nº 98, Setor
Jardim Paineiras

13S2626 de latitude e 49W0819 de lon-
gitude

1994 SEI-MC 53900.016688/2014-76 Rádio Comunitária A Voz De Bebedouro Maceió / AL Rua Dr. Oswaldo Cruz, 737 - Chã de
Bebedouro

09S3713 de latitude e 35W4530 de lon-
gitude

2074 SEI-MC 53900.037158/2014-61 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Bragança
Paulista

Bragança Paulista/SP Rosa Gazaneo Ochietti, nº 113 22S543800 de latitude e 46W332800 de
longitude

2175 SEI-MC 53900.003972/2014-82 Fundação Pr. Valdo Martins Arruda Jaraguá/ GO Rua Otávio Rios s/nº - Quadra 10, Lote
02, Bairro Santa Fé

15S4544 de latitude e 49W1910 de lon-
gitude

2078 SEI-MC 53000.064075/2013-16 ACCAP - Associação Comunitária Cultural de Alto do Paraná Alto Paraná/PR Avenida das Américas, n° 2085 23S0734 de latitude e 52W1926 de lon-
gitude

2062 SEI-MC 53900.010487/2014-65 Associação Comunitária De Radiodifusão Dom Othon Motta Campanha/MG Rua Dr. Brandão, 517 - Centro 21S5002 de latitude e 45W2416 de lon-
gitude

2186 SEI-MC 53900.029588/2014-18 Associaçao Comunitária de Desenvolvimento Cultural E Artístico
de Rio Bonito do Iguacu (ACCARBI)

Rio Bonito do Iguaçú/PR Rua Heitor Safraider, 1091 - Centro 25S2931 de latitude e 52W3149 de lon-
gitude

2081 SEI-MC 53900.005046/2015-22 Associação Comunitária de Barro Alto Barro Alto/GO Rua 7, s/nº, quadra-13, lote-1 14S5758 de latitude e 48W5531 de lon-
gitude

2179 SEI-MC 53900.028443/2014-91 Associação Comunitária Trescoroense de Radiodifusão (Preferida
FM)

Três Coroas/RS Rua Peri Fagundes nº 100 29S3108 de latitude e 50W4648 de lon-
gitude

2215 SEI-MC 53000.018964/2014-84 Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA Araújos/MG Rua São Vicente, nº 1271 - Fundos -
Centro

19S5646.9 de latitude e 45W0948.4 de
longitude

1992 SEI-MC 53900.026104/2014-71 Associação Comunitária De Comunicação E Cultura Amigos Do
Cecap

Piracicaba/SP Alameda Lavínia
Galesi Furlan Fauzoni, 211 - CECAP 1

22S4618 de latitude e 47W3543 de lon-
gitude

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA No- 2.024, DE 22 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.029724/2014-61, resolve:

Art. 1o Correção das coordenadas geográficas por solicitação
da Associação Beneficente 07 de Outubro sem a alteração de local de
instalação da sede, do estúdio e da estação transmissora da latitude
04º41'28" S e longitude 37º50'21" W para a latitude 04º40'53,00" S e
longitude 37º49'22,00" e as substituições do transmissor principal e
do sistema irradiante, na localidade de Itaiçaba/CE. A entidade foi
autorizada pela Portaria de Autorização nº 162, publicada no Diário
Oficial da União 16 de maio de 2000, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
184, publicado no Diário Oficial da União 30 de maio de 2003,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53650.002318/1998.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA No- 2.075, DE 22 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.011358/2014-94, resolve:

Art. 1o Autorizar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
PALMAS a transferir as coordenadas geográficas do sistema irra-
diante de 26º 28' 33,00" S / 52º 00' 08,00" W para as coordenadas
geográficas 26º 28' 23,60" S / 52º 00' 04,00" W, no mesmo endereço
na localidade de Palmas/PR. A entidade foi autorizada pela Portaria
de Autorização nº 464/01, publicada no Diário Oficial da União de 31
de agosto de 2001, a executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária. O referido ato de autorização foi liberado pelo Congresso

Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 596/03, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 27 de agosto de 2003, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização nº 53740.000917/99.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA No- 2.080, DE 22 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.025903/2014-20, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária Favo de Mel-
ASCOMFAV a alterar as coordenadas geográficas do sistema irra-
diante de 22º 22' 33"S / 51º 30' 52"W para as coordenadas geo-
gráficas 22º 22' 33"S / 51º 30' 53"W, e alterar o sistema irradiante de
fabricação Montel Sistemas de Comunicações Ltda. modelo MTDIP
100/1? para o sistema irradiante de fabricação Teletrônix? modelo
DPBLFM?, na localidade de Fátima do Sul/MS. A entidade foi au-
torizada pela Portaria de Autorização nº 725/01, publicada no Diário
Oficial da União 05 de dezembro de 2001, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi liberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 367/03,
publicado no Diário Oficial da União 31 de julho de 2003, conforme
consta nos autos do Processo de Autorização nº 53700.002124/98.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

PORTARIA No- 2.216, DE 22 DE MAIO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA - SUBSTITUTA, DO DEPARTAMENTO DE OU-
TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno
do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
março de 2012 e considerando o Processo Administrativo nº
53900.012361/2014-25, resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Cultural Comunitária
Serrana, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n°
449/2002 publicada no Diário Oficial da União em 27 de março de
2002, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido
ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme
Decreto Legislativo nº 131/2004, publicado no Diário Oficial da
União em 03de fevereiro de 2004, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53830.002517/2998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 23º42'28" S e longitude em
46º24'37" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 248, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 4o, § 1o, do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta do Processo
no 48000.001747/2012-53, e

considerando o Relatório "Revisão dos Valores de Referência
de Indisponibilidade Forçada - TEIF e Programada - IP de Usinas
Hidrelétricas", de 11 de julho de 2014, resolve:

Art. 1o A Portaria MME no 484, de 11 de setembro de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Aprovar o Relatório "Revisão dos Valores de Re-
ferência de Indisponibilidade Forçada - TEIF e Programada - IP de
Usinas Hidrelétricas - Revisão 1", de 30 de abril de 2015, elaborado
pelo Grupo de Trabalho coordenado pelo Ministério de Minas e
Energia, com a participação da Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, da Empresa de Pesquisa Energética - EPE, do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS e do Centro de Pesquisas de
Energia Elétrica - CEPEL." (NR)
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"Art. 5o Nas Revisões Ordinárias de Garantia Física de Ener-
gia de Usinas Hidrelétricas, previstas no Decreto no 2.655, de 2 de
julho de 1998, serão considerados:

..................................................................................................
§ 1o Os agentes cujas Usinas Hidrelétricas estejam enqua-

dradas no inciso I e que apresentem valores de Índices de Dis-
ponibilidade apurados superiores aos definidos no Anexo, poderão
declarar valores de TEIF e IP limitados entre os apurados e os
definidos no Anexo, desde que o Índice de Disponibilidade resultante
também esteja limitado da mesma forma.

§ 2o As usinas hidrelétricas enquadradas no inciso II, que
apresentarem unidades geradoras referentes a mais de uma faixa de
potência, terão seus índices TEIF e IP calculados considerando a
média ponderada dos valores das diferentes faixas pelas referidas
potências unitárias." (NR)

"Art. 5o-A. Nas Revisões Extraordinárias de Garantia Física
de Energia, estabelecidas na Portaria MME no 861, de 18 de outubro
de 2010, ou outra que venha a substituí-la, serão utilizados nas Con-
figurações de Referência Atual - CRA0 e CRA1:

I - os valores de TEIF e IP apurados para as usinas da
configuração de cálculo com mais de sessenta meses de operação
comercial após completa motorização; e

II - os valores de TEIF e IP do Anexo, para as demais usinas
hidrelétricas da configuração de cálculo.

§ 1o Para a(s) unidade(s) adicional(is) dos empreendimentos
enquadrados no inciso I, que tenham acréscimo de unidades geradoras
na CRA1, serão utilizados os valores de TEIF e IP definidos no
Anexo.

§ 2o Para as demais unidades geradoras, de que trata o § 1o,
serão considerados os TEIF e IP apurados.

§ 3o Na CRA1, os valores de TEIF e IP totais do em-
preendimento serão calculados conforme a média ponderada dos di-
ferentes valores desses parâmetros, previstos nos §§ 1o e 2o, de cada
unidade geradora pelas referidas potências unitárias.

§ 4o As Usinas Hidrelétricas enquadradas no inciso II, que
apresentarem unidades geradoras referentes a mais de uma faixa de
potência, terão seus índices TEIF e IP calculados considerando a
média ponderada dos valores das diferentes faixas pelas referidas
potências unitárias." (NR)

"Art. 6o-A. Os valores de TEIF e IP apurados serão atua-
lizados anualmente de acordo com o Programa Mensal de Operação -
PMO do mês de maio." (NR)

Art. 2o Para fins de Revisão Ordinária de Garantia Física, de
que trata a Portaria MME no 681, de 30 de dezembro de 2014, os
agentes poderão declarar, até 12 de junho de 2015, os novos valores
de TEIF e IP, conforme dispõe o art. 5o, § 1o, da Portaria MME no

484, de 2014.
Parágrafo único. Essa declaração deverá ser efetivada por

meio de carta endereçada à Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Energético - SPE/MME, Esplanada dos Ministérios, Blo-
co "U", 5o Andar, CEP: 70065-900, Brasília-DF, e protocolada no
Ministério de Minas e Energia até o dia 12 de junho de 2015.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

ANEXO

O Anexo à Portaria MME no 484, de 11 de setembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"ANEXO
Índices de Referência de Indisponibilidades Forçada e Programada e de Disponibilidade Total de Usinas Hidrelétricas

Limites (MW) TEIF (%) IP (%) Índice de
Disponibilidade (%)

Potência Unitária ≤ 29 2,068 4,660 93,368
29 < Potência Unitária ≤ 59 1,982 5,292 92,831
59 < Potência Unitária ≤ 199 1,638 6,141 92,322
199 < Potência Unitária ≤ 699 2,133 3,688 94,258

699 < Potência Unitária ≤ 1300 3 , 11 5 8,263 88,879 " (NR)

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.232, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48100.000056/1996-41. Interessado: Piracicaba
Geradora de Energia Ltda. Objeto: Estabelecer em 50% (cinquenta
por cento) o percentual de desconto a ser aplicado às tarifas de uso
dos sistemas de transmissão e distribuição para a Pequena Central
Hidrelétrica - PCH Piracicaba. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.236, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006934/2006-46. Interessado: UTE Igua-
çu Borja Energética Ltda.. Objeto: Transfere para a empresa UTE
Iguaçu Borja Energética Ltda. a autorização referente à Usina Ter-
melétrica São Borja. A íntegra desta Resolução consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.237, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000654/2015-13. Interessada: Lago Azul
Transmissão S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para ins-
tituição de servidão administrativa, em favor da Interessada, a área de
terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV Barro
Alto - Itapaci, C2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.241, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004689/2014-41. Interessada: Compa-
nhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP.
Objeto: (i) estabelecer, para a Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP (Contrato de Concessão nº
059/2001), as parcelas adicionais de Receita Anual Permitida
- RAP referentes à operação e manutenção das instalações de
transmissão a ela transferidas pela Glencane Bionergia S.A,
em função do seccionamento da Linha de Transmissão 138 kV

Dracena/ Flórida Paulista na subestação Rio Vermelho. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.242, DE 26 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004688/2014-04. Concessionária: Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto:
Estabelece parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP re-
ferente à operação e manutenção de instalações de transmissão trans-
feridas à Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -
CTEEP (Contrato de Concessão nº 059/2001), associadas ao sec-
cionamento da transmissão 230 kV Botucatu/Toyota na subestação
Cerquilho III. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de maio de 2015

N° 1.706 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005866/2014-14, decide deferir parcialmente os
pedidos da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte
referentes às instalações com implantação prevista no Contrato de
Concessão nº 012/2009, no sentido de estabelecer que o período de
carência para aplicação da Parcela Variável por Indisponibilidade -
PVl e da Parcela Variável por Restrição Operativa Temporária -
PVRO deve ser de 13 de novembro de 2013 até às 14:09 horas do dia
2 de agosto de 2014.

Nº 1.711 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006633/2014-21, resolve conhecer e não dar pro-
vimento ao recurso da Revati Geradora de Energia Elétrica Ltda.,
interposto em face do Despacho nº 1.388, de 5 de maio de 2015, que
indeferiu pedido de parcelamento de ressarcimento, cuja obrigato-
riedade decorreu do fato de a Usina Termelétrica Chapadão Agroe-
nergia haver recebido Receita Fixa, sem, no entanto, ter entregue
e n e rg i a .

Em 29 de maio de 2015

Nº 1.771 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei 9.784 de 29 de

janeiro de 1999, no art. 47, §1º, da Norma de Organização ANEEL
001, revisada pela Resolução Normativa 273, de 10 de julho de 2007,
na Resolução Normativa 545, de 16 de abril de 2013, e do que consta
do Processo 48500.001492/2008-10, resolve não conceder efeito sus-
pensivo ao Pedido de Impugnação interposto pela BEN Bioenergia
Geração e Comercialização de Energia do Nordeste S.A. em face da
decisão da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
de efetuar seu desligamento dessa Câmara, por não se encontrarem
presentes requisitos ensejadores da suspensividade.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.815, de 29 de outubro de
2014, publicada no D.O. n. 211, de 31.10.14, Seção 1, p. 74, cons-
tante do Processo n. 48500.002931/2014-41, retificar o parágrafo 2º
do artigo 3º e excluir das tabelas 1 e 2 do Anexo as tarifas de energia
correspondentes às bandeiras amarela e vermelha, e disponibilizá-las
no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

Onde se lê:
§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a

TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Leia-se:
§2º Findo o período do Ano-Teste e a partir da interligação

da concessionária ao Sistema Interligado Nacional - SIN, na vigência
das Bandeiras Tarifárias Amarela e Vermelha, de que trata o Sub-
módulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET,
deverá ser adicionado à Tarifa de Energia -TE de aplicação o valor
correspondente fixado pela ANEEL em ato específico.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2015

No- 1.781 Processo no 48500.001583/2015-76. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 1, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033736-6.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.782 Processo no 48500.001568/2015-28. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 2, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033737-4.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.783 Processo no 48500.001582/2015-21. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 3, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033738-2.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.784 Processo no 48500.001567/2015-76. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 4, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033739-0.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.785 Processo no 48500.001652/2015-41. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 5, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033740-4.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.786 Processo no 48500.001581/2015-87. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 6, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033741-2.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.787 Processo no 48500.001578/2015-63. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 7, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033742-0.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.788 Processo no 48500.001566/2015-39. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 8, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033743-9.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.
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No- 1.789 Processo no 48500.001572/2015-96. Interessado: Bondia
Energia Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV
VEA 9, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) UFV.RS.PI.033744-7.01, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada nos municípios de Brasileira e São João da
Fronteira, estado do Piauí.

No- 1.790 Processo no 48500.001630/2015-81. Interessado: Verde Vale
Energia Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UFV Verde Vale II, cadastrada sob o Código Único do Empreen-
dimento de Geração (CEG) UFV.RS.BA.033587-8.01, com 30.000
kW de Potência Instalada, localizada no município de Guanambi,
estado da Bahia.

No- 1.791 Processo no 48500.001629/2015-57. Interessado: Verde Vale
Energia Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UFV Verde Vale III, cadastrada sob o Código Único do Empre-
endimento de Geração (CEG) UFV.RS.BA.033588-6.01, com 15.145
kW de Potência Instalada, localizada no município de Guanambi,
estado da Bahia.

No- 1.792 Processo no 48500.001705/2015-24. Interessado: Verde Vale
Energia Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UFV São Joaquim I, cadastrada sob o Código Único do Empre-
endimento de Geração (CEG) UFV.RS.BA.033579-7.01, com 30.290
kW de Potência Instalada, localizada no município de Guanambi,
estado da Bahia.

No- 1.793 Processo no 48500.001704/2015-80. Interessado: Verde Vale
Energia Ltda.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UFV São Joaquim II, cadastrada sob o Código Único do Empre-
endimento de Geração (CEG) UFV.RS.BA.033580-0.01, com 30.290
kW de Potência Instalada, localizada no município de Guanambi,
estado da Bahia.

No- 1.794 - Processo nº 48500.000243/2015-28. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 309, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 80, motivado pela desistência do interessado em
continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.795 - Processo nº 48500.000256/2015-05. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 310, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 92, motivado pela desistência do interessado em
continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.796 - Processo nº 48500.000258/2015-96. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 311, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2015

No- 771 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

PETROSERRA Distribuidora de Petróleo Ltda.
01.557.353/0001-50

ACR n.° 411.2.008/15-2
Reg. 878393

20/03/2016 Óleo Diesel A S10 (990m³) 48610.004831/2015-93

No- 772 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

TOTAL Distribuidora S.A.
01.241.994/0002-81

ACR n.° 411.2.019/15-0
Reg. 878391

20/03/2016 Gasolina A (2.930m³), Óleo Die-
sel A S10 (870m³), Óleo Diesel

A S500 (2.890m³)

48610.004829/2015-14

No- 773 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

RAÍZEN Combustíveis S.A.
33.453.598/0444-14

ACR n.° 400.2.026/15-7
Reg. 1866960

01/05/2016 Óleo Diesel A S10 (1.700m³) 48610.004826/2015-81

No- 774 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda.
01.387.400/0008-30

ACR n.° 411.2.015/15-1
Reg. 878505

20/03/2016 Gasolina A (510m³), Óleo Diesel
A S10 (150m³), Óleo Diesel A

S500 (320m³)

48610.004827/2015-25

No- 775 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

Básico da PCH COR 108, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.797 - Processo nº 48500.000249/2015-03. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 312, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 113, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.798 - Processo nº 48500.000250/2015-20. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 313, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 118, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.799 - Processo nº 48500.000251/2015-74. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 314, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 125, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.800 - Processo nº 48500.000253/2015-63. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 315, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 140, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.801 - Processo nº 48500.000244/2015-72. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 316, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 151, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.802 - Processo nº 48500.000255/2015-52. Interessado: Alupar
Investimento S.A. Decisão: revogar o Despacho nº 317, de 10 de
fevereiro de 2015, que trata do registro para desenvolver o Projeto
Básico da PCH COR 164, motivado pela desistência do interessado
em continuar o desenvolvimento do aludido projeto.

No- 1.803 Processo nº 48500.004480/2014-87. Interessado Pedreira
Britafoz Ltda - EPP Decisão: Alterar o DSP n° 3.278/2014, referente
à PCH Novo Horizonte, cadastrada sob o Código Único de Em-
preendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.PR.033751-0.01, a fim de
contemplar a alteração da Potência Instalada, de 2.900 kW para 3.150
k W.

No- 1.804 Processo nº 48500.002466/2015-20. Interessado: Gentermo
Participações S.A. Decisão: registrar o Recebimento do Requerimento
de Outorga (DRO) para fins de implantação da UTE Queimados 3,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) n° UTE.GN.RJ.033745-5.01, com 353.865 kW de Potência
Instalada, utilizando gás natural como combustível principal, loca-
lizada no município de Queimados, estado do Rio de Janeiro.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 1.095, de 15 de abril de 2015,
constante no Processo 48500.003663/2006-02, publicado em resumo
no DOU de 16 de abril de 2015, Seção 1, página 45, retificar, a tabela
de características do empreendimento, que foi disponibilizada no en-
dereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/, os seguintes
itens, conforme tabela abaixo:

PCH Castro Características Básicas
Potência por turbina (kW) / engolim. mínimo (m3/s) 2072 / 5,58

Taxa equivalente de indisp. forçada (%) 99 %
Indisponibilidade programada (%) 98 %
Perdas hidráulicas nominais (m) 0,80

Na íntegra e no resumo do Despacho nº 1.604, de 19 de maio
de 2015, publicado no DOU de 20 de maio de 2015, Seção 1, página
43, onde se lê "município de Dom Pedrito", leia-se "município de
Bagé".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junhho de 2015

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação em teste a partir do dia 3 de
junho de 2015.

Nº 1.805 - Processo nº 48500.004929/2011-64. Interessado: Inxú Ge-
radora e Comercializadora de Energia Elétrica S.A. Usina: PCH Inxú.
Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 10,3 MW cada, totalizando 20,6
MW de capacidade instalada. Localização: Municípios de Campo
Novo do Parecis e Nova Maringá, Estado do Mato Grosso.

Nº 1.806 - Processo nº 48500.006698/2013-95. Interessado: Juruena
Energia S.A. Usina: PCH Chupinguaia. Unidade Geradora: UG01 de
630 kW. Localização: Município de Vilhena, Estado de Rondônia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0221-04

ACR n.° 400.2.033/15-4
Reg. 1066175

01/05/2016 Gasolina A (400m³), Óleo Die-
sel A S10 (2.700m³), Óleo Die-

sel A S500 (1.500m³)

48610.004832/2015-38

No- 779 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

PETROBAHIA S.A.
01.125.282/0004-69

ACR n.° 411.2.007/15-1
Reg. 877602

20/03/2016 Gasolina A (2.640m³), Óleo Die-
sel A S10 (540m³), Óleo Diesel

A S500 (1.810m³)

48610.004828/2015-70

No- 780 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

LARCO Comercial de Produtos de Petróleo Lt-
da.

02.805.889/0002-90

ACR n.° 411.2.005/15-4
Reg. 877599

20/03/2016 Gasolina A (2.460m³), Óleo
Diesel A S10 (520m³), Óleo

Diesel A S500 (1.740m³)

48610.004833/2015-82

No- 781 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

SOLL Distribuidora de Petróleo Ltda.
01.683.557/0005-60

ACR n.° 411.2.013/15-4
Reg. 877595

20/03/2016 Gasolina A (1.060m³), Óleo
Diesel A S10 (190m³), Óleo

Diesel A S500 (640m³)

48610.002155/2015-13

No- 782 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Jequié BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0013-92

ALESAT Combustívei24
s S.A.

23.314.594/0022-35

ACR n.° 400.2.022/15-6
Reg. 972728

01/05/2016 Gasolina A (1.500m³), Óleo
Diesel A S10 (500m³), Óleo

Diesel A S500 (1.800m³)

4 8 6 1 0 . 0 0 1 5 6 2 / 2 0 1 5 - 11

No- 783 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de carregamento rodoviário listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Itabuna BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PETROBRAS Trans-

portes S.A. - TRANSPETRO
02.709.449/0015-54

ALESAT Combustíveis S.A.
23.314.594/0023-16

ACR n.° 400.2.020/15-0
Reg. 972735

01/05/2016 Gasolina A (750m³), Óleo Diesel
A S500 (800m³), Óleo Diesel A

S10 (250m³)

48610.005051/2015-61

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 501, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de setembro de 2013 e de acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001391/2015-12, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a etapa de construção referente à ampliação de capacidade de produção da planta produtora de biodiesel da empresa POTENCIAL BIODIESEL LTDA., CNPJ nº 12.613.484/0001-23,
de 477 m³/d para 553 m3/d, situada Estrada do Lara, s/nº, km 3,5, Bairro Sampaio, Zona Rural, Município de Lapa, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a empresa POTENCIAL BIODIESEL LTDA. a solicitar a esta Agência a Autorização para Operação referente à nova capacidade de sua planta produtora de biodiesel,
de acordo com o art. 7º da Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser executado de acordo com o item 3 do Regulamento Técnico ANP nº 2/2013, da Resolução ANP nº 30/2013.
Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 500, DE 2 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009,
tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.003587/2015-41, e considerando o atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Cemes Petróleo S.A., com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 10.243.470/0001-30, autorizada a exercer a atividade de comercialização de gás natural
na esfera de competência da União, mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Comprimido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso Próprio e de
Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º O exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Liquefeito (GNL) a granel requer a outorga das autorizações de acordo com a Portaria ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000 e de acordo com
a Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de 20 11 .
Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o exercício da atividade de comercialização de gás natural na esfera de competência da União, previstas e comprovadas

para a presente outorga.
Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2015

No- 784 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.003587/2015-41,
Considerando:

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011; e
- O deferimento do pedido de autorização de comercialização de gás natural na esfera de competência da União; resolve:
1.Fica a Cemes Petróleo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 10.243.470/0001-30, registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº 03.31.06.10243470.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2015

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 778 CHEVRON BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 05.524.572/0001-93
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001049/2015 - 31 TEXACO SUGARTEX SEMI SINTÉTICO 12500 ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 13181
48600.001048/2015 - 97 TEXACO SUGARTEX SEMI SINTÉTICO 7000 ISO NA . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 13182
48600.001051/2015 - 19 TEXACO URSA ULTRA LE SAE 10W-30 API CJ-4/SM, ACEA E9-2012, CATERPILLAR ECF-3, CUMMINS CES 20081, MACK EO-O PREMIUM

PLUS, RENAULT RLD-3, VOLVO VDS-4
ÓLEO LUBRIFICANTE 13006

48600.001050/2015 - 66 TEXACO SUGARTEX SEMI SINTÉTICO 18000 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE 13169

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 68/2015 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Despacho publicado(156)
866.095/2002-CAMIL CÁCERES MINERAÇÃO LTDA-

Nos termos da manifestação do senhor Procurador-Chefe, por in-
termédio do DESPACHO nº 558/2015/AMGS/PF-DNPM-
DF/PGF/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, DOU
PROVIMENTO ao recurso de fls. 275/295.

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.557/2014-CESAR & CESAR CONSTRUÇÕES E MI-

NERAÇÃO LTDA.-PARECIS/RO - Guia n° 21/2015-240.000TO-
NELADAS-CALCÁRIO DOLOMÍTICO- Validade:13/01/2016

886.558/2014-CESAR & CESAR CONSTRUÇÕES E MI-
NERAÇÃO LTDA.-PARECIS/RO - Guia n° 22/2015-240.000TO-
NELADAS-CALCÁRIO DOLOMÍTICO- Validade:13/01/2016

886.559/2014-CESAR & CESAR CONSTRUÇÕES E MI-
NERAÇÃO LTDA.-PARECIS/RO - Guia n° 23/2015-240.000TO-
NELADAS-CALCÁRIO DOLOMÍTICO- Validade:13/01/2016

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

850.504/2011-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO
MINERAL DOS GARIMPEIROS DE SERRA PELADA-ALVARÁ
N ° 11 . 2 8 1 / 2 0 11

850.505/2011-COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTO-
RES, AGRICULTORES E GARIMPEIROS DE CURIONÓPOLIS-
ALVARÁ N°11.866/2011

850.853/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DOS
MINÉRIOS DE SERRA PELADA-ALVARÁ N°18.587/2011

Declara caduco o direito de requerer a lavra(399)
826.643/2001-MINERAÇÃO BRASBOL LTDA.
826.565/2007-P. C. LOPES -EPP
Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
890.579/1987-ANGELICA AZEREDO DE ARAÚJO-Nos

termos despacho do senhor Procurador-Chefe, quanto ao DESPA-
CHO nº 1314/214/PROGE/DNPM, que ora aprova e adoto como
fundamento desta decisão, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
fls. 258/262, por não caber recurso hierárquico impróprio dirigido
ao Ministro de Minas e Energia, e, em consequência, MANTENHO
o ato de declarou a caducidade do direito de requerer a lavra.

Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
815.442/1993- Recurso interposto por FRANCIELI MAN-

GILI TRAMONTIN ME e MICROMIL MICRONIZAÇÃO E
MOAGEM LTDA.

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
814.416/1974-VALE S A-Acato as alegações de fls.

642/661, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

805.896/1975-VALE S A-Acato as alegações de fls.
516/535, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

810.125/1975-VALE S A-Acato as alegações de fls.
558/577, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

803.674/1976-VALE S A-Acato as alegações de fls.
560/579, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

830.892/1980-VALE S A-Acato as alegações de fls.
554/573, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

830.477/1988-VALE S A-Acato as alegações de fls.
450/469, apresentadas pela Interessada, e, considerando o disposto
no PARECER PROGE nº 085/2007/FMM, AUTORIZO, em caráter
excepcional, pelo prazo de 03 (três) anos, a realização de detalha-
mento de jazida formulado pela interessada.

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
890.478/1987-COMIL COTAXÉ MINERAÇÃO LTDA

M E - G R A N I TO

Instaura processo administrativo para declaração de cadu-
cidade da concessão de lavra /prazo para defesa 60 dias(490)

815.548/1996-ENGMINAS HIDROMINERADORA LTDA-
OF. N°053/2015

820.423/1996-PORTO DE AREIA TAIJA LTDA.-OF.
N°052/2015

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Despacho publicado(1136)
826.087/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO

DA VITÓRIA-Nos termos da manifestação do Senhor Procurador-
Chefe, Despacho nº 584/2015/AMGS/PF-DNPM-DF/PGF/AGU,
quanto ao PARECER nº 188/2015/HP/PF-DNPM-DF/PGF/AGU e
ao DESPACHO nº 583/2015/PROGE/DNPM, que ora aprovo, e
adoto como fundamento desta decisão, DETERMINO que NÃO
SEJA COLOCADA EM DISPONIBILIDADE, a área coincidente
com a que é objeto do requerimento de registro de extração.

SERGIO AUGUSTO DAMASO

RELAÇÃO No- 69/2015 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
826.087/2014-MARIA DO CARMO PEREIRA SAN-

CHES- DOU de 26/05/2015, seção 1, paginas 36/37, relação
nº61/2015, em virtude de ter sido relacionado indevidamente.

VANDA LIMA DE ANDRADE

RELAÇÃO No- 72/2015 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
811.556/1974-APERAM INOX AMÉRICA DO SUL S.A.-

Arrendatário:MINERAÇÃO PEDRA MENINA LTDA- CNPJ
05.059.907/0001-40 - Termino do arrendamento: 5(cinco) anos a
partir da averbação no DNPM.

820.203/1996-MINERAÇÃO DE AREIA PORTO DAS
TELHAS LTDA- Arrendatário:MINERAÇÃO CAMPO VERDE
ROSEIRA LTDA- CNPJ 14.942.698/0001-79 - Termino do arren-
damento: 5 anos a partir da averbação no DNPM.

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2015

No- 776 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa abaixo.

2 Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 606/2015
Unidade de Pesquisa Laboratório de Energia, Sistemas Térmicos e Nanotecnologia

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU
CNPJ/MF 25.648.387/0001-18

Processo ANP 48610.001838/2015-53
Localização Uberlândia - MG

Linhas de Pesquisa Análise de propriedades térmicas de nanofluidos de óleo lubrificantes
Utilização de nanofluidos como receptores de energia térmica

Dispersão de nanopartículas em fluidos base

No- 777 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa abaixo.

2 Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 607/2015
Unidade de Pesquisa Centro de Estudos Ambientais / Grupo de Estudo e

Desenvolvimento Metodológico em Biogeoquímica - CEA/GEMB
Instituição Credenciada UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO - UNESP / UNESP-SP

CNPJ/MF 48.031.918/0001-24
Processo ANP 48610.001390/2015-78

Localização São Paulo - SP
Linhas de Pesquisa Desenvolvimento e implementação de métodos para determinação

e especiação de metais e semi-metais.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO
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1

800.530/1978-MINERADORA SÃO JOAQUIM LTDA
ME- PORTARIA DE LAVRA Nº 188/1998- Cessionário:MINERA-
ÇÃO NOVA ERA LTDA- CNPJ 07.449.733/0001-57

860.914/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO- POR-
TARIA DE LAVRA Nº 018/2002- Cessionário:PILAR DE GOIÁS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A- CNPJ 21.823.063/0001-18

861.703/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO- POR-
TARIA DE LAVRA Nº 033/2002- Cessionário:PILAR DE GOIÁS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A- CNPJ 21.283.063/0001-18

820.285/1991-PAULINO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
FILHO- PORTARIA DE LVRA Nº 332/2000- Cessionário:PAULI-
NO DE OLIVEIRA NASCIMENTO FILHO LTDA- CNPJ
07.923.122/0001-07

815.480/1992-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-
TO LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº 42/2007- Cessionário:AR-
GISUL MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 19.829.763/0001-78

821.143/1995-MINERAÇÃO ALENCAR & PENTEADO
LTDA. ME- PORTARIA DE LAVRA Nº 312/2004- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO CATANDUVA LTDA EPP- CNPJ
20.534.835/0001-39

830.345/1995-MINERAÇÃO LAVRAS DOS VERDES LT-
DA- PORTARIA DE LAVRA Nº 272/1996- Cessionário:RED
GRANITI MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 06.037.082/0001-25

846.200/1998-ALEMÃO EXPORTAÇÃO E MINERAÇÃO
DE GRANITOS LTDA- PORTARIA DE LAVRA Nº 388/2006-
Cessionário:MINERAÇÃO TANQUES VELHOS LTDA- CNPJ
12.698.920/0001-04

820.095/2003-SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA- PORTARIA DE LAVRA Nº
431/2009- Cessionário:MINERAÇÃO BARUERI LTDA- CNPJ
2 1 . 5 11 . 7 4 2 / 0 0 0 1 - 5 1

860.406/2004-COMPANHIA GOIANA DE OURO- POR-
TARIA DE LAVRA Nº 193/2013- Cessionário:PILAR DE GOIÁS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A- CNPJ 21.823.063/0001-18

896.050/2010-MINERADORA VERDE PAVÃO LTDA
ME- PORTARIA DE LAVRA Nº 130/2011- Cessionário:MINERA-
DORA ROCHA VERDE EIRELI - ME- CNPJ 21.686.093/0001-20

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de con-
cessão de lavra(469)

890.282/1989-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- Ces-
sionário:896.069/2012-GRANMEX GRANITOS E MARMORES
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Despacho publicado(508)
896.050/2010-MINERADORA VERDE PAVÃO LTDA

ME-Acolhendo proposta da Superintendência do DNPM/ES, no uso
da delegação de competência baixada pela Portaria Ministerial nº 5
de 17 de janeiro de 1995, nos termos do parágrafo 3º do artigo 176
da Constituição Federal, AUTORIZO que não seja processada a
anuência prévia e averbação de Cessão Total mediante a solicitação
de distrato formulado por MINERADORA VERDE PAVÃO LTDA-
ME e VALLERY PETERS LAUER 11023106701, correspondente o
instrumento particular de distrato de cessão total de direitos datado
de 01 de abril de 2013

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial
de direitos(557)

811.231/1995-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-
DA-PORTARIA DE LAVRA Nº 153/2007- Cessioná-
rio:810.555/2011-COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ARGILA RIO
DO RASTRO LTDA- CNPJ 02.527.819/0001-37

Autoriza a averbação do ato de arrendamento parcial de
concessão de lavra(558)

860.450/1999-GRANIPI COMÉRCIO E INDUSTRIA LT-
DA. - PORTARIA DE LAVRA Nº 130/2004- Arrendatário:
860.848/2014 - PEDREIRA VALE DA SERRA LTDA ME- CNPJ
20.123.258/0001-92- Termino do arrendamento:ATÉ 08/04/2019

NEGA a autorização da averbação do contrato de Arren-
damento da
Concessão de Lavra(1075)

800.466/1987-MASSA FALIDA GRANDON INDUSTRIA
DE GRANITO LTDA- Arrendatário:-Minerios de Bom Jardim S A

Autoriza averbação da prorrogação do contrato de arren-
damento(1301)

820.044/1991-MINERAÇÃO JARAÇATIÁ LTDA.- Arren-
datário:BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA-Termi-
no do arrendamento:27/05/2025

Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-
rários e determina sua averbação(1950)

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 573.801/1940-URUCUM MINERAÇÃO SA. - PORTARIA
DE LAVRA Nº 743/1981

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 573.802/1940-URUCUM MINERAÇÃO SA. - PORTARIA
DE LAVRA Nº 692/1981

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 573.803/1940-URUCUM MINERAÇÃO SA. - PORTARIA
DE LAVRA Nº 618/1981

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 573.804/1940-URUCUM MINERAÇÃO SA. - PORTARIA
DE LAVRA Nº693/1981

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 007.337/1951-MAGNESITA S.A. - DECRETO DE LAVRA
Nº 51.732/1963

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 001.281/1959-URUCUM MINERAÇÃO SA. - DECRETO
DE LAVRA Nº 76.331/1975

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 002.968/1959-MAGNESITA S.A. - PORTARIA DE LA-
VRA Nº 263/1991

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 007.478/1965-MAGNESITA S.A. - PORTARIA DE LA-
VRA Nº 899/1988

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 813.184/1974-URUCUM MINERAÇÃO SA. - PORTARIA
DE LAVRA Nº 205/1986

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 966.347/1989-URUCUM MINERAÇÃO SA. - GRUPA-
MENTO MINEIRO Nº 133/1993

Fase de Requerimento de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
896.069/2012-GRANMEX GRANITOS E MÁRMORES

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
890.532/1985-VIGUI GRANITOS LTDA- ALVARÁ DE

PESQUISA Nº 65/1990
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA

S/A - CNPJ03.327.988/0001-6 - Direitos incorporados:
DNPM 813.183/1974-URUCUM MINERAÇÃO SA. - REQUERI-
MENTO DE LAVRA

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 813.185/1974-URUCUM MINERAÇÃO SA. - REQUERI-
MENTO DE LAVRA

Incorporadora:MINERAÇÃO CURUMBAENSE REUNIDA
S/A - CNPJ03.327.988/0001-96 - Direitos incorporados:
DNPM 813.186/1974-URUCUM MINERAÇÃO SA. - REQUERI-
MENTO DE LAVRA

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 890.169/1988-MAGNESITA S.A. - EDITAL DE DISPONI-
BILIDADE Nº 127/2006

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 890.172/1988-MAGNESITA S.A. - EDITAL DE DISPONI-
BILIDADE Nº 126/2006

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 890.176/1988-MAGNESITA S.A. - EDITAL DE DISPONI-
BILIDADE Nº 124/2007

Incorporadora:MAGNESITA REFRATÁRIOS S/A -
CNPJ08.684.547/0001-65 - Direitos incorporados:
DNPM 890.533/1988-MAGNESITA S.A. - EDITAL DE DISPONI-
BILIDADE Nº 127/2006

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S/A -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.222/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
ALVARÁ Nº 8.109/2008

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-

rários e determina sua averbação(1950)
Incorporadora:ARCELOMITTAL MINERAÇÃO SERRA

AZUL S/A - CNPJ08.102787/0001-04 - Direitos incorporados:
DNPM 831.321/2003-LONDON MINING BRASIL MINERAÇÃO
LTDA - ALVARÁ DE PESQUISA Nº 7.446/2014

Autoriza a averbação de transferência de direitos - Suces-
são Causa Mortis(1954)

DNPM 831.068/2006-RENATO BARROS VILELA-Suces-
sor:MARIA BLIDES VILELA LEMOS e outros-
CPF/CNPJ876.777.096-72- Cessionario: - CPF/CNPJ- ALVARÁ DE
PESQUISA N° 4.974/2012

SERGIO AUGUSTO DAMASO

PORTARIA Nº 242, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria nº 400, de 18 de dezembro
de 2014.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL-DNPM, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 17 da Estrutura Regimental do
DNPM, aprovada pelo Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010, e
no art. 93 do Regimento Interno do DNPM, aprovado pela Portaria do
Ministro de Minas e Energia nº 247, de 8 de abril de 2011, re-
solve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 400, de 30 de setembro de
2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes itens, na seção "mul-
tas":

Art. 31, I, do Código de Águas Minerais......... R$
37.358,13

Art. 31, II, do Código de Águas Minerais.......... R$
9.339,53

Art. 31, III, do Código de Águas Minerais....... R$
23.348,83

Art. 31, IV, do Código de Águas Minerais....... R$
37.358,13"

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 147/2015

DESPACHO DIVERSO PUBLICADO (756)
850.364/2009 - ASSOCIAÇÃO DOS AREEIROS DO RIO

XINGU Assarrixi
Por força de decisão judicial proferida nos autos do pro-

cesso judicial nº. 0000391-90.2015.4.01.3903 - VARA ÚNICA DE
ALTAMIRA, torno sem efeito a declaração de nulidade do Re-
gistro de Licença nº. 20/2009, publicada no D.O.U. de 23/03/2015
e reconheço a validade do referido registro de licença.

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 176/2015

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
846.237/2014-OFR COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI ME- Registro de Licença N°:392/2014 -
Vencimento em 16/05/2017

RELAÇÃO No- 177/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
846.384/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
846.416/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
846.417/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.

RELAÇÃO No- 187/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
846.076/1997-MINERAÇÃO JERÔNIMO LTDA.-OF.

N°545/2015

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 82/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
890.050/2014-A A XAVIER DA SILVA CERÂMICA-OF.

N°176/2015-DOU de 04/03/2015
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
890.615/2014-AGRO INDUSTRIAL MUSSUREPE LTDA.-

DOU de 04/03/2015

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 240, DE 1o- DE JUNHO DE 2015(*)

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 3 de abril
de 2009, combinado com os incisos V e VII, do art. 122, do Re-
gimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 20, de 8
de abril de 2009; e,

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Considerando os termos e exposições do Processo nº
54330.000698/2006-54, referente à regularização fundiária do Ter-
ritório Quilombola de Macambira/RN;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº. 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Quilombo Macambira pela Comissão
instituída pela Ordem de Serviço/INCRA/SR(19)/RN/GAB nº 054 de
12 junho de 2006 e Ordem de Serviço/INCRA/SR(19)/RN/GAB nº
0136, 06 de dezembro de 2006;

Considerando os termos e exposições constantes na INFOR-
MAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº01/2013, e no PARECER nº
061/2013/CGA/PFE-INCRA(PRCF);

Considerando o Termo de Acordo firmado e aprovado pelo
Comitê de Decisão Regional - CDR da Superintendência Regional do
Incra no Estado do Rio Grande do Norte - SR(19)/RN em Ata de 11
de novembro de 2014;

Considerando a INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº
31/DFQ/2014, a NOTA Nº145/2014/CGA/PFE/INCRA, e o Relatório
DF/nº 12/2014 que recepcionaram o Termo de Acordo, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade
Remanescente de Quilombo de Macambira a área de 1.835,8561 ha,
situada nos Municípios de Lagoa Nova, Santana do Matos e Bodó, no
Estado do Rio Grande do Norte, cujas características, limites e con-
frontações constam na planta e memorial descritivo juntados ao pro-
cesso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
IMÓVEL: Comunidade Quilombola de Macambira
PROPRIETÁRIO: Comunidade Quilombola de Macambira
MUNICÍPIO: Santana do Matos, Lagoa Nova e Bodó
UF: RN
GLEBA A (ha): 258,1901
GLEBA B (ha): 102,4226
GLEBA C (ha): 241,3107
GLEBA D (ha): 976,5448
GLEBA E (ha): 180,9249
GLEBA F (ha): 76,4630
ÁREA TOTAL LEVANTADA (ha): 1.835,8561
PERÍMETRO (m ): 56.584,48
LIMITES E CONFRONTAÇÕES
NORTE: Com Marlene Gouveia Galvão, Allan Kerlley Ro-

drigues, Jodinaldo de Lucena Ribeiro, Letícia Maria Galvão e Iva-
nilson Araújo

LESTE: Com Manoel Ricardo da Silva e Geraldo Dantas
SUL: Com Geraldo Dantas, Manoel Cinézio Pereira Neto,

Sebastião Cinézio Pereira, José Cloves dos Santos, José de Arimatéia
Bezerra, Francisco Pedro Sobrinho, Antônio Lopes de Macedo, a
faixa de domínio da RN 087, José Campelo dos Santos, José do Ó
dos Santos, Francisco Tiago das Chagas, Cícero Neto dos Santos,
Francisco Lopes Medeiros, Geraldo Pedro dos Santos, Adélio Firmino
dos Santos, José Roberto Alves, José Luciano dos Santos, Antônio
Soares dos Santos, Francisco Nires dos Santos, José Sobrinho, Luiz
Alves Neto, Afra Franceslina de Macedo, Adalgiza Pereira dos San-
tos, Sebastião Minervino dos Santos, Manoel José dos Santos, José
Augusto Sobrinho, Miguel Pedro da Silva, Espólio de Francisco An-
dré Garcia, Miguel Pedro da Silva, Francisco Pedro Rodrigues, Josina
Pinto Ribeiro do Nascimento, Letícia Maria Galvão, João José de
Araújo e João José Severiano

OESTE: Com Espólio de Manoel Severiano, Jonas Aprígio
Vieira, Antônio José dos Santos, Antônio Vitoriano Pereira, José
Nilson Pereira Guimarães, Raimundo Rosário da Silva, Manoel Ma-
chado, o P. A. São José, Manoel dos Santos, Luiz Dionisio, Salvino
Ferreira dos Santos, Miguel Ferreira dos Santos, José Alves dos
Santos, Amadeu Venâncio Dantas e Paulo Avelino

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
GLEBA A: Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice P111, de coordenadas N 9.331.963,17 m e E
767.169,77 m, situado no limite com Ivanison Araújo; deste,
segue confrontando com Ivanison Araújo, com distância de
1.880,84 m e azimute de 122°04'12" até o vértice P33A, de
coordenadas N 9.330.964,53 m e E 768.763,60 m; deste,
segue confrontando com Ivanison Araújo, com distância de
43,41 m e azimute de 151°01'24" até o vértice P93, de
coordenadas N 9.330.926,55 m e E 768.784,63 m; deste,
segue confrontando com Luiz Dionisio, com distância de
166,09 m e azimute de 242°21'21" até o vértice P94, de
coordenadas N 9.330.849,49 m e E 768.637,50 m; deste,
segue confrontando com Salvino Ferreira dos Santos, com
distância de 201,37 m e azimute de 241°35'28" até o vértice
P95, de coordenadas N 9.330.753,68 m e E 768.460,38 m;
deste, segue confrontando com Miguel Ferreira dos Santos,
com distância de 108,77 m e azimute de 214°46'14" até o
vértice P96, de coordenadas N 9.330.664,34 m e E 768.398,35
m; deste, segue confrontando com Miguel Ferreira dos Santos,
com distância de 268,47 m e azimute de 249°37'35" até o
vértice P97, de coordenadas N 9.330.570,87 m e E 768.146,68
m; deste, segue confrontando com o P. A. São José, com
distância de 124,05 m e azimute de 243°23'07" até o vértice

P98, de coordenadas N 9.330.515,30 m e E 768.035,77 m;
deste, segue confrontando com o P. A. São José, com dis-
tância de 38,09 m e azimute de 284°57'58" até o vértice P99,
de coordenadas N 9.330.525,14 m e E 767.998,97 m; deste,
segue confrontando com o P. A. São José, com distância de
61,75 m e azimute de 266°00'02" até o vértice P100, de
coordenadas N 9.330.520,83 m e E 767.937,37 m; deste,
segue confrontando com o P. A. São José, com distância de
314,01 m e azimute de 243°45'13" até o vértice P101, de
coordenadas N 9.330.381,96 m e E 767.655,73 m; deste,
segue confrontando com José Alves dos Santos, com distância
de 200,16 m e azimute de 255°40'57" até o vértice P102, de
coordenadas N 9.330.332,46 m e E 767.461,79 m; deste,
segue confrontando com Amadeu Venâncio Dantas, com dis-
tância de 136,33 m e azimute de 271°53'27" até o vértice
P103, de coordenadas N 9.330.336,96 m e E 767.325,54 m;
deste, segue confrontando com Amadeu Venâncio Dantas, com
distância de 53,11 m e azimute de 286°29'44" até o vértice
P104, de coordenadas N 9.330.352,04 m e E 767.274,62 m;
deste, segue confrontando com Amadeu Venâncio Dantas, com
distância de 68,40 m e azimute de 285°48'31" até o vértice
P105, de coordenadas N 9.330.370,68 m e E 767.208,80 m;
deste, segue confrontando com Amadeu Venâncio Dantas, com
distância de 220,05 m e azimute de 259°26'04" até o vértice
P106, de coordenadas N 9.330.330,33 m e E 766.992,48 m;
deste, segue confrontando com Amadeu Venâncio Dantas, com
distância de 638,77 m e azimute de 281°39'39" até o vértice
P107, de coordenadas N 9.330.459,43 m e E 766.366,90 m;
deste, segue confrontando com Paulo Avelino, com distância
de 261,79 m e azimute de 355°01'04" até o vértice P108, de
coordenadas N 9.330.720,23 m e E 766.344,16 m; deste,
segue confrontando com Paulo Avelino, com distância de
117,49 m e azimute de 353°34'09" até o vértice P109, de
coordenadas N 9.330.836,98 m e E 766.331,00 m; deste,
segue confrontando com Paulo Avelino, com distância de
578,53 m e azimute de 355°23'19" até o vértice P110, de
coordenadas N 9.331.413,64 m e E 766.284,49 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 1.041,97 m e azimute de 58°10'13" até o vértice
P111, ponto inicial da descrição deste perímetro. GLEBA B:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de co-
ordenadas N 9.332.970,38 m e E 770.257,22 m, situado no
limite com Marlene Gouveia Galvão; deste, segue confron-
tando com Marlene Gouveia Galvão, com distância de 214,52
m e azimute de 93°23'13" até o vértice P2, de coordenadas N
9.332.957,71 m e E 770.471,37 m; deste, segue confrontando
com Jodinaldo de Lucena Ribeira, com distância de 210,11 m
e azimute de 117°10'53" até o vértice P3, de coordenadas N
9.332.861,73 m e E 770.658,28 m; deste, segue confrontando
com Marlene Gouveia Galvão, com distância de 984,00 m e
azimute de 189°33'59" até o vértice P4, de coordenadas N
9.331.891,42 m e E 770.494,75 m; deste, segue confrontando
com Marlene Gouveia Galvão, com distância de 406,99 m e
azimute de 99°54'47" até o vértice P5, de coordenadas N
9.331.821,35 m e E 770.895,66 m; deste, segue confrontando
com Ivanison Araújo, com distância de 602,65 m e azimute de
188°17'36" até o vértice P6, de coordenadas N 9.331.225,01
m e E 770.808,74 m; deste, segue confrontando com Ivanison
Araújo, com distância de 421,69 m e azimute de 278°52'04"
até o vértice P7, de coordenadas N 9.331.290,01 m e E
770.392,08 m; deste, segue confrontando com Ivanison Araú-
jo, com distância de 44,89 m e azimute de 8°50'06" até o
vértice P8, de coordenadas N 9.331.334,37 m e E 770.398,98
m; deste, segue confrontando com Ivanison Araújo, com dis-
tância de 463,00 m e azimute de 273°12'25" até o vértice P9,
de coordenadas N 9.331.360,27 m e E 769.936,71 m; deste,
segue confrontando com Ivanison Araújo, com distância de
297,16 m e azimute de 7°21'40" até o vértice P112, de
coordenadas N 9.331.654,99 m e E 769.974,78 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 540,70 m e azimute de 7°56'01" até o vértice P113,
de coordenadas N 9.332.190,51 m e E 770.049,41 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 75,87 m e azimute de 278°47'15" até o vértice P114,
de coordenadas N 9.332.202,10 m e E 769.974,43 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 132,44 m e azimute de 13°59'58" até o vértice P115,
de coordenadas N 9.332.330,61 m e E 770.006,47 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 61,14 m e azimute de 101°27'12" até o vértice P116,
de coordenadas N 9.332.318,47 m e E 770.066,39 m; deste,
segue confrontando com Marlene Gouveia Galvão, com dis-
tância de 406,40 m e azimute de 7°25'53" até o vértice P117,
de coordenadas N 9.332.721,45 m e E 770.118,95 m; deste,
segue confrontando com Allan Kerlley Rodrigues, com dis-
tância de 107,20 m e azimute de 94°50'31" até o vértice P118,
de coordenadas N 9.332.712,40 m e E 770.225,77 m; deste,
segue confrontando com Allan Kerlley Rodrigues, com dis-
tância de 259,89 m e azimute de 6°57'00" até o vértice P1,
ponto inicial da descrição deste perímetro. GLEBA C: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P119, de coor-
denadas N 9.331.009,22 m e E 771.220,16 m, situado no
limite com Ivanilson Araújo; deste, segue confrontando com
Ivanilson Araújo, com distância de 1.182,56 m e azimute de
188°06'50" até o vértice P120, de coordenadas N 9.329.838,50
m e E 771.053,25 m; deste, segue confrontando com Ivanilson
Araújo, com distância de 16,06 m e azimute de 213°08'10" até
o vértice P121, de coordenadas N 9.329.825,05 m e E
771.044,47 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 27,35 m e azimute de 216°29'49" até o

vértice P122, de coordenadas N 9.329.803,06 m e E
771.028,20 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 33,16 m e azimute de 237°49'27" até o
vértice P123, de coordenadas N 9.329.785,40 m e E
771.000,13 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 183,25 m e azimute de 243°15'27" até o
vértice P124, de coordenadas N 9.329.702,94 m e E
770.836,48 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 16,28 m e azimute de 222°14'09" até o
vértice P125, de coordenadas N 9.329.690,89 m e E
770.825,54 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 199,61 m e azimute de 332°36'57" até o
vértice P126, de coordenadas N 9.329.868,13 m e E
770.733,73 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 1.529,65 m e azimute de 245°18'56" até
o vértice P127, de coordenadas N 9.329.229,32 m e E
769.343,86 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 508,11 m e azimute de 154°14'12" até o
vértice P128, de coordenadas N 9.328.771,72 m e E
769.564,71 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 267,99 m e azimute de 245°53'52" até o
vértice P129, de coordenadas N 9.328.662,28 m e E
769.320,08 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 1.411,13 m e azimute de 346°55'43" até
o vértice P130, de coordenadas N 9.330.036,85 m e E
769.000,93 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 1.059,21 m e azimute de 55°11'08" até
o vértice P131, de coordenadas N 9.330.641,58 m e E
769.870,55 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 525,61 m e azimute de 69°19'52" até o
vértice P132, de coordenadas N 9.330.827,10 m e E
770.362,33 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 31,95 m e azimute de 285°01'09" até o
vértice P133, de coordenadas N 9.330.835,38 m e E
770.331,47 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 45,96 m e azimute de 24°08'41" até o
vértice P134, de coordenadas N 9.330.877,32 m e E
770.350,27 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 74,78 m e azimute de 111°25'17" até o
vértice P135, de coordenadas N 9.330.850,01 m e E
770.419,88 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 456,89 m e azimute de 69°36'58" até o
vértice P118, de coordenadas N 9.331.009,15 m e E
770.848,16 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 372,00 m e azimute de 89°59'21" até o
vértice P119, ponto inicial da descrição deste perímetro. GLE-
BA D: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P10,
de coordenadas N 9.330.740,63 m e E 772.602,56 m, situado
no limite com Manoel Ricardo da Silva; deste, segue con-
frontando com Manoel Ricardo da Silva, com distância de
6,09 m e azimute de 172°28'08" até o vértice P11, de
coordenadas N 9.330.734,60 m e E 772.603,35 m; deste,
segue confrontando com Geraldo Dantas, com distância de
336,56 m e azimute de 163°50'43" até o vértice P12, de
coordenadas N 9.330.411,33 m e E 772.696,99 m; deste,
segue confrontando com Geraldo Dantas, com distância de
2.410,99 m e azimute de 163°53'52" até o vértice P12A, de
coordenadas N 9.328.094,93 m e E 773.365,68 m; deste,
segue confrontando com Letícia Maria Galvão, com distância
de 1.478,74 m e azimute de 240°08'04" até o vértice P36, de
coordenadas N 9.327.358,57 m e E 772.083,32 m; deste,
segue confrontando com Geraldo Pedro dos Santos, com dis-
tância de 176,32 m e azimute de 254°33'50" até o vértice P37,
de coordenadas N 9.327.311,64 m e E 771.913,37 m; deste,
segue confrontando com Adélio Firmino dos Santos, com
distância de 406,11 m e azimute de 344°13'27" até o vértice
P38, de coordenadas N 9.327.702,45 m e E 771.802,95 m;
deste, segue confrontando com José Roberto Alves, com dis-
tância de 280,38 m e azimute de 344°18'36" até o vértice P39,
de coordenadas N 9.327.972,39 m e E 771.727,13 m; deste,
segue confrontando com José Luciano dos Santos, com dis-
tância de 157,94 m e azimute de 343°54'10" até o vértice P40,
de coordenadas N 9.328.124,13 m e E 771.683,34 m; deste,
segue confrontando com Antônio Soares dos Santos, com
distância de 425,00 m e azimute de 344°31'10" até o vértice
P41, de coordenadas N 9.328.533,71 m e E 771.569,90 m;
deste, segue confrontando com Antônio Soares dos Santos,
com distância de 228,82 m e azimute de 310°35'59" até o
vértice P42, de coordenadas N 9.328.682,62 m e E 771.396,16
m; deste, segue confrontando com Antônio Soares dos Santos,
com distância de 479,10 m e azimute de 285°51'33" até o
vértice P43, de coordenadas N 9.328.813,55 m e E 770.935,30
m; deste, segue confrontando com Antônio Soares dos Santos,
com distância de 750,47 m e azimute de 164°41'40" até o
vértice P44, de coordenadas N 9.328.089,69 m e E 771.133,39
m; deste, segue confrontando com José Roberto Alves, com
distância de 400,53 m e azimute de 164°24'12" até o vértice
P45, de coordenadas N 9.327.703,91 m e E 771.241,08 m;
deste, segue confrontando com Francisco Nires dos Santos,
com distância de 894,93 m e azimute de 165°01'06" até o
vértice P46, de coordenadas N 9.326.839,40 m e E 771.472,43
m; deste, segue confrontando com Francisco Nires dos Santos,
com distância de 331,37 m e azimute de 95°14'39" até o
vértice P47, de coordenadas N 9.326.809,11 m e E 771.802,42
m; deste, segue confrontando com José Sobrinho, com dis-
tância de 226,79 m e azimute de 179°23'44" até o vértice P48,
de coordenadas N 9.326.582,34 m e E 771.804,81 m; deste,
segue confrontando com José Sobrinho, com distância de
300,61 m e azimute de 74°45'57" até o vértice P49, de
coordenadas N 9.326.661,33 m e E 772.094,85 m; deste,
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segue confrontando com Luis Alves Neto, com distância de
292,56 m e azimute de 163°52'30" até o vértice P50, de
coordenadas N 9.326.380,28 m e E 772.176,10 m; deste,
segue confrontando com Afra Franceslina de Macedo, com
distância de 282,38 m e azimute de 255°18'26" até o vértice
P51, de coordenadas N 9.326.308,66 m e E 771.902,96 m;
deste, segue confrontando com Adalgiza Pereira dos Santos,
com distância de 107,10 m e azimute de 255°15'40" até o
vértice P52, de coordenadas N 9.326.281,41 m e E 771.799,38
m; deste, segue confrontando com Sebastião Minervino dos
Santos, com distância de 387,02 m e azimute de 254°54'06"
até o vértice P53, de coordenadas N 9.326.180,60 m e E
771.425,72 m; deste, segue confrontando com Manoel José
dos Santos, com distância de 58,97 m e azimute de
254°30'12" até o vértice P54, de coordenadas N 9.326.164,85
m e E 771.368,89 m; deste, segue confrontando com José
Augusto Sobrinho, com distância de 47,80 m e azimute de
254°29'56" até o vértice P55, de coordenadas N 9.326.152,07
m e E 771.322,83 m; deste, segue confrontando com Espólio
de Francisco André Garcia, com distância de 418,02 m e
azimute de 343°03'22" até o vértice P56, de coordenadas N
9.326.551,95 m e E 771.201,01 m; deste, segue confrontando
com Espólio de Francisco André Garcia, com distância de
109,95 m e azimute de 276°32'03" até o vértice P57, de
coordenadas N 9.326.564,46 m e E 771.091,77 m; deste,
segue confrontando com Espólio de Francisco André Garcia,
com distância de 457,01 m e azimute de 164°06'39" até o
vértice P58, de coordenadas N 9.326.124,91 m e E 771.216,89
m; deste, segue confrontando com Miguel Pedro da Silva, com
distância de 122,13 m e azimute de 263°42'08" até o vértice
P59, de coordenadas N 9.326.111,51 m e E 771.095,50 m;
deste, segue confrontando com Francisco Pedro Rodrigues,
com distância de 142,68 m e azimute de 268°19'51" até o
vértice P60, de coordenadas N 9.326.107,35 m e E 770.952,88
m; deste, segue confrontando com Francisco Pedro Rodrigues,
com distância de 52,83 m e azimute de 281°21'45" até o
vértice P61, de coordenadas N 9.326.117,76 m e E 770.901,08
m; deste, segue confrontando com Josina Pinto Ribeiro do
Nascimento, com distância de 120,43 m e azimute de
282°36'33" até o vértice P62, de coordenadas N 9.326.144,05
m e E 770.783,56 m; deste, segue confrontando com João
José de Araújo, com distância de 115,07 m e azimute de
278°19'29" até o vértice P63, de coordenadas N 9.326.160,71
m e E 770.669,70 m; deste, segue confrontando com João
José de Araújo, com distância de 542,15 m e azimute de
164°54'29" até o vértice P64, de coordenadas N 9.325.637,26
m e E 770.810,86 m; deste, segue confrontando com João
José de Araújo, com distância de 76,87 m e azimute de
166°45'11" até o vértice P65, de coordenadas N 9.325.562,44
m e E 770.828,48 m; deste, segue confrontando com João
José de Araújo, com distância de 148,76 m e azimute de
165°11'50" até o vértice P66, de coordenadas N 9.325.418,61
m e E 770.866,49 m; deste, segue confrontando com João
José de Araújo, com distância de 72,72 m e azimute de
168°11'08" até o vértice P67, de coordenadas N 9.325.347,44
m e E 770.881,37 m; deste, segue confrontando com João
José Severiano, com distância de 800,39 m e azimute de
164°59'22" até o vértice P68, de coordenadas N 9.324.574,35
m e E 771.088,67 m; deste, segue confrontando com a faixa
de domínio da RN 087, com distância de 104,63 m e azimute
de 263°10'44" até o vértice P69, de coordenadas N
9.324.561,92 m e E 770.984,78 m; deste, segue confrontando
com a faixa de domínio da RN 087, com distância de 162,26
m e azimute de 248°36'15" até o vértice P70, de coordenadas
N 9.324.502,73 m e E 770.833,70 m; deste, segue con-
frontando com Espólio de Manoel Severiano, com distância de
1.051,70 m e azimute de 344°37'51" até o vértice P71, de
coordenadas N 9.325.516,81 m e E 770.554,96 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 60,01 m e azimute de 93°02'39" até o vértice P72, de
coordenadas N 9.325.513,63 m e E 770.614,89 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 99,09 m e azimute de 129°46'07" até o vértice P73, de
coordenadas N 9.325.450,24 m e E 770.691,05 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 132,43 m e azimute de 9°00'11" até o vértice P74, de
coordenadas N 9.325.581,04 m e E 770.711,78 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 60,06 m e azimute de 295°26'35" até o vértice P75, de
coordenadas N 9.325.606,85 m e E 770.657,54 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 38,43 m e azimute de 284°09'15" até o vértice P76, de
coordenadas N 9.325.616,25 m e E 770.620,27 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 96,72 m e azimute de 315°38'38" até o vértice P77, de
coordenadas N 9.325.685,40 m e E 770.552,66 m; deste,
segue confrontando com Jonas Aprígio Vieira, com distância
de 43,68 m e azimute de 266°47'51" até o vértice P78, de
coordenadas N 9.325.682,96 m e E 770.509,05 m; deste,
segue confrontando com Espólio de Manoel Severiano, com
distância de 1.724,35 m e azimute de 344°54'11" até o vértice
P79, de coordenadas N 9.327.347,79 m e E 770.059,94 m;
deste, segue confrontando com Espólio de Manoel Severiano,
com distância de 1.174,03 m e azimute de 345°28'17" até o
vértice P80, de coordenadas N 9.328.484,28 m e E 769.765,41
m; deste, segue confrontando com Antônio José dos Santos,
com distância de 246,82 m e azimute de 345°57'12" até o
vértice P81, de coordenadas N 9.328.723,72 m e E 769.705,51
m; deste, segue confrontando com Antônio José dos Santos,
com distância de 113,71 m e azimute de 255°48'06" até o

vértice P82, de coordenadas N 9.328.695,83 m e E 769.595,27
m; deste, segue confrontando com Antônio Vitoriano Pereira,
com distância de 287,50 m e azimute de 255°10'49" até o
vértice P83, de coordenadas N 9.328.622,29 m e E 769.317,34
m; deste, segue confrontando com Antônio Vitoriano Pereira,
com distância de 119,96 m e azimute de 165°51'18" até o
vértice P84, de coordenadas N 9.328.505,97 m e E 769.346,66
m; deste, segue confrontando com José Nilson Pinheiro Gui-
marães, com distância de 284,70 m e azimute de 255°51'43"
até o vértice P85, de coordenadas N 9.328.436,43 m e E
769.070,58 m; deste, segue confrontando com Raimundo Ro-
sário da Silva, com distância de 38,44 m e azimute de
344°13'10" até o vértice P86, de coordenadas N 9.328.473,42
m e E 769.060,12 m; deste, segue confrontando com Rai-
mundo Rosário da Silva, com distância de 347,68 m e azimute
de 272°53'06" até o vértice P87, de coordenadas N
9.328.490,92 m e E 768.712,88 m; deste, segue confrontando
com Manoel Machado, com distância de 322,90 m e azimute
de 344°33'42" até o vértice P88, de coordenadas N
9.328.802,17 m e E 768.626,93 m; deste, segue confrontando
com o P. A. São José, com distância de 144,11 m e azimute
de 344°45'53" até o vértice P89, de coordenadas N
9.328.941,22 m e E 768.589,06 m; deste, segue confrontando
com o P. A. São José, com distância de 487,55 m e azimute
de 344°45'53" até o vértice P90, de coordenadas N
9.329.411,63 m e E 768.460,94 m; deste, segue confrontando
com Manoel dos Santos, com distância de 512,51 m e azimute
de 82°47'57" até o vértice P91, de coordenadas N
9.329.475,87 m e E 768.969,40 m; deste, segue confrontando
com Luiz Dionisio, com distância de 147,38 m e azimute de
82°20'13" até o vértice P92, de coordenadas N 9.329.495,52
m e E 769.115,46 m; deste, segue confrontando com Ivanilson
Araújo, com distância de 876,06 m e azimute de 166°58'58"
até o vértice P83A, de coordenadas N 9.328.641,98 m e E
769.312,79 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 1.041,36 m e azimute de 65°21'40" até
o vértice P1OD, de coordenadas N 9.329.076,12 m e E
770.259,34 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 463,42 m e azimute de 56°06'37" até o
vértice P10C, de coordenadas N 9.329.334,52 m e E
770.644,03 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 123,81 m e azimute de 57°23'52" até o
vértice P10B, de coordenadas N 9.329.401,23 m e E
770.748,33 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 368,04 m e azimute de 53°56'33" até o
vértice P10A, de coordenadas N 9.329.617,86 m e E
771.045,87 m; deste, segue confrontando com Ivanilson Araú-
jo, com distância de 1.919,35 m e azimute de 54°11'55" até
o vértice P10, ponto inicial da descrição deste perímetro.
GLEBA E: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P12B, de coordenadas N 9.327.423,56 m e E 773.559,33 m,
situado no limite com Geraldo Dantas; deste, segue con-
frontando com Geraldo Dantas, com distância de 883,47 m e
azimute de 163°39'02" até o vértice P13, de coordenadas N
9.326.575,82 m e E 773.808,02 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 49,43 m e azimute de 269°34'32" até o vértice V1, de
coordenadas N 9.326.575,45 m e E 773.758,60 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 45,52 m e azimute de 256°18'58" até o
vértice V2, de coordenadas N 9.326.564,68 m e E 773.714,37
m; deste, segue confrontando com distância a Faixa de Do-
mínio da RN 087, com distância de 48,43 m e azimute de
224°50'05" até o vértice V3, de coordenadas N 9.326.530,34
m e E 773.680,22 m; deste, segue confrontando com distância
a Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 45,76 m e
azimute de 190°38'03" até o vértice V4, de coordenadas N
9.326.485,37 m e E 773.671,78 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 34,12 m e azimute de 141°02'32" até o vértice V5, de
coordenadas N 9.326.458,84 m e E 773.693,23 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 61,75 m e azimute de 182°54'46" até o
vértice V6, de coordenadas N 9.326.397,17 m e E 773.690,09
m; deste, segue confrontando com distância a Faixa de Do-
mínio da RN 087, com distância de 33,80 m e azimute de
197°28'03" até o vértice V7, de coordenadas N 9.326.364,94
m e E 773.679,95 m; deste, segue confrontando com distância
a Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 91,69 m e
azimute de 213°27'11" até o vértice V8, de coordenadas N
9.326.288,44 m e E 773.629,40 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 50,07 m e azimute de 204°29'40" até o vértice V9, de
coordenadas N 9.326.242,88 m e E 773.608,65 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 95,08 m e azimute de 198°11'16" até o
vértice V10, de coordenadas N 9.326.152,55 m e E
773.578,97 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 49,26 m e
azimute de 193°13'19" até o vértice V11, de coordenadas N
9.326.104,60 m e E 773.567,70 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 43,27 m e azimute de 182°20'48" até o vértice V12, de
coordenadas N 9.326.061,36 m e E 773.565,93 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 90,55 m e azimute de 200°36'59" até o
vértice V13, de coordenadas N 9.325.976,61 m e E
773.534,05 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 55,25 m e
azimute de 190°36'16" até o vértice V14, de coordenadas N

9.325.922,31 m e E 773.523,88 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 323,51 m e azimute de 180°38'42" até o vértice V15, de
coordenadas N 9.325.598,81 m e E 773.520,24 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 54,10 m e azimute de 191°33'15" até o
vértice V16, de coordenadas N 9.325.545,81 m e E
773.509,41 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 51,24 m e
azimute de 200°30'08" até o vértice V17, de coordenadas N
9.325.497,82 m e E 773.491,46 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 57,29 m e azimute de 217°26'33" até o vértice V18, de
coordenadas N 9.325.452,33 m e E 773.456,63 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 111,67 m e azimute de 228°17'54" até
o vértice V19, de coordenadas N 9.325.378,04 m e E
773.373,25 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 264,46 m e
azimute de 234°41'26" até o vértice V20, de coordenadas N
9.325.225,18 m e E 773.157,44 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 47,95 m e azimute de 254°11'15" até o vértice P27, de
coordenadas N 9.325.212,12 m e E 773.111,30 m; deste, segue
confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN 087,
com distância de 138,70 m e azimute de 265°30'01" até o
vértice P28, de coordenadas N 9.325.201,24 m e E 772.973,03
m; deste, segue confrontando com Francisco Pedro Sobrinho,
com distância de 612,56 m e azimute de 344°07'53" até o
vértice P29, de coordenadas N 9.325.790,45 m e E 772.805,53
m; deste, segue confrontando com José Campelo dos Santos,
com distância de 180,41 m e azimute de 344°00'39" até o
vértice P30, de coordenadas N 9.325.963,89 m e E 772.755,84
m; deste, segue confrontando com José do Ó dos Santos, com
distância de 189,78 m e azimute de 344°21'38" até o vértice
P31, de coordenadas N 9.326.146,64 m e E 772.704,68 m;
deste, segue confrontando com José do Ó dos Santos, com
distância de 267,67 m e azimute de 254°15'47" até o vértice
P32, de coordenadas N 9.326.074,04 m e E 772.447,05 m;
deste, segue confrontando com Francisco Tiago das Chagas,
com distância de 141,61 m e azimute de 343°54'52" até o
vértice P33, de coordenadas N 9.326.210,11 m e E 772.407,81
m; deste, segue confrontando com Cícero Neto dos Santos,
com distância de 186,19 m e azimute de 344°11'06" até o
vértice P34, de coordenadas N 9.326.389,25 m e E 772.357,07
m; deste, segue confrontando com Francisco Lopes Medeiros,
com distância de 217,31 m e azimute de 344°21'25" até o
vértice P35, de coordenadas N 9.326.598,51 m e E 772.298,47
m; deste, segue confrontando com Letícia Maria Galvão, com
distância de 1.506,81 m e azimute de 56°48'04" até o vértice
P12B, ponto inicial da descrição deste perímetro. GLEBA F:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P14, de
coordenadas N 9.326.536,04 m e E 773.818,56 m, situado no
limite com Geraldo Dantas; deste, segue confrontando com
Geraldo Dantas, com distância de 469,53 m e azimute de
162°52'18" até o vértice P15, de coordenadas N 9.326.087,33
m e E 773.956,84 m; deste, segue confrontando com Geraldo
Dantas, com distância de 411,84 m e azimute de 165°30'49"
até o vértice P16, de coordenadas N 9.325.688,59 m e E
774.059,86 m; deste, segue confrontando com Geraldo Dantas,
com distância de 246,18 m e azimute de 164°44'40" até o
vértice P17, de coordenadas N 9.325.451,08 m e E 774.124,64
m; deste, segue confrontando com Geraldo Dantas, com dis-
tância de 72,24 m e azimute de 228°26'38" até o vértice P18,
de coordenadas N 9.325.403,16 m e E 774.070,58 m; deste,
segue confrontando com Manoel Cinézio Pereira Neto, com
distância de 8,28 m e azimute de 249°38'38" até o vértice
P19, de coordenadas N 9.325.400,28 m e E 774.062,82 m;
deste, segue confrontando com Manoel Cinézio Pereira Neto,
com distância de 210,36 m e azimute de 229°43'35" até o
vértice P20, de coordenadas N 9.325.264,30 m e E 773.902,32
m; deste, segue confrontando com Sebastião Cinézio Pereira,
com distância de 174,90 m e azimute de 231°21'02" até o
vértice P21, de coordenadas N 9.325.155,06 m e E 773.765,73
m; deste, segue confrontando com José Cloves dos Santos,
com distância de 501,82 m e azimute de 217°24'23" até o
vértice P22, de coordenadas N 9.324.756,45 m e E 773.460,89
m; deste, segue confrontando com José de Arimatéia Bezerra,
com distância de 59,64 m e azimute de 217°35'45" até o
vértice P23, de coordenadas N 9.324.709,19 m e E 773.424,51
m; deste, segue confrontando com José Cloves dos Santos,
com distância de 143,69 m e azimute de 228°23'00" até o
vértice P24, de coordenadas N 9.324.613,76 m e E 773.317,09
m; deste, segue confrontando com Francisco Pedro Sobrinho,
com distância de 20,11 m e azimute de 228°33'27" até o
vértice P25, de coordenadas N 9.324.600,45 m e E 773.302,01
m; deste, segue com distância de 600,35 m e azimute de
342°17'10" até o vértice P26, de coordenadas N 9.325.172,33
m e E 773.119,34 m; deste, segue confrontando com distância
a Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 57,93 m e
azimute de 73°43'23" até o vértice V40, de coordenadas N
9.325.188,57 m e E 773.174,95 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 273,57 m e azimute de 54°41'26" até o vértice V39, de
coordenadas N 9.325.346,69 m e E 773.398,20 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 117,70 m e azimute de 48°17'54" até o
vértice V38, de coordenadas N 9.325.424,99 m e E
773.486,08 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 67,05 m e
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azimute de 37°26'33" até o vértice V37, de coordenadas N
9.325.478,23 m e E 773.526,84 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 60,33 m e azimute de 20°30'08" até o vértice V36, de
coordenadas N 9.325.534,73 m e E 773.547,97 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 61,05 m e azimute de 11°33'15" até o
vértice V35, de coordenadas N 9.325.594,54 m e E
773.560,20 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 323,85 m e
azimute de 0°38'42" até o vértice V34, de coordenadas N
9.325.918,37 m e E 773.563,84 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 48,26 m e azimute de 10°36'16" até o vértice V33, de
coordenadas N 9.325.965,81 m e E 773.572,72 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 93,47 m e azimute de 20°36'59" até o
vértice V32, de coordenadas N 9.326.053,30 m e E
773.605,64 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 45,90 m e
azimute de 2°20'48" até o vértice V31, de coordenadas N
9.326.099,16 m e E 773.607,51 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 43,72 m e azimute de 13°13'19" até o vértice V30, de
coordenadas N 9.326.141,71 m e E 773.617,51 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 91,14 m e azimute de 18°11'16" até o
vértice V29, de coordenadas N 9.326.228,30 m e E
773.645,96 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 44,73 m e
azimute de 24°29'40" até o vértice V28, de coordenadas N
9.326.269,00 m e E 773.664,51 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 94,17 m e azimute de 33°27'11" até o vértice V27, de
coordenadas N 9.326.347,57 m e E 773.716,42 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 44,52 m e azimute de 17°28'03" até o
vértice V26, de coordenadas N 9.326.390,04 m e E
773.729,78 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 82,16 m e
azimute de 2°54'46" até o vértice V25, de coordenadas N
9.326.472,09 m e E 773.733,96 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 30,94 m e azimute de 321°02'32" até o vértice V24, de
coordenadas N 9.326.496,15 m e E 773.714,50 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 14,97 m e azimute de 10°38'03" até o
vértice V23, de coordenadas N 9.326.510,87 m e E
773.717,26 m; deste, segue confrontando com distância a
Faixa de Domínio da RN 087, com distância de 24,85 m e
azimute de 44°50'05" até o vértice V22, de coordenadas N
9.326.528,49 m e E 773.734,78 m; deste, segue confrontando
com distância a Faixa de Domínio da RN 087, com distância
de 29,60 m e azimute de 76°18'58" até o vértice V21, de
coordenadas N 9.326.535,49 m e E 773.763,54 m; deste,
segue confrontando com distância a Faixa de Domínio da RN
087, com distância de 55,02 m e azimute de 89°25'46" até o
vértice P14, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sis-
tema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39 Wgr,
tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

Natal(RN), Outubro 2014
Resp. Técnico:
Confere:
Vi s t o :

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 103, de 2-6-2015, Seção 1,
pág. 53, com incorreção no original.

PORTARIA No- 242, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso I do Art. 21, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com os incisos I, V e X, do Art. 122 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/No 20, de 8 de abril
de 2009, e,

Considerando os termos da Resolução/CD/Nº 06, de 18 de
maio de 2015, resolve:

Art.1º. Autorizar a Superintendência Regional do Entorno de
Brasília - SR(28)/DFE, sob a assistência da Procuradoria Federal
Especializada Regional - PFE/R do Entorno de Brasília a ratificar o
Acordo Judicial, homologado, por sentença, referente ao imóvel rural
denominado Fazenda Água Fria, situado no Município de Formosa,
Estado de Goiás, conforme Ata de Audiência de Conciliação em
Ação de Desapropriação registrada em 13 de agosto de 2014 na Vara
Única da Subseção Judiciária do município de Formosa, Estado de
Goiás e demais providências dela decorrentes;

Art. 2º Condicionar a assinatura do termo de acordo a re-
núncia de todas às ações envolvendo o imóvel, conforme preceitua o
artigo 3º do capítulo 1º, Instrução nº 34, de 23 de maio de 2006, bem
como à exclusão de quaisquer valores de juros compensatórios, mo-
ratórios e parcelas relativas a honorários advocatícios ou assistentes
técnicos, conforme exigência do art.7º, § 1º da IN n. 34/2006

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCON

PORTARIA No- 246, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei nº 9.469, de 1997, com
redação da Lei nº 11.941, de 2009, Portaria conjunta MDA/AGU nº
01, de 12 de março de 2009, pelo inciso I do Art. 21, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com os incisos I, V e X, do Art. 122 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/No 20, de 8 de abril
de 2009, e,

Considerando os termos da Resolução/INCRA/CD/Nº 05, de
18 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o Superintendente Regional do Incra no
Distrito Federal e Entorno, assistido pela Procuradoria Regional, a
celebrar o acordo judicial nos termos lançados na Ata de Audiência
de Conciliação, realizada em 18 de junho de 2014, na Vara Única da
Subseção Judiciária de Formosa/GO, pelo valor total de R$
12.165.000,00 (doze milhões e cento e sessenta e cinco mil reais),
sendo R$ 11.400.000,00 (onze milhões e quatrocentos mil reais) para
indenização da terra nua e de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e
cinco mil reais) para pagamento das benfeitorias, referente ao imóvel
rural denominado "Fazenda Barra I", localizado no Município de
Formosa, Estado de Goiás, com área registrada de 5.557,7720 hec-
tares, área medida de 5.829,9775 hectares, objeto dos Registros nº R-
1-7.443, fl. 243, Livro 2-Y; e R-12-7.443, fl. 243-A, Livro 2-Y, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formosa, Estado de
Goiás.

Art. 2º Determinar que as Diretorias de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento e de Gestão Administrativa
adotem as providências necessárias visando atender o previsto no
Art.1º.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN

C O N S E L H O - D I R E TO R

RESOLUÇÃO No- 4, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do Art. 8º da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812,
de 3 de abril de 2009, combinado com o inciso XII do Art. 12, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril
de 2009, pelo subitem J e item IV, do Anexo I, da Instrução Nor-
mativa/INCRA/nº 62, de 21 de junho de 2010, tendo em vista a
decisão adotada em sua 650ª Reunião, realizada em 18 de maio de
2015, e

Considerando que o imóvel rural denominado "Fazenda da
Pedra", situado no Município de Quatis, Estado do Rio de Janeiro,
com área registrada de 1.225,0200 ha (um mil duzentos e vinte e
cinco hectares e dois ares) nos termos da Transcrição nº 8.484, fls.
55, Livro 3-S, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da
Comarca de Barra Mansa - RJ, área medida de 1.162,9590 ha (um mil
e cento e sessenta e dois hectares, noventa e cinco ares e noventa
centiares) e área proposta para desapropriação de 1.158,7505 ha (um
mil e cento e cinquenta e oito hectares, setenta e cinco ares e cinco
centiares), foi classificado como Grande Propriedade Improdutiva, ao
atingir índices de Grau de Utilização da Terra - GUT de 00,10 % e
Grau de Eficiência na Exploração - GEE de 85,70 %;

Considerando que, o imóvel rural "Fazenda da Pedra", objeto
do Processo/INCRA/SR-07/Nº 54180.001335/2004-35, foi declarado
de interesse social para fins de reforma agrária por meio de Decreto
Presidencial de 19 de outubro de 2006, DOU de 20/10/2006;

Considerando que, após a publicação do Decreto, o imóvel
foi avaliado consoante Laudo de Avaliação e anexos que apurou o
valor total de R$ 1.919.205,54 (um milhão, novecentos e dezenove
mil, duzentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), sendo R$
1.612.657,62 (um milhão, seiscentos e doze mil, seiscentos e cin-
quenta e sete reais e sessenta e dois centavos) referente à terra nua e,
R$ 306.547,92 (trezentos e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais
e noventa e dois centavos) correspondente às benfeitorias;

Considerando a existência de três processos judiciais en-
volvendo o imóvel na 1ª Vara Federal de Resende/RJ:
2005.51.09.000330-1 - ação ordinária; 2007.51.09.000204-4 - ação
possessória; e 2008.51.09.000202-4 - ação de desapropriação, o que
retardou a tramitação regular da desapropriação, impedindo a imissão
do Incra na posse do imóvel e a consequente implantação do projeto
de assentamento;

Considerando que, em decorrência de Audiência de Con-
ciliação, foi elaborada pelo Incra proposta de acordo para exclusão de
94,3740 ha de interesse dos proprietários, remanescendo para de-
sapropriação a área de 1.068,5850 ha e da parte dos proprietários foi
requerida a indenização com base no valor médio da Planilha de
Preços Referenciais de Terras e Imóveis Rurais (dez/2010), para a
microrregião de localização do imóvel (Médio Paraíba), correspon-
dente a R$ 3.190,96/ha;

Considerando que na parte excluída da desapropriação existe
uma fábrica de pipocas, existem áreas arrendadas para a prefeitura de
Quatis e destinadas à usina de lixo, canil, etc., além de conter a maior
parte das benfeitorias edificadas, inclusive casarões coloniais;

Considerando que a exclusão de 94,3740 ha não compromete
a viabilidade da área a ser desapropriada e abre caminho para re-
solver, pela via da conciliação, uma demanda que já dura cerca de dez
anos e pode se alongar por muito mais;

Considerando que consoante peças técnicas juntadas aos au-
tos foi delimitada a área a ser expropriada de 1.068,5900 ha e aquela
a ser excluída de 94,3740 ha; adotado como parâmetro adequado para
indenização do imóvel o VTN/ha médio da PPR para nota agro-
nômica de 0,340, microrregião do Médio Paraíba; recalculada a Nota
Agronômica da área visada (0,345); e calculado o Valor da Terra Nua
e das benfeitorias proporcionalmente à área visada com a devida
dedução dos custos de recuperação dos danos ambientais;

Considerando que o imóvel foi avaliado no ano de 2007 pelo
valor total de R$ 2.288.253,75 (dois milhões, duzentos e oitenta e
oito mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos),
sendo R$ 1.981.705,83 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil,
setecentos e cinco reais e oitenta e três centavos) em títulos da dívida
agrária referentes à terra nua e R$ 306.547,92 (trezentos e seis mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) em
espécie para pagamento das benfeitorias;

Considerando que os proprietários recusaram, para fins de
acordo, os valores apurados pelo INCRA em 2007;

Considerando a oferta do INCRA de utilizar, para fins de
indenização, o valor médio da terra nua da Planilha de Preços Re-
ferenciais de Terras elaborado pela Superintendência Regional do Rio
de Janeiro correspondente a R$ 3.190,96, respaldado no parecer téc-
nico de fls. 1026/1036;

Considerando que a proposta de acordo foi devidamente
aprovada pelo Comitê de Decisão Regional consoante Resolução/IN-
CRA/CDR/SR-07/nº 14/2013, às fls. 1064/1065 dos autos adminis-
trativos;

Considerando que, quando da análise da proposta para sub-
missão ao Conselho Diretor do INCRA, identificou-se a necessidade
de exclusão do valor correspondente à área desapropriada e ocupada
pela Ferrovia do Aço, que corta o imóvel;

Considerando que com a exclusão da via-férrea foi apurado
o valor líquido a ser pago no montante de R$ 3.228.567,42 (três
milhões, duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e sete reais
e quarenta e dois centavos), sendo R$ 3.080.454,57 (três milhões,
oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete
centavos) referentes à terra nua e R$ 148.112,85 (cento e quarenta e
oito mil, cento e doze reais e oitenta e cinco centavos) correspon-
dentes às benfeitorias uteis e necessárias;

Considerando que dos Títulos da Dívida Agrária original-
mente lançados, diversas séries já se encontram vencidas e que, se-
gundo apurado pela Divisão de Cálculos Judiciais, o total resgatado
somados aos juros, totalizam R$ 861.868,71 (oitocentos e sessenta e
um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos),
restando R$ 2.218.585,86 (dois milhões, duzentos e dezoito mil, qui-
nhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e seis centavos);

Considerando as manifestações favoráveis da Diretoria de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DT
e da Procuradoria Federal Especializada - PFE/SEDE, nos autos em
referência, resolve:

Art.1º. Autorizar o Superintendente Regional do Incra no
Estado do Rio de Janeiro, assistido pelo órgão de representação ju-
dicial da Procuradoria-Geral Federal, a apresentar em juízo a proposta
de conciliação, aprovada pelo Comitê de Decisão Regional - CDR,
referente ao imóvel rural denominado Fazenda da Pedra, situado no
Município de Quatis, Estado do Rio de Janeiro, com área registrada
de 1.225,0200 ha (um mil duzentos e vinte e cinco hectares e dois
ares) nos termos da Transcrição nº 8.484, fls. 55, Livro 3-S, do
Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Barra
Mansa - RJ.

§ 1º Da área total medida de 1.158,7505 ha será excluída a
parcela de 94,3740 ha sendo efetivamente desapropriada a área de
1.068,59 ha.

§ 2º Para fins de indenização será deduzido o valor cor-
respondente à área de 22,84 ha ocupada pela Ferrovia do Aço, na
parte que incide sobre o imóvel.

§ 3º O valor total do imóvel será de R$ 3.228.567,42 (três
milhões, duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e sete reais
e quarenta e dois centavos), sendo R$ 3.080.454,57 (três milhões,
oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete
centavos) referentes à terra nua e R$ 148.112,85 (cento e quarenta e
oito mil, cento e doze reais e oitenta e cinco centavos) correspon-
dentes às benfeitorias úteis e necessárias.

§ 4º Para fins de indenização da terra nua, serão lançados
Títulos da Divida Agrária nos termos do art. 5º, § 4º, I. da Lei nº
8.629/93, no montante correspondente a R$ 2.218.585,86 (dois mi-
lhões, duzentos e dezoito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e seis centavos) para complementar o valor do TDA já res-
gatados que, somados aos juros pagos, equivalem a R$ 861.868,71
(oitocentos e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e
setenta e um centavos).

§ 5º Do total, inicialmente depositado em espécie para in-
denização das benfeitorias, no valor de R$ 306.547,92 (trezentos e
seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos)
deverá ser disponibilizada a quantia de R$ 148.112,85 (cento e qua-
renta e oito mil, cento e doze reais e oitenta e cinco centavos) e
recolhido o excedente.

Art.2º Condicionar a assinatura do termo de acordo à aquies-
cência do Ministério Público Federal em Audiência de Conciliação, e
ao atendimento às condicionantes relacionadas no PARECER
AGU/PGF/PFE-INCRA/RJ/CHNG Nº 3/2013, PARECER Nº
90/2014/CGA/PFE/INCRA (JFC) e DESPACHO Nº
279/2014/CGA/PFE-INCRA (DMS) acostados, respectivamente, às
fls. 1045/1057, 1077/1080 e 1085/1085v do processo administrati-
vo;
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Art.3º Condicionar a assinatura do termo de acordo à re-
núncia de todas às ações envolvendo o imóvel, conforme preceitua os
artigos 2º e 3º da Instrução Normativa Nº 34, de 23 de maio de
2006.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 5, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do Art. 8º da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812,
de 3 de abril de 2009, combinado com o inciso XII do Art. 12 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril
de 2009, pelo subitem J e item IV do Anexo I da Lei nº 9.469, de
1997, com redação da Lei nº 11.941, de 2009 e pela Instrução Nor-
mativa/INCRA/nº 62, de 21 de junho de 2010, tendo em vista a
decisão adotada em sua 650ª Reunião, realizada em 18 de maio de
2015; e

Considerando que o imóvel rural denominado "Fazenda Bar-
ra I", localizado no Município de Formosa, Estado de Goiás, com
área registrada de 5.557,7720 hectares, área medida de 5.829,9775
hectares, objeto dos Registros nº R-1-7.443, fl. 243, Livro 2-Y; e R-
12-7.443, fl. 243-A, Livro 2-Y, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Formosa, Estado de Goiás, foi declarado de interesse
social, para fins de reforma agrária, por meio de Decreto Presidencial
de 28 de dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 29 de dezembro de 2005, objeto do processo Incra/SR-

28/Nº 54700.001022/2000-10;
Considerando que o INCRA ajuizou ação de desapropriação

em 17 de outubro de 2006, autuada sob o nº 2006.35.01.004254-8,
junto à Justiça Federal, Vara Única da Subseção Judiciária de Lu-
ziânia/GO, quando ofertou a quantia de R$ 2.220.885,69 (dois mi-
lhões, duzentos e vinte mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e
sessenta e nove centavos), em Títulos da Dívida Agrária - TDA, para
indenização da terra nua e R$ 441.478,50 (quatrocentos e quarenta e
um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinqüenta centavos), em
espécie, para pagamento das benfeitorias úteis e necessárias;

Considerando que foi designada perícia visando à obtenção
do valor atualizado do imóvel, sendo o laudo pericial entregue ao
juízo em abril de 2013, obtendo-se o valor total de R$ 12.887.182,47
(doze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, cento e oitenta e dois
reais e quarenta e sete centavos), sendo R$ 12.122.879,00 (doze
milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais)
relativos à terra nua e R$ 764.303,47 (setecentos e sessenta e quatro
mil, trezentos e três reais e quarenta e sete centavos) referentes às
benfeitorias;

Considerando que a perícia judicial foi acompanhada pelos
assistentes técnicos do Incra, dos proprietários e do Ministério Pú-
blico Federal;

Considerando que o assistente técnico do Incra concordou
com os valores obtidos pelo perito judicial.

Considerando que em Audiência de Conciliação realizada em
18 de junho de 2014, na Vara Única da Subseção Judiciária de
Formosa/GO, foi entabulado acordo que prevê a indenização da terra
nua pelo valor de R$ 11.400.000,00 (onze milhões e quatrocentos mil
reais) e das benfeitorias pela quantia de R$ 765.000,00 (setecentos e
sessenta e cinco mil reais), totalizando R$ 12.165.000,00 (doze mi-
lhões e cento e sessenta e cinco mil reais);

Considerando que na Audiência de Conciliação estavam pre-
sentes as partes e os membros do Ministério Público Federal;

Considerando que o processo administrativo foi instruído nos
termos da Instrução Normativa/INCRA/nº 34/2006;

Considerando as manifestações favoráveis da Diretoria de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento - DT
e da Procuradoria Federal Especializada - PFE/SEDE, nos autos em
referência, resolve:

Art.1º Autorizar a Senhora Presidente do Incra a baixar por-
taria autorizando o Superintendente Regional do Distrito Federal e
Entorno, assistido pela Procuradoria Regional, a celebrar o acordo
judicial nos termos lançados na Ata de Audiência de Conciliação,
realizada em 18 de junho de 2014, na Vara Única da Subseção
Judiciária de Formosa/GO, pelo valor total de R$ 12.165.000,00 (do-
ze milhões e cento e sessenta e cinco mil reais), sendo R$
11.400.000,00 (onze milhões e quatrocentos mil reais) para inde-
nização da terra nua e de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e
cinco mil reais) para pagamento das benfeitorias, referente ao imóvel
rural denominado "Fazenda Barra I", localizado no Município de
Formosa, Estado de Goiás, com área registrada de 5.557,7720 hec-
tares, área medida de 5.829,9775 hectares, objeto dos Registros nº R-
1-7.443, fl. 243, Livro 2-Y; e R-12-7.443, fl. 243-A, Livro 2-Y, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Formosa, Estado de
Goiás.

Art.2º Determinar que as Diretorias de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento e de Gestão Administrativa
adotem as providências necessárias visando atender o previsto no
Art.1º.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 6, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do Art. 8º da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812,
de 3 de abril de 2009, combinado com o inciso XII do Art. 12, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 8 de abril
de 2009, pelo Art. 27 da Instrução Normativa/INCRA/P/nº 81, de 21
de novembro de 2014, tendo em vista a decisão adotada em sua 650ª
Reunião, realizada em 18 de maio de 2015; e

Considerando o imóvel rural denominado "Fazenda Água
Fria", situado no Município de Formosa, Microrregião do Entorno de
Brasília, no Estado de Goiás, com área registrada/georreferenciada de
2.655,9301 hectares, decretada para fins de reforma agrária por meio
de Decreto Presidencial de 22 de julho de 2009, publicado no Diário
Oficial da União - DOU de 23 de julho de 2009, objeto do Processo
Incra/SR-28/DFE/Nº 54700.001423/2006-82, vols. I , II, III, IV e
V;

Considerando que, nas vistorias de fiscalização e avaliação
do imóvel rural "Fazenda Água Fria" foram adotados critérios pre-
conizados no Manual de Obtenção de Terras e Perícia Judicial, versão
2006, e demais legislações pertinentes chegando à classificação fun-
diária do imóvel como Grande Propriedade Improdutiva, com Grau
de Utilização da Terra - GUT de 27,65 % e Grau de Eficiência na
Exploração - GEE de 97,16 %;

Considerando que o INCRA propôs ajuizamento da com-
petente ação de desapropriação em julho de 2011 com depósito em
juízo no valor de R$ 9.432.181,25 (nove milhões, quatrocentos e
trinta e dois mil, cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos),
referentes à avaliação administrativa, de julho de 2011, sendo a im-
portância de R$ 6.954.105,60 (seis milhões, novecentos e cinquenta e
quatro mil, cento e cinco reais e sessenta centavos) equivalentes a
74.880 (setenta e quarto mil, oitocentos e oitenta) Títulos da Dívida
Agrária - TDA's, com data de lançamento de 01 de julho de 2011, e
prazo de resgate de 15 anos, mais R$ 2.478.075,65 (dois milhões,
quatrocentos e setenta e oito mil, setenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos), em moeda corrente, para pagamento das benfeitorias
indenizáveis e às sobras de TDA's;

Considerando que o Incra foi imitido na posse do imóvel
rural denominado "Fazenda Água Fria", através de auto de imissão
em 24 de fevereiro de 2012;

Considerando a existência nos autos de Ata de Audiência de
Conciliação na Ação de Desapropriação, na Vara Única da Subseção
Judiciária de Formosa/GO, onde ficou acordado entre as partes e
Ministério Público Federal - MPF que o valor de indenização visando
por fim a demanda, é de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos
mil reais), devidamente atualizada naquela data de 13/08/2014, sendo
R$ 8.321.946,77 (oito milhões, trezentos e vinte e um mil, novecentos
e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), para indenização da
terra nua e R$ 2.478.053,23(dois milhões, quatrocentos e setenta e
oito mil, cinquenta e três reais e vinte e três centavos), em moeda
corrente para pagamento das benfeitorias, depósito realizado em no-
vembro de 2011;

Considerando que a eficácia do presente acordo ficou con-
dicionada à manifestação do órgão colegiado competente do Incra no
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de 13/08/2014,
sob pena de homologação tácita;

Considerando que deverão ser cancelados 74.880(setenta e
quatro mil, oitocentos e oitenta) Títulos da Dívida Agrária-TDA's,
lançados em julho de 2011, com prazo de resgate de 15 (quinze) anos,
conforme demostrativo de lançamento de fls.727;

Considerando que o valor R$ 8.321.946,77 (oito milhões,
trezentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta e seis reais e
setenta e sete centavos) devem ser pago em Títulos da Dívida Agrá-
ria, nos prazos de 02 a 05 anos e juros de 6% ao ano;

Considerando que o valor do total do acordo de R$
10.800.000,00 teve como parâmetro a Avaliação Administrativa rea-
lizada em julho de 2011, e excede em 9,49% do limite superior
estabelecido no campo de arbítrio dessa avaliação;

Considerando que o VTN/ha de R$ 3.133,34 e VTI/ha de R$
4.066,37, referentes ao acordo estão compatíveis com os valores mé-
dios fixados pela Planilha de Preços Referenciais de 2010, R$
3.152,45 e R$ 4.503,50, respectivamente;

Considerando que ficou acordado na audiência de conci-
liação que 20% do valor total dos TDA's devem ser expedidos em
nome André Luiz Vieira da Silva Teixeira, portador do CPF nº
635.745.001-49, e, na mesma proporção em relação ao valor relativo
às benfeitorias;

Considerando o Parecer de Força Executó-
ria/AGU/PGF/PF/GO/DIMAFI/Nº 15/2014, onde o mesmo cita que o
acordo em comento foi firmado em audiência de conciliação, con-
forme preconiza o artigo 8º da Instrução Normativa nº 34/2006 e o
sobredito acordo é conveniente e oportuno e que, em razão de seu
alcance financeiro desafia deliberação do Comitê de Decisão Re-
gional - CDR e posteriormente ao Conselho Diretor - CD do Incra e
que neste caso, o CDR através de ATA/Nº 14/2014 aprovou por
unanimidade à deliberação e apreciação dos autos ao CD em virtude
do valor acordado ultrapassar a alçada decisória do CDR;

Considerando, finalmente as manifestações da Procuradoria
da SR-28/DFE, da Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamento e da Procuradoria Federal Especializada;
resolve:

Art.1º. Autorizar a celebração do acordo firmado em au-
diência de conciliação, com anuência do Ministério Público Federal,
referente ao imóvel rural denominado "Fazenda Água Fria", situado
no Município de Formosa, Microrregião do Entorno de Brasília, no
Estado de Goiás, com área registrada/georreferenciada de 2.655,9301

hectares, decretada para fins de reforma agrária por meio de Decreto
Presidencial de 22 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial da
União - DOU de 23 de julho de 2009, objeto do Processo Incra/SR-
28/DFE/Nº 54700.001423/2006-82, vols. I , II, III, IV e V, pelo valor
total de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), sendo
R$ 8.321.946,77 (oito milhões, trezentos e vinte e um mil, novecentos
e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos) para indenização da
terra nua e R$ 2.478.053,23(dois milhões, quatrocentos e setenta e
oito mil, cinquenta e três reais e vinte e três centavos), em moeda
corrente para pagamento das benfeitorias, depósito realizado em no-
vembro de 2011.

Art.2º Autorizar o cancelamento de 74.880 (setenta e quatro
mil, oitocentos e oitenta) Títulos da Dívida Agrária- TDA's, lançados
em julho de 2011, com prazo de resgate de 15 (quinze) anos, con-
forme demonstrativo de fls. 727 e, seu relançamento com prazos de 2
a 5 anos e juros de 6% ao ano, distribuídos na seguinte proporção:
80% nominativos a Mauro Borges Teixeira, portador do CPF nº
003.462.171-72 e 20% nominativos André Luiz Vieira da Silva Tei-
xeira, portador do CPF nº 635.745.001-49. Na mesma proporção
deverão ser pagas as benfeitorias, cujo valor já se encontra depositado
em juízo.

Art.3º Autorizar o lançamento de R$ 1.367.818,75 (um mi-
lhão, trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e dezoito reais e
setenta cinco centavos), em Títulos da Dívida Agrária-TDA's, com
prazos de 02 a 05 anos e juros de 6% ao ano, distribuídos na seguinte
proporção: 80% nominativos a Mauro Borges Teixeira, portador do
CPF nº 003.462.171-72 e 20% nominativos André Luiz Vieira da
Silva Teixeira, portador do CPF nº 635.745.001-49. Na mesma pro-
porção deverão ser pagas as benfeitorias, cujo valor já se encontra
depositado em juízo.

Art.4º Determinar às Diretorias de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento e Gestão Administrativa, a
adotarem as providências necessárias para o atendimento previsto nos
Art. 2º e Art. 3º.

Art.5º Autorizar a Senhora Presidente, em conseqüência, a
baixar portaria autorizando o Superintendente Regional/SR(28)/DFE,
assistido pela Procuradoria Regional, ratificar o acordo homologado,
por sentença e adotar todas as providências necessárias a transcrição
do imóvel em nome da Autarquia.

Art.6º Condicionar a assinatura do termo de acordo a re-
núncia de todas às ações envolvendo o imóvel, conforme preceitua o
artigo 3º do capítulo 1º, Instrução nº 34, de 23 de maio de 2006, bem
como à exclusão de quaisquer valores de juros compensatórios, mo-
ratórios e parcelas relativas a honorários advocatícios ou assistentes
técnicos, conforme exigência do art.7º, § 1º da IN n. 34/2006.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCON
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 7, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006, tendo em vista a decisão adotada em sua 650ª
Reunião, realizada em 18 de maio de 2015 e,

Considerando os termos e exposições do Processo nº
54220.001784/2005-41 referente à regularização fundiária da Comu-
nidade Remanescente de Quilombo Mormaça/RS.

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização fundiária das
terras da Comunidade Remanescente de Quilombo Mormaça, ela-
borado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/IN-
CRA/SR(11)/RS/GAB nº 54, de 01 de setembro de 2006;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 22/2012 (pag. 807 a
820) e PARECER nº 140/2012/CGA/PRCF/PFE-INCRA (pag. 799 a
805), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54220.001784/2005-41(Vol. IV e 4 apensos); resolve:

Art.1º Referendar a Portaria/Incra/P/Nº 153, de 16 de abril
de 2015, que julgou improcedentes os recursos apresentados por Ce-
sar Santos Clamer, Cezar Saccardo, Claudecir Luiz Pagote, Eduardo
Saccardo, Ermindo Domingos Cesca, Itacir Sacardo, Ivo Sacardo,
Loreni José Polese, Marcellino Belaver, Mario Serro, Maximino Sac-
cardo, Nelson Guerra, Onildo Serro, Orlando Serro, Roberto Rosseto,
Valdecir Sacardo, Amélio Antônio Rodighero, Azor João Rodihero,
Darci Clamer, Leodimir José Pagote, Luciano Pagote, Luiz Estevão
Anversa e Olice Vitalino Serro, todos constantes dos autos do pro-
cesso administrativo 54220.001784/2005-41.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 11, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006, tendo em vista a decisão adotada em sua 650ª
Reunião, realizada em 18 de maio de 2015; e,
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Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54220.000397/2005-97, referente à regularização fundiária do Ter-
ritório de Palmas;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Quilombo Palmas, pela Comissão ins-
tituída pela ORDEM DE SERVIÇO/INCRA/SR.11/Nº 16 de 24 de
março de 2010 e ORDEM DE SERVIÇO/INCRA/SR-11/Nº 64, de 05
de outubro de 2010;

Considerando os termos e exposições dos seguintes docu-
mentos:

a) INFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº 27/2013
(fls. 25 a 31) e PARECER CGA/PRCF/PFE INCRA/Nº 112/2014 (fls.
33 a 43), presentes no processo administrativo 54000.000657/2013-
29, apenso do Processo nº 54220.000397/2005-97;

b) INFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº 27/2013
(fls. 11 a 17) e PARECER CGA/PRCF/PFE INCRA/Nº 112/2014 (fls.
19 a 29), presentes no processo administrativo 54220.001859/2013-
01, apenso do Processo nº 54220.000397/2005-97;

c) INFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº 27/2013
(fls. 18 a 24) e PARECER CGA/PRCF/PFE INCRA/Nº 112/2014 (fls.
26 a 36), presentes no processo administrativo 54220.001358/2013-
17, apenso do Processo nº 54220.000397/2005-97;

d) INFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº 27/2013
(fls. 243 a 249), PARECER CGA/PRCF/PFE INCRA/Nº 112/2014
(fls. 251 a 261) e INFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº
08/2015 (fls. 275 a 298) presentes no processo administrativo
54220.001086/2013-55, apenso do Processo nº 54220.000397/2005-
97; resolve:

Art.1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Admar Soares Franco e outros, Célia da Silva Tavares Silveira, Ede-
gar Pires Scholante, Marcos Danilo Edon Franco e Fabiano Pegoraro
Franco, todos constantes dos autos do processo administrativo
54220.000397/2005-97.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 12, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006, tendo em vista a decisão adotada em sua 650ª
Reunião, realizada em 18 de maio de 2015; e,

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54160.004665/2008-44, referente à regularização fundiária do ter-
ritório de Capão das Gamelas;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Capão das Gamelas pela Comissão
instituída pela ORDEM DE SERVIÇO/INCRA/
GAB/BA/Nº108/2008, de 26 de novembro de 2008;

Considerando os termos e exposições da INFORMAÇÃO
TÉCNICA INCRA/DF/DFQ/Nº34/2013 (fls. 571 a 578) e PARE-
CER/CGA/PRCF/PFE INCRA/Nº 128/2014 (fls. 579 a 583), pre-
sentes no Processo Administrativo INCRA nº 54160.004665/2008-44
(Vol. III), resolve:

Art. 1º Julgar improcedentes os recursos apresentados por
Fernando Ourives de Souza e Marieta Paulo de Souza, todos cons-
tantes dos autos do processo administrativo 54160.004665/2008-44.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

RESOLUÇÃO No- 13, DE 18 DE MAIO DE 2015

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-Lei nº. 1.100, de 09 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº. 7.231 de 23 de outubro de 1984, por sua Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI
do art. 8º, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº. 5.735,
de 27 de março de 2006, combinado com o inciso XI do art. 11, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/nº. 69, de 19 de
outubro de 2006; tendo em vista a decisão adotada em sua 650ª
Reunião, realizada em 18 de maio de 2015; e,

Considerando os termos e exposições do Processo de nº
54160.003689/2004-52 referente à regularização fundiária do terri-
tório de Sacutiaba e Riacho da Sacutiaba/BA;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Sacutiaba e Riacho da Sacutiaba pela
Comissão instituída pela Ordem de Serviço/INCRA/SR(05)/BA/GAB
nº 129/2010, de 17 de novembro de 2010;

Considerando os termos e exposições dos documentos, IN-
FORMAÇÃO TÉCNICA/INCRA/DF/DFQ/Nº 23/2012 (fls. 831 a
839), PARECER nº 09/2013/CGA/PFE-INCRA(PRCF) (fls. 841 a
851), NFORMACÃO TECNICA/INCRA/DF/DFQ/ Nº 45/2014 (fls.
900 a 903) e PARECER Nº 165/2014/CGA/PFE-INCRA(PRCF) (fls.
907 a 909), presentes no Processo Administrativo INCRA nº
54160.003689/2004-52 (Vol. IV); resolve:

Art.1º Julgar prejudicado por perda de objeto o recurso apre-
sentado por João Santos de Oliveira, e improcedentes os recursos
apresentados por Eurides Correia Rocha e Maria Emília Correia
Guerreiro, todos constantes dos autos do processo administrativo
54160.003689/2004-52.

Art.2º Aprovar a proposta de regularização fundiária em eta-
pas, proposta pelo INCRA e anuída pela comunidade interessada,
determinando a regularização prioritária da área de cerca de
5.230,7899 ha que se refere a somatória das áreas medidas dos imó-
veis "Fazenda Riacho de Sacutiaba", registrada como espólio de
Amaro Gomes de Freitas e "Fazenda Riacho de Sacutiaba", registrada
em nome de Eliezer Martins de Lima.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FALCÓN
Presidente do Conselho-Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO SÃO
FRANCISCO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR(29)MSF/GAB/Nº 37, de 12 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial, nº 115 de 15 de junho de 2012,
Seção 1, página 114, e no Boletim de Serviço nº 25 de 18 de junho
de 2012, seção 1, página 256, que criou o Projeto de Assentamento
PA. Júlia Siqueira, código SIPRA MF0301000, onde se lê: "... que
prevê a criação de 05 (cinco) unidades agrícolas familiares,", leia-se:
"... prevendo a criação de 14 (quatorze) unidades agrícolas fami-
liares,".

Considerando a necessidade de promover o embarque e de-
sembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos
veículos acessíveis, de características rodoviárias, destinados ao trans-
porte coletivo de passageiros, por meio da plataforma elevatória vei-
cular;

Considerando a existência de outros equipamentos e dis-
positivos utilizados para embarque e desembarque de pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, nos veículos acessíveis, de ca-
racterísticas rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de pas-
sageiros;

Considerando as expectativas manifestadas pela Secretaria
Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência -
SNPD, vinculada à Casa Civil da Presidência da República, quanto à
proibição da cadeira de transbordo, à utilização da plataforma ele-
vatória veicular e à possibilidade de utilização de outros equipa-
mentos e dispositivos para promover o embarque e desembarque de
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos veículos de
características rodoviárias destinados ao transporte coletivo de pas-
sageiros, bem como quanto ao estabelecimento de uma data limite
para a obrigatoriedade da comercialização de veículos acessíveis, de
características rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de pas-
sageiros, equipados com plataforma elevatória veicular, resolve baixar
as seguintes disposições:

Art. 1° Determinar que, a partir de 31 de março de 2016,
ficará proibida a utilização da cadeira de transbordo para embarque e
desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, na
comercialização de veículos acessíveis, de características rodoviárias,
destinados ao transporte coletivo de passageiros.

Art. 2° Determinar que todos os veículos acessíveis, de ca-
racterísticas rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de pas-
sageiros, abrangidos pela Portaria Inmetro nº 152/2009, comercia-
lizados a partir de 31 de março de 2016, deverão possuir como único
meio de embarque e desembarque de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida, a plataforma elevatória veicular certificada por
Organismo de Certificação de Produto (OCP), estabelecido no país e
acreditado pelo Inmetro.

Parágrafo único. Os ônibus de 02 (dois) andares (doble-
deck), que possuírem piso baixo, rampa de acesso e acomodação para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida no primeiro piso,
estão excluídos da necessidade quanto à instalação da plataforma
elevatória veicular.

Art. 3° Determinar que ficará sob a responsabilidade da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e/ou dos órgãos
gestores do transporte coletivo de passageiros, estabelecer o per-
centual de veículos acessíveis de características rodoviárias desti-
nados ao transporte coletivo de passageiros, sob o regime de fre-
tamento e turismo, que deverão ser equipados com plataforma ele-
vatória veicular.

Art. 4° Determinar que os encarroçadores dos veículos aces-
síveis, de características rodoviárias, destinados ao transporte coletivo
de passageiros deverão adequar o layout interno destes veículos e
instalar os mecanismos e/ou dispositivos necessários para a loco-
moção e acomodação segura de pessoas com deficiência ou mo-
bilidade reduzida, considerando os tipos existentes de deficiência e
suas limitações físicas e operacionais, em cumprimento ao estabe-
lecido no Regulamento de Avaliação da Conformidade para Fabri-
cação de Veículos Acessíveis de Características Rodoviárias para
Transporte Coletivo de Passageiro, aprovado pela Portaria Inmetro n°
152/2009.

Art. 5° Determinar que a utilização de outros equipamentos e
dispositivos para embarque e desembarque de pessoas com deficiên-
cia ou mobilidade reduzida, nos veículos acessíveis, de características
rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de passageiros, poderá
ser considerada, desde que sejam submetidos à avaliação técnica pelo
Inmetro, com foco na segurança, operacionalidade e acessibilidade.

Art. 6° Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. A fiscalização observará o prazo estabe-
lecido nos artigos 1º e 2º desta Portaria.

Art. 7º Cientificar que a Consulta Pública que originou este
Instrumento Legal ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro
nº 450, de 03 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de outubro de 2014, seção 01, página 81.

Art. 8° Cientificar que ficam mantidas as demais disposições
contidas na Portaria Inmetro n° 152/2009.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 270, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, EM
EXERCÍCIO, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, pela Portaria nº 137, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2011, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933, de
20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 269, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º
da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do
art. 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto
n.° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a
atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n° 7.405, de 12 de novembro de 1985,
que torna obrigatória a colocação do Símbolo Internacional de Acesso
- SIA em todos os locais e serviços que permitam a sua utilização por
pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências;

Considerando o Decreto Federal n° 5.296, de 02 de de-
zembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.048, de 08 de no-
vembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas por-
tadoras de deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às
pessoas acompanhadas por crianças de colo, e a Lei nº 10.098, de 19
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios bá-
sicos para a promoção da acessibilidade para pessoas portadoras de
deficiência ou mobilidade reduzida, e determina a implementação de
Programas de Avaliação da Conformidade para os serviços de trans-
porte coletivo, de forma a garantir a acessibilidade dos veículos em
circulação, e de seus equipamentos;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 164, de 23 de março de
2015, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
(RAC) para Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com
Características Rodoviárias, publicada no Diário Oficial da União de
25 de março de 2015, seção 01, página 60;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 152, de 28 de maio de
2009, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para
Fabricação de Veículos Acessíveis de Características Rodoviárias para
Transporte Coletivo de Passageiros, publicada no Diário Oficial da
União de 01 de junho de 2009, seção 01, página 85;

Considerando a Resolução ANTT n° 3.87, de 01 de agosto
de 2012, que estabelece os procedimentos a serem observados pelas
empresas transportadoras, para assegurar condições de acessibilidade
às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida na utilização
dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;

Considerando a Resolução ANTT n° 4.323, de 30 de abril de
2014, que altera o art. 19 da Resolução ANTT n.° 3.871/2012;

Considerando a necessidade de promover maior segurança
quanto à locomoção e acomodação de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida, nos veículos acessíveis, de características ro-
doviárias, destinados ao transporte coletivo de passageiros;

Considerando a limitação técnico-operacional da cadeira de
transbordo, quando de sua utilização para a locomoção e acomodação
de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos veículos
acessíveis, de características rodoviárias, destinados ao transporte co-
letivo de passageiros;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Considerando a Portaria Inmetro nº 545, de 25 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 29 de outubro
de 2012, seção 01, páginas 77 a 78, que aprova os Requisitos de
Avaliação da Conformidade (RAC) para Artigos para Festas;

Considerando a Portaria Inmetro nº 603, de 12 de dezembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 16 de
dezembro de 2013, seção 01, páginas 86 a 87;

Considerando a Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte;

Considerando a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto
de 2014, que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, estabelecendo que toda nova obrigação que atinja as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no ins-
trumento que a instituiu, especificação de tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido para cumprimento;

Considerando a necessidade de estudar mecanismos alter-
nativos e facilitadores do acesso das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte, bem como prover a adequação das mesmas à ava-
liação da conformidade dos artigos para festas, por eles fabricados,
relacionados no escopo de certificação compulsória, em atendimento
ao estabelecido na Lei Complementar n° 147/2014, resolve:

Art. 1° Estabelecer que o art. 3° da Portaria Inmetro n°
545/2012 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 3° Determinar que, a partir de 01 de maio de 2016, os
artigos para festas deverão ser fabricados e importados somente em
conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente re-
gistrados no Inmetro.

Parágrafo único. A partir de 01 de maio de 2017, os artigos
para festas deverão ser comercializados, no mercado nacional, por
fabricantes e importadores, somente em conformidade com os Re-
quisitos ora aprovados e devidamente registrados no Inmetro."
(N.R.)

Art. 2° Estabelecer que o art. 4° da Portaria Inmetro n°
545/2012 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 4° Determinar que, a partir de 01 de maio de 2018, os
artigos para festas deverão ser comercializados, no mercado nacional,
somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e de-
vidamente registrados no Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art. 3° Determinar que o subitem 6.1.3.1.1, do RAC apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 545/2012, passará a viger com a se-
guinte redação:

"6.1.3.1.1 Definição dos ensaios a serem realizados
A manutenção da certificação deve se basear nos ensaios

completos dos requisitos fixados pelo RTQ para Artigos para Festas.
Os ensaios devem ser realizados e concluídos, no caso dos Artesãos
e MPE, a cada 12 (doze) meses, e efetuados sobre o(s) artigo(s) para
festa(s) considerado(s) pai(s) da(s) família(s) certificado, sendo es-
te(s) considerado(s) pelo OCP o(s) artigo(s) para festa(s) de maior
risco para a segurança de seus usuários." (N.R.).

Art. 4° Determinar que o subitem 6.2.2.1, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro n° 545/2012, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.2.2.1 Planejamento da Avaliação de Manutenção
Após a concessão do Certificado de Conformidade, o OCP

exercerá o controle, planejando auditorias e ensaios para constatar se
as condições técnico-organizacionais que originaram a concessão ini-
cial da certificação estão sendo mantidas. A periodicidade para a
avaliação de manutenção deve ser de 12 (doze) meses, para auditorias
e ensaios, contados a partir da data de emissão do Certificado de
Conformidade." (N.R.).

Art. 5° Determinar que o subitem 6.2.2.2, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro n° 545/2012, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.2.2.2 Auditoria de Manutenção
6.2.2.2.1 Após a concessão do Certificado de Conformidade,

o OCP exercerá o controle, planejando, a cada 12 (doze) meses,
auditorias periódicas para constatar se as condições técnico-orga-
nizacionais que originaram a concessão inicial da certificação estão
sendo mantidas. O OCP deve avaliar, na auditoria, a unidade de
fabricação do fornecedor, de acordo com os requisitos definidos no
Anexo C deste RAC.

6.2.2.2.2 O OCP deve emitir relatório de auditoria, regis-
trando o resultado da mesma, tendo como referência este RAC. O
relatório de auditoria deve ser assinado pelo fabricante e pelo OCP.
Uma cópia deve ser disponibilizada ao fabricante.

6.2.2.2.3 Para o caso de fabricantes que possuam Sistema de
Gestão da Qualidade certificado, de acordo com o estabelecido no
subitem 6.2.1.3.2 deste RAC, o OCP deve agendar a auditoria, rea-
lizá-la e concluir as tratativas decorrentes, dentro da periodicidade de
12 (doze) meses. Esta auditoria de manutenção deve ser realizada, de
forma amostral, avaliando-se 3 (três) requisitos da Tabela C.1 do
Anexo C deste RAC, sendo estes requisitos diferentes dos avaliados
na auditoria de manutenção anterior." (N.R.).

Art. 6º Cientificar que a Consulta Pública, que colheu con-
tribuições da sociedade em geral, foi divulgada pela Portaria Inmetro
nº 565, de 23 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2014, seção 01, página 98.

Art. 7° Revogar os artigos 9° e 10 da Portaria Inmetro nº
603/2013.

Art. 8° Cientificar que ficam mantidas as demais disposições
contidas nos instrumentos aprovados pela Portaria Inmetro nº
545/2012 e pela Portaria Inmetro n° 603/2013.

Art. 9° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 271, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Presidente do INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em exer-
cício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, pela Portaria nº 137, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de junho de 2011,no uso de suas atribuições,
conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de
1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental
da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de
2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a contribuição dos equipamentos para geração
de energia fotovoltaica com conformidade avaliada para a promoção
da gestão da segurança energética no país;

Considerando a Portaria Inmetro nº 4, de 04 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de 2011,
seção 01, página 59, que aprova os Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovoltaica;

Considerando a inclusão dos inversores para sistemas co-
nectados à rede com potência nominal de até 10 kW no Programa de
Avaliação da Conformidade para Sistemas e Equipamentos para Ener-
gia Fotovoltaica, aprovada pela Portaria Inmetro n.º 357, de 01 de
agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 04 de agosto
de 2014, seção 01, página 104;

Considerando que a Agência Nacional de Energia Elétrica -
Aneel, por meio da Resolução Normativa Aneel nº 482, de 17 de

abril de 2012, estabeleceu as condições gerais para o acesso de
microgeração e minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição
de energia elétrica e o sistema de compensação de energia elétrica;

Considerando as dificuldades de acesso aos serviços de en-
saios laboratoriais para efeitos de cumprimento das disposições apro-
vadas pela Portaria Inmetro n.º 357/2014, enfrentadas por parte dos
fornecedores de produtos para geração de energia fotovoltaica, re-
latadas pela Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica (AB-
SOLAR);

Considerando manifestação da Aneel ao Inmetro solicitando
a prorrogação dos prazos para o início da exigência de registro para
os inversores para sistemas conectados à rede com potência nominal
de até 10 kW;

Considerando que a oferta insuficiente de serviços por parte
laboratórios acreditados pelo Inmetro para fins de cumprimento das
disposições e prazos de adequação aprovados pela Portaria Inmetro
n.º 357/2014, pode levar ao desabastecimento do mercado de in-
versores para sistemas conectados à rede com potência nominal de até
10 kW, resolve:

Art. 1º Reconhecer, provisoriamente, para fins de cumpri-
mento das disposições aprovadas pela Portaria Inmetro n.º 4/2011, os
resultados de ensaios em sistemas e equipamentos para energia fo-
tovoltaica, conduzidos pelos laboratórios listados a seguir:

a) Laboratório do Grupo de Estudos e Desenvolvimento de
Alternativas Energéticas - GEDAE/UFPA;

b) Laboratório de Energia Solar/Universidade Federal do Rio
Grande do Sul - UFRGS;

c) Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - GRE-
EN / PUC-MG.

Parágrafo único. Os resultados provenientes de laboratórios
que já sejam acreditados para o escopo descrito no caput continuarão
sendo aceitos, não sendo aplicável o reconhecimento provisório tal
como estabelecido no caput.

Art. 2º Reconhecer, provisoriamente, para fins de cumpri-
mento das disposições aprovadas pela Portaria Inmetro n.º 357/2014,
os resultados de ensaios em inversores para sistemas conectados à
rede com potência nominal de até 10 kW, conduzidos pelos labo-
ratórios listados a seguir:

a) Laboratório de Eletrônica de Potência - LEP da Faculdade
de Engenharia de Ilha Solteira/Universidade Estadual Paulista -
UNESP;

b) Laboratório de Energia Solar/Universidade Federal do Rio
Grande do Sul - UFRGS;

c) Laboratório do Departamento de Engenharia Elétrica -
DEE, Grupo de Processamento de Energia e Controle - GPEC, da
Universidade Federal do Ceará - UFC;

d) Laboratório do Instituto de Eletrotécnica e Energia da
Universidade de São Paulo - IEE/USP.

Art. 3º Determinar que os reconhecimentos provisórios re-
feridos nos art. 1º e 2º desta Portaria estão condicionados à assinatura
do Termo de Compromisso relativo à autorização provisória, de acor-
do com o modelo anexo a esta.

Parágrafo único. O Termo de Compromisso deve ser en-
caminhado à Diretoria de Avaliação da Conformidade (Dconf) do
Inmetro.

Art. 4º Determinar que a manutenção dos reconhecimentos
provisórios referidos nos art. 1º e 2º desta Portaria estão condi-
cionados à abertura de processo de acreditação, ou de adequação do
escopo acreditado, junto ao Inmetro, conforme os procedimentos es-
tabelecidos pela Coordenação-Geral de Acreditação (Cgcre), no prazo
de 6 (seis) meses contados a partir da data de publicação desta
Portaria.

Art. 5º Determinar que os reconhecimentos provisórios re-
feridos nos art. 1º e 2º desta Portaria são válidos por até 18 (dezoito)
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, ob-
servada a determinação constante do artigo anterior.

Art. 6º Informar que o Inmetro pode cancelar, a qualquer
tempo, o reconhecimento provisório dado aos laboratórios, caso seja
evidenciado o não cumprimento das regras da Portaria Inmetro nº
4/2011 e da Portaria Inmetro nº 357/2014.

Art. 7º Determinar, em caráter provisório, a suspensão da
obrigatoriedade de cumprimento das disposições aprovadas pela Por-
taria Inmetro n° 357/2014, a partir da data de publicação desta Por-
taria.

Parágrafo único. Novos prazos de adequação para cumpri-
mento das disposições aprovadas pela referida Portaria serão pu-
blicados, oportunamente, e em articulação com a Aneel, em Portaria
Complementar submetida, previamente, à consulta pública.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União

OSCAR ACSELRAD

ANEXO

TERMO DE COMPROMISSO
Pelo presente instrumento, o ____________________

___________________________________________com sede na
_______________________________, inscrita no CNPJ/MF
__________, representada por ________________________, CPF nº
______________________, declara, expressamente, perante o INS-
TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TEC-
NOLOGIA - INMETRO e a terceiros interessados que:

1. Tem ciência de que, como laboratório autorizado, deve
atender aos requisitos previstos na Portaria Inmetro/MDIC nº 4, de 04
de janeiro de 2011, que aprova os Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovoltaica,
e/ou na Portaria Inmetro/MDIC nº 357, de 13 de março de 2015, que
inclui os inversores para sistemas conectados à rede com potência
nominal de até 10 kW no Programa de Avaliação da Conformidade
para Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovoltaica;

2. tem ciência de que a autorização é provisória e vigerá por
18 (dezoito) meses, contados da data de publicação da Portaria que
concedeu sua autorização provisória;

3. tem ciência de que, para permanecer atuando no escopo de
Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovoltaica, deverá obter sua
acreditação, no prazo de 18 (dezoito) meses, junto ao Instituto Na-
cional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, através da
Coordenação Geral de Acreditação - Cgcre, respeitando o prazo con-
cedido de 6 (seis) meses, para entrada com a solicitação de acre-
ditação ou de adequação de escopo, contados da publicação da Por-
taria de concessão da autorização provisória;

4. tem ciência que, após o prazo de 18 (dezoito) meses,
contados da publicação da Portaria de concessão da autorização pro-
visória, em caso de não obtenção da acreditação, não serão aceitos os
relatórios de ensaios emitidos por essa entidade para efeitos de Re-
gistro de Objeto junto ao Inmetro;

5. tem ciência de que o descumprimento das obrigações
assumidas no presente Termo de Compromisso, bem como a inob-
servância às Normas Regulamentadoras, ou a quaisquer dispositivos
legais, sujeitará o OCP às cominações civis e penais previstas na
legislação em vigor.

___________________________________
Local e Data.

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 114, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
cronotacógrafo, aprovado pela Portaria Inmetro n° 201/2004, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.037411/2014, resolve:

Aprovar o modelo DT-1050C, de cronotacógrafo, marca SE-
VA, condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 37, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no art. 3o da Resolução CAMEX no 85
de 8 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 9 de dezembro de 2010, alterada pela Resolução CAMEX
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no 66 de 20 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 21 de setembro de 2011, que aplicou direitos
antidumping específicos a serem exigidos nas importações de po-
licloreto de vinila, não misturado com outras substâncias, obtido por
processo de suspensão (PVC-S), originárias do México, classificado
no item 3904.10.10 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, torna público:

1. De acordo com o item 8 do Anexo da Resolução CAMEX
no 85, de 2010, alterada pela Resolução CAMEX nº 66, de 2011, o
preço de referência do México deverá ser recalculado trimestral-
mente, tomando-se por base a média das cotações ICIS-LOR (In-
dependent Commodity Information Service - London Oil Reports) do
último mês desse trimestre, no caso, o mês de maio de 2015.

1.1. A média das cotações de PVC-S para o México, no mês
de maio de 2015, alcançou US$ 1.005,00/t (mil e cinco dólares
estadunidenses por tonelada).

2. Desta forma, para mercadorias cuja data de embarque
constante no conhecimento de embarque seja posterior à data da
publicação desta Circular SECEX, o preço de referência vigente para
os meses de junho, julho e agosto de 2015 é de US$ 1.050,67/t (mil
e cinquenta dólares estadunidenses e sessenta e sete centavos por
tonelada) para o México.

3. Para essas mercadorias, o direito antidumping será cal-
culado observando a fórmula do quadro na sequência, e caso o re-
sultado da equação a seguir seja menor ou igual a zero, não deverá
ser cobrado direito antidumping.

PA Í S DIREITO ANTIDUMPING ESPECÍFICO (DAE)
(US$/tonelada)

México DAE = (1.013,00 por tonelada) - (1,112 x Preço CIF por
tonelada)

4. Para mercadorias cuja data de embarque constante no
conhecimento de embarque seja igual ou anterior à data da publicação
desta Circular, o direito antidumping continuará sendo calculado con-
forme estabelecido no item 2 da Circular SECEX nº 10, de 2015.

5. Em qualquer caso, o direito antidumping exigido para o
México não poderá ser superior a 18% do preço CIF por tonelada de
cada operação de importação. Quando isto ocorrer, o valor a ser
cobrado deverá se limitar a 18% do preço CIF por tonelada de cada
operação de importação.

6. O preço de referência vigente para os meses de junho,
julho e agosto de 2015 continuará vigorando até a data da publicação
de Circular SECEX que estabeleça preço de referência para os meses
de setembro, outubro e novembro.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA
PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 23, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração do Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB de "Máquina Automática Digital para
Processamento de Dados, com Tela Incorporada - All In One".

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 105, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Da-
talogic ADC do Brasil Comércio de Equi-
pamentos e Automação Ltda, com base no
disposto no § 4o do art. 23-A do Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001191/2014-24, de 08 de setembro de 2014 e MCTI
no 01200.004159/2014-13, de 08 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Datalogic ADC do Brasil Comércio de Equipamentos e
Automação Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 07.312.099/0001-06.

Art. 2o Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 120, de 16 de
setembro de 2014.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 106, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001593/2015-22, de 04 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000765/2015-28, de 05 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Intermec
Soulth América Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 00.954.716/0002-09,
à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Leitor de código de barras Voyager
1450.

1450g1D: todos os padrões
de simbologia 1D;
1450gPDF: todos os pa-
drões de simbologia 1D
e PDF417;
1450g2D: todos os padrões
de simbologia 1D,
PDF417, e 2D.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 731, de 25 de
julho de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 107, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001424/2015-92, de 20 de abril de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000728/2015-10, de 04 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Comtex
Indústria e Comércio, Importação e Exportação S.A, inscrita no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o no 02.408.485/0001-82, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho digital para controle
de tráfego de veículos automo-
tores, com função de comando
de grupo semafórico.

MFU3000; MFU3000BRA G4;
MFU3000BRA G8;
MFU3000BRA G12 e
MFU3000BRA G16.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 185, de 23 de abril
de 2004.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 108, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001606/2015-63, de 05 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000773/2015-74, de 06 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0002-09, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
UNIDADE DIGITAL DE ARMAZE-
NAMENTO DE DADOS EM DISPO-
SITIVOS À BASE DE SEMICON-
DUTORES (SSD)

IBM 2421 961; IBM 2421
96E; IBM 2422 961; IBM
2422 96E; IBM 2423 961;
IBM 2423 96E; IBM 2424

COMBINADA OU NÃO COM UNI-
DADES DE DISCOS MÁGNÉTICOS
(HDD).

961; IBM 2424 96E; IBM
2425 981; IBM 2425 98E;
IBM 2425 980; IBM 2425
989

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.
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Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 760, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 109, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001606/2015-63, de 05 de maio de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000773/2015-74, de 06 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0005-51, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
UNIDADE DIGITAL DE ARMAZENA-
MENTO DE DADOS EM DISPOSITI-
VOS À BASE DE SEMICONDUTORES
(SSD)

IBM 2421 961; IBM 2421
96E; IBM 2422 961; IBM
2422 96E; IBM 2423 961;
IBM 2423 96E; IBM

COMBINADA OU NÃO COM UNIDA-
DES DE DISCOS MÁGNÉTICOS
(HDD).

2424 961; IBM 2424 96E;
IBM 2425 981; IBM 2425
98E; IBM 2425 980; IBM
2425 989

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 073, de 30 de
janeiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 110, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001234/2015-75, de 8 de abril de 2015, e no
processo MDIC no 52001.000621/2015-71, de 9 de abril de 2015,
resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa AUTOFIND
IND. EQUIP. ELETROELETRÔNICOS S/A, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 11.044.459/0001-03, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Unidade de bordo para pedágio e controle de
acesso (Tag automotivo)

Tag Automotivo Au-
tofind

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 111, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001517/2015-17, de 29 de abril de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000717/2015-30, de 29 de abril de 2015,
resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa CON-
TROLID INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE HARDWARE E SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

08.283.299/0003-90, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho para coleta de dados
com função de controle de
acesso e de frequência, baseada
em microprocessador.

REP iDX Mult ; REP iDX Bio ;
REP iDX Card ; CX Bio ; CX Card
; iDAccess Bio; iDAccess Bio Prox
; iDAccess Prox ; iDBox ; iDFit
Bio; iDFit Bio Prox; iDFit Prox;
iDProx ;.
REP iDClass Barras ; REP iDClass
Bio ; REP iDClass Bio Barras ;
REP iDClass Bio Prox ; REP iD-
Class Mult ; REP iDClass Prox ;
iDFlex Bio ; iDFlex Bio Prox ; iD-
Flex Prox

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 116, de 30 de
janeiro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 112, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001567/2015-02, de 30 de abril de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000730/2015-99, de 04 de maio de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa HARDHU
INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA - EPP, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 11.332.361/0001-51, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação
dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELO(S)
CONVERSOR ELETRÔNICO
DE FREQÜÊNCIA, PARA VA-
RIAÇÃO DE VELOCIDADE
DE MOTORES ELÉTRICOS

CF-H001; CF-H002; CF-H003;
CF-H001F; CF-H002F; CF-
H003F; CF-H001P; CF-H002P;
CF-H003P; CF-H004;
CF-H004P; CF-H005; CF-H010;
CF-H015; CF-H020; CF-H030;
CF-H050 ; CF-H100.

CONVERSOR ESTÁTICO DE
CORRENTE ALTERNADA PA-
RA CORRENTE CONTÍNUA,
BASEADO EM TÉCNICA DI-
G I TA L

CACC-H03; CACC-H05;
CACC-H10; CACC-H12;
CACC-H15; CACC-H10D;
CACC-H12D; CACC-H15D;

CACCH20D; CACC-H25;
CACC-H40; CACC-H03BX;
CACC-H05BX; CACC-H10BX;
CACC-H12BX; CACC-H15BX;
CACC-H25BX; CACC-H40BX;
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CONVERSOR ESTÁTICO DE
CORRENTE CONTÍNUA PARA
CORRENTE CONTÍNUA, BA-
SEADO EM TÉCNICA DIGI-
TA L

CX4-H03; CX4-H05; CX4-H10;
CX4-H12; CX4-H15; CX4-H25;
CX4-H40

CONVERSOR ESTÁTICO DE
CORRENTE CONTÍNUA PARA
CORRENTE ALTERNADA,
BASEADO EM TÉCNICA DI-
G I TA L

CCCA-H03; CCCA-H05; CC-
CA-H10; CCCA-H12; CCCA-
H15; CCCA-H25 ;CCCA-H40.

APARELHO DE MONITORA-
MENTO DOS DISPOSITIVOS
DE SEGURANÇA DOS

US-MNE-01; US-MNB-01; US-
MNL-01; US-MNE-02; US-
MNB-02; US-MNL-02; US-
MNE-03; US-MNB-03; US-

EQUIPAMENTOS ELETRICOS
INDUSTRIAIS MNE-05; US-MNB-05; US-

MNE-10; US-MNB-10; US-
TRE-01; US-TRB-01;

US-TRE-02; US-TRB-02; US-
TRE-03; US-TRB-03; US-TRE-
04; US-TRB-04; US-TRE-05;
US-TRB-05;

CONTROLADOR DIGITAL DE
T E M P E R AT U R A

CTT-01S; CTT-01D; CTT-01L;
CTT-01P; CTT-02S; CTT-02D;
CTT-02P; CTT-02G; CTT-03S;
CTT-03P ;CTT-LT ;CTT-TP

CONTROLADOR E/OU INDI-
CADOR DIGITAL DE GRAN-
DEZAS ELÉTRICAS

INDIC TEN CA; INDIC TEN
CA3; INDIC TEN CC; INDIC
COR CA; INDIC COR CA3;
INDIC COR CC;INDIC FREQ;
INDIC ROT; CONTROL TEN
CA; CONTROL TEN CA3;
CONTROL
COR CC; CONTROL TEN CC;
CONTROL COR AC; CON-
TROL COR AC3; CONTROL
FREQ; CONTROL ROT; CON-
TROL PRESS; CONTROL
H100.

CONTROLADOR LÓGICO
PROGRAMÁVEL

INDIC TEN CA; INDIC TEN
CA3; INDIC TEN CC; INDIC
COR CA; INDIC COR CA3;
INDIC COR CC;INDIC FREQ;
INDIC ROT; CONTROL TEN
CA; CONTROL TEN CA3;
CONTROL COR CC; CON-
TROL TEN CC; CONTROL
COR AC; CONTROL COR
AC3;
CONTROL FREQ; CONTROL
ROT; CONTROL PRESS; CON-
TROL H100.

APARELHO ELETRÔNICO MI-
CROCONTROLADO PARA
CONTRLOE E SUPERVISÃO
DE SETORES DE RISCO

Régua TX C 50; Régua RX C
50; Central TX/RX 50; Régua
TX C 100; Régua RX C 100; e
Central TX/RX 100

MÓDULO COM CIRCUITO
IMPRESSO MONTADO COM
COMPONENTES ELETRICOS
E ELETRONICOS,

Driver MP H10; Driver MP
H10G; Driver MP H20; Driver
MP H30; Driver MP H40; Dri-
ver MP H50

MICROCONTROLADO PARA
CONTROLE DE VELOCIDA-
DE DE MOTORES ELÉTRI-
COS
APARELHO ELETRÔNICO DI-
GITAL MICROCONTROLADO
PARA CONTOLE, PROTEÇÃO
E

MN-H10; TF-H10; CT-H10;
LN-H10; MN-H20; TF-H20;
MN-H30; TF-H30; CC-
H100;AC-H100.

TEMPORIZAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS
SENSOR INDUTIVO Tubular H1; Plano H2; Tubular

H3; Plano H4; Tubular H5 ; Pla-
no H6.

SENSOR ÓPTICO
Tubular HIRB; Plano HIRB; Tu-
bular HIRD; Plano HIRD; Tubu-
lar HIRR; Plano HIRR e Plano
HPSD.

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
C H AV E A D A CACC 03AB; CACC 03EC;

CACC 10AB; CACC 10EC;
CACC 50AB; CACC 50EC;
Conversor CACC 100AB;
CACC 100EC

PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA, COM
COMPONENTES ELETRICOS
E ELETRÔNICOS, PARA

Placa CACC 03AB; Placa
CACC 03EC; Placa CACC
10AB; Placa CACC 10EC; Placa
CACC

FONTE DE ALIMENTAÇÃO
C H AV E A D A 50AB;Placa CACC 50EC; Placa

CACC 100AB e Placa CACC
100EC.

PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA, COM
COMPONENTES ELETRICOS
E ELETRÔNICOS, PARA

Placa H001; Placa H002; Placa
H003; Placa H004; Placa H005;
Placa H010;

CONVERSOR ELETRÔNICO
DE FREQÜÊNCIA, PARA VA-
RIAÇÃO DE VELOCIDADE
DE MOTORES ELÉTRICOS

Placa H015; Placa H020; Placa
H030; Placa H010P; Placa
H020P; Placa H030P; Placa

H010G; Placa H020G; Placa
H030G; Placa H050 ; Placa
H100.

PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA, COM
COMPONENTES ELETRICOS
E

Placa CACC-H03; Placa CACC-
H05; Placa CACC-H10; Placa
CACC-H12;

Placa CACC-H15; Placa CACC-
H10D; Placa CACC-H12D; Pla-
ca CACC-H15D; Placa CACC-
H25;

Placa CACC-H40; Placa CC-
H03; Placa CC-H05; Placa CC-
-H40.

ELETRÔNICOS, PARA CON-
VERSORES ESTÁTICOS, BA-
SEADO EM TÉCNICA DIGI-
TA L

H10; Placa CC-H12; Placa CC-
H15; Placa CC-H25; Placa CC-
H40; Placa CCCA-H03; Placa
CCCA-H05; Placa CCCA-H10;

Placa CCCA-H12; Placa CCCA-
H15; Placa CCCA-H25 e Placa
CCCA

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 113, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.001419/2015-80, de 17 de abril de 2015, e
no processo MDIC no 52001.000673/2015-48, de 20 de abril de 2015,
resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Absolut
Mobile do Brasil Distribuidora de Produtos Eletro Eletrônicos Ltda -
EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda - CNPJ sob o n° 12.147.887/0001-24, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Teclado eletrônico para rastreador VIRCOM 3

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 1216, de 10 de
novembro de 2014.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 114, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Cancela a habilitação provisória e revoga a
portaria de concessão para a empresa Jabil
do Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda,
com base no disposto no § 4o do art. 23-A
do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013 e o que consta nos processos
MDIC no 52001.001936/2013-74, de 14 de novembro de 2013 e
MCTI no 01200.005426/2013-99, de 13 de novembro de 2013, re-
solve:

Art. 1o Cancelar, nos termos do § 4o do art. 23-A do Decreto
no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a habilitação provisória para a
empresa Jabil do Brasil Indústria Eletroeletrônica Ltda, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 04.854.120/0007-00.

Art. 2o Fica revogada a Portaria SDP/MDIC nº 48, de 27 de
novembro de 2013.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 743, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,

relacionados no anexo I, aprovados nas

reuniões ordinárias realizadas em

02/12/2014, 08/04/2015 e 05/05/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO

DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de

2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-

siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no

anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 02/12/2014,

08/04/2015 e 05/05/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo

aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-

feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do

art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de

2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-

portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos

expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo

relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO

Presidente da Comissão

Ministério do Esporte
.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201568 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

1 - Processo: 58701.006725/2014-06
Proponente: Confederação Brasileira de Handebol
Título: Projeto Olímpico Handebol Masculino
Registro: 02SE006462007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 51.739.050/0001-26
Cidade: Aracaju UF: SE
Valor aprovado para captação: R$ 2.044.772,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0017 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 38645-6
Período de Captação até: 02/12/2015
2 - Processo: 58701.011623/2013-13
Proponente: Federação Paranaense de Hipismo
Título: Projeto de Patrocínio para Equipe de Atletas e Pa-

ratletas Amadores em Equitação do Regimento de Polícia Montada
Coronel Dulcidio - RPMon

Registro: 02PR003212007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 75.626.408/0001-72
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 475.105,12
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2456 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 60038-5
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.004361/2014-11
Proponente: Federação Paranaense de Hipismo
Título: Enduro e Paraenduro Equestre
Registro: 02PR003212007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 75.626.408/0001-72
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 555.030,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2920 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30426-3
Período de Captação até: 31/12/2015
4 - Processo: 58701.002981/2014-16
Proponente: Fundação Esportiva Educacional Pró Criança e

Adolescente
Título: Rugby - Jogando Junto
Registro: 02SP064292010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 96.497.482/0001-06
Cidade: Santana de Parnaíba UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 646.877,13
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1596 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30246-5
Período de Captação até: 31/12/2015
5 - Processo: 58701.002946/2014-05
Proponente: Instituto Ética
Título: Um Salto para Adiante 2015
Registro: 02SP117422013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 13.429.151/0001-01
Cidade: Santos UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 202.419,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6502 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 11744-7
Período de Captação até: 31/12/2015
6 - Processo: 58701.011180/2013-61
Proponente: Olympico Club
Título: Excelência no Esporte
Registro: 02MG025152008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.489.824/0001-70
Cidade: Belo Horizonte UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 412.134,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2377 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 59184-X
Período de Captação até: 31/12/2015

taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista os elementos que integram o Processo nº
04941.002414/2014-16, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito à Uni-
versidade Federal do Sul da Bahia/UFSB de uma área de
37ha.85a.74a., fração de um terreno maior com 764ha.68ca., oriundo
da CEPLAC, situado no Km 22, Rodovia Ilhéus/Itabuna, no mu-
nicípio de Ilhéus, no estado da Bahia, e que se encontra em processo
de incorporação ao patrimônio da União.

Parágrafo único. Fica estabelecida a relocação da área, per-
manecendo a mesma inserida no polígono maior de 764ha68a, oriun-
do da CEPLAC, conforme coordenadas constantes do processo.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º será destinado para
implantação do Campus Universitário Jorge Amado composto pelo
Instituto Jorge Amado de Humanidades, Artes e Ciências, Centro de
Formação Profissional e Acadêmica em Tecnologias e Inovação e
Centro de Formação Profissional e Acadêmica em Ciências e Tec-
nologias Agrárias.

Art. 3º Após a regularização e incorporação do imóvel ao
patrimônio da União, fica autorizada a substituição por instrumento
definitivo, conforme previsto no § 2º, do art. 6º, do Decreto nº 6.018,
de 22 de janeiro de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 25, de 3 de outubro de
2014, publicada no DOU nº 194, em 8 de outubro de 2014, seção 1,
página 139.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

O Secretário de Relações do Trabalho Substituto, no uso de
suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos
para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do re-
querido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 46225.001482/2013-12
Entidade SIEMESP-RR - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Privados de Serviços de Saúde do Estado de Roraima
CNPJ 10.434.023/0001-68
Abrangência Estadual
Base Territorial Roraima
Categoria Empregados em estabelecimentos privados de serviços de saúde do

estado de Roraima

O Secretário de Relações do Trabalho Substituto, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada
em 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
543/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve RETIFICAR o despacho de in-
teresse do Sindicato dos Odontologistas de Araraquara e Região,
CNPJ 60.246.535/0001-79, Processo 46253.000783/2012-01, publi-
cado no DOU de 13 de fevereiro de 2015, Seção I, pág. 78, n.º 31,
para que ONDE SE LÊ: "Sindicato dos Odontologistas de Araraquara
de Região"; LEIA-SE: "Sindicato dos Odontologistas de Araraquara e
Região".

CARLOS ARTUR BARBOZA

Em 2 de junho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 326, publicada em 11
de março de 2013 e na Nota Técnica 545/2015/CGRS/SRT/MTE,
resolve: ARQUIVAR a Impugnação 46000.006504/2014-48, interpos-
ta pelo Sindicato dos Servidores da Universidade Federal de Viçosa,
CNPJ 26.120.980/0001-50, com fundamento no art. 19 da Portaria
326/2013 e, por conseguinte, DEFERIR o Registro Sindical à As-
sociação dos Servidores Administrativos da Universidade Federal de
Viçosa- ASAV SINDICATO, CNPJ 20.322.335/0001-33, Processo de
Pedido de Registro Sindical 46211.000025/2013-51, para representar
a categoria profissional dos Servidores Técnicos Administrativos da
Universidade Federal de Viçosa-MG, incluindo os campus das ci-
dades de Viçosa-MG, Florestal-MG e Rio Paranaíba-MG, sejam estes
ativos e aposentados destes, com direitos e tratamentos paritários,
com abrangência intermunicipal e base territorial em Minas Gerais:
Viçosa, Florestal e Rio Paranaíba, consoante o art. 25, inciso III, da
Portaria 326/2013. Para fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir da representação do
Sindicato dos Servidores da Universidade Federal de Viçosa, CNPJ
26.120.980/0001-50, Processo 46240.000245/2011-76, a categoria
profissional dos Servidores Técnicos Administrativos da Universidade
Federal de Viçosa-MG, incluindo o campus da cidade de Viçosa-MG,
sejam estes ativos e aposentados destes, com direitos e tratamentos
paritários, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 106, de 26 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União, em 29 de maio de 2015, Seção
1, pág. 133, no que se refere ao índice por indicador/UF na 1ª coluna
dados SPU, linha 1 onde se lê "C" leia-se "AC" e . na 1ª coluna linha
5 onde se lê " " leia-se "BA".

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 12, DE 27 DE MAIO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 2 de junho de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Ins-
peção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art.
9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu o processo de interdição
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 negando provimento e efeito suspensivo ao recurso, man-

tendo a interdição decretada conforme Termo de Interdição e Re-
latório Técnico nº 35807-0/03/2015.

Nº PROCESSO EMPRESA UF
1 46216.002587/2015-51 T.I. Navegação e Logística Calderaro Ltda. RO

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1o- de junho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho Substituto, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, notifica o (a) representante legal do SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA DO MUNICIPIO DE ITABORAI-SIN-
TRACONPI, processo de pedido de registro sindical
46215.041091/2011-80, CNPJ 12.522.219/0001-30, do inteiro teor do
OFÍCIO 415/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em
05/03/2015, o qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento
AR650147022JL. Portanto, se a entidade não cumprir o prazo de 120
(cento e vinte) dias do OFÍCIO 415/2015/CGRS/SRT/MTE, o pedido
de registro sindical 46215.041091/2011-80 será ARQUIVADO, nos
termos do art. 27, inciso III, da Portaria 326 de 11 de março de
2013.

O Secretário de Relações do Trabalho Substituto, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei
9.784/1999, faz saber aos que a presente notificação virem ou dela
tiverem conhecimento que, notifica o Representante do Sindicato dos
Produtores Rurais de São Felix do Xingu - PA, CNPJ
04.326.309/0001-27, Pedido de Registro 46000.011053/2001-46, do
inteiro teor do Ofício 345/2015/CGRS/SRT/MTE, devolvido em
05/05/2015, conforme Aviso de Devolução AR650155094JL (fl. 189),
encaminhado à entidade, solicitando a atualização de dados no sis-
tema de Cadastro de Entidades Sindicais - CNES, assim como a
apresentação dos documentos listados no Art. 3º, o qual restou de-
volvido, para que no prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias,
sob pena de INDEFERIMENTO do pedido de Registro Sindical,
cumpra as exigências das normas em vigor, nos termos do art. 25,
inciso I, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

Ministério dos Transportes
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 261, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 6º da Portaria nº 228, de 11 de outubro de 2007 e as
alterações posteriores, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do
artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria nº. 268, de 13 de de-
zembro de 2012, do Ministro de Estado dos Transportes;

Considerando o despacho da Secretaria de Gestão dos Pro-
gramas de Transportes do Ministério dos Transportes, resolve:

Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Es-
tado da Bahia para o exercício 2015 - 1ª alteração, referente à apli-
cação dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº.
10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do respectivo pro-
cesso administrativo, conforme discriminado no anexo desta Por-
taria.

Art. 2º Revogar o Anexo V da Portaria nº. 324, de 19 de
dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de
dezembro de 2014, seção 1, página 108.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDSON GIROTO
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ANEXO

Unidade da Federação: BAHIA
Processo nº 50000.039247/2014-06

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2015 - 1ª alteração
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado da Bahia em 19 de maio de 2015.
Relação de Empreendimentos

A - Programa de restauração e manutenção da malha rodoviária estadual
Rodovia Tr e c h o Custo (R$1,00)

01. BA-534 Entroncamento BA-001 (Conceição de Salinas) - Cairú - Enseada 8.000.000
02. BA-161 Km 36,20 (Sítio do Mato) - Km 66,20 e acesso a Gameleira da Lapa 9.000.000
03. BA-351 Estreito - Buritirama 15.915.534
04. BA-459 Placas - Cerradão (Anel da Soja) 10.000.000
05. BA-398 Entroncamento BR-110 - Crisópolis 5.837.695
06. BA-210 Abaré - Entroncamento BR-116 4.098.495
07. BA-156 Botuporã - BA-152 (prox. Caturama) 3.870.315
08. BA-654 Entroncamento BR-101 - Taboquinhas - Entroncamento BA-001

(Itacaré)
2.120.213

09. BA-882 BA-001 - Cacha Prego 2.000.000
10. BA-225 BR-135 (Formosa do Rio Preto) - Coaceral 6.000.000
11. BA-375 Caldeirão Grande - Entroncamento BR-407 (Barracas) 4.000.000
12. BA-693 BA-290 - Ibirapuã 3.000.000
13. BA-130 Várzea da Roça - São José do Jacuípe 6.000.000
14. BA-884 Nilo Peçanha - Cairú 3.900.000
15. BA-540 Amargosa - Mutuípe 3.350.000
16. BA-001 Valença - Ituberá - Camamú 5.813.408
Total do programa 92.905.660

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Tr i m e s t r e Total programa
1º 2º 3º 4º

A - Programa de restauração e manutenção da malha rodoviária es-
tadual

677.904 11 . 8 8 2 . 4 5 3 35.800.000 44.545.303 92.905.660

Total da Unidade da Federação 677.904 11 . 8 8 2 . 4 5 3 35.800.000 44.545.303 92.905.660

PORTARIA No- 262, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, SUSBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 6º da Portaria nº 228, de 11 de outubro de 2007 e as alterações posteriores, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001;
Considerando o disposto na Portaria nº. 268, de 13 de dezembro de 2012, do Ministro de Estado dos Transportes;
Considerando o despacho da Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Ministério dos Transportes, resolve:
Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado de São Paulo para o exercício 2015 - 1ª alteração, referente à aplicação

dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o Anexo XXV da Portaria nº. 324, de 19 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de
dezembro de 2014, seção 1, página 114.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON GIROTO

ANEXO

Unidade da Federação: SÃO PAULO
Processo nº: 50000.039268/2014-13

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2015 - 1ª alteração
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado de São Paulo em 21 de maio de 2015.
Relação de Empreendimentos
A - Programa de Conservação e Manutenção da Rede Estadual de Rodovias

Serviço Custo
(R$1,00)

01. Conservação rodoviária numa extensão total de 15.470,45 km 106.000.000,00
Total do Programa 106.000.000,00

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Tr i m e s t r e Total Programa
1º 2º 3º 4º

A- Programa de Conservação e
Manutenção da Rede Estadual
de Rodovias

0 28.000.000,00 29.338.704,00 48.661.296,00 106.000.000,00

Total da Unidade da Federação

0 28.000.000,00 29.338.704,00 48.661.296,00 106.000.000,00

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 145, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50515.018250/2015-69, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, por
meio de travessia no km 023+547m, em Bragança Paulista/SP, de
interesse da TIM Celular S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a TIM Celular S/A deverá observar as medidas
de segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A TIM Celular S/A não poderá iniciar a implantação
da rede de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar,
com a Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão Especial
de Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A TIM Celular S/A assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A TIM Celular S/A deverá concluir a obra de im-
plantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 48 (quarenta
e oito) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a TIM Celular S/A verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Fernão Dias
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A TIM Celular S/A deverá apresentar, à URSP e à
Autopista Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 414,68 (quatrocentos e quatorze
reais e sessenta e oito centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A TIM Celular S/A abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 146, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50515.019344/2015-55, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso localizado na faixa
de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP, no km
203+900m, na Pista Sul, em Arujá/SP, de interesse da Prologis
CCP8.

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Prologis deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Prologis não poderá iniciar a readequação do aces-
so objeto desta Portaria antes de assinar, com a NovaDutra, o Con-
trato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações espe-
cificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prologis assumirá todo o ônus relativo à rea-
dequação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Prologis deverá concluir a obra de readequação do
acesso no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Prologis verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A Prologis deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prologis abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201570 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300070

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 147, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50505.059352/2014-72, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ, no km 113+000m, na Pista
Sentido Rio de Janeiro, em Duque de Caixas/RJ, de interesse da
BRASRIO Terminal de Transportes SPE Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
BRASRIO deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela CONCER - Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-
Rio, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A BRASRIO não poderá iniciar a construção do
acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCER, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCER deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A BRASRIO assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A BRASRIO deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 18 (dezoito) meses após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a BRASRIO verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à CONCER sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCER acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A BRASRIO deverá apresentar, à URRJ e à CON-
CER, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A BRASRIO abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 148, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50535.001709/2014-76, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de via marginal, acesso e
dispositivos de retorno em nível de acesso na faixa de domínio da
Rodovia Santos Dumont, BR-116/BA, no trecho entre o km
843+580m e o km 844+200m, em Vitória da Conquista/BA, de in-
teresse da Vitória Empreendimentos Imobiliários Ltda..

§ 1º A via marginal será implantada no trecho entre o km
843+580m e o km 844+200m, na Pista Norte.

§ 2º O acesso será implantado no km 844+033m, na Pista
Sul.

§ 3º Os dispositivos de retorno em nível de acesso serão
implantados no km 844+040m e no km 844+120m.

Art. 2º Na implantação e conservação da via marginal, do
acesso e dos dispositivos de retorno em nível de acesso, a Vitória
deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela Via-
Bahia Concessionária de Rodovias S/A, responsabilizando-se por da-
nos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Vitória não poderá iniciar a implantação da via
marginal, do acesso e dos dispositivos de retorno em nível de acesso
objetos desta Portaria antes de assinar, com a ViaBahia, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ViaBahia deverá encaminhar, à Unidade Regional
da Bahia - URBA, uma das vias do Contrato de Permissão Especial
de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Vitória assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento da via marginal, do
acesso e dos dispositivos de retorno em nível de acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes dos mesmos e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Vitória deverá concluir a obra de implantação da
via marginal, do acesso e dos dispositivos de retorno em nível de
acesso no prazo de 155 (cento e cinquenta e cinco) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Vitória verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da via marginal, do acesso e dos dispositivos
de retorno em nível de acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à ViaBahia sua prorrogação, por período não superior ao
prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ViaBahia acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à da via marginal, ao acesso e aos dispositivos de retorno
em nível de acesso.

Art. 8º A Vitória deverá apresentar, à URBA e à ViaBahia, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Vitória abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 149, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50510.027716/2014-86, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG, por
meio de travessia no km 676+790m, em Perdões/MG, de interesse da
Minasnet Serviços de Provedor de Internet Ltda.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a Minasnet deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, respon-
sabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas
e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A Minasnet não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso
referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Minasnet assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Minasnet deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 07 (sete) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Minasnet verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Fernão Dias
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A Minasnet deverá apresentar, à URMG e à Autopista
Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) re-
ferenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 728,90 (setecentos e vinte e
oito reais e noventa centavos), calculado conforme Resolução ANTT
n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Minasnet abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 150, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50515.021214/2015-82, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP,
por meio de travessia no km 225+677m, em Guarulhos/SP, de in-
teresse da APEC - Associação Paulista de Educação.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a APEC deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferên-
cias com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A APEC não poderá iniciar a implantação da rede de
cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às
obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A APEC assumirá todo o ônus relativo à implantação,
à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de cabos de
fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas decorren-
tes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A APEC deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 120 (cento e vinte) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a APEC verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A APEC deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 1.219,20 (um mil, duzentos e
dezenove reais e vinte centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A APEC abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 151, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50515.018254/2015-47, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, por
meio de travessia no km 019+670m, em Bragança Paulista/SP, de
interesse da TIM Celular S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a TIM Celular S/A deverá observar as medidas
de segurança recomendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.
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Art. 3º A TIM Celular S/A não poderá iniciar a implantação
da rede de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar,
com a Autopista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão Especial
de Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a
licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A TIM Celular S/A assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A TIM Celular S/A deverá concluir a obra de im-
plantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 48 (quarenta
e oito) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a TIM Celular S/A verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Fernão Dias
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A TIM Celular S/A deverá apresentar, à URSP e à
Autopista Fernão Dias S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 64,02 (sessenta e quatro reais e
dois centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008,
que determina também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A TIM Celular S/A abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

PORTARIA No- 152, DE 29 DE MAIO DE 2015

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária - Substituto, da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação n.º 157/10, de 12 de maio de 2010, fundamentado no que
consta do Processo n.º 50510.037639/2014-72, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/GO, no km 520+000m, na Pista
Norte, em Hidrolândia/GO, de interesse da JAS Logística e Locação
Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
JAS deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
CONCEBRA - Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A JAS não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCEBRA, o Contrato
de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas,
e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCEBRA deverá encaminhar, à Unidade Re-
gional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A JAS assumirá todo o ônus relativo à construção, à
manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, responsa-
bilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A JAS deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a JAS verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à CONCEBRA sua prorrogação, por período não superior ao
prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCEBRA acompanhar e fiscalizar a
execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A JAS deverá apresentar, à URMG e à CONCEBRA,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A JAS abstém-se de cobrar qualquer tipo de
indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da au-
torização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ÉRICO REIS GUZEN

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 200, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentado no processo nº 50500.066169/2015-54, e considerando os
termos da Deliberação nº 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - Superintendência de Trens Urbanos do
Recife - CBTU/STU-REC/METROREC, nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico a ser realizado nos dias 06, 07,
13, 14, 20, 21, 27 e 28 de junho de 2015, das 15 h às 22 h.

TRECHO: percurso de aproximadamente 33 km, localizado
na malha concedida à FTL - Ferrovia Transnordestina Logística S.A.,
entre o Pátio de Cinco Pontas e a Estação do Cabo de Santo Agos-
tinho, no Estado do Pernambuco.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela CBTU/STU-REC/METROREC e a
concessionária FTL, devendo ser cumpridas as seguintes determi-
nações:

I - As PN's do segmento devem ter esquema especial de
isolamento, com apoio do Batalhão de Trânsito, que impeça a cir-
culação de automóveis e pedestres por ocasião da passagem do
trem;

II - Circulação com atenção especial entre os km 25 e 23 do
Ramal de Cinco Pontas, devido à existência de barracos construídos
próximos a via férrea e acúmulo de pessoas estranhas à operação;

III - Manter, a CBTU, equipes de socorro de prontidão na via
permanente e acompanhamento da composição em todo o trecho;

IV - Executar a CBTU, sob sua responsabilidade, toda a
operação e licenciamento da composição, valendo-se para tanto do
apoio constante e confirmação de equipe da FTL;

V - Suspender, a CBTU/STU-METROREC e a FTL, nos
dias e horários de cada viagem do evento, todas as manobras das
demais composições ferroviárias, bem como interromper a circulação
de quaisquer trens no mesmo trecho.

Art. 2º A CBTU/STU-REC/METROREC e a concessionária
FTL ficam submetidas às normas e aos regulamentos atinentes ao
transporte ferroviário de passageiros e à Resolução nº 359, de
2 6 / 11 / 2 0 0 3 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO
(...)Salienta-se, por fim, que o membro do Ministério Público

possui a garantia da independência funcional, não estando obrigado a
acolher as alegações do representante ou a atuar de acordo com suas
determinações. Incumbe-lhe, por força da Constituição Federal, a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. Diante do todo exposto, determino
o arquivamento dos presentes autos, nos termos do artigo 43, IX, "c"
e "d", do RI/CNMP. Publique-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Relator

DECISÃO DE 2 DE JUNHO DE 2015

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001776/2014-51
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS
CORDEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO

DECISÃO
(...) Do mesmo modo, na linha de raciocínio adotada por

essa decisão, não se justifica o pedido de instalação de procedimento
administrativo disciplinar em face da Procuradora-Geral de Justiça e
de sua Substituta Legal, haja vista a inexistência de indício de con-
duta que possa, ainda que em tese, ensejar a prática de infração
d i s c i p l i n a r.

Por todo o exposto, DETERMINO o arquivamento do pro-
cedimento de controle administrativo em epígrafe, com fulcro no art.
43, IX, b, do RICNMP.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2015

PROCEDIMENTO INTERNO DE COMISSÃO nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 5 3 / 2 0 11 - 3 5

DECISÃO
(...) Ante o exposto, considerando a ausência de inércia ou

omissão do Ministério Público do Maranhão; considerando que a
matéria está judicializada, e considerando não haver outras medidas a
serem adotadas no âmbito desta Comissão, determino o arquivamento
dos autos, nos termos do artigo 43, inciso IX, alínea 'b' do
R I C N M P.

Conselheiro ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
Presidente da Comissão do Sistema Prisional,

Controle Externo da Atividade Policial
e Segurança Pública

DECISÃO DE 28 DE MAIO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.000081/2015-32
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: MARIA CRISTINA RAMOS LIMA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

ESCOLA SUPERIOR

PORTARIA No- 58, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre o provimento do quadro de
pessoal efetivo da Escola Superior do Mi-
nistério Público da União.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo artigo 80, do Regimento Interno da ESMPU,
aprovado pela Portaria 905 de 16 de dezembro de 2013 e alterado
pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Os cargos efetivos da carreira do Ministério Público
da União, que compõem o quadro da Escola Superior do Ministério
Público da União serão implementados em etapas, conforme expressa
autorização na Lei Orçamentária Anual e existência de dotação or-
çamentária específica e suficiente para o seu provimento, nos termos
do art. 5º, da Lei nº 13.032/2014.

Art. 2º Os cargos efetivos a serem providos em agosto de
2015 são os descritos no Anexo I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA

ANEXO I

CARGOS EFETIVOS
(PROVIMENTO EM AGOSTO DE 2015)

CARGO QUANTIDADE

ANALISTA DO MPU/APOIO TÉC-
N I C O - A D M I N I S T R AT I V O / A R Q U I -
VOLOGIA

1

ANALISTA DO MPU/APOIO TÉC-
N I C O - A D M I N I S T R AT I V O / E D U C A -
ÇÃO

1

ANALISTA DO MPU/APOIO TÉC-
NICO-ESPECIALIZADO/GESTÃO
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Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 18, DE 20 DE MAIO DE 2015
(Sessão Ordinária )

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: Elenir Teodoro Gonçalves
dos Santos

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Mon-
teiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Benjamin
Zymler) e Marcos Bemquerer Costa e do Representante do Ministério
Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausentes, em mis-
são oficial, o Ministro Benjamin Zymler; com causa justificada, o
Ministro Bruno Dantas; e, em férias, os Ministros-Substitutos André
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 16, referente à sessão
ordinária realizada em 6 de maio corrente (Regimento Interno, artigo
101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

- Lançamento, no próximo dia 26 de maio, no Auditório
Ministro Pereira Lira, do Plano Estratégico do Tribunal de Contas da
União, para o período de 2015 a 2021 e do Plano de Diretrizes
referente ao biênio de abril/2015 a março/2017. Na oportunidade, será
ministrada palestra "A Arte da Estratégia", pelo orador Carlos Alberto
Júlio, colunista do jornal da CBN;

- Audiência de conciliação no Supremo Tribunal Federal,
acerca substituição de empregados terceirizados da Eletrosul Centrais
Elétricas S/A; e

- Realização, no dia 28 de maio próximo, no Auditório do
Anexo III deste Tribunal, da Missa de Páscoa a ser celebrada pelo
Arcebispo de Brasília, Dom Sérgio da Rocha.

Do Ministro Raimundo Carreiro:

Inspeção Ordinária na Secretaria de Controle Externo da
Agricultura e Meio Ambiente, em conformidade com o disposto no
Plano de Correições e Inspeções do 1º semestre, realizada no período
de 23/3 a 24/42015.

Do Ministro Vital do Rêgo:

- Plano de Controle Externo da Casa referente ao período de
abril de 2015 a março de 2017, apresentado pelo Tribunal de Contas
da União aos seus jurisdicionados e para toda a sociedade, no âmbito
da 1ª Edição de 2015 do Diálogo Público; e

- Sumário do Projeto de Integração do rio São Francisco
(PISF) recebido do Ministro Raimundo Carreiro, dando notícias acer-
ca das condições de execução da obra.

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão de medida
cautelar exarada nos autos do processo nº TC-010.090/2015-0, pelo
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, para que a Pre-
feitura Municipal de Santa Luzia/BA, suspenda o andamento da To-
mada de Preços 001/2015, abstendo-se, entre outras medidas, de ho-
mologar o certame e assinar o respectivo contrato, até o julgamento
do mérito pelo Tribunal.

MEDIDA CAUTELAR REVOGADA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a revogação da medida
cautelar exarada nos autos do processo nº TC-015.227/2014-6, pelo
Ministro Aroldo Cedraz em 03 de julho de 2014, para que o Tribunal
Regional do Trabalho da 22ª Região se abstivesse de realizar pa-
gamentos a título de auxílio moradia com amparo na Resolução
Administrativa 13/2014.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 14 a 20 de maio, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 008.506/2004-0/R005
Recorrente: MEYER OSTROWSKY
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 017.381/2004-3/R001
Recorrente: Malvina Tania Tuttman
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 017.061/2005-2/R002
Recorrente: Roosevelt Campos da Rocha
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 017.061/2005-2/R003
Recorrente: Neudo Ribeiro Campos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 005.211/2006-7/R002
Recorrente: Francisco Diomar Forza, GRANORTE TERRA-

PLANAGEM LTDA. - ME , Irineu César Brandão, Francisco de
Assis Leal Souza, RURAL NORTE SERVIÇOS & COMÉRCIO LT-
DA., INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS VENE-
CIANO LTDA.

Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 022.434/2008-2/R002
Recorrente: Marcelo Haroldo Mena Wanderley
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 022.434/2008-2/R003
Recorrente: Marcelo Rodrigues
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 022.434/2008-2/R004
Recorrente: Eduardo Vidal Ribeiro, Álvaro Ferreira de Frei-

tas Borja, Carlos Roberto D'ippolito, Christiane Sayori da Silva
Kawasaki, DIANE FERREIRA DA MATA, Jonatas de Jesus Ro-
drigues Magalhães, Menassés Leon Nahmias, Raimundo Clarindo
Carvalho.

Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 022.434/2008-2/R007
Recorrente: Agostinho Andersen Trindade
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 022.434/2008-2/R008
Recorrente: Antônio José Menezes Vieira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 022.434/2008-2/R009
Recorrente: MARCELO DA COSTA PEREIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.622/2009-6/R001
Recorrente: Maria Bernadete de Almeida
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 007.622/2009-6/R002
Recorrente: David José de Castro Gouvêa
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 022.208/2009-0/R001
Recorrente: Domingos Juvenil Nunes de Souza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 025.801/2009-5/R002
Recorrente: Jorge Briseno Torres e Katia Born Ribeiro
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 002.188/2010-4/R001
Recorrente: Wilson Tavares Von Paumgartten
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 007.590/2010-5/R001
Recorrente: Carlos Eduardo Sanches
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 015.944/2010-7/R001
Recorrente: WANDA SILVEIRA MARQUES DA FONSE-

CA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.944/2010-7/R002
Recorrente: SYLVIA TERESA PEREIRA CLARK
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 031.359/2010-8/R001
Recorrente: CONSTRULIMP - CONSTRUÇÕES E SER-

VIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.648/2011-7/R002
Recorrente: GTC Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 032.442/2011-4/R001
Recorrente: Tito Cardoso de Oliveira Neto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 037.273/2011-6/R001
Recorrente: RENATO FORTES BARBIERI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 004.821/2012-2/R001
Recorrente: DALMO JOSE BRAGA PAIM
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 006.166/2012-1/R001
Recorrente: Julio Cesar Ferreira Pereira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.166/2012-1/R002
Recorrente: Mauro Barbosa da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.166/2012-1/R003
Recorrente: Prudêncio Alves da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.166/2012-1/R004
Recorrente: Hideraldo Luiz Caron
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.166/2012-1/R005
Recorrente: Nilson Alves de Castro
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.166/2012-1/R006
Recorrente: Luis Munhoz Prosel Junior
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 011.348/2012-7/R001
Recorrente: THAMIRIS DINIZ LEAL DE ALMEIDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 012.612/2012-0/R003
Recorrente: Jorge Antônio Mesquita Pereira de Almeida
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 015.239/2012-8/R001
Recorrente: Vetec Química Fina Ltda
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 015.239/2012-8/R002
Recorrente: Sigma-Aldrich Brasil Ltda.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 025.721/2012-7/R001
Recorrente: MARCOS PRODUÇÕES LTDA. ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 044.478/2012-7/R001
Recorrente: Ricardo Silva Camarço
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES
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Recurso: 044.801/2012-2/R001
Recorrente: LUIZ NELSON FONTELES CRUZ
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.536/2013-1/R001
Recorrente: Washington Marques Leandro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 006.536/2013-1/R002
Recorrente: VALDIR CAMPELO DA SILVA - EPP
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 006.993/2013-3/R002
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.115/2013-0/R001
Recorrente: Carlos Antônio Siqueira Dias
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 015.119/2013-0/R001
Recorrente: Gilson dos Anjos Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 021.627/2013-4/R001
Recorrente: JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA - Procura-

dor
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 022.692/2013-4/R001
Recorrente: SUB-MAR SERVICOS SUBAQUATICOS LT-

DA - ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 032.363/2013-3/R001
Recorrente: Celson Cesar do Nascimento Mendes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 000.676/2014-4/R001
Recorrente: Agência Nacional de Aviação Civil
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 000.676/2014-4/R002
Recorrente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS

DE VIAGENS DO DF
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.694/2014-4/R001
Recorrente: Luiz Carlos Santos Martins
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 013.087/2014-2/R001
Recorrente: Secretaria do Patrimônio da União
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 025.201/2014-0/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 028.594/2014-2/R001
Recorrente: DIRETORIA REGIONAL DA ECT EM GOIÁS

- DR/GO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 029.098/2014-9/R001
Recorrente: DIRETORIA REGIONAL DA ECT NO RIO

GRANDE DO NORTE - DR/RN
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 032.283/2014-8/R001
Recorrente: MARIA CRISTINA LUNARDI KERN
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 032.285/2014-0/R001
Recorrente: MOEMA VIANNA GOULART
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 000.535/2015-0/R003
Recorrente: BT BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Processo: 008.768/2015-3
Interessado: CLAUDIO LISBOA DE SOUZA
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 009.190/2015-5
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (VIN-

CULADOR)
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 009.257/2015-2
Interessado: Sefti Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação
Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 009.700/2015-3
Interessado: Fundação Nacional de Saúde, MINISTÉRIO DA

INTEGRAÇÃO NACIONAL (VINCULADOR), MINISTÉRIO DAS
CIDADES (VINCULADOR)

Motivo do sorteio: Conflito de Competência
Tipo do sorteio: Sorteio por Conflito de Competência
Relator sorteado: Ministro BRUNO DANTAS

Processo: 024.051/2013-6
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Admi-

nistrativos
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 005.084/2015-6
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BRUNO DANTAS

Processo: 015.130/2013-4
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-030.035/2013-9, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Servidor Paulo Wanderson Moreira
Martins, produziu sustentação oral em seu próprio nome.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-014.395/2011-8, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro Vital do Rêgo.

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS DO TRIBUNAL

Por ocasião da apreciação do processo TC-019.059/2014-0,
que trata de auditoria no Programa de Investimentos em Logística -
Ferrovias, o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti sugeriu
a divulgação dos relatórios das fiscalizações temáticas (FISC), na
página do Tribunal na internet na aba Cidadão, em um repositório
único.

O Ministro Vital do Rêgo propôs, ademais, que fossem pu-
blicados sumários executivos desses trabalhos.

O Presidente agradeceu as sugestões e informou que as en-
caminharia para a Secretaria de Comunicação para adoção das pro-
vidências cabíveis.

Após a votação do processo TC-019.872/2014-3, que exa-
mina a arrecadação das multas administrativas, os Ministros Walton
Alencar Rodrigues e Augusto Nardes apoiaram a proposta do Mi-
nistro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti e sugeriram, respec-
tivamente, que a publicação no Portal fosse feita por temas, ou por
secretaria especializada que instruiu o processo.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-011.595/1999-0, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des;

TC-009.709/2012-6 e TC-015.957/2013-6, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-003.377/2015-6, TC-004.500/2013-0, TC-012.715/2014-
5 e TC-019.715/2014-5, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas;

TC-040.141/2012-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-002.372/2015-0, TC-006.232/2008-8, TC-013.934/2007-
2, TC-018.913/2013-0 e 045.662/2012-6, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSO Nº TC-009.709/2012-6

O Ministro Raimundo Carreiro ao retirar o TC-
009.709/2012-6 da pauta, informou que estava excluindo o processo
pelo período de 15 (quinze) dias a pedido das partes, findo os quais
reincluiria o processo na pauta para julgamento.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1186 a 1203.

RELAÇÃO Nº 23/2015 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1186/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-004.165/2015-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

monitoramento do Acórdão 925/2013-Plenário.
Considerando que a documentação encaminhada pela Fe-

deração Brasileira das Empresas Lotéricas-Febralot (peça 1) está en-
dereçada ao Ministério Público junto ao TCU, para eventual ação em
defesa da ordem jurídica, nos termos do art. 81, inciso I, da Lei
8.443/1993;

Considerando que o presente processo tem por objetivo o
monitoramento das ações a serem implementadas pelos gestores da
Caixa Econômica Federal, em cumprimento ao Acórdão 952/2013-
Plenário;

Considerando que a Febralot, em razão da natureza dos au-
tos, não demonstrou razão legítima para intervir no presente processo,
tampouco a possibilidade deste monitoramento prejudicar direito sub-
jetivo próprio ou de suas federadas;

Considerando que, conforme demonstrado pela unidade téc-
nica, a Caixa cumpriu a determinação objeto do subitem 9.3 da
decisão ora monitorada e está dando andamento às medidas neces-
sárias ao cumprimento das demais determinações do referido acór-
dão;

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

1.7.1. determinar a reprodução dos documentos que com-
põem a peça 1 destes autos, encaminhando-os ao Ministério Público
junto ao Tribunal, para as providências cabíveis;

1.7.2. indeferir a solicitação da Febralot de que seja re-
conhecida sua legitimidade para intervir no presente processo como
interessada;

1.7.3. reconhecer o cumprimento do subitem 9.3. do Acordão
925/2013-Plenário, pela Caixa;

1.7.4. determinar à SecexFazen que dê continuidade ao pre-
sente monitoramento, promovendo as diligências necessárias ao sa-
neamento do processo.

ACÓRDÃO Nº 1187/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V,
do Regimento Interno, em considerar que a determinação exarada no
subitem 9.2, do Acórdão 3.425/2014-TCU-Plenário, perdeu seu ob-
jeto, encerrar os autos e apensá-los ao TC 034.168/2013-3, no qual
foi proferida a deliberação monitorada.

1. Processo TC-033.499/2014-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Jilmar Augustinho Tatto (039.469.998-

08)
1.2. Órgão/Entidade: São Paulo Transporte S.A. - Sptrans
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 22/2015 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1188/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação, com pe-
dido de adoção de medida cautelar, efetuada pela empresa CEI Ser-
viços de Engenharia Ltda. (peça 1), a respeito de possíveis irre-
gularidades ocorridas na Casa da Moeda do Brasil - CMB, rela-
cionadas à Concorrência 002/2014 que tem por objeto a prestação de
serviços de engenharia para modernização de subestações elétricas
prediais, no montante orçado de R$ 6.849.948,32; com fundamento
nos art. 237, VII e parágrafo único do RI/TCU, bem como do artigo
113, § 1º, da Lei 8.666/93, ACORDAM em:



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201574 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII do
Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la prejudicada ante a perda de
seu objeto;

b) dar ciência deste Acórdão e à Casa da Moeda do Brasil;
c) arquivar os autos, nos termos do inc. V do art. 169 do

Regimento Interno.

1. Processo TC-003.254/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: CEI Serviços de Engenharia Ltda.
1.2. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Márcio Luís Gon-

çalves Dias (OAB/RJ 93.770), José Guilherme Rodrigues da Costa
(OAB/RJ 94.156) e outros

ACÓRDÃO Nº 1189/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de expediente remetido pela
Life Work Serviços Especializados Ltda. EPP (CNPJ
05.502.021/0001-29), subscrito por seu representante legal (peça 2, p.
65), comunicando a ocorrência de suposta ilegalidade no Pregão Ele-
trônico n. 2015/02613 (7422), realizado pelo Banco do Brasil, por
intermédio de sua Diretoria de Apoio aos Negócios e Operações no
Rio de Janeiro - CSL-RJ, com vistas à contratação de "serviços gerais
de apoio (limpeza e conservação) para dependências no Estado do
Rio de Janeiro" (peça 1, p. 1, e peça 2, p. 1); ACORDAM com
fundamento nos art. 237, VII e parágrafo único do RI/TCU, bem
como do artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/93, em:

a) conhecer da presente representação, vez que satisfeitos os
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Re-
gimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993
e com o art. 9º da Lei 10.520/2002, para, no mérito, considerá- la
prejudicada, por perda de objeto, em vista da invalidação, pela pró-
pria administração, do ato que constituía a alegada irregularidade
tratada nestes autos;

b) encaminhar cópia deste Acórdão à Diretoria de Apoio aos
Negócios e Operações no Rio de Janeiro do Banco do Brasil (CSL-
RJ) e à Life Work Serviços Especializados Ltda. EPP;

c) dar ciência ao Banco do Brasil e à sua Diretoria de Apoio
aos Negócios e Operações no Rio de Janeiro (CSL-RJ) de que, em
vista dos Acórdãos 1.793/2011-TCU-Plenário e 504/2015- TCU-Ple-
nário, havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na con-
dição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, conside-
rando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n.
123/2006, é dever do administrador realizar pesquisas pertinentes nos
sistemas de pagamento da administração pública federal (Portal da
Transparência) e, se necessário, solicitar da licitante a apresentação
dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a ve-
racidade de declaração de seu enquadramento na categoria das mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte, quando esta servir de
fundamento para o tratamento diferenciado previsto nos arts. 44 e 45
da referida lei complementar; e

d) arquivar os presentes autos, nos termos do parágrafo único
do art. 237 c/c o inciso I do art. 250, ambos do Regimento Interno do
TCU.

1. Processo TC-009.091/2015-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Life Work Serviços Especia-lizados Ltda.

(CNPJ 05.502.021/0001-29)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Apoio aos Negó-cios e

Operações no Rio de Janeiro (CSL-RJ) do Banco do Brasil
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 20/2015 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1190/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os arts. 143, inciso III, e 237 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em conhecer da representação, para no mérito considerá-la
parcialmente procedente e indeferir o requerimento de medida cau-
telar feito pela representante, mandando dar ciência à unidade ju-
risdicionada acerca da impropriedade observada no certame licita-
tório, conforme os pareceres emitidos nos autos, arquivando-se os
autos posteriormente:

1. Processo TC-009.863/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: AF Transportes Especiais Ltda. - EPP

(16.857.180/0001-62)
1.2. Unidade: Eletrobrás Distribuição Rondônia
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/AM
1.6. Advogada constituída nos autos: Patrícia Oliveira de

Holanda Rocha (OAB/RO 3.582)

1.7. Dar ciência à Eletrobrás Distribuição Rondônia de que
os editais de licitação para a contratação de empresas prestadoras de
serviço terceirizado, a exemplo do Pregão Eletrônico 3/2015, devem
estabelecer vedação de que familiar de agente público preste serviços
na entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança, em observância ao que dispõe o art. 7º do Decreto
7.203/2010, cabendo a adoção de providências preventivas para que
não volte a ocorre esse tipo de falha.

ACÓRDÃO Nº 1191/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
indeferir o pedido de cautelar, arquivando-a e dando ciência à re-
presentante e ao Banco do Brasil S.A., Diretoria de Apoio aos Ne-
gócios e Operações (Dinop)/Cenop Logística Curitiba PR, com o
envio de cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-023.206/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: NCT Informática Ltda.

(03.017.428/0001-35)
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/SC
1.6. Advogados constituídos nos autos: Fernando José Gon-

çalves Acunha (OAB/DF 21.184), Erika C. Frageti Santoro (OAB/SP
128.776) e outros

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 11/2015 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1192/2015 - TCU - Plenário

Vista esta tomada de contas especial oriunda de represen-
tação da antiga 2ª Secex, hoje Secretaria de Controle Externo da
Fazenda Nacional - SecexFazenda, decorrente de auditoria realizada
no Banco do Brasil S/A e no Banco Popular do Brasil S/A, no
exercício de 2005, nas áreas de licitações e contratos de publicidade
e propaganda, convênios, consultorias, patrocínios e outras correlatas,
envolvendo as agências Ogilvy & Mather Brasil Comunicação Ltda. e
Des Marketing Services Ltda.;

considerando que, pelo acórdão 862/2013-Plenário, as contas
de Carlos Alberto Reis Figueiredo e Cláudio de Castro Vasconcelos
foram julgadas irregulares e que foram eles condenados, solidaria-
mente com as agências Ogilvy & Mather Brasil Comunicação Ltda. e
Des Marketing Services Ltda., ao pagamento de diversos débitos;

considerando que o referido acórdão imputou a todos os
mencionados responsáveis multas individuais;

considerando que os supracitados responsáveis recolheram os
valores dos débitos, em 27/11/2014, 12/12/2014 e 19/12/2014, con-
forme comprovantes encaminhados pelo Banco do Brasil S/A;

considerando que somente os responsáveis Carlos Alberto
Reis Figueiredo e Carlos de Castro Vasconcelos recolheram as multas
devidamente atualizadas, merecendo a expedição de quitação deste
Tr i b u n a l ;

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Con-
trole Externo de Aquisições Logísticas - Selog e do Ministério Pú-
blico junto ao TCU - MPTCU no sentido de que seja expedida nova
notificação aos responsáveis, uma vez que os valores recolhidos são
inferiores aos devidos, calculados com base no sistema débito deste
Tr i b u n a l ;

considerando que os recolhimentos efetuados em valores in-
feriores não permitem a expedição de quitação;

considerando que a nova notificação deverá expressar o total
da dívida original, abatendo-se os valores já ressarcidos, a partir da
data de cada pagamento;

considerando, finalmente, a necessidade de expedição de no-
va notificação em relação aos débitos remanescentes, e que poderá,
excepcionalmente, ser promovida nova notificação das empresas com
vista ao pagamento das multas aplicadas, objetivando o saneamento
completo dos autos;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 23, inciso
III, alínea "a", 25 e 27, da Lei 8.443/1992, em:

- determinar à Secretaria de Controle Externo de Aquisições
Logísticas - Selog, que notifique os responsáveis abaixo indicados
para pagamento das quantias indicadas, acrescidas de encargos legais
calculados a partir de cada uma das datas mencionadas até a data do
efetivo recolhimento, abatendo-se os valores já recolhidos, a partir da
data de cada pagamento, com fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Banco do Brasil
S.A.:

Responsáveis: Cláudio de Castro Vasconcelos e Ogilvy &
Mather Brasil Comunicação Ltda.:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
15/12/2004 35.308,98
17/01/2005 1 3 . 11 6 , 4 9
14/03/2005 175,00
DATA DO CRÉDITO VALOR RECOLHIDO (R$)
12/12/2014 107.401,03
12/12/2014 39.307,42
12/12/2014 5 11 , 2 3

Responsáveis: Cláudio de Castro Vasconcelos e Des Mar-
keting Services Ltda.:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
15/12/2004 16.262,46
15/12/2004 47.400,00
DATA DO CRÉDITO VALOR RECOLHIDO (R$)
19/12/2014 49.466,31
19/12/2014 144.178,87

Responsáveis: Carlos Alberto Reis Figueiredo e Ogilvy &
Mather Brasil Comunicação Ltda.:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
08/12/2004 12.259,64
DATA DO CRÉDITO VALOR RECOLHIDO (R$)
2 7 / 11 / 2 0 1 4 36.994,46

Responsáveis: Carlos Alberto Reis Figueiredo e Des Mar-
keting Services Ltda.:

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
03/12/2004 29.896,92
30/12/2004 11 . 5 0 3 , 0 8
DATA DO CRÉDITO VALOR RECOLHIDO (R$)
2 7 / 11 / 2 0 1 4 90.387,35
2 7 / 11 / 2 0 1 4 34.356,89

- determinar à Secretaria de Controle Externo de Aquisições
Logísticas - Selog que notifique os responsáveis abaixo indicados
para pagamento das respectivas multas, aplicadas pelo subitem 9.3 do
acórdão 862/2013-Plenário, acrescidas de encargos legais calculados a
partir de 10/4/2013 até a data do efetivo recolhimento, com fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para com-
provarem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres do Tesouro Nacional:

RESPONSÁVEL VALOR DA MULTA
(R$)

Ogilvy & Mather Brasil Comunicação Lt-
da.

14.000,00

Des Marketing Services Ltda. 24.000,00

- expedir quitação a Claudio de Castro Vasconcelos e a
Carlos Alberto Reis Figueiredo ante o recolhimento das multas im-
putadas pelo subitem 9.3 do acórdão 862/2013-Plenário;

- encaminhar cópia desta deliberação e da instrução à peça
163 ao Banco do Brasil S/A e aos responsáveis.

1. Processo TC-001.563/2006-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC 016.840/2014-3 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Classe de Assunto: IV.
1.3. Responsáveis: Carlos Alberto Reis Figueiredo (CPF

433.567.457-00); Cláudio de Castro Vasconcelos (CPF 252.377.641-
34); Ogilvy & Mather Brasil Comunicação Ltda. (CNPJ
61.067.492/0001-27); Des Marketing Services Ltda. (CNPJ
05.637.203/0001-07).

1.4. Unidade: Banco do Brasil S/A.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas - Selog.
1.8. Advogados: Antonio Newton Soares de Matos (OAB/DF

22.998) e outros, Rosa Maria Motta Brochado (OAB/DF 2.954) e
outros, Lucas Clemente Guimarães Diaz (OAB/SP 187.145) e outros,
José Leite Saraiva Filho (OAB/DF 8242), Antônio Pedro da Silva
Machado (OAB/DF 1.739-A) e outros.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1193/2015 - TCU - Plenário

Vistos estes embargos de declaração (peças 104 e 112) opos-
tos por Dulce Dirclair Huf Bais, ex-presidente do Conselho Federal
de Enfermagem - Cofen, contra o acórdão 469/2015 - Plenário, que
concedeu provimento parcial a recurso de revisão interposto pela
recorrente contra o acórdão 2.771/2011-Plenário, que julgou suas con-
tas especiais irregulares, condenou-a em débito e aplicou-lhe multas
de R$ 30.000,00 e R$ 10.000,00.

considerando que o acórdão 469/2015 - Plenário, que de-
liberou acerca do recurso de revisão interposto, tornou sem efeito
apenas a multa aplicada à recorrente com fulcro no art. 58 da Lei
8.443/1992 por entender que a exigência de apresentação de pro-
tótipo, ainda na fase de julgamento da licitação, não configurou nem
oneração excessiva e indevida dos participantes do certame, dada a
imprescindibilidade do requisito, nem restrição do caráter competitivo
da concorrência 2/2007, em face do grande afluxo de competidores;

considerando que embargos de declaração prestam-se a sanar
vício eventualmente presente entre as premissas utilizadas pelo jul-
gador e a conclusão a que chegou e têm como finalidade esclarecer
ou integrar a decisão embargada e apenas excepcionalmente mo-
dificá-la;

considerando que essa modalidade recursal deve se limitar ao
conteúdo da deliberação questionada para corrigir manifesto equívoco
nas partes componentes do julgado, seja por contradições, que podem
ser entendidas como proposições entre si inconciliáveis, ou por obs-
curidades e omissões, que podem decorrer de simples defeito re-
dacional ou da má formulação de conceitos, o que enseja correção da
deliberação para esclarecer seu conteúdo;

considerando que o recurso em exame não logrou demonstrar
a existência das alegadas obscuridade e contradição, eis que a do-
cumentação ora apresentada foi amplamente analisada no acórdão
atacado, no qual houve posicionamento unânime de que os referidos
documentos "não são suficientes para comprovar a execução dos
serviços contratados e pagos, razão pela qual devem remanescer o
débito imputado e a multa do art. 57 da Lei 8.443/1993";

considerando que, na essência, por via transversa e impró-
pria, a recorrente insiste na rediscussão do mérito do julgado e apre-
senta peça contestatória cujos argumentos, em grande parte, são idên-
ticos àqueles oferecidos no recurso de revisão;

considerando que em embargos de declaração não cabe apre-
sentação de novos documentos, a exemplo dos três relatórios de
reestruturação administrativa do Cofen (peça 104, p. 20-26) ora tra-
zidos;

considerando, em atenção ao princípio da verdade material,
que os referidos relatórios não são suficientes para comprovar a
execução dos serviços contratados e pagos;

considerando, ainda, a existência de inexatidão material no
item 5 do acórdão 469/2015 - Plenário no qual constou como relator
o ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa, quando a informação
correta é "5. Relatora: ministra Ana Arraes";

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em não conhecer destes em-
bargos de declaração, em dar ciência desta deliberação à recorrente;
em, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento
Interno, c/c a súmula TCU 145, retificar, por inexatidão material, o
acórdão 469/2015 - Plenário, para que, em seu item 5, onde se lê "5.
Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa", leia-se "5. Re-
latora: ministra Ana Arraes"; e em arquivar este processo

1. Processo TC-028.890/2010-8 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO)

1.1. Apensos: 014.098/2012-1, 014.103/2012-5 e
013.231/2012-0 (COBRANÇAS EXECUTIVAS) e 020.591/2008-5
(DENÚNCIA).

1.2. Classe de Assunto: I.
1.3. Embargante: Dulce Dirclair Huf Bais (CPF 255.224.859-

49).
1.4. Unidade: Conselho Federal de Enfermagem.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Ar-

raes.
1.7. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin (manifestação oral)
1.8. Unidade Técnica: não atuou.
1.9. Advogados: Agnes Viana Rezende (OAB/DF 42.512) e

Reilos Monteiro (OAB/DF 22.612).
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1194/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a prorrogação de
prazo solicitada pela Superintendência Regional do Dnit no Estado do
Mato Grosso e conceder-lhe mais 15 (quinze) dias, improrrogáveis, a
contar do término do prazo originalmente fixado, para cumprimento
das determinações contidas no acórdão 2.550/2014-Plenário.

1. Processo TC-004.068/2015-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Superintendência Regional do Dnit no Es-

tado do Mato Grosso - Dnit/MT.
1.3. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Superintendência Regional no Estado do Mato Grosso -
D n i t / M T.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1195/2015 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a prorrogação de
prazo solicitada pela Secretaria de Portos da Presidência da Repú-
blica, por mais 30 (trinta) dias a contar de 08/05/2015, para aten-
dimento das determinações constantes dos itens 9.1.1 a 9.1.5 do
acórdão 735/2014 - Plenário.

1. Processo TC-007.747/2015-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Secretaria de Portos da Presidência da Re-

pública.
1.3. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 14/2015 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 1196/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de processo de tomada de contas especial (TCE)
instaurado em cumprimento aos termos do subitem 9.2 do Acórdão
3.638/2013-TCU-Plenário, de 10/12/2013, em razão do superfatu-
ramento identificado nos Contratos 59/2008 e 34/2010, celebrados
entre a Secretaria Estadual de Transportes do Estado do Piauí (Se-
trans/PI) e o consórcio Staff Construções e Dragagem Ltda. / Paulo
Brígido Engenharia, oriundos respectivamente do Convênio 3/2007 e
do Termo de Compromisso 3/2009, com a Secretaria de Portos -
SEP/PR, referente aos serviços de execução das obras do Porto Ma-
rítimo de Luís Correia/PI.

Considerando a eminente revisão e conclusão da prestação
de contas do Convênio 3/2007 e do Termo de Compromisso 3/2009 a
ser realizada pela SEP/PR;

Considerando ser prudente aguardar pronunciamento final
daquela secretaria acerca dos gastos, possíveis irregularidades e res-
ponsabilidades no âmbito dos Contratos 59/2008 e 34/2010, para,
posteriormente, dar prosseguimento a presente TCE, evitando-se pos-
sível duplicidade nas apurações;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 11 da Lei 8.443/1992, 157 do Regimento Inter-
no/TCU e 47, §§ 1º e 2º, da Resolução/TCU 259/2014, ACORDAM,
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
em:

a) sobrestar a presente Tomada de Contas Especial até que a
Secretaria de Portos da Presidência da República conclua e informe a
este Tribunal o resultado da análise da prestação de contas final do
Convênio 3/2007 e do Termo de Compromisso 3/2009, devendo en-

caminhar os pareceres e análises efetuadas no âmbito das mencio-
nadas transferências voluntárias ou até que ingresse nesta Corte a
respectiva Tomada de Contas Especial fruto da análise citada, se for
o caso;

b) dar ciência à Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública (SEP/PR) que:

b.1) de acordo com o art. 31 da Instrução Normativa 1/1997-
STN/MF, a qual rege o Convênio 3/2007, o Concedente terá o prazo
de 60 dias a partir da data do recebimento da prestação de contas
final (60 dias após o término de vigência do convênio) para pro-
nunciar-se sobre a aprovação ou não da prestação de contas;

b.2) de acordo com o parágrafo quinto da cláusula nona do
Termo de Compromisso 3/2009, o Concedente deve efetuar a apre-
ciação da prestação de contas em até 60 dias após o recebimento (60
dias após o término de vigência do convênio), e de acordo com a
cláusula décima, 1. b, deve emitir parecer conclusivo sobre tal; e

b.3) o Convênio 3/2007 e o Termo de Compromisso 3/2009
expiraram em 31/12/2012, portanto, deve a SEP/PR envidar esforços
para conclusão das análises das prestações de contas com a maior
brevidade possível, uma vez que essas deveriam estar analisadas
desde maio de 2013;

c) fazer a determinação adiante especificada no subitem
1.8;

d) encaminhar cópia da presente deliberação ao Procurador
da República Kelston Pinheiro Lages, à Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República (SEP/PR) e ao Setrans/PI.

1. Processo TC-000.543/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 019.207/2011-5 (REPRESENTAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Anderson Castelo Branco Lopes

(010.146.193-35); Andros Renquel Melo Graciano de Almeida
(847.387.403-00); Consórcio Staff Construções e Dragagem Ltda. /
Paulo Brígido (10.571.779/0001-59); Diego Alencar da Silveira
(658.828.813-15); Idelmar Gomes Cavalcante (096.417.003-59); Lu-
ciano José Linard Paes Landim (473.755.153-87); Vivaldo Tavares
Gomes (181.376.523-53).

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Estadual de Transportes do
Estado do Piauí (Setrans/PI) e Secretaria de Portos (SEP/PR), vin-
culada à Presidência da República.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à SEP/PR, com fundamento no art. 157 do

Regimento Interno/TCU, que encaminhe a este Tribunal as análises
das prestações de contas final do Convênio 3/2007 e do Termo de
Compromisso 3/2009, bem como os respectivos pareceres, no prazo
de quinze dias após as suas conclusões, nos termos do art. 3º da
Instrução Normativa-TCU 71/2012, ou, se for o caso, que envie a esta
Corte dentro do mesmo prazo, as respectivas tomadas de contas
especial, caso tenham sido esgotadas as medidas administrativas de
que trata o art. 3º daquela instrução normativa sem a elisão do dano,
conforme estabelecido no artigo seguinte do citado normativo (art.
4º).

ACÓRDÃO Nº 1197/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, considerando o requerimento do Sr.
Fernando Antonio Rodovalho, pleiteando a anulação do Acórdão
2.245/2014-TCU-Plenário, proferido na sessão de 27/8/2014, e con-
siderando que o julgamento pela Primeira Câmara seria inviável, ante
a impossibilidade de se sortear Relator entre os membros daquele
colegiado, fato que, caso tivesse sido levado a efeito, teria ofendido
ao Princípio Constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição, previsto
no art. 5º, inciso XXXV, da CF/88, ACORDAM, ante as razões
expostas, em indeferir o pedido de nulidade arguido pelo, dando
ciência ao requerente da presente deliberação.

1. Processo TC-008.279/2009-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fernando Antonio Rodovalho
(279.457.238-53); Newton D'emery Carneiro (000.764.814-68)

1.2. Recorrente: Fernando Antonio Rodovalho (279.457.238-
53)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jaboatão dos
Guararapes - PE
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1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (Secex-GO).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1198/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de auditoria de conformidade (Registro Fiscalis
955/2012), na modalidade de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC), com o objetivo de avaliar a aplicação dos recursos repassados
pelas Instituições Federais de Ensino Superior (Ifes) a suas fundações
de apoio.

Considerando que as conclusões da auditoria piloto realizada
em oito estados a fim de testar as tipologias pré-selecionadas nos
estudos desenvolvidos pelas equipes técnicas demonstraram que o
envio, ao MPF, das informações eletrônicas que assinalem os pa-
gamentos e contratações de maior risco, substituiria satisfatoriamente
a realização de uma fiscalização de orientação centralizada de âmbito
nacional, de alto custo;

Considerando, também, que a referida fiscalização esbarraria
em limitações derivadas da ausência de competência do TCU, como
por exemplo, determinar quebras de sigilo bancário e fiscal;

Considerando que o esforço despendido pelas equipes téc-
nicas envolvidas na fiscalização foi expressivo, a despeito desta Corte
não ter adotado nenhuma medida concreta, no âmbito de suas com-
petências legais, para aprimoramento da área investigada, e que, por-
tanto, não seria razoável desperdiçá-lo;

Considerando, finalmente, que não é mais viável propor a
inclusão de novas fiscalizações para o corrente exercício;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 41, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso II, 17, inciso VI, 143, inciso III,
239, 250, inciso II, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, de acordo com o parecer da SecexEduc em encerrar,
com fundamento no art. 20, parágrafo único, da Resolução-TCU
257/2013, a auditoria de Registro Fiscalis 955/2012, arquivando-se os
autos com fundamento no art. 169, V, do RI/TCU, sem prejuízo de
fazer a determinação especificada no subitem 1.6.

1. Processo TC-045.659/2012-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Fundação de Amparo A Pesquisa e
Extensão Universitária - Ufsc - Mec; Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto;
Fundação Universidade Federal de Pelotas; Fundação Universidade
Federal de Rondônia; Fundação Universidade Federal de Roraima -
Mec; Fundação Universidade Federal do Amapá; Fundação Univer-
sidade Federal do Amazonas; Fundação Universidade Federal do To-
cantins; Universidade Federal da Bahia; Universidade Federal de
Campina Grande; Universidade Federal de Minas Gerais; Univer-
sidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Ceará; Uni-
versidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do Paraná;
Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Universidade Federal
Fluminense.

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo (Se-

gecex) que, à vista dos resultados e aprendizados obtidos na FOC
objeto destes autos e de outras fontes, recursos e sistemas passíveis de
utilização, avalie a conveniência de incluir, no próximo plano ope-
racional, nova fiscalização que tenha por finalidade a verificação da
conformidade de atos de gestão praticados entre as Ifes e suas fun-
dações de apoio.

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 22/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1199/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, incisos I e V, e 243, todos do
Regimento Interno, em considerar cumprido o objeto da determinação
constante no item 9.4 do Acórdão 2990/2014-Plenário e apensar os
autos ao TC-017.562/2008-1, consoante exposto na instrução da uni-
dade técnica (peça 19).

1. Processo TC-029.902/2014-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Sesi no Es-

tado do Mato Grosso do Sul
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1200/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 816/2015-TCU- Ple-
nário, como a seguir:

a) Subitem a.1.6
Onde se lê:
"a.1.6) estabelecer adequada segregação de funções das ati-

vidades afetas ao setor de compras, à CPL e à assessoria jurídica do
conselho, deixando de designar como possíveis membros da CPL
servidores lotados no setor de compras, visto que responsáveis pela
elaboração dos editais de licitação, bem como que aloque as ati-
vidades de exame prévio de textos de atos normativos, editais de
licitação, contratos e atos de dispensa e inexigibilidade de licitação à
assessoria jurídica do órgão e não à CPL, conforme disposto no item
3.4 do anexo III da Portaria nº 4.068/2011, que define a estrutura
organizacional do órgão;"

Leia-se:
"a.1.6) estabelecer efetiva segregação de funções das ati-

vidades realizadas pela Gerência de Suprimentos e CPL, nos termos
do quanto disposto na Recomendação nº 003/2014, da Controladoria
Geral do órgão;"

1. Processo TC-025.772/2014-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Claudio Avelino Mac Knight Filippi
(002.014.486-53); Francisco Yutaka Kurimori (711.696.018-04); Jose
Augusto Viana Neto (606.428.828-00); Mauro Antonio Pires Dias da
Silva (761.716.638-91)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Contabilidade do
Estado de São Paulo; Conselho Regional de Corretores de Imóveis 2ª
Região (SP); Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo; Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Pau-
lo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

indícios não confirmados pela auditoria desta Casa; (d) a registros de
auditoria do Denasus de possíveis pagamentos por obras ou etapas
não executadas, conclusões não corroboradas pela auditoria desta
Casa; (e) à prática da Superintendência de Vigilância Sanitária de
Goiás de vir exigindo a emissão de novos licenciamentos para a obra
em tela por conta de normativos supervenientes;

Considerando, então, que, por intermédio do item 9.2 do
Acórdão 2803/2013 - TCU - Plenário, o Tribunal determinou à então
Secob-1 que identificasse os responsáveis por cada uma das irre-
gularidades mencionadas no parágrafo anterior, cuidando, em seguida,
de realizar suas audiências;

Considerando as conclusões da então SecobEdif (cujas fun-
ções passaram a ser exercidas, no que se refere ao caso ora tratado,
pela SeinfraUrbana) quanto a: em relação à ocorrência a: afastar a
responsabilidade dos gestores do Ministério da Saúde quanto à ce-
lebração do Convênio por valor expressivamente inferior ao previsto
para a execução da integralidade do objeto, presente a constatação
dos erros de procedimento dos gestores municipais - dos quais se
propõe a audiência; no que tange à ocorrência b: confirmar a res-
ponsabilidade de parecerista do Ministério da Saúde quanto à su-
plementação a menor de convênio, presentes os termos dúbios do
documento por ele elaborado, embora, no caso, também se haja con-
cluído pela responsabilidade do então prefeito, em função de haver
assinado plano de trabalho e termo aditivo com valores equivocados;
quanto à ocorrência c: afastar a responsabilidade dos autores do
relatório de verificação in loco 36-5/2008, em função de identificar-se
não haver ele sido determinante para a paralisação da obra, optando-
se, também, por não atribuir responsabilidade em função dos registros
do relatório de verificação 59-4/2007, devido a constatar-se que, efe-
tivamente, o pedido de prorrogação do ajuste foi apresentado in-
tempestivamente pelo então prefeito, de quem se propõe a audiência;
no que se refere à ocorrência d: afastar a responsabilidade da equipe
de auditoria do Denasus, dado não se identificar nexo de causalidade
direto entre o relatório de tal auditoria e o fato de o hospital estar
inconcluso, em especial tendo em vista referida fiscalização datar de
2010, sendo que as obras já se encontravam paralisadas desde 2008 -
propõe-se, apenas, cientificar o Denasus a respeito das falhas iden-

tificadas em seu relatório de auditoria preliminar; em relação à ocor-
rência e: entender inviável eventual responsabilização, por esta Corte,
de agentes da Suvisa, presentes tanto as dificuldades de identificação
dos responsáveis pelos atrasos nos licenciamentos das obras em tela
quanto o questionamento em relação a se aquele órgão efetivamente
estaria sujeito à jurisdição do TCU - propõe-se levar o fato ao co-
nhecimento do Ministério Público do Estado de Goiás e expedir-se
determinação à Anvisa;

Considerando a notícia da unidade instrutiva a respeito da
existência de proposta, formulada sobre o TC-029.674/2010-7, no
sentido de aqueles autos (dos quais este feito se originou) serem
apensados definitivamente a estes;

Considerando as conclusões da então SecobEdif (cujas fun-
ções passaram a ser exercidas, no que se refere ao caso ora tratado,
pela SeinfraUrbana) e o encaminhamento por ela proposto, em unís-
sono (fls. 17/18 da peça nº 172 e peça nº 173);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) realizar, com fundamento no inc. IV do art. 250 c/c o
parágrafo único do art. 237 do RI/TCU, a audiência dos responsáveis
a seguir indicados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem
razões de justificativa pelas irregularidades indicadas:

a.1) Sr. João Racy Neto, então engenheiro da Coordenação
Geral de Investimentos em Saúde/DIPE/SE/MS, por haver elaborado
parecer com interpretação dúbia, que em vez de acrescer R$
1.454.163,61 ao Convênio 2378/2003, montante que seria suficiente
para a execução da obra do Hospital de Santo Antônio do Des-
coberto/GO, ensejou a assinatura de aditivo que alterou o valor total
do convênio para o valor do acréscimo pleiteado;

a.2) Sr. Moacir Machado, então Prefeito Municipal de Santo
Antônio do Descoberto/GO, por haver assinado o terceiro termo adi-
tivo ao convênio 2378/2003 e respectivo plano de trabalho contendo
erro no valor que, em vez de suplementar R$ 1.454.163,61 ao ajuste,
alterou o valor total do convênio para o montante do acréscimo
pleiteado para a construção do Hospital de Santo Antônio do Des-
coberto/GO;

a.3) Sr. Moacir Machado e Sr. David Leite da Silva, então
Prefeitos Municipais de Santo Antônio do Descoberto/GO, por não
haverem colocado em operação a primeira etapa do hospital do mu-
nicípio após a conclusão do contrato 25/2000-ASTEC;

a.4) Sr. Moacir Machado, então Prefeito Municipal de Santo
Antônio do Descoberto/GO, por haver solicitado intempestivamente a
prorrogação do convênio 2378/2003, ensejando a sua não renovação
pelo Fundo Nacional de Saúde e a respectiva paralisação das obras do
hospital do município por falta de recursos orçamentários;

b) encaminhar cópia do presente processo em meio digital
aos responsáveis em subsídio às suas manifestações;

c) encaminhar cópia deste Acórdão e da instrução constante
da peça nº 172 ao Ministério Público do Estado de Goiás, para a
adoção das medidas que entender cabíveis;

d) determinar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa que:

d.1) avalie e monitore a adequação e a efetividade do pro-
cesso de licenciamento realizado pela Suvisa/GO nas obras do Hos-
pital de Santo Antônio do Descoberto/GO, nos termos dos arts. 2º, V,
e 7º, XXI, da Lei 9.782/1999;

d.2) exercendo a competência estabelecida no §2º do art. 7º
da Lei 9.782/1999, complemente as ações fiscalizatórias exercidas
pela Suvisa/GO no processo de licenciamento do Hospital de Santo
Antônio do Descoberto/GO;

d.3) informe ao TCU, no prazo de 90 (noventa) dias, as medidas
adotadas, assim como os eventuais resultados já alcançados;

ACÓRDÃO Nº 1201/2015 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados e relacionados estes autos atinentes a
Relatório de Auditoria de Conformidade realizada, no período de 24/8
a 4/10/2012, no Fundo Nacional de Saúde - FNS, na Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Descoberto/GO e na Secretaria Es-
tadual de Saúde de Goiás, com vistas a fiscalizar as obras de im-
plantação do Hospital de Santo Antônio do Descoberto/GO, em que
ora se apreciam averiguações destinadas a identificar os responsáveis
por irregularidades que resultaram na paralisação da obra do hospital
em questão,

Considerando que, quando da apreciação dos resultados da
auditoria em tela, restaram identificadas ocorrências ensejadoras da
indevida paralisação do empreendimento, vinculadas: (a) à forma-
lização de instrumento de convênio por valor expressivamente in-
ferior ao solicitado, enquanto este último seria suficiente para a exe-
cução da integralidade do objeto pretendido; (b) à formalização de
aditivo a convênio em que, em vez de acrescer-se a soma solicitada
ao montante anteriormente existente, substituiu-se o total do ajuste
pelo valor adicional requerido; (c) a registros de verificações in loco
de supostos descasamentos entre valores repassados e a execução,
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e) cientificar o Departamento Nacional de Auditoria do SUS
- Denasus de que as constatações do Relatório Preliminar de Au-
ditoria nº 10050, realizada no Município de Santo Antônio do Des-
coberto/GO, apontando a existência de indícios de pagamentos por
obras ou etapas não executadas, no montante de R$ 1.219.877,14 para
o Convênio 2378/2003 e de R$ 849.411,69 para o Convênio
2257/2000, não foram confirmadas em fiscalização realizada naquele
empreendimento por equipe deste Tribunal.

1. Processo TC-029.053/2012-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 029.674/2010-7 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: David Leite da Silva, CPF 523.701.601-
44; João Racy Neto, CPF 295.782.991-68; Moacir Machado, CPF
233.637.381-53.

1.3. Interessado: Congresso Nacional.
1.4. Unidades: Fundo Nacional de Saúde - FNS, Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Descoberto/GO, Secretaria de Estado
da Saúde de Goiás.

1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: SeinfraUrbana.
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1202/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o item 9.1. do Acórdão nº 732/2015-
TCU- Plenário, como a seguir:

Onde se lê:
"9.1. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como das

peças que o fundamentam, além dos estudos produzidos pelos peritos
nacional e externo (peças 2 e 3), ao Ministério de Trabalho e Em-
prego (MTE), à Comissões temáticas de Seguridade Social e Família
(CSSF), de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP)
da Câmara dos Deputados, à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do
Senado Federal e à Casa Civil da Presidência da República;"

Leia-se:
"9.1. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como das

peças que o fundamentam, ao Ministério de Trabalho e Emprego
(MTE), à Comissões temáticas de Seguridade Social e Família
(CSSF), de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP)
da Câmara dos Deputados, à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do
Senado Federal e à Casa Civil da Presidência da República;"

1. Processo TC-018.840/2014-0 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da
Lei n. 8.443/1992)

1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei
n. 8.443/1992)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-
culador)

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1203/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 143, inciso V,
alínea "a", e 243 todos do Regimento Interno, ACORDAM, por
unanimidade, em promover o seu apensamento ao TC-012.484/2005-
6 e determinar à Secex/MT que autue novo processo de monito-
ramento para dar continuidade ao determinado no Acórdão
1027/2013-Plenário.

1. Processo TC-002.141/2012-4 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Casa Civil da Presidência da República;
Fundação Nacional do Índio; Ministério da Justiça; Ministério do
Meio Ambiente

1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: EXTINTA Secretaria de Métodos

Aplicados e Suporte à Auditoria (Seaud).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 18/2015 - Plenário
Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1204 a 1238, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1204/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 030.035/2013-9.
2. Grupo I - Classe I - Recurso Administrativo.
3. Recorrente/Interessado:
3.1. Recorrente: Ana Carla Matias de Souza (TEFC Mat.

9.124-3).
3.2. Interessado: Paulo Wanderson Moreira Martins (AUFC

Mat. 10.214-8).
4. Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria-Geral de Administração -

Segedam e Consultoria Jurídica - Conjur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso administrativo in-

terposto por Ana Carla Matias de Souza contra decisão do presidente
deste Tribunal que indeferiu requerimento para alterar o regime de
previdência em que foi enquadrada quando de sua posse neste Tri-
bunal para o Regime Próprio de Previdência dos Servidores da União
(RPPS).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 30, caput, do Regimento Interno, c/c os
arts. 107, inciso II e § 1°, e 108 da Lei 8.112/1990, em:

9.1. conhecer do recurso administrativo e negar-lhe provi-
mento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao inte-
ressado.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1204-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1205/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.059/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Aviação Civil;

Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Agência Nacional de
Transportes Terrestres; Empresa de Planejamento e Logística S.A.;
Ministério dos Transportes (vinculador); Secretaria de Aviação Civil;
e Secretaria de Portos.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretarias de Fiscalização da Infraes-

trutura SeinfraAeroTelecom e SeinfraHidroFerrovia.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

relatório de auditoria operacional destinada a examinar aspectos de
governança do Programa de Investimentos em Logística - Ferrovias
(PIL Ferrovias), que prevê investimentos de aproximadamente R$
100 bilhões para construção e modernização de 11 mil quilômetros de
linhas férreas no Brasil, mediante outorgas de concessões para o
horizonte de 35 anos, e tem como foco a quebra de monopólio do
setor e a modicidade tarifária, ACORDAM os Ministros do Tribunal
de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, recomendar ao Ministério dos Transportes que:

9.1.1. com amparo no princípio da motivação dos atos ad-
ministrativos e no art. 17, inciso I, do Anexo I do Decreto
7.717/2012, elabore estudos técnico-econômicos que contemplem
avaliações de alternativas possíveis e análise custo-benefício a fim de
justificar a adoção do novo modelo para as concessões ferroviárias;

9.1.2. com fundamento no art. 27, § 8º, inciso II, da Lei
10.683/2003, e nos princípios da transparência, da motivação, da
economicidade e da eficiência, justifique, de forma objetiva e trans-
parente, mediante estudo consistente, a seleção dos trechos que in-
tegram o PIL Ferrovias e os critérios que serão utilizados na prio-
rização de investimentos no âmbito desse programa;

9.1.3. com fulcro no art. 27, § 8º, da Lei 10.683/2003 c/c dos
arts. 1º, 8º e 9º do Anexo I do Decreto 7.717/2012, e em obediência
aos princípios constitucionais da economicidade e eficiência, pro-
mova estudos técnico-econômicos capazes de comprovar que:

9.1.3.1. existe compatibilidade entre a capacidade ociosa das
ferrovias existentes e a demanda prevista para os novos trechos do
PIL Ferrovias, avaliando a possibilidade de geração de gargalos lo-
gísticos, os riscos de subutilização da infraestrutura de transportes e a
necessidade de ampliação da malha já existente, nos horizontes tem-
porais de curto, médio e longo prazos; e

9.1.3.2. foi considerado, no planejamento do PIL Ferrovias, a
integração da malha ferroviária, existente e futura, com os demais
modos de transporte, avaliando a possibilidade de geração de gargalos
logísticos e a possível subutilização dos trechos devido à demanda
insuficiente para mais de um modo de transporte no mesmo trajeto ou
à falta de capacidade de recepção e armazenagem dos portos;

9.1.4. fundamente, por meio de processo administrativo es-
pecífico, as tomadas de decisão relativas ao PIL Ferrovias com base
em pareceres jurídicos, estudos técnicos, atas de reunião e outros
instrumentos formais de registro;

9.1.5. elabore matriz de responsabilidades ou instrumento
similar que contemple os responsáveis e os prazos pelo cumprimento
das ações necessárias à implantação do PIL Ferrovias;

9.1.6. considere, na seleção e priorização dos trechos, os
benefícios gerados em oposição aos custos e subsídios necessários;

9.1.7. explicite os objetivos do programa de forma clara,
estabelecendo metas e indicadores de eficiência e efetividade que
permitam avaliar e monitorar o cumprimento desses objetivos;

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
ao Ministério dos Transportes que, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, encaminhe a este Tribunal plano de ação para implementar as
recomendações descritas no subitem 9.1, especificando as medidas a
serem adotadas, os respectivos prazos e os responsáveis, ou jus-
tificativa sobre a decisão de não implementar tais recomendações;

9.3. dar ciência à Casa Civil da Presidência da República, ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministério dos
Transportes, à Agência Nacional de Transportes Terrestres, à Valec -

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., à Empresa de Plane-
jamento e Logística S.A., à Comissão de Serviços de Infraestrutura do
Senado federal e à Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos
Deputados de que:

9.3.1. os achados desta auditoria denotam insuficiente grau
de governança da política pública do PIL Ferrovias e poderão com-
prometer a viabilidade econômico-financeira do programa - e por
consequência a sua efetividade - e das outorgas de concessões, per-
missões ou autorizações dele decorrentes, o que se traduz, em última
análise, em risco de desperdício de recursos públicos e prejuízo ao
desenvolvimento nacional;

9.3.2. na hipótese de permanência do cenário evidenciado
nesta fiscalização, a falta de estudos técnicos e econômicos atinentes
ao referido programa será levada em consideração quando da fis-
calização dos processos de outorgas de concessões, permissões ou
autorizações baseados no modelo do PIL-Ferrovias, especialmente da
documentação que deverá compor o primeiro estágio a que se refere
o art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa TCU 27, de 2/12/1998, e
poderá indicar manifestação desfavorável por parte deste Tribunal;

9.4. recomendar à Casa Civil da Presidência da República
que dê ciência dos riscos e das falhas identificados na presente au-
ditoria aos demais atores governamentais responsáveis por políticas
públicas, e avalie a necessidade de expedir orientações de caráter
geral como forma de impedir a repetição destas ocorrências no âm-
bito de sua atuação; e

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Casa Civil da Presidência da Re-
pública, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao
Ministério dos Transportes, à Agência Nacional de Transportes Ter-
restres, à Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., à Em-
presa de Planejamento e Logística S.A., à Comissão de Serviços de
Infraestrutura do Senado federal e à Comissão de Viação e Trans-
portes da Câmara dos Deputados.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1205-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1206/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. 006.762/2014-0
2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação

da Biodiversidade (ICMBio) e Ministério do Meio Ambiente -
MMA.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental), Secretarias de
Controle Externo do Maranhão, Sergipe, Minas Gerais, Mato Grosso,
Paraíba e Paraná.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Relatório da

Auditoria Coordenada Internacional que analisou a política pública de
conservação da biodiversidade por meio da avaliação da gestão de
áreas protegidas da América Latina

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento no disposto pelo art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em:
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9.1. determinar ao órgão e à entidade abaixo mencionados,
que apresentem a este Tribunal, no prazo de até 180 dias da ciência
desta decisão, os respectivos planos de ação contendo as medidas a
serem adotadas, os responsáveis e prazos de implementação previstos,
com vistas ao atingimento dos seguintes objetivos:

9.1.1. ao Ministério do Ministério do Meio Ambiente
(MMA):

9.1.1.1. implementar as evoluções necessárias no Cadastro
Nacional de Unidades de Conservação - CNUC, de forma a atender
ao previsto no art. 50 da Lei 9.985/2000 e disponibilizar informações
fidedignas e atualizadas das características relevantes das unidades de
conservação;

9.1.1.2. implementar mecanismos de monitoramento do des-
matamento para os biomas caatinga, cerrado, mata atlântica, pampa e
pantanal, que forneçam informações atualizadas e sistematizadas da
cobertura vegetal existente nesses biomas, em especial a presente nas
unidades de conservação;

9.1.2. ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade (ICMBio):

9.1.2.1. definir estratégia de consolidação territorial das uni-
dades de conservação federais, com o estabelecimento de critérios de
hierarquização e priorização do processo de regularização fundiária,
que considere os aspectos técnicos, legais, econômicos, sociais e
ambientais envolvidos nesse processo;

9.1.2.2. elaborar e entregar o relatório de avaliação global da
situação das unidades de conservação federais do País à apreciação do
Congresso Nacional, de forma a atender o disposto no art. 51 da Lei
9.985/2000;

9.2. recomendar ao órgão e à entidade abaixo mencionados,
com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, que avaliem a conveniência e a oportunidade de adotar os
seguintes procedimentos:

9.2.1. Ministério do Ministério do Meio Ambiente (MMA),
no papel de coordenador do Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação - Snuc:

9.2.1.1. fomentar ações que promovam melhorias na infraes-
trutura disponibilizada nas unidades de conservação, em especial nas
áreas pertencentes à categoria parques, com vistas a ampliar o apro-
veitamento do potencial de uso público, a fim de atender ao previsto
no art. 4º, XII, da Lei 9.985/2000;

9.2.1.2. promover ações de articulação institucional para
aprimorar a infraestrutura de apoio à pesquisa nas unidades de con-
servação, para incrementar o número de pesquisas realizadas e es-
timular a ampliação do conhecimento sobre a biodiversidade contida
nessas áreas, de forma a cumprir o art. 4º, X, da Lei 9.985/2000;

9.2.2. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade (ICMBio):

9.2.2.1. estabelecer indicadores que informem a contribuição
das unidades de conservação na proteção de espécies ameaçadas, a
fim de aperfeiçoar a avaliação e comunicação dos resultados al-
cançados pelas áreas protegidas na conservação da biodiversidade;

9.2.2.2. aprimorar a qualidade da atuação dos conselhos ges-
tores nas unidades de conservação, com o objetivo de propiciar maior
participação social na gestão e no aproveitamento sustentável dos
recursos naturais dessas áreas;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Mi-
nistério do Meio Ambiente, ao Instituto Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade, ao Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, ao Ministério das Relações Exteriores, à Casa Civil da
Presidência da República, à Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Comissão de Fi-
nanças e Tributação da Câmara dos Deputados, à Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Se-
nado Federal, à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público da Câmara dos Deputados, à Comissão de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, à Comissão
de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia da
Câmara dos Deputados, e à Comissão Mista Permanente sobre Mu-
danças Climáticas, dando-lhes ciência, em especial, sobre os seguin-
tes aspectos:

9.3.1. segundo o vigente planejamento estratégico do Mi-
nistério do Meio Ambiente, o incremento previsto para o atual mon-
tante de áreas protegidas marinhas será insuficiente para atingir até
2020 a Meta 11 de Aichi da Convenção sobre Diversidade Biológica
da Organização das Nações Unidas;

9.3.2. a não elaboração e entrega do relatório de avaliação
global da situação das unidades de conservação federais do País à
apreciação do Congresso Nacional afronta o disposto no art. 51 da
Lei 9.985/2000;

9.3.3. os riscos envolvidos em manter as atribuições do Ins-
tituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
sem dotá-lo de insumos necessários ao pleno exercício de suas fun-
ções;

9.3.4. a utilização da estratégia de criação de unidades de
conservação deve ser acompanhada de mecanismos que garantam os
recursos essenciais (recursos financeiros, recursos humanos, planos de
manejo e estruturas física e administrativa) para a efetiva imple-
mentação e adequada gestão desses territórios, de forma a aproveitar
o potencial econômico, social e ambiental dessas áreas conforme os
preceitos do desenvolvimento sustentável;

9.4. determinar à SecexAmbiental que monitore, após 2 anos
desta data, a implementação das recomendações constantes dos itens
anteriores;

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1206-18/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa
(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1207/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.166/2015-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Representação)
3. Interessados/Embargantes:
3.1. Interessados: Procuradoria Geral da República (PGR);

Advocacia-Geral da União (AGU); e Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (CADE).

3.2. Embargantes: Controladoria-Geral da União; Procurador
do Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) Júlio Marcelo de
Oliveira.

4. Entidade: Controladoria-Geral da União.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não há.
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam os embargos de declaração opostos ao Acórdão nº 824/2015-
TCU-Plenário pela Controladoria-Geral da União (CGU) e pelo Pro-
curador do Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU), Júlio Mar-
celo de Oliveira,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração e, no
mérito, acolhê-los parcialmente, para, atribuindo-lhes efeitos infrin-
gentes:

9.1.1. conferir a seguinte redação à alínea "c" do subitem
9.4.1 da deliberação recorrida:

c) a inexistência de eventual prejuízo das investigações em
outras esferas de autuação, provocado pela celebração dos acordos na
esfera administrativa (considerando a necessidade de atendimento aos
princípios constitucionais do interesse público, da eficiência e da
economicidade);

9.1.2. conferir a seguinte redação ao subitem 9.4.4 da de-
liberação recorrida:

9.4.4 tendo em vista o que dispõe o parágrafo único do art.
5° da IN-TCU 74/2015, e até a regulamentação do referido nor-
mativo, os relatores dos processos dos acordos de leniência preverão,
entre os procedimentos por eles estabelecidos, e quando analisarem
uma ou mais etapas do Acordo de forma conjunta, a remessa dos
autos ao Ministério Público junto ao TCU, de forma a garantir a sua
participação, prevista no art. 5° da mesma IN, combinado com o
inciso II do art. 81 da Lei nº 8.443/1992.

9.1.3 incluir subitem 9.4.5 para fixar o seguinte entendi-
mento:

"9.4.5. a análise prevista no item II do art. 1º da IN-TCU
74/2015 contemplará:

9.4.5.1 o exame da possível desconformidade do art. 30,
inciso I, do Decreto 8.420/2015 em relação ao art. 16, § 1º, inciso I,
da Lei 12.846/2013, uma vez que a redação da parte final do dis-
positivo infralegal, no que dispõe "quando tal circunstância for re-
levante", estaria a autorizar, ao revés do dispositivo legal, a ce-
lebração do acordo de leniência junto a mais de uma empresa com
envolvimento no ato ilícito em apuração;

9.4.5.2 o nível de interferência e/ou prejuízo que, no caso
concreto, cada acordo de leniência já celebrado ou a ser celebrado
pela CGU impõe sobre os acordos de delação premiada já celebrados
pelo Ministério Público Federal (MPF) no âmbito da operação Lava
Jato, considerando que, materialmente, pode haver correlação entre os
eventuais ilícitos criminais praticados pelas pessoas físicas que bus-
cam a delação premiada e os possíveis ilícitos administrativo-finan-
ceiros praticados pelas correspondentes pessoas jurídicas que inten-
tam o acordo de leniência, bem assim que, processualmente, o acordo
de leniência a ser celebrado pela CGU só veio a ser regulamentado
pelo decreto federal de 18 de março de 2015, não devendo, pois, ser
aplicado retroativamente com prejuízo sobre as situações jurídicas já
enquadradas no âmbito dos correspondentes acordos de delação pre-
miada celebrados pelo MPF na aludida Operação Lava-Jato;"

9.1.4. suprimir o item 9.8 e seus subitens 9.8.1 e 9.8.2;
9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do

voto que o acompanham, aos embargantes, aos interessados e ao
relator do TC 004.569/2015-6.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1207-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1208/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.088/2013-8.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Andréia Pereira dos Santos - CPF

216.159.378-11; Pietra Leticia Amoedo - CPF 284.677.008-58; Amá-
lia Maria da Graça - CPF 322.875.118-06; Jair Pereira de Sousa
Santos - CPF 219.223.816-91; Joveline Rosa de Jesus Santos - CPF
286.794.558-57; Maria Conceição Franco de Morais - CPF
249.617.738-08; Maria dos Anjos Ferreira Fernandes - CPF
161.010.628-80; Maria Jose de Oliveira Pereira - CPF 329.101.768-
43; Elsa Barreto Lima - CPF 030.132.308-94; Evarista Jacinta da
Silva Alves - CPF 379.374.803-00; Josefa Severina de Lima Silva -
CPF 230.059.098-08; Malvina Marques Juliano - CPF 257.470.358-
86; e Marcelina Pereira Benevides Fernandes - CPF 157.933.398-
25.

4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Osasco/SP.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/SP.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da concessão irregular de
benefícios previdenciários, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro
Social, Gerência Executiva em Osasco/SP,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis as responsáveis Andréia Pereira dos
Santos e Pietra Leticia Amoedo, nos termos do art. 12, §3º da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. excluir da relação processual os segurados Amália Maria
da Graça , Jair Pereira de Sousa Santos, Joveline Rosa de Jesus
Santos, Maria Conceição Franco de Morais, Maria dos Anjos Ferreira
Fernandes, Maria Jose de Oliveira Pereira, Elsa Barreto Lima, Eva-
rista Jacinta da Silva Alves, Josefa Severina de Lima Silva, Malvina
Marques Juliano e Marcelina Pereira Benevides Fernandes;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas da Sra. Andréia Pereira dos Santos, condenando-
a ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Nacional do Seguro
Social, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora
devidos, calculados a partir da correspondente data até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, em decorrência da
concessão irregular dos seguintes benefícios assistenciais ao idoso,
previstos na Lei nº 8.742, de 1993:

Relação de Débitos à peça 5, fls.. 286-406 e peça 6, fls. 4-
76

9.3.1. Amália Maria da Graça - CPF: 322.875.118-06
Data da ocorrência Valor original (R$)
25/6/2003 2.433,33
3/7/2003 240,00
4/8/2003 240,00
2/9/2003 240,00
2/10/2003 240,00
4 / 11 / 2 0 0 3 240,00
2/12/2003 240,00
5/1/2004 240,00
3/2/2004 240,00
3/3/2004 240,00

9.3.2. Jair Pereira de Sousa Santos - CPF: 219.223.816-91
Data da ocorrência Valor original (R$)
10/3/2003 200,00
7/4/2003 200,00
8/5/2003 240,00
6/6/2003 240,00
7/7/2003 240,00
7/8/2003 240,00
8/9/2003 240,00
7/10/2003 240,00
7 / 11 / 2 0 0 3 240,00
5/12/2003 240,00
8/1/2004 240,00
6/2/2004 240,00
5/3/2004 240,00

9.3.3. Joveline Rosa de Jesus Santos - CPF: 286.794.558-57
Data da ocorrência Valor original (R$)

2/7/2003 208,00
4/8/2003 240,00
3/9/2003 240,00

2/10/2003 240,00
4 / 11 / 2 0 0 3 240,00
3/12/2003 240,00
5/1/2004 240,00
3/2/2004 240,00
2/3/2004 240,00



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 79ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.3.4. Maria Conceição Franco de Morais - CPF:
249.617.738-08

Data da ocorrência Valor original (R$)
4/7/2003 224,00
8/8/2003 240,00
4/9/2003 240,00
6/10/2003 240,00

9.3.5. Maria dos Anjos Ferreira Fernandes - CPF:
161.010.628-80

Data da ocorrência Valor original (R$)
17/3/2003 200,00
14/4/2003 200,00
15/5/2003 240,00
16/6/2003 240,00
15/7/2003 240,00
15/8/2003 240,00
15/9/2003 240,00
15/10/2003 240,00
1 9 / 11 / 2 0 0 3 240,00
17/12/2003 240,00
15/1/2004 240,00
16/2/2004 240,00
15/3/2004 240,00

9.3.6. Maria José de Oliveira Pereira - CPF: 329.101.768-
43

Data da ocorrência Valor original (R$)
12/7/2002 186,66
14/8/2002 200,00
13/9/2002 200,00
14/10/2002 200,00
1 4 / 11 / 2 0 0 2 200,00
13/12/2002 200,00
15/1/2003 200,00
14/2/2003 200,00
18/3/2003 200,00
15/4/2003 200,00
15/5/2003 240,00
16/6/2003 240,00
15/7/2003 240,00
15/8/2003 240,00
12/9/2003 240,00
14/10/2003 240,00
1 4 / 11 / 2 0 0 3 240,00
15/12/2003 200,00
15/1/2004 240,00
16/2/2004 240,00
12/3/2004 240,00
8/4/2004 240,00
11 / 5 / 2 0 0 4 240,00
8/6/2004 260,00
8/7/2004 260,00
10/8/2004 260,00
8/9/2004 260,00
8/10/2004 260,00
8 / 11 / 2 0 0 4 260,00
7/12/2004 260,00
10/1/2005 260,00
9/2/2005 260,00
7/3/2005 260,00
11 / 4 / 2 0 0 5 260,00
9/5/2005 260,00
9/6/2005 300,00
11 / 7 / 2 0 0 5 300,00
5/8/2005 300,00
8/9/2005 300,00
13/10/2005 300,00
8 / 11 / 2 0 0 5 300,00
9/12/2005 300,00
9/1/2006 300,00
7/2/2006 300,00
3/4/2006 300,00

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,

alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso

III da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,

e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-

regulares as contas da Sra. Pietra Leticia Amoedo, condenando-a ao

pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a fixação do prazo

de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o

recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Nacional do Seguro

Social, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora

devidos, calculados a partir da correspondente data até o efetivo

recolhimento, na forma da legislação em vigor, em decorrência da

concessão irregular dos seguintes benefícios assistenciais ao idoso,

previstos na Lei nº 8.742, de 1993:

Relação de Débitos à peça 5, fls. 286-406 e peça 6, fls. 4-76

9.4.1. Elsa Barreto Lima - CPF: 030.132.308-94
Data da ocorrência Valor original (R$)
8/7/2003 216,00
7/8/2003 240,00
4/9/2003 240,00
9/10/2003 240,00
6 / 11 / 2 0 0 3 240,00
4/12/2003 240,00
8/1/2004 240,00
5/2/2004 240,00
4/3/2004 240,00
8/4/2004 240,00
7/5/2004 240,00
4/6/2004 260,00
6/7/2004 260,00
5/8/2004 260,00
8/9/2004 260,00
7/10/2004 260,00
8 / 11 / 2 0 0 4 260,00

9.4.2. Evarista Jacinta da Silva Alves - CPF: 379.374.803-
00

Data da ocorrência Valor original (R$)
17/7/2003 224,00
14/8/2003 240,00
15/9/2003 240,00
16/10/2003 240,00
1 4 / 11 / 2 0 0 3 240,00
15/12/2003 240,00
19/1/2004 240,00
16/2/2004 240,00
16/3/2004 240,00
9/8/2004 260,00

9.4.3. Josefa Severina de Lima Silva - CPF: 230.059.098-
08

Data da ocorrência Valor original (R$)
11 / 7 / 2 0 0 3 224,00
12/8/2003 240,00
10/9/2003 240,00
10/10/2003 240,00
1 2 / 11 / 2 0 0 3 240,00
10/12/2003 240,00
13/1/2004 240,00
11 / 2 / 2 0 0 4 240,00
10/3/2004 240,00
7/4/2004 240,00
7/5/2004 240,00
7/6/2004 260,00
5/7/2004 260,00
4/8/2004 260,00
3/9/2004 260,00
5/10/2004 260,00
4 / 11 / 2 0 0 4 260,00
6/12/2004 260,00
5/1/2005 260,00
11 / 2 / 2 0 0 5 260,00
3/3/2005 260,00
7/4/2005 260,00
5/5/2005 260,00
7/6/2005 300,00
5/7/2005 300,00
3/8/2005 300,00
5/9/2005 300,00
5/10/2005 300,00
4 / 11 / 2 0 0 5 300,00
5/12/2005 300,00
4/1/2006 300,00
3/2/2006 300,00
3/3/2006 300,00
5/4/2006 300,00
4/5/2006 350,00
6/6/2006 350,00
5/7/2006 350,00
11 / 8 / 2 0 0 6 350,00

9.4.4. Malvina Marques Juliano - CPF: 257.470.358-86
Data da ocorrência Valor original (R$)
2/7/2003 224,00
4/8/2003 240,00
2/9/2003 240,00
3/10/2003 240,00
6 / 11 / 2 0 0 3 240,00
3/12/2003 240,00
6/1/2004 240,00
9/2/2004 240,00
4/3/2004 240,00

9.4.5. Marcelina Pereira Benevides Fernandes - CPF:
157.933.398-25

Data da ocorrência Valor original (R$)
15/7/2003 712,00
13/8/2003 240,00
11 / 9 / 2 0 0 3 240,00
13/10/2003 240,00

1 3 / 11 / 2 0 0 3 240,00
11 / 1 2 / 2 0 0 3 240,00
14/1/2004 240,00
13/2/2004 240,00
12/3/2004 240,00
8/4/2004 240,00
7/5/2004 240,00
8/6/2004 260,00
7/7/2004 260,00
9/8/2004 260,00
10/9/2004 260,00
11 / 1 0 / 2 0 0 4 260,00
9 / 11 / 2 0 0 4 260,00
8/12/2004 260,00
10/1/2005 260,00
15/2/2005 260,00
9/3/2005 260,00
8/4/2005 260,00
13/5/2005 260,00
8/6/2005 300,00
12/7/2005 300,00
10/8/2005 300,00
13/9/2005 300,00
11 / 1 0 / 2 0 0 5 300,00
1 0 / 11 / 2 0 0 5 300,00
12/12/2005 300,00
10/1/2006 300,00
9/2/2006 300,00
7/3/2006 300,00
10/4/2006 300,00
11 / 5 / 2 0 0 6 350,00

9.5. aplicar às responsáveis Andréia Pereira dos Santos e
Pietra Leticia Amoedo a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de
1992, respectivamente nos valores de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e
13.000,00 (treze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificações, para que comprovem perante o Tribunal (art.
23, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso
III, alínea "a" do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da data deste
Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não sejam pagas no
prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar às responsáveis Andréia Pereira dos Santos e
Pietra Leticia a penalidade de inabilitação para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração
Pública, pelo prazo de 8 (oito) anos, com fundamento no art. 60 da
Lei nº 8.443, de 1992;

9.7. solicitar, com base no art. 61 da Lei 8.443, de 1992, e no
art. 275 do Regimento Interno do TCU, à Advocacia-Geral da União,
por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, a adoção das
medidas necessárias ao arresto dos bens das responsáveis indicadas
no subitem 9.3, acima, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a
comprovação do recolhimento das dívidas, devendo este Tribunal ser
ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e à sua restituição;

9.8. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II
da Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.9. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, às responsáveis, ao Instituto Nacional do
Seguro Social e à Procuradoria da República no Estado de São Paulo,
nos termos do art. 16, § 3º da Lei 8.443, de 1992;

9.10. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à
Procuradoria da República no Estado de São Paulo que a decisão
contida no subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção de
providências administrativas e/ou judiciais contra os beneficiários dos
pagamentos assistenciais inquinados, com vistas à recuperação dos
valores indevidamente pagos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1208-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1209/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.786/2011-5.
1.1. Apensos: 034.229/2011-6; 034.225/2011-0;

032.696/2011-6; 002.616/2014-9; 014.874/2014-8; 032.695/2011-0
2. Grupo: II; Classe de assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Interessado: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac.
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4. Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil - Anac.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da decisão embargada: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento, nos quais foram opostos embargos de declaração contra o
Acórdão nº 736/2015-TCU-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº
8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo in-
teressado acima nominado para, no mérito, acolhê-los parcialmente e,
em caráter excepcional, conceder-lhes efeitos infringentes, tornando
insubsistente o subitem 9.3.3 do acórdão embargado;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao interessado.

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Casa Civil da Presidência da
República, à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República
e à Procuradoria da República no Distrito Federal, para conheci-
mento.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1209-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1210/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.569/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPet).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação de

Congresso Nacional, formulada pelo Exmo. Sr. Deputado Hugo Mot-
ta, Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos
Deputados, destinada a investigar a prática de atos ilícitos e irre-
gulares no âmbito da Empresa Petróleo Brasileiro S/A (CPI - Pe-
trobrás),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da Solicitação do Congresso Nacional com
fundamento no inciso I do artigo 38 da Lei 8.443/1992 e no inciso III
do art. 232 do Regimento Interno do TCU;

9.2. encaminhar ao Exmo. Sr. Deputado Hugo Motta, Pre-
sidente da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI Petrobras -, e ao
Exmo. Sr. Deputado Kaio Maniçoba, autor do Requerimento
256/2015, cópia deste Acórdão, do Relatório e Voto que o acom-
panham, bem como dos Acórdãos nº 824/2015 e 1.207/2015-TCU,
ambos do Plenário, secundados pelos respectivos Relatórios, Votos e
Declarações de Voto que os fundamentam.

9.3. considerar a solicitação integralmente atendida e ar-
quivar o presente processo, com base no inciso IV do art. 14 da
Resolução - TCU 215/2008.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1210-18/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1211/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.703/2015-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Câmara dos Deputados.
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários; Secretaria de Portos.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional requerendo informações solicitadas por meio do
Requerimento 54/2015, de autoria dos Deputados Mendonça Filho e
Augusto Coutinho, especialmente quanto ao andamento dos processos
TC 029.083/2013-2 e TC 004.440/2014-5.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 38, inciso II, da Lei nº 8.443/92, nos arts.
1º, inciso III, 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e nos
artigos 3º, inciso I, e 4º, inciso I, da Resolução TCU nº 215/2008,
além do art. 2º da Instrução Normativa TCU nº 59/2009, em:

9.1. conhecer da solicitação, por atender aos requisitos de
admissibilidade;

9.2. informar à Ministra Ana Arraes, relatora dos TCs
004.440/2014 5 e 029.083/2013-3, acerca deste requerimento de in-
formações, nos termos do art. 13, caput, da Resolução TCU
215/2008;

9.3. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados que:

9.3.1. os processos TC 004.440/2014 5 e TC 029.083/2013-
3 foram julgados nas sessões ordinárias de 15/4/2015 e 06/05/2015,
respectivamente, o primeiro para julgamento dos embargos de de-
claração opostos pelo Deputado Federal Augusto Coutinho em face
do Acórdão 1.555/2014-TCU Plenário, e o último para julgamento do
pedido de reexame interposto pela SEP/PR contra as determinações
contidas nos itens 9.1, 9.1.13, 9.1.14, 9.1.15 e 9.1.17 do Acórdão
3.661/2013-TCU-Plenário;

9.3.2. os embargos de declaração em face do Acórdão
1.555/2014 TCU Plenário foram conhecidos e rejeitados, sendo pro-
latado o Acórdão 828/2015 TCU-Plenário, que determinou a juntada
do expediente remetido pelo embargante aos autos do TC
029.083/2013-3, para que o pedido fosse analisado no âmbito daquele
processo;

9.3.3. o pedido de reexame das determinações contidas nos
itens 9.1, 9.1.13, 9.1.14, 9.1.15 e 9.1.17 do Acórdão 3.661/2013-
TCU-Plenário, por sua vez, foram parcialmente providos, sendo pro-
latado o Acórdão 1.077/2015-TCU-Plenário, que modificou algumas
das condições impostas pelo Acórdão 3.661/2013-TCU-Plenário; e

9.3.4. os estudos de viabilidade já foram apreciados pelo
Acórdão 3.661/2013-TCU Plenário, que tratou do 1º estágio de acom-
panhamento da concessão de que trata o art. 7º, inciso I, da IN TCU
27/1998, e que por ocasião da prolação do Acórdão 1.077/2015-TCU-
Plenário a discussão estava limitada ao efeito devolutivo do pedido de
reexame. Assim, eventual necessidade de atualização dos estudos
deverá ser debatida em momento oportuno, nos próximos estágios de
acompanhamento da licitação, como já destacado pela Exma. Mi-
nistra-Relatora Ana Arraes no Voto que embasou o Acórdão
828/2015-TCU-Plenário;

9.4. encaminhar à Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Deputados, cópia da presente deliberação,
bem como cópia dos Acórdãos 3.661/2013, 828/2015 e 1.077/2015,
todos do Plenário, acompanhados dos respectivos relatórios e votos;

9.5. considerar integralmente atendida a presente solicitação,
ante o disposto no art. 3º, inciso II, c/c art. 17, inciso I, ambos da
Resolução TCU 215/2008;

9.6. juntar cópia desta deliberação aos TCs 004.440/2014 5 e
029.083/2013-3, nos termos do art. 14, inciso V, da Resolução TCU
215/2008; e

9.7. arquivar o presente processo, tendo em vista o cum-
primento do objetivo para o qual foi constituído, em conformidade
com o art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1211-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1212/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.137/2014-7.
1.1. Apenso: 004.293/2015-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador).
3.2. Responsáveis: Consorcio CFG-FW (19.746.727/0001-

40); Frederico Augusto Valverde Nascimento (920.547.817-20); Ma-
rilene de Oliveira Ramos Múrias (742.396.357-72).

4. Entidades: Caixa Econômica Federal; Instituto Estadual do
Ambiente; Ministério das Cidades (vinculador).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Auditoria realizada no Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na
Caixa Econômica Federal e no Ministério das Cidades, com o ob-
jetivo de fiscalizar o Edital de Concorrência 29/2013 do INEA, des-
tinado à complementação das obras de controle de inundações, ur-
banização e recuperação ambiental as bacias dos Rios Iguaçu/Botas e
Sarapuí, na Baixada Fluminense.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que os indícios de
irregularidades graves do tipo IG-P, que se enquadram no disposto no
inciso IV do § 1º do art. 112 da Lei 13.080/2015 (LDO 2015),
apontados no Contrato 02/2014-INEA, relativo às obras de com-
plementação de intervenções estruturais do projeto de controle de
inundações, urbanização e recuperação ambiental das bacias dos rios
Iguaçu, Botas e Sarapuí (Projeto Iguaçu) subsistem e que o TCU
reavaliará a recomendação de paralisação caso o Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) adote a seguinte medida corretiva: anulação da
Concorrência 29/2013 e, por consequência, do Contato 02/2014-
INEA;

9.2. notificar o Ministério das Cidades e a Caixa Econômica
Federal, que subsistem indícios de irregularidades graves do tipo IG-
P, que se enquadram no disposto no inciso IV do § 1º do art. 112 da
Lei 13.080/2015 (LDO 2015) nas obras de complementação de in-
tervenções estruturais do projeto de controle de inundações, urba-
nização e recuperação ambiental das bacias dos rios Iguaçu, Botas e
Sarapuí, ensejando a manutenção do bloqueio de recursos federais
para a referida obra, conforme deliberado pelo Congresso Nacional,
Lei 13.115/2015 (LOA 2015 - Anexo VI), enquanto não anulada a
Concorrência 29/2013 e, por consequência, o Contato 02/2014-INEA,
ou enquanto não deliberado de maneira diversa pelo Congresso Na-
cional;

9.3. determinar ao INEA, com fulcro com fulcro no art. 43,
inciso I da Lei 8.443/1992 e no art. 250, inciso II do Regimento
Interno do TCU que, em caso de rescisão do Contrato 02/2014-INEA
ou anulação da Concorrência 29/2013 e, por consequência, do Con-
tato 02/2014-INEA, remeta ao TCU, no prazo de até 15 (quinze) dias,
elementos comprobatórios do respectivo ato, para que seja possível
reavaliar a recomendação ao Congresso Nacional de bloqueio de
recursos federais para o empreendimento;

9.4. promover a audiência do Sr. Luiz Manoel Figueiredo
Jordão - CPF: 499.763.117-53 para que apresente, nos termos do art.
43, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 250, inciso IV, do Regimento
Interno do TCU, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, razões de
justificativa acerca dos indícios de irregularidade decorrentes da con-
duta de atestar a compatibilidade com a legislação vigente do projeto
básico levado à licitação no Edital da Concorrência 29/2013 do
INEA, sem apontar as falhas do mencionado projeto que o tornam
inapto a atender o que preconiza os art. 6º, inciso IX, e arts. 7º e 12
da Lei 8666/1993, além da Súmula 261/2010 do Tribunal de Contas
da União, uma vez que, consoante registrado no Relatório de Au-
ditoria 57/2014 deste TCU, o projeto apresenta, dentre outras, as
seguintes falhas: (i) informações insuficientes e inconsistentes (au-
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sência de batimetria e insuficiência de levantamentos topográficos);
(ii) metodologia inadequada de medição e de estimação dos quan-
titativos de escavação; (iii) ausência de estudo de viabilidade técnica
e econômica para definição do método construtivo e (iv) previsão de
disposição do material dragado em local inadequado;

9.5. encaminhar ao responsável chamado em audiência, com
intuito de subsidiar a resposta, cópia integral do Relatório de Fis-
calização 57/2014 (peça 48), do Acórdão 2648/2014-TCU-Plenário
(peça 60), acompanhado do Relatório (peça 62) e Voto (peça 63) que
o fundamentam, das razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Marilene de Oliveira Ramos Múrias (peça 95), bem como o presente
Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam,
juntamente com a peça 108 destes autos;

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para:

9.6.1. o Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de
Janeiro;

9.6.2. a Caixa Econômica Federal;
9.6.3. o Ministério das Cidades;
9.6.4. a Exma. Srª Nathalia Milione de Freitas Lima, De-

fensora Pública do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos da De-
fensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, de modo a atualizar as
informações encaminhadas por meio do Ofício 125/2015-TCU/Sein-
fraAeroTelecom, de 30/3/2015, em resposta à solicitação do Ofício nº
514/2015, efetuada no interesse do procedimento de instrução nº E-
20/11.939/2008 (TC 004.293/2015-0).

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1212-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1213/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.309/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Secretaria de Controle Externo/AC

(00.414.607/0027-57); Sérgio Yoshio Nakamura (004.641.628-58)
3.2. Responsáveis: Alexsander Menezes Mendes

(580.761.583-20); Emanoel Messias França (132.179.501-78); Jailson
Barbosa de Souza (634.443.722-72); Joselito José da Nóbrega
(439.495.334-00); Miguel Dario Ardissone Nunes (178.613.227-34);
Rosimar Gomes de Moura (434.258.362-34); Slump Engenharia Ltda
(14.360.333/0001-36); Sérgio Yoshio Nakamura (004.641.628-58)

3.3. Recorrentes: Sérgio Yoshio Nakamura (004.641.628-58);
Joselito José da Nóbrega (439.495.334-00); Slump Engenharia Ltda
(14.360.333/0001-36).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - Dnit e Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado do Acre - Deracre.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária (SeinfraRod).
8. Advogado constituído nos autos: José Gomes de Paula

Pessoa Rodrigues, OAB/CE 7764.

9.Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

cursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão 562/2014 -
TCU - Plenário.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 32, inciso I, e 33, da Lei
8.443/1992, conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provi-
mento;

9.2. comunicar aos recorrentes e à Procuradoria da República
no Estado do Acre da presente decisão bem como aos demais in-
teressados;

9.3. encaminhar os autos ao relator a quo para que adote as
medidas que entender necessárias ante o exposto no item 10 da
instrução que integra o Relatório.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1213-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1214/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.166/2005-6.
1.1. Apenso: 010.397/2004-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: Recurso de Revisão (em

Prestação de Contas referente ao exercício de 2004)
3. Interessados/Responsáveis/ Recorrente:
3.1. Interessado: Instituto Nacional da Propriedade Industrial

(42.521.088/0001-37)
3.2. Responsáveis: Angela Maria Brito Costa (302.337.556-

91); Antonio Carlos Pereira Coelho (359.053.107-00); Antonio Carlos
Rodrigues Germano (109.698.457-15); Ary Gadelha de Alencar Ara-
ripe (000.089.583-00); Branca Albuquerque de Oliveira Sarres
(663.942.017-15); Breno Bello de Almeida Neves (043.559.977-15);
Carlos Augusto Bittencourt (388.283.837-04); Hélio Ricardo Fontes
(610.053.557-20); Jose Joaquim Cisne Pessoa (003.996.393-49); Jose
Luiz da Costa (054.267.187-50); Luiz Carlos das Dores (349.486.787-
91); Maria Alice Camargo Calliari (442.652.987-53); Maria Cristina
de Souza Araújo (800.838.707-68); Maria Elizabeth Broxado
(376.146.067-87); Renato Bueno Netto (014.794.669-72); Roberto Ja-
guaribe Gomes de Mattos (606.845.427-49); Sandra de Castro Bo-
telho Andrade (670.109.977-72); Vera Lucia de Seixas Grimberg
(158.551.800-00).

3.3: Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas da União.

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Indus-
trial.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Marcos Bem-

querer Costa
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

curso de revisão interposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas da União contra o Acórdão 2.901/2007, prolatado pela 1ª
Câmara desta Corte de Contas na sessão de julgamento de 25/9/2007,
Relação 130/2007, inserto na Ata 33/2007 - Primeira Câmara, que
julgou regulares e regulares com ressalvas as contas ordinárias do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, referentes ao
exercício de 2004.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso III e 35, inciso III, ambos
da Lei 8.443/92, conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo
Ministério Público/TCU, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência ao recorrente e aos interessados da presente
deliberação.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1214-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1215/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.872/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos/Entidades: Advocacia-Geral da União (AGU);

Controladoria-Geral da União (CGU); Agência Nacional de Águas
(ANA), Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), Agência Na-
cional de Telecomunicações (Anatel), Agência Nacional do Cinema
(Ancine), Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários (Antaq), Agência Nacional de Transportes Ter-
restres (ANTT), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa),
Banco Central do Brasil (Bacen), Conselho Administrativo de Defesa
Econômica (Cade), Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (Ibama) e Superintendência de Seguros Privados (Susep).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to de determinações consignadas no Acórdão 1.665/2014-Plenário
(subitens 9.7.3 e 9.7.4), relacionadas, na origem, com os achados
descritos no relatório de levantamento de auditoria com enfoque na
arrecadação de multas administrativas aplicadas por agências regu-
ladoras e outros órgãos e entidades federais com atribuições de fis-
calização e controle, apreciado, inicialmente, por meio do Acórdão
1.817/2010-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 nos termos do art. 250, inciso II, determinar à Agência
Nacional de Águas, à Agência Nacional de Aviação Civil, à Agência
Nacional de Telecomunicações, à Agência Nacional do Cinema, à
Agência Nacional de Energia Elétrica, à Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, à Agência Nacional de Saúde
Suplementar, à Agência Nacional de Transportes Aquaviários, à
Agência Nacional de Transportes Terrestres, à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, ao Banco Central do Brasil, ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica, à Comissão de Valores Mobi-
liários, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis e à Superintendência de Seguros Privados, que,
para o correto cumprimento da determinação contida no item 9.6 do
Acórdão 482/2012-TCU-Plenário, adotem, no prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da ciência, as providências necessárias -
incluindo, quando couber, a criação e o aperfeiçoamento de sistemas
informatizados - para viabilizar a apuração das receitas com arre-
cadação de multas conforme os conceitos de "multas exigíveis e
definitivamente constituídas" e de "multas aplicadas" definidos no
item 33 do Relatório que integra este Acórdão, associando os valores
recebidos com os correspondentes períodos de competência das res-
pectivas multas;

9.2 nos termos dos arts. 65 e 250, inciso II, do Regimento
Interno deste Tribunal, determinar à Secretaria-Geral de Controle
Externo (Segecex) que:

9.2.1 providencie anualmente, por meio de suas unidades
técnicas especializadas, até o exercício de 2016:

9.2.1.1 o envio dos modelos de planilhas desenvolvidos pela
Semag, contidos no anexo à instrução de peça 96 dos presentes autos,
às unidades jurisdicionadas listadas no item 9.1, para fins de registro
das informações que deverão compor os respectivos relatórios de
gestão nos termos dos itens 9.6 e 9.7 do Acórdão 482/2012-TCU-
Plenário, para os fins do monitoramento determinado no item 9.6 do
Acórdão 1.665/2014-TCU-Plenário;

9.2.1.2 o encaminhamento à Semag, até o último dia de
janeiro do ano seguinte à apresentação dos relatórios de gestão, das
análises do tópico referente à arrecadação de multas dos respectivos
relatórios de gestão, para cumprimento da determinação contida no
item 9.7.4 do Acórdão 1.665/2014-TCU-Plenário;

9.2.2 oriente a Secretaria de Apoio à Gestão de Controle
Externo (Segest) para que insira nas futuras decisões normativas que
tratam da apresentação do relatório de gestão a forma como devem
ser apresentadas as planilhas de arrecadação de multas das unidades
jurisdicionadas nominadas no item 9.1 retro (itens 36 e 37 do Re-
latório);

9.3 determinar à Semag que inclua na consolidação ordenada
no item 9.7.4 do Acórdão 1.665/2014-TCU-Plenário as análises per-
tinentes ao monitoramento da determinação descrita no item 9.1 deste
Acórdão;

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 aos presidentes do Banco Central do Brasil, do Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica, da Comissão de Valores
Mobiliários, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis e ao superintendente de Seguros Privados; aos
diretores-gerais das agências nacionais de Águas, de Aviação Civil,
de Telecomunicações, do Cinema, de Energia Elétrica, do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis, de Saúde Suplementar, de Trans-
portes Aquaviários, de Transportes Terrestres e de Vigilância Sa-
nitária; à Segecex, à SefidTransporte, à SefidEnergia, à SecexFa-
zenda, à SecexAmbiental, à SecexDesenvolvimento, à SecexSaúde, à
SecexEstataisRJ e à Secex-RJ desta Corte de Contas;

9.4.2 à Segecex, para subsidiar o planejamento de fisca-
lizações a cargo das unidades técnicas, nos termos da Lei 8.443/1992,
art. 1º, inciso II, c/c art. 41, inciso II, e subitem 9.8.8 do Acórdão
1.665/2014-TCU-Plenário;

9.4.3 à Segest, para cumprimento da determinação contida
no item 63 deste relatório;

9.4.4 à Semag, para ciência e juntada deste processo ao TC
022.631/2009-0.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1215-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1216/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.165/2014-3.
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento (em Auditoria)
3. Responsável: Valter Casimiro Silveira (Diretor-Geral in-

terino, CPF 564.286.341-04),
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Rodoviária (SeinfraRodovias)
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações expedidas no Acórdão 1.994/2013-TCU-Ple-
nário, resultante da consolidação dos resultados da Fiscalização de
Orientação Centralizada que avaliaram a qualidade de projetos de
obras rodoviárias.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, e arts. 169,
inciso I, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar cumpridos os subitens 9.1.1 a 9.1.4 do Acór-
dão 1.994/2013-TCU-Plenário;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
Rodoviária (SeinfraRodovias) que incorpore nos procedimentos de
auditoria a verificação da existência do levantamento topográfico
completo nos projetos básicos e executivos nas fiscalizações em-
preendidas em obras contratadas pelo Dnit e acompanhe o desen-
volvimento do novo método de dimensionamento de pavimento as-
fáltico e da nova metodologia para definição dos preços dos materiais
betuminosos, conforme descrito no atendimento às determinações
monitoradas;

9.3. dar conhecimento deste acórdão, bem como do voto e
relatório que o fundamentam e do relatório da unidade técnica à peça
17, ao Dnit;

9.4. encerrar o presente processo, por meio de seu apen-
samento definitivo ao TC 007.422/2012-1.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1216-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1217/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.742/2015-2
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Representante: Arcolimp Serviços Gerais Ltda. (CNPJ:

05.576.482/0001-46)
3.1. Interessada: Angel's Serviços Técnicos Ltda. (CNPJ:

68.565.530/0001-10)
4. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Advogados constituídos nos autos: Adriano Flores Ma-

riano (OAB/SP 295.769), Priscila Thomaz de Aquino (OAB/SP
342.433) e Priscila dos Santos Oliveira (OAB/ES 199.742)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Arcolimp Serviços Gerais Ltda., com pedido
de suspensão cautelar do Pregão Eletrônico PE.GCM.A.00088.2014,
cujo objeto era a locação de mão de obra, em razão de possíveis
irregularidades cometidas por Furnas Centrais Elétricas S.A. em sua
condução.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, e diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 43, incisos I e II, da Lei 8.443/1992
c/c o art. 237, inciso VII, do Regimento Interno e com o art. 113, §
1º, da Lei 8.666/1993, em:

9.1. conhecer da presente representação;
9.2. negar o pedido de suspensão cautelar dos procedimentos

relativos ao Pregão Eletrônico PE.GCM.A.00088.2014, em face da
ausência dos pressupostos autorizativos para a concessão de tal me-
dida;

9.3. determinar à SecexEstataisRJ que identifique os agentes
responsáveis pela inabilitação da empresa Arcolimp, bem como pela
negativa de seu recurso administrativo, promovendo suas audiências
acerca dos atos praticados, em particular quanto à não realização das
diligências autorizadas pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 para
esclarecer a abrangência e pertinência dos atestados apresentados pela
Arcolimp, medida que acabou resultando na adjudicação do certame à
empresa cuja proposta foi significativamente mais onerosa à Ad-
ministração.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1217-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1218/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.202/2011-0
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em To-

mada de Contas Especial)
3. Embargantes: Tayanne Mayara Mendes Barros, ex-sócia

da empresa Barros Construções e Empreendimentos Ltda. (CPF
016.782.183-08), Ítalo Anderson Mendes Barros, ex-sócio da empresa

Barros Construções e Empreendimentos Ltda. (CPF 027.967.443-02),
Humberto Ivar Araujo Coutinho, ex-Prefeito (CPF 027.657.483-49),
Alexandre Henrique Pereira da Silva, ex-Presidente da CPL (CPF
530.620.353-15), Arnaldo Benvindo Macedo Lima, ex-membro da
CPL (CPF 282.935.843-00), Neuzelina Compasso da Silva, ex-mem-
bro da CPL (CPF127.993.003-91), Vinícius Leitão Machado, ex-Se-
cretário Municipal de Infraestrutura (CPF 062.679.553-20), Sampaio
Oliveira Construções e Empreendimentos Ltda. (antiga Barros Cons-
truções e Empreendimentos Ltda.) (CNPJ 05.027.998/0001-31) e San-
tos, Correia Construções e Empreendimentos Ltda. (CNPJ
05.255.469/0001-95)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias - MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes (OAB/DF 6.546), James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA
6679), Álvaro Luiz Miranda Costa Junior (OAB/DF 29.760), Carla
Mayrink Santos Moraes (OAB/DF 27789) e Cynthia Póvoa de Ara-
gão (OAB/DF 22.298)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de embargos de declaração opostos ao do Acórdão 2730/2014-
TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento com nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar os embargantes.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1218-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1219/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.211/2011-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Embargantes: Humberto Ivar Araújo Coutinho (prefeito,

CPF 027.657.483-49) e Maria Francilene Rodrigues de Moura (pre-
goeira, CPF 272.634.523-91)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes (OAB/DF 6.546), James Lobo de Oliveira Lima (OAB/MA
6.679) e Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI 2.723)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se apreciam, nesta fase processual, embargos
de declaração opostos por Humberto Ivar Araújo Coutinho e Maria
Francilene Rodrigues de Moura ao Acórdão 3.447/2014 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com base nos arts. 32 e 34 da Lei
8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Hum-
berto Ivar Araújo Coutinho para, no mérito, acolhê-los parcialmente,
sem alteração do Acórdão 3.447/20014 - Plenário;

9.2 conhecer dos embargos de declaração opostos por Maria
Francilene Rodrigues de Moura, para, no mérito, rejeitá-los;

9.3. notificar os embargantes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1219-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1220/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-019.854/2014-5
2. Grupo I - Classe V - Auditoria Operacional
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SeinfraAeroTelecom
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a au-

ditoria operacional, no âmbito de fiscalização de orientação cen-
tralizada (FOC), realizada na Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT), com o objetivo de avaliar a gestão de riscos na
empresa com base em informações coletadas em levantamento con-
cluído em 2013 (TC 011.745/2012-6), de modo a identificar o grau de
maturidade da entidade quanto ao ambiente e ao processo de gestão
de riscos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com base no art. 250, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, e ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 recomendar à Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos que:

9.1.1 além de outras iniciativas relativas à construção do
ambiente para a gestão de riscos, elabore, publique e promova a
comunicação institucional de política corporativa de gestão de riscos,
promovendo sua revisão periódica, a exemplo do que estabelecem os
itens 4.3.2 da ABNT NBR ISO 31000:2009 (Gestão de Riscos -
Princípios e Diretrizes) e os itens 7 e 8, Parte A - Ambiente, do
Modelo de Avaliação da Maturidade em Gestão de Riscos do TCU;

9.1.2 defina estrutura funcional, instituindo responsabilidades
e competências para conduzir e dar suporte ao processo de gestão de
riscos da empresa, a exemplo do que estabelecem os itens 3, alínea
"e", 4.3 e 4.3.3 da norma ABNT NBR ISO 31000:2009 (Gestão de
Riscos - Princípios e Diretrizes) e os itens 5, 15 e 17 da Parte A -
Ambiente, do Modelo de Avaliação da Maturidade em Gestão de
Riscos do TCU.

9.1.3 identifique e avalie, considerando todas as categorias
de riscos existentes, os riscos a que estão expostas todas as áreas da
empresa, de modo a evitar que determinados eventos possam com-
prometer seus objetivos organizacionais, a exemplo do que estabe-
lecem os itens 3, alínea "b" e 5.4.2 da norma ABNT NBR ISO
31000:2009 (Gestão de Riscos - Princípios e Diretrizes) e os itens 1
e 6 da Parte B - Processos, do Modelo de Avaliação da Maturidade
em Gestão de Riscos do TCU;

9.1.4 desenvolva ou adquira sistema informatizado que dê
suporte às etapas de identificação, avaliação, tratamento e monito-
ramento do processo de gestão de riscos corporativos, subsidiando a
tomada de decisão pela alta administração, a exemplo do que es-
tabelecem os itens 3, alínea "c" e 4.3.5 da norma ABNT NBR ISO
31000:2009 (Gestão de Riscos - Princípios e Diretrizes) e o item 15
da Parte B - Processos, do Modelo de Avaliação da Maturidade em
Gestão de Riscos do TCU;

9.1.5 monitore os riscos avaliados e suas respectivas res-
postas, a fim de identificar oportunidades de melhoria do processo de
gestão de riscos, a exemplo do que preconizam os itens 3, alínea "j"
e 5.6 da norma ABNT NBR ISO 31000:2009 (Gestão de Riscos -
Princípios e Diretrizes) e os itens 12, 13 e 18 da Parte B - Processos,
do Modelo de Avaliação da Maturidade em Gestão de Riscos do
TCU;

9.2 recomendar à Presidência da República, por meio da
Casa Civil, que altere o estatuto social da ECT, ampliando a com-
petência do Conselho de Administração da empresa, disposta no art.
20, inciso V, alínea b, do Anexo ao Decreto 8.016/2013, de modo a
abranger a identificação, avaliação, tratamento e monitoramento de
todas as categorias de riscos a que está exposta a entidade, e não
somente dos riscos estratégicos;

9.3 encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, acompanhado de cópia integral do
relatório de auditoria, ao Ministério das Comunicações, à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e à Casa Civil da Presidência da
República;

9.4 apensar o presente processo ao TC-010.997/2014-8.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1220-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1221/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.914/2008-0.
1.1. Apensos: 006.916/2009-0; 029.510/2011-2
2. Grupo I, Classe I - Pedido de Reexame (em Represen-

tação)
3. Recorrente: Solange Cristina da Costa Rocha (ex-Secre-

tária Executiva da Secretaria Municipal de Obras de Maués/AM)
4. Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT) e Prefeitura Municipal de Maués/AM
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecobHidroferrovia e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Polliana Rodrigues da Silva

(OAB/AM nº 9.476), Rainieri Ramos Ramalho Castro (OAB/AM nº 7.598)
e Sérgio Vital Leite de Oliveira (OAB/AM nº 9.124)
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9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

em fase de pedido de reexame contra o Acórdão nº 1.679/2014-
Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. notificar a recorrente acerca desta deliberação.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1221-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1222/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 036.410/2012-8.
1.1. Apensos: TC 024.106/2014-3 e TC 002.923/2012-2
2. Grupo II - Classe I - Recurso de reconsideração (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Alexandre Rocha da Silva (CPF

032.865.067-61), ex-Secretário Municipal de Saúde de Quatis/RJ, e
Márcia Aparecida da Silva Prado (CPF 950.621.147-72), ex-assessora
da Secretaria Municipal de Saúde de Quatis/RJ

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Quatis/RJ
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex-RJ
8. Advogados constituídos nos autos: José Itevaldo de Oli-

veira (OAB/RJ 5.538) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de recursos de reconsideração interpostos por Ale-
xandre Rocha da Silva, ex-Secretário Municipal de Saúde de Qua-
tis/RJ, e por Márcia Aparecida da Silva Prado, ex-assessora da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Quatis/RJ, contra o Acórdão 741/2014
- Plenário, cujo teor foi mantido pelo Acórdão 1.882/2014 - Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 32, inciso
I, e 33 da Lei 8.443/92 c/c o art. 27, inciso I, da Lei Complementar
141/2012, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos e, no mérito, dar-lhes provimento
parcial, com vistas à reformulação dos itens 9.3, 9.4 e 9.5 do Acórdão
741/2014 - Plenário, conferindo-lhes a seguinte redação:

"9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19, caput e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas de Alexandre Rocha da Silva e de Márcia
Aparecida da Silva Prado e condená-los, solidariamente com a em-
presa Sigmamed Distribuidora Ltda., ao pagamento da importância a
seguir discriminada, acrescida dos devidos encargos legais, calcu-
lados a partir da data indicada até o efetivo recolhimento, e fixar
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para compro-
varem, perante este Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Fundo
Municipal de Saúde de Quatis/RJ, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea 'a', da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno:

Data Valor (R$)
21/1/2011 172.150,71
9.4. com fundamento no art. 19, caput¸ e art. 57 da Lei

8.443/1992, aplicar a Márcia Aparecida da Silva Prado e à empresa
Sigmamed Distribuidora Ltda. multas individuais de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), respectivamente,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea 'a', da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno, fixar prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das importâncias aos cofres do
Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados da
data deste acórdão até a do efetivo pagamento, se forem quitadas
após o vencimento;

9.5. com fundamento nos arts. 19, caput¸ 57 e 58, incisos II
e III, da Lei 8.443/1992, aplicar a Alexandre Rocha da Silva multa
individual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e, nos termos do art.
23, inciso III, alínea 'a', da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno, fixar prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da importância aos cofres do Tesouro Nacional, com
incidência de encargos legais, calculados da data deste acórdão até
a do efetivo pagamento, se for quitada após o vencimento;"

9.2. notificar os recorrentes.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1222-18/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro
(Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1223/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 002.198/2010-0.
1.1. Apenso: TC 009.680/2008-0.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
3.2. Responsáveis: Nagib Elias Quedi (CPF 335.312.269-91),

Município de Luciara/MT (CNPJ 03.503.620/0001-31), Batistello &
Batistello Ltda. - ME (CNPJ 07.588.828/0001-51) e Querli Batistello
Lino (CPF 570.861.761-68).

4. Unidade: Município de Luciara/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso - Secex/MT.
8. Advogado: Demilson Nogueira Moreira (OAB/MT 6.491-

B).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS contra Nagib Elias
Quedi, ex-prefeito de Luciara/MT, em decorrência da não apresen-
tação das contas do convênio 1.083/2005 (Siafi 542030), firmado com
o Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e material
permanente para fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º, 16, inciso III,
alíneas "b", "c" e "d" e § 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; 46
e 60 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III; 215 a 217; 270 e
271 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel a empresa Batistello & Batistello Ltda.
- ME;

9.2. rejeitar a defesa apresentada por Nagib Elias Quedi, com
exceção das justificativas relativas à não apresentação de prestação de
contas (item 1 do ofício de citação 780/2010-TCU/Secex-MT);

9.3. julgar irregulares as contas de Nagib Elias Quedi e
condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de Saúde dos valores
a seguir especificados, atualizados monetariamente e acrescidos de
juros de mora desde as datas indicadas até a data do pagamento,
abatendo-se, se for o caso, na execução, as quantias comprovada-
mente já ressarcidas:

Valor (R$) Data
10.540,00 15/2/2006
204.275,00 30/3/2006
4.000,00 17/4/2006
11 . 2 3 5 , 0 0 19/7/2006
1.650,00 8/2/2008

9.4. com fundamento nos arts. 57 e 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, aplicar a Nagib Elias Quedi multas de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), respectivamente,
a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com atualização monetária,
calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o
valor de cada parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. considerar grave a infração cometida e inabilitar Nagib
Elias Quedi para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública Federal pelo período
de cinco anos (art. 60 da Lei 8.443/1992 e art. 270 do Regimento
Interno);

9.11. declarar a empresa Batistello & Batistello Ltda. ini-
dônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
pelo período de um ano (art. 46 da Lei 8.443/1992 e art. 271 do
Regimento Interno);

9.12. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram:

9.12.1. ao Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso,
para ciência das providências implementadas pelo TCU quanto aos
fatos por ele apontados no TC 009.680/2008-0, em apenso, e para que
adote as medidas que julgar pertinentes quanto ao desaparecimento de
bens registrados no patrimônio do Município de Luciara/MT, con-
forme itens 41 e 42 da instrução transcrita no relatório precedente;
e

9.12.2. ao procurador-chefe da Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso, ao Ministério da Saúde e ao Município de
Luciara/MT, para ciência e adoção das medidas que entenderem ca-
bíveis;

9.12.3. após transitada em julgado a deliberação, à Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e à Controladoria-Geral
da União para as providências necessárias à atualização do registro da
empresa Batistello & Batistello Ltda. - ME (CNPJ 07.588.828/0001-
51) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf
e no Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas - Ceis, res-
pectivamente, informando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta)
dias, acerca das medidas adotadas.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1223-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1224/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 003.763/2015-3.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Stefanini Consultoria e Assessoria em In-

formática S/A (CNPJ 58.069.360/0001-20).
4. Unidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

Nível Superior - Capes.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
8. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

(OAB/DF 13.802).
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação de empresa

participante do pregão eletrônico 28/2014, promovido pela Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes,
acerca de possíveis irregularidades no processo de habilitação do
referido certame.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com base nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, e no art. 45 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. considerar a representação procedente;
9.2. fixar prazo de 15 (quinze) dias para que a Capes torne

sem efeito a inabilitação e a desclassificação da empresa Stefanini
Consultoria e Assessoria em Informática S/A no pregão eletrônico
28/2014, anulando todos os atos subsequentes daquele certame;

9.3. dar ciência à Capes de que a exigência de apresentação
de atestados de capacidade técnica juntamente com as notas fiscais
e/ou contratos prevista no edital do pregão eletrônico 28/2014 não
encontra amparo no art. 30 da Lei 8.666/1993 e na jurisprudência
desta Corte;

9.4. determinar à Capes que informe a esta Corte, no prazo
de 15 (quinze) dias, as medidas adotadas em decorrência desta de-
liberação;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Capes e à re-
presentante; e

9.6. arquivar estes autos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1224-18/15-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 1225/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 005.962/2011-0.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Elias Fernandes Neto (CPF 019.792.054-

34), Cristina Gaião Peleteiro (CPF 188.604.515-15), José Berlan Silva
Cabral (CPF 120.631.343-91), José Idelcio Pereira Ruas (CPF
241.090.616-87), Marcus Henrique Rodrigues Rangel (CPF
173.345.353-91), Maria Socorro Mendes Almeida Carvalho (CPF
206.006.236-53), Regina de Nazareth Gouveia Martins (CPF
161.429.003-25), e Tecisan - Tec. Eng. Civil e Sanitária Ltda. - EPP
(CNPJ 17.387.713/0001-52).

4. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-
cas - Dnocs.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária - SeinfraHidroFerrovia.
8. Advogados: Antônio Terra de Oliveira Neto (OAB/MG

69.726) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este monitoramento do aten-

dimento dos subitens 9.1 e 9.4 do acórdão 1.787/2011-Plenário, pro-
ferido neste levantamento de auditoria realizado, no âmbito do Fis-
cobras 2011, nas obras de execução da Barragem Congonhas/MG,
sob responsabilidade do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas - Dnocs.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fulcro no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 179, §
6º, do Regimento Interno, em:

9.1. acolher as justificativas apresentadas pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs e pela Tecisan - Tec. Eng.
Civil e Sanitária Ltda. - EPP;

9.2. notificar o Dnocs para que atente para:
9.2.1. o prazo de vigência da licença ambiental prévia;
9.2.2. a conveniência de atualizar o projeto em função do

prazo decorrido entre os estudos ambientais e o novo processo li-
citatório; e

9.2.3. a necessidade de adotar todas as medidas a seu alcance
para emissão da licença de instalação em prazo compatível com o
atual procedimento licitatório das obras de construção da Barragem
de Congonhas, em Minas Gerais;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Dnocs e à Tecisan -
Técnica de Engenharia Civil e Sanitária Ltda.;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1225-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1226/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.785/1999-6.
1.1. Apensos: TC 575.509/1998-8, TC 007.546/2000-9 e TC

007.365/2001-1.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas.
3. Responsáveis: Paulo César Rondinelli (CPF 367.095.307-

87), LHM Ar Condicionado Ltda. (CNPJ 30.284.608/0001-56), Sér-
gio Albino de Souza Castilho (CPF 007.935.747-49), Volume Cons-
truções e Participações Ltda. (CNPJ 34.265.298/0001-83), Grucai
Construtora Ltda. (CNPJ 01.710.567/0001-14) e TEL - Termo En-
genharia Ltda. (CNPJ 33.665.787/0001-60).

4. Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
- Into.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogados: Claudismar Zupirolli (OAB/DF 12.250), Pa-

trícia Maria de Mattos Coelho Rodrigues (OAB/RJ 99.140), Lincoln
Magalhães da Rocha (OAB/DF 24.089), Aloysio Neves (OAB/RJ
26.419).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta revisão de ofício do acórdão

1.436/2011-Plenário, decorrente da constatação do falecimento de
Sérgio Albino de Souza Castilho em momento anterior à prolação
daquela deliberação, que lhe imputou recolhimento de débito e pa-
gamento de multa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 3º da Resolução TCU 178/2005, com a
redação conferida pela Resolução TCU 235/2010, em:

9.1. rever, de ofício, o acórdão 1.436/2011-Plenário para:
9.1.1. tornar insubsistente a multa aplicada a Sérgio Albino

de Souza Castilho no item 9.6 daquele aresto;
9.1.2. alterar os itens 9.4 e 9.5 daquela deliberação e res-

pectivas alíneas, para que as redações dos débitos solidários im-
putados a Sérgio Albino de Souza Castilho sejam modificadas para
que delas conste "o espólio de Sérgio Albino de Souza Castilho, na
figura de seu representante legal, ou aos herdeiros, caso já tenha
havido a partilha de bens, nos limites dos patrimônios recebidos".

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1226-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1227/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 018.838/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessado: Senado Federal.
4. Unidade: Ministério da Fazenda.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental - Semag.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta solicitação do Congresso

Nacional em que o Senado Federal recomenda o acompanhamento,
por parte deste Tribunal, da aplicação dos recursos decorrentes de
operação de crédito externo, com garantia da União, firmada entre o
estado do Maranhão e o Bank of America, N. A. Merril Lynch.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no inciso I do art. 38 da Lei 8.443/1992 e nos arts.
169 e 232, inciso I, do Regimento Interno, c/c o art. 4º, inciso I,
alínea "a", e 17 da Resolução TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer da solicitação;
9.2. informar ao presidente do Senado Federal que o Tri-

bunal analisou a documentação relativa à operação de crédito em
questão e verificou que, quanto aos aspectos legais, as condições
necessárias para contratação e concessão de garantia pela União fo-
ram cumpridas e que esta Corte de Contas acompanhará os des-
dobramentos da operação em caso de eventual necessidade de que
seja honrada a garantia prestada pela União;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada do re-
latório e do voto que o fundamentaram, à Presidência do Senado
Federal, à Secretaria do Tesouro Nacional e ao Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão;

9.4. considerar a solicitação integralmente atendida; e
9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1227-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1228/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.673/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Juvenal Pereira da Silva (078.300.501-63).
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (SECEX-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no TRE/MT como parte integrante de Fiscalização
de Orientação Centralizada (FOC) que avaliou a governança e a
gestão de pessoas em órgãos e entidades da administração pública
federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.recomendar ao Tribunal Regional Eleitoral do Mato
Grosso (TRE/MT), com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, que:

9.1.1. promova o monitoramento das diretrizes estratégicas
na área de gestão de pessoas, compatibilizando-o com os prazos
eleitorais, bem como adote medidas corretivas nos casos em que as
metas não forem alcançadas;

9.1.2. institua órgão colegiado composto por representantes
de unidades estratégicas do Tribunal para auxiliar a alta administração
nas decisões relativas à área de pessoal;

9.1.3. realize ações sistemáticas de desenvolvimento de ges-
tores e de potenciais líderes, orientadas pelo mapeamento das com-
petências existentes e desejadas;

9.1.4. avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial;

9.1.5. implemente processo de avaliação de desempenho de
gestores e servidores, vinculada, entre outros, aos resultados indi-
viduais e institucionais alcançados;

9.1.6. estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência;

9.1.7. conclua a implantação da gestão por competências no
órgão, de forma a permitir melhor planejamento da força de trabalho
e a adoção de critérios técnicos para fundamentar, ente outras, as
decisões relativas a quantitativo, perfil, alocação inicial e movimen-
tação da força de trabalho;

9.1.8. adote medidas para assegurar a realização periódica de
levantamentos com vistas ao dimensionamento da força de trabalho,
levando em consideração a projeção de necessidades futuras;

9.1.9. regulamente o procedimento de alocação inicial e mo-
vimentação de servidores, a fim de torná-lo menos suscetível a de-
cisões discricionárias.

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
TRE/MT que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.
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10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1228-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1229/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.715/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Amarílio Vieira de Macedo Neto

(289.473.470-00).
4. Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (SECEX-PR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA)
como parte integrante de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC) que avaliou a governança e a gestão de pessoas em órgãos e
entidades da administração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.2.recomendar ao HCPA, com fulcro no art. 250, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, que:

9.1.1. implante o Programa de Desenvolvimento de Lide-
rança e/ou estenda as ações do Programa de Desenvolvimento Ge-
rencial também a potenciais sucessores, de maneira a permitir a
substituição das lideranças atuais sem que haja descontinuidade da
gestão;

9.1.2. avalie a oportunidade e a conveniência de aprimorar o
banco de talentos de forma a facilitar a identificação e o desen-
volvimento de potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza
gerencial daquele hospital;

9.1.3. dê continuidade ao Projeto de Implantação do "Plano
de Sucessão das Lideranças Elegíveis no Programa Novos Rumos",
com vistas a garantir que o processo de seleção para funções e cargos
de natureza gerencial, seja baseado, preferencialmente, na avaliação
dos perfis de competência dos candidatos, assegurando a transpa-
rência e a concorrência;

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
HCPA que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1229-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no TRF4 como parte integrante de Fiscalização de
Orientação Centralizada (FOC) que avaliou a governança e a gestão
de pessoas em órgãos e entidades da administração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.recomendar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(TRF4), com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, que:

9.1.1. institua órgão colegiado composto por representantes
de unidades estratégicas do Tribunal para auxiliar a alta administração
nas decisões relativas à área de pessoal;

9.1.2. estenda as ações do Programa de Desenvolvimento
Gerencial (PDG) também a potenciais líderes sucessores, de maneira
a permitir a substituição das lideranças atuais sem que haja des-
continuidade da gestão;

9.1.3. avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial;

9.1.4. implemente processo de avaliação de desempenho de
gestores e servidores, vinculada, entre outros, aos resultados indi-
viduais e institucionais alcançados;

9.1.5. estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência.

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
TRF4 que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1230-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1231/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.744/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1 Interessado: Tribunal de Contas da União.
3.2 Responsável: Antônio Varejão de Godoy (Diretor-Pre-

sidente).
4. Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (SECEX-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria rea-

lizada na Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf como
parte integrante de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC)
que avaliou a governança e a gestão de pessoas em órgãos e entidades
da administração pública federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, à Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf que:

9.1.1 garanta a oferta de programa contínuo de desenvol-
vimento de potenciais líderes, considerando as lacunas de compe-
tência identificadas;

9.1.2 avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial da
empresa;

9.1.3 estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, adotando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, em processo transparente e
garantida concorrência;

9.1.4 fundamente em critérios técnicos, as decisões relativas
a quantitativo, ao perfil da força de trabalho, a alocação inicial e a
movimentação de pessoal, de forma a manter processos contínuos e
integrados às estratégias da organização;

9.1.5 adote medidas para assegurar que os estudos de di-
mensionamento da força de trabalho em andamento levem em con-
sideração a projeção de necessidades futuras;

9.1.6 priorize a conclusão da implantação do Plano de Car-
reira e Remuneração (PCR) e da gestão por competências na empresa,
de forma a permitir um melhor planejamento da força de trabalho e
integrar todas as funções de gestão de pessoas.

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, à
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf que, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este Tribunal plano de ação
para implementar as recomendações descritas no item anterior, es-
pecificando as medidas a serem adotadas, os respectivos prazos e os
responsáveis, ou justificativa sobre a decisão de não implementar tais
recomendações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1231-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1232/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.014/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
3.1 Responsável: Radyr Gomes de Oliveira (Diretor-Presi-

dente).
4. Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia (SECEX-RO).
8. Advogados constituídos nos autos: Andressa Veronique

Pinto Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554), Priscila Soares Feitoza
(OAB/AM 4.656), Gérson Alves de Oliveira Junior (OAB/DF 9.339)
e Annelise Cristhina Dias Costa (OAB/DF 44.170).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria rea-

lizada no Amazonas Distribuidora de Energia S/A como parte in-
tegrante de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) que ava-
liou a governança e a gestão de pessoas em órgãos e entidades da
administração pública federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, à Amazonas Distribuidora de Energia S/A
que:

9.1.1 institua órgão colegiado composto por representantes
de unidades estratégicas do Tribunal para auxiliar a alta administração
nas decisões relativas à área de pessoal;

9.1.2 assegure a elaboração de plano na área de gestão de
pessoas com a definição de indicadores, metas e ações que con-
templem funções estratégicas desenvolvidas pelas Unidades de Ges-
tão de Pessoas, com vistas a maximizar a contribuição dessas uni-
dades para a consecução da estratégia organizacional;

9.1.3 avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial;

9.1.4 estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência;

9.1.5. adote medidas para assegurar a realização periódica de
estudos de dimensionamento da força de trabalho para todo o órgão,
levando em consideração a projeção de necessidades futuras;

9.1.6 fundamente em critérios técnicos as decisões relativas a
quantitativo, perfil, alocação inicial e movimentação da força de tra-
balho, utilizando, entre outras informações, as provenientes dos re-
feridos estudos, de forma a manter um processo contínuo e integrado
às estratégias da organização;

9.1.7 defina e monitore as informações sobre a força de
trabalho periodicamente, tais como quantitativo real de servidores em
relação ao ideal e projeções de vacância, para que sejam utilizadas
como insumos para planejamento e tomada de decisão; e

9.1.8 priorize a efetividade da implantação da gestão por
competências na organização, de forma a permitir melhor plane-
jamento da força de trabalho e integração de todas as funções de
gestão de pessoas;

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, à
Amazonas Distribuidora de Energia S/A que, no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, encaminhe a este Tribunal plano de ação para im-
plementar as recomendações descritas no item anterior, especificando
as medidas a serem adotadas, os respectivos prazos e os responsáveis,
ou justificativa sobre a decisão de não implementar tais recomen-
dações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1232-18/15-P.

ACÓRDÃO Nº 1230/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.716/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Tadaaqui Hirose (143.949.449-53).
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná (SECEX-PR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1233/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.388/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Raimundo Nonato Fonseca Vales (Presiden-

te).
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no TRE/AP como parte integrante de Fiscalização
de Orientação Centralizada (FOC) que avaliou a governança e a
gestão de pessoas em órgãos e entidades da administração pública
federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.4.recomendar ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
(TRE/AP), com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, que:

9.1.1. promova o desdobramento de seu plano institucional
em plano operacional na área de gestão de pessoas, de forma a
permitir melhor direcionamento das ações de gestão de pessoas e a
garantir seu alinhamento com as diretrizes organizacionais superio-
res;

9.1.2. implemente mecanismos que permitam a identificação
de lacunas de competências de liderança e gestão, atuais e futuras;

9.1.3. avalie a oportunidade e a conveniência da criação de
banco de talentos que facilite a identificação e o desenvolvimento de
potenciais líderes para atuarem nos cargos de natureza gerencial;

9.1.4. implemente processo de avaliação de desempenho de
gestores e servidores, vinculada, entre outros, aos resultados indi-
viduais e institucionais alcançados;

9.1.5. assegure que as necessidades de capacitação e de-
senvolvimento sejam também identificadas quando da avaliação de
desempenho e consideradas no planejamento anual de capacitação;

9.1.6. estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência;

9.1.7. conclua a implantação da gestão por competências no
órgão, de forma a permitir melhor planejamento da força de trabalho
e a adoção de critérios técnicos para fundamentar, ente outras, as
decisões relativas a quantitativo, perfil, alocação inicial e movimen-
tação da força de trabalho;

9.1.8. adote medidas para assegurar a realização periódica de
levantamentos com vistas ao dimensionamento da força de trabalho,
levando em consideração a projeção de necessidades futuras;

9.1.9. defina as informações sobre a força de trabalho que
devem ser monitoradas periodicamente, tais como quantitativo real de
servidores em relação ao ideal e projeções de vacância, para que
sejam utilizadas como insumos para planejamento e tomada de de-
cisão.

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, ao
TRE/AP que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1233-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1234/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.166/2014-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Leonardo Porciúncula Gomes Pereira (Pre-

sidente) e Darcy Carlos de Souza Oliveira (Gerente de Recursos
Humanos).

4. Entidade: Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Espírito Santo (SECEX-ES).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) como
parte integrante de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC)
que avaliou a governança e a gestão de pessoas em órgãos e entidades
da administração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.5.recomendar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM),
com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU,
que:

9.1.1. avalie a oportunidade e a conveniência de definir no-
vos indicadores e metas, na área de gestão de pessoas, que con-
templem as principais funções estratégicas desenvolvidas pela sua
Gerência de Recursos Humanos;

9.1.2. promova as alterações necessárias em seus normativos
internos relativos à avaliação de desempenho de gestores e servidores
a fim de se adequar aos dispositivos da Lei 11.890/2008 (art. 96) e do
Decreto 7.133/2010 (art. 19), que estabelece a necessidade de ser-
vidores com baixo desempenho serem imediatamente incluídos em
processo de capacitação ou de análise de adequação funcional, con-
forme o caso;

9.1.3. estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, a transparência e a concor-
rência;

9.1.4. fundamente em critérios técnicos, as decisões relativas
à movimentação da força de trabalho, utilizando, entre outras in-
formações, as provenientes de levantamentos com vistas ao dimen-
sionamento da força de trabalho, levando em consideração a projeção
de necessidades futuras de pessoal, de forma a manter um processo de
gestão de pessoas contínuo e integrado às estratégias da organização,
conforme definido no próprio plano estratégico da autarquia.

9.2. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento interno do TCU, à
CVM que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1234-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1235/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-014.138/2014-0
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Monitoramento.
3. Responsáveis: Luiz Antônio Rodrigues Elias (CPF

549.900.767-53), Ivancir Gonçalves da Rocha Castro Filho (CPF
101.740.101-25), Paulo Sérgio Bomfim (CPF 352.061.101-59), Ro-
berto Vanderlei de Andrade (CPF 052.564.704-00) e Rosani Apa-
recida de Araújo (CPF 529.016.376-04).

4. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação (SE/MCTI).

5. Relator: Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-
VA L C A N T I .

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: SecexDesenvolvimento.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações prolatadas por meio do Acór-
dão 1562/2009-TCU-Plenário, reiteradas pelo Acórdão 73/2014-TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as determinações dos subitens
9.1.1.3, 9.1.1.4, 9.1.1.5, 9.1.2.1, 9.1.4 e 9.1.6 e as recomendações dos
subitens 9.2.1.1, 9.2.1.2, 9.2.1.3 e 9.2.1.4 do Acórdão 1.562/2009-
TCU-Plenário;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, à Secretaria Executiva do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação (SE/MCTI), e

9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1235-18/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1236/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-023.205/2014-8
2. Grupo: II - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsável: Julianeli Tolentino de Lima, Reitor (CPF

965.575.594-00).
4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São

Francisco (Univasf).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Pernambuco (Secex/PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria in-

tegrante dos trabalhos de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC) - Governança e Gestão das Aquisições, realizada com os
objetivos de avaliar se as práticas de governança e gestão das aqui-
sições na Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
(Univasf) apresentam-se aderentes às boas práticas e à legislação
pertinente, bem como dar sequência ao trabalho realizado no TC-
025.068/2013-0, que consistiu no levantamento da situação de go-
vernança e gestão das aquisições na Administração Pública Federal
(Perfil Governança das Aquisições - Ciclo 2013),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:

9.1. recomendar à Fundação Universidade Federal do Vale
do São Francisco (Univasf), com fundamento na Lei 8.443/1992, art.
43, I, c/c art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, que avalie a
conveniência e a oportunidade de adotar os seguintes procedimen-
tos:

9.1.1. realizar avaliação quantitativa e qualitativa do pessoal
do setor de aquisições, de forma a delimitar as necessidades de
recursos humanos, para que esse setor realize a gestão das atividades
de aquisições da instituição;

9.1.2. avaliar a necessidade de complementar o código de
ética do servidor público federal ante as suas atividades específicas;

9.1.3. ampliar as ações de disseminação, capacitação ou trei-
namento do código de ética adotado;

9.1.4. instituir plano de trabalho anual para atuação da Co-
missão de Ética;

9.1.5. estabelecer diretrizes para a área de aquisições, in-
cluindo estratégia de terceirização, política de compras, política de
sustentabilidade e política de compras conjuntas, podendo utilizar-se
do Forplad na construção de política regional;

9.1.6. estabelecer em normativos internos a estrutura orga-
nizacional, as competências, atribuições e responsabilidades dos seus
cargos efetivos e comissionados da área de aquisições;

9.1.7. estabelecer em normativos internos as competências,
atribuições e responsabilidades do dirigente máximo da organização
com respeito às aquisições, nesses incluída, mas não limitada, a
responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e procedimentos
de controles internos necessários para mitigar os riscos nas aqui-
sições;

9.1.8. estabelecer em normativos internos os controles in-
ternos para monitorar os atos delegados relativos às contratações;

9.1.9. atribuir a um comitê, integrado por representantes dos
diversos setores da organização, a responsabilidade por auxiliar a alta
administração nas decisões relativas às aquisições, com objetivo de
buscar o melhor resultado para a instituição;

9.1.10. adotar os seguintes procedimentos sobre gestão de
riscos:

9.1.10.1. estabelecer diretrizes para o gerenciamento de ris-
cos da área de aquisições;

9.1.10.2. incluir no Plano de Capacitação da universidade
cursos e treinamentos para os gestores da área de aquisições em
gestão de riscos;

9.1.10.3. realizar gestão de riscos das aquisições;
9.1.11. vincular a auditoria interna ao respectivo Conselho

Universitário Superior ou equivalente, a exemplo das diretrizes tra-
çadas na Resolução 2/2010 da Comissão Interministerial de Gover-
nança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da
União;

9.1.12. normatizar as atividades da auditoria interna em con-
formidade com o estabelecido no item 9.1.2 do Acórdão 1.074/2009-
TCU-Plenário;

9.1.13. incluir entre as atividades de auditoria interna a ava-
liação da gestão de riscos da organização (IPPF 2100 e 2120);

9.1.14. publicar na Internet todos os documentos que in-
tegram os processos de aquisições (e.g. solicitação de aquisição, es-
tudos técnicos preliminares, estimativas de preços, pareceres técnicos
e jurídicos etc.);

9.1.15. publicar na Internet a agenda de compromissos pú-
blicos do dirigente responsável pelas aquisições;

9.1.16. publicar na Internet a decisão quanto à regularidade
das contas proferida pelo órgão de controle externo;

9.1.17. ajustar o processo de planejamento das aquisições,
contemplando, pelo menos, os seguintes procedimentos:
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9.1.17.1 aprimorar, com participação de representantes dos
diversos setores da organização, o documento que materializa o plano
de aquisições, contemplando, para cada contratação pretendida, in-
formações como: descrição do objeto, quantidade estimada para a
contratação, valor estimado, identificação do requisitante, justificativa
da necessidade, período estimado para aquisição (e.g. mês), progra-
ma/ação suportados pela aquisição e objetivos estratégicos apoiados
pela aquisição;

9.1.17.2. aprovar, pela mais alta autoridade da organização, o
plano de aquisições;

9.1.17.3. divulgar o plano de aquisições na Internet;
9.1.17.4. estabelecer acompanhamento periódico da execução

do plano, para correção de desvios;
9.18. estabelecer um modelo de competências para os ocu-

pantes das funções-chave da área de aquisição, em especial daqueles
que desempenham papéis ligados à governança e à gestão das aqui-
sições;

9.19. expedir orientações no sentido de que, quando per-
tinente, a escolha dos ocupantes de funções de confiança ou cargos
em comissão na área de aquisições seja fundamentada nos perfis de
competências definidos no modelo e pautada pelos princípios da
transparência, da motivação, da eficiência e do interesse público;

9.1.20. definir um processo formal de trabalho para gestão
dos contratos, considerando, em especial, as falhas e impropriedades
reportadas nos subitens 3.16, 3.17, 3.23, 3.27, 3.28 e 3.33 do relatório
de auditoria;

9.1.21. elaborar, formalizar e recomendar a utilização de
minutas padrão de editais e contratos, podendo adotar os modelos
estabelecidos pela Advocacia-Geral da União;

9.1.22. no modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de bens e serviços (isto é, processo de trabalho para a
contratação de bens e serviços e a gestão dos contratos decorrentes),
estabelecer, na etapa de fiscalização técnica dos processos, controle
gerencial acerca da utilização dos materiais empregados nos con-
tratos, a fim de subsidiar a estimativa para as futuras contratações;

9.1.23. no modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de bens e serviços, incluir os seguintes controles internos na
etapa de elaboração dos estudos técnicos preliminares:

9.1.23.1. realizar levantamento de mercado junto às dife-
rentes fontes possíveis, verificando contratações similares feitas por
outros órgãos, consulta a sítios na internet (e.g. portal do s o f t w a re
público), visita a feiras, consulta a publicações especializadas (e.g.
comparativos de soluções publicados em revistas especializadas) e
pesquisa junto a fornecedores, a fim de avaliar as diferentes soluções
que possam atender às necessidades que originaram a contratação;

9.1.23.2. definir método de cálculo das quantidades de ma-
teriais necessários à contratação;

9.1.23.3. documentar o método utilizado para a estimativa de
quantidades no processo de contratação, juntamente com os docu-
mentos que lhe dão suporte;

9.1.23.4. definir método de cálculo das quantidades de postos
de trabalho necessários à contratação e documentar o método uti-
lizado para a estimativa de quantidades no processo de contratação;

9.1.23.5. manter controle gerencial acerca da produtividade
do pessoal empregado nos contratos, a fim de subsidiar a estimativa
para as futuras contratações;

9.1.23.6. definir o método para a estimativa de preços, con-
siderando uma cesta de preços, que contemple pesquisa, além dos
fornecedores, ao portal de compras governamentais e sites especia-
lizados ou entes públicos;

9.1.23.7. avaliar se a solução é divisível ou não, levando em
conta o mercado que a fornece e atentando que a solução deve ser
parcelada, levando em conta a viabilidade técnica e econômica da
solução, a manutenção da escala, o melhor aproveitamento do mer-
cado e a ampliação da competitividade;

9.1.23.8. avaliar as diferentes possibilidades de critérios de
qualificação econômico-financeiras previstas na IN SLTI 2/2008, art.
19, inciso XXIV, considerando os riscos de sua utilização ou não;

9.1.24. prever, no modelo de gestão do contrato, quando se
tratar de contratação de serviços, a segregação das atividades de
recebimento de serviços, de forma que o recebimento provisório, a
cargo do fiscal que acompanha a execução do contrato, baseie-se no
que foi observado ao longo do acompanhamento e fiscalização (Lei
8.666/1993, art. 73, inciso I, "a"), ao passo que o recebimento de-
finitivo, a cargo de outro servidor ou comissão responsável pelo
recebimento definitivo, baseie-se na verificação do trabalho feito pelo
fiscal e na verificação de todos os outros aspectos do contrato que
não a execução do objeto propriamente dita (Lei 8.666/1993, art. 73,
inciso I, "b");

9.1.25. no modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de bens e serviços, incluir os seguintes controles internos na
etapa de gestão do contrato:

9.1.25.1. designar formalmente todos os servidores, titulares
e substitutos, que irão atuar na gestão e fiscalização dos contratos;

9.1.25.2. promover a juntada das portarias de designação dos
servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos aos
autos do processo administrativo da contratação;

9.1.26. no modelo de processo de aquisições para a con-
tratação de bens e serviços, incluir os seguintes controles internos na
etapa de planejamento da contratação:

9.1.26.1 estabelecer, no modelo de gestão dos contratos, me-
canismos que permitam o rastreamento dos pagamentos efetuados,
isto é, que permitam, para cada pagamento executado, identificar os
bens ou serviços fornecidos pela contratada;

9.1.26.2. adotar livro de ocorrências para cada contrato (ou
sistemática similar) com a finalidade de registrar os fatos identi-
ficados na fase de execução contratual;

9.1.26.3. incluir nas cláusulas contratuais o prazo para a
contratada apresentar a garantia prevista no art. 56 da Lei
8.666/1993;

9.1.26.4. incluir nas cláusulas de penalidades o atraso na
entrega das garantias contratuais, inclusive as respectivas atualizações
de valores decorrentes de aditivos contratuais;

9.1.27. orientar os servidores envolvidos na atividade de
acompanhamento e fiscalização dos contratos acerca do modelo de
gestão adotado pela instituição;

9.1.28. aprimorar o modelo de processo de aquisições para a
contratação de bens e serviços, incluindo listas de verificação nas
atividades desenvolvidas pelo pregoeiro ou comissão de licitação du-
rante a fase de seleção do fornecedor;

9.1.29. no seu modelo de processo de aquisições para a
contratação de bens e serviços (processo de trabalho para a con-
tratação de bens e serviços e a gestão dos contratos decorrentes),
incluir listas de verificação para os aceites provisório e definitivo dos
bens e serviços, de modo que os atores da fiscalização tenham um
referencial claro para atuar na fase de gestão do contrato;

9.1.30. estabelecer modelos de lista de verificação para atua-
ção da consultoria jurídica na emissão de pareceres de que trata o art.
38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, podendo adotar os modelos
estabelecidos pela Advocacia-Geral da União;

9.2. dar ciência à Fundação Universidade do Vale do São
Francisco (Univasf) sobre as seguintes falhas/impropriedades, para
que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de
ocorrência de outras semelhantes:

9.2.1. a ausência de um Plano de Gestão de Logística Sus-
tentável para a instituição contraria o art. 16 do Decreto 7.746/2012,
bem como os comandos dos arts. 12, 13 e 14 da IN SLTI 10/2012;

9.2.2. a contratação de serviços de transporte de pessoas sem
avaliação das alternativas de soluções disponíveis no mercado para
atender à necessidade que originou a contratação (resolver o problema
do transporte de pessoas e carga de documentos, a fim de identificar
a solução mais vantajosa dentre as existentes, considerando, por
exemplo, as alternativas de compra de veículos, locação de veículos e
contratação de serviços de transporte pagos por km rodado, entre
outras possíveis), a exemplo do constatado nos Contratos 253/2012,
254/2012, 255/2012 e 256/2012, contraria o disposto no art. 6º, inc.
IX, alínea "c", da na Lei 8.666/1993;

9.2.3. a ausência de estudo para definição da produtividade
da mão de obra que será utilizada na contratação de serviços de
limpeza, nos termos da IN SLTI 2/2008, art. 43, parágrafo único, a
exemplo do constatado no Contrato 332/2012 (serviços de limpeza),
contraria o disposto no art. 6º, inc. IX, alínea "f", e art. 7º, § 4º, da
Lei 8.666/1993;

9.2.4. a ausência de documento técnico que fundamente a
definição do tamanho das áreas que serão objeto de contratação de
serviços de limpeza (e.g. planta do prédio ou laudo de medição), a
exemplo do constatado no Contrato 332/2012 (serviços de limpeza),
contraria o disposto no art. 6º, inc. IX, alínea "f", e art. 7º, § 4º, da
Lei 8.666/1993;

9.2.5. a não definição da localização, quantidade e tipo de
postos de trabalho de vigilância, à semelhança do previsto na IN SLTI
02/2008, art. 49, I, a exemplo do identificado na contratação de
serviços de vigilância (Contrato 311/2012), contraria o disposto no
art. 6º, inc. IX, alínea "c", da na Lei 8.666/1993;

9.2.6. a não definição dos diferentes turnos para os postos de
vigilância, de acordo com as necessidades da organização, para postos
de escala 44h semanais, visando eliminar postos de 12 x 36h que
ficam ociosos nos finais de semana, à semelhança do previsto na IN
SLTI 2/2008, art. 51-A, a exemplo do identificado na contratação de
serviços de vigilância (Contrato 311/2012), contraria o disposto no
art. 6º, inc. IX, alínea "c", da Lei 8.666/1993;

9.2.7. a contratação dos serviços especificados no Decreto
2.271/1997, sem a elaboração, aprovação e publicação de plano de
trabalho, a exemplo do ocorrido nos Contratos 311/2012, 332/2012 e
253/2012, contraria os ditames do art. 2º do supracitado decreto;

9.2.8. a falta de requisitos para aferição da qualidade dos
serviços prestados e a ausência de vinculação dos pagamentos rea-
lizados à entrega dos serviços com a qualidade contratada, cons-
tatadas nas especificações dos objetos do Contrato 332/2012, con-
traria o disposto na Constituição Federal, art. 37, caput (princípio da
eficiência);

9.2.9. a contratação de serviços de limpeza e conservação
sem avaliação da possibilidade de incrementar, como obrigação da
contratada, a adoção de novas práticas de sustentabilidade na exe-
cução dos serviços (e.g. utilização de equipamentos de limpeza com
baixo nível de ruído e realização de um programa interno de trei-
namento de seus empregados para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos), a exemplo do constatado no Contrato 332/2012 (serviços de
limpeza), contraria os comandos da Lei 8.666/1993, art. 3º, da IN
SLTI/MPOG 1/2010, art. 6º e da IN SLTI 2/2008, art. 42, inciso
III;

9.2.10. a contratação de serviços de limpeza e vigilância sem
realização de estudos técnicos preliminares que contemplem avaliação
do custo/benefício do modelo de fiscalização administrativa que será
utilizado, considerando, além da conta vinculada, outras possibili-
dades como a aplicação dos controles previstos no Acórdão
1.214/2013-TCU-Plenário (combinação de controles mais rígidos na
seleção do fornecedor - e.g., itens 9.1.10, 9.1.12 e 9.1.13 - com
controles mais eficientes na fiscalização - e.g., itens 9.1.2, 9.1.3,
9.1.4, 9.1.5.6, 9.1.6.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9) e a possibilidade de con-
tratação de empresa especializada para apoiar a avaliação do cum-
primento, pelas contratadas, das obrigações trabalhistas, previden-
ciárias e para com o FGTS, a exemplo do constatado no Contrato
332/2012 (serviços de limpeza) e no Contrato 311/2012 (serviços de
vigilância), contraria o disposto no Decreto-lei 200/1967, art. 14, bem
como o princípio da eficiência;

9.2.11. as cláusulas estabelecendo a obrigatoriedade de vis-
toria prévia às instalações onde os serviços serão prestados como
condição de habilitação, a exemplo do ocorrido no item 10 do termo
de referência do Pregão Eletrônico 35/2012, afrontam a Lei
8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I;

9.2.12. a fixação de prazo exíguo para iniciação do serviço
contratado sem justificativa para tal, a exemplo do estabelecido na
cláusula treze do edital do Pregão Eletrônico 55/2015, é incompatível
com a necessidade de mobilizar pessoas para prestação dos serviços,
e afronta a Lei 8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I;

9.3. determinar à Fundação Universidade do Vale do São
Francisco (Univasf), com fundamento na Lei 8.443/1992, art. 43, I,
c/c o Regimento Interno do TCU, art. 250, II, que:

9.3.1. com fulcro na CF, art. 71, inciso IX, e em atenção ao
princípio da legalidade (CF, art. 37, caput), realize, no prazo de
noventa dias contados a partir da ciência, levantamento dos valores
pagos em decorrência da verba de acidente de trabalho, confrontando
o percentual previsto na planilha de custos e formação de preços do
Contrato 332/2012 e a informação presente na GFIP correspondente à
competência dos pagamentos, adotando as medidas necessárias à re-
cuperação dos valores pagos indevidamente, observando o direito ao
contraditório da empresa contratada;

9.3.2. em atenção à Lei 8.666/1993, art. 65, § 5º, e ao
princípio da legalidade, informe ao TCU, no prazo de noventa dias
contados a partir da ciência, os resultados alcançados em cumpri-
mento as orientações contidas no Acórdão 2.859/2013-TCU-Plenário,
item 9.2.1, incluindo detalhamento da quantidade de contratos re-
visados e a economia (redução de valor contratual) obtida;

9.3.3. implemente, no prazo de noventa dias contados a partir
da ciência, mecanismos de controle de qualidade formais com vistas
a dar cumprimento às disposições contidas no termo de referência do
Pregão 55/2012, anexo I, item 23 ("Verificação da qualidade dos
serviços e efeitos remuneratórios") na execução do Contrato
332/2012;

9.3.4. encaminhe, no prazo de sessenta dias a contar da
ciência, plano de ação para a implementação das medidas citadas
nesta deliberação, contendo:

9.3.4.1. as ações que serão adotadas pela universidade, o
prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo desenvolvimento das
ações relativas a cada determinação;

9.3.4.2. as ações que serão adotadas pela organização, o
prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo desenvolvimento das
ações referentes a cada recomendação cuja implementação seja con-
siderada conveniente e oportuna;

9.3.4.3. justificativa da decisão no caso das recomendações
cuja implementação não seja considerada conveniente ou oportuna;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal do Vale do
São Francisco (Univasf).

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1236-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

3.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1237/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. 018.842/2013-5.
2. Grupo I; Classe de Assunto: III - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Entidade: Companhia Docas do Pará - CDP.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária - SeinfraHidroferrovias.
8. Advogados constituídos nos autos: José Rubens Barreiros

de Leão, OAB/PA n. 5.962; e Ângela Serra Sales, OAB/PA n.
2.469.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório de

Auditoria resultante da fiscalização realizada pela Secretaria de Fis-
calização de Obras Portuárias, Hídricas e Ferroviárias - SecobHidro
na Companhia Docas do Pará - CDP, no período compreendido entre
08/07 e 06/09/2013, com o objetivo de fiscalizar a qualidade das
obras de ampliação do Porto de Vila do Conde/PA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar a constituição de processo apartado, para
monitoramento dos subitens 9.3 e 9.4 do Acórdão n. 1.816/2014 -
Plenário, com fundamento no art. 243 do Regimento Interno/TCU c/c
o art. 35 da Resolução/TCU n. 249/2014;

9.2. dar ciência do teor deste Acórdão à Sra. Maria da Con-
ceição Campos Cei, bem como do Relatório e da Proposta de De-
liberação que o fundamentam;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1237-18/15-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa
(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1238/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.750/2001-0.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Antônio José dos Santos Neto, CPF

412.310.073-20, Eliomar Feitosa Júnior, CPF 446.658.903-82; Fran-
cisco das Chagas Moura, CPF 036.104.113-68; Roberval Marques da
Silva, CPF 217.422.273-68.

4. Entidade: Município de Timon/MA.
5.1. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.2. Redator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/MA.
8. Advogados constituídos nos autos: Antonio Cícero Vas-

concelos dos Santos, OAB/PI 4.411, Augusto José Porto Coimbra,
OAB/PI 5.539.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial, oriunda da conversão do processo de Re-
latório de Auditoria, por força da Decisão 002/2002 - 1ª Câmara, em
decorrência das irregularidades na aplicação dos recursos transferidos
pelo então Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério - Fundef ao Município de
Timon/MA, no exercício de 2000.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Revisor, em:

9.1. renovar a citação do Sr. Antônio Jose dos Santos Neto
(CPF 412.310.073-20) indicando, de forma expressa, sua solidarie-
dade com o espólio ou com os herdeiros do Sr. Francisco das Chagas
Moura (falecido).

10. Ata n° 18/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 20/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1238-18/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Redator), Augusto Nardes, Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros com voto vencido: Augusto Nardes, Rai-
mundo Carreiro e Ana Arraes.

13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.4. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa
(Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 2 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da
qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada
pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária do Plenário
Em substituição

Aprovada em de maio de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

- Realização, no próximo dia 2 de junho, de mais uma edição
do seminário Diálogo Público com o objetivo de apresentar e discutir
aspectos de gestão e fiscalização de Tecnologia da Informação.

- Celebração no Supremo Tribunal Federal do termo de con-
ciliação acerca da substituição de empregados terceirizados na Ele-
trosul Centrais Elétricas S/A.

- Decisão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,
considerando correto o entendimento de que "o envio de informações
ao TCU relativas a operações de crédito, originárias de recursos,
públicos, não é coberto pelo sigilo bancário e que o acesso a tais
dados é imprescindível à atuação do TCU na fiscalização das ati-
vidades do BNDES".

Na oportunidade, os Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Bruno Dantas, bem como o
Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin, festejaram a decisão do STF.
O Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti também registrou
a importância para o exercício do controle externo o entendimento de
que os recursos públicos não estão sujeitos a sigilo bancário ou
empresarial (comunicação em anexo).

- Decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal que
ratificou a competência do TCU para declarar a inidoneidade de
pessoa jurídica para licitar com a Administração. O Ministro Vital do
Rêgo também apresentou comunicação acerca do assunto (comu-
nicação em anexo).

- Realização de audiência no gabinete do Ministro Luiz Fux
do Supremo Tribunal Federal para acompanhar o cumprimento do
acordo de conciliação relativo ao desligamento de empregados ter-
ceirizados irregularmente em Furnas Centrais Elétricas S/A.

Do Ministro Bruno Dantas:

Participação, nos dias 29 e 30 de abril, do encontro anual do
Subcomitê de Auditoria Financeira da Intosai (FAS Annual Meeting
2015), no Tribunal de Contas Europeu, em Luxemburgo.

Do Ministro Vital do Rêgo:

- Reunião, no dia 21 maio, com a equipe da SecexEstatais,
com o objetivo de acompanhar o andamento dos processos sob sua
relatoria, com atenção especial aos relacionados à Petrobrás.

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão da medida
cautelar exarada no processo nº TC-009.930/2015-7, pelo Ministro
Raimundo Carreiro, para que o Banco do Nordeste do Brasil S/A -
BNB suspenda os procedimentos relacionados a seis Editais de Con-
corrência Pública do Tipo Melhor Técnica, com o objetivo de con-
tratar serviços advocatícios, sem exclusividade, para patrocínio de
demandas judiciais para os seguintes estados: Maranhão (2013/081),
Bahia (2013/082), Ceará (2013/083), Piauí (2013/084), Pernambuco
(2013/085) e Rio Grande do Norte (2014/043).

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 21 a 27 de maio, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 003.122/2001-5/R001
Recorrente: Wigberto Ferreira Tartuce
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 010.092/2005-7/R001
Recorrente: José Vicente Amorim
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.535/2008-0/R001
Recorrente: SEPLANE ENGENHARIA E PLANEJAMEN-

TO DO NORDESTE LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 032.380/2010-0/R001
Recorrente: José Arão Marizê Lopes
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 003.104/2011-7/R001
Recorrente: ELO ENGENHARIA LIMITADA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 004.787/2011-0/R001
Recorrente: Ana Maria Farias de Oliveira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 010.451/2011-0/R001
Recorrente: HOZANA CRISTINA NOGUEIRA RAMOS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 028.675/2012-6/R001
Recorrente: Assis Ribeiro de Matos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 031.576/2012-5/R001
Recorrente: SÔNIA MARIA TERRA COLA, NELY AM-

BROSIO PRAZERES e SALVADOR CHAGAS
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Recurso: 003.392/2013-9/R001
Recorrente: KM EMPREENDIMENTOS LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 003.392/2013-9/R002
Recorrente: Emanuel Dias de Oliveira E Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 003.392/2013-9/R003
Recorrente: Ricardo Quental Coutinho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 005.986/2013-3/R001
Recorrente: Selma Xavier Batista
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 006.752/2013-6/R001
Recorrente: LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA ARAÚJO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: VITAL DO RÊGO

Recurso: 031.537/2013-8/R001
Recorrente: MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

(VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 018.515/2014-2/R002
Recorrente: ASABB
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 000.986/2015-1/R001
Recorrente: CONTROLADORIA GERAL DA UNIAO -

CGU
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AUGUSTO NARDES

Processo: 011.144/2015-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: IN - TCU 74/2015
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 018.944/2008-0
Interessado: ENTIDADES/ÓRGÃOS DO GOVERNO DO

ESTADO DE TOCANTINS, Secretaria Executiva do Ministério das
Cidades, CONTROLADORIA /CONTROLADORIA GERAL DA
UNIAO - CGU

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,
do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 026.058/2013-8
Interessado: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

(VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 010.239/2015-4
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro VITAL DO RÊGO

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-013.211/2005-3, cujo re-
lator é o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. Fabio Martins Di Jorge
- OAB/SP nº 236.562, produziu sustentação oral em nome da Mc
Cann - Erickson Publicidade Ltda.

ATA Nº 19, DE 27 DE MAIO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: Elenir Teodoro Gonçalves
dos Santos

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José Múcio Monteiro,
Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa e do Re-
presentante do Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin. Ausentes, em missão oficial, o Presidente Ministro Aroldo
Cedraz de Oliveira; e, em férias, os Ministros-Substitutos André Luís
de Carvalho e Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

O Tribunal Pleno homologou as Atas nºs 17 e 18, referentes
às sessões ordinárias realizadas, respectivamente, em 13 e 20 de maio
corrente (Regimento Interno, artigo 101).
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Na apreciação do processo nº TC-001.007/2013-0, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Dr.
Guilherme Lopes Mair - OAB/DF nº 32.261 e OAB/SP nº 241.701,
produziu sustentação oral em nome da Caixa Econômica Federal -
C E F.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-006.774/2013-0 (Ata nº
47/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
1274/2015.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-033.466/2013-0, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues;

TC-003.187/2004-4, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-009.109/2015-3, TC-019.806/2014-0 e TC-
032.801/2014-9, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-005.962/2011-0, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC-004.500/2013-0 e TC-012.792/2012-8, cujo relator é o

Ministro Bruno Dantas;
TC-005.629/2013-6, TC-013.641/2008-9 e TC-

031.529/2010-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo;
Tc-002.683/2015-6 e TC-006.374/2014-0, cujo relator é o

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;
TC-008.002/2013-4, cujo relator é o Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa; e
TC-002.372/2015-0, TC-006.232/2008-8, TC-008.757/2011-

9, TC-013.934/2007-2 e TC-045.662/2012-6, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1247 a 1268.

RELAÇÃO Nº 24/2015 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1247/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c arts. 143, inciso V, alínea
"a", do Regimento Interno, art. 2º da Instrução Normativa TCU
71/2012, em determinar o arquivamento do seguinte processo de
tomada de contas especial considerando que já foram alcançados, por
meio da Ação de Regresso 2008.34.00.032784-5, os objetivos da
tomada de contas especial, dando-se ciência desta deliberação ao
responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.776/2014-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Joel Braga da Silva (255.043.631-87)
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1248/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 e 212 do Re-
gimento Interno, em fazer a seguinte determinação e ordenar o ar-
quivamento do processo a seguir relacionado, por apensamento de-
finitivo ao processo de contas do Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes, exercício 2014, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.811/2014-0 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Rodoviária (SeinfraRod).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que realize, no
prazo de noventa dias, os levantamentos previstos na IS DG 13/2013
para todos os recebimentos de obras de pavimentação que foram
objeto de intervenções de caráter estrutural, em data posterior a pu-
blicação da sobredita norma, em observância ao art. 67 e 69 da Lei
8.666/93, ao Acórdão 328/2013-TCU-Plenário e à IS DG 13/2013.

ACÓRDÃO Nº 1249/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, e considerando o pedido de parcelamento de
débito formulado pelo Sr. Luiz Clark Soares Maia, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217 do
Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa im-
posta ao responsável, por intermédio do Acórdão 538/2015-TCU-
Plenário, Sessão de 18/3/2015, em seis parcelas atualizadas mone-
tariamente de acordo com a deliberação original, fixando o ven-
cimento da primeira em quinze dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais, a cada trinta dias, na forma prevista na
legislação em vigor, alertando ao responsável que a falta de re-
colhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU):

1. Processo TC-011.817/2010-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Consorcio Cr Almeida - Via - Emsa
(08.396.100/0002-71); Gustavo Adolfo Andrade de Sá (160.953.084-
53); José Ivalmir Neves Cavalcanti (685.992.504-34); Luiz Antonio
Pagot (435.102.567-00); Luiz Clark Soares Maia (040.065.774-00);
Luiz Eduardo Diogo Pompeu (687.456.057-34); Marcelo Almeida
Lima (003.869.047-07); Marcos Jose Pupin (010.262.428-35); Moacir
Carlos Araújo Júnior (010.135.914-45); Normando Lima de Oliveira
Filho (806.592.334-87); Rosemberg Pereira da Silva (789.069.114-
91)

1.2. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Consór-
cio Arg/Egesa (08.348.751/0001-05)

1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes; Ministério dos Transportes (vinculador)

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Rodoviária (SeinfraRod).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1250/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts.; 143,
inciso III; 235, caput e parágrafo único, e 237, inciso VII, do Re-
gimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida
cautelar formulado pela empresa Enterpa Engenharia Ltda., ante a
inexistência dos requisitos necessários à sua concessão, mandar fazer
a determinação e arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta
deliberação ao representante, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.009/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Estado de São

Paulo
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
Determinar à Companhia Docas do Estado de São Paulo, nos

termos do art. 250, inciso II do Regimento Interno/TCU, que, no
prazo de sessenta dias, instaure processo administrativo, caso ainda
não o tenha feito, visando apurar se a apresentação de proposta
incorreta por parte da empresa Rohde Nielsen do Brasil Dragagem
Ltda., inicialmente classificada em primeiro lugar no Pregão Ele-
trônico 20/2014, violou o disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002 e no
art. 28 do Decreto 5.450/2005, e encaminhe o resultado a este Tri-
bunal, informando as providências adotadas.

RELAÇÃO Nº 20/2015 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 1251/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão PLENÁRIA, tendo em vista estes autos de Tomada de Contas
Especial;

Considerando o posicionamento uniforme da Secretaria de
Recursos e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União pelo não conhecimento do presente recurso;

Considerando que o recorrente não apresentou qualquer do-
cumento novo e tampouco atendeu aos requisitos específicos de ad-
missibilidade aplicáveis aos recursos de revisão, na forma prevista no
art. 35 da Lei 8.443, de 1992;

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 35
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso IV, alínea "b", do Regimento
Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer do
Recurso de Revisão interposto pelo senhor Ademar Baú.

1. Processo TC-002.904/2012-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ademar Baú (427.721.689-72)
1.2. Recorrente: Ademar Baú (427.721.689-72)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Trairão - PA
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);
Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).

1.8. Advogado constituído nos autos: Edson da Cruz da Silva
(OAB/PA 14.271).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1252/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao
processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, con-
siderá-la improcedente e determinar o arquivamento, dando ciência ao
representante e à Prefeitura Municipal de Macaé/RJ, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.480/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macaé - RJ
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 1253/2015 - TCU - Plenário

Considerando que o recurso de revisão, conforme estatuído
no art. 35, incisos I, II e III, da Lei nº 8.443/1992, deve ser fundado
em erro de cálculo; falsidade ou insuficiência de documentos em que
se tenha fundamentado o acórdão recorrido; e na superveniência de
documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;

Considerando que o recorrente se limitou a invocar hipótese
legal compatível com o recurso de revisão, sem, contudo, satisfazê-la
materialmente;

Considerando, dessa maneira, que o presente recurso não
está fundado em nenhuma das hipóteses descritas no dispositivo su-
pracitado;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e
do Ministério Público junto ao TCU pugnando pelo não-conheci-
mento do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 35 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o
art. 288, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres
uniformes emitidos nos autos, em não conhecer do recurso de revisão,
por não atender aos requisitos específicos de admissibilidade, e de-
terminar o seu arquivamento, após comunicação aos recorrentes, do
teor desta deliberação, bem como do exame de admissibilidade de
peça 103 dos autos.

1. Processo TC-002.688/2012-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 000.834/2013-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Francisco Flamarion Portela

(081.646.303-49); Francisco Sá Cavalcante (018.705.563-72); Gover-
no do Estado de Roraima (84.012.012/0001-26); Jander Gener Cesar
Guerreiro (287.415.442-34); Jorci Mendes de Almeida (126.011.101-
63)

1.3. Recorrentes: Jorci Mendes de Almeida (126.011.101-
63); Jander Gener Cesar Guerreiro (287.415.442-34)

1.4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Roraima

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Roraima (SECEX-
RR).

1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1254/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU, em considerar atendidas as
determinações exaradas no subitem item 9.1 do Acórdão 2.649/2012
(TC 008.157/2012-0), determinar o encerramento dos presentes autos,
uma vez que cumpriu o objetivo para o qual foi constituído, con-
soante exposto na instrução da unidade técnica (peça 6), dando-se
ciência ao responsável.

1. Processo TC-042.010/2012-8 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Responsável: Carlos José Ponciano da Silva

(557.168.657-04)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1255/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 237, inciso VI, do
Regimento Interno/TCU, em dar por encerrado o acompanhamento da
migração tecnológica da RFB que vinha sendo realizado nestes autos,
em atendimento ao item 9.5 do Acórdão 2.761/2013-TCU-Plenário
(parágrafo 39); considerar atendidos os itens 9.2 e 9.3 do Acórdão
2.761/2013-TCU-Plenário, bem como os itens 1.7.1 e 1.7.2 do Acór-
dão 7.470/2014-TCU-2ª Câmara (parágrafo 40); e arquivar os pre-
sentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250,
inciso I, do RI/TCU, sem prejuízo de determinar que seja dada ciên-
cia deste acórdão e da instrução da unidade técnica (peça 81), à
Receita Federal do Brasil (RFB), à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), à Empresa de Tecnologia e Informações da Pre-
vidência Social (Dataprev), ao Ministério da Fazenda (MF), ao Mi-
nistério da Previdência (MP) e à Controladoria-Geral da União
(CGU), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.159/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações

da Previdência Social
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 23/2015 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1256/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
terminações do Acórdão 761/2011-TCU-Plenário, Sessão Ordinária
de 30/3/2011, dirigidas à Amazonas Distribuidora de Energia S.A;
com fundamento nos arts. 143, inciso III, 15, 105 e 243, do Re-
gimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) Considerar cumpridas as determinações exaradas por esta
Corte no Acórdão 761/2011- TCU-Plenário;

b) Determinar à Amazonas Distribuidora de Energia que man-
tenha o Tribunal informado trimestralmente, nos relatórios de gestão, com
dados atualizados a partir do exercício de 2014, acerca dos esforços ad-
ministrativos e judiciais para reduzir ou eliminar o déficit causado pelos
desvios e fraudes de energia elétrica e pela inadimplência das diferentes
classes de consumidores, bem como apresentar quadro da inadimplência e
de práticas fraudulentas por parte de todas as categorias de consumidores;

c) Apensar estes autos ao processo originador da determi-
nação TC 017.225/2006-5, nos termos do art. 169, I, do Regimento
Interno/TCU.

1. Processo TC-006.975/2012-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Marcos Aurélio Madureira da Silva (CPF

154.695.816-91), Luís Hiroshi Sakamoto (CPF 098.737.591-15), Ro-
naldo Ferreira Braga (075.198.163-49) e Luiz Armando Crestaria
(CPF 197.343.090-68

1.2. Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia
S.A.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Andressa Veronique

Pinto Gusmão de Oliveira - OAB/AM 3554, e outros (peças 8, 9 e
14).

ACÓRDÃO Nº 1257/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão nº 174/2015-TCU-Ple-
nário, relativamente ao subitem 9.5, para que:

- onde se lê "9.5. apensar os presentes autos ao processo
consolidador TC 013.087/2014-2, após a análise dos resultados da
diligência determinada no subitem 9.4. Acima;",

- leia-se "9.5. apensar os presentes autos ao processo con-
solidador TC 013.087/2014-2.",

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela SECEX/RO, e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-014.375/2014-1 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Antônio Roberto dos Santos Ferreira e
Anaerca Lopes das Neves Rodrigues

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria do Patrimônio da União
(SPU), Superintendência do Patrimônio da União no Acre (SPU/AC)
e Superintendência do Patrimônio da União em Rondônia
(SPU/RO)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1258/2015 - TCU - Plenário

VISTOS, relacionados e discutidos este "recurso de reexa-
me" (peça 242) interposto por Sigma Dataserv Informatica S.A./Sig-
ma em face do Acórdão 459/2015-Plenário (Peça 233).

Considerando que o recorrente busca combater item da de-
cisão que rejeitou as alegações de prejuízo ao exercício do con-
traditório e que lhe concedeu novo e improrrogável prazo de quinze
dias para atendimento ao Ofício 827/2014-TCU-Sefti (peça 173), de
22/10/2014;

Considerando que não há que se falar em cabimento de
recurso em face de decisão em que não tenham sido deliberadas
questões de mérito e que apenas fixa novo prazo para atendimento de
Ofício, nos termos do artigo 286 do RI/TCU;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, § 3º; em:

a) receber o expediente como petição e negar recebimento do
pleito, nos termos do artigo 286 do RITCU e do § 4º do artigo 50 da
Resolução TCU nº 259/2014;

b) dar ciência à peticionária do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-009.030/2010-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Requerente: Sigma Dataserv Informatica S.A./Sigma
1.2. Interessado: Sefti Secretaria de Fiscalização de Tecno-

logia da Informação
1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior (Vinculador).
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Rafael Porto Lovato

(OAB/PR 63.597) e outros

RELAÇÃO Nº 22/2015 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1259/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com fun-
damento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
indeferindo, por conseguinte, o pedido de medida cautelar formulado,
arquivando-a e dando ciência ao representante com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.231/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Maxsys Brasil Comércio e Serviços Lt-

da.
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 20/2015 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 1260/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridos os
itens 1.8.1 do Acórdão 371/2014-TCU-Plenário e 1.7 do Acórdão
1.747/2014-TCU-Plenário e determinar o apensamento definitivo des-
tes autos ao processo TC 003.157/2013-0, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.695/2014-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1261/2015 - TCU - Plenário

Considerando que a certificação exigida no edital de licitação
possui expressiva difusão no âmbito das empresas gráficas, o que
afasta a alegação de eventual restrição da competitividade;

Considerando que não foi constatada ou demonstrada qualquer ir-
regularidade ou vício que maculasse o certame, cuja ausência do fumus boni
iuris conduz à impossibilidade de adoção de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
por consequência a medida cautelar pleiteada, e em dar ciência desta
deliberação à unidade jurisdicionada e à representante, com cópia da
instrução da unidade técnica (peça 11), promovendo-se, ao final, o
arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.976/2015-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Fundação Oswaldo Cruz

(33.781.055/0001-35)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 15/2015 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 1262/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de processo de acompanhamento da formalização
dos acordos de leniência celebrados (ou em vias de celebração) pela
Controladoria-Geral da União, em relação às empresas e pessoas
indiciadas na Operação Lava Jato da Polícia Federal ou daquelas que
voluntariamente resolvam colaborar com as investigações adminis-
trativas sobre os desvios praticados em contratos firmados com a
Petrobras.

Considerando a solicitação da Petrobras, por intermédio de
seus procuradores constituídos (peça 32), requerendo ingresso como
interessada no processo, bem como concessão de cópia integral dos
presentes autos, sustentando que os supostos desvios ocorridos em
detrimento da Operação Lava Jato afetam interesses econômicos da
empresa - corroborando seu total interesse em acompanhar os des-
dobramentos do presente processo no TCU;

Considerando, entretanto, que o desfecho da avaliação de
legalidade dos eventuais acordos de leniência pactuados - a ensejar
um potencial amortecimento na penalidade aplicada - não afetam
diretamente nenhum direito da Petrobras, não havendo qualquer ônus
à empresa, em relação à sua situação jurídica antes e após da decisão,
que importe no interesse em intervir nos autos;

Considerando que, ante a ausência da sucumbência decisória,
não se legitima a tarja de interessada pela solicitante, nos termos do
que prescreve o art. 144, §1º, c/c art. 146, §1º, ambos do Regimento
Interno do TCU;

Considerando que o objetivo dos presentes autos é, pre-
cipuamente, o acompanhamento dos atos realizados pela CGU na
pactuação dos acordos, em uma visão de legalidade, economicidade e
efetividade do processo, avalia-se que a individualização das análises
- uma para cada acordo a ser firmado - repercute na perda de objeto
do presente acompanhamento, razão que fundamenta o arquivamento,
uma vez cumprida a finalidade do processo.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, 144, §1º, 146, §1º e 169, inciso V, do Regimento
Interno, em:

a) indeferir o pedido de ingresso nos autos pela Petrobras,
sem prejuízo de encaminhar à empresa, com base nos art. 7 e 10 da
Lei 12.527/2011, cópia da presente deliberação;

b) encaminhar cópia desta deliberação à Controladoria-Geral
da União;

c) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-032.544/2014-6 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetróleo).
1.5. Advogado constituído nos autos: Nilton Antônio de Al-

meida Maia (OAB/RJ 67.460); Ésio Costa Júnior (OAB/RJ 59.121) e
Samara da Silva Bernardes (OAB/RJ 160.361).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1263/2015 - TCU - Plenário

Trata-se de solicitação encaminhada pela Procuradora da Re-
pública no Distrito Federal Ana Carolina Alves Araújo Roman, a fim
de obter informações sobre a existência de auditoria operacional no
Departamento de Polícia Federal (DPF), especialmente quanto à Co-
missão Consultiva de Assuntos de Segurança Privada (CCASP) e à
Coordenadoria-Geral de Controle de Segurança Privada do Depar-
tamento de Polícia Federal (CCSP/DPF).

Considerando que a solicitação foi acolhida, conforme des-
pacho da Presidência deste Tribunal (peça 6), e que, em seguida, foi
promovida diligência do DPF, com vistas a colher informações sobre
os processos existentes na Coordenadoria-Geral de Controle de Se-
gurança Privada (CCSP), inclusive as razões que motivaram a no-
ticiada prescrição, em 2011, de cerca de duzentos processos punitivos
autuados;

Considerando que os esclarecimentos prestados pelo DPF
apontaram a falta de pessoal como razão principal da perda dos
prazos processuais e, consequentemente, das prescrições ocorridas e
que providências foram adotadas para reverter a situação, que, em
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primeiro momento, mostraram-se positivas, mas que exigem con-
tinuidade, em razão do elevado quantitativo de processos punitivos
pendentes de apreciação;

Considerando ser relevante que o TCU acompanhe as ações
empreendidas pelo DPF acerca da matéria tratada nos autos nos
futuros relatórios de auditorias de gestão e tendo em vista a ne-
cessidade de se confirmar o caráter pontual do problema reportado
pela Procuradoria da República no Distrito Federal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento nos arts. 143, inciso III, e 232, § 1º, do Regimento
Interno/TCU c/c art. 62, 63 e 65, inciso III, da Resolução TCU
259/2014, ACORDAM, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, em:

a) fazer as determinações especificadas nos subitens 1.6 e
1.7;

b) encaminhar cópia da presente deliberação, bem como da
instrução da unidade técnica, à Exma. Sra. Ana Carolina Alves Araú-
jo Roman, Procuradora da República no Distrito Federal, ao De-
partamento de Polícia Federal e à Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União; e

c) encerrar o processo.

1. Processo TC-009.865/2014-4 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Departamento de Polícia Federal que

apresente, no próximo relatório de gestão, as seguintes informações
sobre os processos punitivos sob a responsabilidade da Coordena-
doria-Geral de Controle de Segurança Privada (CCSP): i) estoque
atual, com indicação do assunto do processo, data da autuação, dados
da empresa fiscalizada e fundamentação jurídica e fática da autuação;
ii) quantitativo de processos apreciados a partir de 2014; iii) quan-
titativo de processos prescritos no mesmo período e justificativa para
tal; iv) providências adotadas para reduzir o estoque existente, em
abril de 2014, de mais de treze mil processos e evitar novas pres-
crições v) providências adotadas, a partir de abril de 2014, para
adequar o quadro de pessoal da CGCSP às suas efetivas atribui-
ções;

1.7. Determinar à Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União que:

1.7.1 manifeste-se, no relatório de auditoria de gestão, sobre
as informações apresentadas pelo DPF em razão da determinação
constante do subitem "1.6" supra;

1.7.2 avalie e informe, no relatório de auditoria de gestão
base 2014, o estoque de processos de julgamento de infrações às
normas reguladoras da atividade de segurança privada existentes no
Departamento de Polícia Federal em 31/12/2014, bem como o total de
processos prescritos naquele exercício.

RELAÇÃO Nº 25/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1264/2015 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação, por
meio da qual o Exmo. Sr. Juiz Federal da 3ª. Vara Federal Cível da
Seção Judiciária do Espírito Santo noticiou a este Tribunal possíveis
ilegalidades na celebração do Convênio 001/2012 pelos Institutos de
Pesos e Medidas dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo -
Ipem-MG e Ipem-ES, o qual incluía a cessão de servidores por parte
do Ipem-MG, ilegalidades essas que estariam sendo apreciadas em
ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal que pedia
a nulidade do referido convênio.

Considerando que a competência deste Tribunal para apreciar
o referido termo de convênio assenta-se no fato de que o Ipem-ES
executa tarefas delegadas pelo Inmetro, autarquia federal vinculada ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior por
meio do convênio 21/2010, celebrado com prazo de vigência de
quatro anos, que previa repasse de recursos para custeio das despesas
do Ipem-ES, parte dos quais foram transferidos ao Ipem-MG a título
de ressarcimento pela cessão de servidores;

Considerando que essa cessão de pessoal poderia refletir
negativamente na prestação de serviços pelas duas autarquias es-
taduais envolvidas, pela perda de pessoal qualificado no caso do
Ipem-MG, pela ausência de formação de quadro de pessoal próprio
no caso do Ipem-ES;

Considerando que, em relação à legalidade do referido con-
vênio, foi comprovado nos autos que o referido convênio 001/2012
foi denunciado pelo Ipem-MG, com publicação no diário oficial do
Estado de Minas Gerais em 11/01/2014;

Considerando que a autoridade representante extinguiu a re-
ferida ação civil pública sem julgamento de mérito, pela perda do
interesse de agir, em razão da denúncia do referido convênio;

Considerando que, em relação à qualidade dos serviços do
Ipem-ES, durante a vigência do referido convênio, a unidade técnica,
após analisar as prestações de contas do convênio firmado com o
Inmetro e os relatórios de auditoria ordinária, de qualidade, e técnica
realizadas no Ipem-ES relativos ao período concluiu pela inexistência
de falhas graves e pela manutenção do nível dos serviços, não tendo
sido identificado qualquer prejuízo na prestação do serviço delegado
pelo Inmetro;

Considerando que a unidade técnica opina uniformemente
pelo conhecimento da presente representação, por atender os requi-
sitos legais, e, no mérito, por sua improcedência;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

b) o envio de cópia da presente deliberação à autoridade
representante, ao Inmetro, ao Ipem-MG e ao Ipem-ES; e

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-001.261/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 032.495/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Interessado: Roberto Gil Leal Faria - Juiz Federal da 3ª.

Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Espírito Santo
(889.618.007-44)

1.3. Órgão/Entidade: Instituto de Pesos e Medidas dos Es-
tados de Minas Gerais e Espírito Santo - Ipem-MG e Ipem-ES

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 16/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 1265/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 3.406/2014 - Plenário, prolatado na Sessão de
3/12/2014, Ata n. 48/2014, onde se lê: "...em autorizar o parce-
lamento da multa aplicada por meio do Acórdão n. 1.346/2014 -
Plenário...", leia-se: "...em autorizar o parcelamento da multa aplicada
por meio do Acórdão n. 1.346/2012 - Plenário...", mantendo-se inal-
terados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.232/2009-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Fernando Passos Cupertino de Barros

(195.630.601-30); Idelmar de Paiva Neto (147.289.071-04).
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás

- SES/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1266/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 2.584/2014 - Plenário, prolatado na Sessão de
1º/10/2014, Ata n. 38/2014, incluindo o subitem 3.1, com a seguinte
redação: "Responsável: Valdecir Alves Bezerra (237.435.733-34)",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.412/2011-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Valdecir Alves Bezerra (237.435.733-34).
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Malhada de

Pedras/BA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.7. Advogado constituído nos autos: Sheyla Aguiar Pires

Guimarães, OAB/BA n. 24.015.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1267/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36, 37 e 40 da Resolução
TCU n. 259/2014, e considerando o cumprimento das determinações
constantes do Acórdão n. 3.043/2014 - Plenário, em apensar o pre-
sente processo, em definitivo, ao TC-010.586/2011-3 (Relatório de
Auditoria), sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução de peça 23
e desta deliberação à Secretaria Executiva do Ministério do Turismo
e à Secretaria Federal de Controle Interno, de acordo com o parecer
emitido pela Secex/PR:

1. Processo TC-031.870/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Paraná (Secex/PR).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo e Sociedade

Evangélica Beneficente de Curitiba - SEB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1268/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação à Sra.
Aline Ferreira dos Santos e ao Sr. José Geraldo Machado Júnior, ante
o recolhimento integral das multas que lhes foram imputadas, e,
considerando os pedidos de parcelamento formulados pelos Srs. An-
derson Alexandre dos Santos e Carlo Roberto Simi, em autorizar,
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea b, e 217 do Re-
gimento Interno/TCU, o parcelamento das multas a eles aplicadas, por
intermédio do subitem 9.2 do Acórdão n. 362/2015 - Plenário, em 36
(trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente, fixando o ven-
cimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista
na legislação em vigor, alertando aos responsáveis que a falta de
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU), e
finalmente em indeferir o pedido formulado pelo Sr. Ezequiel Souza
do Nascimento para que lhe fosse prorrogado o prazo para inter-
posição de recurso contra o referido acórdão, por falta de amparo
legal, sem prejuízo de encaminhar o presente processo, após as no-
tificações acerca desta deliberação, à Secretaria de Recursos - Serur
para exame de admissibilidades dos recursos interpostos, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.381/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: TC-007.543/2014-0 (Solicitação).
1.2. Responsáveis: Alessandro Luciani Bonzano Comper

(082.558.257-11); Aline Ferreira dos Santos (805.268.455-20); Ana
Paula da Silva (763.588.959-15); Anderson Alexandre dos Santos
(042.793.597-09); Anete Alves Fernandes Fidelis (146.269.501-91);
Antônio Sérgio Alves Vidigal (525.498.107-59); Carlo Roberto Simi
(330.130.557-15); Ezequiel Sousa do Nascimento (339.653.821-87);
Fatima Rosa Naves de Oliveira Santos (355.517.711-72); Iguaracy de
Jesus Carneiro Serra (179.674.221-04); José Geraldo Machado Júnior
(736.227.887-04); Manoel Eugenio Guimarães de Oliveira
(334.477.481-68); Marcelo Aguiar dos Santos Sá (301.571.291-87);
Márcia da Mota Pinto (059.326.612-91)

1.3. Interessado: Ministério Público Junto ao Tribunal de
Contas da União - MP/TCU.

1.4. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE.

1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Aline Ferreira dos Santos
Quitação relativa ao subitem 9.2, do Acórdão n. 362/2015,

proferido pelo Plenário, em Sessão de 4/3/2015, conforme Ata n.
7/2015.

Valor original da multa: R$ 5.000,00Data de origem da mul-
ta: 4/3/2015

Valor recolhido: R$ 5.000,00Data do recolhimento:
1/4/2015

José Geraldo Machado Júnior
Quitação relativa aos subitens 9.1 e 9.2, do Acórdão n.

362/2015, proferido pelo Plenário, em Sessão de 4/3/2015, conforme
Ata n. 7/2015.

Valores originais das multas: Datas de origem das multas:
R$ 10.000,00 4/3/2015
R$ 5.000,00 4/3/2015

Valores recolhidos: Datas dos recolhimentos:
R$ 10.000,00 26/3/2015
R$ 5.000,00 26/3/2015

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1269 a 1303, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
ou propostas de deliberação e Declarações de votos em que se fun-
damentaram.

ACÓRDÃO Nº 1269/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.501/2012-9.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração.
3. Embargante: Moacyr Elias Fadel Júnior (CPF

792.370.299-34).
4. Unidade: Município de Castro/PR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogada: Manuela Toppel Porte (OAB/PR 68.943).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

interpostos por Moacyr Elias Fadel Júnior contra o acórdão 752/2015-
Plenário, que julgou suas contas especiais irregulares, condenou-o em
débito, em solidariedade com o Instituto Confiancce, Lídia Kravuts-
chke, Clarice Lourenço Theriba e Cláudia Aparecida Gali, e aplicou-
lhe multa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1269-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1270/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 023.966/2013-0.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Representante: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
4. Unidade: Advocacia-Geral da União - AGU.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação da Secretaria

de Fiscalização de Pessoal - Sefip deste Tribunal, decorrente de ex-
pediente remetido pela Associação Nacional dos Advogados da União
- Anauni que noticia a existência de pessoas não concursadas, ocu-
pantes de funções comissionadas nas consultorias jurídicas nos mi-
nistérios, no exercício de funções exclusivas dos membros da Ad-
vocacia-Geral da União - AGU.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 235, 237 e 250 do Regimento Interno,
em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, à Advocacia-Geral da União - AGU e à
Associação Nacional dos Advogados da União - Anauni; e

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1270-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1271/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 033.801/2013-4.
2. Grupo II - Classe VII - Administrativo.
3. Interessada: Secretaria-Geral de Administração - Sege-

dam.
4. Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

7. Unidades Técnicas: Secretaria-Geral de Administração -
Segedam e Consultoria Jurídica - Conjur.

8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta avaliação da regularidade da

incidência de juros de mora e de correção monetária sobre valores
restituídos administrativamente ao TCU por servidores.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 46 da Lei 8.112/1990 e no art. 16, inciso II,
do Regimento Interno, em:

9.1. considerar regular a não incidência de juros de mora e
de correção monetária nas reposições e indenizações de quantias
recebidas de boa-fé pelo servidor, por erro da Administração, mesmo
quando houver parcelamento; e

9.2. restituir os autos à Segedam.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1271-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Walton
Alencar Rodrigues.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1272/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.750/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis: Gina Robinson (Secretária de

Estado do Turismo do Rio Grande do Norte); Fernando Bezerril de
Araújo (Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico do Natal); e Jean Claude Progin (Secretário Municipal de
Turismo de Tibau do Sul/RN).

4. Órgãos/Entidades: Secretaria de Estado do Turismo do Rio
Grande do Norte (Setur/RN); Secretaria Municipal de Turismo e
Desenvolvimento Econômico do Natal (Seturde/Natal); e Secretaria
Municipal de Turismo de Tibau do Sul (Sectur/Tibau do Sul).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que abrigam re-

latório de auditoria realizada pela Secex-RN com o objetivo de ava-
liar a governança das Secretarias de Turismo do Estado do Rio Gran-
de do Norte e dos municípios de Natal e de Tibau do Sul, com vistas
a contribuir para a eficiência, eficácia e efetividade da execução das
despesas locais custeadas com recursos da União, de modo a que
sejam cada vez mais consentâneas com a Política Nacional de Tu-
rismo e com os objetivos do Plano Nacional de Turismo (PNT),

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, em:

9.1. orientar a Secretaria-Geral de Controle Externo deste
Tribunal (Segecex) a coordenar, elaborar e, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, submeter ao Ministro-Relator responsável, no biênio
2015-2016, pela LUJ nº 6, na qual se inclui o Ministério do Turismo
(MTur), projeto para realização de trabalho de fiscalização conjunta
entre o Tribunal de Contas da União e os Tribunais de Contas dos
Estados e dos Municípios com o objetivo de avaliar a governança de
turismo no país, devendo o escopo delimitado incluir número tal de
Secretarias de Controle Externo nas unidades da federação de modo a
que seja suficiente para compor amostra representativa dos destinos
classificados no Programa de Regionalização do Turismo como in-
dutores do desenvolvimento turístico regional;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN), para acompanhamento
dos achados pontuais observados nos municípios daquele estado, e ao
Ministério do Turismo.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1272-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes
(Relator), José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1273/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 020.830/2014-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Relatório de Levan-

tamento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgãos/Entidades: Ministério da Fazenda (vinculador),

Advocacia-Geral da União e outros.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

levantamento, com o objetivo de sistematizar informações sobre a
situação da governança pública em âmbito nacional - esferas federal,
estadual, distrital e municipal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 43, inciso I,
da Lei 8.443/92 c/c o art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno,
ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar à Casa Civil da Presidência da República,
ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Mi-
nistério Público que elaborem modelo de governança para aprimorar
a atuação das organizações públicas, que contemple medidas para a
solução das fragilidades detectadas no presente levantamento afetas a
estratégia, gerenciamento de risco, atuação das unidades de auditoria
interna, aprovação formal de planos pelo dirigente máximo, dire-
cionamento estratégico e supervisão de resultados;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhada do Re-
latório e Voto que o fundamentam, aos Presidentes do Senado Federal
e da Câmara dos Deputados a fim de subsidiar eventual discussão de
anteprojeto de proposta legislativa para definição de critérios gerais
de controles internos, gestão de riscos e governança na administração
pública brasileira;

9.3. recomendar à Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República (em articulação com a Casa Civil da Pre-
sidência da República, com o Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão e com a Controladoria Geral da União) que, com fulcro no
art. 24-B, da Lei 10.683/2012, elabore plano de longo prazo com
objetivo de fortalecer a governança nas organizações públicas de
todas as esferas, com vistas ao desenvolvimento nacional;

9.4. determinar à Casa Civil da Presidência da República, ao
Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional do Ministério
Público e à Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República que encaminhem, no prazo de noventa dias a contar da
ciência deste acórdão, plano de ação para a implementação das me-
didas a serem implementadas em decorrência dos itens 9.1 e 9.3;

9.5. determinar à Coordenação-Geral de Controle Externo
dos Serviços Essenciais ao Estado e das Regiões Sul e Centro-Oeste
(Coestado), por meio de suas unidades técnicas, que:

9.5.1. encaminhe relatório individualizado para as organi-
zações federais participantes do presente levantamento, discriminando
os seus respectivos resultados e comparações com os resultados gerais
e médios das organizações dos seus segmentos de negócio, como
forma de subsidiar o planejamento dessas organizações, incluindo
neste relatório sugestão para que as organizações, em atenção ao art.
6º da Lei 12.527/2011, promovam a divulgação, preferencialmente na
internet, das informações constantes do seu relatório individualizado,
com exceção daquelas classificadas como não públicas nos termos da
lei;

9.5.2. encaminhe, por meio dos tribunais de contas, relatório
individualizado para as organizações estaduais e municipais parti-
cipantes do presente levantamento, discriminando os seus respectivos
resultados e comparações com os resultados gerais e médios das
organizações dos seus segmentos de negócio, como forma de sub-
sidiar o planejamento, incluindo neste relatório sugestão para que
essas organizações, em atenção ao art. 6º da Lei 12.527/2011, pro-
movam a divulgação, preferencialmente na internet, das informações
constantes do seu relatório individualizado, com exceção daquelas
classificadas como não públicas nos termos da lei;

9.5.3. encaminhe à Associação dos Membros dos Tribunais
de Contas do Brasil (Atricon) e ao Instituto Rui Barbosa (IRB), com
os cuidados da classificação de sigilo, cópia dos dados brutos das
respostas de todas as organizações estaduais e municipais partici-
pantes;

9.5.4. encaminhe aos tribunais de contas partícipes do Acor-
do de Cooperação celebrado para a realização deste levantamento,
com os cuidados da classificação de sigilo, cópia dos dados brutos
das respostas das organizações da sua esfera de atuação;

9.5.5. entregue ao Órgão Governante Superior federal que
solicite, com os cuidados da classificação de sigilo, cópia dos dados
das respostas das organizações na sua esfera de atuação;
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9.5.6. divulgue, sempre que oportuno, as informações con-
solidadas obtidas neste levantamento em informativos e em sumários
executivos, sem a identificação individual das organizações respon-
dentes;

9.5.7. inclua nas ações previstas para o monitoramento deste
trabalho as seguintes medidas:

9.5.7.1. definição de plano de divulgação dos resultados al-
cançados, sob a coordenação do relator, incluindo a elaboração de
guias para auxiliar os gestores na implantação das práticas constantes
do Referencial Básico de Governança e a realização de eventos de
disseminação;

9.5.7.2. acompanhamento do desdobramento das medidas
adotadas pelos tribunais de contas participantes, com base nas in-
formações coletadas neste trabalho, a fim de apresentar um relatório
consolidado dos resultados obtidos e sugestões de aperfeiçoamento
para futuros levantamentos similares;

9.5.7.3. atualização de informações contempladas neste le-
vantamento para subsidiar a análise da evolução do iGG no âmbito
das três esferas federativas;

9.5.7.4. realização de fiscalizações com o objetivo de ve-
rificar a correção das respostas das organizações federais ao ques-
tionário de governança pública 2014;

9.5.8. realize fiscalização com vistas ao aprofundamento da
investigação do comportamento da função auditoria interna na Ad-
ministração Pública Federal;

9.6. encaminhar cópia do acórdão que vier a ser proferido
nestes autos, acompanhado do relatório e voto que o fundamentam
à(o)(s):

9.6.1.organizações federais a que foram dirigidas as deli-
berações;

9.6.2. Tribunal de Contas da União, Câmara dos Deputados e
Senado Federal, para que avaliem as orientações contidas no acórdão
que vier a ser proferido e adotem as medidas necessárias ao aper-
feiçoamento da governança no seu âmbito;

9.6.3. Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos
Deputados;

9.6.4. Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe-
deral;

9.6.5. Instituto Rui Barbosa (IRB);
9.6.6. Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do

Brasil (Atricon);
9.6.7. Tribunais de Contas partícipes do Acordo de Coo-

peração que viabilizou este trabalho e demais Tribunais de Contas dos
Estados e dos Municípios, para conhecimento do resultado do pre-
sente levantamento;

9.7. indeferir todos os pedidos de vista e cópia formulados
neste processo (peças 727, 768, 770, 776, 777), bem como os que
porventura sejam encaminhados no mesmo sentido;

9.8. tornar público o acórdão que vier a ser proferido, assim
como o relatório e voto que o fundamentam, classificando todas as
demais peças deste processo como reservadas, nos termos do art. 4º,
§§ 1º e 2º c/c art. 7º, VIII e parágrafo único, todos da Resolução-TCU
254/2013.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1273-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes
(Relator), José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1274/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.774/2013-0.
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Alice Alves Figueiredo (falecida)

(188.710.428-32), Anísio Ernesto Lopes (669.072.337-20), Aílton de
Castro Leite (245.511.127-04), Ciro Esteves Baptista (398.892.387-
72), Claudionor Xavier da Silva (falecido) (274.062.377-15), Clearton
Mateus de Moura (266.788.887-15), Célia da Costa Ávila
(440.085.977-00), Edna Suzano Gonçalves da Silva (024.887.087-47),
Eliane Custódio Miguel (002.495.457-80), Everildo Gomes da Silva
(288.780.357-34), Francisco Rodrigues Barreto (624.706.987-15),
Gumercindo Couto de Oliveira (111.618.417-68), Hilda da Costa Soa-
res (021.725.747-08), Ivone Vaz Correa (663.176.817-91), Joel da
Silva (319.520.387-15), Jonas José Miguel (falecido) (266.066.407-
25), José de Ribamar Pires Carneiro (199.510.007-20), Marli Galdino
Vieira (034.344.377-54), Nadir Miranda Soares (falecida)
(258.384.077-00), Neuza Glória Ramos Duque Estrada (866.055.187-
72), Nilza Lopes de Campos (072.902.347-82), Roberto Ricardo Bar-
reto (068.067.757-72), Vânia Soares Melo (007.645.217-48) e We-
lington Henrique de Araújo (006.038.597-98).

4. Unidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro
- Centro/RJ - INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da concessão irregular de
benefícios previdenciários, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro
Social, Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro - Centro/RJ,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o responsável Aílton de Castro Leite,
nos termos do art. 12, §3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. excluir da relação processual os segurados Alice Alves
Figueiredo (falecida), Anísio Ernesto Lopes, Carlos Vieira da Silva,
Eliane Custódio Miguel, Everildo Gomes da Silva, Francisco Ro-
drigues Barreto, Hilda da Costa Soares, Jonas José Miguel (falecido),
José de Ribamar Pires Carneiro, Marli Galdino Vieira, Nadir Miranda
Soares (falecida), Nilza Lopes de Campos, Roberto Ricardo Barreto,
Vânia Soares Melo e Welington Henrique de Araújo;

9.3. com fundamento no art. 93 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c
o art. 213 do Regimento Interno e arts. 6º e 19 da Instrução Nor-
mativa TCU 71/2012, arquivar as contas em relação a Clearton Ma-
teus de Moura e Neuza Glória Ramos Duque Estrada, sem julgamento
de mérito e sem cancelamento dos débitos, a cujo pagamento con-
tinuam obrigados a fim de que se possa lhes dar quitação;

9.4. com fundamento nos arts. 169, inciso II, e 212 do
RI/TCU, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19 da IN TCU 71, de 2012,
arquivar as contas de Edna Suzano Gonçalves da Silva, por falta de
pressupostos de desenvolvimento válido e regular e em atenção aos
princípios do contraditório e da ampla defesa;

9.5. com fundamento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 211 do RI/TCU, considerar iliquidáveis e determinar o tran-
camento das contas de Claudionor Xavier da Silva, em razão de seu
falecimento antes da regular citação e da inexistência de espólio
alcançável, ante a impossibilidade do julgamento de mérito de suas
contas;

9.6. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas do Sr. Aílton de Castro Leite, condenando-o ao
pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a fixação do prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Nacional do Seguro
Social, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora
devidos, calculados a partir da correspondente data até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, em decorrência da
concessão irregular dos seguintes benefícios previdenciários:

9.6.1. Alice Alves Figueiredo (NB 10.931.296-1)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/8/1990 23.128,00
3/12/1990 175.914,63
2/5/1991 185.629,10
1/7/1991 157.275,76
1/8/1991 142.994,88
2/9/1991 161.976,00
1/10/1991 233.998,12
1 / 11 / 1 9 9 1 184.025,00
2/12/1991 401.571,00
2/1/1992 192.892,00
3/2/1992 442.931,00
2/3/1992 442.946,00
1/4/1992 442.938,00
4/5/1992 518.169,00
1/6/1992 1.214.244,00
1/7/1992 1.214.244,00
3/8/1992 1.214.244,00
30/9/1992 1.672.873,00
1/10/1992 3.688.060,00
3 / 11 / 1 9 9 2 3.780.100,00
1/12/1992 8.619.300,00
4/1/1993 5.062.230,00
1/3/1993 11 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0
3/5/1993 15.787.300,00
1/6/1993 27.445.700,00
1/7/1993 29.406.000,00
2/8/1993 40.458,35
1/9/1993 49.310,58
1/10/1993 80.676,43
1 / 11 / 1 9 9 3 101.159,27
1/12/1993 214.564,54
1/3/1994 305.897,00
1/4/1994 512.613,04

9.6.2. Carlos Vieira da Silva (NB 81.580.619-1)

Data da ocorrência Valor original Moeda
1/9/1989 8.540,36 NCz

2/10/1989 1.830,29 NCz
1 / 11 / 1 9 8 9 2.488,22 NCz
1/12/1989 3.424,37 NCz
2/1/1990 4.842,74 NCz
1/6/1990 20.056,94 Cr$
2/7/1990 21.136,00 Cr$
1/8/1990 26.775,42 Cr$
3/9/1990 28.406,04 Cr$

1/10/1990 33.004,97 Cr$
1 / 11 / 1 9 9 0 35.202,16 Cr$
3/12/1990 91.272,16 Cr$
2/1/1991 51.194,54 Cr$
1/2/1991 66.929,05 Cr$
1/3/1991 84.323,26 Cr$
1/4/1991 92.272,75 Cr$
2/5/1991 91.056,75 Cr$

30/6/1991 91.793,75 Cr$

1/7/1991 11 0 . 7 6 4 , 8 9 Cr$
1/8/1991 100.910,82 Cr$
2/9/1991 93.138,75 Cr$

1/10/1991 175.901,50 Cr$
1 / 11 / 1 9 9 1 141.594,00 Cr$
2/12/1991 287.985,00 Cr$
3/2/1992 316.524,00 Cr$
2/3/1992 316.534,00 Cr$
1/4/1992 316.529,00 Cr$
4/5/1992 368.440,00 Cr$
1/6/1992 848.744,00 Cr$
1/7/1992 848.744,00 Cr$
3/8/1992 848.744,00 Cr$
1/9/1992 1.165.207,00 Cr$

1/10/1992 2.619.233,00 Cr$
3 / 11 / 1 9 9 2 2.619.233,00 Cr$
1/12/1992 5.958.369,00 Cr$
4/1/1993 3.503.922,00 Cr$

9.7. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas do Aílton de Castro Leite e Célia da Costa Ávila,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo
relacionadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Instituto Nacional de Seguridade Social, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a
partir da correspondente data até o efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em decorrência da concessão irregular dos se-
guintes benefícios previdenciários:

9.7.1. Vânia Soares Melo (NB 80.331.852-9)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
2/5/1990 32.919,49
1/6/1990 32.919,49
2/7/1990 16.470,00
1/8/1990 109.972,64
3/9/1990 25.218,77
1/10/1990 25.860,44
1 / 11 / 1 9 9 0 27.435,34
3/12/1990 71.300,94
2/1/1991 37.733,22
1/2/1991 22.631,81
1/3/1991 90.564,16
1/4/1991 98.870,00
2/5/1991 97.655,00
3/6/1991 100.470,00
1/7/1991 121.729,44
1/8/1991 109.949,72
2/9/1991 120.564,00
31/10/1991 189.372,24
1 / 11 / 1 9 9 1 151.795,00
2/12/1991 310.653,00
2/1/1992 595.635,00
3/2/1992 341.439,00
2/3/1992 341.450,00
1/4/1992 341.444,00
4/5/1992 397.441,00
1/6/1992 915.552,00
1/7/1992 915.552,00
3/8/1992 915.552,00
1/9/1992 1.256.925,00
1/10/1992 2.825.410,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.825.410,00
1/12/1992 6.427.373,00
4/1/1993 4.526.890,00
1/2/1993 8.953.000,00
1/9/1993 45.894,89
1/10/1993 75.088,06
1 / 11 / 1 9 9 3 9 5 . 11 0 , 6 7
1/12/1993 199.701,86
3/1/1994 149.556,73
1/2/1994 218.580,87
1/3/1994 284.701,58

9.8. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas dos Srs. Aílton de Castro Leite e Gumercindo
Couto de Oliveira, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das
quantias abaixo relacionadas, com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Instituto Nacional de Seguridade Social, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, cal-
culados a partir da correspondente data até o efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, em decorrência da concessão irregular
dos seguintes benefícios previdenciários:
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9.8.1. Hilda da Costa Soares (NB 80.291.005-0)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/3/1991 874.302,17
1/4/1991 158.100,00
2/5/1991 158.100,00
3/6/1991 158.100,00
1/7/1991 189.064,96
1/8/1991 172.337,98
2/9/1991 189.720,00
1/10/1991 299.125,20
1 / 11 / 1 9 9 1 244.423,00
2/12/1991 488.845,00
2/1/1992 944.444,00
3/2/1992 537.290,00
2/3/1992 537.306,00
1/4/1992 537.298,00
4/5/1992 625.415,00
1/6/1992 1.440.716,00
1/7/1992 1.440.716,00
31/8/1992 1.440.716,00
1/9/1992 1.977.902,00
1/10/1992 4.446.070,00
3 / 11 / 1 9 9 2 4.446.070,00
1/12/1992 1 0 . 11 4 . 1 4 0 , 0 0
4/1/1993 5.947.800,00
1/2/1993 1 2 . 6 11 . 0 0 0 , 0 0
1/3/1993 13.137.000,00
1/4/1993 17.693.900,00
3/5/1993 18.509.900,00
1/6/1993 33.040.000,00
1/7/1993 34.442.800,00

9.9. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas da Sra. Célia da Costa Ávila e do Sr. Joel da
Silva, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias
abaixo relacionadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Instituto Nacional de Seguridade Social, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a
partir da correspondente data até o efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em decorrência da concessão irregular dos se-
guintes benefícios previdenciários:

9.9.1. Roberto Ricardo Barreto (NB 80.870.803-7)

Data da ocorrência Valor original Moeda
1/12/1989 11 . 1 4 0 , 6 1 NCz
2/1/1990 3.135,37 NCz
1/2/1990 4.699,66 NCz
1/3/1990 12.350,00 NCz
2/4/1990 22.632,15 Cr$
2/5/1990 22.632,15 Cr$
2/7/1990 13.358,09 Cr$
1/8/1990 16.983,47 Cr$
3/9/1990 21.017,76 Cr$
1/10/1990 20.970,87 Cr$
1 / 11 / 1 9 9 0 22.247,99 Cr$
3/12/1990 57.684,58 Cr$
2/1/1991 32.355,27 Cr$
1/2/1991 42.646,57 Cr$
1/3/1991 54.998,29 Cr$
1/4/1991 58.820,00 Cr$
31/5/1991 58.820,00 Cr$
30/6/1991 58.820,00 Cr$
1/7/1991 71.266,30 Cr$
1/8/1991 65.043,15 Cr$
2/9/1991 58.820,00 Cr$
1/10/1991 111 . 2 8 7 , 4 4 Cr$
1 / 11 / 1 9 9 1 90.936,00 Cr$
2/12/1991 181.871,00 Cr$
3/2/1992 199.895,00 Cr$
2/3/1992 199.901,00 Cr$
1/4/1992 199.898,00 Cr$
4/5/1992 232.681,00 Cr$
1/6/1992 536.008,00 Cr$
1/7/1992 536.008,00 Cr$
3/8/1992 536.008,00 Cr$
1/9/1992 735.865,00 Cr$
1/10/1992 1.654.127,00 Cr$
3 / 11 / 1 9 9 2 1.654.127,00 Cr$
1/12/1992 3.762.894,00 Cr$
4/1/1993 2.212.834,00 Cr$

9.10. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III,
alínea "d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV,
e 210 e 214, inciso III do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas da Sra. Ivone Vaz Correa e do Sr. Ciro Esteves
Baptista, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias
abaixo relacionadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Instituto Nacional de Seguridade Social, atualizadas mo-

netariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a

partir da correspondente data até o efetivo recolhimento, na forma da

legislação em vigor, em decorrência da concessão irregular dos se-

guintes benefícios previdenciários:

9.10.1. Alice Pereira Martins (NB 10.931.296-1)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/6/1992 1.660.033,00
1/7/1992 1.536.603,00
3/8/1992 1.673.968,00
1/9/1992 1.269.529,00
1/10/1992 2.853.735,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.853.735,00
1/12/1992 6.644.612,00
4/1/1993 4.005.390,00
1/2/1993 8.239.000,00
1/3/1993 8.734.000,00
2/8/1993 31.673,45
1/9/1993 38.407,84
1/10/1993 62.310,12
1 / 11 / 1 9 9 3 79.213,77
1/12/1993 161.308,92

9.10.2. Anísio Ernesto Lopes (NB 72.509.158-4)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/10/1992 3.553.912,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.337.348,00
1/12/1992 5.732.370,00
4/1/1993 3.637.120,00
1/2/1993 7.271.000,00
1/3/1993 7.726.000,00
3/5/1993 11 . 0 4 0 . 0 0 0 , 0 0
1/7/1993 20.262.600,00
2/8/1993 27.905,10

9.10.3. Antônio Rosário de Aguiar (NB 70.776.720-2)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/10/1992 4.744.606,00
3 / 11 / 1 9 9 2 4.106.610,00
1/12/1992 10.071.490,00
4/1/1993 6.390.240,00
1/2/1993 12.774.000,00
1/3/1993 13.574.000,00

9.10.4. Dalva Patrício dos Santos (NB 79.019.026-5)

Data Va l o r
1/10/1992 4.165.950,00
3 / 11 / 1 9 9 2 3.440.950,00
1/12/1992 8.438.950,00
4/1/1993 5.354.420,00
1/2/1993 10.703.000,00
1/3/1993 11 . 3 7 4 . 0 0 0 , 0 0
1/4/1993 15.213.000,00
3/5/1993 16.252.700,00
1/6/1993 28.042.400,00
1/7/1993 29.829.800,00

9.10.5. Eliane Custódio Miguel (CPF: 002.495.457-80)

Data Va l o r
1/10/1992 3.279.670,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.006.460,00
1/12/1992 4.920.860,00
4/1/1993 3.122.220,00
1/2/1993 6.242.000,00
1/3/1993 6.633.000,00

9.10.6. Erany do Espírito Santo (NB 77.618.968-9)

Data Va l o r
1 / 11 / 1 9 9 1 733.687,00
2/12/1991 491.473,00
2/1/1992 245.737,00
3/2/1992 540.178,00
2/3/1992 540.195,00
1/4/1992 540.187,00
4/5/1992 628.777,00
1/6/1992 1.448.462,00
1/7/1992 1.448.462,00
3/8/1992 1.448.462,00
1/9/1992 1.988.536,00
1/10/1992 4.469.970,00
3 / 11 / 1 9 9 2 4.469.970,00
1/12/1992 10.168.520,00
4/1/1993 5.979.780,00
1/2/1993 12.679.000,00
1/3/1993 13.208.000,00
30/4/1993 17.789.100,00

9.10.7. Everildo Gomes da Silva (NB 10.939.862-9)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/6/1992 929.494,00
1/7/1992 1.784.202,00
3/8/1992 1.958.532,00
1/9/1992 1.485.340,00

1/10/1992 4.273.980,00
3 / 11 / 1 9 9 2 3.338.850,00
1/12/1992 7.774.150,00
4/1/1993 4.686.280,00
1/2/1993 9.506.000,00
1/3/1993 10.219.000,00
3/5/1993 14.463.900,00
1/7/1993 26.793.400,00
2/8/1993 37.057,80
1/9/1993 44.936,90

1/10/1993 71.947,15
1 / 11 / 1 9 9 3 92.645,10
1/12/1993 188.730,26

9.10.8. Francisco Rodrigues Barreto (CPF: 624.706.987-15)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/6/1992 1.581.965,00
1/7/1992 1.535.193,00
3/8/1992 1.672.432,00
1/9/1992 1.268.364,00
1/10/1992 2 . 8 5 1 . 11 6 , 0 0
3 / 11 / 1 9 9 2 2 . 8 5 1 . 11 6 , 0 0
1/12/1992 6.638.520,00
4/1/1993 4.001.720,00
1/2/1993 8.221.000,00
1/3/1993 8.726.000,00
3/5/1993 12.351.100,00
1/7/1993 22.879.500,00
2/8/1993 31.644,40
1/9/1993 38.372,61
1/10/1993 62.254,67
1 / 11 / 1 9 9 3 79.141,10
1/12/1993 161.160,88
31/1/1994 120.995,86

9.10.9. Jaci da Silva Bastos (NB 70.771.885-6)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
4/5/1992 1.834.830,00
1/6/1992 1.329.997,00
1/7/1992 1.755.775,00
3/8/1992 1.851.362,00
1/9/1992 1.825.900,00
1/10/1992 4.104.383,00
3 / 11 / 1 9 9 2 4.104.390,00
1/12/1992 9.556.610,00
4/1/1993 5.760.750,00
1/2/1993 11 . 9 8 1 . 0 0 0 , 0 0
1/3/1993 12.561.000,00
3/5/1993 17.780.200,00
1/6/1993 313.894,00

9.10.10. Jonas José Miguel (NB 72.067.384-4))

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/7/1992 2.362.777,00
3/8/1992 1.716.649,00
1/9/1992 2.465.124,00
1/10/1992 4.229.160,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.868.520,00
1/12/1992 5.737.040,00
4/1/1993 5.183.530,00
1/2/1993 8.289.000,00
1/3/1993 8.779.000,00
1/4/1993 11 . 7 9 7 . 2 0 0 , 0 0
3/5/1993 12.426.200,00
1/6/1993 21.865.600,00
1/7/1993 23.018.600,00
2/8/1993 31.836,89
1/9/1993 38.605,98
1/10/1993 62.622,04
3 0 / 11 / 1 9 9 3 79.622,64
31/12/1993 162.144,48

9.10.11. José de Ribamar Pires Carneiro (NB 84.134.443-4)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
3/8/1992 772.347,00
1/9/1992 338.708,00
1/10/1992 761.380,00
3 / 11 / 1 9 9 2 761.380,00
1/12/1992 1.845.390,00
4/1/1993 1.157.870,00
1/2/1993 2.335.000,00
1/3/1993 2.474.000,00
1/4/1993 3 . 3 11 . 8 0 0 , 0 0
3/5/1993 3.527.200,00
1/6/1993 6 . 11 6 . 4 0 0 , 0 0
1/7/1993 6.486.800,00
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9.10.12. Joventina Conceição Silva (NB 77.621.980-4)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/10/1992 1.394.860,00
3 / 11 / 1 9 9 2 714.540,00
1/12/1992 1.466.840,00
4/1/1993 760.950,00
1/2/1993 1.782.000,00
1/3/1993 1.799.000,00
3/5/1993 2.474.700,00
1/7/1993 4.668.600,00
2/8/1993 4 . 7 11 , 9 0

9.10.13. Laide Oliveira Azevedo (NB 80.292.019-5)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
3/8/1992 732.500,00
1/9/1992 230.000,00
1/10/1992 522.190,00
3 / 11 / 1 9 9 2 522.190,00
1/12/1992 1.044.380,00
4/1/1993 522.190,00

9.10.14. Maria do Carmo A. de Oliveira (NB 80.335.001-5)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/4/1992 879.198,00
4/5/1992 573.681,00
1/6/1992 799.365,00
1/7/1992 1.055.270,00
3/8/1992 1 . 11 2 . 7 2 0 , 0 0
1/9/1992 1.097.416,00
1/10/1992 2.466.850,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.466.850,00
1/12/1992 5.743.790,00
4/1/1993 3.462.370,00
1/2/1993 7.201.000,00
1/3/1993 7.550.000,00
1/4/1993 10.145.500,00

9.10.15. Maria Macedo Kaupp (NB 82.964.361-3)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/10/1992 3.504.052,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.069.069,00
1/12/1992 5.074.408,00
4/1/1993 3.219.651,00

9.10.16. Maria Pedrosa dos Santos (NB 76.315.169-6)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/6/1992 2.739.322,00
1/7/1992 4.331.267,00
3/8/1992 4.718.461,00
1/9/1992 3.578.457,00
1/10/1992 8.043.910,00
3 / 11 / 1 9 9 2 8.043.910,00
1/12/1992 18.729.360,00
4/1/1993 11 . 2 9 0 . 11 0 , 0 0
1/2/1993 23.480.000,00
1/6/1993 61.517.900,00
1/7/1993 64.550.200,00
2/8/1993 89.278,90
1/9/1993 108.531,94
1/10/1993 175.942,63

9.10.17. Marli Galdino Vieira (NB 72.215.478-0)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
3/8/1992 2 . 1 3 4 . 3 11 , 0 0
1/9/1992 512.901,00
1/10/1992 1.152.940,00
3 / 11 / 1 9 9 2 1.152.940,00
1/12/1992 2.827.580,00
4/1/1993 1.794.070,00
1/2/1993 3.587.000,00
1/3/1993 3 . 8 11 . 0 0 0 , 0 0
1/4/1993 5.097.300,00
3/5/1993 5.445.700,00

9.10.18. Nadir dos Santos Pereira (NB 70.500.779-0)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
3/8/1992 530.000,00
1/9/1992 309.199,00
1/10/1992 695.040,00
3 / 11 / 1 9 9 2 695.040,00
1/12/1992 1.632.510,00
4/1/1993 992.960,00

9.10.19. Nadir Miranda Soares (NB 85.734.894-9)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/9/1992 430.106,00
1/10/1992 966.830,00
3 / 11 / 1 9 9 2 966.830,00
1/12/1992 2.371.140,00
4/1/1993 1.504.460,00
1/2/1993 3.008.000,00
1/3/1993 3.196.000,00
1/4/1993 4.274.500,00
3/5/1993 4.566.600,00
1/6/1993 7.879.300,00
1/7/1993 8.381.500,00
2/8/1993 11 . 5 4 2 , 6 5
1/9/1993 14.061,77
1/10/1993 22.534,74
1 / 11 / 1 9 9 3 28.712,65
1/12/1993 54.650,00

9.10.20. Nilza Lopes de Campos (NB 85.734.714-4)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/9/1992 1.717.610,00
1/10/1992 3.855.095,00
3 / 11 / 1 9 9 2 6.284.295,00
1/12/1992 5.957.620,00
4/1/1993 3.780.040,00
1/2/1993 16.842.000,00
3/5/1993 11 . 4 7 3 . 9 0 0 , 0 0
1/6/1993 19.797.000,00
1/7/1993 21.058.900,00

9.10.21. Sandra Mara Cardoso da Silva (NB 10.933.058-7)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1/6/1992 1.397.471,00
1/7/1992 1.351.534,00
3/8/1992 1.472.355,00
1/9/1992 1 . 11 6 . 6 2 7 , 0 0
1/10/1992 2.510.040,00
3 / 11 / 1 9 9 2 2.510.040,00
/12/1992 5.844.340,00
4/1/1993 3.522.990,00
1/2/1993 7.327.000,00
1/3/1993 7.682.000,00
1/4/1993 10.323.100,00
3/5/1993 10.873.500,00
1/6/1993 19.196.200,00
1/7/1993 20.142.400,00

9.11. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
"d", e § 2º da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV, e 210 e 214, inciso III
do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas da Sra. Ivone
Vaz Correa, condenando-a ao pagamento das quantias abaixo relaciona-
das, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regi-
mento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Na-
cional de Seguridade Social, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora devidos, calculados a partir da correspondente data até o
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, em decorrência da
concessão irregular dos seguintes benefícios previdenciários:

9.11.1. Welington Henrique de Araújo (NB 83.114.956-6)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
1 0 / 11 / 1 9 9 2 2.170.453,00

9.11.2. Favorecido não identificado (NB 85.650.865-7)

Data da ocorrência Valor original (Cr$)
15/9/1992 1.865.900,00

9.12. aplicar aos responsáveis a seguir indicados a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.443/1992
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do RI/TCU) o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente,
a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento,
caso não sejam pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação
em vigor:

Responsável Valor da multa (R$)
Aílton de Castro Leite 52.400,00
Célia da Costa Ávila 13.200,00
Gumercindo Couto de Oliveira 15.500,00
Ivone Vaz Correa 88.800,00
Ciro Esteves Baptista 88.200,00
Joel da Silva 6.500,00

9.13. com fundamento no art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992,
aplicar a todos os responsáveis indicados nos subitens 9.6 a 9.11,
acima, a penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pú-
blica, pelo prazo de 8 (oito) anos;

9.14. com base no art. 61 da Lei 8.443, de 1992, e no art.
275 do Regimento Interno do TCU, solicitar à Advocacia-Geral da
União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, a adoção
das medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis in-
dicados nos subitens 9.6 a 9.11, acima, caso não haja, dentro do prazo
estabelecido, a comprovação do recolhimento das dívidas, devendo
este Tribunal ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e à
sua restituição;

9.15. com amparo no art. 28, inciso II da Lei 8.443, de 1992,
autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.16. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório
e voto que o fundamentam, aos responsáveis, ao Instituto Nacional do
Seguro Social e à Procuradoria da República no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º da Lei 8.443, de 1992;

9.17. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro que a decisão contida no
subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção de providências adminis-
trativas e/ou judiciais contra os beneficiários dos pagamentos previdenciários
inquinados, com vistas à recuperação dos valores indevidamente pagos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1274-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues (Revisor), Benjamin Zymler, Augusto
Nardes (Relator), José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1275/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.842/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Carmem Salles de Oliveira Martins (CPF

829.573.207-20) e Sidney Moreira de Andrade (CPF 422.761.798-
72).

4. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Niterói/RJ -
INSS/MPS.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da concessão irregular de
benefícios previdenciários, no âmbito da Gerência Executiva do INSS
em Niterói/RJ - INSS/MPS,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. considerar revel a Sra. Carmem Salles de Oliveira Mar-
tins, nos termos do art. 12, §3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

9.2. excluir da relação processual o segurado Sidney Moreira
de Andrade;

9.3. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso
III, alínea "d", e § 2º, da Lei 8.443, de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso IV, 210
e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, irregulares as contas
da responsável Carmem Salles de Oliveira Martins, condenando-a ao
pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, cal-
culados a partir das correspondentes datas até o efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor, em decorrência da concessão irregular
de aposentadorias por tempo de serviço ao seguinte segurado:
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Sidney Moreira de Andrade (CPF 422.761.798-72)

Data da ocorrência Valor Original (R$)
11 / 7 / 1 9 9 7 531,18
7/8/1997 724,34
10/9/1997 724,34
10/10/1997 724,34
4 / 11 / 1 9 9 7 724,34
8/12/1997 724,34
8/12/1997 422,53
14/1/1998 724,34
12/2/1998 724,34
17/3/1998 724,34
16/4/1998 724,34
6/5/1998 724,34
4/6/1998 724,34
15/7/1998 759,18
11 / 8 / 1 9 9 8 759,18
3/9/1998 759,18
7/10/1998 759,18
1 2 / 11 / 1 9 9 8 759,18
9/12/1998 759,18
9/12/1998 759,18
14/1/1999 759,18
5/2/1999 759,18
11 / 3 / 1 9 9 9 759,18
8/4/1999 759,18
12/5/1999 759,18
8/6/1999 759,18
9/7/1999 794,17
5/8/1999 794,17
3/9/1999 794,17
6/10/1999 794,17
1 0 / 11 / 1 9 9 9 794,17
8/12/1999 794,17
8/12/1999 794,17
11 / 1 / 2 0 0 0 794,17
2/2/2000 794,17
10/3/2000 794,17
10/4/2000 794,17
8/5/2000 794,17
6/6/2000 794,17
11 / 7 / 2 0 0 0 840,31
3/8/2000 840,31
6/9/2000 840,31
6/10/2000 840,31
6 / 11 / 2 0 0 0 840,31
5/12/2000 840,31
5/12/2000 840,31
9/1/2001 840,31
5/2/2001 840,31
12/3/2001 840,31
4/4/2001 840,31
8/5/2001 840,31
5/6/2001 840,31
9/7/2001 904,67
3/8/2001 904,67
5/9/2001 904,67
4/10/2001 904,67
5 / 11 / 2 0 0 1 904,67
11 / 1 2 / 2 0 0 1 904,67
11 / 1 2 / 2 0 0 1 904,67
9/1/2002 904,67
4/2/2002 904,67
4/3/2002 904,67
5/4/2002 904,67
10/5/2002 904,67
5/6/2002 904,67
5/7/2002 987,89
9/8/2002 987,89
4/9/2002 987,89
8/10/2002 987,89
1 3 / 11 / 2 0 0 2 987,89
4/12/2002 987,89
4/12/2002 987,89
8/1/2003 987,89
6/2/2003 987,89
11 / 3 / 2 0 0 3 987,89
11 / 4 / 2 0 0 3 987,89
9/5/2003 987,89
3/6/2003 987,89
2/7/2003 1.182,60
4/8/2003 1.182,60
8/9/2003 1.182,60
8/10/2003 1.182,60
4 / 11 / 2 0 0 3 1.182,60
2/12/2003 1.182,60
2/12/2003 1.182,60
5/1/2004 1.182,60
3/2/2004 1.182,60
2/3/2004 1.182,60

2/4/2004 1.182,60
4/5/2004 1.182,60
2/6/2004 1.236,17
2/7/2004 1.236,17
3/8/2004 1.236,17
2/9/2004 1.236,17
4/10/2004 1.236,17
3 / 11 / 2 0 0 4 1.236,17
2/12/2004 1.236,17
2/12/2004 1.236,17
4/1/2005 1.236,17
2/2/2005 1.236,17
2/3/2005 1.236,17
4/4/2005 1.236,17
3/5/2005 1.236,17
2/6/2005 1.314,72
4/7/2005 1.314,72
2/8/2005 1.314,72
2/9/2005 1.314,72
4/10/2005 1.314,72
3 / 11 / 2 0 0 5 1.314,72
2/12/2005 1.314,72
2/12/2005 1.314,72
3/1/2006 1.314,72
2/2/2006 1.314,72
2/3/2006 1.314,72
4/4/2006 1.314,72
3/5/2006 1.380,45
2/6/2006 1.380,45
4/7/2006 1.380,45
2/8/2006 1.380,45
4/9/2006 1.380,45
3/10/2006 1.380,58
3 / 11 / 2 0 0 6 1.380,58
4/12/2006 1.380,58
4/12/2006 1.380,58
3/1/2007 1.380,58
2/3/2007 1.380,58
3/4/2007 1.380,58
3/5/2007 1.426,13
4/6/2007 1.426,13
3/7/2007 1.426,13
2/8/2007 1.426,13
4/9/2007 1.426,13
4/9/2007 713,06

9.4. aplicar à responsável Carmem Salles de Oliveira Martins

a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$

108.000,00 (cento e oito mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-

ze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o Tri-

bunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei nº 8.443/1992 c/c o art.

214, inciso III, alínea "a" do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos

cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da

data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não sejam

pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar, com fundamento no art. 60 da Lei nº 8.443, de

1992, à responsável Carmem Salles de Oliveira Martins a penalidade

de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de

confiança no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de 8 (oito)

anos;

9.6. solicitar, com base no art. 61 da Lei nº 8.443, de 1992,

e no art. 275 do Regimento Interno do TCU, à Advocacia-Geral da

União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, a adoção

das medidas necessárias ao arresto dos bens da responsável indicada

no subitem 9.3, acima, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a

comprovação do recolhimento das dívidas, devendo este Tribunal ser

ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e à sua restituição;

9.7. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II

da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não

atendidas as notificações;

9.8. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e

voto que o fundamentam, aos responsáveis, ao Instituto Nacional do

Seguro Social e à Procuradoria da República no Estado do Rio de

Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 8.443, de 1992;

9.9. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro que a decisão

contida no subitem 9.2 deste acórdão não impedirá a adoção de

providências administrativas e/ou judiciais contra os beneficiários dos

pagamentos previdenciários inquinados, com vistas à recuperação dos

valores indevidamente pagos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.

11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1275-19/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes
(Relator), José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1276/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.211/2005-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Ricardo de Lima Bittencourt (CPF

693.008.871-49), chefe da Divisão de Comunicação Social do ga-
binete do Ministro da Cultura; e Mc Cann Erickson Publicidade Ltda.
(CNPJ 61.416.384/0001-12)

4. Unidade: Ministério da Cultura - MinC
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-substituto Au-

gusto Sherman Cavalcante
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Serur e 6ª Secex (extinta)
8. Advogados constituídos nos autos: Albertina de Almeida

Norberto (OAB/DF 9376-E); Alexandre Lessmann Buttazzi (OAB/SP
154.191); Ana Luisa Porto Borges (OAB/SP 135.447); André Villac
Polinesio (OAB/SP 203.607); Antônio Carlos Aguiar (OAB/SP
105.726); Eleonora Maria Werner Pellicciotti (OAB/SP 225.424); Fa-
biana Garcia Cavalante Marques (OAB/DF 18.547); Fabio Martins Di
Jorge (OAB/SP 236.562); Felipe Brandão Dalla Torre (OAB/SP
293.403); Geralda Pedroso Toscano (OAB/DF 1836); Gislaine Lisboa
Santos (OAB/SP 264.194); José Ricardo de Bastos Martins (OAB/SP
142.156); Juliana Mantuano de Meneses (OAB/SP 271.559); Lisandra
Melo de Souza (OAB/SP 234.705); Luís Roberto Torres (OAB/SP
144.312); Luiz Carlos Alves da Silva (OAB/SP 44.536); Luiz Vicente
de Carvalho (OAB/SP 39.325); Marcel Tadeu Matos Alves da Silva
(OAB/SP 173.332); Mauro Pedroso Gonçalves (OAB/DF 21278);
Milton Fontes (OAB/SP 132.617); Mirian Ribeiro Rodrigues de Mel-
lo (OAB/DF 17.956); Pedro Jorge da Costa Nassar Cury (OAB/SP
27.552); Piero Monteiro Quintanilha (OAB/SP 249.807); Renata Cin-
tra de Mesquita (OAB/SP 270.645); Rodrigo Giordano de Castro
(OAB/SP 207.616); Ronaldo Barbosa de Oliveira Filho (OAB/DF
9215-E); Rose Alcides Montes Filho (OAB/SP 105.367); Valério Pe-
droso Gonçalves (OAB/DF 18.533); Vera Lucia de Paiva Cicarino
(OAB/SP 63.986-B); Victor Penitente Trevizan (OAB/SP 285.844); e
Walter Duarte Peixoto (OAB/SP 9.640)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente de

tomada de contas especial, agora em fase de análise de recursos de
reconsideração, interpostos por Ricardo de Lima Bittencourt e pela
empresa Mc Cann Erickson Publicidade Ltda., contra o Acórdão
2204/2010 - Plenário, que lhes imputou débito solidariamente, além
de multa, em decorrência da não comprovação da execução parcial de
serviços de publicidade contratados pelo Ministério da Cultura -
MinC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 32, inciso
I, e 33 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. não conhecer do recurso de reconsideração interposto
por Ricardo de Lima Bittencourt;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Mc Cann Erickson Publicidade Ltda. para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo inalterados os termos originais da deliberação
recorrida;

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1276-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 1277/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.603/2015-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsável: João Pedro Correa Costa (279.552.731-68).
4. Órgão: Departamento de Comunicação e Documentação -

MRE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: Silvana Vieira (OAB/SP

282.393).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

apresentada pela empresa Universo Empresarial Participações, In-
formática S.A., contra atos do Pregão Eletrônico 1/2015, conduzido
pelo Departamento de Comunicação e Documentação do Ministério
das Relações Exteriores;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, nos termos do art.
237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei 8.666/1993, e, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar for-
mulado pela Representante, tendo em vista a inexistência dos ele-
mentos necessários para sua adoção;

9.3. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam ao Departamento de Comunicação e Do-
cumentação do Ministério das Relações Exteriores e à Represen-
tante.

9.4. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do Tribunal.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1277-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1278/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.015/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Thomaz Afonso Queiroz Nogueira.
4. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Ma-

naus.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia (SECEX-RO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa como parte integrante de Fiscalização de Orientação Cen-

tralizada (FOC) que avaliou a governança e a gestão de pessoas em
órgãos e entidades da administração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, à Superintendência da Zona Franca de
Manaus - Suframa que:

9.1.1 priorize a realização tempestiva das reuniões ordinárias
de responsabilidade do Comitê de Planejamento e Coordenação Ad-
ministrativa (Coplan) para que as ações corretivas, caso sejam ne-
cessárias, possam ser adotadas de forma oportuna, nos termos es-
tabelecidos pela Portaria 95/2005 - GAP.SUP;

9.1.2 realize mapeamento de lacunas de competências ge-
renciais e garanta a oferta de programa contínuo de desenvolvimento
de gestores, nos diferentes níveis de gestão (do operacional ao es-
tratégico), e de potenciais líderes, considerando as lacunas de com-
petência identificadas;

9.1.3 implemente processo de avaliação de desempenho de
gestores e servidores, vinculado, entre outros, aos resultados indi-
viduais e institucionais alcançados;

9.1.4 assegure que as necessidades de capacitação e desen-
volvimento sejam identificadas quando da avaliação de desempenho e
consideradas no planejamento anual de capacitação do órgão;

9.1.5 estabeleça, preferencialmente, processo de seleção para
funções e cargos de natureza gerencial, assegurando a avaliação dos
perfis de competência dos candidatos, em processo transparente e
garantida concorrência;

9.1.6 fundamente, em critérios técnicos, as decisões relativas
ao quantitativo e perfil da força de trabalho, bem assim a alocação
inicial e a movimentação de pessoal, de forma a manter processos
contínuos e integrados às estratégias da organização;

9.1.7 adote medidas para assegurar a realização periódica de
levantamentos com vistas ao dimensionamento da força de trabalho,
levando em consideração a projeção de necessidades futuras;

9.1.8 monitore as informações sobre a força de trabalho
periodicamente, tais como quantitativo real de servidores em relação
ao ideal e projeções de vacância, para que sejam utilizadas como
insumos para planejamento e tomada de decisão;

9.1.9 adote medidas no sentido de implantar a gestão por
competências, de forma a permitir melhor planejamento da força de
trabalho e a adoção de critérios técnicos para fundamentar, ente ou-
tras, as decisões relativas a quantitativo, perfil, alocação inicial e
movimentação da força de trabalho;

9.2 determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, à
Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa que, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este Tribunal plano de ação
para implementar as recomendações descritas no item anterior, es-
pecificando as medidas a serem adotadas, os respectivos prazos e os
responsáveis, ou justificativa sobre a decisão de não implementar tais
recomendações.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1278-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fulcro no art.
32 da Lei 8443/1992, c/c o art. 279 do Regimento Interno/TCU, para,
no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante;
9.3. informar aos senhores Eduardo Souza de Araújo, Lud-

mila Ribeiro da Silva de Mattos e Marcus Alan Ferreira Duarte que
as comunicações que lhes foram enviadas não exigem resposta e que,
em um segundo momento, lhe serão encaminhados os ofícios de
citação, cujo recebimento dará início à contagem do prazo estipulado
no Acórdão 537/2015-TCU-Plenário, para que sejam apresentadas as
defesas.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1279-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1280/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.305/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Valmir Pedro Rossi (Presidente).
4. Entidade: Banco da Amazônia S.A.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Banco da Amazônia S.A como parte integrante
de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) que avaliou a go-
vernança e a gestão de pessoas em órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, ao Banco da Amazônia S.A que:

9.1.1 assegure a elaboração de plano na área de gestão de
pessoas com a definição de indicadores, metas e ações que con-
templem funções estratégicas desenvolvidas pelas unidades de gestão
de pessoas, com vistas a maximizar a contribuição dessas unidades
para a consecução da estratégia organizacional, bem assim adote
mecanismos para verificar o cumprimento dessas ações, a fim de
possibilitar que a alta administração acompanhe o cumprimento das
diretrizes estabelecidas;

9.1.2 amplie as responsabilidades do Comitê de Recursos
Humanos (COMIR), no sentido de que atue, também, no monito-
ramento e avaliação das funções estratégicas de gestão de pessoas
(planejamento da força de trabalho, recrutamento e seleção, avaliação
de desempenho, gestão da liderança e do clima organizacional, e
capacitação);

9.1.3 assegure que as necessidades de capacitação e desen-
volvimento sejam identificadas quando da avaliação de desempenho e
consideradas no planejamento anual de capacitação do órgão;

9.1.4 fundamente, em critérios técnicos, as decisões relativas
ao quantitativo e perfil da força de trabalho, bem assim a alocação
inicial e a movimentação de pessoal, de forma a manter processos
contínuos e integrados às estratégias da organização;

9.1.5 defina os critérios para definição do quantitativo ideal
da sua força de trabalho, com atenção ao quantitativo real de em-
pregados em relação ao ideal e às projeções de vacâncias, para que
sejam utilizados como insumos para planejamento e tomada de de-
cisão, garantindo o atendimento às necessidades futuras da orga-
nização;

9.2 determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, ao
BASA que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, encaminhe a este
Tribunal plano de ação para implementar as recomendações descritas
no item anterior, especificando as medidas a serem adotadas, os
respectivos prazos e os responsáveis, ou justificativa sobre a decisão
de não implementar tais recomendações.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1280-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1281/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.248/2014-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Desestatização.
3. Responsável: Magda Maria de Regina Chambriard

(673.612.937-00).

ACÓRDÃO Nº 1279/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 014.089/2009-2.
1.1. Apenso: 035.016/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Solicitação do Congresso Nacional).
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Alba Valéria Jorge Lima (451.470.601-

97); Construtora Mello de Azevedo S/a (17.154.899/0001-08); Eduar-
do Souza de Araújo (165.857.982-87); Ludmila Ribeiro da Silva de
Mattos (559.939.822-68); Marcus Alan Ferreira Duarte (572.628.882-
34); Maria do Carmo Martins Lima (117.863.102-87).

3.3. Recorrente: Construtora Mello de Azevedo S/A
(17.154.899/0001-08).

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Ministério
das Cidades (vinculador); Prefeitura Municipal de Santarém - PA.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Advogados constituídos

nos autos: Alberto Cavalcante Braga (OAB 9.170/DF); André de
Almeida Rodrigues (OAB 74.489/MG); Cristiane Freitas Santos
(OAB 16.062-A/PA), Guilherme Lopes Mair (OAB 32261-DF), Iuri
Batista de Oliveira (OAB 14066/DF), Mauro Cesar Lisboa dos Santos
(OAB 4.288/PA), Murilo Fracari Roberto (OAB 22.934/DF) e ou-
tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Construtora Mello de Azevedo S/A face ao
Acórdão 537/2015-TCU-Plenário que tratou de auditoria realizada em
obras de infraestrutura no município de Santarém, custeadas com
recursos federais oriundos do CR 218.748-38/2007 (Construção e
melhorias de unidades habitacionais, implantação de rede de energia
elétrica, esgotamento sanitário e pavimentação);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
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4. Órgão/Entidades: Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis; Empresa de Pesquisa Energética; Petróleo
Brasileiro S/A; Ministério de Minas e Energia.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetróleo).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

processo de acompanhamento de desestatização, com vistas à outorga
do serviço de transporte dutoviário de gás natural, nos ditames da Lei
11.909/2009, de modo a conferir a particulares a construção e pos-
terior operação do gasoduto Guapimirim-Comperj II, conectando o
Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj), na cidade de
Itaboraí/RJ, ao gasoduto Cabiúnas-Reduc, no município de Guapi-
mirim/RJ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
tendo em vista o lapso de informações necessárias a respaldar um
julgamento de mérito sobre a adequabilidade do primeiro estágio de
acompanhamento da concessão sob análise, nos termos do art. 7º da
Instrução Normativa-TCU 27/1998, e considerando que o resultado
final do certame terá reflexos diretos à Petrobras, em:

9.1. Determinar à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP, com fulcro no art. 276, caput, do Re-
gimento Interno do TCU, que não dê prosseguimento ao leilão para a
outorga do gasoduto Guapimirim-Comperj II, enquanto não superados
os seguintes pontos:

9.1.1. elisão dos indícios de sobreavaliação dos custos de
investimento atrelados à construção, haja vista ter sido constatado que
o valor global estimado para a obra encontra-se acima de referenciais
paramétricos de outras obras similares, sem que existam estudos téc-
nicos consistentes ou informações sobre o projeto a ser licitado que
permitam aferir a justeza dos preços paradigmas;

9.1.2. manifestação expressa da Petrobras quanto ao efetivo
interesse de prosseguir com a concessão e quanto ao cronograma de
implantação a ser considerado para o gasoduto, tendo em vista re-
visão de seu plano de investimentos e a necessidade de sincronizar a
operação do referido empreendimento com a conclusão de outras
obras a cargo da Estatal, como a Unidade de Processamento de Gás
Natural (UPGN) do Comperj e o Rota 3 do Pré-Sal.

9.2. Determinar à Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, prin-
cipal interessada na presente outorga, com base no art. 250, inciso II,
c/c art. 179, § 6º, do Regimento Interno do TCU, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifeste-se em relação aos seguintes aspectos
debatidos nos autos:

9.2.1. efetivo interesse na implantação do gasoduto Gua-
pimirim-Comperj II, nas condições de custo e prazo atualmente es-
tipuladas pelo Poder Concedente, levando em consideração a recente
revisão de seu plano de investimentos, a situação atual dos cro-
nogramas das obras interdependentes e as possíveis dificuldades para
a finalização das obras da UPGN do Comperj e da Rota 3 do Pré-
Sal;

9.2.2. possibilidade de divulgação de informações atreladas à
construção do gasoduto Guapimirim-Comperj I, objeto do contrato
0800.0087755.13.2, que compartilhará a mesma faixa de domínio em
que será assentado o gasoduto Guapimirim-Comperj II, uma vez que
estudos mais detalhados sobre a topografia e a geotecnia da região,
bem como outros dados mais específicos sobre as reais condições de
construção e montagem de tubulação na área de implantação, poderão
reduzir eventuais contingências e fomentar a elaboração de propostas
mais eficientes e módicas no leilão, além de assegurar a isonomia
entre aqueles interessados em participar do certame;

9.2.3. possível inadequação dos custos de investimento con-
siderados pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE para o em-
preendimento, haja vista ter sido constatado que o valor global es-
timado para a obra encontra-se acima de referenciais paramétricos de
outras obras similares, o que pode implicar a aferição inadequada da
Receita Anual Máxima que balizará as propostas comerciais do leilão
e, em último plano, incutir à Companhia a obrigação de suportar
tarifas desarrazoadas de utilização do gasoduto Guapimirim-Comperj
II por um prazo de trinta anos.

9.3. Promover a oitiva da Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP e da Empresa de Pesquisa Ener-
gética - EPE, com espeque no art. 276, § 3º, do Regimento Interno do
TCU, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto
aos pontos a seguir, conforme suas atribuições no âmbito do leilão
sob análise:

9.3.1. possibilidade de incorporar, nas estimativas de inves-
timento atreladas à construção do gasoduto Guapimirim-Comperj II,
as informações já existentes acerca dos levantamentos topográficos e
geotécnicos da região, bem como outros dados relacionados às reais
condições de construção e montagem de tubulação na área de im-
plantação da obra;

9.3.2. possibilidade de incrementar, no orçamento estimativo
previsto para a obra, o grau de detalhamento das benfeitorias que
serão aproveitadas pelo Guapimirim-Comperj II em razão do Gua-
pimirim-Comperj I, assentado na mesma faixa de domínio e sob
responsabilidade de Petrobras, com potencial reflexo nas contingên-
cias a serem inseridas na proposta comercial dos interessados em
participar da licitação;

9.3.3. arbitramento de faixa de precisão de +20% sobre o
valor global da obra, elevando o custo estimado de construção sem
respaldado em orientação técnica apropriada ao empreendimento e ao
grau de avanço do projeto a ser submetido à licitação.

9.4. Recomendar à ANP, com fundamento no art. 43, inciso
I, da Lei 8.443/1992, e no art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, que, nos próximos leilões para outorga de infraestrutura de
transporte de gás natural, para o cálculo do custo de capital próprio,
conforme metodologia do Capital Asset Princing Model (CAPM):
(i) avalie adotar o Beta efetivamente correspondente ao mercado que
serve de base para o cálculo dos demais parâmetros; e (ii) considere
empregar a mesma base de dados para o cálculo das taxas livre de
risco presentes na expressão do CAPM, tanto isoladamente, como na
composição do prêmio de risco de mercado.

9.5. Encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o abalizam, ao Ministério de Minas e Energia.

9.6. Restituir os autos à SeinfraPetróleo, para continuidade
do acompanhamento da outorga tratada nos autos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1281-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1282/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.701/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsável: Juniti Saito (ex-Comandante).
4. Órgão: Comando da Aeronáutica (Comaer).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Comando da Aeronáutica como parte integrante
de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) que avaliou a go-
vernança e a gestão de pessoas em órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. recomendar, com fulcro no art. 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, ao Comando da Aeronáutica que avalie a
oportunidade e a conveniência de instituir modalidade de avaliação de
desempenho para os postos de oficial general, observando as boas
práticas sobre o tema e considerando as especificidades de sua cultura
o rg a n i z a c i o n a l ;

9.2 determinar ao Comando da Aeronáutica, com fulcro no
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
encaminhe a este Tribunal plano de ação para implementação da
recomendação descrita no parágrafo anterior, especificando as me-
didas a serem adotadas, os respectivos prazos e os responsáveis, ou
justificativa sobre a decisão de não a implementar; e

9.3 determinar à Sefip que promova a devida negociação
junto ao Comaer para que, mediante prévia autorização desse Co-
mando, seja dada ampla divulgação de suas boas práticas de go-
vernança e gestão de pessoas para toda Administração Pública Fe-
deral.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1282-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1283/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.114/2012-2.
1.1. Apenso: 036.515/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Denúncia).
3. Recorrentes: Fátima Cristina Inácio de Araújo

(551.595.167-00) e Newton Dias Lourenço (463.370.327-72).
4. Entidade: Conselho Regional de Biologia da 2ª Região

(RJ/ES).
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos pela Sra. Fátima Cristina Inácio de Araújo e pelo
Sr. Newton Dias Lourenço, ex-presidentes do Conselho Regional de
Biologia da 2ª Região, contra o Acórdão 3.136/2013-TCU-Plenário,
confirmado pelo Acórdão 1.012/2014-TCU-Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame, para, no mérito, ne-
gar-lhes provimento;

9.2. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
217 do Regimento Interno/TCU, deferir o pedido de parcelamento
formulado pelo Sr. Newton Dias Lourenço, autorizando-o, em con-
sequência, a recolher ao Tesouro Nacional, em até 36 (trinta e seis)
parcelas, o valor da multa a ele aplicada por meio do Acórdão
3.136/2013-TCU-Plenário, fixando o vencimento da primeira parcela
em 15 (quinze) dias a contar da ciência, e o das demais, a cada 30
(trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma delas a atualização
monetária, nos termos da legislação em vigor;

9.2.1. fixar o prazo de 15 (quinze) dias a partir da data
prevista para o recolhimento de cada parcela para que o referido
responsável comprove, perante o Tribunal, a efetivação do respectivo
pagamento;

9.2.2. alertar o responsável de que a falta do recolhimento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, de conformidade com o que estabelece o parágrafo único do
art. 26 da Lei n. 8.443/1992;

9.3. estender à Sra. Fátima Cristina Inácio a autorização
referente aos subitens 9.2, 9.2.1 e 9.2.2;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1283-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1284/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-001.007/2013-0
2. Grupo: II - Classe: VII - Assunto: Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adinn Construção e Pavimentação Ltda.

(01.287.024/0001-36); Albuquerque Engenharia Importação e Expor-
tação Ltda. (34.696.955/0001-47); Banco do Brasil S.A.
(00.000.000/0001-91); Caixa Econômica Federal (03.360.305/0001-
04); CCE Construção Comércio e Empreendimentos Ltda.
(05.332.391/0001-65); CIC Indústria de Construções Ltda.
(02.975.716/0001-30); CZS Engenharia Ltda. - Epp
(10.848.054/0001-65); Engel - Engenharia, Importação e Exportação
Ltda. (02.631.899/0001-76); Etenge- Empresa de Engenharia em Ele-
tricidade e Com. Ltda. (04.593.893/0001-87); Governo do Estado do
Acre (04.034.443/0001-54); J. A. Indústria, Terraplenagem & Cons-
truções - Eireli (07.568.434/0001-31); Ministério Público do Estado
do Acre (07.447.505/0001-48); Secretaria de Estado de Habitação de
Interesse Social (09.268.758/0001-80); Silty Engenharia Ltda. - Epp
(09.122.239/0001-09).

3.2. Responsável: Aurélio da Silva Cruz (217.009.402-44).
4. Unidades: Governo do Estado do Acre, Caixa Econômica

Federal, Banco do Brasil S.A. e Ministério das Cidades.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secex/AC e SecobEnergia.
8. Advogados constituídos nos autos: Aline Crivelari

(OAB/SP 230.844); Mário Renato Balardim Borges (OAB/RS
50.627); Rafael Lkautau Borba Costa (OAB/DF 38.871); Thales Ro-
cha Bordignon (OAB/AC 2.160); Gilliard Nobre Rocha (OAB/AC
2.833); Érika Cristina Frageti Santoro (OAB/SP 128.776); Rodrigo
Aiache Cordeiro (OAB/AC 2.780); Guilherme Lopes Mair (OAB/DF
32.261) e outros (peças 91, 93, 119, 122, 126, 170, 201, 205, 206,
216, 217, 236, 251 e 256).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Ministério Público do Estado do Acre, por sua Pro-
motora de Justiça de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e de
Habitação, Dra. Alessandra Garcia Marques, em face de possíveis
irregularidades ocorridas no Edital de Chamamento Público 01/2012,
relativo à seleção de empresas para a construção de habitações de
interesse social no empreendimento Cidade do Povo, objeto do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida, no Estado do Acre, com recursos do
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sob a gestão da Caixa
Econômica Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos art. 235 e 237, inciso IV, do
Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2. determinar ao Ministério das Cidades, com fundamento
no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, c/c art. 4º, pa-
rágrafo único, da Lei 10.188/2001 e arts. 8º, 10, 15 e 17 da Lei
11.977/2009 que, caso pretenda vir a efetuar novas contratações no
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, elabore, em parceria
com a Caixa Econômica Federal, unidade gestora do FAR, um re-
gulamento próprio de contratações de empreendimentos de produção
habitacional no âmbito daquele programa, abrangendo especificamen-
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te a vertente operacionalizada com recursos do Fundo de Arren-
damento Residencial, de modo a contemplar suas peculiaridades, e
prevendo, em especial:

9.2.1. critérios distintos para empreendimentos que contam
com doação de terrenos de entes federativos e para os que não
contam com essa doação, fazendo com que as contratações de pro-
dução habitacional do FAR no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida considerem os valores dos terrenos doados por entes
federativos de forma que as doações repercutam em redução do valor
máximo de aquisição admitido para as unidades habitacionais ou em
melhorias em relação às especificações mínimas estabelecidas para a
produção habitacional do PMCMV/FAR, ressalvando-se as situações
específicas nas quais os valores referentes às doações de terrenos não
sejam capazes de provocar tais efeitos;

9.2.2. mecanismos transparentes e objetivos de credencia-
mento de projetos, de análise e critérios de seleção de construtoras;

9.2.3. regras claras acerca da participação dos entes fede-
rados na seleção das empresas construtoras, nos casos específicos em
que envolvam doações de terrenos por esses entes, cuidando para que
a participação deles no processo de seleção de empresas se atenha às
hipóteses em que o respectivo ente, interessado em participar da
escolha das possíveis executoras do empreendimento que será edi-
ficado em um terreno por ele doado, seja responsável pela avaliação
de critérios afetos aos empreendimentos, incluindo o alinhamento
desses às finalidades da doação e às suas características, como é o
caso, por exemplo, de quando há a seleção de projetos de interesse do
doador, de modo a evitar-se situações em que haja exclusivamente
avaliações que já são comumente realizadas pelo agente financeiro,
como é o caso de análises jurídicas, de riscos e de engenharia, as
quais são de competência da instituição financeira;

9.2.4. demais regras visando garantir a estrita conformidade
com os princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, moralidade
administrativa, interesse público e eficiência, indicados no parágrafo
único do art. 4º da Lei 10.188/2001, sem olvidar, também, de outros
princípios constitucionais e legais como os da isonomia, da seleção da
proposta mais vantajosa, da impessoalidade, da igualdade, da pu-
blicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

9.3. determinar ao Ministério das Cidades que informe, a
este Tribunal, no prazo de sessenta dias, contados da ciência deste
acórdão, acerca das medidas adotadas em cumprimento às deter-
minações constantes do subitem anterior;

9.4. dar ciência à ciência à Caixa Econômica Federal, ao
Banco do Brasil e à Secretaria de Habitação de Interesse Social do
Acre de que:

9.4.1. a instauração, por parte de ente federado, de processo
de seleção de empresas exclusivamente para avaliar os requisitos
subjetivos das construtoras, tal qual ocorreu com o Edital de Cha-
mamento 001/2012 da Sehab/AC, é irregular, uma vez que tal ati-
vidade compete às instituições financeiras (Banco do Brasil e Caixa,
na condição de agente operacionalizador do FAR), que são remu-
neradas para o exercício dessa atribuição pelo Agente Gestor do
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, conforme os valores
fixados na Portaria Interministerial MP/MF/MCid 561/2011, nos ter-
mos do inciso I do art. 13 do Decreto 7.499, de 16 de junho de
2 0 11 ;

9.4.2. a participação dos entes federados no processo de
seleção de empresas deve se limitar às hipóteses em que, interessado
em participar da escolha das possíveis executoras do empreendimento
que será edificado em um terreno por ele doado, sejam esses entes
responsáveis pela avaliação de critérios afetos aos empreendimentos,
incluindo o alinhamento desses às finalidades da doação e às suas
características, não se limitando, portanto, às avaliações comumente
realizadas pelo agente financeiro, como é o caso de análises jurídicas,
de riscos e de engenharia;

9.5. dar ciência à Superintendência da Caixa Econômica Fe-
deral no Estado do Acre, à Superintendência do Banco do Brasil no
Estado do Acre e à Secretaria de Habitação de Interesse Social do
Acre, sobre a exiguidade do prazo para a apresentação da docu-
mentação requerida no Edital de Chamamento-Sehab 1/2012, de ape-
nas nove dias úteis (início em 12/12/2012, data de publicação, e
término em 21/12/2012), inadequado para um empreendimento do
porte do Programa, em que há um grande número de empresas po-
tencialmente interessadas;

9.6. enviar cópia deste acórdão à Segecex, acompanhado da
instrução produzida neste processo pela SecobEnergia, para que autue
processo específico de representação daquela unidade técnica espe-
cializada, destinada a realizar as apurações necessárias quanto aos
indícios de irregularidade e ilegalidade dos procedimentos relacio-
nados ao art. 82-D da Lei 11.977/2009, incluídos pela Lei
12.722/2012, indicados pela análise inicial daquela secretaria, efe-
tuada nos subitens 241 a 275 da instrução de peça 232 (item "4.
ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS");

9.7. dar ciência deste acórdão ao Ministério Público do Es-
tado do Acre, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A.,
ao Ministério das Cidades, à Secretaria de Estado de Habitação de
Interesse Social, à Advocacia-Geral da União e aos demais inte-
ressados indicados no item 3.1 retro, e

9.8. arquivar o presente processo, com fulcro no art. 169, V,
do RI/TCU.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1284-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1285/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.901/2013-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Clevisson Souza de Santana (609.799.335-

87); Núcleo Comércio e Serviços de Tecnologias Ltda.
(12.340.758/0001-58)

3.2. Responsáveis: Aluizio Ferreira da Rocha Neto
(792.256.754-53); Telc Telecom Empreendimentos Ltda-ME
(04.841.288/0001-88); Thomaz Edson Cavalcante Vale (012.597.074-
90); Zero Um Inf., Eng. e Representações Ltda (40.873.234/0001-68);
Ângela Maria Paiva Cruz (074.596.964-04)

3.3. Recorrente: Telc. Telecom Empreendimentos Ltda-ME
(04.841.288/0001-88).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Norte
(Secex-RN).

8. Advogados constituídos nos autos: Fulvia Soares de Oli-
veira (OAB/MT 6954) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatado e discutido este pedido de reexame oposto

pela empresa Telc Telecom Empreendimentos Ltda-ME. contra o
Acórdão 702/2014-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do presente recurso, com fundamento no art.
48 da Lei 8.443/92, para, no mérito, considerá-lo prejudicado por
perda de objeto;

9.2. notificar o recorrente do teor desta deliberação.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1285-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1286/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.832/2010-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

Representação)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Bioplast Serviços Médicos Ltda

(05.614.034/0001-90)
3.2. Responsável: Serviço Social da Indústria - Departamento

Nacional.
3.3. Recorrente: Serviço Social da Indústria - Departamento

Nacional.
4. Órgãos/Entidades: Diretoria Regional da ECT em Santa

Catarina - DR/SC; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina (SECEX-
SC).

8. Advogados constituídos nos autos: Cássio Augusto Muniz
Borges (OAB/DF 20016-A e OAB/RJ 91.152) e outros (peça 8, p.
1).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto pelo Departamento Nacional do
Serviço Social da Indústria (Sesi/DN) contra a determinação cons-
tante do subitem 9.3 do Acórdão 2.917/2011-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do presente pedido de reexame, nos termos dos
arts. 285 e 286 do RITCU c/c o art. 48 da Lei nº 8.443/92, para, no
mérito, negar a ele provimento;

9.2 manter inalterados os termos do Acórdão recorrido; e
9.3 dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao recor-

rente, remetendo-lhe cópia do Relatório e do Voto que a funda-
mentarem.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1286-19/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1287/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.063/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Fausto Andrade Furtado (235.390.894-

20); Maria Ednólia Câmara de Melo (915.580.184-68).
4. Órgãos/Entidades: Fundação Nacional de Saúde; Prefei-

tura Municipal de Baía Formosa - RN; Prefeitura Municipal de Ceará
-Mirim - RN; Prefeitura Municipal de Serra Caiada ou de Presidente
Juscelino - RN; Prefeitura Municipal de Sítio Novo - RN; Prefeitura
Municipal de Upanema - RN; Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Rio Grande do Norte.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria realizada na Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e nos
municípios de Ceará-Mirim, Serra Caiada, Baía Formosa, Upanema e
Sítio Novo, localizados no Estado do Rio Grande do Norte;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim/RN
acerca de que:

9.1.1. a exigência de visita ao local da obra em data pré-
determinada, realizada pelo responsável técnico da licitante, obser-
vada no item 7.3.3.9, do edital da Concorrência 004/2006, afronta o
disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93;

9.2. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte que, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias:

9.2.1. ultime tratativas para contornar os atrasos observados
nas obras previstas no TC/PAC-0238/2012 (obra de esgotamento sa-
nitário em Baía Formosa/RN);

9.2.2. ultime tratativas com vistas à retomada das obras pre-
vistas no CV 1022/07 (obra de esgotamento sanitário em Upane-
ma/RN) e no TC/PAC-0298/2011 (obra de esgotamento sanitário em
Sítio Novo/RN), impugnando, se for o caso, a integralidade ou a
parcela dos recursos repassados cuja aplicação não gerou utilidade;

9.2.3. informe ao TCU as providências adotadas quanto aos
subitens anteriores;

9.3. apensar os presentes autos ao TC-024.702/2014-5, pro-
cesso consolidador da FOC em obras de saneamento básico da Fu-
nasa.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1287-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1288/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.581/2014-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Relatório de Audi-

toria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Ferdinando Lima de Carvalho

(461.112.124-00) e Naiche Mário Macedo Chaves (007.455.264-38).
4. Entidades: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba e Município de Parnamirim - PE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada na Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba e na Prefeitura Municipal de Parnamirim
- PE, no âmbito do Fiscobras 2015,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. com fulcro no art. 47 da Lei 8.443/1992, converter os
presentes autos em tomada de contas especial, mediante autuação de
processo específico para esse fim, nos termos do art. 41 da Re-
solução-TCU 259/2014;

9.2 determinar à SeinfraUrb que efetue a quantificação in-
tegral do débito decorrente do superfaturamento identificado no Con-
trato s/nº, de 2/12/2009, considerando os quantitativos efetivamente
medidos, identifique as datas de materialização dos prejuízos e os
respectivos responsáveis e promova a sua citação, submetendo os
autos ao Gabinete do Relator previamente à efetivação de tal medida
processual;

9.3. dar ciência da presente deliberação, mediante a remessa
de cópia do presente acórdão e do relatório e voto que o subsidiam,
à Codevasf, à Prefeitura Municipal e à Câmara de Vereadores de
Parnamirim - PE;

9.4.apensar o presente processo à tomada de contas especial
de que trata o item 9.1.;

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1288-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1289/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.707/2014-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Relatório de Audi-

toria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Gilberto Kassab (088.847.618-32); Gilson

de Carvalho Queiroz Filho (300.191.096-87); Marcus Vinícius Fer-
nandes Neves (855.166.864-15); Miriam Belchior (078.688.958-61).

4. Entidades: Caixa Econômica Federal; Companhia de Água
e Esgotos da Paraíba; Fundação Nacional de Saúde; Ministério das
Cidades (vinculador); Município de Bonito de Santa Fé - PB; Mu-
nicípio de Cajazeiras - PB; Município de Mogeiro - PB; Município de
Monteiro - PB; Município de Pombal - PB; Município de São Bento
- PB; Município de Vista Serrana - PB;

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Ministério das Cidades, na Fundação Nacional
de Saúde (Funasa), na Caixa Econômica Federal, na Superintendência
Estadual da Fundação Nacional de Saúde na Paraíba (Funasa/PB) e
em prefeituras do estado da Paraíba no período compreendido entre
1/12/2014 e 13/2/2015, no âmbito do Fiscobras 2015,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 Dar ciência à Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
(Cagepa), à Caixa Econômica Federal e ao Ministério das Cidades,
com fundamento no art. 7º da Resolução - TCU 265/2014, sobre a
constatação de indícios de sobrepreço decorrente de preços excessivos
frente ao mercado no montante de R$ 2.714.192,59 - dos quais R$
58.013,31 podem ter se concretizado em superfaturamento, identi-
ficado no orçamento base do Contrato 023/2013, celebrado no âmbito
do Termo de Compromisso nº 0350946-28/2011, o que afronta o art.
102 da Lei 12.708/2012 (LDO/2013), o previsto no Decreto
7.983/2013, em seus arts. 3º, 6º e 9º, e a jurisprudência do TCU - para
que sejam adotadas medidas internas com vistas à correção da ocor-
rência, nos termos do Manual de Instruções do Ministério das Ci-
dades (Portaria n. 164/2013 e atualizações);

9.2. Determinar à SeinfraUrb, com fulcro no art. 11 da Lei
8.443/1992, que:

9.2.1. identifique os responsáveis pelo não fornecimento das
informações solicitadas durante a fiscalização acerca dos Contratos
083/2008 (Cajazeiras/PB), 242/2010 (Pombal/PB), 086/2012 (Pom-
bal/PB) e 050/2012 (Mogeiro/PB) e da avença pertinente ao Termo de
Compromisso nº TC/PAC-0419/2011 (São Bento/PB) e promova as
suas audiências, tendo em vista as supostas "obstrução ao livre exer-
cício das inspeções e auditorias determinadas" e "sonegação de do-
cumento ou informação, em inspeções ou auditorias", a ensejar a
imposição das multas do art. 58, incisos V e VI, da Lei
8.443/1992;

9.2.2. Analise os documentos enviados pelas entidades em
resposta à medida processual aduzida no subitem 9.3 a seguir e
proponha as medidas processuais pertinentes, avaliando, inclusive, a
possibilidade de expedição da medida cautelar do art. 44 da Lei
Orgânica, caso persista a sonegação de informações e documentos.

9.3.Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para as Prefeituras
Municipais de Cajazeiras/PB, Pombal/PB e Mogeiro/PB e o Governo
do Estado da Paraíba encaminharem os elementos solicitados nos
ofícios de requisição que não foram remetidos pelas respectivas en-
tidades (listar os documentos), alertando-os de que o não cumpri-
mento da determinação no prazo fixado, sem causa justificada, pode
ensejar o afastamento temporário do responsável e a aplicação de
multa, com fulcro nos arts. 44 e 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992;

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1289-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1290/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.658/2015-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Representação apresentada pela empresa 6Brasil Projetos e Cons-
truções Ltda., acerca de irregularidades ocorridas no Pregão Ele-
trônico nº 67/7074-2014, conduzido pela Gerência de Filial Logística
Rio de Janeiro - Gilog/RJ da Caixa Econômica Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso
VII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considera-la procedente;

9.2. determinar à Gerência de Filial Logística Rio de Janeiro
- Gilog/RJ, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal
e art. 45 da Lei 8.443/1992, que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote
as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, no sentido
de anular o Pregão Eletrônico 67/7074-2014;

9.3. recomendar à Gerência de Filial Logística Rio de Janeiro
- Gilog/RJ, nos termos do art. 250, inc. III, do Regimento Interno,
que, antes de promover novo certame para a contratação de empresa
para a prestação de serviços de despachante, para atendimento às
demandas existentes no processo de recuperação de créditos com
Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis, realize estudos
acerca da modelagem da contratação, de forma a viabilizar o cum-
primento das avenças pelas empresas contratadas;

9.4. determinar à Gerência de Filial Logística Rio de Janeiro
- Gilog/RJ, nos termos do art. 250, inc. II, do Regimento Interno do
Tribunal, que, quando vier a publicar novo procedimento para a
aquisição que é objeto dessa Representação, encaminhe a este Tri-
bunal cópia do edital do certame, no prazo de 15 (quinze) dias a partir
de sua publicação;

9.5. promover, com base no art. 12, inc. III, da Lei
8.443/1992 e no art. 250, inc. IV, do Regimento Interno do Tribunal,
a audiência do Sr. Amilton Cabral, Gerente de Filial da Girec/RJ, e da
Sra. Priscila Azevedo, Coordenadora da Girec/RJ, responsáveis pela
modelagem da contratação realizada por meio do Pregão Eletrônico
67/7074-2014, bem como da Sra. Hilda Maria Silva Monteiro, sig-
natária do edital do citado certame, para que apresentem suas razões
de justificativa, em razão de não terem promovido o parcelamento do
objeto, contrariando o disposto no art. 15, inc. IV, da Lei 8.666/1993
e na Súmula TCU 247, o que, no caso concreto, resultou em prejuízo
irremediável à competitividade do certame, tornando antieconômica a
contratação;

9.6. diligenciar à Caixa Econômica Federal, por intermédio
de sua Auditoria Interna, para que informe ao Tribunal, no prazo de
15 (quinze) dias, se houve, em outras unidades da federação, con-
tratação de empresa para a prestação de serviços de despachante para
atendimento às demandas existentes no processo de recuperação de
créditos com Garantia de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis sem
que tenha sido dividida em parcelas ou lotes, como no caso ora em
análise, e, em caso positivo, encaminhe ainda:

9.6.1.relação de processos, contendo as seguintes informa-
ções:

9.6.1.1. número do processo e da licitação;
9.6.1.2. abrangência territorial do objeto contratado;
9.6.1.3. empresa contratada;
9.6.1.4. número do contrato;
9.6.2. atas de realização desses certames;
9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do

Relatório e do Voto que o fundamentam, para:
9.7.1. a Caixa Econômica Federal;
9.7.2. a Gerência de Filial Logística Rio de Janeiro - Gi-

log/RJ;
9.7.3. a representante;
9.7.4. a empresa Fiducial Consultoria e Serviços Financeiros

Ltda.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1290-19/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro
(Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1291/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.925/2012-4
2. Grupo II - Classe de Assunto VII: Representação
3. Responsável: Paulino Lousada (CPF 414.212.486-20)
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S/A (Petrobras)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Advogado constituído nos autos: Elis de Oliveira Pinheiro

(OAB/RJ 158581) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

versando sobre possíveis irregularidades relacionadas à contratação
direta do Instituto de Logística e Supply Chain Ltda. (ILOS) pela
Pretrobras,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Paulino Lousada;

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável e à Pe-
trobras, alertando a companhia que, em futuras contratações da es-
pécie, atente para o disposto no subitem 2.3 do anexo ao Decreto nº
2.745/1998 e, especialmente, no art. 25 da Lei nº 8.666/1993;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1291-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro
(Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1292/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.046/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação (SEFTI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Relatório de Monitoramento realizado em decorrência do Acórdão
265/2010-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. tornar insubsistente o item 9.1.36 do Acórdão 265/2010-
TCU-Plenário;

9.2. considerar cumpridas as determinações e recomendações
exaradas no Acórdão 265/2010-TCU-Plenário;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, bem como do Relatório à
peça 48, à Caixa Econômica Federal;

9.4. apensar o presente processo ao TC 024.267/2008-1.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1292-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro
(Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1293/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.865/2015-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Desestatização
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU)
4. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Elétrica (SeinfraElétrica)
8. Advogado constituído nos autos: não há
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento do primeiro estágio do Leilão Aneel 7/2015, para a concessão
do serviço de transmissão de energia elétrica, referente à construção,
operação e manutenção de linha de transmissão, subestações e demais
instalações associadas ao 2º Bipolo da Usina Hidrelétrica (UHE) Belo
M o n t e / PA .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992; art. 18 da
Lei 8.987/1995; arts. 250, incisos II e III, e 258, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU; e arts. 7º, inciso I; e 8º, inciso I, da
Instrução Normativa-TCU 27/1998, em:

9.1. considerar atendidos pela Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel), em caráter excepcional, os requisitos previstos para
a realização da desestatização contemplada no Leilão 7/2015;

9.2. determinar à Aneel que:
9.2.1. utilize o menor valor de cotação obtida para o módulo

de equipamentos das estações conversoras, ou seja, o da empresa
Alstom, considerando-se uma tolerância de +20% no valor orçado,
conforme informado pela fabricante;

9.2.2. atualize a estimativa de investimento relativamente a
esses equipamentos, de acordo com a variação cambial das moedas
utilizadas na sua cotação, encaminhando para o TCU, por ocasião do
atendimento ao segundo estágio da IN-TCU 27/1998, próximo ao
lançamento do edital, os novos valores;

9.2.3. realize estudos técnicos com vistas a reavaliar a for-
mulação do Capital Asset Pricing Model (CAPM), especificamente
quanto à variável Beta, bem como a estrutura do capital, ambos
utilizados no modelo de precificação da RAP, encaminhando ao Tri-
bunal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os resultados obtidos,
acompanhados de toda a fundamentação teórica que os embasou;

9.3. restituir os autos à unidade técnica, para que dê pros-
seguimento a este acompanhamento.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1293-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1294/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.997/2014-8
1.1. Apenso: TC 020.342/2014-4
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Responsáveis: não há.
4. Unidades: Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

Agência Nacional do Cinema; Banco Central do Brasil; Cobra Tec-
nologia S/A; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária; Instituto Nacional do Seguro
Social; e Petrobras Distribuidora S/A

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Métodos e Suporte ao

Controle Externo (Semec)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria com

o objetivo de avaliar a maturidade da gestão de riscos de entidades
públicas federais da administração indireta.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no artigo 33 da Resolução 259/2014, e
artigo 169, do RITCU, em:

9.1.determinar à Secretaria de Métodos e Suporte ao Con-
trole Externo - Semec que elabore documento técnico de auditoria em
gestão de riscos com base no método e nos papéis de trabalho de-
senvolvidos na FOC Gestão de Riscos; e

9.2. autorizar o encerramento do presente processo e seu
arquivamento.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1294-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1295/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-024.704/2014-8
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Levantamento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Poder Judiciário Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexAdministração
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

levantamento contendo Relatório Sistêmico da Função Judiciário -
Fisc Judiciário, elaborado para, entre outros fins, fornecer ao Con-
gresso Nacional, suas comissões e Casas Legislativas, e aos gestores
das unidades judiciárias abrangidas nos trabalhos, bem como à so-
ciedade brasileira, subsídios à busca de soluções para a melhoria e
aperfeiçoamento do Poder Judiciário Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 238 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1 autorizar a Secretaria de Controle Externo da Admi-
nistração do Estado (SecexAdministração) a incluir, oportunamente,
em seu planejamento, ações de fiscalização formuladas com base nas
informações constantes no presente levantamento;

9.2 encaminhar cópia desta deliberação, e do relatório e do
voto que a fundamentam, à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ) do Senado Federal, à Comissão de Trabalho e à
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) e à Co-
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câmara
dos Deputados, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao Conselho
da Justiça Federal (CJF), ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho
(CSJT), ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e ao Superior Tribunal
Militar (STM); e

9.3 encerrar o presente processo.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1295-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

Responsáveis Valor da multa (R$)
Francisco Carlos Carlinhos Nascimento 40.000,00
Ari Ramos Saldiba 5.000,00
Valéria da Silva Nicola 5.000,00

9.7 dar ciência ao município de Paranatinga-MT de que:
9.7.1 conforme o art. 21 da Lei 8.666/1993, os avisos con-

tendo os resumos dos editais das tomadas de preços deverão ser
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez, no Diário
Oficial da União, quando se tratar de obras financiadas parcial ou
totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições fe-
derais; no Diário Oficial do Estado, quando se tratar de licitação feita
por órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; e em
jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a
obra;

9.7.2 o município deve manter sob sua guarda os diários das
obras executadas com recursos federais;

9.7.3 as alterações necessárias nos projetos de obras devem
ser aprovadas pelo órgão concedente dos recursos e ser objeto de
aditivo contratual, nos limites da Lei 8.666/1993;

9.7.4 a utilização de licitação realizada antes da celebração
do convênio pode ocorrer se for possível a atualização dos preços,
nos limites da Lei 8.666/1993, e do projeto, sem a descaracterização
do objeto licitado;

9.7.5 as notas fiscais relativas a obras devem identificar a
medição, o contrato e o convênio aos quais se refere, e as medições
respectivas devem ser conferidas pelo fiscal do contrato designado
pela prefeitura e conter a descrição detalhada em preços unitários dos
serviços executados;

9.7.6 os valores creditados pelo órgão concedente na conta
específica do convênio têm finalidade vinculada ao objeto conveniado
e, caso não sejam utilizados imediatamente, devem ser aplicados no
mercado financeiro;

9.8 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.9 assinar prazo de 30 (trinta) dias para a Funasa/MT en-
caminhar ao TCU cópia do parecer conclusivo sobre a prestação de
contas dos Convênios 784/2005, 2867/2005, 3005/2005 e 1600/2005,
firmados com a Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, ou as res-
pectivas tomadas de contas especiais;

9.10 determinar à Secex/MT que monitore o cumprimento da
deliberação constante do item anterior;

9.11 arquivar os autos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1296-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Mon-
teiro (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-
ta.

ACÓRDÃO Nº 1297/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.377/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Representante: Simpress Comércio Locação e Serviços

S.A. (CNPJ 07.432.517/0001-07)
3.2. Responsáveis: Alex Ferreira Brito (CPF 950.088.881-

53), Sergio Luiz de Castro (CPF 308.374.991-00), Duncker Soares
Silva Junior (CPF 635.017.161-68), Raquel Marra Molina de Aguiar
(CPF 842.163.521-20) e Carlos Luiz Barroso Junior (CPF
563.644.741-87).

3.3. Interessados: Fundação Nacional de Saúde
(26.989.350/0001-16); Venus World Comércio de Equipamentos e
Material Para Escritório Ltda. Epp (05.633.420/0001-29).

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo

(OAB/DF 12.004) e outros.

ACÓRDÃO Nº 1296/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 026.251/2006-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Mato Grosso (Secex/MT)
3.1. Responsáveis: Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

(CPF 288.378.351-91, ex-Prefeito); Ari Ramos Saldiba (CPF
003.831.391-04, ex-Assessor Jurídico da Prefeitura); Evandro Vitorio
(CPF 314.310.031-15, ex-Coordenador Regional da Funasa-MT); Lu-
ciana Borges Moura (CPF 846.156.301-82, parecerista contratada pela
Prefeitura); Marco Antônio Stangherlin (CPF 621.310.521-20, ex-
Chefe da Divisão de Saúde Pública da Funasa/MT); Valéria da Silva
Nicola (CPF 317.976.440-68, ex-Secretária de Infraestrutura do Mu-
nicípio); Shaddai Comércio e Materiais para Construção Ltda.-ME
(CNPJ 05.689.174/0001-27); Aurora Construções e Serviços Ltda.
(CNPJ 03.833.589/0001-05) e Elma Engenharia Construcoes e Co-
mercio Ltda. (CNPJ 24.600.447/0001-60)

4. Unidades: Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT e Su-
perintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde (Funasa) no
Estado de Mato Grosso

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso (Secex/MT)
8. Advogado constituído nos autos: Sérgio Waldinah Pa-

ganotto (OAB/MT 12.054)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

de autoria da Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato
Grosso/MT, referente à aplicação dos recursos dos Convênios
784/2005, 2867/2005, 3005/2005 e 1600/2005, firmados entre o Mu-
nicípio de Paranatinga-MT e a Funasa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 12, § 3º; 28, inciso II; 43; e 58,
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 169, inciso V; 214,
inciso III, alínea "a"; 235; 237, inciso VI; 250, inciso IV e § 2º; e
268, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2 rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Fran-
cisco Carlos Carlinhos Nascimento, Evandro Vitorio, Marco Antônio
Stangherlin e Ari Ramos Saldiba;

9.3 acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelas empresas Shaddai Comércio e Materiais para Construção
Ltda.-ME, Aurora Construções Incorporações e Serviços Ltda. e Elma
Engenharia e Construções Ltda.;

9.4 acatar as razões de justificativa apresentadas por Luciana
Borges Moura;

9.5 considerar revel Valéria da Silva Nicola;
9.6 aplicar multa aos responsáveis abaixo indicados, fixando-

lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das respectivas dí-
vidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data
do acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor:
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

protocolizada pela empresa Simpress Comércio Locação e Serviços
S.A. (CNPJ 07.432.517/0001-07) acerca de possíveis irregularidades
ocorridas no Pregão Eletrônico 1/2015, realizado pela Fundação Na-
cional de Saúde (Funasa), com a finalidade de promover o registro de
preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de cópia, digitalização, impressão e plotagem, com forne-
cimento, instalação e configuração de equipamentos (novos e sem
uso), com reposição de peças e todo material de consumo necessário
ao seu perfeito funcionamento, exceto papel, bem como assistência
técnica preventiva e corretiva continuada, garantia on site e trans-
ferência de conhecimento para a Funasa Presidência e Superinten-
dências.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação, com fulcro nos arts. 235 e
237, VII, do Regimento Interno/TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. assinar prazo de 15 (quinze) dias para que a Fundação
Nacional de Saúde (Funasa) adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, com vistas à anulação do Pregão Ele-
trônico 1/2015 e dos atos dele decorrentes, comunicando ao TCU, no
mesmo prazo, as medidas adotadas, com espeque no art. 71, inciso
IX, da Constituição Federal, c/c o art. 45, caput, da Lei
8.443/1992;

9.3. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
com fundamento no art. 7º, da Resolução TCU 265/2014, sobre as
seguintes falhas identificadas no Pregão Eletrônico 1/2015, para que
sejam adotadas providências internas que previnam a ocorrência de
outras semelhantes:

9.3.1 ausência de comprovação, nos autos do procedimento,
de que a solução eleita para o modelo de contratação de o u t s o u rc i n g
de impressão é aquela que efetivamente atende à demanda da en-
tidade com o menor custo, comparando-a com os demais modelos de
remuneração possíveis (por página, por franquia ou híbrido), o que
fere o art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993, e o princípio da motivação
dos atos administrativos;

9.3.2 falta de justificativa para previsão, no edital, de adesão
à ata de registro de preços por outros órgãos ou entidade da ad-
ministração (art. 22 do Decreto 7.892/2013), o que fere o art. 3º da
Lei 8.666/1993, o princípio da motivação dos atos administrativos e o
art. 9º, III, in fine, do Decreto 7.892/2013;

9.3.3 ausência de registro formal, na ata da sessão do pregão
eletrônico, de decisão do pregoeiro que acatou o pedido de des-
consideração dos valores da proposta da Graph Express Gráfica e
Editora Eireli, o que afronta o disposto no art. 4º, parágrafo único, da
Lei 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU (Acórdãos 469/2008-1C,
1.888/2007-P e 1.351/2003-1C);

9.4. realizar, com fundamento no art. 250, IV, c/c o art. 237,
parágrafo único, do RI/TCU, a audiência dos servidores Alex Ferreira
Brito (CPF 950.088.881-53), técnico, Sergio Luiz de Castro (CPF
308.374.991-00), requisitante, e Duncker Soares Silva Junior (CPF
635.017.161-68), administrativo, para que, no prazo de quinze dias,
apresentem razões de justificativa pelas seguintes irregularidades ob-
servadas no Pregão Eletrônico 1/2015 da Funasa:

9.4.1. elaboração do termo de referência do pregão eletrônico
contendo as seguintes cláusulas restritivas da competitividade, sem a
devida justificativa, o que afronta o art. 3º, caput, e §1º, II, da Lei
8.666/1993:

9.4.1.1 intervalo de gramatura do papel entre 64 e 240 g/m²
para as impressoras, itens 1 a 3 do termo de referência, e entre 50 a
240g/m² para os scanners, item 4 do termo de referência (peça 27, p.
10-13);

9.4.1.2 tamanho de documento mínimo para os scanners en-
tre 50x70mm a 300x430mm, item 4 do termo de referência (peça 27,
p. 13);

9.4.1.3 inclusão em um único grupo, para adjudicação em
conjunto, dos serviços de outsourcing de impressão e dos serviços de
plotagem, sem a demonstração da vantagem dessa opção diante da
perda de competição que ela acarreta, infringindo o art. 23, §1º, da
Lei 8.666/1993, e a Súmula TCU 247;

9.4.2. adjudicação de proposta com fortes indícios de so-
brepreço e contrária à economicidade da contratação, em razão das
deficiências na pesquisa de preços de referência realizada no âmbito
da Funasa, que não considerou a economia de escala decorrente da
quantidade de impressões/copias a serem contratadas, e pelo super-
dimensionamento do número de impressoras a serem disponibilizadas
para atender a demanda da entidade, em infração ao art. 3º, caput, da
Lei 8.666/1993;

9.5. realizar, com fundamento no art. 250, IV, c/c o art. 237,
parágrafo único, do RI/TCU, a audiência dos servidores Raquel Marra
Molina de Aguiar (CPF 842.163.521-20), Coordenadora Substituta da
CGMTI, e Carlos Luiz Barroso Junior (CPF 563.644.741-87), Diretor
Substituto da Diretoria de Administração, para que, no prazo de
quinze dias, apresentem razões de justificativa pelas seguintes ir-
regularidades observadas no Pregão Eletrônico 1/2015 da Funasa:

9.5.1. aprovação do termo de referência do pregão eletrônico
contendo as seguintes cláusulas restritivas da competitividade, sem a
devida justificativa, o que afronta o art. 3º, caput, e §1º, II, da Lei
8.666/1993:

9.5.1.1 intervalo de gramatura do papel entre 64 e 240 g/m²
para as impressoras, itens 1 a 3 do termo de referência, e entre 50 a
240g/m² para os scanners, item 4 do termo de referência (peça 27, p.
10-13);

9.5.1.2 tamanho de documento mínimo para os scanners en-
tre 50x70mm a 300x430mm, item 4 do termo de referência (peça 27,
p. 13);

9.5.1.3 inclusão em um único grupo, para adjudicação em
conjunto, dos serviços de outsourcing de impressão e dos serviços de
plotagem, sem a demonstração da vantagem dessa opção diante da
perda de competição que ela acarreta, infringindo o art. 23, §1º, da
Lei 8.666/1993, e a Súmula TCU 247;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, juntamente com o Re-
latório e o Voto que o fundamentam, aos responsáveis, a fim de
subsidiar suas manifestações;

9.7. comunicar a Funasa, a representante e a Vênus World
Comércio de Equipamentos e Material para Escritório desta deli-
beração.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1297-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1298/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.478/2010-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V: Relatório de Levan-

tamento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsável: SPA-Engenharia Indústria e Comércio Lt-

da (25.707.134/0001-78).
4. Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Fer-

rovias S.A.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
8. Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Sal-

les, OAB/DF 28.108, e outros (peça 33); Nayron Souza Russo,
OAB/MG 106.011, e outros (peça 34); e Fernando Antônio dos San-
tos Filho, OAB/DF 37.934, e outro (peça 35).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos originários de

levantamento de auditoria, constituídos em cumprimento ao Acórdão
462/2010-TCU-Plenário, com objetivo de apurar indícios de sobre-
preço no Lote 9 da Ferrovia Norte-Sul, no Estado de Tocantins.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante os motivos expostos pelo Re-
lator, em:

9.1. converter os presentes autos em Tomada de Contas Es-
pecial, com fulcro no art. 47 da Lei 8.443/1992, mediante a autuação
de processo específico para esse fim, nos termos do art. 41 da Re-
solução TCU 259/2014;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
Portuária, Hídrica e Ferroviária que:

9.2.1. conclua os exames e demais medidas de sua alçada,
com vistas à delimitação e à consolidação do débito atinente ao
Contrato 037/2009, em conformidade com o deliberado nos Acórdãos
2.246/2010-TCU-Plenário e 1.887/2014-TCU-Plenário;

9.2.2. submeta a este relator, no âmbito da tomada de contas
especial a ser autuada, proposta de citação dos responsáveis pelos
débitos já identificados nestes autos, conforme exposto no Voto que
fundamenta este Acórdão, bem como proposta de citação e audiência,
se for o caso, dos demais responsáveis que vierem a ser identificados
em cumprimento ao subitem 9.2.1 acima, observando em especial, as
orientações detalhadas nos Memorandos-Circulares 24/2014 e
33/2014, ambos da Segecex;

9.3. notificar, acerca da presente deliberação, a Valec En-
genharia, Construções e Ferrovias S.A., a empresa SPA Engenharia
Indústria e Comércio Ltda., a Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, a Procuradoria da
República no Estado do Tocantins e a Divisão de Repressão a Crimes
Financeiros da Diretoria de Combate ao Crime Organizado do De-
partamento de Polícia Federal;

9.4. cientificar o Ministro de Estado dos Transportes acerca
da conversão destes autos em Tomada de Contas Especial, na forma
do parágrafo único do art. 198 do Regimento Interno do TCU; e

9.5. apensar estes autos à Tomada de Contas Especial que
vier a ser autuada, na forma do art. 41 da Resolução TCU
259/2014.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1298-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1299/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 011.169/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII- Administrativo
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle Externo

da Área de Infraestrutura e Sudeste (Coinfra).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consolidação

das fiscalizações realizadas pelo Tribunal, no âmbito do Plano de
Fiscalização de Obras de 2014 - Fiscobras 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
em:

9.1. remeter cópia do Acórdão, acompanhado de Relatório e
Voto que o fundamentam, à Presidência do Congresso Nacional, à
Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal, bem como
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(CMO), com vistas a fornecer subsídios para sua atuação como titular
do Controle Externo da Administração Pública;

9.2. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado de Relatório
e Voto que o fundamentam, ao Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e à Casa Civil, com a finalidade de subsidiar o
aperfeiçoamento da gestão, da governança e da formulação e da
execução das políticas públicas, alertando-os da necessidade de que
sejam adotados procedimentos que possam evitar a reincidência dos
problemas abordados no presente relatório;

9.3. determinar à Coordenação-Geral de Controle Externo da
Área de Infraestrutura e Sudeste (Coinfra) que autue processo es-
pecífico para acompanhar, de modo concomitante, a evolução das
medidas implementadas para viabilizar a criação de um Cadastro
Geral de Obras Informatizado, em cumprimento aos Acórdãos
1.188/2007, 617/2010, 148/2014 e 699/2014, todos do Plenário, fi-
cando, desde já, autorizada a realização de inspeções periódicas e
diligências que venham a se mostrar necessárias;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1299-19/15-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1300/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.715/2014-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Conserge Construção e Serviços Gerais

Ltda. (84.513.290/0001-67).
4. Entidade: Hospital Universitário Getúlio Vargas da Fun-

dação Universidade do Amazonas.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex-AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Hospital Uni-
versitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas, re-
lacionadas ao pregão eletrônico 48/2013, tendo como escopo a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de con-
servação e limpeza hospitalar, no valor anual estimado de R$
2.687.207,04,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação, porquanto presentes os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, c/c arts. 235, caput, e 237, inciso VII e parágrafo único,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal
de 1988, c/c art. 45, caput, da Lei 8.443/1992, assinar prazo de 15
(quinze) dias para que o Hospital Universitário Getúlio Vargas da
Universidade Federal do Amazonas adote as providências necessárias
no sentido de anular o ato de abertura do pregão eletrônico 48/2013,
bem como os atos subsequentes, por estarem em desacordo com o art.
6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, c/c art. 9º, § 2º, do Decreto
5.450/2005, em razão da identificação das falhas apontadas no Re-
latório e no Voto desta deliberação;

9.3. comunicar o inteiro teor desta deliberação à unidade
jurisdicionada e à representante;

9.4. com fundamento no art. 169, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, determinar o arquivamento do processo após efe-
tuadas as comunicações determinadas e expirados os prazos dos re-
cursos cabíveis dotados de efeito suspensivo.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1300-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1301/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-005.374/2015-4
2. Grupo: I - Classe: VII - Assunto: Representação.
3. Interessada: empresa CCX Construções e Produtos Ce-

râmicos Ltda. (CNPJ 04.495.084/0001-32).
4. Unidade: Município de Nilo Peçanha/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

da Bahia (Secex/BA).
8. Advogados constituídos nos autos: André Dias Ferraz

(OAB/BA 17.903) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa CCX Construções e Produtos Cerâmicos
Ltda., contra atos praticados pelo Município de Nilo Peçanha/BA na
Tomada de Preços 1/2015, que tem por objeto a contratação de
empresa para execução de serviços de pavimentação em paralele-
pípedos no povoado de São Benedito,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, antes as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, jul-
gá-la parcialmente procedente;

9.2. com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal
de 1988, c/c o art. 45, caput, da Lei 8.443/1992, assinar prazo de
quinze dias para que o Município de Nilo Peçanha/BA adote as
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, com vistas à
anulação da Tomada de Preços 1/2015, bem como de todos os atos
dela decorrentes, informando a este Tribunal, no prazo de trinta dias,
as medidas adotadas;

9.3. dar ciência ao Município de Nilo Peçanha/BA das se-
guintes irregularidades consideradas potencialmente restritivas à com-
petitividade das licitações:

9.3.1. a vedação à participação de empresas que se apre-
sentem representadas por credenciados que mantenham entre si vín-
culo de natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou finan-
ceira, em licitação na modalidade tomada de preços, não se coaduna
à jurisprudência deste Tribunal, devendo tal ocorrência, em cada caso
concreto, ser verificada em conjunto com as demais informações, com
vistas a auxiliar na identificação de atitudes suspeitas que possam
sugerir eventual conluio entre os licitantes;

9.3.2. a exigência de realização de visita técnica ao local da
obra, o que infringe o disposto no inciso III do art. 30 da Lei
8.666/1993, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece
as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

9.3.3. a exigência, para fins de comprovação de que o pro-
fissional integra o quadro permanente da empresa, de contrato de
prestação de serviços por tempo indeterminado contraria a jurispru-
dência deste Tribunal;

9.3.4. a inabilitação de empresa devido à ausência de reconhecimento de
firma, exigência essa que apenas pode ser feita em caso de dúvida da autenticidade
da assinatura e com prévia previsão editalícia, conforme entendimento desta Cor-
te, a exemplo dos Acórdãos 3.966/2009-2ª Câmara e 291/2014 - Plenário;

9.4. determinar à Secex/BA que monitore o cumprimento da
determinação constante do item 9.2 precedente;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada das
peças que a fundamentam, à representante e ao Município de Nilo
Peçanha/BA, e

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1301-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 1302/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-002.810/2011-5.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria.
3. Responsáveis: Amazonino Armando Mendes (CPF

001.648.282-49), Americo Gorayeb Júnior (CPF 075.701.202-72),
Noêmia de Sousa Jacob (CPF 263.131.972-91), Hamilton César Pa-
checo Bandeira (CPF 240.663.382,91), Luiz Henrique Delattre (CPF
513.602.765-72), Marcellus José Barroso Campêlo (CPF
336.314.682-53), Duvani dos Santos Gomes (CPF 444.726.842-68),
Maria Roza de Araújo (406.442.512-04), e Lorena Silva de Albu-
querque (CPF 704.232.612-15).

4. Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cida-
des, Município de Manaus/AM e Caixa Econômica Federal - Caixa.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Aviação Civil e Comunicação - SeinfraAeroTelecom.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório de

Auditoria, na fase de exame das razões de justificativa referentes às
audiências determinadas pelo Acórdão 2.028/2011 - Plenário, relaa-
tiva à fiscalização realizada pela então 3ª Secretaria de Fiscalização
de Obras - 3ª Secob, em cumprimento ao Acórdão 2.435/2010 -
Plenário, na Secretaria Executiva do Ministério das Cidades, na Caixa
Econômica Federal e na Prefeitura de Manaus/AM, com o objetivo de
verificar a regularidade da implantação de loteamentos residenciais de
especial interesse social no aludido Município de Manaus/AM.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa do Sr. Amazonino
Armando Mendes e excluí-lo do rol de responsáveis destes autos;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Marcellus José Barroso Campêlo, Duvani dos Santos Gomes e pelas
Sras. Maria Roza de Araújo e Lorena Silva de Albuquerque, em
virtude de ter sido apresentada justificativa para o não parcelamento
do objeto da licitação;

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Hamilton César Pacheco Bandeira, Luiz Henrique Delattre e Sra.
Noêmia de Sousa Jacob, sem contudo aplicar-lhes a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. determinar ao Município de Manaus/AM que encaminhe
ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste
Acórdão, as planilhas de medição das obras executadas no âmbito do
Contrato 01/2011, bem como as notas fiscais relativas aos respectivos
pagamentos à Econcel Empresa de Engenharia Civil e Elétrica Lt-
da.;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
de Aviação Civil e Comunicação - SeinfraAeroTelecom que examine
a documentação mencionada no subitem 9.4, manifestando-se sobre
eventual ocorrência de superfaturamento oriundo dos sobrepreços uni-
tários apontados na tabela 1 constante do Relatório de Auditoria
(Peça 23);

9.6. dar ciência à Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Manaus/AM - Seminf e a Gerência Regional de Sustentação ao Ne-
gócio da Caixa/Manaus - Gidur/MN, com fulcro no art. 179 do
RI/TCU das seguintes irregularidades detectadas no orçamento base
da Concorrência 31/2010:

9.6.1. ausência dos itens "mobilização e desmobilização" e
"administração da obra" na planilha orçamentária, o que contraria a
Súmula de Jurisprudência do TCU 258;

9.6.2. inobservância às disposições do inciso IX do art. 6º da
Lei 8.666/1993 e à Súmula de Jurisprudência do TCU 261, haja vista
que o projeto básico utilizado no edital da Concorrência 31/2010 não
reuniu todos os elementos necessários para bem caracterizar o em-
preendimento;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Manaus/AM- SEMINF/PM e à Ge-
rência Regional de Sustentação ao Negócio da Caixa/Manaus - GI-
DUR/MN.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1302-19/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1303/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 006.801/2006-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura Ter-

restre - Dnit e Departamento de Estradas e Rodagem do Acre -
Deracre.

4. Embargante: Eman - Emulsões e Transportes Ltda. (CNPJ
04.420.916/0001-51).

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin - manifestação oral (art. 280, § 1º, inciso II, do
Regimento Interno/TCU)

7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Alessandra Tereza Pagi

Chaves, OAB/DF 13.406; Alexander Ladislau Menezes, OAB/RR
226; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior, OAB/DF 29.760; Amílcar
Barca Teixeira Júnior, OAB/DF 10.328; Arnaldo Rocha Mundim Jú-
nior, OAB/DF 9.446; Bruno Alves Pereira de Mascarenhas Braga,
OAB/DF 4.006-E; Bruno Moreira de Castro, OAB/DF 4.008-E; Bru-
no Rodrigues, OAB/DF 2.042-A; Clélia Scafuto, OAB/DF 11.132;
Cristiane Miranda Mônaco, OAB/MS 9.499-B; Cynthia Póvoa de
Aragão, OAB/DF 22.298; Daniella Resende Moura, OAB/DF 15.377;
Danielle Lorencini Gazoni Rangel, OAB/ES 9.288; Diogo Mendonça
Meli, OAB/DF 35.188; Eduardo Albuquerque Sant'Anna, OAB/DF
13.443; Ely Talyuli Júnior, OAB/DF 4.021-E; Fabrício Trindade de
Sousa, OAB/DF 17.407; Fernando Pessoa da Silveira Mello,
OAB/DF 5.191-E; Flávia Andréa Pimenta Raw, OAB/DF 14.622;
Francisco Eduardo Carrilho Chaves, OAB/DF n. 22.322; Gabriel Net-
to Bianchi, OAB/DF n. 17.309; Guilherme Lancini Bello, OAB/DF
30.737; Guilherme Rodrigues, OAB/DF 18.443; Gustavo Gonçalves
Borges de Andrade, OAB/DF 4.900-E; Gustavo Valadares, OAB/DF
18.669; Henrique Keisuke Sadamatsu, OAB/RR 208-A; Inaiá Reis
Figueiredo Borges, OAB/DF 18.287; Ingrid França de Oliveira,
OAB/DF 5.429-E; Jaques Fernando Reolon, OAB/DF 22.885; Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, OAB/DF 6.546; José Jonas Lacerda de
Sousa, OAB/PB 11.192; Kayan Reis de Souza, OAB/DF 11.468-E;
Leonardo Fernandes Silva Costa, OAB/DF 5.217-E; Linaldo Miranda
Malveira Alves, OAB/DF 18.618; Lívio Rodrigues Ciotti, OAB/DF
12.315; Luciana Lombas Belmonte, OAB/DF 4.586-E; Luiz José Gui-
marães Falcão, OAB/DF 12.425; Mailson Veloso Sousa, OAB/DF
9.566/E; Maira Daniela G. Castaldi, OAB/DF 11.291-E; Manuela
Simões Falcão Alvim de Oliveira, OAB/DF 5.100-E; Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, OAB/DF 12.330; Marcos da Silva Ibias, OAB/DF
4.413-E; Marta Maria Ferreira Azevedo, OAB/DF 18.677; Normando
Augusto Cavalcanti Júnior, OAB/DF 19.939; Pablício Monteiro Car-
doso, OAB/DF 19.567; Renan Rios Trindade, OAB/DF 9.496-E; Re-
nata Silveira Cabral Sulz Gonsalves, OAB/DF 19.939; Raimundo
Mário Belchior de Andrade, OAB/AM 1.775; Ronne Cristian Nunes,
OAB/DF 4.112-E; Sebastião Alves Pereira Neto, OAB/DF 16.467;
Vanessa Alves Pereira, OAB/DF 4.984-E; Victor Russomano Júnior,
OAB/DF 3.609; Júlia Gabriela Trindade de Melo, OAB/AM 8.074;
Victoria Dutra de Alencar Arantes, OAB/RJ 188.133; Natália Costa
Bezerra dos Santos, OAB/AM 9.635; Ingrid Godinho Dodô,
OAB/AM 8.425; Paulo Rogério Arantes, OAB/AM 1.509; Marcos
Herszon Cavalcanti, OAB/AM 2.324; Rafael Albuquerque Gomes de
Oliveira, OAB/AM 4.831; Maria Glades Ribeiro dos Santos,
OAB/AM 2.144; Simone Rosado Maia Mendes, OAB/AM A666 e
OAB/PI 4550; Raineri Ramos Ramalho de Castro, OAB/AM 7.598; e
Bianca de Paiva Guimarães Duarte, OAB/RJ 138.065.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração interpostos pela empresa Emam - Emulsões e Transportes
Ltda. contra o Acórdão 1.929/2014 - TCU - Plenário, proferido em
Tomada de Contas Especial referente à execução do Convênio
141/2003, celebrado entre o extinto Departamento Nacional de Es-
tradas e Rodagem - DNER e o Governo do Estado do Acre, por meio
do Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Acre - De-
racre, tendo por objeto obras de conservação e recuperação das Ro-
dovias BR 317/AC e BR 364/AC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela
empresa Emam - Emulsões e Transportes Ltda. contra o Acórdão
1.929/2014-TCU-Plenário, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. corrigir erro material constante na parte final do subitem
9.2.1 do Acórdão 1.929/2014-TCU-Plenário, de modo que onde se lê
"a ser compensado com as devoluções de R$ 208.164,00 e R$
78.083,43, efetuadas, respectivamente, em 09/07/2007 e 10/07/2002",
seja lido "a ser compensado com as devoluções de R$ 208.164,00 e
R$ 78.083,43, efetuadas, respectivamente, em 09/07/2007 e
10/07/2012".

9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 19/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1303-19/15-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 31 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária do Plenário

Em substituição

Aprovada em 2 de junho de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2434 a 2629.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 2434/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso V, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os arts.143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, em arquivar os presentes autos, sem prejuízo das
determinações abaixo consignadas, em conformidade com os pare-
ceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.382/2009-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Renzler Fraga

(547.227.647-00); Associação Nacional dos Delegados de Polícia Fe-
deral (00.435.602/0001-71); Cristina Maria Lima dos Santos
(082.360.702-04); Fabio Cesar Mendes Rodrigues (576.007.597-72);
Franklin Ferreira Junior (136.904.261-20); Frederico Jurandir Wer-
neck Miranda (042.559.412-20); Gilmar Dias Machado (267.402.066-
00); Jose Araguaçu Saraiva dos Santos (062.192.332-04); Jose Carlos
Silva Lima (225.576.361-34); Jose Francisco de Castro Ferreira
(192.500.291-87); Jose Iris Rodrigues (854.485.758-20); Jose Pinhei-
ro de Medeiros (116.203.743-15); Jose Viraes Sales (070.690.224-68);
Kleber Jose Biondi Vieira (103.586.844-04); Leopoldo Jose Costa
(370.780.206-00); Luiz Carlos Thiesen (344.544.119-72); Marcia Eli-
zabete de Melo (173.077.914-04); Maria do Socorro Beserra de Quei-
ros Camurça (074.293.803-44); Ronaldo Keber (014.661.768-14); Ro-
nan do Nascimento Valente (153.421.151-91); Silvio Reis Santiago
(167.178.644-00); Sindicato dos Policiais Federais /sindpef-pb
(24.508.053/0001-86)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar ao Departamento de Polícia Federal que,

no prazo de 30 (trinta) dias:
1.7.1.1.cadastre no Sistema Sisac o ato de cancelamento da

concessão da aposentadoria da interessada Cristina Maria Lima dos
Santos (CPF 082.360.702-04), tendo em vista ter retornado à ati-
vidade em atendimento ao Acórdão n. 3646/2009 - TCU - 2ª Câmara,
nos termos da IN TCU n. 55/2007;

1.7.2. Determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento da Ação
Ordinária 0019858- 62.2011.4.02.5101, que encontra-se, em grau de
Apelação Cível (AC-559216), no Tribunal Regional Federal da 2ª
Região.

ACÓRDÃO Nº 2435/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno, em julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Flavio
Allegretti de Campos Cooper (510.509.607-00), Fernando da Silva
Borges (007.547.888-90), Eduardo Benedito de Oliveira Zanella
(608.488.718-04), José Severino da Silva Pitas (230.632.208-25), Sa-
muel Hugo Lima (775.755.558-20) e Tereza Aparecida Asta Ge-
mignani (776.446.708-15), dando-lhes quitação plena, conforme pro-
posta da unidade técnica, ratificada pelo representante do Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.679/2014-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Eduardo Benedito de Oliveira Zanella
(608.488.718-04); Fernando da Silva Borges (007.547.888-90); Flávio
Alegretti Campos Cooper (510.509.607-00); José Severino da Silva
Pitas (230.632.208-25); Samuel Hugo Lima (775.755.558-20); Tereza
Aparecida Asta Gemignani (776.446.708-15)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

2ª CÂMARA

ATA Nº 15, DE 19 DE MAIO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária
da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Augusto Nardes,
Ana Arraes e Vital do Rêgo; dos Ministros-Substitutos Augusto Sher-
man Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho;
e da Representante do Ministério Público, Subprocuradora-Geral
Cristina Machado da Costa e Silva.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 14 referente à
Sessão Ordinária realizada em 12 de maio de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-013.973/2004-6, cujo relator é o Ministro Augusto Nar-
des;

TC-003.763/2015-3, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;

TC-024.942/2013-8, cujo relator é o Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa; e

TC-000.278/2014-9 e TC-013.658/2013-1, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-025.105/2013-2, cujo re-
lator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Mailton Marcelo Silva Ferreira
- OAB/PA nº 9.206, apresentou sustentação oral em nome de José
Alves Feitosa de Oliveira.

Na apreciação do processo nº TC-008.868/2011-7, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, o Dr. Clau-
dismar Zupiroli - OAB/DF nº 12.250, apresentou sustentação oral em
nome de Mary Helena Allegretti.

REABERTURAS DE DISCUSSÃO
Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo nº TC-008.776/2005-4 (Ata nº
25/2008) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
2630/2015.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-008.868/2011-7 (Ata nº
6/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
2686/2015.
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ACÓRDÃO Nº 2436/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, regularmente notificado, em 31/10/2014,
da deliberação recorrida, o Acórdão 5243/2014-2ª Câmara, prolatado
na Sessão Ordinária de 30/9/2014, inserido na Ata nº 35/2014-2ª
Câmara, o interessado somente compareceu aos autos em 28/11/2014,
oportunidade em que protocolizou seu Recurso de Reconsideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso
é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 285 do Regimento Interno
do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apre-
senta fatos novos capazes de alterar o mérito do acórdão alvejado, o
que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela,
conforme dispõe o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/92;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da
unidade técnica e do representante do Ministério Público junto a este
Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do re-
curso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I;
285; do Regimento Interno do TCU, c/c artigo 32, parágrafo único e
inciso I, da Lei 8.443/92, e ante as razões expendidas pelo relator, em
não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto por Nair Ma-
ria Xavier Nunes de Oliveira Lobo, por restar intempestivo e não
apresentar fatos novos, dando ciência desta deliberação e do exame
de admissibilidade (peça 90) à recorrente e aos órgãos/entidades in-
teressados.

1. Processo TC-013.225/2005-9 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2004)

1.1. Apensos: 017.185/2004-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Alberto Pereira Nunes (186.013.757-15);

Alvino José Leite (226.733.771-15); Americo Jose Luz Romeu
(157.566.290-68); Anna de Oliveira Modesto Leal (380.042.671-49);
Anya Ribeiro de Carvalho (050.110.513-15); Carla Maria Naves Fer-
reira (365.735.586-34); Célia Alves de Melo (084.320.901-15); Deu-
sivaldo Ferreira de Jesus (238.620.251-87); Doroti Lamour Silveira
Collares (359.568.950-04); Esdras Costa do Nascimento
(078.306.637-69); Francisco Moreira da Silva (279.276.011-72); Fre-
derico Silva da Costa (776.889.701-30); Girlene Alves de Oliveira
(480.382.451-72); Glória de Araújo Faustino (001.793.531-87); He-
loisa Barbosa Cabilo de Santana (144.884.261-15); Inês Gomes de
Souza (186.527.781-91); Joao Ilidio de Lima Filho (237.755.307-97);
Jorge Eduardo Levi Mattoso (010.118.868-47); Jose Trindade Neto
(144.470.701-97); João Carneiro de Almeida (185.129.331-00); Liana
Maria Fonseca Ferreira Paz Rebuá (153.855.581-68); Lilian Cristina
Cavallare Vieira (121.852.992-04); Luiz Otavio Caldeira Paiva
(144.361.911-68); Manoelina Pereira Medrado (813.428.531-72);
Margarida Maria Ferreira de Barros (491.868.507-25); Maria Eli-
zabeth Santiago Contreiras (003.902.751-15); Maria Goretti Cezar
Azevedo (365.107.181-20); Maria Luisa Campos Machado Leal
(185.722.601-10); Maria da Conceição Menezes Simões
(043.138.602-15); Maria das Graças de Lima (101.727.931-49); Mar-
luce dos Santos Lima (284.974.221-04); Mauricio Borges Guimaraes
(595.980.777-72); Milton Sergio Silveira Zuanazzi (219.158.810-72);
Márcio Favilla Lucca de Paula (297.493.016-68); Nair Maria Xavier
Nunes de Oliveira Lobo (306.743.441-20); Patric Lottici Krahl
(610.524.421-53); Pedro Gabriel Wendler (558.267.840-91); Rita
Sayonara Schueller (471.911.550-00); Rubens Portugal Bacellar
(186.710.639-68); Simone Maria da Silva Salgado (284.959.421-00);
Suzana Dieckmann Jeolas e Jeolas (309.196.657-72); Telma Dias de
Oliveira Sousa (339.126.021-15); Tânia Mara do Valle Arantes
(587.981.536-68); Tânia Maria Brizolla Espanhol (416.329.740-53);
Vera Lucia Bispo Miranda (114.183.891-53); Walfrido Silvino dos
Mares Guia Neto (006.900.906-68)

1.3. Recorrente: Nair Maria Xavier Nunes de Oliveira Lobo
(306.743.441-20)

1.4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador); Se-
cretaria Executiva do Ministério do Turismo

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (Se-
cexDesen).

1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2437/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 1484/2015-2ª Câmara, prolatado na Sessão de
14/4/2015, inserido na Ata nº 11/2015-Ordinária, relativamente ao seu
subitem 1.1., onde se lê: "Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin
(207.425.761-91); Maria Lúcia Cavalcanti Muniz (220.954.464-53);
Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-
43); Planemi Instalacoes e Montagens Eletricas Ltda.
(53.454.823/0001-53)", leia-se: "Responsáveis: Cléia Maria Trevisan
Vedoin (207.425.761-91); Maria Lúcia Cavalcanti Muniz

(220.954.464-53); Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda.
(37.517.158/0001-43)", mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-022.137/2009-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin
(207.425.761-91); Maria Lúcia Cavalcanti Muniz (220.954.464-53);
Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-
43)

1.2. Órgão/Entidade: Município de São João da Baliza -
RR

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2438/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237,
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer da
representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, e em
determinar liminarmente seu arquivamento, após ciência do teor desta
deliberação aos Representantes, Srs. Fernando Francisco da Cruz e
Joseilson Borges da Costa (vereadores municipais), ao Município de
São José do Campestre/RN e aos Ministérios da Saúde e da Edu-
cação, para conhecimento.

1. Processo TC-005.317/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Fernando Francisco da Cruz (182.235.404-

87); Joseilson Borges da Costa (033.668.644-78)
1.2. Órgão/Entidade: Município de São José do Campestre -

RN
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Encaminhar cópia dos autos (peça 1) ao Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Norte, para adoção das pro-
vidências que entender cabíveis no tocante a questão de sua com-
petência.

ACÓRDÃO Nº 2439/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o assunto objeto da presente representação
está sendo abordado nos autos do TC 016.285/2013-1, tomada de
contas especial instaurada em atenção aos Acórdãos 1.682/2008-
TCU-2ª Câmara e 2.684/2009-TCU-2ª Câmara;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 169, inciso V,
235 e 237 do Regimento Interno do TCU, e de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, em determinar o apensamento do pre-
sente feito ao TC 016.285/2013-1, para posterior arquivamento, para
que sejam analisadas em conjunto e em confronto as razões de jus-
tificativa constantes destes autos e as alegações de defesa juntadas ao
TC 016.285/2013-1.

1. Processo TC-016.060/2006-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Adolfo Antonio Fetter Junior

(242.563.900-49); Ana Beatriz de Oliveira (074.376.148-04); Ber-
nardo Olavo Gomes de Souza (065.757.140-72); Elias de Paula de
Araujo (112.641.282-15); Fabricio Amilivia Barreto (486.744.350-
68); Fernando Stephan Marroni (218.915.830-34)

1.2. Interessados: Fundo Nacional do Meio Ambiente
(37.115.375/0004-50); Prefeitura Municipal de Pelotas - RS
(87.455.531/0001-57)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pelotas - RS
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6.1. Determinação: encaminhar cópia da presente decisão

ao representante.

ACÓRDÃO Nº 2440/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237, inciso
VI e parágrafo único, art. 169, inciso V, do Regimento Interno deste
Tribunal, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça
7), em conhecer da presente Representação, satisfeitos os requisitos
de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente, e em
encerrar o processo, após dar ciência desta deliberação ao Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região.

1. Processo TC-017.015/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região/AM e RR

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 14/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2441/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-002.498/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudia Colaco Pauli (036.274.379-77);

Karina Barbosa de Oliveira Machado (357.426.148-96); Maria Ame-
lia Leal Silva Afonso (268.489.808-11); Tuane Banqueri Rocha
(363.720.948-94)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2442/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.187/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alvino Franzoni (284.210.439-00); Alys-

son Felipe Luciano Silva (072.135.514-50); Amanda Karolyne Alves
Costa (030.631.651-07); Amanda Kizzy Nicolle Schmidt dos Santos
(814.771.550-15); Amanda Rafaela Rodrigues de Medeiros
(060.464.194-09); Amos Alexander de Oliveira Souza (074.086.304-
57); Ana Carolina Oliveira de Araujo (098.700.266-05); Ana Carolina
Tavares de Lima (052.807.914-07); Ana Cristina Almeida Rodrigues
(717.314.661-53); Ana Cristina Teixeira da Silva (012.693.924-17)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2443/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.192/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Fernandes Correa Junior

(647.078.653-72); Antonio Jorge Andrade Filho (062.725.245-10);
Antonyony da Silva Ribeiro (004.568.433-29); Araquem Xavier Sou-
za Dias (056.842.476-01); Ariel Soares Simoura Vieira (127.843.527-
14); Armando Whately Sundfeld (302.761.638-26); Arthur Renom da
Silva Coelho (813.692.123-72); Augusto Carrasqueira (067.903.838-
83); Augusto Cesar Hoehne da Silva (059.019.236-18); Augusto Ce-
sar da Silva Alves (014.049.171-60)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2444/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015106 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300106

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-006.200/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cidia Ferreira Guedes (080.953.056-26);

Cleber Ferreira de Abreu (929.192.867-49); Cleber Marcos Fernandes
Castro (876.351.605-59); Clebio Marques Sombra (511.133.093-34);
Cleide Santos Colaco (058.354.549-10); Cleiton Clebson Amaro da
Silva (076.586.074-01); Cleiton da Silva Caetano (889.662.751-68);
Cleuma Cristina de Oliveira Meira (944.354.566-72); Clezio Marcio
Rodrigues da Silva (807.759.341-00); Cliscia Rodrigues de Castro
(948.195.802-72)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2445/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.228/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaqueline Nascimento Souza (085.319.616-

88); Jaqueline Vicente Moreira (445.515.998-32); Jarbas Ten Caten
(014.897.285-38); Jean Carlos Almeida (089.839.966-17); Jean Fer-
reira de Avilar (334.678.892-04); Jeferson de Assis Silva
(105.269.116-11); Jeferson de Souza Rocha (706.034.801-87); Jef-
ferson Henrique Manes (351.209.718-90); Jhonata Gomes da Silva
(113.381.666-54); Jhonny Hebert Torres Silva (087.527.826-46)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2446/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.234/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Mitie Nakamura (275.030.178-56);

Juliana Silva Vives (936.400.560-00); Julianderson Pereira Rossoni
(130.133.827-32); Julianna Duarte Martins (409.521.048-65); Juliano
da Silveira (893.910.200-20); Julieny Cristina Galdino (052.890.601-
11); Julio Cesar Carobeira de Araujo (011.527.552-50); Julio Cesar
Galdino Lopes (307.336.958-92); Julio Cesar Ribeiro (069.157.976-
88); July Costa Silva (430.635.808-99)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2447/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.244/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucia Dagostin Spricigo (387.106.689-34);

Lucia Helena Mizrahy (555.595.656-87); Lucia de Fatima Batista
Dantas Scherer (573.642.141-00); Lucian Ramos da Cunha
(024.752.321-61); Luciana da Silva Carvalho (050.247.689-30); Lu-
ciane Oliveira Batista (779.398.592-34); Lucianne Leislin Reginaldo
Neves (014.362.924-76); Luciano Coelho Valenca (009.143.744-00);
Luciano Franco da Silva (013.929.695-65); Luciano de Oliveira da
Silva (034.395.753-14)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2448/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.247/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Hueliton Moraes Santos

(035.821.213-80); Luzia Lima dos Santos (791.426.562-49); Lyana
Romero Sant Anna (934.956.761-04); Lys Ramalho Oliveira
(104.312.317-29); Maiara Adotiva dos Santos Mendes (014.833.066-
58); Maikel Messias Garcia Silva (055.872.156-79); Manoel Lucas
Rodrigues Neto (036.965.213-45); Maraue Cardoso Tavares
(051.428.944-99); Marcello Francisco Silva de Sousa (629.736.062-
68); Marcello Vitor Silvestre Correa (144.552.907-61)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2449/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.253/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mateus Gomes Amorim (016.261.636-85);

Mateus Santos de Souza (039.121.349-01); Matheus Barbosa dos
Santos da Silva Guimaraes (008.736.537-50); Matheus Batista de
Oliveira Viana (084.547.636-00); Matheus Henrique Belchior
(444.636.168-67); Matheus Henrique Soares Serra (102.896.719-57);
Matheus Lamounier de Oliveira (036.384.891-67); Matheus Prudente
Santos (449.158.988-73); Mauricio Alves Moreira Rosa
(012.918.391-19); Mauricio Rabelo Soares (216.811.548-62)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2450/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.256/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Monica Castro Lembi (073.667.466-73);

Monica Leite Veloso (027.030.183-63); Myriane da Silva Bernardes
(406.814.038-37); Narjara Vieira de Almeida (126.560.077-55); Nas-
ser Hamad Ali (350.718.058-80); Natalia Bastos Goncalves
(086.155.826-02); Nathalia Antunes Resende (039.620.151-24); Na-
thalia Barbieri (346.463.498-17); Nathecia Geyse Clementino
(091.408.554-90); Nayara Almeida Patricio (915.921.273-04)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2451/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.260/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pedro Barreto da Rocha Paranhos

(957.662.511-49); Pedro Gustavo Pereira de Souza (430.756.078-78);
Pedro Henrique Dantas Passos (148.067.247-50); Pedro Henrique
Fonseca Alves (124.985.336-21); Pedro Henrique Oliveira do Nas-
cimento (992.252.982-34); Pedro Henrique Pimenta Pires
(042.991.661-24); Pedro Henrique Tavares Lopes da Silva
(030.543.921-98); Pedro Henrique Zampieri Branco (765.052.782-
49); Pedro Ivo Belo Matos Andrade e Silveira (065.231.546-10);
Pedro Paulo Lustoza Cabral (027.665.831-06)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2452/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.264/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raphaela Julia de Freitas (008.534.479-

69); Raquel Pereira Salles (006.982.869-52); Raquel Zanini Trom-
betta (021.365.661-21); Raquel de Andrade Motta Ferreira
(080.889.826-42); Rebeca Santos de Melo (038.476.224-71); Regi-
naldo Massao Hosokawa (266.846.468-41); Regis Rodrigues Lopes
(045.536.466-41); Reinaldo Cacure Junior (273.075.948-46); Renan
Firmino de Oliveira (409.053.328-73); Renan Fogaca Mancini
(003.429.621-24)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2453/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.271/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sandro Henrique Silva Pacheco

(036.777.711-88); Sandro Sandroni Silva (213.617.158-55); Sara Ca-
rolina Lisboa de Lima (024.822.705-02); Sarah Lima Ponde Martins
(035.932.681-16); Saul Cordeiro Martins (078.066.066-88); Saulo
Maciel Cordeiro de Andrade (029.780.075-24); Schirlei Cristiane Sil-
va Anniess (020.341.919-78); Sebastiao Adair Carvalho Sette
(095.333.646-88); Sebastiao Rocha Sousa (001.789.823-42); Sergio
Adao (348.326.292-04)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2454/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.275/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thadeu Vinicius de Lima Monteiro

(033.303.631-00); Thaina Bruna Franca da Silva (972.827.742-34);
Thairan Eduardo Lopes Vieira (047.770.519-78); Thais Graziele de
Oliveira Leao (353.221.408-32); Thais Ricarte de Senna
(402.694.928-10); Thais Starling Maia (104.451.766-28); Thalita Lar-
cher Botelho (079.933.756-06); Thalyta de Faria Calvo Moreira
(344.381.208-29); Thania Karoline Furlaneto (406.386.218-60); Thar-
cyana Virginia Cavalcanti da Cruz (657.751.983-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2455/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-006.280/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Cavalcanti Parreira (407.803.858-

10); Vinicius Chiovatto Serpa (393.660.058-96); Vinicius Ferreira
Gomes (098.210.186-45); Vinicius Linhares Martins (063.540.399-
41); Vinicius Seiji de Oliveira Sato (097.782.366-07); Vinicius Soares
Monteiro de Barros (080.841.356-27); Vinicius Souza Castanheira
(078.646.677-40); Vinicius de Lima Adriano (071.786.939-32); Vi-
vian Aparecida Pereira Zozo (255.233.128-94); Vivian Elisa Stein
Wahlbrink (000.002.590-98)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2456/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.282/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wennerkeinny Wendley Stalschus de Oli-

veira (026.852.931-08); Wesley Lopes Santos (022.146.881-10);
Wheslen Michael Rodrigues Cesar (006.939.202-11); Willian John-
nies da Rocha (037.769.049-09); Willian Soares da Cunha
(039.216.525-29); Winstan Junior Machado de Freitas (729.573.012-
53); Wivianny Santos Lima (640.533.189-04); Wu Jo I (009.712.429-
09); Wyzilane Rodrigues da Silva (013.499.583-01); Yhan Lino Silva
Caetano (050.231.881-32)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2457/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.291/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tomas Woodall Silva de Assis

(079.390.486-27); Uedson Martins Junior (035.786.985-04); Victor
Manoel dos Santos (025.402.133-67); Vinicius de Almeida Oliveira
(033.424.955-45)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2458/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.333/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abner Rolim de Macedo (032.205.381-18);

Abrahao Gomes do Nascimento Neto (124.340.057-99); Adam Bran-
dao Papini (089.924.706-73); Ademir Junio dos Santos (113.437.727-
45); Aderlei Estevao da Silva (738.862.119-91); Adiel Jose da Rocha
(035.974.613-60); Adilson Pereira Andrade (798.484.511-53); Adria-
na Bernz (948.153.729-34); Adriana Kauark Lisboa de Lima
(793.557.575-49); Adriana dos Santos Nogueira (369.487.588-35)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2459/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.339/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Veronese (041.136.071-09); Alinne

Araujo da Silva (051.466.211-52); Allan Primieri Alves
(017.880.230-13); Allan Torres da Silva (870.729.551-00); Almanir
Nascimento da Silva (050.174.304-90); Altemar Pereira Velho
(042.957.599-88); Aluizio Bahia Neto (814.552.322-20); Alyne Hedla
Bastos de Sousa (036.101.023-06); Amalia Cristina Cruz de Oliveira
(134.136.347-39); Amanda Conegundes Estrella (130.580.467-82)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2460/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.345/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andressa Yukie Oshiro (298.465.188-03);

Angela Maria Aviz do Rosario (368.889.232-15); Angelica Freire
Leite (058.078.416-97); Angelica Pereira Sipiao (058.943.636-83);
Angelina Katia de Matos (364.063.368-79); Anice Miranda Rocha
(032.449.586-21); Anisia Maria da Silva Barros (044.908.183-43);
Anna Karla Guimaraes da Silva (010.896.561-90); Anna Luiza Sousa
Chaves (045.155.981-98); Anna Petric Brasil (082.804.167-90)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2461/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.350/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Maeda (315.606.818-70); Bruno

Marques Cabral (065.354.506-19); Bruno Rezende Martins
(351.283.168-07); Bruno Rodrigues Zaneti (394.435.228-96); Bryan-
ne de Castro Rocha (070.204.939-55); Cadydja Kaliene Maia Ferreira
Ribeiro (067.741.714-43); Caio Cesar Amora Fraiz (025.761.511-32);
Caio Nery Rodrigues Moura (038.206.781-90); Caio Rezende Nas-
cimento (050.481.481-85); Caique Vilela (451.119.718-07)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2462/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.353/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Santana Leao

(428.986.251-91); Carlos Bessone de Almeida Junior (084.018.497-
21); Carlos Eduardo Amaral Alves (058.942.366-57); Carlos Eduardo
Gadelha Bacellar (082.655.057-60); Carlos Eduardo Pinto Macena
(026.845.503-10); Carlos Ely Fassarela (121.019.467-85); Carlos
Henrique Cardoso Borges (022.945.155-10); Carlos Huber
(000.464.940-06); Carlos Jose Mogadouro (060.222.568-01); Carlos
Magno Silva Assuncao (030.594.925-06)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2463/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.360/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniely Batista Rabaioli (032.316.181-26);

Danilo Cesar Silva Araujo (024.010.771-38); Danilo Silva Franca dos
Santos (059.720.415-29); Danilo Tenorio Cavalcanti (296.298.368-
58); Danilo Vidotto (021.462.591-59); Danilo dos Santos Pinto
(018.375.662-24); Dannyel Godinho de Carvalho (037.450.866-60);
Dannylo de Almeida Pinto (136.803.247-82); Darcio Roberto Martins
(339.034.148-08); Davi Terra Siebra de Sousa (053.809.117-73)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2464/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.367/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elton Nunes de Paula (029.550.371-84);

Eluan Barroso de Moura Sousa (047.230.883-18); Elvelize Pereira
Freitas Martins (079.563.776-41); Elves Baiano de Souza
(722.044.861-91); Elvis Silva Carneiro (047.784.125-24); Emerson
Keyne Pereira de Azevedo (733.598.821-72); Emillene Bahia Ferreira
(049.120.856-18); Eric Silva Monti (328.772.398-70); Erica Alves de
Melo (724.519.471-87); Erico Goulart Fulgencio (083.283.307-09)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2465/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.371/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Carvalho Gules (034.788.261-79);

Felipe Eduardo de Negreiros Vasconcelos (672.795.463-15); Felipe
Fabricio Carretoni (321.365.588-03); Felipe Felix Marcos
(139.414.877-10); Felipe Garcia Adiers (012.810.600-03); Felipe Jus-
to Silveira (803.140.230-20); Felipe Martins Pacheco (059.852.796-
69); Felipe Nascimento de Almeida (363.434.538-14); Felipe Pereira
Ramos (012.036.982-67); Felipe dos Santos Antunes (001.931.361-
63)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2466/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-006.374/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Filippe Santana Santos (428.138.038-80);

Flavia Alves da Silva (227.942.058-97); Flavia Aparecida Alexandre
da Silva (292.168.018-16); Flavia Pataro Myrrha Pena Luz
(040.904.216-16); Flavia de Souza Gomes (573.604.481-15); Flavio
Cavalcanti da Costa (070.029.954-80); Flavio Costa Santiago
(025.362.361-88); Flavio Gutierre Barbosa da Costa (032.825.901-
21); Franciele Fernandes Bernardes Piloni (075.370.316-57); Fran-
cielle Pereira dos Santos (941.426.291-15)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2467/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.382/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Henrique Makoto Simono (225.407.498-

95); Hericka Nunes Martins (007.618.452-83); Hermes de Souza Sil-
va (037.465.746-76); Hitalo Junio de Lima Oliveira (018.792.581-
02); Hugo Alves Isquierdo (005.671.001-11); Humberto Legnaghi
Travi (042.876.781-84); Iago dos Santos Santana de Sousa
(038.258.881-93); Iara Madeira (144.309.118-94); Icaro Tavares Lira
(020.958.183-26); Ide de Araujo Sathler (068.108.856-76)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2468/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.387/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jesse Pedro Alves dos Santos

(108.143.937-80); Jesse Rodrigues (038.593.961-29); Jessica Ansel-
me Dutra (127.451.817-26); Jessica Diniz Rangel (139.893.487-95);
Jessica Gomes Pires de Santana (055.603.265-93); Jessica Marreiros
Araujo Luz (042.000.723-78); Jessica Matias Assis (084.435.636-05);
Jessica Melgaco Bertolucci Murad (009.941.341-85); Jessica Queiroz
Coutinho (108.127.247-39); Jessica Soares Fernandes (086.778.304-
48)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2469/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.391/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Antonio Alves da Silva Junior

(030.079.881-44); Jose Carlos Ferreira Neto (429.737.488-95); Jose
Cicero Santos (025.396.884-46); Jose Edmilson de Souza Junior
(075.892.954-42); Jose Fernando Antunes de Almeida (099.156.868-
03); Jose Leao Lopes de Macedo Ferreira (068.269.284-00); Jose
Marcelo Pereira de Assis (065.041.878-60); Jose Marcelo de Oliveira
Campos (712.383.871-87); Jose Otavio Bauer Marques (807.499.680-
87); Jose Roberto Pereira de Sousa (344.212.498-07)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2470/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.398/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Larissa Barros Mendes de Morais

(009.349.221-95); Larissa Sousa Almeida (701.519.771-51); Laryan-
ne de Paula Egertt (116.752.087-43); Lays Denyer Maciel Fernandes
(068.387.126-95); Lays Pinto Aragao Falante Menezes (124.449.417-
80); Lazaro da Silva Dias Honorio (042.655.865-03); Leandro Bou-
fleur Langer (000.817.650-70); Leandro Brasil da Silva (082.292.077-
80); Leandro Holanda Silva (723.449.971-72); Leandro Marinho Fer-
reira (014.730.231-57)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2471/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.404/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Balconi (003.152.990-96); Lucas

Barbosa de Oliveira (047.567.225-98); Lucas Bastian Wagner
(020.540.540-11); Lucas Damasceno Ferreira Ribeiro (117.189.317-
51); Lucas Felipe Adam do Rosario (834.048.800-72); Lucas Moura
Alves de Souza (087.327.396-64); Lucas Navarro Ramalho
(735.305.061-68); Lucas Pinheiro Ornelas Costa (128.900.426-93);
Lucas da Silva e Silva (000.961.672-11); Lucas de Souza Matos
(045.816.705-35)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2472/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.405/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Rodrigues de Paula (014.305.701-

48); Lucas Teixeira e Silva (010.747.561-85); Luciana Braz Candiotto
(345.043.888-39); Luciana Francisca Barbosa (285.013.158-00); Lu-
ciana Guanzati Portela Cardoso (014.338.470-86); Luciana Klimick
Pereira (821.175.780-04); Luciana Maria Dias Soares (029.184.466-
96); Luciana de Magalhaes Braga (027.952.781-03); Luciano Jose
Oliveira dos Santos (171.927.492-49); Luciano Takeo Kubo Vieira
(335.107.448-45)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2473/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.412/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia Luiza do Prado Gava

(322.766.788-60); Marcia Maria Moreira Martelli (369.639.468-84);
Marcia Maria da Silva Almeida (275.951.238-01); Marcia Rocha
Mendes (012.657.396-41); Marcia de Souza Castro (666.667.082-53);
Marcio Araujo da Gama (134.831.187-80); Marcio Gleydson de Sou-
za Gusmao (068.134.204-88); Marcio Melo Machado (041.589.278-
38); Marcio Rosa da Silva (896.675.652-20); Marcio Silva Gomes
(015.387.855-01)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2474/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.421/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Milena de Lima Oliveira (936.487.232-00);

Mirela Vasconcelos Menezes (090.249.236-54); Monica Boldrini Par-
telli Caldonho (112.341.077-16); Monica Freitas Machado
(847.718.107-10); Monica Gomes Kmiliauskis (266.226.548-59); Mo-
nica Pasqua Guimaraes (928.141.585-20); Monica Takayassu
(132.504.068-13); Monique Mateus (021.433.170-93); Monique Ro-
drigues da Conceicao (324.750.278-51); Morgana Elisa de Oliveira
(000.636.180-36)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2475/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.425/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nivaldo Ferreira da Silva Junior

(010.831.704-81); Nivaldo Junior Costa Lial (382.704.738-20); Nivia
Maria Ferreira Santana Fernandes (003.000.675-93); Nubia Luziane
de Assis Guimaraes (056.462.026-20); Odicleuma Costa Magalhaes
(628.742.332-34); Omar Felipe Ahmad Ali Ghandour (414.766.648-
54); Otniel Lopes dos Santos Junior (082.450.804-11); Ottono Sergio
de Sena Santos (016.814.925-71); Oziel Carvalho Costa
(002.898.721-70); Ozilio Trento Moreto (009.633.979-90)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2476/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.432/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Freitas Alves (122.425.807-01); Ra-

fael Inacio Goncalves Penna (035.462.051-70); Rafael Jonathan Otani
Alves dos Santos (353.179.278-46); Rafael Jose Giroldo Casimiro
(400.923.628-00); Rafael Junior Xavier (075.792.886-21); Rafael Lu-
carelli Kunz (029.589.220-06); Rafael Maroquio Casotti
(114.323.207-00); Rafael da Silva Pinheiro (005.416.522-90); Rafael
de Oliveira (297.699.418-83); Rafael de Souza Pereira (018.970.861-
13)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2477/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.
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1. Processo TC-006.435/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rayanne de Oliveira Lopes Soares

(132.660.527-57); Raygsson Martins Xavier (008.276.782-31); Re-
beca Raabe Rodrigues Alves (014.992.291-43); Rebecca Borges Oli-
veira (041.745.631-01); Reginaldo Pereira dos Santos (014.470.185-
59); Rejane Cristina Santos (071.619.267-50); Renan Augusto Matos
Bezerra (062.303.904-42); Renan Sichinel (025.541.072-70); Renan
da Silva Carvalho (120.720.937-67); Renata Alves Sanchez de Souza
(029.927.131-55)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2478/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.438/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberto Monte Mascarenhas (658.224.393-

49); Roberto Rivelino Dias (854.071.949-53); Roberto Santos Deiro
(958.524.255-91); Roberto Yasuhiro Lira dos Santos Nogueira
(085.052.364-83); Robes Santos Barbosa (021.920.022-03); Robinson
Ferreira Felix (013.625.586-80); Robson Souza Teles (954.434.101-
30); Rodolfo Ceconi (370.182.078-35); Rodolfo Costa Santos
(713.026.891-34); Rodolfo Vogeler de Azevedo (110.739.467-89)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2479/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.441/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ronaldo Nominato Teixeira (468.595.001-

15); Rony Cesar Ribeiro de Souza (698.040.361-34); Rosa Lucia
Bispo Paz (650.476.563-49); Rosana Yoshie Saito (297.852.368-97);
Roseli Machado de Oliveira (554.278.120-91); Roselys Moraes Ta-
vares (518.137.692-49); Rosimeire Nascimento dos Anjos
(280.696.008-88); Rosineia Pereira Leao (013.594.181-48); Ruan
Carlos Medeiro Araujo (143.641.487-33); Rubens Odan da Silva
(192.669.928-95)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2480/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.451/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thalita Regina Berto (015.023.853-33);

Thalles Costa Paraiso Alves (103.053.897-26); Thelma Machado
Goncalves (036.140.831-52); Thiago Almeida Nobrega (295.077.398-
23); Thiago Augusto Fernandes (297.500.628-41); Thiago Fatoreto
Marcheze (296.468.168-60); Thiago Guedes Lynch (121.992.327-35);
Thiago Henrique de Assis Cardoso (083.146.426-73); Thiago de Cas-
tro da Cunha (008.007.980-66); Thiago de Mendonca Ribeiro
(328.094.198-92)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2481/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.452/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Luiz Neves Campos (778.225.952-

53); Thiago Rodrigo Carvalho (220.134.058-71); Thiago Rodrigues
Fernandes (721.336.431-68); Thiago Santos Silva (011.180.011-09);
Thierry Adrian Lehnhart Rabenschlag (009.236.940-56); Thomas Gri-
golo (091.089.279-28); Tiago Alves da Silva (344.887.558-95); Tiago
Nascimento dos Santos (010.149.929-90); Timoteo Voltolini Fernan-
des (336.676.958-02); Torbengrael de Paula Lopes (028.998.233-29)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2482/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.459/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Yuri de Bortoli Teixeira (409.199.388-50);

Zizi Aguiar Gomes (363.190.558-04)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2483/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-008.039/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Tamara Silvia Pace (431.723.007-06)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2484/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 824/2015 - 2ª Câmara -
TCU, prolatado na Sessão de 03/03/2015, relativamente ao subitem
9.2, para que:

- onde se lê: "com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
e 18 da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 208 do RI/TCU, julgar regulares
com ressalva as contas dos Srs. Rômulo Soares Polari (003.406.424-
91), ex-Reitor da UFPB, Marcelo de Figueiredo Lopes (095.515.907-
59), Pró-Reitor de Administração e Planejamento da UFPB, e Isac
Almeida de Medeiros (396.664.414-20), Diretor do Laboratório de
Tecnologia Farmacêutica da UFPB, dando- lhes quitação";

- leia-se: "com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18
da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 208 do RI/TCU, julgar regulares com
ressalva as contas dos Srs. Rômulo Soares Polari (003.406.424-91),
Antônio Borba Guimarães (160.163.354-87), Marcelo de Figueiredo
Lopes (095.515.907-59), Antônio Eustáquio Resende Travassos
(160.676.654-68), Kleymer Júlio Freire Coelho (132.332.034-20),
João Flávio Paiva (069.846.064-20), Marcelo Sobral da Silva
(132.239.504-78), José Genuino de Queiroz Morais (097.809.801-30),
Isac Almeida de Medeiros (396.664.414-20) e da Sra. Francisca Je-
rônimo Barreto (109.268.604-53), dando- lhes quitação".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.578/2006-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Apensos: 031.292/2011-9 (MONITORAMENTO)
1.2. Recorrentes: Isac Almeida de Medeiros (396.664.414-

20); Marcelo de Figueiredo Lopes (095.515.907-59); Rômulo Soares
Polari (003.406.424-91).

1.3. Responsáveis: Adalberto Reginaldo dos Santos
(412.493.804-72); Albericio Pereira de Andrade (132.293.464-91);
Aldecy Batista de Lima (237.106.914-00); Andréia Maria Alves Ma-
chado (674.532.364-87); Antonio Eustaquio Resende Travassos
(160.676.654-68); Antonio Pereira da Silva (109.334.254-49); An-
tônio Borba Guimarães (160.163.354-87); Antônio José Creão Duarte
(028.776.602-06); Chateaubriand Pinto Bandeira Junior (131.423.804-
34); Francisca Jeronimo Barreto (109.268.604-53); Francisco Esse-
nine e Silva (082.109.774-15); Gerson Martins de Oliveira
(132.329.244-68); Inaldo Soares dos Anjos (071.992.524-04); Isac
Almeida de Medeiros (396.664.414-20); Jose Genuino de Queiroz
Morais (097.809.801-30); Jose de Anchieta Sousa (054.214.203-10);
José Edvaldo Rosas (161.620.724-87); José Fernandes Pimenta Junior
(086.931.104-20); José de Arimatéa Menezes Lucena (131.370.344-
34); João Flavio Paiva (069.846.064-20); Kleymer Julio Freire Coe-
lho (132.332.034-20); Marcelino Goncalves de Brito (219.644.834-
68); Marcelo Sobral da Silva (132.239.504-78); Marcelo de Figuei-
redo Lopes (095.515.907-59); Maria Yara Campos Matos
(114.527.654-72); Maria de Fátima de Almeida Paiva (059.549.324-
68); Murilo Ferrer Dias Rufino (203.637.374-72); Neviton Otaviano
de Almeida (127.239.671-15); Paulo Barbosa Dias (059.801.274-53);
Rodrigo Antônio Lima de Oliveira (092.051.444-87); Rômulo Soares
Polari (003.406.424-91); Severino de Almeida Nobrega (141.122.054-
49); Sônia Suely Araújo Pessoa Rosas (137.107.294-91); Vaneide
Tavares Barreto de Almeida (160.786.834-20) 1.3. Órgão/Entidade:
Universidade Federal da Paraíba

1.4. Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Carlos Neves Dantas

Freire (OAB/DF nº 2.666); Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF n°
10.969); Claudismar Zupiroli (OAB/DF n° 12.250); Luiz Carlos Sig-
maringa Seixas (OAB/DF 814); Roberto Cruz Couto (OAB/RJ n°
19.329); Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP n° 92.770);
Marcelo Certain Toledo (OAB/SP n° 158.313); Idmar de Paula Lopes
(OAB/DF n° 24.882); Rodrigo Muguet da Costa (OAB/RJ nº
124.666); Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ nº 141.195);
Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ n° 121.235); Daniele Farias
Dantas de Andrade (OAB/RJ nº 117.360); Ingrid Andrade Sarmento
(OAB/RJ n° 109.690); Marta de Castro Meireles (OAB/RJ n°
130.114); André Uryn (OAB/RJ n° 110.580); Ivan Ribeiro dos Santos
Nazareth (OAB/RJ n° 121.685); Maria Cristina Bonelli Wetzel
(OAB/RJ n° 124.668); Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ
n° 139.758); Thiago de Oliveira (OAB/RJ n° 122.683); Marcos Pinto
Correa Gomes (OAB/RJ nº 81.078) e Maria do Carmo Marques
Araújo (OAB/PB nº 8767).

ACÓRDÃO Nº 2485/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares com ressalva e dar quitação às contas da Sra.
Célia Maria Barbosa Rocha (CPF: 590.977.958- 34), enviar cópia
deste Acórdão, e de cópia dos autos, ao Tribunal de Contas do Estado
de Alagoas, para ciência e providências que julgar cabíveis; e remessa
de cópia do Acórdão que for proferido, acompanhado do Relatório e
Voto que o fundamentarem, ao Ministério do Meio Ambiente

1. Processo TC-000.536/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Célia Maria Barbosa Rocha (590.977.958-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapiraca -
AL

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Paulo Azevedo

Newton (OAB/AL 961), Sérgio Paulo Caldas Newton (OAB-AL
7.481), sociedade Newton & Newton Advocacia (OAB/AL 196) e
Bruno Mendes (OAB/DF 44.498)

ACÓRDÃO Nº 2486/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão n.º 1348/2015-TCU-2ª
Câmara, para que:

- onde se lê "R$ 25.850,0", leia-se "R$ 25.850,00", man-
tendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 201511 0 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300110

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-023.978/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Eliseu dos Santos Neto (162.299.911-87);
José Adson de Sousa (124.396.301-87)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão Cas-
calheira - MT

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2487/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Pedido de Reexame
em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Serviço Social da
Indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná - Sesi/PR,
contra o Acórdão 1042/2014-Segunda Câmara - (Peça 18)

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 48, parágrafo único, da Lei
8.443/92, c/c os arts. 143, IV "b", 285, caput e §2º, e 286, parágrafo
único, do RI/TCU; em:

a) não conhecer do pedido de reexame, interposto pelo Ser-
viço Social da Indústria - Departamento Regional do Estado do Pa-
raná, por restar intempestivo e não apresentar fatos novos,

b) dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades inte-
ressados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-032.015/2012-7 - PEDIDO DE REEXAME
( M O N I TO R A M E N TO )

1.1. Recorrente: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional do Estado do Paraná - Sesi/PR (33.641.358/1832-14)

1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Sesc no
Estado do Paraná; Departamento Regional do Sesi no Estado do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.7. Advogado constituído nos autos: Marco Antônio Gui-

marães (OAB/PR 22.427).

ACÓRDÃO Nº 2488/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a
seguir relacionado, que trata de Representação dos Vereadores Francisco Sales
Mendes Junior e Jefferson Gomes Melquíades do município de Patos/PB, acer-
ca de irregularidades na construção do Canal do Frango (peça 1, p. 1 a 3),

Considerando tratar-se de representação de vereadores de
Patos (PB) referente ao não-atendimento pela Prefeita Municipal e
pela Secretária de Infra Estrutura da requisição de documentos re-
lativos à construção do Canal do Frango com recursos do Contrato de
Repasse Siafi 670645;

Considerando que o Contrato de Repasse já foi objeto dos
processos TC 008.270/2014-7 e TC 012.470/2014-7, que não iden-
tificaram irregularidades no ajuste;

Considerando que a obra já foi concluída;

Considerando que não houve apresentação da prestação de
contas final ao órgão repassador;

ACORDAM com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III; e 235 do Regimento Inter-
no/TCU, em:

a) não conhecer da Representação;
b) determinar à Caixa Econômica Federal conceder ao Mu-

nicípio de Patos (PB) o prazo de 30 dias para apresentar a prestação
de contas final do Contrato de Repasse Siafi 670645;

c) encaminhar à Caixa cópia da presente representação para
subsídio à análise da prestação de contas;

d) encaminhar cópia deste acórdão aos representantes;
e) determinar o monitoramento deste Acórdão;
f) arquivar.

1. Processo TC-005.224/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Vereadores Francisco Sales Mendes Ju-

nior e Jefferson Gomes Melquíades

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Patos - PB
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2489/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de Representação dirigida a
este Tribunal pela Controladoria-Geral da União (CGU), relativa à
Prefeitura Municipal de Traipu /AL, dando conta do Relatório de
Demandas Especiais 00202.000956/2010-15, de 26/7/2011, resultante
da fiscalização realizada no período de 7/10/2010 a 30/6/2011 (peça
1); com fundamento nos arts. 10, § 1º e 12, inciso II e 47 da Lei n.º
8.443/92 c/c os arts. 143, inciso V, "g", 202, inciso II e 252 do
Regimento Interno/TCU,

Considerando despacho que determinou previamente à con-
versão em TCE a chamada aos autos dos responsáveis para ma-
nifestarem-se a respeito das irregularidades apontadas;

Considerando que devidamente notificados não houve ma-
nifestação de nenhuma das partes;

Considerando a proposta à peça 114;

ACORDAM em converter os autos em TCE conforme pro-
posta do item 54, da peça 114

1. Processo TC-032.540/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Daniel Wagner Vieira de Lima

(046.883.344-78); Marcos Antônio dos Santos (240.532.524-15);
Robson Nascimento de Farias (021.254.504-37); Valter dos Santos
Canuto (530.284.224-68)

1.2. Representante: Controladoria-Geral da União
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Traipu - AL
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2490/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas no Município de Caujeiro/AL, re-
lacionadas à aplicação de recursos federais repassados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para apoio das
ações do Programa Nacional de Transporte Escolar (Pnate); com
fundamento nos arts. 143, III e 237, II, do RI/TCU, ACORDAM
em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso I do
Regimento Interno deste Tribunal, e determinar o seu apensamento ao
TC 004.716/2008-2; e,

b) dar ciência deste Acórdão, e da instrução ao represen-
tante.

1. Processo TC-035.084/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Anselmo Henrique Cordeiro Lopes, Pro-

curador da República em Alagoas.)
1.2. Interessado: Procuradoria da República Em Alagoas

(45.235.235/2345-24)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cajueiro - AL
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 7/2015 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 2491/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados relacionados no item
1.2 abaixo e fazer a determinação do item 1.8.1.

1. Processo TC-002.376/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alexandra Garcia Mascarenhas (CPF

690.923.620-34); Alexandre Ferreira Escouto (CPF 004.393.100-67);
Angela Maria Andrade Marinho de Souza (CPF 498.714.390-91);
Cinara Pereira de Carvalho Silva (CPF 532.860.570-53); Hercules
Borges Rodrigues (CPF 486.742.650-49); Iara Cecilia da Rosa Ri-
beiro (CPF 293.131.200-20); Igor Radtke Bederode (CPF
001.884.820-67); Liane Orcelli Marques (CPF 005.496.270-65);
Luanda Alvariza Gomes Ney (CPF 009.468.720-07); Mario Renato
Chagas Junior (CPF 808.171.900-82); Ricardo Bandeira de Freitas
(CPF 803.486.530-34); Valmor Guadagnin (CPF 012.182.560-44);
Volnei Nizoli Vieira (CPF 253.544.000-82).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-rio-grandense.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações:
1.8.1. Determinar à Sefip que constitua apartado do ato de

admissão de Roberto Mauricio Bokowski Sobrinho (CPF
938.655.540-91) e promova a diligência sugerida pelo Ministério Pú-
blico.

ACÓRDÃO Nº 2492/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.147/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Mariana Oliveira Rasseli (CPF

124.340.327-61); Marly Calixto da Silva (CPF 031.471.057-41); Má-
rio Coutinho Marini (CPF 038.626.576-39); Naiara Pereira Coan
(CPF 116.640.667-99); Nayara Cristina Brito Dias (CPF 119.264.407-
73); Paulo Vinicius Santos Christo da Silva (CPF 103.158.687-32);
Rafael Ketley Demuner (CPF 135.333.567-44); Sarah Botelho Fardin
(CPF 135.253.297-25); Sidineidy Izoton (CPF 134.816.997-43); Sér-
gio Adriany Santos Moreira (CPF 108.864.857-62).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2493/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.149/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adriana Silveira de Carvalho (CPF

075.854.506-13); Adriano Dias dos Santos (CPF 097.548.566-05);
Aline Araujo Rocha Nery (CPF 073.136.616-65); Aline de Mello
Benedito Menezes (CPF 079.254.546-01); Alisson Carvalho Berbery
(CPF 009.023.859-17); Allan Julio Santos (CPF 054.309.566-51);
Amanda Oliva Pereira (CPF 055.580.086-52); Ana Paula Lelis Mo-
rais (CPF 084.248.166-41); Anna Isabel Guido Costa (CPF
053.999.336-08); Athos Xavier Vieira Santos (CPF 111.698.766-09).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2494/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.151/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Davi Vieira Medeiros (CPF 102.414.336-

81); David Jose da Silva (CPF 065.156.746-78); Diego Ricardo de
Araujo (CPF 121.880.917-52); Diogo Mendes Rodrigues (CPF
113.477.817-14); Eduardo Malvacini Franchesqueti (CPF
014.553.936-90); Eduardo Motta de Castro (CPF 861.332.416-91);
Eliane Rezende Passos do Espirito Santo (CPF 395.739.746-49); Eri-
ck Carvalho Campos (CPF 091.193.626-25); Fabiana Monjardim de
Carvalho (CPF 060.538.396-04); Fabiola Rubim Silva (CPF
130.152.087-05).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 111ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300111

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2495/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.154/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Leandro Mockdece Lacerda (CPF

110.445.486-65); Leticia de Matos Oliveira (CPF 037.667.476-81);
Lia Cortes de Andrade (CPF 819.580.565-53); Linus Helvecio Gon-
çalves Ramos de Castro (CPF 032.286.716-90); Lucas Antonio da
Fonseca (CPF 057.160.816-73); Lucas Ariel Dias da Silva (CPF
089.683.276-70); Lucas Junqueira Lima (CPF 103.642.916-48); Ma-
raisa Kissila Oliveira Fernandes (CPF 065.070.196-82); Marco Tulio
Lima Gazzola (CPF 067.978.526-41); Marconi Fernandes Cunha Ne-
to (CPF 079.411.216-11).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2496/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.157/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Sabrina Campos Silva (CPF 057.898.056-

80); Sebastiao Jose Pereira Gomes (CPF 616.233.006-06); Selma
Silva do Amparo (CPF 858.076.565-04); Sullivan Ramos Moreira
Andrade (CPF 066.890.716-93); Thiago Nery Teixeira (CPF
039.800.056-58); Vanessa Gonçalves Medeiros (CPF 113.772.316-
58); Victor Domingos Pinto (CPF 016.567.566-76); Vitor da Silva
Cardoso (CPF 104.085.376-55); Welerson Gregorio Macieira (CPF
039.803.946-11); Willian Felipe Assis de Oliveira (CPF 079.062.546-
60).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2497/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.159/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alberto Jose Oliveira Pereira (CPF

012.910.936-30); Aline Candido Domingos Teixeira (CPF
081.337.906-70); Ana Paula Duarte Arruda (CPF 079.850.776-42);
Andre Rodrigues Drummond (CPF 015.739.826-95); Araci Farhat de
Carvalho (CPF 581.624.026-91); Daniela Lopes de Freitas (CPF
024.467.736-05); Danielle Cristiane Cardoso de Souza (CPF
061.925.206-58); Darlan de Castro Alves (CPF 813.540.536-72); Eri-
ka Campos Martins Fernandes (CPF 958.768.806-63); Felipe Ribeiro
de Oliveira (CPF 013.838.856-30).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2498/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.162/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adeilza Herminio Rodrigues (CPF

052.275.944-06); Alice Nascimento (CPF 785.735.562-34); Alysson
Silva de Morais (CPF 069.158.104-55); Anderson Karlo Fernandes
Vieira (CPF 008.328.314-50); Antonio Ezequiel de Mendonça (CPF
013.435.584-92); Antonio José de Vasconcelos Costa (CPF
035.313.664-67); Apolônia Patrícia Lavor Santos (CPF 069.333.474-
60); Barbara Ferreira de Freitas (CPF 059.863.344-85); César Alves
Carneiro (CPF 064.092.994-00); Danielle Ponciano dos Santos (CPF
067.077.574-66).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2499/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.163/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Danilo Nascimento Rolim dos Santos (CPF

058.631.584-50); Eduardo Jorge Teodózio Gonçalves Neves (CPF
013.938.054-00); Emerson de Souza Lima (CPF 930.993.474-34);
Fabiana Gomes dos Santos (CPF 806.089.305-04); Fábio Borba de
Oliveira (CPF 060.273.144-51); Gilson Mendes Araújo (CPF
889.824.911-04); Igor Magalhães Rodrigues (CPF 053.954.014-58);
Iza Magna Atanazio André (CPF 063.966.924-73); Janielly de Lima
Alcantara (CPF 060.011.684-07); Érika Maria Magalhães Ávila de
Araújo (CPF 049.004.024-19).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2500/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.164/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jofrany Dayana Pessoa Forte (CPF

038.253.224-40); Jorgivania Lopes Brito (CPF 011.737.833-00); Jose
Eider Madeiros (CPF 013.584.874-13); Josivaldo Gomes de Freitas
(CPF 798.655.774-53); José Marcelo de Andrade Pereira. (CPF
021.761.827-82); Joyce Aguiar Ferreira (CPF 077.459.794-12); Jés-
sica Carolina de Medeiros Noberto (CPF 066.705.994-63); Lara Im-
periano Nóbrega (CPF 065.603.304-51); Leandro Firmino Fernandes
(CPF 069.673.604-77); Lucas Lima Brandão (CPF 039.444.524-45).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2501/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.170/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aldenize Ferreira de Lima (CPF

025.916.314-76); Alexandre Correia da Rocha (CPF 440.555.283-53);
Alexandre Magno Gurgel Fialho (CPF 018.465.034-85); Alexsandro
Tributino de Souza (CPF 086.045.524-64); Amanda de Azevedo Ca-
valcanti Tavares (CPF 063.116.904-03); Ana Thereza Bezerra dos
Santos (CPF 054.172.884-97); Anderson Bezerra da Silva Lima (CPF
028.897.804-81); Annuska Santos Pereira (CPF 073.105.724-40);
Ariane Suelen da Silva (CPF 014.315.294-78); Bruno Rodolfo Vieira
de Lima (CPF 013.941.674-90).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2502/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.172/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Edgleicy Maria Silva de Lima (CPF

072.591.004-60); Eduardo Jorge de Souza Cavalcanti Filho (CPF
039.214.564-28); Elson José Alves (CPF 041.103.334-40); Emanuel
Moraes Lima dos Santos (CPF 083.871.604-07); Everton Altino Go-
mes (CPF 046.922.944-69); Everton Rodrigues Alves (CPF
098.091.734-40); Fabiana Cibele Leleu da Costa Araújo (CPF
071.610.154-80); Fellipe Leão de Souza (CPF 068.617.964-17);
Gleydson Joventino Silva (CPF 103.441.714-26); Grasienne Ferrer
Cavalcanti de Carvalho (CPF 052.603.474-20).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2503/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.175/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Renato Leonardo Ferreira (CPF

058.140.074-78); Rodolfo Antonio do Rego Barros do Nascimento
(CPF 072.712.424-22); Rodolfo Luiz Nunes da Silva (CPF
073.912.044-12); Rodrigo Csillaz de Sousa (CPF 049.812.124-02);
Rui Luiz de Barros Neto (CPF 068.089.874-32); Samyle Santos do
Carmo (CPF 085.749.734-08); Sergio Alexandre da Silva Souza (CPF
050.261.474-96); Simone Mendes Germano (CPF 754.614.044-72);
Thiago Cezar de Araújo Aquino (CPF 055.246.084-28).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2504/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.176/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Adiliane Silva de Paula (CPF 050.059.534-

85); Alanna Siqueira Simonetti Oliveira (CPF 012.594.344-00); Aldo
Carielo do Nascimento Filho (CPF 062.446.694-95); Alexandre Dan-
tas Oliveira de Medeiros (CPF 054.999.654-04); Alman Martins San-
tos de Lima Junior (CPF 056.044.524-59); Alzivany Alves de Moura
Fernandes (CPF 054.760.474-25); Amanda Francisca Lucas (CPF
048.725.074-52); Amandda Shennya Guedes Vieira (CPF
050.905.294-00); Anderson Clayton Melo Cipriano (CPF
065.443.594-40); Andre Tavares Duarte (CPF 058.304.204-06).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2505/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.178/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Daviton Gurgel Guerra Fernandes (CPF

083.204.434-23); Denise da Silva Dantas (CPF 010.498.394-98); Die-
go Filipi Maia de Oliveira (CPF 051.806.704-11); Diogo Ikaro Me-
deiros de Macedo (CPF 086.687.024-59); Edineide da Silva Marques
(CPF 941.396.794-68); Eduardo Santos Pandolphi Pereira (CPF
045.307.154-69); Erika Galvão de Lima (CPF 051.288.144-83); Eu-
genia Viviane de Araujo Rego (CPF 088.446.934-45); Fabiola Ma-
cedo Dias (CPF 034.129.249-46); Fernando Montanaro Paiva de Al-
meida (CPF 055.094.264-54).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2506/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.180/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jonata Silva do Nascimento (CPF

086.330.154-12); Jose Roberto de Melo Filho (CPF 067.470.904-70);
Jose de Oliveira Freitas Neto (CPF 095.586.264-73); Josenildo da
Silva Rocha (CPF 009.791.854-75); Juan Fabio Rodrigues Maciel
(CPF 071.872.754-12); Julie Idalia Araujo Macedo (CPF
068.148.204-47); Karen Aguiar Bezerra (CPF 664.735.864-15); Ka-
rilene Rochink Costa (CPF 068.774.934-43); Laura Fernandes Dell
Orto (CPF 099.101.884-22); Lawrence Cezar Medeiros Araujo de
Moura (CPF 078.894.094-51).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2507/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.185/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Weverton Leandro Lima da Silva (CPF

014.494.064-75); Williane Elayne Ricardo da Silva (CPF
066.194.724-60).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2508/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.187/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Cristiane Tusset (CPF 786.632.370-49);

Cybele Troina do Amaral (CPF 926.291.720-15); Debora Simoes da
Silva Ribeiro (CPF 005.065.480-23); Denise Martins Nogueira (CPF
000.210.150-58); Edimara Martins Wilchen (CPF 884.633.030-72);
Eveline Araujo Rodrigues (CPF 023.310.760-65); Fernanda Borges

(CPF 009.243.250-62); Fernanda de Latorre Fortunato (CPF
919.862.490-34); Gabriela de Souza Dandrea (CPF 003.124.740-75);
Gilberto Lopes dos Santos (CPF 264.386.150-72).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2509/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.190/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Natascha Helena Franz Hoppen (CPF

839.522.170-34); Nicole Andresa Bertotti (CPF 007.356.570-92);
Paula Piccolo de Lemos (CPF 012.904.380-05); Pedro Henrique Pei-
xoto (CPF 033.106.840-08); Rafael Dillenburg Hofmann (CPF
821.401.620-72); Rafael de Oliveira Carvalho (CPF 018.584.760-97);
Rejane Ritzel Ferreira (CPF 893.036.870-00); Renata Zandona (CPF
681.653.820-04); Ricardo Schaffer da Rosa (CPF 011.250.220-27);
Rossana D Alessandro Kosciuk (CPF 840.023.950-49).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2510/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.192/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Aldísio Alencar Gomes (CPF 033.308.094-

77); Alexandre José Ferreira (CPF 078.080.904-17); Carlos Henrique
da Silva Mendes (CPF 098.295.534-00); Carlos da Costa Monteiro
Neto (CPF 085.570.574-40); Eliel Barbosa da Silva (CPF
061.182.334-97); Francisco Auci Vidal (CPF 791.532.167-68); Fran-
cisco Monte Sousa Sobrinho (CPF 057.879.414-46); Haroldo Sabino
do Nascimento Júnior (CPF 038.064.324-30); José Henrique Mon-
teiro Kreimer (CPF 565.759.554-87); Katiucha Fernanda Silva (CPF
0 7 2 . 9 6 2 . 11 4 - 6 6 ) .

1.3. Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2511/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de Rodrigo Dyego de Oliveira Caval-
cante.

1. Processo TC-007.194/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Rodrigo Dyego de Oliveira Cavalcante

(CPF 093.274.844-95).
1.3. Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2512/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.196/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bruna Patrícia de Souza da Rocha (CPF

067.235.749-66); Bruno Adler Maccagnan Pinheiro Besen (CPF
059.636.109-23); Caio Ragazzi Pauli Simão (CPF 333.503.668-99);
Catarina Erika Saito (CPF 345.378.478-24); Catiele Fagundes Baia-
lardi (CPF 080.794.169-74); Claudia Ariane de Moraes (CPF
053.633.219-39); Claudia Regina Luiz (CPF 018.853.829-10); Cris-
tian Franzoi Mazzola (CPF 091.191.289-40); Cristiane Denise Rut-
koski (CPF 049.665.929-41); Daina Alves Siqueira (CPF
072.144.719-81).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2513/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.198/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Felipe Garcez Morigi (CPF 060.355.339-

73); Fernando Gabriel Carreto Berruti (CPF 009.109.799-10); Fer-
nando Rachadel Gasparini (CPF 007.395.509-42); Gabriel Margonari
Ribeiro (CPF 369.357.458-88); Gabriel Nascimento Kinczeski (CPF
061.562.039-66); Gabriel Nilson Coelho (CPF 053.440.499-51); Ga-
briela Duarte Karasiak (CPF 066.337.079-59); Giana Paula Schauffler
(CPF 082.729.899-48); Greice Suellen Batista (CPF 046.653.829-48);
Guilherme Schwochow Fissmer (CPF 059.454.869-14).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2514/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.201/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Luciana Maria Furtado Beller de Carli

(CPF 707.571.789-87); Luciane Brigida de Souza (CPF 898.158.319-
68); Luiz Albino dos Santos (CPF 864.678.409-68); Luiz Gustavo
Silva dos Santos (CPF 664.160.600-78); Marcos Felipe Ravazzoli
(CPF 951.553.680-49); Marcus Barnetche (CPF 027.285.119-18);
Maria do Rosário de Lima Oliveira (CPF 012.621.934-60); Marian-
gela Vicente de Barros (CPF 790.198.209-82); Mariela Marlene Sil-
veira (CPF 003.973.479-01); Márcia Tatsch Cavagnollo (CPF
007.862.829-67).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2515/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.204/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rogélio Paulino Luetke (CPF 450.896.639-

04); Rosemari Maurici da Silva (CPF 771.075.199-72); Rosiane Rosa
Guimarões (CPF 952.209.099-91); Salvador Norbeto Gomes (CPF
823.364.409-97); Samuel Souza de Araujo (CPF 064.077.249-88);
Siane Bolgenhagen (CPF 004.380.919-73); Silvia Mara Gomes Pas-
sos Miranda (CPF 253.608.762-04); Tamires Cristina Vigolo (CPF
057.112.619-75); Tamis Rauen (CPF 070.073.879-77); Vilmar Mi-
chereff Júnior (CPF 048.398.599-65).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2516/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.205/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Vinicius Teixeira Coelho (CPF

051.671.579-86); Vitor Augusto Schweitzer (CPF 082.131.019-44);
William Douglas Gomes Peres (CPF 049.815.409-22); Zulmar dos
Santos (CPF 789.576.729-15).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2517/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.209/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Matheus Augusto Gonçalves Nunes (CPF

007.947.730-52); Nadine Cavalcante da Cruz (CPF 534.169.024-91);
Paulo Roberto Martins (CPF 022.586.690-06); Pedro Orlando Borges
de Almeida Junior (CPF 022.864.470-47); Rafael Behling da Cunha
(CPF 966.419.830-72); Rafael Boufleuer (CPF 027.417.660-29); Re-
nata Cassól da Rosa da Silva (CPF 835.301.850-00); Rojas Lima de
Lima (CPF 634.497.220-34); Rube Afonso Rodrigues Neto (CPF
024.968.620-16); Sâmara Pereira Palazuelos Rodrigues (CPF
025.166.260-88).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Maria.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.2. Interessados: Miguel Angel Duran Roa (CPF
014.779.424-24); Milka Carvalho de Azevedo (CPF 641.193.943-87);
Paulo Tavares Matias de Andrade (CPF 048.943.094-59); Rafael Vi-
tor Coelho Torres (CPF 074.060.184-95); Renato de Brito Mota (CPF
042.824.875-69); Ricardo de Andrade Araújo (CPF 049.976.814-07);
Robson Arruda de Araújo (CPF 063.680.674-03); Rodrigo da Silva
Lima (CPF 058.754.994-78); Sara Rachel Lino Duarte (CPF
001.314.025-60); Soraia Correa Mercante (CPF 225.707.908-69).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sertão Pernambucano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2520/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-008.728/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Tarsio Thiago Lopes Alves (CPF

630.366.653-15); Thiago Luiz de Melo e Silva (CPF 038.110.964-
00); Thiciano Leão Miranda (CPF 043.157.064-77); Tito Eugenio
Santos Souza (CPF 068.496.774-03); Victor Hugo Almeida dos Anjos
(CPF 059.993.814-52); Willma Campos Leal (CPF 820.633.624-91);
Ythallanya Maria Bezerra (CPF 000.956.843-36).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sertão Pernambucano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2521/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.314/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ailime Ferreira Rodrigues (CPF

014.540.140-59); Carlos Nei Lima de Vargas (CPF 839.988.450-20);
Rinele Barcelos dos Anjos (CPF 009.195.840-71).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Pampa.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2522/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.316/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: João Theodósio da Silva Coelho Neto

(CPF 072.074.324-96); Kleber Cordeiro Costa (CPF 051.623.874-44);
Ronaldo Pereira de Lima (CPF 019.582.554-32); Sabrina Suerli Lu-
cena Melo (CPF 048.343.943-60); Thiago de Alcântara Costa (CPF
046.678.553-47); Valberto Vieira Carneiro (CPF 060.464.214-89);
Wellita Azevedo Silva (CPF 074.811.694-03).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Paraíba.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2523/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.317/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bruno Barboza dos Santos (CPF

023.169.051-70); Lorena de Sousa Ferreira (CPF 008.115.311-20);
Lorenna Michelle Bonifacio dos Santos (CPF 706.719.661-20).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Goiano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2524/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.318/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Daniela do Amaral Friggi (CPF

018.516.250-97); Rafael Rezende Lehnhart (CPF 972.212.870-15).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Farroupilha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2525/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de Talita Valadares Carvalho.

1. Processo TC-009.320/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Talita Valadares Carvalho (CPF

066.920.756-02).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Sul de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2526/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.322/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Marcelo Broch (CPF 012.574.820-50); Si-

mão Mendes de Moraes (CPF 433.539.080-72).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2527/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

ACÓRDÃO Nº 2518/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-008.725/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Gilmar Herculano da Silva (CPF

070.119.994-69); Icaro Kleysson de Souza Carvalho (CPF
055.638.234-07); Isaias José de Lima (CPF 068.753.224-80); Joabis
Nobre Martins (CPF 011.424.043-40); Joice Simone dos Santos (CPF
008.173.494-80); José Almir Ferreira Gomes (CPF 892.486.003-87);
João Bosco Miranda Coelho (CPF 059.425.094-33); João Humberto
Aires Pedroza Junior (CPF 018.053.265-03); João Paulo Moraes Lima
dos Santos (CPF 057.829.034-06); Juliana Andreza Figueiroa (CPF
030.372.984-80).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Sertão Pernambucano.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2519/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-008.727/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
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1. Processo TC-009.325/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jenilton Alves Pedro (CPF 947.491.912-

72); Josimar da Silva César (CPF 019.991.551-22); Juliana Zam-
paroni Francisqueti (CPF 942.164.521-91); Litchane Apoena Santana
(CPF 003.484.561-58); Lucinéia Rosa Soares (CPF 026.438.831-36);
Patricia Borges Ferreira (CPF 010.355.071-29); Paulo Alves de Oli-
veira (CPF 017.155.541-40); Renata Cristina dos Santos (CPF
027.603.421-07); Rosa Laura de Pinho (CPF 855.564.321-04); Ro-
sana Fatima Barbieri de Morais (CPF 015.828.991-93).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Mato Grosso.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2528/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.326/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Tatiane do Nascimento (CPF 005.253.121-

02); Thais Luiza Machado de Oliveira (CPF 022.775.781-50); Thaya-
ne Laura Duarte de Lara Pinto Sousa (CPF 023.686.961-21); Tiago
Santana Coelho (CPF 033.753.921-92).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Mato Grosso.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2529/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.327/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alcivânia Carla Campos Nascimento (CPF

047.915.234-90); Aline Fonteles Lopes (CPF 019.466.633-60); Ana
Cristina da Silva Andrade (CPF 764.581.803-49); Ana Virginia de
Sousa Rocha (CPF 040.712.953-76); Clara Nubia Vieira dos Santos
(CPF 012.370.423-56); Clemisson Santos Agripino (CPF
029.126.965-69); Erick de Arimateia Carmo (CPF 007.210.483-07);
Fabíola Oliveira Xaviera da Silva (CPF 492.309.213-00); Felipe San-
tiago Freitas de Souza (CPF 024.636.243-02); Jackeline Porfírio de
Souza (CPF 021.412.633-10).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Ceará.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2530/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.328/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Jose Wendell Araujo Pedrosa (CPF

836.508.223-34); José Ronieri Luna de Lima (CPF 005.692.903-09);
Julian Henrry Ramalho (CPF 058.735.703-70); Julio Anderson Silva
Crisostomo (CPF 992.011.433-20); Kamilla Karen Sousa da Silva
(CPF 029.154.703-67); Lizy Manayra Santos Oliveira (CPF
035.145.163-32); Maria Aurissângela Pires Bezerra Coelho (CPF
839.536.713-91); Maria Cristina Barbosa da Silva (CPF 040.574.273-
84); Maria Soares Sousa (CPF 770.994.193-15); Maria do Socorro
Nogueira Girão (CPF 574.059.993-87).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Ceará.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2531/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.329/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Marjorie Priscila Sousa Silva (CPF

666.696.183-87); Micelia de Oliveira Silva Araujo (CPF
805.032.333-15); Mychelle do Monte Morais Barbosa (CPF
008.238.094-55); Narajane de Souza Monteiro (CPF 040.565.253-40);
Rogério Severiano Dutra (CPF 623.609.573-68); Rozana Rodrigues
Lemos (CPF 456.360.873-49); Valdir Ricardo Honorato da Silva
(CPF 038.291.794-48); Vanuza da Silva Santos (CPF 020.334.263-
19); Wladianne Ferreira da Silva (CPF 671.113.863-53); Wodson
Vieira Alves (CPF 042.108.464-22).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Ceará.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2532/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.360/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Margarida Durao (CPF 075.839.519-

17); Elisiane Fiorentin Dotto (CPF 067.465.379-35).
1.3. Unidade: Universidade Federal da Integração Latino-

americana.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2533/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.363/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Maria Aparecida Martins Firmino (CPF

008.545.363-37); Maria Karleni Rodrigues Rosa (CPF 027.162.353-
50); Paula Andrezza Pinheiro de Sousa (CPF 054.121.243-56); Re-
nata Aguiar Nunes (CPF 671.838.913-72); Thiago Jesus Santos (CPF
026.338.225-76); Vicente Araujo Silva Filho (CPF 530.856.715-87).

1.3. Unidade: Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro-brasileira.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2534/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.367/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: André Luiz Ogando Pereira (CPF

060.427.546-37); André Luiz Silva (CPF 075.738.266-56); Andréia
Vidigal Simões (CPF 100.084.936-85); Carolina Calazans Lopes
(CPF 060.848.296-00); Edmar Ferreira Junior (CPF 787.868.606-82);
Giovana Gomes de Oliveira (CPF 042.301.876-02); Gustavo Alves

Campos (CPF 082.367.186-03); Higor Augusto Madureira Pereira
(CPF 083.893.696-21); Joao Victor da Silva Alves (CPF 095.852.706-
76); Ney Lucio da Silva (CPF 005.243.126-64).

1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2535/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.368/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Renato Camargos de Almeida Sousa (CPF

041.828.776-75); Sergio Dias Ribeiro (CPF 898.364.996-87); Solimar
Bonifacio Rodrigues (CPF 073.980.657-28); Wagner Oliveira Braga
(CPF 014.265.156-77).

1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de
Minas Gerais.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2536/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.369/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fernando Toshiyuki Fujikawa (CPF

048.114.259-28); Sergio Augusto Rolim Valeixo (CPF 405.297.209-
06).

1.3. Unidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2537/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a Súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o item 9.2 do acórdão 1.455/2015-2ª
Câmara, prolatado na sessão de 07/04/2015, para que, onde se lê:
"9.2. (...) atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora
de 7/5/2002 até a data do pagamento (...)", leia-se: "9.2. (...) atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de 17/5/2002
até a data do pagamento (...)", mantendo-se os demais termos da
deliberação ora retificada.

1. Processo TC-021.298/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Sinval Neves Miranda (CPF 057.528.846-

91).
1.3. Unidade: Município de Nova Módica/MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogados: Loyanna de Andrade Miranda (OAB/MG

111.202) e André Myssior (OAB/MG 91.357).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2538/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 237,
inciso VI e parágrafo único, e 235, caput, do Regimento Interno, em
conhecer desta representação e, nos termos do art. 36 da Resolução
TCU 259/2014, apensar definitivamente este processo ao TC-
009.796/2015-0.
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1. Processo TC-005.606/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Rio Grande do Norte - Secex/RN.
1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 13/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 2539/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria à Abigail da
Silva Couto Sá, ex-servidora do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral e dos Territórios.

Considerando que na concessão em epígrafe, ocorreu a in-
corporação de quintos de FC-05 no período compreendido entre
6/5/1998 e 5/5/2000;

Considerando que a proposta da Sefip, ratificada pelo MPT-
CU, foi no sentido de se considerar legal a concessão à luz da
jurisprudência desta Corte, materializada pelo Acórdão 2.248/2005-
TCU-Plenário, que delimitou, como limite temporal para as incor-
porações de quintos, a data de 4/9/2001;

Considerando que a incorporação da interessada também está
amparada por decisão judicial proferida nos autos do MSG
2003.00.2.008895-7 (peça 3, p. 4) que tramitou no Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios e que transitou em julgado na data de
9/2/2009 (peça 12);

Considerando a recente decisão do STF no Recurso Ex-
traordinário 638115 no qual, por maioria de votos, o Plenário daquela
Suprema Corte entendeu ser inconstitucional a incorporação das fun-
ções comissionadas e cargos em comissão entre 8 de abril de 1998 e
4 de setembro de 2001;

Considerando que a decisão do Supremo afeta diretamente os
processos de conhecimento em andamento, não sendo possível al-
cançar situações já consolidadas e protegidas pela coisa julgada, co-
mo no caso do presente processo, sob pena de infringir o art. 5º,
inciso XXXVI da Constituição Federal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259,
inciso II e 260 §1º do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.624/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Abigail da Silva Couto Sá (275.952.931-

20).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e dos Territórios.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2540/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria a Normando
Melquíades de Araújo, (047.380.554-53), emitido pela Universidade
Federal da Paraíba com vigência na data de 11/4/1995.

Considerando que, em exame preliminar, a Sefip constatou
duas inconsistências, quais sejam, a averbação irregular de tempo de
serviço na condição de aluno aprendiz e pagamento irregular de
incorporação de quintos de FC judicial;

Considerando que, diante das constatações mencionadas, foi
necessário promover a oitiva do interessado, nos termos do Acórdão
587/2011-TCU-Plenário, uma vez que já havia transcorrido o prazo
de cinco anos, desde a disponibilização do ato para exame do
TCU;

Considerando que, em decorrência da oitiva promovida, o
interessado apresentou tempestivamente suas razões;

Considerando que, em relação à incorporação de quintos de
FC judicial, a unidade técnica e o MPTCU concluíram não haver
irregularidades;

Considerando que, em relação à averbação de 2 anos, 10
meses e 12 dias na condição de aluno aprendiz, a Sefip e o MPTCU
concluíram pela irregularidade do referido período para fins de apo-
sentadoria;

Considerando que, mesmo com exclusão do tempo tido por
irregular da aposentadoria do interessado, verifica-se, no caso con-
creto, a possibilidade de aplicação da Súmula-TCU 74/2012, tornando
possível manter a proporção da aposentadoria nos mesmos termos em
que foi concedida no ato em análise (30/35), conforme observado
pela Sefip e pelo Ministério Público;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259,
inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.831/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Normando Melquiades de Araujo

(047.380.554-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Brandão Mel-

quiades de Araújo (OAB/PB 11.537).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2541/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143,
inciso II, e 259, inciso II e 260 §1º do Regimento Interno do TCU,
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.636/2015-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elizabeth Rodrigues Signorelli

(016.697.948-14); Maria Eduarda Silva Leme (836.619.808-15); So-
nia Maria Cunha Lerme (032.686.108-46); Tiburcio Sanz Gomez
(963.150.248-15)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Cam-
pinas/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2542/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de monitoramento do cumprimento do Acórdão
11.457/2011-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 29/11/2011.

Considerando que as determinações do referido Acórdão fo-
ram cumpridas pela Universidade Federal de Alagoas;

Considerando, entretanto, que o pagamento da URP nos pro-
ventos da Sra. Zenilde Soares de Alencar foi restabelecido, em razão
de despacho proferido na Ação Judicial 0157300-52.1989.5.19.0003
(3ª Vara do Trabalho - Maceió/AL).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento
Interno, em arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do
Regimento Interno/TCU, sem prejuízo de realizar a determinação
especificada no subitem 1.7:

1. Processo TC-014.522/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zenilde Soares de Alencar (098.678.134-

72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SEFIP que, nos termos da Questão de Ordem

aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento
de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as infor-
mações necessárias ao acompanhamento da Ação Judicial 0157300-
52.1989.5.19.0003 (3ª Vara do Trabalho - Maceió/AL).

ACÓRDÃO Nº 2543/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.906/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldo Tavares de Jesus (567.026.125-91);

Alessandra Janair Araújo de Mattos (891.101.885-68); Alessandra
Regina Ramos Franco (008.891.469-00); Alessandro Alves da Silva
(027.749.375-74); Alessandro Frandoloso Menegazzo (015.633.240-
08); Alessandro Gurski (022.743.811-60); Alex Evans Barbosa Britto
(035.619.674-77); Alex Fernandes Melo (645.454.073-15); Alexandre
Assis Morais (024.865.261-37); Alexandre Xavier Feitoza
(034.843.955-59)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2544/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.083/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Célio Lucas dos Santos (638.715.802-87);

Jaqueline da Silva Ramos (773.199.312-49); Paulo Roberto Dornelles
Junior (003.905.320-29); Rodrigo Araújo da Silva (053.326.327-11);
Tatiane David Luiz de Faria (013.922.646-00); Veridiana Ullmann de
Campos (007.297.760-42); Vicente Angelo Silveira Rego
(763.602.290-72)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região/AC e RO

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2545/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.084/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcione de Almeida Queiroga

(040.871.026-88); Alessandro Domingos Máximo (055.131.217-35);
Anna Carolina Vieira de Melo (008.174.991-05); Creycianne Ben-
jamim da Silva (802.586.112-00); Daiane Maria Nobre (726.221.052-
15); Fernanda Fróes Ramos de Lima (011.426.552-61); Fernanda da
Silva Souza (002.671.735-20); Fernando Ezon Alves Pinto Ferraz
(817.967.813-04); Flavio de Jesus Loiola (548.376.001-82); Kassiana
de Albuquerque Lima Abreu (725.279.862-34)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região/AM e RR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2546/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.
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1. Processo TC-007.085/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Laura Driele Gomes Melo Barbosa

(819.425.242-34); Sidney Pereira Nunes (590.289.639-87); Thiago
Guedes de Oliveira (816.808.722-49); Thiago Lima Santos
(005.587.592-03)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região/AM e RR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2547/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.090/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francielle Barbosa Prado (098.654.086-

27); Francina Nunes da Costa (279.030.872-15); Gabriel Mazzarotto
(059.955.539-41); Gilvan Pessoa Costa Junior (044.885.703-05); Gui-
lherme Andrade Barbosa (005.088.099-32); Gustavo Henrique Mi-
lanezi (340.751.138-84); Hemileia Aparecida de Araujo Franco
(073.671.706-43); Isa de Lara Fernandes Lopes (783.086.075-00);
Isabel Helena Prado Moreira (615.060.363-68); Isabela Chataignier
de Arruda (034.109.707-11)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2548/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.091/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jeferson Peyerl (037.042.059-40); Joao

Cunha Neto (363.242.108-04); Joyce Evelin Maia Braga
(962.919.232-20); Juliana Rodrigues Simões (112.407.967-06); Ju-
liano Gislon Luciano (064.501.639-09); Julio Cesar Geloti Rodrigues
(340.752.608-36); Karine Monik Paganotto (045.802.779-02); Lady
Ane de Paula Santos Della Rocca (314.593.948-36); Laura Catarina
Santana Carvalho (019.154.685-23); Leandro Amado de Moura
(046.989.809-76)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2549/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.093/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Natalia Delboni Barros (075.701.486-06);

Patricia Saloni de Mesquita (324.646.748-00); Rachel Ruas Vieira de
Paiva (326.681.378-29); Rafael Ribeiro de Oliveira (154.203.988-69);
Raphael Barbosa Freixeda (303.894.518-86); Raquel Lorca Vieira
(369.273.028-40); Rayana Vidal Rosa da Silva (043.530.099-74);
Robson Valentim Caseiro (218.180.308-02); Rodrigo Bertoni do Nas-
cimento (332.202.838-02); Rodrigo Fernando Sanitá (202.662.958-
78)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2550/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.094/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Gonzalez (326.661.248-51); Ro-

drigo Santos Florentino de Souza (297.966.748-07); Roselene Apa-
recida Taveira (328.711.338-08); Rômulo Tozzo Techio (044.061.659-
08); Taísa Magalhães de Oliveira Santana Mendes (019.542.765-32);
Thais Martins Lepesteur (105.027.307-90); Thiago Cesar Costa
(084.102.636-02); Thiago Lamego Cardoso (090.601.776-90); Thiago
Oliva Lamboia (058.600.109-31); Tália Barcelos Hortegal Braga
(958.465.303-20)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2551/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.095/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vagner Bianchini (152.096.788-81); Van-

derlei da Costa (700.786.539-91); Victor Alex Vieira Leles
(149.721.677-00); Vinicius Leopoldino Gonçalves (072.596.419-75);
Vinicius Pflanzer de Oliveira (083.353.559-59)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2552/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato da
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.098/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Silvania Gonçalves Costa (605.778.941-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região/DF e TO
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2553/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.099/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Leopoldina Teixeira de Castro

(052.016.529-21); Aretha Simonnelly Medeiros dos Santos
(050.926.854-41); Fernando Rosseto (324.779.278-33); Francisco
Washington Bandeira Santos Filho (005.160.793-01); Genilza Vieira
Lyra (305.956.577-53); Gustavo Henrique Dalla Mutta de Menezes
(023.289.081-10); Jesus Hernane de Macêdo Zorzetti (716.293.191-
04); Luciano Idalino Andrade de Alencar (092.263.294-43); Pedro
Mauricio Pinho Mello (009.575.741-42); Péricles Ii Magalhães Ma-
rinho (967.525.643-53)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região/GO

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2554/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.100/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pollyanna Carolina de Azevedo Hamilton

Pierdoná (009.323.909-27); Rafael Alonso Martins (073.382.376-97);
Rafael Amorim Santos (964.427.601-97); Rafael Leme Macedo
(399.973.368-36); Rafael Tanner Fabri (028.780.969-24); Viviane Pe-
reira de Freitas (011.859.401-03); Zizette Evangelista Balbino Fer-
reira (025.355.905-73)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região/GO

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2555/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.101/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edna Carla Machado Lima (037.335.689-

74); Felipe Falci Franco (067.143.396-23); Igor Viótti Périssé
(101.690.317-05); Ingrid Mayara Silveira de Menezes (006.228.192-
59); Jorge Luis Diniz Lima (226.197.983-53); Karina Viviane Fi-
gueiredo Luna (008.126.454-21); Luciana Kelly Maia Correia
(009.757.274-86); Marco Antonio da Silva Ribeiro (378.812.482-20);
Monique Sobrinho Lira (052.434.627-56); Roberta Almeida Versiani
(014.271.956-09)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região/PA e AP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2556/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.103/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Pierro Simões (016.625.089-99);

Amilton Akio Kunioshi (043.847.779-06); Ana Cecilia Viana de Ma-
cedo Carneiro (087.171.756-58); Bruno Helder Gomes Teófilo
(057.594.484-63); Camila Steffens (000.730.920-10); Carina Marcia
Dahmer (007.531.620-08); Carlos Afonso Tellechea de Souza
(618.919.163-00); Cassiana Benedito Simão (918.918.845-49); Clau-
dio Vinicius Chacon de Castro (384.982.018-10); Cíntia Regina Bag-
gio (922.628.809-72)
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2557/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.104/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleverson Rosa Gonçalves (045.861.799-

70); Denise Maria Poletto (028.262.439-26); Ellen de Souza Faleiro
(031.674.471-92); Fernanda Hilgenberg Cunha (043.636.349-60);
Fernando André Silva (280.539.958-70); Franciele Wachtel Granado
(058.470.939-00); Francisco Luiz de Carvalho (041.021.236-95); Gi-
liani Costa Romano (939.070.520-72); Gislaine Morales Pereira
(071.341.569-07); Guilherme Pimenta (094.274.186-21)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2558/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.105/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivan Malaguido de Araujo (935.260.249-

87); Lucas Paulo Alves Pires (353.934.898-03); Luciano Drosda Mar-
ques dos Santos (061.060.509-70); Luciano Felix de Almeida
(052.854.829-84); Lucio Ribeiro (042.043.514-09); Lueli Santos Fi-
gueiredo (028.673.105-39); Mariana Goetz Moro (066.245.019-10);
Mauro Henrique Rodrigues Kosaki Gomes (366.613.118-27); Patricia
Assis Melo Bassa (076.431.949-39); Paulo de Sales Pinto
(291.699.158-14)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2559/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.108/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lorena Anjos Meireles Sebba

(001.680.791-00); Maria Daniela dos Santos Cavalcanti
(031.366.504-41); Nilton Beltrão de Albuquerque Junior
(039.086.394-76); Oswaldo Deodato Monteiro Neto (748.417.263-
49); Rafaela Sarmento Serrano (033.932.224-14); Raildo Bandeira
Farias Filho (049.320.444-02); Rogerio Alves de Oliveira
(010.716.954-10); Wellington Lisboa Lelis (125.105.177-40)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região/PE

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2560/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.109/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Dalcarobo Bicca (967.463.350-

20); Alvaro Henrique Meneghel (802.023.490-04); Alvaro Strube de
Lima (005.707.840-85); Andre Luis Palermo (463.686.630-49); An-
dre Marangon Rota (024.872.350-20); Bruna Angelica de Oliveira
Lara (077.297.006-89); Bruno Mahlmann Rieger (021.990.290-93);
Carolina Campos Pinto (004.366.420-26); Clarissa Frizzo Strazza-
bosco (002.770.220-02); Diane Mazzochi (002.650.140-69)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2561/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.110/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Vital Barcarolo (107.296.067-24);

Edson Jose de Oliveira Medina (617.317.060-49); Endrigo Pitrez
Mignoni (837.389.080-72); Fabian Boschi Golin (006.848.320-11);
Fabiane Polonia dos Santos (039.167.919-82); Fabio Leyes Rodrigues
(897.980.660-49); Felipe Matozo Knopp (975.756.580-68); Fellipe
Guerin Leal (004.569.510-59); Fernando Maidana Miguel
(011.253.130-05); Francisco Scheffel Rodrigues (012.406.540-65)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-007.113/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Martins Diniz (065.259.609-67);

Alan Vagner Neves da Silva (033.701.295-40); Alexandre Figueiredo
Nazareth (093.882.617-47); Andrus da Silva Sandres (803.092.752-
53); Antonyonne Soares Bessa (116.305.257-40); Arthur Lima Cirino
(084.139.744-96); Bruno Cunha Coutinho (009.446.274-71); Bruno
Jose Olivieri de Souza (085.036.067-63); Bruno de Souza Almeida
(089.404.217-36); Bruno dos Santos Medeiros (118.503.877-96)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2564/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.115/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Goulart Braga (085.507.557-02);

Eduardo Pereira Borges (036.110.366-25); Elisete Palmares Hercu-
lano (136.444.647-23); Enio Romano Marins (025.565.197-03); Erick
Jardim Sabino (120.603.627-33); Fatima Cristina Wanderley de Fi-
gueiredo (728.646.807-34); Fernando Cesar do Prado Simao
(099.270.147-32); Filipe Antonio Motta Braga (007.834.004-70); Fla-
via Pinho Martins de Lima (109.488.907-54); Flavio Cesar dos Santos
de Alcantara (057.863.377-90)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2565/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.118/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciana Domingues Barreira

(009.966.677-41); Lueny Mara Alves de Almeida (090.078.317-63);
Luiz Cesar Lima Teodoro (683.872.455-34); Marcelo Hissao Ekami
(319.773.798-93); Marcelo Silber (070.323.867-17); Maria Luisa Ra-
belo Teixeira (079.181.296-01); Moab Mariz Meira (042.471.044-70);
Monique Geisel Martins de Faria (070.229.446-28); Olisses Dalpra
Baggio (022.783.109-84); Paulo Vinicius Afonso Costa (782.841.475-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2566/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.119/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pedro Telles de Resende (131.294.487-05);

Rafael Gualberto Alves da Silva (053.780.397-11); Rafael Savignon
Marinho (105.188.717-89); Rafael de Oliveira Bittencourt
(027.220.245-27); Rafael de Sousa Benvindo (099.053.367-02); Ra-
phael de Andrade Damasceno (055.102.067-99); Raphael de Oliveira
Almeida (125.053.537-94); Ricardo Silva de Oliveira (095.551.067-
89); Roberta Mahaut Rodrigues (097.493.537-90); Roberto Santos
Lobao Barroso (778.376.737-00)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

ACÓRDÃO Nº 2562/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.112/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patricia Kraetzig Azevedo (992.443.650-

49); Priscila de Abreu Carvalho Bolinelli Aguiar (049.515.176-98);
Rafael Hommerding (586.616.540-68); Rafael Selicani Teixeira
(044.758.309-31); Ricardo Andre Hollas (986.792.600-53); Robert
Luis de Souza Conceicao (012.447.215-06); Rosiani Muller
(602.503.480-04); Simone Flores de Oliveira (685.592.400-04); Ta-
tiane Menezes Palezi (996.205.700-06); Thiele do Nascimento e Silva
Pilecco (002.191.600-40)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2563/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2567/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.121/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Coelho de Almeida (902.836.006-

91); Vivian Natasha Gonçalves Rocha (337.098.788-02); Viviane Ri-
beiro de Oliveira Salvador Cavalcante (056.366.797-42); Yuri Sil-
vestre Barbosa (040.341.749-00)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região/RJ

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2568/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.123/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Francine Goll Winter (043.374.119-84);

Gabriela Cerci Bernabe Ferreira (071.135.189-90); Heloisa Favero
Rodrigues (058.686.719-88); Juliana Maciel Goncalves (066.527.419-
03); Laura Costa Kitamura (089.974.536-96); Laura Valle Fassel
(004.590.420-09); Leonardo Maeda Nunes (002.158.611-08); Leticia
Viana Barato (055.662.929-92); Luiza Mellilo Zaniboni
(041.716.619-27); Maicon Godoy Kozan (067.372.869-25)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região/SC

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2569/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.125/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Pereira Silva (039.537.173-24);

Ana Carolina Teixeira Pinto (662.076.143-72); Anderson Magnago
Pedruzzi (112.076.267-75); Andressa Barros de Medeiros
(047.745.773-83); André Alves Barbosa (103.819.636-16); André Au-
gusto Cavalcante Gayoso (082.378.844-00); André Pereira Nunes
(847.386.693-20); Antonio de Pádua Chaves Cabral (034.497.463-
40); Arnaldo Hyérocles Messias Alves (017.908.133-01); Bruno Ma-
chado França (977.038.503-49)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2570/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento

Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.126/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila do Nascimento Fontoura

(123.788.077-75); Carlos Felipe Arruda Moraes (632.815.203-59);
Danilo Augusto Alves Leite (086.654.224-80); Darlon José Coqueiro
(006.356.233-23); Diogo Duailibe da Silva (011.685.483-90); Djeison
Rafael Neitzke (008.543.693-33); Ellington dos Santos (098.937.737-
76); Everton Alexandre Vieira (289.696.078-38); Fabia Egypto Si-
mões (818.297.283-34); Fábio Hack Cechin Carlotto Guerra
(685.031.210-34)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2571/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.128/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonardo Henrique Vilaça Silva

(058.642.504-73); Lindalvo Gonzaga de Alcantara Neto
(606.592.112-20); Marcelo Henrique de Oliveira Lima (014.373.873-
90); Marcos Marcolino de Oliveira (130.989.788-30); Maria Nilde
Alencar de Lima Costa (759.603.893-04); Maria Raísa Lauande Fran-
co (027.186.973-93); Marília Meyrely Ferreira e Silva (048.385.113-
29); Pedro Vinicius Grangeiro de Melo (021.106.543-92); Rafael No-
leto Lima (021.832.743-95); Ramilla Nayara Gomes Freire
(049.591.893-80)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2572/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.130/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agatha Custódio (396.554.598-10); Amana

Veiga da Silva (036.825.977-35); Analuzia da Rocha Lemos
(022.000.445-50); André Lopes Miasso (395.818.768-47); Bruno Sen-
ra Barros (077.522.076-08); Bruno de Souza Valadão (017.499.641-
12); Caio Moreira Diniz (058.692.207-50); Camila Bonavita Sant'an-
na da Silva Azevedo (054.894.767-88); Camila Daeh Kim
(404.976.858-50); Camila de Oliveira Coelho (297.448.558-86)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2573/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.131/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila Garcia Fernandes (356.517.868-

05); Camila Sayuri Asari Kimura (041.337.979-57); Camila de Souza
Lordello (040.644.245-22); Carla Fernandes Macegosa (311.524.508-
40); Clarice Tognolo de Andrade (084.199.836-16); Claudia Lucilia
Luz Cavalcante Ramiro (017.531.445-40); Cláudio Roberto Lomo-

nico (119.264.638-03); Cristhiane Carvalho de Oliveira (335.033.808-
92); Cristiano Gustavo Müller (254.175.638-03); Daniele Etelvina dos
Santos (013.678.274-42)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2574/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.132/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danilo Bruno Espínola de Almeida

(008.144.094-40); Danilo Vilela Rodrigues (008.494.255-06); Dunia
Andrade Castro (014.541.465-59); Dérik Renan Francisco
(053.769.289-42); Eduardo André Vargas de Araujo (005.414.810-
37); Edvilton Bergamasco Fontes Galante (339.080.828-03); Elaine
Souza da Costa (116.620.168-67); Elvyna Melo Rêgo (008.167.574-
70); Fabiana Docampo Ferrari (213.053.368-01); Fabiano Todt
(763.457.340-04)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2575/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II,
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.133/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda França Martins de Araújo Israel

(001.301.621-08); Fernanda de Lima Paula (112.401.867-03); Fran-
ciele Grando (060.672.919-40); Gabriela Moreira Ferreira
(068.467.376-26); Georgia Bezerra Gurgel (019.839.954-52); Gleyd-
son Rogério Simões Santana (019.761.673-96); Guilherme Sant'clair
Alves dos Santos (133.653.227-01); Ivan Kolesnik Mozor
(325.080.968-30); Jose Antonio Luiz Neto (148.617.818-92); João
Ricardo Crema de Oliveira (328.840.068-50)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2576/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.134/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Zucato (248.808.538-36); Kelly

Mitsuko Pinto Hori (795.557.055-34); Kátia Cristina Rodrigues
(273.423.298-78); Larissa Daniela Carvalho de Sá (117.097.847-92);
Leonardo Gomes Miranda (355.514.698-08); Leonardo da Silva Ra-
mos (126.174.737-24); Lilia Lobato Soares (116.718.967-18); Lucas
Costa da Fonsêca Gomes (076.812.624-07); Lucas de Souza Pinto
(043.190.165-13); Luciana Bougleux Abreu (124.476.797-26)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2577/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.135/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciana Martinez Geraldes (369.188.088-

69); Luis Fabiano Lopes da Silva (305.453.198-89); Luiz Artur de
Souza Filho (315.343.018-79); Manoel Pereira Portela (074.565.696-
06); Marcello Campello Vasconcellos (072.156.387-23); Marcos Au-
gusto Bellato de Paiva (080.701.886-42); Marcos Cesar Ferreira San-
tos (334.544.588-38); Marcus Vinicius Pereira Cavalli (313.469.188-
48); Naiara Rosa Arruda de Oliveira (088.051.987-81); Oziel de Al-
meida Torres (074.651.627-42)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2578/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.136/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pablo Jorge Jones dos Santos

(781.570.135-34); Paulo Roberto da Silva Sobrinho (252.649.428-11);
Pedro de Oliveira Bogado Carreteiro (100.721.537-25); Rafael de
Assis (352.465.758-37); Rafaela Garcia de Santana Rodrigues Jordão
(014.294.564-18); Rafaela de Oliveira Guimarães (820.762.355-15);
Raiza Batista dos Santos (108.626.247-62); Ramayane Almeida Bar-
bosa (021.503.491-08); Raphael Rocha do Nascimento (111.654.197-
18); Renan Cerqueira Ribeiro (010.188.525-30)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2579/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato do
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.138/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor José de Rezende (418.436.368-75)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região/SP
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2580/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.142/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Karem Campos de Miranda (781.252.511-

20); Klissia Lacerda Gomes (005.067.821-31); Lilian de Oliveira Co-
bucci (001.536.451-80); Luisa Lopes Delmondes (015.159.071-04);
Marcio Costa Cavalcanti de Souza (851.778.221-68); Marcos Ex-
pedito Teixeira de Almeida (696.530.977-68); Marcos Vilela Ribeiro

(009.884.911-50); Maria Aparecida Lopes Coimbra (333.915.131-87);
Paula Rejane dos Santos Guimarães (958.353.931-72); Rafael Soares
Marra Molina (011.933.831-96)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2581/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.143/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raquel Resende de Andrade (563.557.341-

04); Renata do Carmo Araujo Mota (641.881.913-68); Sue Ellen
Karla Souza Brandao (725.697.191-53); Thais de Sa Gomes
(885.893.071-15); Vitor Carneiro Duarte (083.225.596-31)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2582/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.235/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Cavalcante Alves de Menezes

(017.573.675-86); Henrique da Silva Ancelmo (031.050.495-33); Ve-
ruschka Esther Leal Maranhao Guedes de Sena (045.585.134-45)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região/SE

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2583/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.236/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Fabio da Silva Fortuna

(855.314.643-04); Jose Fortes de Padua Neto (003.614.763-02); Lo-
rena Cysne Namba (013.658.053-01); Robio Araujo da Frota
(880.187.333-68)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região/PI

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2584/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.238/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Frederico Oliveira Cardoso (041.241.906-

89); Gisele Castro de Souza (016.447.251-77); Luiz Humberto de
Oliveira Silva (572.030.406-15); Marileia Bayersdorfer de Oliveira
(017.813.189-05); Marlon Carvalho de Sousa Rocha (006.995.251-
52); Michaella Fregapani Lanner (027.436.820-00); Raquel Correia
de Melo (733.215.751-91); Vinícius Graciano Elias (829.077.491-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região/MT

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2585/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II, 143,
inciso II; 259, inciso I, e 260 §§ 1º e 5º, do Regimento Interno/TCU,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do
ato de admissão referente à Francisca Danielle Pereira de Araujo
(002.892.863-60);

b) considerar legais, para fins de registro, os demais atos
constantes do processo em epígrafe;

c) fazer a determinação adiante especificada, constante do
subitem 1.7.

1. Processo TC-025.137/2010-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alder Francisco Pereira de Carvalho

(976.644.483-87); Carlos Eduardo Silva Rodrigues (656.948.133-91);
Francisca Danielle Pereira de Araujo (002.892.863-60); Francisco
Jorgiano Barbosa dos Santos (008.487.673-57); Luiz Daniel de Lima
Martins (709.438.933-72); Tayla Cavalcante de Araujo (027.050.683-
76).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Diretoria Regional da ECT no Ceará -

DR/CE que se abstenha de nomear candidato aprovado em concurso
público após o prazo de validade do certame.

ACÓRDÃO Nº 2586/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, na forma proposta
pela Unidade Técnica, em:

a) prorrogar o prazo solicitado pelos Superintendentes Es-
taduais da Funasa em Goiás e no Tocantins, Márcia Freire Dantas
Coutinho e Selestina Delmudes Bezerra, respectivamente, e pelo Au-
ditor-Chefe da Funasa, Luís Carlos Marchão, por mais 120 (cento e
vinte) dias, a contar de 16/3/2015 até 15/7/2015, para atendimento
das determinações contidas nos itens 1.9 e 1.10 do Acórdão
1.814/2014-TCU-2ª Câmara;

b) autorizar a SecexSaúde a conceder dilação de prazo de até
120 (cento e vinte dias) para atendimento aos subitens 1.9 e 1.10 da
referida deliberação às Superintendências Estaduais da Funasa nos
Estados de Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco, Pa-
raná, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, e São
Paulo, caso venham a ser solicitadas, em atenção ao princípio da
economia processual.

1. Processo TC-031.229/2010-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Alcio Pitt da Mesquita Pimentel
(062.539.704-53); Carlos Luiz Barroso Junior (563.644.741-87); Cid
Marcondes de Oliveira (842.044.198-87); Diniz Batista da Silva
(083.253.914-72); Emerson Caldas de Andrade (789.096.864-72); Er-
nando Araujo Braga (161.706.603-68); Florivaldo Vieira Martins
(108.654.972-49); Francisco Danilo Bastos Forte (121.337.283-68);
Francisco de Assis Portela Milfont (382.181.947-20); Fábio Cavalcanti
de Arruda (338.110.084-04); Germano Rocha Fonteles (114.137.003-
49); Guaracy Diniz de Aguiar (010.239.693-00); Gustavo de Mello
(432.729.080-72); Ieda Alves Diniz (106.367.494-87); Jose Antonio de
Abreu (328.751.694-91); Jose Avelar Fernandes Feitosa (036.837.375-
49); Jose de Oliveira Guimaraes (077.705.375-68); Josenir Gonçalves
Nascimento (282.130.502-82); José Inácio da Silva Filho
(239.129.281-34); José Maria de França (069.535.064-15); José Rai-
mundo Machado dos Santos (001.180.523-49); Luiz Carlos Machado
Moreira (201.478.210-53); Marcos Batista de Resende (662.258.767-
15); Marcos Jose Medeiros Fernandes (594.877.559-34); Marcos Ro-
berto Muffareg (672.612.217-91); Maria de Nazare Alves dos Santos
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(082.153.672-91); Nilton José de Andrade (358.460.707-87); Paulo
Roberto de Oliveira Santos (184.062.973-87); Priscila Gaigher Cezana
(087.491.097-82); Raimunda Nonato da Cruz Oliveira (133.435.303-
44); Raze Rezek (074.333.958-49); Sheila da Silva Rezende
(366.758.491-15); Thiago Oliveira Ferreira de Souza (012.571.004-
67); Valteir Lopes Pereira (771.051.921-00); Williames Pimentel de
Oliveira (085.341.442-49); Álvaro Gaudêncio Neto (154.356.444-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaúde).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2587/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o item 9.4 do Acórdão 2.176/2015-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 5/5/2015 - Ordinária, Ata
13/2015 - 2ª Câmara, mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão ora retificado:

No item 9.4, onde se Lê:

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
respectivo Relatório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado da Paraíba, para ajuizamento das ações que
entender cabíveis, nos termos do art. 16, §3º, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 209, §7º, do RI do TCU.

Leia-se:

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
respectivo Relatório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado de Alagoas, para ajuizamento das ações que
entender cabíveis, nos termos do art. 16, §3º, da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 209, §7º, do RI do TCU.

1. Processo TC-000.052/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Maria Helena Antero Santa Rosa
(739.954.874-91)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - AL
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2588/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da Jurispru-
dência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por
inexatidão material, os seguintes itens do Acórdão 1.077/2015-TCU-2ª
Câmara, prolatado na Sessão de 17/3/2015 - Ordinária, Ata 7/2015 - 2ª
Câmara, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) Nos itens 3; 3.1; 9.1 e 9.2:

onde se lê:
"3. Responsável: Odileida Maria de Souza Sampaio

(039.941.632-34)."
"3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal

(03.360.305/0001-04);..."
"9.1. Julgar irregulares as contas da Sra. Odileida Maria de

Souza Sampaio,..."
"9.2. aplicar à Sra. Odileida Maria de Souza Sampaio..."

leia-se:
"3. Responsável: Odileida Maria de Sousa Sampaio

(039.941.632-34)."
"3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal

(00.360.305/0001-04);..."
"9.1. Julgar irregulares as contas da Sra. Odileida Maria de

Sousa Sampaio,..."
"9.2. aplicar à Sra. Odileida Maria de Sousa Sampaio..."

1. Processo TC-010.094/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Odileida Maria de Souza Sampaio
(039.941.632-34).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira -
PA .

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair

(OAB/DF 32.261).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2589/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) contra o
Sr. Ortêncio Alves dos Santos (CPF 014.850.911-87), ex-prefeito do
município de Goianésia do Pará/PA (período 1997- 2000), em face da
impugnação total das despesas efetuadas com os recursos públicos
repassados à conta do convênio 750541/2000, cujo objeto era à aqui-
sição de veículo automotor, destinado ao transporte dos alunos.

Considerando a excessiva demora em apurar as irregula-
ridades do citado convênio que expirou em 30/5/2001, sendo que a
TCE foi instaurada somente em 27/1/2011;

Considerando que o valor do débito apurado atualizado até
12/2/2015 corresponde a R$ 116.941,94 (cento e dezesseis mil, no-
vecentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), sendo
superior ao referencial de R$ 75.000,00, previsto no art. 6º, inciso I,
da IN TCU 71/2012;

Considerando que o longo decurso de tempo entre o fato e
instauração do processo de tomada de contas especial prejudicou, ou
mesmo inviabilizou, a ampla defesa e contraditório do responsável;

Considerando que, como agravante a este interregno de tem-
po, o responsável Ortêncio Alves dos Santos veio a falecer em 28 de
abril de 2007, há mais de 8 (oito) anos, não tendo sido notificado em
vida da existência do processo de tomada de contas especial, além da
evidente dificuldade para que o representante do espólio produza
alegações ou provas sobre fatos ocorridos há aproximadamente 14
(quatorze) anos;

Considerando que a prestação de contas foi encaminhada
pelo prefeito sucessor e que na relação de bens adquiridos há re-
ferência ao chassi do veículo adquirido (CHASSI
93P1302A2M1COO4168), fato que demonstra fortes indícios de que
o objeto do convênio foi adquirido, uma vez que o prefeito sucessor
não teria esta informação caso não dispusesse de documentos do
veículo objeto do convênio;

Considerando, finalmente, as observações consignadas no
parecer do MPTCU, no qual informa que, em consulta realizada ao
Sistema Detran-DF, foi possível constatar que o Município de Goia-
nésia do Pará/PA possui um veículo tipo ônibus registrado em seu
nome, que foi emplacado no dia 30/4/2001 (placa JUB8014, Renavam
00756833396), com as exatas características (ano, cor, número do
chassis e número do motor) indicadas na especificação dos bens
adquiridos que constou na prestação de contas encaminhada, fato que
reforça os indícios de que o veículo objeto do convênio foi de fato
adquirido.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do
TCU, bem como no art. 6º, inciso II, c/c o art. 19 da Instrução
Normativa TCU 71/2012, ACORDAM, por unanimidade, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial sem jul-
gamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvol-
vimento válido e regular do processo;

b) dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE/MEC) e à Sra. Bernadete de
Lourdes Alves (viúva do Sr. Ortêncio Alves dos Santos).

1. Processo TC-019.499/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ortêncio Alves dos Santos (014.850.911-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Goianésia do
Pará - PA.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2590/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Tra-
balho e Emprego - SPPE/MTE, em desfavor do ex-Secretário da
Secretaria Executiva de Economia Solidária, Trabalho e Renda/AL,
Sestre/AL, Sr. Corintho Onélio Campelo da Paz, em razão da im-
pugnação parcial de despesas do Convênio Siafi 484033, firmado em
31/10/2003, entre a mencionada Secretaria Estadual e a Secretaria de
Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Em-
prego.

Considerando que a unidade técnica concluiu pela inexis-
tência de débito, propondo o julgamento das contas pela regularidade
com ressalva;

Considerando que o Ministério Público ratificou a conclusão
pela inexistência de débito, discordando, todavia, do encaminhamento
de mérito proposto pela unidade instrutiva;

Considerando que, em casos como o dos presentes autos -
em que se conclui pela inexistência de débito - o desfecho tem sido
o arquivamento sem julgamento do mérito, por ausência dos pres-
supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, com base no art. 212 do RITCU;

Considerando, ainda, que não foi instaurada a relação pro-
cessual com o chamamento do responsável aos autos, não sendo
possível concluir, no presente caso, que estaria regular o due process
of law, de forma a impelir o processo até o julgamento de mérito.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com o parecer do Mi-
nistério Público, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial sem jul-
gamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de desenvol-
vimento válido e regular do processo;

b) dar ciência desta deliberação ao responsável, o Sr. Co-
rintho Onélio Campelo da Paz e a Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego.

1. Processo TC-019.575/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Corintho Onélio Campelo da Paz
(003.590.414-34).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva de Economia So-
lidária, Trabalho e Renda do Estado de Alagoas - SESTRE.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 13/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2591/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea c, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.507/2009-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalberto Caetano da Silva (100.607.234-

91); Francisco Agileu de Lima Gadelha (021.769.713-53); Lauro An-
tonio Dias (024.859.742-68); Maria do Carmo Ferreira de L Ima
(049.320.428-84); Pedro Hermeto Ribeiro Gomes (154.965.200-10).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. reiterar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Co-

mando Militar do Exército a determinação contida no subitem 9.2 do
Acórdão n. 1.807/2012 - 2ª Câmara, no sentido de que seja pro-
movido, com fulcro no art. 46 da Lei n. 8.112/1990, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob pena de res-
ponsabilização da autoridade administrativa omissa, o ressarcimento
dos valores indevidamente pagos a maior a Adalberto Caetano da
Silva e Francisco Agileu de Lima Gadelha;

1.7.2. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando Militar do Exército que envie ao TCU, via Sisac, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob pena de
responsabilização da autoridade administrativa omissa, novos atos de
aposentadoria de Adalberto Caetano da Silva e Francisco Agileu de
Lima Gadelha informando as alterações efetivadas nas proporcio-
nalizações dos seus proventos, em observância ao estabelecido no
item VII do art. 2º c/c o § 1° do mesmo artigo da IN/TCU n.
55/2007.

ACÓRDÃO Nº 2592/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos V, alínea a,
e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 9º da Re-
solução/TCU n. 206/2007, e considerando o cumprimento das de-
terminações constantes do Acórdão n. 5.848/2012 - 2ª Câmara, em
arquivar o presente processo, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.658/2012-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudionor Pereira dos Santos

(099.412.074-53).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Alagoas - SRTE/AL.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2593/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-015.950/2013-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Helena da Graça Bastos (326.857.857-87);
Vilma de Almeida Silva (695.295.587-91).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2594/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão especial
de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.346/2013-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Manoel Waldomiro Henriques
(007.785.234-62); Severina de Sa Henriques (991.188.584-49).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2595/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos responsáveis a seguir indicados regulares com ressalva
e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do
processo, sem prejuízo de fazer as seguintes recomendações e dar
ciência da seguinte impropriedade, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-022.388/2013-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Alexandre Bastos Peixoto (739.598.636-
91); Marcos Vinicius de Souza (288.757.138-98); Nelson Akio Fu-
jimoto (021.839.178-14).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Inovação - SI/MDIC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendações:
1.7.1. à Secretaria de Inovação que adote providências para

corrigir as seguintes impropriedades verificadas:
1.7.1.1. baixo índice de realização das metas sob sua res-

ponsabilidade, constantes do Plano Plurianual, e não atingimento dos
objetivos relacionados a essas metas;

1.7.1.2. baixo índice de execução das ações sob sua res-
ponsabilidade e não atingimento dos os objetivos relacionados a essas
ações;

1.7.2. à Secretaria de Inovação e à Coordenação-Geral de
Recursos Logísticos que, nos futuros convênios ou termos de par-
cerias a serem celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos,
procedam ao devido chamamento público ou concurso de projetos, de
acordo com o art. 8º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP n.
507/2011, e no caso de excepcionar a exigência prevista nesse artigo
o faça mediante decisão fundamentada do titular do órgão, em obe-
diência ao art. 9º do referido normativo;

1.7.3. dar ciência à Secretaria de Inovação e à Coordenação-
Geral de Recursos Logísticos da ausência de planilhas de custos
unitários inerente aos Contratos n. 65/2012 (Pregão n. 39/2012), e n.
95/2012 (Pregão n. 57/2012), em dissonância com o art. 7º, § 2º,
inciso II, da Lei n. 8.666/1993, em prejuízo da competitividade do
certame licitatório, com ensejo de sobrepreço e sem permitir o exame
do cumprimento do princípio da economicidade e de eventual re-
pactuação unitária dos itens que compõe o objeto.

ACÓRDÃO Nº 2596/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas do responsável a seguir indicado regulares e dar-lhe quitação
plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.949/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Aprígio Eduardo de Moura Azevedo
(554.654.808-82).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Economia e Finanças da
Aeronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2597/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em determinar, desde logo, por economia proces-
sual, nos termos do art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e art. 213 do Regimento In-
terno/TCU, além dos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, o
arquivamento do presente processo, sem o cancelamento da dívida, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser
dada quitação, e fazer a seguinte determinação, sem prejuízo de dar
ciência desta deliberação ao responsável e ao Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.937/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Otaviano Ferreira Martins (226.805.944-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Manari/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome que modifique o valor da dívida que foi inscrita nos cadastros
de devedores e nos sistemas de informações contábeis, pelo valor de
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme o disposto no art.
16, parágrafo único, da IN?TCU n. 71/2012.

ACÓRDÃO Nº 2598/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação aos responsáveis, à Caixa Econômica Federal e ao Mi-
nistério do Turismo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-017.008/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jarbas de Andrade Vasconcelos
(001.054.574-34); Jose Mendonça Bezerra Filho (405.300.864-68).

1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Pernambuco e
Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2599/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
em prorrogar o prazo, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
término do prazo anteriormente concedido, para que a Secretaria
Executiva do Ministério do Esporte cumpra a determinação constante
do subitem 1.8.1.1 do Acórdão n. 5.116/2014 - 2ª Câmara, de acordo
com o parecer emitido pela SecexEduc:

1. Processo TC-037.278/2011-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-026.114/2013-5 (Solicitação); TC-
018.075/2014-2 (Solicitação).

1.2. Responsável: Sônia Maria da Silva (248.302.671-00).
1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério dos

Esportes - SE/ME.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2600/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
que, por meio do Acórdão n. 1.223/2008 - 1ª Câmara, Sessão de
22/4/2008, foram condenados ao pagamento de débito, com fulcro
nos arts. 19,caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, as Sras. Eva
Maria Milhomem Moreira Aragão, Célia Denise Milhomem Moreira,
Léa Ronise Milhomem Moreira e Rita de Cássia Milhomem Moreira
e os Srs. Renato Cortez Moreira Júnior, Simplício Alves Moreira
Neto e Marcelo Milhomem Moreira, herdeiros do Sr. Renato Cortez
Moreira, até o limite do valor do patrimônio transferido; considerando
que já houve autuação e despacho das cobranças executivas da dí-
vida; e considerando que após o envio da documentação ao órgão
executor, o Tribunal não mais interferirá nas providências a cargo do
referido órgão, conforme art. 9º da Resolução/TCU n. 178/2005 e
arts. 217 e 218, § 2º, Regimento Interno/TCU, ACORDAM, por
unanimidade, em receber a peça apresentada pelos herdeiros do Sr.
Renato Cortez Moreira como mera petição, negando-se a ela se-
guimento, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-350.068/1998-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-005.332/2014-1 (Cobrança Executiva);
TC-005.331/2014-5 (Cobrança Executiva).

1.2. Responsáveis: Célia Denise Milhomem Moreira
(413.303.403-10); Eva Maria Milhomem Moreira Aragão
(103.638.072-68); Léa Ronise Milhomem Moreira (435.931.003-04);
Marcelo Milhomem Moreira (343.879.193-53); Renato Cortez Mo-
reira (008.262.193-49); Renato Cortez Moreira Junior (207.586.693-
72); Rita de Cássia Milhomem Moreira (327.429.162-53); Salvador
Rodrigues de Almeida (075.937.243-87); Simplício Alves Moreira
Neto (207.717.463-34)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Impera-
triz/MA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex/MA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Oziel Vieira da Silva,

OAB/MA n. 3.303; Lea Ronise Milhomem Moreira da Silva,
OAB/PA n. 1.122.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2601/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alíneaa, 237, inciso VI, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
prejudicada, ante a perda do objeto, tendo em vista que o Convênio n.
761291 encontra-se extinto pro decurso de prazo de sua vigência,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo
de fazer a seguinte determinação e dar ciência da seguinte impro-
priedade, de acordo com o parecer da Secex/PR:

1. Processo TC-017.721/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo no Paraná

(Secex/PR).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte - ME.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Ciência:
1.7.1. determinar à Secretaria Nacional do Esporte de Alto

Rendimento, do Ministério do Esporte, que cancele definitivamente o
Convênio n. 761.291, se ainda não o fez, firmado com a Confe-
deração Brasileira de Ciclismo com o objetivo de realizar 8 períodos
de 20 dias de treinamento técnico e físico para as seleções per-
manentes masculina e feminina de BMX na pista de Paulínia/SP -
fevereiro/junho/setembro e novembro de 2012 e 2013, ante a perda de
objeto, comunicando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as
providências adotadas;

1.7.2. determinar à Secex/PR que examine o documento en-
caminhado pela SNEAR/ME em atendimento ao subitem 1.7.1supra,
representando ao Tribunal caso entenda pertinente;

1.7.3. dar ciência à Secretaria Nacional do Esporte de Alto
Rendimento, do Ministério do Esporte, que, ao analisar planos/pro-
jetos de convênios apresentados por entidades representantes de ca-
tegorias esportivas, deverão ser observadas estritamente as dispo-
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sições da Lei n. 9.615/1998 (Lei Pelé), bem como a Instrução Nor-
mativa n. 971/2009, da Receita Federal do Brasil, em especial o § 8º
do art. 6º, deixando de aprovar a inclusão no objeto, pelo convenente,
de despesas não autorizadas pela aludida legislação.

ACÓRDÃO Nº 2602/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 237, inciso I, do Re-
gimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, e, com
base no art. 47,caput, da Lei n. 8.443/1992, converter os autos em
Tomada de Contas Especial, encaminhando-os à Secex/SC para a
realização das citações e audiências propostas pela aludida secretaria,
além de enviar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação ao representante, sem prejuízo de fazer as seguintes
determinações, de acordo com o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-032.843/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República no Município

de Itajaí/SC.
1.2. Órgão/Entidade: Agência de Desenvolvimento Regional

do Vale do Rio Tijucas e Rio Itajaí Mirim - ADRVale.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Secex/SC que:
1.7.1.1. junte ao processo de tomada de contas especial que

vier a ser autuado cópia do Relatório de Demandas Externas n.
00223.000467/2008-09 (peça 1, p. 24-137), da Nota Técnica n.
760/DPTEM/DP/SFC/CGU/PR (peça 1, p. 138-309), da Nota Técnica
n. 2.329/2013/ DPTEM/DP/SFC/CGU/PR, (peça 43) e da Nota Téc-
nica n. 487/2014/DPTEM/DP/SFC/CGU/PR (peça 57, p. 4-15);

1.7.1.2. apense os presentes autos ao processo de tomada de
contas especial que vier a ser autuado, na forma prevista no art. 41 da
Resolução/TCU n. 259/2014.

RELAÇÃO Nº 13/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 2603/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.312/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Fortes Bisotti (CPF 112.375.716-

00); Felipe Junior Balbino (CPF 107.986.406-77); Felipe Pinheiro da
Silva (CPF 152.492.977-81); Felipe Souza Nogueira (CPF
110.095.316-70); Felipe de Ataide Senna Vieira (CPF 140.238.137-
96); Fernando Cerqueira de Jesus Cunha (CPF 137.435.477-59); Fi-
lipe Paulo Cataldo (CPF 058.720.437-08); Gabriel Irineu de Souza
(CPF 101.919.106-60); Gabriel de Araujo Giardino (CPF
163.576.937-07) e Gelson Padovani Junior (CPF 130.820.227-07).

1.2. Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Infantaria (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2604/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.322/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriel Fernandes Lopes (CPF

160.675.287-11) e Ramon Rodrigues Vieira (CPF 137.830.987-18).
1.2. Órgão/Entidade: 23º Batalhão de Infantaria (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2605/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.327/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Faria de Almeida (CPF

152.072.067-02); Renan Escudeiro Santana (CPF 129.694.217-12);
Renan Manhães dos Santos Rodrigues (CPF 118.965.097-54); Ri-
cardo Tavares Ribas (CPF 113.335.796-24); Roberto Carlos de Me-
deiros Júnior (CPF 037.080.331-08); Rogerio Fernandes Eugenio
(CPF 052.940.491-55); Thiago Braz Pereira (CPF 038.178.701-08);
Thiago Carmonna Freitas (CPF 044.186.301-98); Thiago Ogliari dos
Santos (CPF 016.697.841-85) e Vitor Pires de Souza (CPF
012.594.916-25).

1.2. Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2606/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.328/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Weverton Oliveira da Silva (CPF

148.931.357-59) e Willian Carvalho de Souza (CPF 167.614.527-
32).

1.2. Órgão/Entidade: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2607/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.857/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Santos da Silva (CPF

018.984.120-65); Carolyne Gonze (CPF 113.026.486-67); Cesar Au-
gusto de Oliveira e Silva (CPF 117.191.694-97); Daniel Fontana
(CPF 016.441.420-74); Daniele Monique Lima (CPF 134.130.977-
09); Danilo Ferreira Barbazan (CPF 121.159.667-24); Danilo Sobreira
Lemos da Costa (CPF 044.788.535-92); Dario Bispo Ferreira (CPF
064.404.639-26); Diana Santos Rodrigues (CPF 027.739.653-02) e
Eder Conceição Serra (CPF 947.726.142-49).

1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2608/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.863/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mauro Cesar da Silva Barbosa (CPF

149.113.687-13); Mayara Thais de Carvalho (CPF 092.134.826-63);
Moises de Carvalho Lessa (CPF 149.384.847-06); Monalisa Ferreira
Soares (CPF 137.132.607-02); Najyla Narrury Portella Pecker (CPF
072.837.974-08); Nathalia Silveira Xavier (CPF 146.646.877-70); Na-
tihele Ferreira Alves (CPF 120.166.657-00); Patricia Regina Rigon
(CPF 027.806.930-45); Poliana Pereira Oliveira (CPF 086.570.104-
02) e Quéli Riani Ozorio Pina (CPF 138.998.707-86).

1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2609/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.865/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thaiz Pereira Venâncio (CPF 142.158.347-

08); Thamyrys dos Santos Barbosa (CPF 084.959.616-52); Thiago da
Costa Santana (CPF 142.646.447-98); Thierry Paim Farias (CPF
021.188.080-97); Tulio Souza Dias (CPF 086.065.566-02); Vanessa
da Cunha Coitiño (CPF 843.421.290-00); Victor de Almeida Muniz
(CPF 138.858.647-97); Vinicius Gonzales Braga (CPF 009.920.670-
65); Wanessa Cristhina Soares de Lima (CPF 150.460.847-08) e
Weslley Fernandes Araújo (CPF 168.453.897-13).

1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2610/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.872/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Igor Alves Ribeiro (CPF 121.283.166-77);

Igor Ramos Noronha (CPF 148.990.407-76); Igor Vagner Suzano
(CPF 125.335.007-80); Janderson Patricio da Silva (CPF
145.756.597-89); Jean Carlos Mendes Borges Lemos (CPF
120.049.887-97); Jean Marcos Lopes Tertuliano (CPF 151.624.927-
52); Jorge Luiz Cardoso da Silva (CPF 128.674.367-29); Jorge Ro-
berto Fernandes de Sousa (CPF 148.178.347-57); Jose Augusto Oli-
veira Chagas (CPF 097.800.016-11) e João Victor Jorge Luis Marques
(CPF 128.004.837-92).

1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2611/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.877/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Victor Hugo de Souza Guimarães (CPF

122.632.336-79); Victor Vicente do Nascimento e Silva (CPF
110.111.716-86); Victor de Castro Bastos (CPF 134.604.997-10); Vi-
tor Matos da Silva Ferreira (CPF 135.763.257-60); Vitor Monteiro
dos Santos (CPF 138.587.107-50); Wagner Vinicius Monte Chaves
(CPF 124.185.587-03); Walker Paulino de Souza (CPF 144.968.197-
24); Wallace Bello Caetano (CPF 149.596.757-30); Wellington Ro-
drigo Sabino Peixoto Costa (CPF 061.217.547-29) e Wendley Ma-
cedo da Silva (CPF 156.227.817-79).
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1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2612/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.992/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alfredo Rodrigues de Souza (CPF

054.048.019-30); Anderson Luis Maroski (CPF 012.156.160-74); An-
dré Donega Gargantini (CPF 061.523.429-10); Camila Dantas Ga-
delha Saraiva (CPF 069.433.604-18); Claudio José Gonçalves da Sil-
va Junior (CPF 070.508.984-30); Eduardo Farias Esmanhoto (CPF
047.231.469-62); Eduardo Gomes Mendonça (CPF 969.942.316-15);
Elton Fernando Doehnert (CPF 052.656.179-30); Felipe de Castro
Bonissato (CPF 016.608.216-30) e Giovan Tadeu Seibt (CPF
065.035.999-27).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2613/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.364/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Melo Batista de Araújo (CPF

084.385.634-30); Anderson Carlos Alexandre de Carvalho (CPF
079.484.384-08); José Romulo Oliveira da Rocha (CPF 101.192.274-
60); Marcos Danilo dos Santos Gama (CPF 089.028.254-42) e Ítalo
Aurélio Nunes Carneiro (CPF 078.144.384-97).

1.2. Órgão/Entidade: 4º Batalhão de Polícia do Exército
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2614/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.864/2009-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Francisca Dalvaci Pereira Penha (CPF

146.588.364-91); Maria Lucia Pontes Silveira (CPF 037.491.487-75);
Maria das Graças Sudario de Morais (CPF 231.634.293-00) e Maria
das Neves Nascimento da Silva (CPF 188.414.654-68).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2615/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.969/2015-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Regina Elizabeth Coelho Barroso (CPF

308.387.201-10).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2616/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.166/2015-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Lourdes Lanza Pinto (CPF 375.906.420-

53); Rubia Jung Pinto (CPF 883.098.437-04) e Tatiana Pinto Breyer
(CPF 509.741.140-49).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2617/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos responsáveis
relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes quitação plena,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.499/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Irene Coelho de Souza Lobo (CPF
318.102.929-72); Nilton Bezerra Guedes (CPF 540.189.359-00) e Su-
zete Stelmak Pacheco (CPF 470.579.989-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado do Paraná
(Incra/PR).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Regional do Incra no

Estado do Paraná que promova o correto preenchimento do rol de
responsáveis, de acordo com o art. 10 da IN TCU nº 63/2010, c/c o
art. 2º, inciso I, e § 2º e art. 5º, § 1º, da Decisão Normativa TCU nº
11 0 / 2 0 1 0 .

ACÓRDÃO Nº 2618/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pelo Sr. Alberto Alves, secretário-executivo do Ministério
do Turismo, e conceder ao MTur a prorrogação, por 180 (cento e
oitenta) dias, do prazo para atendimento ao subitem 1.7.1.1 do Acór-
dão 4.428/2014-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a
partir do término daquele originalmente concedido, conforme pro-
posto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-027.917/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Claudinei Pimentel Mota (CPF
354.677.461-20); Duncan Frank Semple (CPF 329.743.531-34); Inês
Gomes de Souza (CPF 186.527.781-91); Mario Augusto Lopes Moy-
ses (CPF 953.055.648-91); Ricardo Cardoso dos Santos (CPF
854.690.761-72); Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-68) e
Simone Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do
Tu r i s m o .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2619/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos responsáveis
relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes quitação plena, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.969/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Amir Ordacgi Caldeira (CPF
347.787.137-53); Antonio José Roque da Silva (CPF 087.784.998-
60); Antonio Rubens Brito de Castro (CPF 614.605.248-53); Ber-
nando Afonso de Almeida Gradin (CPF 316.183.245-00); Carlos Al-
berto Aragão de Carvalho Filho (CPF 337.000.447-04); Carlos Al-
berto Labate (CPF 261.503.366-20); Edmundo José Correia Aires
(CPF 607.165.097-68); Emílio Kazunoli Matsuo (CPF 928.993.318-
68); Erney Felício Plessmann de Camargo (CPF 210.958.688-53);
Fernando Galembeck (CPF 004.132.758-68); Jefferson Bettini (CPF
831.476.089-72); Jose Ellis Ripper Filho (CPF 011.591.787-04); Jose
Fernando Perez (CPF 730.524.268-34); Jovan Guimarães Gadioli dos
Santos (CPF 428.167.001-78); João Fernando Gomes de Oliveira
(CPF 036.284.638-31); Kleber Gomes Franchini (CPF 427.934.246-
68); Luiz Davidovich (CPF 532.487.597-04); Mariano Francisco La-
plane (CPF 096.769.418-32); Pedro Antônio Arraes Pereira (CPF
363.135.727-34); Pedro Wongtschowski (CPF 385.585.058-53); Re-
ginaldo dos Santos (CPF 037.564.598-53) e Rodrigo Villares Portugal
(CPF 835.056.016-91).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Nacional de Pesquisa em Ener-
gia e Materiais (CNPEM/MCTI).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex/SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2620/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Carlino Lima e dar-
lhe quitação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso
I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as contas
dos demais responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e
dar-lhes quitação plena, sem prejuízo de fazer as seguintes deter-
minações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.868/2012-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Carlino Lima (CPF 221.088.822-00);
Elias Donadon Batista (CPF 239.052.632-20); Francisco Sales Pinto
(CPF 151.419.504-68); Joyce Kellen Ferreira Buna (CPF
667.518.882-87); João Luiz Esteves (CPF 387.425.609-00); Leonardo
de Oliveira (CPF 115.310.102-53); Manoel Satiro Ferreira Coelho
(CPF 040.552.922-87); Maria Amália Ferreira (CPF 095.460.733-34);
Thiago Roberto Ruiz (CPF 780.367.982-04); Wânia Maria das Graças
Pontes Maramaldo (CPF 215.610.872-20) e Walter Lopes de Souza
Júnior (CPF 000.715.401-13).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência. Regional no Estado de Ron-
dônia (Incra/RO).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex/RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-

ria - Superintendência. Regional no Estado de Rondônia (Incra/RO)
que:

1.7.1.1. realize, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nova
avaliação dos imóveis abaixo listados, pois encontram-se com data de
avaliação expirada, contrariando as disposições da Orientação Nor-
mativa GEADE-004/2003:

1.7.1.1.1. RIP 0003004105006;
1.7.1.1.2. RIP 0003002695000;
1.7.1.1.3. RIP 0007000585006;
1.7.1.1.4. RIP 0001000745004;
1.7.1.1.5. RIP 0001000805007;
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1.7.1.1.6. RIP 0011000355009;
1.7.1.2. se abstenha de incorrer nas falhas descritas a seguir,

identificadas nestas contas anuais:
1.7.1.2.1. afronta ao art. 1º, inciso II, parágrafo único, e ao

art. 3º da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, Decisão Normativa
TCU nº 108/2010 e Portaria TCU nº 123/2011, em razão das se-
guintes falhas de preenchimento do Relatório de Gestão:

1.7.1.2.1.1. elaboração incorreta dos quadros A.6.4, A.6.5,
A.8.1, A.15.1, A.15.3 e A.16.1; e

1.7.1.2.1.2. inconsistências entre as informações prestadas no
Relatório de Gestão (Peça nº 4, p. 181) e a realidade fática dos
processos físicos relativos aos Convênios nos 514188, 514189,
598368, 524992 e 481281.

ACÓRDÃO Nº 2621/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que a presente tomada de contas especial foi
instaurada pela Fundação Nacional de Saúde no Estado do Piauí
(Funasa/PI), em desfavor do Sr. Raimundo Gomes Feitosa Filho,
prefeito do município de Eliseu Martins/PI na gestão 2001-2008, em
decorrência da execução parcial do Convênio nº 905/2002, vigente de
15/12/2002 a 20/11/2006, que foi celebrado com o aludido município,
tendo por finalidade a execução de sistemas de abastecimento de
água;

Considerando que, da análise dos presentes autos, constata-se
que não restaram devidamente caracterizados os prejuízos causados
aos cofres da União, haja vista o funcionamento dos sistemas de
abastecimento de água, objeto da referida avença;

Considerando, dessa forma, que se verifica a ausência dos
pressupostos válidos de constituição e prosseguimento dessas contas
especiais;

Considerando que o art. 212 do Regimento Interno do TCU
dispõe que "o Tribunal determinará o arquivamento do processo de
prestação ou de tomada contas, mesmo especial, sem julgamento do
mérito, quando verificar a ausência de pressupostos de constituição e
de desenvolvimento válido e regular do processo";

Considerando, por fim, os pareceres uniformes do titular da
unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso I, alínea "b", 169, inciso II, e 212 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar
os presentes autos, sem julgamento do mérito, ante a ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.368/2014-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Oásis Construções e Consultoria Ltda. -
ME (CNPJ 01.640.947/0001-20) e Raimundo Gomes Feitosa Filho
(CPF 077.178.303-53).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Eliseu Martins/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex/PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PI que encaminhe cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, à
Fundação Nacional de Saúde (Funasa).

ACÓRDÃO Nº 2622/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida à Controladoria-Geral da União por meio do
item 1.7.1 do Acórdão 828/2013-TCU-2ª Câmara, prolatado na apre-
ciação do TC 046.458/2012-3, e fazer as seguintes determinações, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.449/2013-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Rio do Antônio/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica (Peça nº 21), à Controladoria-
Geral da União; e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 046.458/2012-3, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 2623/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida

a determinação expedida à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)
por meio do item 9.4 do Acórdão 3.661/2013-TCU-2ª Câmara, pro-
latado na apreciação do TC 015.330/2009-6, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.227/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Fi-

nep).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Financiadora de Estudos de Projetos (Finep) que

informe nos próximos relatórios de gestão o andamento dos processos
judiciais ajuizados contra as empresas beneficiárias de recursos pú-
blicos federais oriundos do Convênio MinC/FINEP nº 01/93 ina-
dimplentes;

1.7.2. à Secex/RJ que:
1.7.2.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, à Financiadora de Estudos e
Projetos (Finep); e

1.7.2.2. apense os presentes autos ao TC 015.330/2009-6, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 2624/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelos Exmos. Srs. Heitor Pinto Corrêa e Nelson Aulus
Lemos de Souza, vereadores do município de Couto Magalhães/TO,
noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades que teriam sido
perpetradas pelo aludido município na aquisição de combustíveis para
o Fundo Municipal de Saúde, por meio de processo de inexigibilidade
de licitação, nos exercícios de 2013 e 2014;

Considerando que, na inicial, os representantes informam
que a aquisição direta de combustíveis foi efetivada com a firma F.
Júnior dos Santos (Panorama Diesel), CNPJ 07.771.169/0001-94, sen-
do esta substituída pela firma Rodrigo Costa Feitosa (Posto Pano-
rama), CNPJ 14.596.012/0002-16, devido à ocorrência de baixa no
registro comercial daquela, e que, além de os preços praticados pela
empresa Rodrigo Costa Feitosa (Posto Panorama) serem os mais
elevados da região, existem outras empresas aptas a fornecer com-
bustíveis para a administração pública, a saber: Panorama Comércio
de Derivados de Petróleo Ltda. (CNPJ 06.937.424/0001-63), M. D. de
Souza Júnior - ME (CNPJ 13.473.318/0002-12) e Super Posto Co-
queiral Ltda. (CNPJ 04.000019.148/0001-29);

Considerando que a unidade técnica, procedendo ao sanea-
mento do feito, realizou diligência junto ao Fundo Municipal de
Saúde com vistas a verificar tanto a origem dos recursos utilizados
nas aquisições questionadas no âmbito deste feito, quanto a docu-
mentação integral das respectivas transações;

Considerando que, da análise da resposta à diligência em-
preendida, a unidade técnica fez as seguintes constatações:

a) a parcela dos recursos aplicados na aquisição de com-
bustíveis e derivados para o Fundo Municipal de Saúde do município
de Couto Magalhães/TO corresponde a verbas federais transferidas
fundo a fundo da área da saúde;

b) a Portaria nº 204/GM, de 29/1/2007, permite o custeio de
despesas de combustível para os veículos pertencentes à pasta da
saúde e afetados diretamente à prestação de serviços e ações de
saúde;

c) a contratação mediante inexigibilidade de licitação seguiu
o regramento legal e a jurisprudência pátria dominante, uma vez que
tal sistemática pode ser adotada quando ausente a possibilidade de
competitividade, ainda que pela possibilidade de todos serem o for-
necedor, como se vê na aquisição de combustíveis no referido mu-
nicípio;

d) a aquisição por inexigibilidade figura como a mais fa-
vorável aos cofres públicos quando se leva em consideração que o
posto de combustível mais próximo da municipalidade dista apro-
ximadamente 50 km, o que ocasionaria um ônus a mais para a
administração pública, além da impossibilidade de armazenamento do
combustível com a segurança mínima exigida pelaAgência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); e

e) o contratado por inexigibilidade corresponde ao único
posto de combustível ativo em funcionamento e autorizado pelo
ANP;

Considerando que, no intuito de aprofundar a análise da
questão trazida aos autos, a unidade técnica realizou pesquisas junto
ao sítio eletrônico da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP), constatando a existência de 5 (cinco) es-
tabelecimentos comerciais cadastrados como revendedor de combus-
tível (Peça nº 34), mas que, na consulta individual a cada um dos
cadastrados, apenas um fornecedor encontra-se autorizado pela ANP
para revender combustível (Peças nos 35 a 39), qual seja, a firma
Rodrigo Costa Feitosa;

Considerando, nesse ponto, que não existem parâmetros ob-
jetivos para mensurar se os preços praticados pelo único posto au-
torizado a funcionar no município de Couto Magalhães/TO estão
acima do preço de mercado local;

Considerando que a Secex/TO, concluindo a instrução téc-
nica, entendeu que o gestor do Fundo Municipal de Saúde agiu
coerentemente e dentro dos parâmetros legais ao contratar a aquisição
dos combustíveis por inexigibilidade de licitação, devendo acom-
panhar as mudanças ocorridas no mercado com o surgimento de
outras empresas autorizadas a fornecer combustíveis e derivados pela
ANP, caso haja alteração neste cenário mercadológico, de sorte a
realizar licitação, em vez da contração por inexigibilidade;

Considerando, pelo exposto, que não foram constatadas ir-
regularidades nos fatos informados na inicial, motivo pelo qual a
presente representação se revela improcedente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la improcedente, e fazer as
seguintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-001.616/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exmos. Srs. Heitor Pinto Corrêa e Nelson

Aulus Lemos de Sousa, Vereadores do Município de Couto de Ma-
g a l h ã e s / TO .

1.2. Órgão/Entidade: Município de Couto de Maga-
l h ã e s / TO .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/TO que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, aos ilustres representantes e
ao município de Couto de Magalhães/TO; e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2625/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Centro de Controle Interno da Aeronáutica (Comar),
por meio da qual noticia que o ressarcimento à União do dano
verificado no âmbito da Tomada de Contas Especial nº 2-14-VII
Comar, referente a irregularidades na execução do Convênio PRO-
FAA nº 001/COMAR VII/2009 (Siconv nº 723570), foi feito com
recursos públicos do Estado de Roraima;

Considerando que a unidade técnica constatou que os re-
cursos disponibilizados pela União para a aplicação no objeto do
pactuado convênio foram devolvidos com a devida atualização, sendo
a referida Tomada de Contas Especial nº 2-14-VII Comar arquivada
ainda na fase interna, nos moldes preconizados pelo art. 7º da Ins-
trução Normativa TCU nº 71/2012;

Considerando que a jurisdição do TCU não alcança eventuais
danos perpetrados aos cofres públicos do Estado de Roraima, como
aduz a questão suscitada;

Considerando que, conquanto o Centro de Controle Interno
da Aeronáutica possua legitimidade para representar ao Tribunal, nos
termos do inciso II do art. 237 do Regimento Interno do TCU, a
matéria apresentada não se insere no arcabouço das competências
constitucionais e legais conferidas a este Tribunal de Contas da
União, pois se refere a suposta afronta aos cofres estaduais;

Considerando, pelo exposto, que a presente representação
não pode ser conhecida, haja vista não cumprir os requisitos de
admissibilidade elencados no art. 235 do RITCU;

Considerando, de toda sorte, que, com vistas a se preservar a
efetividade do controle externo financeiro, mostra-se indicado o en-
caminhamento de cópia dos autos e do presente Acórdão à Pro-
curadoria Geral de Justiça do Estado de Roraima e ao Tribunal de
Contas do Estado de Roraima;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso II e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não co-
nhecer da presente Representação, por não preencher os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 235 do RITCU, e fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.111/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Centro de Controle Interno da Aeronáu-

tica.
1.2. Órgão/Entidade: Centro de Controle Interno da Aero-

náutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RR que:
1.7.1. encaminhe cópia dos autos e do presente Acórdão à

Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Roraima e ao Tribunal de
Contas do Estado de Roraima;

1.7.2. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada
de cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e

1.7.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2626/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
assinada pelos Exmos. Srs. Francisco Erivando dos Santos, Raimundo
Francisco da Silva e pela Exma. Sra. Maria Gorette Cavalcanti Bastos
Sobrinha, vereadores do município de Pindoretama/CE, e pelos Srs.
Mário Lúcio Ramalho Martildes e Francisco Agamenon Sousa Bon-
fim, noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades praticadas
pela atual administração municipal na gestão dos recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de modo a causar
graves e irreparáveis prejuízos ao erário municipal e federal;

Considerando que os representantes relatam, em síntese, as
seguintes irregularidades:

a) em análise dos processos de pagamento da secretaria de
educação enviados à Câmara Municipal constatou-se que pagamentos
do Pasep no montante de R$ 44.775,37 foram realizados com os
recursos do Fundeb, em dissonância com o disposto no art. 22 da Lei
nº 11.491/2007; e

b) em janeiro de 2013 a Secretaria de Educação contratou,
por meio de dispensa de licitação, a empresa Servcontrol Conta-
bilidade, Controles Internos e Assessoria Pública Ltda. para prestar
assessoria contábil junto ao Fundeb, em desacordo com os normativos
que regem a aplicação dos recursos do Fundeb;

Considerando que a representação merece ser conhecida por
preencher os requisitos de admissibilidade elencados no art. 235 e
237 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de
competência do Tribunal por envolver recursos federais, referir-se a
responsável sujeito à sua jurisdição, estar redigida em linguagem
clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço dos
representantes, ser formulada por legitimados a representar ao Tri-
bunal, como é o caso dos vereadores, bem como encontrar-se acom-
panhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade;

Considerando que a unidade técnica, mediante consulta junto
ao sítio do Tesouro Nacional (http://www3.tesouro.gov.br/esta-
dos_municipios/municipios_novosite.asp), constatou que houve, em
2013, complementação da União, no valor de R$ 2.130.814,17, para
a conta do Fundeb do município de Pindoretama/CE, o que possibilita
ao TCU a análise da regular aplicação dos recursos transferidos;

Considerando, porém, que, em relação ao Fundeb, o en-
tendimento do Tribunal, exarado no paradigmático Acórdão
1.765/2010-TCU-Plenário, é no sentido de que, em se tratando de
irregularidades em procedimentos licitatórios, na execução contratual,
na execução orçamentária e financeira ou, ainda, em procedimentos
administrativos de contratação e pagamento de pessoal, devem os
autos ser encaminhados ao tribunal de contas que, por natureza,
examina os atos de gestão do administrador municipal ou estadual e
aprecia as suas contas, principalmente quando se tratar de ato do qual
não se vislumbra de imediato resultado danoso ao fundo, para que o
referido órgão de controle externo avalie os procedimentos a serem
adotados;

Considerando, no presente caso, que a unidade técnica ve-
rificou que o objeto deste feito também foi apresentado ao Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE), o que
originou a Tomada de Contas Especial - Processo
2013.PDR.TCE.10970/14, tendo a 5ª Inspetoria de Fiscalização do
referido Tribunal considerado esclarecida a ocorrência, face às cor-
reções adotadas pelo município, consubstanciadas na adequada de-
volução, no mesmo exercício de 2013, dos valores aplicados in-
devidamente com a pertinente atualização monetária, por meio de
transferência bancária de recursos do Fundo Próprio do Tesouro Mu-
nicipal à conta do Fundeb;

Considerando, pelo exposto, que, tendo em vista o enten-
dimento consolidado no TCU de que, no caso das irregularidades
noticiadas a responsabilidade pela fiscalização e apuração, no pri-
meiro momento, cabe ao tribunal de contas do local, aliado ao fato de
que a situação informada já foi corrigida, tendo sido objeto de análise
pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará, resta prejudicado
o exame de mérito do presente feito;

Considerando, por fim, que se mostra indicado o encami-
nhamento, para ciência, de cópia do presente Acórdão ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), haja vista ser tal
entidade a responsável pela administração do Fundeb;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, c/c os arts. 143, inciso
V, alínea "a", 235, 237, inciso III e parágrafo único, e 250, inciso I,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em conhecer da presente Representação, para no mérito considerá-la
prejudicada, e fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-013.624/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exma. Sra. Maria Gorette Cavalcante Bas-

tos Sobrinha e Exmos. Srs. Francisco Erivando dos Santos e Rai-
mundo Francisco da Silva, Vereadores do Município de Pindore-
tama/CE, e Francisco Agamenon Sousa Bonfim e Mário Lúcio Ra-
malho Martildes.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Pindoretama/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão aos ilustres Srs.

Francisco Erivando dos Santos e Raimundo Francisco da Silva e à
ilustre Sra. Maria Gorette Cavalcanti Bastos Sobrinha, vereadores do
município de Pindoretama/CE, bem como ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE); e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2627/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
cumprida a determinação expedida ao Ministério da Saúde por meio
do item 1.7.1 do Acórdão 5.529/2014-TCU-2ª Câmara e arquivar os
presentes autos, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.559/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Adonias Ribeiro de Carvalho

Neto, Juiz Federal da 19ª Vara Federal, respondendo pela 18ª Vara
Federal.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Groaíras/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
Ministério da Saúde.

ACÓRDÃO Nº 2628/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
cumprida a determinação expedida ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) por meio do item 1.7.1 do Acórdão
506/2015-TCU-2ª Câmara e arquivar os presentes autos, sem prejuízo
de fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-028.177/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Ciro Mesquita da Silva Braga,

Prefeito do Município de Itapajé/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Itapajé/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhada de cópia do parecer da unidade técnica, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

ACÓRDÃO Nº 2629/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Cícero Beserra Viana, Procurador-Geral do
município de Itaitinga/CE, por meio da qual noticia a ocorrência de
suposta irregularidade que teria sido perpetrada pela administração
municipal anterior, consistente na aplicação indevida dos recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), no exercício de
2012;

Considerando que o representante relata, em síntese, que o
Sr. Edjames Galvão do Nascimento, policial militar, foi contratado
para o cargo de técnico de apoio ao usuário, a ser exercido con-
comitantemente com a função de soldado da Polícia Militar;

Considerando que, em relação ao Fundeb, o entendimento do Tri-
bunal, exarado no paradigmático Acórdão 1.765/2010-TCU-Plenário, é no
sentido de que, em se tratando de irregularidades em procedimentos lici-
tatórios, na execução contratual, na execução orçamentária e financeira ou,
ainda, em procedimentos administrativos de contratação e pagamento de
pessoal, devem os autos ser encaminhados ao tribunal de contas que, por
natureza, examina os atos de gestão do administrador municipal ou estadual
e aprecia as suas contas, principalmente quando se tratar de ato do qual não
se vislumbra de imediato resultado danoso ao fundo, para que o referido
órgão de controle externo avalie os procedimentos a serem adotados;

Considerando, pelo exposto, que, pela natureza das irregu-
laridades noticiadas e tendo em vista o entendimento consolidado no
TCU de que, nestes casos, a responsabilidade pela fiscalização e
apuração, no primeiro momento, cabe ao tribunal de contas do local,
mostra-se indicado o encaminhamento de cópia dos autos ao Tribunal
de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), para conhecimento e/ou
adoção das providências sob sua alçada;

Considerando, dessa forma, que resta prejudicado o exame
de mérito do presente feito;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito, considera-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-034.995/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Cícero Beserra Viana, Procu-

rador-Geral do Município de Itaitinga/CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Itaitinga/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia integral dos autos ao Tribunal de

Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), para adoção das providências
cabíveis;

1.7.2. encaminhe cópia deste Acórdão, acompanhada de có-
pia do parecer da unidade técnica (Peça nº 2), ao ilustre representante;
e

1.7.3. arquive os presentes autos.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2630, 2631 e 2633 a 2686, a
seguir transcritos, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os
relatórios, votos ou propostas de deliberação, votos revisores e voto
complementar em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2630/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.776/2005-4 (com 1 volume e 2 ane-
xos).

2. Grupo I - Classe I - Recurso de reconsideração.
3. Recorrente: espólio de José Santilli Sobrinho (CPF:

004.372.981-91), ex-prefeito do Município de Assis - SP, falecido.
4. Entidade: Município de Assis - SP.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: João Carlos Gonçalves

Filho (OAB/SP 77.927) e José Benedito Chiqueto (OAB/SP
149.159).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto pelo espólio de José Santilli Sobrinho, ex-
Prefeito do Município de Assis-SP, contra o Acórdão 1319/2007-2ª
Câmara, proferido em processo de Tomada de Contas Especial ins-
taurada pelo Departamento de Extinção e Liquidação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão - Deliq/MP, em decorrência de
irregularidades verificadas na prestação de contas dos recursos fe-
derais repassados à municipalidade por força do Convênio nº 529/92
(Siafi nº 065051), firmado entre o citado Município e o extinto
Ministério da Integração Nacional, no valor de Cr$ 945.460.000,00
(novecentos e quarenta e cinco milhões e quatrocentos e sessenta mil
de cruzeiros), em 23.03.1993, objetivando a realização de obras de
infraestrutura básica no município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei Orgânica do
TCU, c/c o art. 277, I, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer do recurso interposto pelo espólio de José
Santilli Sobrinho, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
em consequência, em virtude do falecimento do ex-gestor, tornar
insubsistente o subitem 9.2 do Acórdão 1319/2007 - TCU/2ª Câmara,
que estabeleceu multa ao responsável;

9.2. alterar a redação do subitem 9.1 do aludido decisum, nos
seguintes termos:

"9.1. julgar irregulares as presentes contas e condenar em
débito o espólio do Sr. José Santilli Sobrinho (CPF nº 004.272.981-
91) ou, caso a partilha já tenha sido concluída, os seus herdeiros, no
limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, inciso XLV, da
Constituição Federal), nos termos dos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
"b" e "c"; e 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, condenando-o ao
pagamento da importância de Cr$ 945.460.000,00, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
23/3/1993 até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
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legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da ciência, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art.
23, inciso III, "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, "a", do
Regimento Interno do TCU;";

9.3. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentam, à recorrente e ao Ministério Público da
União (ref. Aviso n° 302-Seses-TCU-2ª Câmara).

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2630-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Revisor).
13.4. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)
3/6/2004 17.862,85
4/8/2004 10.000,00
24/8/2004 25.000,00
14/9/2004 10.000,00
27/9/2004 3.735,00
5/10/2004 5.000,00
15/10/2004 3.300,00
4 / 11 / 2 0 0 4 10.000,00
11 / 11 / 2 0 0 4 1.900,00

9.5. aplicar, com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267 do Regimento Interno, ao Sr. Achiles Igahalaguti, multa no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até aquela do efe-
tivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.6. aplicar à empresa Ponte Souza Engenharia Ltda. multa
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até aquela do efe-
tivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.7. aplicar ao Sr. José Alves Feitosa Oliveira multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente desde a data do presente acórdão até aquela do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92;

9.9. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o parcelamento das dí-
vidas em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26, da Lei 8.443/1992, c/c art. 217, do Regimento Interno/TCU,
fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 dias, a contar do
recebimento das notificações, e os das demais a cada 30 dias, de-
vendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente, os en-
cargos devidos, conforme legislação em vigor; e

9.10. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como
do relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do art. 16,
§3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, §7º, do Regimento Interno do
TCU, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2631-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2633/2015 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 014.469/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16).
3.2. Responsável: Alberto Maia Patrício de Figueiredo

(465.458.914-72).
4. Entidade: Município de Alexandria - RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), em desfavor do Sr. Alberto Maia Patrício de Figueiredo, na
condição de prefeito de Alexandria/RN, em razão da omissão do
dever de prestar contas da aplicação dos recursos repassados ao mu-
nicípio por força do Termo de Compromisso TC/PAC 0489/2009,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
relator em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o senhor Alberto
Maia Patrício de Figueiredo, CPF 465.458.914-72, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do senhor Alberto Maia
Patrício de Figueiredo, CPF 465.458.914-72, ex-prefeito municipal,
com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "a", da Lei 8.443/1992, e
condená-lo ao pagamento das quantias abaixo especificadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados
desde a respectiva data até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
99.910,00 2 8 / 1 0 / 2 0 11
99.910,00 6 / 6 / 2 0 11

9.3. aplicar ao senhor Alberto Maia Patrício de Figueiredo,
CPF 465.458.914-72, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante este Tribunal (art. 24, III, "a", do
RI/TCU), o recolhimento da quantia devida aos cofres do Tesouro
Nacional (conforme Cláusula Quarta, alínea "e", do Termo de Com-
promisso PAC), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992 c/c art. 219, inciso II, do RI/TCU, a cobrança judicial das
dívidas caso não atendidas as notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentarem, à Procuradoria da República
no Estado do Rio Grande do Norte, em cumprimento ao disposto no
art. 209, § 7º, do RI/TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2633-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2634/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.604/2013-8.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (Aposenta-

doria)
3. Recorrente: Cláudio Rocha Lima (CPF 061.461.803-78).
4. Órgão: Departamento de Polícia Federal
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo da Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos
8. Advogados constituídos nos autos: Carmen Rachel Dantas

Mayer (OAB/PB 8.432) e Germana Maria de Oliveira Barros
(OAB/PB 12.762).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo Sr. Cláudio Rocha Lima contra o Acórdão nº
4.443/2014-TCU-2ª Câmara, que considerou a aposentadoria do re-
corrente ilegal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

ACÓRDÃO Nº 2631/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.105/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Achiles Igacihalaguti (042.011.086-00); Jo-

sé Alves Feitosa de Oliveira (254.287.132-91) e Ponte Souza En-
genharia Ltda. (83.581.140/0001-28).

4. Entidade: Município de Inhangapi - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Mailton Marcelo Silva

Ferreira, OAB/PA 9206 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde no Pará - Suest/PA, em desfavor do Sr.
Achiles Igacihalaguti, prefeito municipal no período 1997-2004, em
razão de não aprovação da prestação de contas parcial da 1ª e 2ª
parcelas dos recursos repassados ao Município de Inhangapi/PA, por
força do Convênio 1268/2002, Siafi 477623, celebrado em
17/12/2002 com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), que teve
por objeto a construção de sistema de abastecimento de água no
referido município e a execução de Programa de Educação em Saúde
e Mobilização Social - PESMS;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 71, inciso II, da Constituição Fe-
deral, em:

9.1. com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992,
considerar revéis os Srs. Achiles Igacihalaguti (042.011.086-00) e
José Alves Feitosa de Oliveira (254.287.132-91), bem como a em-
presa Ponte Souza Engenharia Ltda. (83.581.140/0001-28).

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", 19, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas
do Sr. Achiles Igacihalaguti;

9.3. condenar o Sr. Achiles Igacihalaguti solidariamente com
a empresa Ponte Souza Engenharia Ltda. ao ressarcimento dos dé-
bitos abaixo discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos
de juros de mora, calculados a partir do fato gerador até o efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo
de quinze dias para que comprovem perante o Tribunal o recolhi-
mento das referidas quantias abaixo discriminadas aos cofres da Fun-
dação Nacional de Saúde, nos termos do art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno/TCU:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)
3/3/2004 3.375,57
3/6/2004 40.000,00
4/8/2004 10.000,00
24/8/2004 25.000,00
14/9/2004 10.000,00
27/9/2004 3.735,00
5/10/2004 5.000,00
15/10/2004 3.300,00
4 / 11 / 2 0 0 4 10.000,00
11 / 11 / 2 0 0 4 1.900,00

9.4. condenar individualmente o Sr. Achiles Igacihalaguti ao
ressarcimento dos débitos abaixo discriminados, atualizados mone-
tariamente e acrescidos de juros de mora, calculados a partir do fato
gerador até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor,
fixando-lhe o prazo de quinze dias para que comprove perante o
Tribunal o recolhimento das referidas quantias abaixo discriminadas
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU:
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Cláu-
dio Rocha Lima, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443,
de 1992, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus
exatos termos o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente, por intermédio de seus advogados,
nos termos do art. 179, §7º, do Regimento Interno deste Tribunal, e
ao Departamento de Polícia Federal.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2634-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2635/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.922/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em

Aposentadoria.
3. Recorrente: Carlos Cezar de Souza (097.942.553-00).
4. Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: Igor Carvalho Paz

(OAB/CE 24.479), Reno Porto Cesar Bertosi (OAB/CE 18.902) e
Filippe Vasques Sampaio (OAB/CE 25.390).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos originários de

aposentadoria em que se aprecia pedido de reexame interposto contra
o Acórdão nº 2.780/2014-TCU-2ª Câmara, pelo qual o recorrente teve
o ato de seu interesse considerado irregular em virtude do pagamento
destacado de planos econômicos em face de decisões judiciais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 48 da Lei nº 8.443/1992 e 286 do
Regimento Interno, conhecer do pedido de reexame para, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2635-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2636/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.404/2014-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados: Augusto Cesar Ribeiro de Mello

(922.873.795-68) e Macario Protasio Costa (000.995.975-00)
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de pensões civis instituídas por ex-servidores vinculados ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, submetidos à apre-
ciação do TCU para fins de registro.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a
263 do Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, em:

9.1. considerar legal para fins de registro o ato de concessão
de pensão civil de interesse de Macario Protasio Costa;

9.2. destacar o ato de interesse de Augusto Cesar Ribeiro de
Mello e diligenciar o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
para que faça juntar a documentação utilizada para comprovar a
dependência econômica do referido pensionista em relação à pensão
deixada pelo instituidor, especialmente em atenção ao fato de o in-
teressado constar como sócio-administrador de uma empresa com
capital social de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2636-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2637/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.830/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
3.2. Responsáveis: Cynthia da Fonseca Varella (241.306.994-

15); Luiz Lopes Varella Neto (146.584.104-00); Marcia da Fonseca
Varella (297.710.724-04); Roberto Pereira Varela (003.465.864-53); e
Sheila Varella de Figueiredo (335.974.304-06).

4. Órgão/Entidade: Município de Ceará Mirim/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor de Roberto Pereira Varela, ex-prefeito do Município de Cea-
rá Mirim/RN (falecido), em razão da execução parcial do objeto do
Convênio 117/1999 (Siafi 387816) - celebrado em 24/12/1999 entre a
aludida municipalidade e a União -, destinado à desobstrução e à
limpeza de rios naquela localidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 212 do Regimento do TCU,
extinguir o processo sem julgamento de mérito, e arquivá-lo em
seguida, ante a falta de pressuposto essencial ao seu desenvolvimento
válido e regular; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
do voto que a fundamentam, aos responsáveis e ao interessado.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2637-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2638/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 044.190/2012-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessado/Recorrente:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).
3.2. Recorrente: J M Cavalcante - ME (08.052.817/0001-

15).
4. Unidade: Município de Itaguatins/TO.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Joel Rodrigues Milho-

men (OAB/TO 5.052).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por JM Cavalvante - ME contra
o Acórdão 1.657/2014-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso I, e 285 do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração e, no
mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, à recorrente.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2638-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2639/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 000.429/2014-7.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Açucena Comércio & Representações Ltda.

- ME (CNPJ 04.767.917/0001-77), Arnaldo Soares Pascoal (CPF
275.740.166-15) e Município de Paulistas/MG (CNPJ
18.307.447/0001-73).

4. Unidades: Município de Paulistas/MG e Fundação Na-
cional de Saúde - Funasa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) contra Arnaldo
Soares Pascoal, ex-prefeito de Paulistas/MG, pela inexecução do con-
vênio 1.763/2001, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
destinado à construção de 50 melhorias sanitárias domiciliares no
município, e pela execução parcial do convênio 1.708/2001, no valor
de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), destinado à construção
de sistema de abastecimento de água.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" e § 2º; 19; 20; 21; 23, inciso III; 26; 28, inciso II;
e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217
do Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis Arnaldo Soares Pascoal, a empresa
Açucena Comércio & Representações Ltda. - ME e o município de
Paulistas/MG;

9.2. excluir o município de Paulistas/MG destes autos;
9.3. considerar iliquidáveis as contas da empresa Açucena

Comércio & Representações Ltda. - ME e ordenar seu trancamento;
9.4. julgar irregulares as contas de Arnaldo Soares Pascoal;
9.5. condenar Arnaldo Soares Pascoal ao recolhimento à

Fundação Nacional de Saúde dos valores abaixo especificados, atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros de mora das datas
indicadas até o dia do pagamento;
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Valor (R$) Data
60.000,00 12/6/2002
2.454,40 28/5/2002

9.6. aplicar a Arnaldo Soares Pascoal multa de R$ 8.000,00
(oito mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização
monetária, calculada da data deste acórdão até o dia do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.7. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.8. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.9. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.10. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.11. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.12. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do §
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento
Interno.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2639-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2640/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.897/2013-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Conselho Indígena Pep'Cahiyc Krikati

(CNPJ 01.445.040/0001-00) e Valdiniz Pyhtry Krikati (CPF
008.514.873-35).

4. Unidades: Conselho Indígena Pep'Cahiyc Krikati e Fun-
dação Nacional de Saúde - Funasa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra Valdiniz
Pyhtry Krikati, presidente do Conselho Indígena Pep'Cahiyc Krikati,
em decorrência da inexecução parcial do convênio 1.392/2004, fir-
mado para ações complementares à saúde indígena no Distrito Sa-
nitário Especial Indígena do Maranhão.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alínea "c" e § 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. considerar revéis o Conselho Indígena Pep'Cahiyc Kri-
kati e Valdiniz Pyhtry Krikati;

9.2. julgar irregulares as contas do Conselho Indígena
Pep'Cahiyc Krikati e de Valdiniz Pyhtry Krikati;

9.3. condená-los solidariamente ao recolhimento à Fundação
Nacional de Saúde - Funasa dos valores abaixo relacionados, atua-
lizados monetariamente e acrescidos de juros de mora desde as res-
pectivas datas de ocorrência até a data do pagamento:

VALOR (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
1 . 111 , 0 4 6/12/2004
127.815,35 12/01/2005
94.000,00 6/10/2005

9.4. aplicar aos responsáveis, individualmente, multa de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Na-
cional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão
até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do
prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, à Fundação Nacional de
Saúde - Funasa e ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado do Mato Grosso, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2640-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2641/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 004.897/2015-3.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Representante: Gestão e Inteligência em Informática Ltda.

(CNPJ 07.335.677/0001-20).
3.1. Interessada: Basis Tecnologia da Informação S/A (CNPJ

11 . 7 7 7 . 1 6 2 / 0 0 0 1 - 5 7 ) .
4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
8. Advogados: André Puppin Macedo (OAB/DF 12.004) e

Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555); Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto (OAB/DF 13.802) e outros.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação da empresa

Gestão e Inteligência em Informática Ltda. acerca de possíveis ir-
regularidades no pregão eletrônico 53/2014, promovido pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação para contratação de pes-
soa jurídica para prestação de serviços de sustentação, desenvol-
vimento e manutenção de sistemas.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 235, 237, inciso VII e parágrafo
único, e 250, inciso I, do Regimento Interno, c/c o art. 113, §1º, da
Lei 8.666/1993, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, à representante e a seus advogados, e à interessada;

9.3. arquivar estes autos.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2641-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2642/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.461/2010-0.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Wilson Tavares Von Paumgartten (CPF

029.828.622-04)
4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará

- Cefet/PA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719),

Cleide Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Wilson Tavares Von Paumgartten contra o acórdão
2.334/2014-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao procu-
rador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará e demais
interessados comunicados do acórdão recorrido.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2642-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2643/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 007.927/2015-0
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Representante: Passos e Passos Ltda. - ME (CNPJ

07.949.564/0001-14).
4. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Alagoas - Ifal.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia - Secex/BA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação da empresa

Passos e Passos Ltda. - ME sobre suposta irregularidade concernente
ao não parcelamento do objeto do pregão eletrônico 07/2015, con-
duzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Alagoas (Ifal) para prestação de serviços auxiliares nas dependências
daquela autarquia.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar;
9.3. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e

do voto que o fundamentaram, à representante e ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas; e

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2643-15/15-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2644/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.824/2013-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Adilson Ronald Dantas Dourado (CPF

004.514.604-72).
4. Unidades: Município de Carutapera/MA e Fundação Na-

cional de Saúde - Funasa.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra Adilson
Ronald Dantas Dourado, ex-prefeito de Carutapera/MA, em decor-
rência de irregularidades na execução do convênio 3487/2001 (Siafi
439346), que teve por objeto a execução de 352 unidades de me-
lhorias sanitárias domiciliares no município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel Adilson Ronald Dantas Dourado;
9.2. julgar irregulares as contas de Adilson Ronald Dantas

Dourado;
9.3. condená-lo ao recolhimento à Fundação Nacional de

Saúde das quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente
e acrescidas de juros de mora das datas indicadas até o pagamento;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
220.952,00 27/5/2002
220.952,00 27/6/2002

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária,
calculada da data deste acórdão até o pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2644-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2645/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.859/2013-2
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE.
3.2. Responsáveis: Leocádio Olímpio Rodrigues (CPF

134.282.683-34) e Vagno Pereira (CPF 028.753.827-30).
4. Unidade: Município de Serrano do Maranhão/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada em desfavor de Leocádio Olímpio Rodrigues e Vagno
Pereira, ex-prefeitos do município de Serrano do Maranhão/MA, em
razão da não apresentação de documentação comprobatória das des-
pesas referentes aos recursos transferidos pelo FNDE no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar no exercício de 2009
(Pnae/2009).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 8º; 214, inciso III, alínea "a", e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis Leocádio Olímpio Ro-
drigues e Vagno Pereira;

9.2. julgar irregulares as contas de Leocádio Olímpio Ro-
drigues e Vagno Pereira;

9.3. condenar Leocádio Olímpio Rodrigues ao recolhimento
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação de R$
14.713,60 (catorze mil, setecentos e treze reais e sessenta centavos),
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora desde
3/4/2009 até a data do pagamento;

9.4 condenar Vagno Pereira ao recolhimento ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação dos valores abaixo, atua-
lizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora das respec-
tivas datas até a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA
OCORRÊNCIA

3.500,00 30/4/2009
14.700,00 29/5/2009
2.060,00 29/5/2009
29.000,00 30/7/2009
29.860,00 15/9/2009
7.961,60 15/9/2009
14.700,00 09/10/2009
10.500,00 11 / 11 / 2 0 0 9
4.200,00 1 3 / 11 / 2 0 0 9
3.970,00 10/12/2009

Nota: valor atualizado até 1º/1/2015: R$ 215.120,69

9.5. aplicar a Leocádio Olímpio Rodrigues e Vagno Pereira,
respectivamente, multas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Na-
cional, com atualização monetária, calculada da data deste acórdão
até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do
prazo abaixo estipulado;

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da correspondente notificação e o das
demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos en-
cargos legais sobre o valor de cada parcela;

9.10. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.11. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação que verifique a regularidade da aplicação do saldo residual
do Pnae/2009 no âmbito do Pnae/2010;

9.12. determinar à Controladoria-Geral da União que ve-
rifique o cumprimento da determinação feita no item 9.11; e

9.13. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação e ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2645-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2646/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.700/2014-5.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Altamiro Custodio de Moura (CPF

040.045.906-04) e Sindicato Rural de Centralina (CNPJ
21.247.317/0001-05).

4. Unidade: Sindicato Rural de Centralina/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados: Eduardo Humberto da Cunha Machado

(OAB/MG 94.260) e Tiago França Pacheco (OAB/MG 94.121).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Gerência Nacional de Execução Financeira de Pro-
gramas da Caixa Econômica Federal (Genef/CAIXA) contra o Sin-
dicato Rural de Centralina/MG e seu presidente Altamiro Custódio de
Moura em razão de irregularidades na celebração dos contratos de
repasse 0202761-76 e 0203031-55, destinados à reforma e à am-
pliação do Parque de Exposição Francisco Marciano de Oliveira, no
âmbito de Programa de Finalidades Turísticas do Ministério do Tu-
rismo.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §§ 1º e 2º, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, em:

9.1. acolher a defesa de Altamiro Custodio de Moura e
excluí-lo deste processo;

9.2 . rejeitar as alegações de defesa do Sindicato Rural de
Centralina/MG;

9.3. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que o Sindicato Rural de Centralina/MG
efetue e comprove perante este Tribunal o recolhimento ao Tesouro
Nacional das quantias abaixo, atualizadas monetariamente a partir das
datas indicadas até o dia do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor:

Nº Contrato de
Repasse

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA OCORRÊN-
CIA

202761-76/2006 52.481,55 13/3/2007
44.984,49 15/5/2007

203031-55/2006 55.042,71 15/3/2007
42.282,62 15/5/2007

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério do Turismo,
à Caixa Econômica Federal e aos responsáveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2646-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 2647/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 010.048/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Francisco Coquinho Ferreira da Silva (CPF

035.236.403-34).
4. Unidades: Município de Lago Verde/MA e Superinten-

dência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária no Estado do Maranhão.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada contra Francisco Coquinho Ferreira da Silva em decor-
rência da impugnação, em razão de superfaturamento, de despesas
realizadas com recursos do Convênio 8000/2007 (Siafi 597113), ce-
lebrado com a Prefeitura de Lago Verde/MA para "recuperação de
19,0 (dezenove) Km de estradas vicinais, construção de 01 (uma)
ponte de madeira de lei e implantação de 16 (dezesseis) bueiros nos
Projetos de Assentamento: Terra Bela e Manguary" e com vigência de
14/12/2007 a 31/12/2008.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 8º; 209, § 7º; 214, inciso III, alínea 'a',
e 217 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel Francisco Coquinho Ferreira da Silva;
9.2. julgar irregulares as contas de Francisco Coquinho Fer-

reira da Silva;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária de R$ 147.473,20 (cento e quarenta
e sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte centavos),
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de
4/7/2008 até a data do pagamento;

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária e ao procurador-chefe da Procu-
radoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16,
§ 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2647-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2648/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.743/2009-8.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Enilson Simões de Moura (CPF 133.447.906-25).

4. Unidades: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE e Associação Na-
cional de Sindicatos Social Democratas - SDS.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Rodrigo Molina Resende Silva (OAB/DF

28.438) e outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Enilson Simões de Moura contra o acórdão 2.317/2014
- 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Secretaria
de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Em-
prego.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2648-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2649/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 013.199/2013-7.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Catão de Castro Neto (CPF 078.518.206-

34) e FM Engenharia Ltda. (CNPJ 25.320.870/0001-79).
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
4.Unidade: Município de Ladainha/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra Catão
de Castro Neto, ex-prefeito de Ladainha/MG, em decorrência da im-
pugnação parcial de despesas realizadas com R$ 405.000,00 repas-
sados ao município, por meio do convênio 1913/2001 (Siafi 445332),
para execução de melhorias sanitárias domiciliares.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c" e § 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Catão de Castro Neto e da
empresa FM Engenharia Ltda.;

9.2. condenar solidariamente Catão de Castro Neto e a em-
presa FM Engenharia Ltda. ao recolhimento à Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) dos valores abaixo indicados, atualizados moneta-
riamente e acrescidos de juros de mora das datas apontadas até o dia
do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
41.338,27 17/3/2003
29.615,66 7/5/2003
7.323,36 1º/7/2003
2.925,48 30/7/2003

9.3. aplicar a Catão de Castro Neto e à empresa FM En-
genharia Ltda. multas individuais de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a
serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com atualização monetária,
calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2649-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2650/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.294/2010-9.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (Aposenta-

doria).
3. Recorrente: Universidade Federal da Bahia - UFBA.
3.1. Interessados: Dailton Reis Santos (CPF 053.802.945-53),

Maria das Graças Pennella Santos (CPF 036.374.845-87) e Vera Lu-
cia Costa Lins (CPF 035.887.505-68).

4. Unidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame inter-

posto pela Universidade Federal da Bahia (UFBA) contra o acórdão
4.485/2011 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. esclarecer à Universidade Federal da Bahia que a efi-
cácia do item 9.3 do acórdão 4.485/2011 - 2ª Câmara está con-
dicionada à eventual desconstituição da decisão judicial proferida pela
Justiça federal, em 15/10/2010, no agravo de instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

9.3 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União - AGU para adoção das
providências cabíveis quanto ao agravo de instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª
Região;

9.4. determinar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da Advocacia-Geral da União - AGU que, em caso de reforma da
decisão proferida naquele processo, informe a deliberação a este Tri-
bunal e à Universidade Federal da Bahia para que esta dê cum-
primento ao item 9.3 do acórdão 4.485/2011 - 2ª Câmara; e

9.5. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Consultoria
Jurídica deste Tribunal.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2650-15/15-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2651/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 015.244/2012-1.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Cláudio Manoel de Faria Moreira (CPF

545.606.597-53), Município de Paracambi/RJ (CNPJ
29.138.294/0001-02) e Tarciso Gonçalves Pessoa (CPF 615.202.257-
68).

4. Unidade: Município de Paracambi/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde em decorrência da exe-
cução parcial do objeto do convênio 1.269/1997 (Siafi 625455), ce-
lebrado com o Município de Paracambi/RJ para implantação de sis-
tema de esgotamento sanitário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, §6º; 214, inciso III, alínea "a"; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1.1. julgar irregulares as contas de Tarciso Gonçalves Pes-
soa;

9.1.2. condenar Tarciso Gonçalves Pessoa ao recolhimento à
Fundação Nacional de Saúde - Funasa dos valores a seguir espe-
cificados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora
das datas indicadas até a data do pagamento:

Data Valor (R$)
20/8/2009 900.000,00
9/12/2010 450.000,00
1 0 / 6 / 2 0 11 900.000,00
2 0 / 1 2 / 2 0 11 900.000,00

9.1.3. aplicar a Tarciso Gonçalves Pessoa multa de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional,
com atualização monetária, calculada da data deste acórdão até a data
do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo
abaixo estipulado;

9.1.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.1.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendida a notificação;

9.1.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.1.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.1.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.2. com fundamento nos arts. 16, inciso I; 17 e 23, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e no art. 207 do Regimento Interno, em:

9.2.1. acolher as justificavas de Cláudio Manoel de Faria
Moreira;

9.2.2. julgar regulares as contas de Cláudio Manoel de Faria
Moreira e dar-lhe quitação plena;

9.2.3. julgar regulares as contas do Município de Paracam-
bi/RJ e dar-lhe quitação plena;

9.3. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, a Cláudio Manoel de Faria Moreira e ao
Município de Paracambi/RJ;

9.4. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2651-15/15-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

9.8. aplicar a Nadelson de Carvalho, Fidelcino Benedito da
Silva e Genailzo Alves Chalegra multas individuais de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com atua-
lização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.9. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.10. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.11. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.12. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.13. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.14. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Rondônia, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992, ao Ministério Público do Estado de Rondônia e ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2652-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2653/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.657/2011-0.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente/Responsáveis:
3.1. Recorrente: Odilon Cunha Rocha (CPF 109.169.545-

87).
3.2. Responsáveis: Alberto Santana Reina (CPF

002.047.305-20), Melissa de Santana Campos Reina (CPF
948.478.275-20), Odilon Cunha Rocha (CPF 109.169.545-87) e Mu-
nicípio de São Félix/BA (CNPJ 13.828.389/0001-00).

4. Unidade: Município de São Félix/BA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: Ângelo Franco Gomes de Rezende (OAB/BA

16.907).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Odilon Cunha Rocha, ex-secretário municipal de Saúde
de São Félix/BA, contra o acórdão 4.709/2014 - 2ª Câmara, que,
dentre outras providências, imputou-lhe o recolhimento de débitos
solidários e o pagamento de multa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento parcial;

9.2. alterar o valor do débito constante do item 9.2.3 do
acórdão 4.709/2014 - 2ª Câmara, que passa a ser exclusivamente de
R$ 887,69 (oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove cen-
tavos), com data de 30/7/2003;

9.3. alterar a redação do item 9.3 do acórdão 4.709/2014 - 2ª
Câmara, que passa a ser a seguinte:

"9.3. aplicar a Alberto Santana Reina, Odilon Cunha Rocha e Me-
lissa de Santana Campos Reina a multa prevista no art. 58, II, da lei
8.443/1992, nos valores abaixo especificados, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tri-
bunal, do recolhimento das quantias ao Tesouro Nacional, com incidência
de encargos legais, calculados da data deste acórdão até a data do pa-
gamento, se este for efetuado após o vencimento:

ACÓRDÃO Nº 2652/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 019.532/2011-3.
1.1. Apenso: TC 021.133/2003-3.
2. Grupo II- Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Construtora Conedi Ltda. (CNPJ

63.767.487/0001-52), Edvan Alves Miranda (CPF 132.333.944-20),
Fidelcino Benedito da Silva (CPF 161.706.442-49), Genailzo Alves
Chalegra (CPF 378.514.201-30), Nadelson de Carvalho (CPF
281.121.059-87), Município de Novo Horizonte do Oeste/RO (CNPJ
63.762.009/0001-50) e Varley Gonçalves Ferreira (CPF 277.040.922-
00).

4. Unidade: Município de Novo Horizonte do Oeste/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogado: Eduardo Belmonth Furno (OAB/RO 5.539).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
contra Construtora Conedi Ltda., Edvan Alves Miranda, Fidelcino
Benedito da Silva, Genailzo Alves Chalegra, Nadelson de Carvalho,
Município de Novo Horizonte do Oeste/RO e Varley Gonçalves Fer-
reira em decorrência de ilegalidades e da prática de superfaturamento
quando da execução do convênio 748/1996 (Siafi 301882), celebrado
com a finalidade de expandir a rede física municipal para melhoria
das condições ambientais das unidades de ensino.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. excluir da relação processual o Município de Novo Ho-
rizonte do Oeste/RO;

9.2. considerar revéis a Construtora Conedi Ltda. e Nadelson
de Carvalho;

9.3. rejeitar as alegações de defesa de Edvan Alves Miranda,
Fidelcino Benedito da Silva; Genailzo Alves Chalegra e Varley Gon-
çalves Ferreira;

9.4. julgar irregulares as contas da Construtora Conedi Ltda.,
Nadelson de Carvalho, Edvan Alves Miranda, Fidelcino Benedito da
Silva, Genailzo Alves Chalegra e Varley Gonçalves Ferreira;

9.5. condenar solidariamente a Construtora Conedi Ltda.,
Nadelson de Carvalho, Edvan Alves Miranda, Fidelcino Benedito da
Silva, Genailzo Alves Chalegra e Varley Gonçalves Ferreira ao re-
colhimento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação dos
valores a seguir especificados, atualizados monetariamente e acres-
cidos de juros de mora das datas indicadas até a data do paga-
mento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
24.644,73 15/5/1996
59.022,72 15/5/1996
35.206,76 13/6/1996
23.446,62 7/10/1996

9.6. condenar solidariamente a Construtora Conedi Ltda.,
Edvan Alves Miranda e Varley Gonçalves Ferreira ao recolhimento ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação dos valores a se-
guir especificados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros
de mora das datas indicadas até a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
6.906,90 15/5/1996
16.541,64 15/5/1996
9.867,01 13/6/1996
6.571,12 7/10/1996

9.7. aplicar à Construtora Conedi Ltda., Edvan Alves Mi-
randa e Varley Gonçalves Ferreira multas individuais de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com
atualização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;
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Responsável Valor (R$)
Alberto Santana Reina 7.000,00
Odilon Cunha Rocha 3.000,00
Melissa de Santana Campos Reina 5.000,00

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, a Alberto
Santana Reina e a Melissa de Santana Campos Reina e ao pro-
curador-chefe da Procuradoria da República no Estado da Bahia.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2653-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2654/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.169/2011-0.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit.
3.2. Responsáveis: Divino Cardoso Campos (CPF

021.817.112-91), Sueli Alves Aragão (CPF 172.474.899-87) e Cas-
tilho Engenharia e Empreendimentos S/A (CNPJ 92.779.503/0001-
25).

4. Unidade: Município de Cacoal/RO.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogados: Adriano Daleffe (OAB/PR 20.619) e outros,

Alessandro Marcello Alves Aragão (OAB/DF 29.135) e outros, Mar-
celo Jaime Ferreira (OAB/DF 15.766).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Dnit contra Divino Cardoso Campos e Sueli Alves Aragão,
ex-prefeitos de Cacoal/RO, e a empresa Castilho Engenharia e Em-
preendimentos S/A em razão de superfaturamento na execução das
obras financiadas por meio do convênio PG-115/98-00.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 45, caput, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 251 do Regimento Interno,
em:

9.1. fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o Dnit adote
medidas tendentes à elisão do débito de R$ 494 mil constatado nestes
autos, conduzindo a formalização de acordo, entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Cacoal/RO e a empresa Castilho Engenharia e Empre-
endimentos S/A, que promova a compensação dos valores indevi-
damente pagos com os créditos devidos à contratada na execução do
contrato 271/PMC/99;

9.2. determinar ao Dnit que, para cumprimento da medida
indicada no item anterior, apure, por preços unitários compatíveis
com os de mercado, os créditos de serviços efetivamente executados
e associados ao convênio PG-115/98-00, tomando como referencial os
valores indicados à peça 82, advindos do Sicro e utilizados na tabela
elaborada pela Secex/RO para cálculo do superfaturamento;

9.3. dar ciência aos responsáveis de que o insucesso das
medidas preliminares indicadas neste acórdão ensejará a condenação
dos responsáveis ao recolhimento, aos cofres do Tesouro Nacional,
dos valores relativos ao superfaturamento constatado nestes autos;

9.4. determinar à Secex/RO o monitoramento do cumpri-
mento das determinações contidas neste acórdão;

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, aos responsáveis, ao Dnit e à Prefeitura
Municipal de Cacoal/RO.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2654-15/15-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2655/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.628/2013-4.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de reexame.
3. Recorrente: Maxwell Ferreira Ramos (CPF 093.464.491-

87).
4. Unidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame inter-

posto por Maxwell Ferreira Ramos contra o acórdão 1.405/2014 - 2ª
Câmara, que considerou ilegal o ato de sua aposentadoria expedido
pelo Departamento de Polícia Federal.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimen-
to;

9.2. encaminhar ao recorrente cópia deste acórdão, acom-
panhado do relatório e do voto que o embasaram.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2655-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2656/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.088/2013-9.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Fernando Luiz Maciel Carvalho (CPF

137.381.943-04).
4. Unidade: Município de Conceição do Lago Açu/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Sergio Ricardo Cos-

ta Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE contra Fernando Luiz Maciel Carvalho em face da omissão no
dever de prestar contas dos recursos repassados à conta do Programa
Brasil Alfabetizado - Bralf, no exercício de 2007, e do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Pnate, nos exercícios de
2007 e 2008.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "a" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Re-
gimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Fernando Luiz Maciel
Carvalho;

9.2. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) dos valores abaixo especifi-
cados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora das
respectivas datas até o dia do pagamento:

9.2.1. Programa Brasil Alfabetizado - exercício de 2007

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
2 8 / 11 / 2 0 0 7 1 9 . 11 0 , 0 0
28/12/2007 35.490,00

TO TA L 54.600,00

9.2.2. Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
exercício de 2007

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
22/5/2007 199,73
22/5/2007 199,73
2/6/2007 199,73
29/6/2007 199,73
31/7/2007 199,73
31/8/2007 199,73
2/9/2007 199,73

27/10/2007 199,73
1º/12/2007 199,73

TO TA L 1.797,59

9.2.3. Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
exercício de 2008

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$)
9/4/2008 199,75
18/4/2008 199,75
TO TA L 399,50

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, cal-
culada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2656-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2657/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.406/2014-9.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Irene do Nascimento Ribeiro (CPF

020.893.457-05), João Paulo Pacheco da Costa Cardoso da Cunha
(CPF 134.755.127-18), Luzia de Oliveira Almeida (CPF 093.856.717-
90), Maria Beatris de Souza Nascimento (CPF 442.138.247-72), Ma-
ria de Lurdes Teixeira Alves (CPF 010.930.577-93), Marilza Pacheco
da Silva (CPF 935.136.667-72), Marinilde de Jesus Santos da Silva
(CPF 082.485.627-94), Nancy Fernandes Torres (CPF 052.034.187-
21), Nilza da Silveira Barroso (CPF 098.735.517-19), Selma Pereira
de Moura (CPF 899.982.867-00) e Simone Pacheco da Costa Cardoso
da Cunha (CPF 074.335.897-08).

4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes atos de pensões civis

expedidos pela Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; c/c os arts.
259, inciso II, 260, §1º, 261 e 262 do Regimento Interno; e art. 15 da
Instrução Normativa TCU 55/2007, bem como na Súmula TCU 106,
em:

9.1. considerar legais e registrar os atos de concessão de
pensões instituídas por Jorge Esteves Torres, José Antonio do Nas-
cimento, Odemildes Barroso, Oswaldo Soares de Moura, Paulo da
Silva, Renildo Cardoso da Cunha, Roberto Laxe da Cunha, Rubens de
Oliveira Alves e Rubens Nascimento da Silva;

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão ins-
tituída por Jorge Medeiros Ribeiro;

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário do ato considerado ilegal até a
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.4. determinar à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento
decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação ao pensionista e o alerte que o efeito sus-
pensivo proveniente da eventual interposição de recursos perante o
Tribunal não o eximirá da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam pro-
vidos;

9.4.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o
interessado teve conhecimento deste acórdão;

9.5. esclarecer à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha que a
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante emissão de
novo ato, em que seja suprimida a irregularidade verificada, e sua
remessa a esta Corte, para nova apreciação, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da ciência desta deliberação;

9.6. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão e represente a este Tribunal, caso
necessário.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2657-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2658/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.020/2013-9.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Rivalmar Luís Gonçalves Moraes (CPF

332.123.413-00).
4. Unidades: Município de Viana/MA e Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial ins-

taurada em desfavor de Rivalmar Luís Gonçalves Moraes, ex-prefeito de
Viana/MA, em decorrência da omissão no dever de prestar contas dos re-
cursos repassados ao município pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) para execução do Programa Brasil Alfabetizado
(Bralf), no exercício de 2007, e do Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar (Pnate), no exercício de 2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "a" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 8º; 214, inciso III, alínea "a", e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revel Rivalmar Luís Gonçalves Moraes;
9.2. julgar irregulares as contas de Rivalmar Luís Gonçalves

Moraes;
9.3. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educação das quantias a seguir indicadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora das datas res-
pectivas até a data do pagamento:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
39.000,00 21/12/2007

11 , 4 0 14/4/2009
10.483,74 17/4/2009

422,08 20/4/2009
5.281,80 22/4/2009
5.281,80 30/4/2009
10.483,74 30/4/2009

433,48 1º/5/2009
5.281,80 4/6/2009
433,48 4/6/2009

5.281,80 30/6/2009
433,48 30/6/2009

5.281,80 31/7/2009
433,48 31/7/2009

9.4. aplicar-lhe multa de R$ 13.000,00 (treze mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação e ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2658-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2659/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 032.142/2013-7.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessada/Responsável:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.
3.2. Responsável: Aércio Alvarenga da Silva (CPF

501.127.321-00).
4. Unidade: Município de Santa Maria de Itabira/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogados: Joab Ribeiro Costa (OAB/MG 72.254), Júlio

César Vieira Rios (OAB/MG 141.878) e Alexandro João de Moraes
Faleiros (OAB/MG 84.073-B).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa contra Aércio
Alvarenga da Silva, ex-prefeito de Santa Maria de Itabira/MG, em
face de irregularidades na execução do convênio 1.918/2001, firmado
para execução de 134 melhorias sanitárias domiciliares no muni-
cípio.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de Aércio Alvarenga da
Silva;

9.2. condená-lo ao recolhimento à Fundação Nacional de
Saúde de R$ 32.242,99 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta e dois
reais e noventa e nove centavos), atualizados monetariamente e acres-
cidos de juros de mora de 3/6/2003 até a data do pagamento;

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. recomendar à Fundação Nacional de Saúde que elabore
e distribua aos beneficiários das ações de melhorias sanitárias do-
miciliares um manual de garantia que detalhe os pressupostos e pro-
cedimentos necessários ao acionamento dos responsáveis pela re-
paração dos defeitos durante o período de garantia quinquenal de-
finido pelo art. 618 do Código Civil;

9.10. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992, e à Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2659-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2660/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 033.816/2013-1.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo - MTur.
3.2. Responsáveis: Ilton Rosa de Freitas (CPF 260.874.306-

44) e Tamma Produções Artísticas Ltda.-ME (CNPJ 86.476.264/0001-
31).

4. Unidade: Município de Santa Rita de Minas/MG.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada em desfavor de Ilton Rosa de Freitas e da empresa Tamma
Produções Artísticas Ltda.-ME em razão da impugnação parcial da
prestação de contas dos recursos do convênio 875/2007, destinado ao
patrocínio das festas de final do ano de 2007 - réveillon - na sede do
município de Santa Rita de Minas/MG.
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"b"; 19, parágrafo único; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 58, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 212, 214, inciso III, alínea "a", e 217
do Regimento Interno, em:

9.1. excluir a responsabilidade da empresa Tamma Produções
Artísticas Ltda.-ME;

9.2. rejeitar as alegações de defesa de Ilton Rosa de Freitas
em razão da contratação da empresa Tamma Produções Artísticas
Ltda.-ME por inexigibilidade, sem amparo legal;

9.3. julgar irregulares as contas de Ilton Rosa de Feitas;
9.4. aplicar a Ilton Rosa de Freitas multa de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atua-
lização monetária, calculada da data deste acórdão até a data do
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo
estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento da dívida
acima imputada;

9.6. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.7. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo res-
ponsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.9. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Ministério do Turismo.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2660-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2661/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.142/2011-9.
1.1. Apenso: TC 028.088/2014-0.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Augusto Tunes Placa (CPF 387.509.709-

25) e Projetus Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ
33.023.797/0001-00).

4. Unidades: Município de Pimenta Bueno/RO e Ministério
da Defesa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Rondônia - Secex/RO.
8. Advogados: Jeverson Leandro da Costa (OAB/RO 3.134),

Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira (OAB/RO 3.046) e
outros.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério da Defesa contra Augusto Tunes Placa e
Projetus Engenharia e Construções Ltda. em razão da não conclusão
do objeto do Convênio 268-PCN/2007, celebrado para realizar pa-
vimentação asfáltica da Rua Campos Sales e outras.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; 57; da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º; 214, inciso III, alínea 'a'; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1.1 rejeitar as alegações de defesa da empresa Projetus
Engenharia e Construções Ltda.;

9.1.2. julgar irregulares as contas da empresa Projetus En-
genharia e Construções Ltda.;

9.1.3. condená-la ao recolhimento ao Tesouro Nacional dos
valores a seguir especificados, atualizados monetariamente e acres-
cidos de juros de mora das datas indicadas até a data do paga-
mento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
263.202,73 29/7/2009

6.748,78 29/7/2009
10.591,99 18/9/2009
66.272,00 21/9/2009

9.1.4. aplicar-lhe multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização mo-
netária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.1.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.1.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendida a notificação;

9.1.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pela
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.1.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada
parcela;

9.1.9. alertar à empresa Projetus Engenharia e Construções
Ltda. que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento
antecipado do saldo devedor;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares com ressalva
as contas de Augusto Tunes Placa e dar-lhe quitação;

9.3. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado de Rondônia, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2661-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2662/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.875/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Francisco Leite Guimarães Nunes

(326.225.463-00).
4. Entidade: Município de Icó/CE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Daniel Teófilo de Souza

(OAB/CE 16.252).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Francisco Leite Guimarães Nunes, ex-
prefeito do Município de Icó/CE, contra o Acórdão 2.086/2014-TCU-
2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2662-15/15-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2663/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.350/2010-8.
1.1. Apenso: 006.994/2008-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração.
3. Recorrentes: Maira Rangel Roale (803.342.967-49).
4. Entidade: Município de Vassouras - RJ.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Millene Lasneau Dias

Medici (OAB/RJ 174.887).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos pela Sra. Maira Rangel Roale contra de-
liberação proferida por meio do Acórdão 3.665/2013-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, com
fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. retificar o item 9.2 do Acórdão 3.665/2013-TCU-2ª Câ-
mara, dando-lhe nova redação:

"9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela res-
ponsável Maira Rangel Roale, então Subsecretária e Secretária Mu-
nicipal de Saúde de Vassouras/RJ;"

9.3. dar ciência da deliberação que vier a ser adotada à
recorrente, ao Fundo Nacional de Saúde, ao Departamento Nacional
de Auditoria do SUS - Denasus, à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro e aos demais interessados.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2663-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2664/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC-010.006/2014-1.
2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Mauro Teixeira dos Santos (CPF

038.803.461-00), Marcelo dos Santos (CPF 085.265.831-15), Maria
Helena de Jesus (CPF 093.140.241-72), Maria Alvarenga de Souza
Reis (CPF 115.569.861-49), Maria Aires de Souza (CPF 117.188.701-
91), Maria Jose Teixeira dos Santos (CPF 119.679.861-34), Luzia
Maria Dias Carneiro Rodrigues (CPF 128.621.001-10), Maria Edel-
zita Moreira Costa (CPF 132.271.811-34), Marli Umbelina Nobre
(CPF 146.341.551-68), Luzia Maria do Nascimento (CPF
152.655.791-68), Maria de Fatima Marinho Tavares (CPF
179.091.041-20), Maria Vilma Gonçalves Fernandes (CPF
179.126.441-72) e Maria Mirtes de Medeiros (CPF 553.102.651-
04).

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Mauro Teixeira dos Santos, Marcelo dos
Santos, Maria Helena de Jesus, Maria Alvarenga de Souza Reis,
Maria Aires de Souza, Maria José Teixeira dos Santos, Luzia Maria
Dias Carneiro Rodrigues, Maria Edelzita Moreira Costa, Marli Um-
belina Nobre, Luzia Maria do Nascimento, Maria de Fátima Marinho
Tavares, Maria Vilma Gonçalves Fernandes e Maria Mirtes de Me-
deiros, ex-servidores da Fundação Universidade de Brasília;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro aos atos de concessão
de aposentadoria em favor de Mauro Teixeira dos Santos, Marcelo
dos Santos, Maria Helena de Jesus, Maria Alvarenga de Souza Reis,
Maria Aires de Souza, Maria José Teixeira dos Santos, Luzia Maria
Dias Carneiro Rodrigues, Maria Edelzita Moreira Costa, Marli Um-
belina Nobre, Luzia Maria do Nascimento, Maria de Fátima Marinho
Tavares, Maria Vilma Gonçalves Fernandes e Maria Mirtes de Me-
deiros, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União (TCU);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data da ciência pela Fundação Universidade de Brasília
(FUB) do acórdão que vier a ser proferido, com base no Enunciado
106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. esclarecer aos interessados que, no caso de não pro-
vimento dos recursos eventualmente interpostos, deverão ser repostos
os valores recebidos após a ciência do acórdão pela FUB;

9.4. determinar à FUB, com fundamento no art. 45 da Lei
8.443/1992, que:

9.4.1. informe aos interessados o teor do acórdão prolatado,
encaminhando ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data
de ciência pelos interessados, nos termos do art. 4º, § 3º, da Re-
solução - TCU 170/2004;

9.4.2. acompanhe junto ao Supremo Tribunal Federal o des-
linde do Mandado de Segurança 28.819, emitindo, em caso de de-
cisão definitiva a favor da União, novos atos, livres da irregularidade
apontada, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Apreciação e Re-
gistro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac) no prazo de trinta
dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e
15, caput e § 1º, da Instrução Normativa - TCU 55/2007.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2664-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2665/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.412/2003-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (Mo-

nitoramento).
3. Interessada/Responsável:
3.1. Interessada: Magali de Fatima Silva Moraes, CPF

196.404.981-49.
3.2. Responsável: Winston Garcia, CPF 170.901.991-34.
4. Entidade: Universidade Federal de Goiás - UFG.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Maria Isabel Silva Dias,

OAB/GO 13.796; Ivan Ricardo Dias, OAB/GO 11.635 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do Acórdão 2.795/2004-TCU-1ª Câmara, que apreciou pela ile-
galidade o ato de aposentadoria de Magali de Fátima Silva Moraes
(CPF 196.404.981-49), ex-servidora da Universidade Federal de
Goiás:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos artigos 71, III e IX, da Constituição
Federal de 1988; 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; e 1º, VIII, e 262
do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. determinar à Universidade Federal de Goiás que:
9.1.1. no prazo de quinze dias, promova a imediata absorção

da parcela relativa à hora extra judicial, atualmente paga à servidora
Magali de Fátima Silva Moraes (CPF 196.404.981-49), no valor de
R$ 935,66, em razão dos aumentos de remuneração da carreira dos
técnicos-administrativos em educação, a qual a servidora pertence,
ocasionados por meio das Leis 11.091/2005, 11.784/2008 e
12.772/2012;

9.1.2. no prazo de trinta dias, apure, com os devidos acrés-
cimos legais, o montante indevidamente recebido a título de horas
extras incorporadas pela servidora Magali de Fátima Silva Moraes
(CPF 196.404.981-49), em desacordo com o Acórdão 2795/2004-
TCU-1ª Câmara, desde a respectiva ciência da deliberação até a
presente data, e promova, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a
restituição ao Erário;

9.1.3. informe ao TCU, no prazo de 45 dias, as medidas
adotadas em cumprimento aos subitens precedentes;

9.2. aplicar ao Sr. Winston Garcia, CPF 170.901.991-34, ex-
diretor do departamento de pessoal da UFG, a multa prevista no art.
58, inciso IV, da Lei 8.443/1992 e no art. 268, inciso VII, do Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas da União, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais);

9.3. determinar à Sefip que promova o monitoramento da
presente deliberação.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2665-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2666/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.959/2014-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessada: Maria Cledy Stumm Gonçalves (370.483.761-

04).
4. Órgão: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão

civil instituída por Fernando Gonçalves, no âmbito do extinto Ins-
tituto de Previdência dos Congressistas - IPC, na qualidade de ex-
parlamentar aposentado, concedida pela Câmara dos Deputados;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, considerar
legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil
integrante deste processo;

9.2. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2666-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2667/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC-015.741/2011-7.
2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria (Mo-

nitoramento).
3. Interessada: Irizete Odete Meneses (CPF 376.802.699-

04).
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ne (OAB/SC 12.605).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Irizete Odete Meneses, ex-servidora da
Universidade Federal de Santa Catarina, em que se aprecia acom-
panhamento do cumprimento do Acórdão 9.165/2011-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina,
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal de 1988; artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992; e artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 262 do Regimento
Interno/TCU que:

9.1.1. promova, no prazo de trinta dias a contar da ciência da
presente deliberação, a absorção da vantagem da URV, relativa ao
percentual de 3,17%, constante dos proventos de Irizete Odete Me-
neses, nos termos do Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, com de-
talhamento trazido pelo Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, e nos ter-
mos dos Acórdãos 5.074/2013-TCU-2ª Câmara e 197/2014-TCU-2ª
Câmara, considerando-se, para tanto, a reestruturação da carreira pro-
movida pela Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;

9.1.2. comprove perante esta Corte, em 30 dias a contar da
ciência desta decisão, a notificação da interessada, com o alerta de
que eventual interposição de recurso não acarretará, em caso de não
provimento do apelo, dispensa de restituição de quantias indevida-
mente percebidas após a notificação;

9.2. determinar à Sefip que monitore o cumprimento deste
Acórdão, adotando as medidas cabíveis em caso de descumprimen-
to.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2667-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2668/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.561/2010-4.
1.1. Apenso: 028.960/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: José Rodrigues Quaresma (081.628.752-04)

e Município de Cametá - PA (05.105.283/0001-50).
4. Entidade: Município de Cametá - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Nicianne Benedita Por-

tilho Gomes (OAB/PA 17.799-B).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS),
entidade vinculada ao Ministério da Saúde, em desfavor do Sr. José
Rodrigues Quaresma, Prefeito de Cametá/PA, à época dos fatos, em
razão de irregularidades verificadas na aplicação dos recursos do
Convênio 2.835/2001 - SIAFI 432174, que teve por objeto dar apoio
técnico e financeiro para Construção de Unidade Básica de Saúde
(UBS) no Bairro Primavera, em Cametá/PA, visando ao fortaleci-
mento do Sistema Único de Saúde;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 71, inciso II, da Constituição Fe-
deral, em:
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9.1. julgar irregulares as contas do município de Cametá/PA,
CNPJ 05.105.283/0001-50, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, e 16,
inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1ª, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do RITCU, e
condená-lo ao pagamento das importâncias a seguir relacionadas, com
fundamento no art. 3º da DN/TCU 57/2004, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os
valores já ressarcidos;

9.1.1. valor histórico e data de ocorrência do débito:

Valor Histórico (R$) Data da Ocorrência
52.000,00 15/3/2002
52.000,00 7/5/2002

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do artigo 28, inciso II,
da Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.3. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não
tenha sido remetido para cobrança judicial, o pagamento da dívida do
Município de Cametá/PA, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do artigo 26 da Lei 8.443/1992 c/c artigo
217 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhe o prazo de quinze
dias, a contar do dia de recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado
monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.4. encaminhar cópia do presente acórdão, relatório e voto
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA)
para a adoção das providências que entender pertinentes.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2668-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2669/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº 027.829/2013-8.
2. Grupo I; Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame.
3. Interessada: Margarete Maria Santos da Silva (CPF

074.710.334-87).
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da

6ª Região/PE.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip e Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região - PE, em que se aprecia pedido de reexame interposto pela
Sra. Margarete Maria Santos da Silva contra os termos do Acórdão
543/2014- 2ª Câmara, que considerou ilegal o ato de aposentadoria da
ex-servidora, negando-lhe o registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no artigo 48 da Lei 8.443/1992, conhecer do
pedido de reexame interposto pela Sra. Margarete Maria Santos da
Silva, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, à interessada.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2669-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2670/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC-030.087/2013-9.
2. Grupo I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Jorge Paulo da Silva (ex-prefeito, CPF

245.465.502-00).
4. Unidade: Município de Redenção - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará - Secex/PA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE)/Ministério da Educação, em desfavor do Sr.
Jorge Paulo da Silva, CPF 245.465.502-00, ex-prefeito do Município
de Redenção/PA (gestão 2005-2008), em decorrência da omissão no
dever de prestar contas dos recursos repassados à conta do Programa
Nacional de Alimentação Escolar em 2008 para o município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III,
da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I e III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr.
Jorge Paulo da Silva, condenando-o ao pagamento das quantias a
seguir especificadas e fixando o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

01/08/2008 3.251,60
02/09/2008 3.251,60
01/10/2008 3.251,60
31/10/2008 3.251,60
2/12/2008 3.251,60

9.2. aplicar ao Sr. Jorge Paulo da Silva a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos efetivos
recolhimentos, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art.
217 do RI/TCU, autorizar, caso seja do interesse do responsável, o
parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo
sobre cada uma, corrigida monetariamente, os juros de mora devidos,
sem prejuízo de alertá-lo de que, caso opte por essa forma de pa-
gamento, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do
art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do
RI/TCU;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, bem como do
relatório e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do
art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno
do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2670-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2671/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.584/2013-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Joaquim Alves do Nascimento (CPF

P001.831.563-15); Município de Barro/CE (CNPJ 07.620.396/0001-
19).

4. Entidade: Município de Barro/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa), originalmente, em desfavor do Sr. Joaquim Alves do Nas-
cimento, ex-prefeito de Barro/CE (gestão: 2001-2004), diante da
omissão no dever de prestar contas parcial dos recursos oriundos do
Convênio n° 1.022/2003, cujo objeto consistia na execução de me-
lhorias sanitárias no referido município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, o município de Barro/CE;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas do município de
Barro/CE, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da
Lei nº 8.443, de 1992, dando-lhe quitação;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Joaquim Alves do
Nascimento, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-
lo ao pagamento das importâncias abaixo relacionadas, atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as
datas especificadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o reco-

9.1.1. Programa Nacional de Alimentação Escolar - Ensino
Fundamental (PNAE-2008):

D ATA VALOR R$
04/03/2008 62.629,60
02/04/2008 62.629,60
03/05/2008 62.629,60
30/05/2008 62.629,60
01/07/2008 62.629,60
01/08/2008 62.629,60
02/09/2008 62.629,60
01/10/2008 62.629,60
31/10/2008 62.629,60
02/12/2008 62.629,60

9.1.2. Programa Nacional de Alimentação Escolar para Cre-
che (PNAC-2008):

D ATA VALOR R$
04/03/2008 765,60
03/04/2008 765,60
03/05/2008 765,60
30/05/2008 765,60
01/07/2008 765,60
01/08/2008 765,60

9.1.3. Programa Nacional de Alimentação Escolar para Pré-
escola (PNApE-2008):

D ATA VALOR R$
04/03/2008 3.251,60
03/04/2008 3.251,60
03/05/2008 3.251,60
30/05/2008 3.251,60
01/07/2008 3.251,60
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lhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Nacional de
Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU):

Valor (R$) Data
34.994,20 19/7/2004
5.000,00 17/9/2004

9.4. aplicar ao Sr. Joaquim Alves do Nascimento a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhi-
mento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendida a notificação; e

9.7. enviar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2671-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2672/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.493/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Juscelino Otero Gonçalves (CPF

160.832.022-72).
4. Entidade: Município de São Gabriel da Cachoeira/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. Juscelino
Otero Gonçalves, ex-prefeito do Município de São Gabriel da Ca-
choeira (gestão: 2005-2008), em razão da omissão no dever de prestar
contas dos recursos federais recebidos por meio do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (Pnae), no exercício de 2006;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, o Sr. Juscelino Otero Gonçalves;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Juscelino Otero Gon-
çalves, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "a" e "c", e no
art. 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pa-
gamento das quantias a seguir informadas, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas de juros de mora, calculados desde as datas in-
dicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da re-
ferida importância aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU
(RITCU):

Valor Original (R$) Data da ocorrência
2.898,00 3/3/2006
2.898,00 4/4/2006
49.578,80 7/3/2006
72.910,00 4/4/2006
68.006,40 3/5/2006
84.768,80 5/6/2006
65.448,80 4/7/2006
71.244,80 2/8/2006
71.244,80 5/9/2006
71.244,80 1/10/2006
71.244,80 6 / 11 / 2 0 0 6
71.244,80 5/12/2006

9.3. aplicar ao Sr. Juscelino Otero Gonçalves a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações civis e penais
cabíveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2672-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2673/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.859/2014-3.
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Leones Pereira Gomes (CPF 504.273.263-

20) e Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade
Baixão do Junco (CNPJ 05.035.962/0001-08).

4. Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Te-
resina/PI - 7ª SR.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex/PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), tendo por responsáveis o Sr.
Leones Pereira Gomes e a Associação dos Pequenos Produtores Ru-
rais da Comunidade Baixão do Junco, em virtude da omissão no
dever de prestar contas do Convênio nº 7.93.06.0115/00 (Peça 1, p.
30-44), celebrado entre a Codevasf e o Município de Caracol/PI, cujo
objeto consistia na implantação da rede de eletrificação rural em 7,97
KV na localidade Baixão do Junco, na forma especificada no plano
de trabalho;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
ACORDAM em:

9.1. considerar revéis o Sr. Leones Pereira Gomes e a As-
sociação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Baixão do
Junco, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei n. 8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Leones Pereira Go-
mes, para condená-lo solidariamente com a Associação dos Pequenos
Produtores Rurais da Comunidade Baixão do Junco, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443, de 1992,
c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º,
inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do
TCU, ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o
recolhimento da dívida aos cofres da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data discriminada até a data do recolhimento, na forma da legislação
em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores eventualmente já
ressarcidos:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
90.000,00 22/12/2006

9.3. aplicar ao Sr. Leones Pereira Gomes (CPF 504.273.263-
20) e à Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade
Baixão do Junco (CNPJ 05.035.962/0001-08) multas individuais no
valor de R$ 30.000,00, com fulcro no art. 57 da Lei 8.443, de 1992,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, desde a
data do Acórdão que vier a ser proferido até a data do efetivo
recolhimento, se pago após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei n.
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes do presente Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações
mensais e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem
prejuízo das demais medidas legais; e

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamenta, à Procuradoria da República
no Piauí, nos termos do § 3º, do art. 16, da Lei 8.443, de 1992, e do
§ 7º, do art. 209, do Regimento Interno do TCU, para a adoção das
medidas judiciais cabíveis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2673-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2674/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.814/2012-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas (Exer-

cício de 2011).
3. Responsáveis: Ary da Silva Fonseca (CPF 373.220.607-

68); Jorge Antônio Andrade Cardoso (CPF 122.776.145-72); Rita de
Cassia Pinheiro de Oliveira (CPF 414.961.675-20); Sérgio Santana de
Matos (CPF 256.401.195-00).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Re-
gião/SE.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (Secex/SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

prestação de contas ordinária, relativas ao exercício de 2011, dos
gestores do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, sediado no
Estado de Sergipe (TRT20);
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Jorge
Antônio Andrade Cardoso, dirigente máximo e ordenador de des-
pesas, com fundamento no art. 1°, inciso I, e 16, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, dando-lhe quitação, nos termos do art.
18 da referida lei;

9.2. julgar regulares as contas da Sra. Rita de Cassia Pinheiro
de Oliveira e dos Srs. Ary da Silva Fonseca e Sérgio Santana de
Matos, respectivamente ordenadora substituta e ordenadores por de-
legação de competência, com fundamento no art. 1º, inciso I, e 16,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 1992, dando-lhes quitação plena, nos
termos do art. 17 da referida lei;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região que, assegurando o contraditório e ampla defesa, adote pro-
vidências no sentido de, normativamente, fixar a jornada de trabalho
dos servidores médicos e odontólogos em consonância com o regime
jurídico estabelecido pela Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,
c/c o art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, con-
siderando que a interpretação dessas normas não dá margem ao cum-
primento de jornada acentuadamente reduzida com percepção de re-
muneração integral pelo titular do cargo de analista judiciário, es-
pecialidades médico e odontólogo, inclusive daqueles designados para
o exercício de cargo em comissão ou de função comissionada, con-
forme reiterada jurisprudência do TCU (v.g.: Acórdãos 2.329/2006,
691/2007, 1.856/2009, 621/2010, 3.283/2011, 3.094/2012,
1.721/2013, 2.880/2013 e 2.900/2014, todos do Plenário);

9.4. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Tribunal Regional
do Trabalho da 20ª Região, ao Conselho Nacional de Justiça e ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para conhecimento e even-
tuais providências; e

9.5. arquivar os presentes autos, sem prejuízo de determinar
que a Secex/SE monitore o cumprimento da determinação constante
do item 9.3 deste Acórdão, representando a este Tribunal, caso isso se
mostre necessário.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2674-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2675/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.571/2013-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas (Exer-

cício: 2012).
3. Responsáveis: Benjamin Aurélio Mendes (CPF

133.654.088-51); Luiz Amado Pereira Junior (CPF 464.629.535-00);
Ruberval Gomes da Silva (158.213.741-20) e outros.

4. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
de Tocantins - Incra/TO.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Tocantins (Secex/TO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Superintendência Regional do Instituto de Colonização e
Reforma Agrária no Estado de Tocantins, referente ao exercício de
2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Ruberval Gomes da Silva;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Ru-
berval Gomes da Silva e Benjamim Aurélio Mendes e da Sra. Be-
renice Kran de Oliveira, com fundamento no art. 16, inciso II, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, dando-lhes quitação;

9.3. julgar regulares as contas dos Srs. Luiz Amado Pereira
Júnior, Thales Cabral Cirqueira Falcão, Wesley Barros Rodrigues,
Heliel Atila de Oliveira Saraiva, Eleusa Maria Gutemberg, Fausto
Damião Rios, Daniel Martins Felzemburg e Eduardo Camilo Terra
dos Santos, com fundamento no art. 16, I, da Lei 8.443, de 1992,
dando-lhes quitação plena;

9.4. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado de Tocantins que
se abstenha de incorrer nas seguintes impropriedades, identificadas
nas suas contas ordinárias de 2012:

9.4.1. aprovação de projeto básico apresentado por conve-
nente em desacordo com norma de execução do Incra;

9.4.2. liberação da primeira parcela de recursos de convênio
sem que houvesse sido apresentado o competente projeto básico, nos
termos do art. 1º, § 1º, XV, da então Portaria Interministerial 127, de
29 de maio de 2008, e do art. 1º, § 1º, XXI, da Portaria Inter-
ministerial 507, de 24 de novembro de 2011;

9.4.3. inexistência de ressalva, na declaração do contador
responsável pela avaliação das demonstrações contábeis da unidade
jurisdicionada, quanto à ausência de provisão para créditos de li-
quidação duvidosa referente aos valores a receber a título de crédito
instalação; e

9.5. determinar o arquivamento do presente processo, nos
termos do art. 169, inciso V, RITCU.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2675-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2676/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.373/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

em Tomada de Contas Especial.
3. Recorrente: Francisco das Chagas Alves (CPF

626.153.357-15).
4. Entidade: Município de Pacujá/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Eduardo Maciel

Pereira (OAB/CE nº 11.677).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Francisco das Chagas Alves em face do
Acórdão 515/2015-2ª Câmara, por meio do qual o TCU julgou as
suas contas irregulares, para condená-lo em débito e em multa, ante a
sua omissão no dever de prestas contas dos recursos federais oriundos
do Convênio 830187/2007, firmado entre o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE e o Município de Pacujá/CE;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, ACOR-
DAM em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 e no art.
287 do RITCU, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo
Sr. Francisco das Chagas Alves em face do Acórdão 515/2015-2ª
Câmara, para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao embargante.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2676-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2677/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 044.511/2012-4.
1.1. Apenso: TC 000.543/2008-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: C. R. Almeida S/A - Engenharia de Obras

(CNPJ 33.059.908/0001-20); João Ivo Caleffi (CPF 397.471.589-49);
Município de Maringá/PR (CNPJ 76.282.656/0001-06); Silvio Ma-
galhães Barros (CPF 361.762.739-00); Vega Engenharia e Consultoria
Ltda. (CNPJ 77.728.343/0001-00).

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHidroferrovia).
8. Advogados constituídos nos autos: Ricardo Barreto de

Andrade (OAB/DF 32.136) e outros integrantes de Justen, Pereira,
Oliveira e Talamini - Sociedade de Advogados.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial autuada por conversão de processo de representação,
por força do Acórdão 8.545/2012-TCU-2ª Câmara (Relação nº
38/2012, Ata nº 21/2012), para apurar indícios de superfaturamento
na aplicação dos recursos do Convênio nº 234/2003, celebrado entre
o Dnit e o Município de Maringá/PR, cujo objeto consistia no re-
baixamento da linha férrea do contorno ferroviário da cidade;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 169, inciso II, e 212 do Re-
gimento Interno do TCU, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, sem jul-
gamento do mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; e

9.2. enviar cópia do inteiro teor da presente deliberação ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes e ao Mu-
nicípio de Maringá/PR.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2677-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2678/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 000.183/2011-3. Apenso: TC n.
021.741/2014-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas
Especial.

3. Responsáveis: Renato Souza Neves (CPF 291.484.991-53)
e Associação dos Funcionários do Centro de Ensino Unificado de
Brasília - CEUB/DF (CNPJ 03.603.925/0001-15).

4. Entidade: Associação dos Funcionários do Centro de En-
sino Unificado de Brasília - CEUB/DF.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Edu-

cação, da Cultura e do Desporto - SecexEducação.
8. Advogado constituído nos autos: Rafael Klier da Silva

Oliveira, OAB/DF n. 25.172

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial deflagrada pela extinta Subsecretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Administração - SPOA/SE/ME, atual Depar-
tamento de Planejamento e Gestão Estratégica vinculado à Secretaria
Executiva do Ministério do Esporte - DPGE/SE/ME, tendo como
responsável o Sr. Renato Souza Neves, Presidente da Associação de
Funcionários do Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB/DF,
em razão da falta de comprovação da consecução dos objetivos pac-
tuados no Convênio 280/2005 (Siafi 541035).



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Renato Souza Neves e
da Associação dos Funcionários do Centro de Ensino Unificado de
Brasília - CEUB/DF, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alíneas
b e c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, condenando-os solidariamente
ao pagamento da quantia de R$ 254.026,80 (duzentos e cinquenta e
quatro mil, vinte e seis reais e oitenta centavos), atualizada mo-
netariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir de
27/01/2006 até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU),
o recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos
da legislação em vigor, devendo ser abatida a quantia de R$ 939,00
(novecentos e trinta e nove reais) já ressarcida em 16/05/2007;

9.2. aplicar aos responsáveis mencionados no subitem 9.1
supra, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,
na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão
até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não sejam atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República no Distrito Federal, com fundamento no
§ 7º do art. 209 do RI/TCU, e à Secretaria Executiva do Ministério do
Esporte, para ciência.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2678-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 2679/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. 002.645/2014-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Marinaldo Justino Trajano (CPF

201.111.932-49); Dionito José de Souza (CPF 755.066.702-06); Con-
selho Indígena de Roraima (CNPJ 34.807.578/0001-76).

4. Entidade: Conselho Indígena de Roraima.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Cultura em
razão da omissão na prestação de contas do Convênio 545/2005,
firmado com o Conselho Indígena de Roraima.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar regulares as contas do Sr. Marinaldo Justino Tra-
jano, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei
8.443/1992, dando-lhe quitação plena;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Dionito José de Souza
e do Conselho Indígena de Roraima, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, 19, caput, e 23, inciso III, alínea
a, da Lei 8.443/1992, e condená-los solidariamente ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acres-
cidas de juros de mora calculados a partir das respectivas datas até o
dia da efetiva quitação, na forma prevista na legislação em vigor,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para comprovarem, perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea a, do RI/TCU;

Valor (R$) Data
50.000,00 1º/09/2006
30.000,00 16/05/2007

9.2. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
individualmente ao Sr. Dionito José de Souza e ao Conselho Indígena
de Roraima, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU),
o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo
recolhimento, caso pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República em Roraima, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, bem como ao Ministério da
Cultura, para ciência.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2679-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2680/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.425/2013-5.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Helionaldo Lustosa de Carvalho (CPF n.

146.977.854-87).
4. Entidade: Município de Belém de São Francisco/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogados constituídos nos autos: Luís Geraldo Soares

Lustosa. OAB/PE n. 17.271; e José Pandolfi Neto, OAB/PE n.
16.470.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde -
FNS, em desfavor do Sr. Helionaldo Lustosa de Carvalho, Prefeito

do Município de Belém de São Francisco/PE, em razão da impug-
nação parcial de despesas realizadas com recursos federais repassados
por meio do Convênio n. 2.412/2004 (Siafi 519042), cujo objeto era
"dar apoio técnico e financeiro para aquisição de equipamento e
material permanente, visando ao fortalecimento do Sistema Único de
Saúde - SUS".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. revisar, de ofício, o Acórdão n. 4.300/2014 - 2ª Câmara,
para torná-lo insubsistente;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Helionaldo Lustosa de Carvalho, con-
denando-o ao pagamento do valor originário de R$ 67.914,00 (ses-
senta e sete mil e novecentos e quatorze reais), com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento In-
terno), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Saúde, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir de 4/11/2005 até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Helionaldo Lustosa de Carvalho a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento
Interno/TCU, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão

até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendida à notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.5. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República em Pernambuco, para a adoção das
providências cabíveis, consoante previsto no art. 209, § 7º, do
RI/TCU.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2680-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N.2681/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.505/2013-9.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Cícero Simões de Lima (CPF 127.365.974-

00) e Município de Calumbi (CNPJ 10.279.107/0001-74).
4. Entidade: Município de Calumbi/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: Luís Alberto Gallindo

Martins, OAB/PE 20.189.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pela Coordenação de Conta-
bilidade do Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde - FNS,
tendo em vista a impugnação total das despesas do Convênio
342/2003 (Siafi 496323).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. excluir o município de Calumbi/PE do rol de respon-
sáveis;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do Sr. Cícero Simões de Lima, condenando-o ao
pagamento das quantias abaixo especificadas, com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Re-
gimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora devidos, calculados a partir das datas discriminadas até o dia
do seu efetivo pagamento, na forma da legislação em vigor, abatendo-
se os valores já recolhidos, conforme tabela abaixo:

D É B I TO

Data da ocorrência Valor (R$)
04/01/2005 51.747,70
10/05/2005 2.809,70
11 / 0 5 / 2 0 0 5 1.582,21
25/12/2005 909,33

C R É B I TO

Data da ocorrência Valor (R$)
12/02/2008 3.466,17
24/03/2008 3.506,65
23/05/2008 3.685,36

9.3. aplicar ao responsável indicado no subitem pre-
cedente a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
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atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.2 e 9.3 acima, caso não atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado de Pernambuco, com base no art.
16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2681-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2682/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.468/2014-6
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Warmillon Fonseca Braga, CPF 498.099.116-

53
4. Unidade: Município de Lagoa dos Patos (MG)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - SERUR
8. Advogado constituído nos autos: Alexandre Augusto Viei-

ra, OAB/MG 112.054

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por Warmillon Fonseca Braga
contra o Acórdão 6466/2014 - 2ª Câmara, que julgou irregulares suas
contas e imputou-lhe débito e multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 32 inciso I e 33 da Lei 8.443/92,
conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, acolhendo a preliminar de nulidade e, assim, nos termos dos
arts. 174 e 175 do Regimento Interno deste Tribunal, declarar a
nulidade do Acórdão 6466/2014 - 2ª Câmara;

9.2 restituir os autos ao Relator de origem para as pro-
vidências que entender cabíveis;

9.3 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2682-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2683/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.729/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: José Maria Eymael (010.617.128-34); Re-

nato da Silva (663.925.198-15).
4. Entidade: Partido Social Democrata Cristão - Diretório

Nacional.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de São Paulo (SECEX-SP).

8. Advogado constituído nos autos: Samuel Antônio Lou-
renço de Oliveira (OAB-SP 298.451).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial instaurada pelo Tribunal Superior Elei-
toral (TSE) contra os responsáveis pelas contas do Diretório Nacional
do Partido Social Democrata Cristão (PSDC), em razão da não apro-
vação das contas de recursos provenientes do Fundo Partidário, re-
ferentes ao exercício de 2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a", "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso
III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos I, II e III, 210
e 214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas
dos Srs. José Maria Eymael - CPF: 010.617.128-34, e Renato Silva -

663.925.198-15, respectivamente, na condição de Presidente, Te-
soureiro Geral do Diretório Nacional do Partido Social Democrata
Cristão (PSDC), na gestão 2002, e condená-los em solidariedade ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Partidá-
rio/Partidos Políticos - TSE/JE, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas,
até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em
v i g o r.

Data Débito
07/01/02 985,00
31/01/02 1.155,00
04/03/02 1.155,00
07/03/02 66,03
22/03/02 990,00
25/04/02 980,00
10/06/02 985,00
08/07/02 1.155,00
22/07/02 1.155,00
20/08/02 1.155,00
20/09/02 1.155,00
21/10/02 1.155,00
2 2 / 11 / 0 2 1.155,00
2 2 / 11 / 0 2 985,00
06/12/02 985,00
18/12/02 1.155,00
31/12/02 547,69

Valor atualizado em 19/6/2013: R$ 72.937,95 (peça 20)

9.2. aplicar aos Srs. José Maria Eymael - CPF: 010.617.128-
34 e Renato Silva - 663.925.198-15, individualmente, a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até
a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, caso requerido, o pagamento da dívida dos
Srs. José Maria Eymael e Renato Silva, em 36 parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217
do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovar(em) perante o Tri-
bunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação
em vigor;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que a fundamentam, para:

9.5.1. o Procurador-Chefe da Procuradoria da República em
São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o §
7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis;

9.5.2. o Tribunal Superior Eleitoral;
9.5.3. os responsáveis;
9.5.4. o Diretório Nacional do Partido Social Democrata

Cristão (PSDC);
9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2683-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2684/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.686/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedido de Reexame em

Aposentadoria
3. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-

gião/RJ
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-

gião/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame em Aposentadoria, interposto pelo Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região, por intermédio do qual se insurge
contra o Acórdão 4.458/2014-TCU-2ª Câmara, que considerou ilegal
o ato de alteração da aposentadoria da Sra. Andiara Alves dos Reis,
negando-lhe o respectivo registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, com fun-
damento no art. 48 c/c o art. 33 da Lei Orgânica desta Corte de
Contas, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus
exatos termos o Acórdão 4.458/2014 - TCU - 2ª Câmara;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao Recorrente e a Sra. Andiara Alves dos
Reis.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2684-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2685/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.852/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Grêmio Recreativo Escola de Samba Por-

tela (42.255.075/0001-63); Nilo Mendes Figueiredo (049.512.477-
04).

4. Entidade: Ministério do Esporte (vinculador).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Alessandra Pinto de

Queiroz (OAB-RJ 147.730) e outros.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Departamento de Gestão
Interna da Secretaria-Executiva do Ministério do Esporte, em des-
favor da pessoa jurídica Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela
(GRESP) - CNPJ 42.255.075/001-63 e do Senhor Nilo Mendes Fi-
gueiredo - CPF 049.512.477-04, ocupante, à época do cargo de Pre-
sidente da entidade, em razão da impugnação parcial das despesas
realizadas com os recursos do Convênio 1/2007, código Siafi
585744.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. julgar as presentes contas regulares, com fundamento
nos art. 1.º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei n.º 8.443/92, dando-se
quitação plena aos responsáveis;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para o Ministério do Es-
porte, ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela
(42.255.075/0001-63) e para o Sr. Nilo Mendes Figueiredo
(049.512.477-04);

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2685-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2686/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.868/2010-7.
1.1. Apenso: 027.160/2013-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Mary Helena Allegretti (CPF 185.014.789-

20).
4. Órgão: Secretaria de Coordenação da Amazônia - SCA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: SecexAmbiental.
8. Advogado constituído nos autos: Claudismar Zupiroli,

OAB/DF 12.250 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério do Meio Ambiente
(SPOA/MMA) em desfavor da Sra. Mary Helena Allegretti, então
Secretária de Coordenação da Amazônia, em razão de irregularidades
identificadas pela Secretaria Federal de Controle Interno (SFC/CGU)
no Projeto PNUD BRA/95/026.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Revisor, em:

9.1 com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, da Lei n. 8.443/1992 julgar regulares com ressalva as contas
da Sra. Mary Helena Allegretti, dando-lhe quitação;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam:

9.2.1 à responsável, por intermédio de seu advogado cons-
tituídos nos presentes autos, na forma do art. 179, §7º, do Regimento
Interno do Tribunal;

9.2.2 à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração do Ministério do Meio Ambiente.

9.3 à Sra. Eliane Pires Rocha, Procuradora da República no
Distrito Federal, 2º Ofício de Seguridade e Educação - SGAS 604 -
Av. L2 Sul - Lote 23 - 2º Andar - Brasília - DF.

10. Ata n° 15/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2686-15/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),

Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 18 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em de maio de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

ATA Nº 16, DE 26 DE MAIO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas e 51 minutos, o Presidente declarou aberta a
sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros
Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo; do Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa; e da Representante do Ministério Público,
Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. Ausente,
em férias, o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 15 referente à
Sessão Ordinária realizada em 19 de maio de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-006.593/2014-3, TC-018.288/2014-6, TC-028.634/2012-
8, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-005.822/2009-8, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo;
e

TC-000.278/2014-9, TC-000.300/2015-2, TC-002.222/2014-
0, TC002.708/2015-9, TC-003.624/2015-3, TC-005.976/2014-6, TC-
006.686/2014-1, TC-007.149/2013-1, TC-009.560/2015-7, TC-
009.567/2015-1, TC-009.569/2015-4, TC-009.570/2015-2, TC-
009.573/2015-1, TC-009.578/2015-3, TC-009.579/2015-0, TC-
009.581/2015-4, TC-009.584/2015-3, TC-009.586/2015-6, TC-
009.588/2015-9, TC-009.591/2015-0, TC-009.592/2015-6, TC-
009.598/2015-4, TC-009.599/2015-0, TC-009.601/2015-5, TC-
009.602/2015-1, TC-009.608/2015-0, TC-009.609/2015-6, TC-
009.613/2015-3, 009.616/2015-2, TC-009.623/2015-9, TC-
009.624/2015-5, TC-009.629/2015-7, TC-017.390/2013-3, TC-
019.296/2012-6, TC-026.635/2013-1, TC-029.618/2014-2, TC-
029.948/2013-4, TC-030.020/2014-0, TC-030.750/2010-5 e TC-
034.318/2011-9, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2687 a 2801.

RELAÇÃO Nº 11/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 2687/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, e considerando o
decidido na Questão de Ordem aprovada na Sessão Plenária de
8/6/2011, em determinar à SEFIP que encaminhe ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as in-
formações necessárias ao acompanhamento da Ação Trabalhista n.
0069800- 18.1991.5.14.0002 (2ª Vara do Trabalho de Porto Ve-
lho/RO), em trâmite na referida Vara Trabalhista, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do presente processo, conforme proposta da
unidade técnica nos autos (peça 4).

1. Processo TC-010.698/2009-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Raimundo Fernandes Ferreira

(039.339.032-20)
1.2. Interessados: Departamento de Polícia Federal

(00.394.494/0014-50); Raglan Chenier de Araújo Borges
(133.147.774-34); Raimundo Fernandes Ferreira (039.339.032-20)

1.3. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2688/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria do interessado abaixo quali-
ficado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.660/2008-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Carlos Roberto Martins Rodrigues

(000.106.263-87)
1.2. Interessados: Carlos Roberto Martins Rodrigues

(000.106.263-87); Universidade Federal do Ceará (07.272.636/0001-
31)

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2689/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 1º, inciso V, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os arts.143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU, em arquivar os presentes autos, sem prejuízo das
determinações abaixo consignadas, em conformidade com os pare-
ceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.973/2004-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Antônio Geraldo de Freitas Filho

(032.569.102-97)
1.2. Interessados: Antonio Geraldo de Freitas Filho

(032.569.102-97); Departamento de Polícia Federal
(00.394.494/0014-50); Geraldo Mateus Costa (066.850.481-15); Sos-
thenes Feliciano de Barros (053.550.604-04); Torquato Ferreira Lima
(028.181.752-91)

1.3. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Determinar à SEFIP que:
1.8.1.1.nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Ple-

nário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária n
000203912.2012.4.05.8200, que encontra-se no Superior Tribunal de
Justiça, em grau de Agravo em Recurso Especial n. 608958, concluso
para decisão do ministro Mauro Campbell Marques;

1.8.1.2.identifique o gestor responsável e promova a sua au-
diência para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, as razões de
justificativa pelo descumprimento do Acórdão nº 990/2008-2ª Câ-
mara.

ACÓRDÃO Nº 2690/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.464/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Helena Medeiros de Lucena (018.191.661-

47); Hugo Eduardo Teixeira Reis Filho (721.516.251-68); Isabel Ri-
zzuti Fonseca (059.156.046-17); Jaqueline Carvalho Lopes Duarte
(017.135.031-66); Jesuá Sá Ramos (695.642.211-53); Jimes Vasco
Milanez (086.382.647-47); Joao Victor Oliveira Pinho (009.087.311-
40); Jose Joaquim de Oliveira Ramos (018.132.323-00); Joselio de
Souza Pinheiro (001.258.181-06); João Guilherme Rodrigues Rocha
(020.448.921-03)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2691/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.365/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristian Jesus da Silva (174.466.028-

05); Fabiane Aragão Martins Dourado (001.406.221-60); Ga-
briel Almeida Rocha (019.671.791-40); Givago Laurentino da
Costa (707.175.321-00); Leo Oliveira Van Holthe (946.512.565-
20); Liliane de Queiroz Ferreira (005.865.551-45); Lucas Ri-



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015142 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300142

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

beiro Veiga Arruda (982.115.011-04); Maria Benáurea Santos
(564.481.711-34); Raphael Carvalho da Silva (013.272.483-95);
Rodrigo Limp Nascimento (066.139.846-39)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2692/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II ; 17, 18 e 23,
incisos I e II; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea
"a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento Interno do TCU, e
de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em julgar
regulares com ressalva as contas da Srª. Maria de Lourdes D' Ar-
rochella Lima Sallaberry, Desembargadora Presidente, e do Sr. José
Márcio da Silva Almeida, Diretor Geral Titular, em razão de im-
propriedades constatadas nos controles da gestão de patrimônio imo-
biliário, na gestão de pessoas, em procedimentos em contratos e
licitações, e em controles do patrimônio mobiliário, dando-lhes qui-
tação, sem prejuízo da determinação abaixo, e julgar regulares com
quitação plena as contas dos seguintes responsáveis: Carlos Alberto
Araújo Drummond, Desembargador Vice Presidente; Marcelo Abreu
da Silva, Diretor Geral Substituto; Rogério Oliveira, Diretor Geral
Substituto; e Luciano de Sousa Campos Pereira, Diretor Geral Subs-
tituto, encerrando-se os autos.

1. Processo TC-020.448/2013-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Araújo Drummond
(033.236.097-00); Jose Marcio da Silva Almeida (657.577.507-15);
Luciano de Sousa Campos Pereira (038.094.797-80); Marcelo Abreu
da Silva (012.381.467-75); Maria de Lourdes D' Arrochella Lima
Sallaberry (344.665.177-20); Rogerio Oliveira (920.435.697-91)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Secex-RJ que monitore o cumprimento

das recomendações contidas nos subitens do item 3.1 do Relatório
Final de Auditoria da Coordenadoria de Controle e Auditoria do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), com o acréscimo
no subitem 3.1.2.1, assim como a exclusão dos magistrados apo-
sentados amparados pelo Mandado de Segurança MS-00425-2006-
000-01-00-7, conforme determinado no Acórdão proferido no Pro-
cesso CSJT-A-8001- 32.2012.5.90.000, no âmbito do processo de
contas do TRT/RJ (TC 018.920/2014-4), referente ao exercício de
2013;

1.7.2. Determinar à Secex-RJ que constitua processo apar-
tado para que se identifiquem os responsáveis e se proponham ao
Ministro-Relator as medidas pertinentes, em razão do descumpri-
mento do subitem 3.1 do Acórdão 2981/2008-TCU-2ª Câmara, con-
firmado pelo Acórdão nº 2699/2012-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 2693/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts.1º, inciso I, 10, § 1º, e 11 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 157 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
nº 155/2002, em sobrestar o julgamento dos presentes autos, até que
seja proferida decisão definitiva no âmbito dos seguintes proces-
sos:TC-002.793/2009-0, TC-010.131/2012-4, TC-016.185/2012-9 e
TC-046.642/2012-9, sem prejuízo de fazer as seguintes determina-
ções, de acordo com o parecer da Secex/CE.

1. Processo TC-034.196/2013-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Aila Maria Ribeiro de Almeida
(289.236.853-72); André Proite (706.354.801-82); Antonio Cesar de
Santana (312.248.305-04); Antonio Jose Felix Viana (144.830.761-
91); Antônio José Lávio Teixeira (008.348.661-53); Ary Joel de
Abreu Lanzarin (241.771.309-82); Augusto Akira Chiba
(002.375.348-00); Claudia da Costa Martinelli Wehbe (859.637.471-
04); Claudio Xavier Seefelder Filho (250.070.878-07); Demetrius
Monteiro (230.849.525-15); Demétrius Ferreira e Cruz (248.680.188-
09); Diogo Luiz da Rocha Martins (821.711.223-15); Dyogo Hen-
rique de Oliveira (768.643.671-34); Emilio Salomao Elias
(019.312.969-87); Enildo Lemos Correia Vasconcelos (273.336.804-
44); Fernando Passos (714.491.591-68); Francisco Carlos Cavalcanti
(168.812.494-20); Francisco José de Morais Alves (231.446.963-15);
Francisco Leão de Freitas (030.911.983-91); Francisco Rivonio Mo-
rais Pinho (231.483.903-00); Francisco das Chagas Sousa Lopes
(095.983.913-53); Frederico Schettini Batista (645.507.451-34); He-
lano Borges Dias (909.930.121-91); Helton Chagas Mendes
(536.001.346-04); Hermilio Carvalho Neto (102.662.835-00); Isaias
Matos Dantas (061.872.185-15); Isidro Moraes de Siqueira
(049.966.153-20); Jose Adilson da Silva (255.815.204-10); Jose Ex-
pedito Neiva Santos (079.079.903-00); Jose Mendes Batista
(481.991.416-20); Jose Sydriao de Alencar Junior (081.199.703-06);
José Maria Vilar da Silva (077.188.704-30); João Batista de Figuei-

redo (261.861.521-20); Julio Silva Filho (310.953.645-53); Jurandir
Vieira Santiago (310.001.003-59); Luiz Carlos Everton de Farias
(849.845.548-00); Manoel Lucena dos Santos (098.282.304-53); Ma-
nuel dos Anjos Marques Teixeira (290.575.407-97); Marco Antonio
Fiori (845.490.338-00); Maria Iris da Silva (378.722.814-49); Maria
de Fatima Lima Pimentel (400.035.584-87); Martim Ramos Caval-
canti (835.779.201-49); Nelson Antonio de Souza (153.095.253-00);
Nilo Meira Filho (070.587.995-04); Odesio Rodrigues Carneiro
(210.114.003-91); Paulo Sergio Rebouças Ferraro (211.556.905-91);
Ramildo Porto de Farias e Silva (400.035.404-30); Roberta Carvalho
de Alencar (202.261.603-00); Rodrigo Silveira Veiga Cabral
(645.519.971-53); Sergio Maia de Farias Filho (317.774.494-72); Ste-
lio Gama Lyra Junior (112.680.003-10); Thiago Dantas e Silva
(009.698.454-64); Walmir Marques de Andrade Lima (172.757.414-
15); Zerbini Guerra de Medeiros (504.599.704-10); Zilana Melo Ri-
beiro (162.836.353-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Encaminhar cópia da instrução da unidade técnica (pe-

ça 13), ao BNB, como subsídio ao andamento das providências com
vistas à regularização das situações nela apontadas.

ACÓRDÃO Nº 2694/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, nos
arts. 143, inciso V, alínea "a"; art. 212, do Regimento Interno/TCU, e
nos arts. 6º, II, e 19 da IN TCU 71/2012, em determinar o ar-
quivamento da presente tomada de contas especial, por falta de pres-
supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, após remeter cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS), à Secretaria Federal de Controle Interno da Contro-
ladoria Geral da União, à Prefeitura Municipal de Santo Amaro/BA
(CNPJ: 14.222.566/0001-7), e ao Sr. Genebaldo de Souza Correia
(CPF: 011.730.735-15), ex-prefeito do município de Santo Ama-
ro/BA.

1. Processo TC-001.654/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Genebaldo de Souza Correia (011.730.735-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Amaro -
BA

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2695/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea
d, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº
155/2002; 38 e Anexo VI da Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado
n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão nº 7351/2014-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de
25/11/2014 - Ordinária, inserido na Ata nº 43/2014-2ª Câmara, re-
lativamente ao primeiro parágrafo do acórdão onde se lê: "Fundação
Nacional de Saúde (FNS)", leia-se: "Fundação Nacional de Saúde
(Funasa)" mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.444/2013-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora Prumo Ltda
(00.662.543/0001-74); Francisco Gilson de Oliveira (465.210.974-
15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Baraúna - RN
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2696/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único
do RI/TCU, em prorrogar o prazo para cumprimento da determinação
referente ao subitem 9.5.2 do AC 6800/2014-TCU-2ª, conforme so-
licitado à peça 18, por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do
prazo inicialmente concedido.

1. Processo TC-007.566/2015-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Francis Matilda Noleto Costa

(227.356.901-72); Leda Borges de Moura (576.951.806-53); Lucélia
Pereira dos Santos (794.544.371-00); Maria do Perpétuo Socorro Fer-
reira dos Anjos (183.476.571-49); Sérgio de Oliveira (195.029.401-
30)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/go
(00.414.607/0007-03)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Valparaíso de
Goiás - GO

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 15/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2697/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.517/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Luccas Rosas (114.253.277-10);

Fernando Gomes de Oliveira (012.114.466-62); Fernando Oliveira
Seabra Guimaraes (950.718.141-53); Filipe Jerônimo Albuquerque
Campos (008.199.254-89); Flavio Leite Valença (820.668.254-68);
Francisca Elizabeth Barreto (013.357.554-38); Francisco Feliphe da
Luz Araujo (015.591.863-05); Francisco Mtagarcio do Nascimento
Alves (617.661.273-04); Francisco Rebouças dos Reis Junior
(781.940.163-04); Francisco Tiago Barros Conde (461.501.613-15)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2698/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.522/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Larissa Braz de Oliveira (008.493.254-63);

Lauro Campos Olinda (043.361.423-43); Leandro Clementino da Sil-
va (057.186.044-36); Leandro Takata Kurihara (223.470.578-98); Leo
Rodrigo Bossonario (338.951.708-10); Leonardo de Castro Faria
(715.794.601-78); Leonardo de Paula da Cunha (026.830.941-83);
Leonardo dos Santos Dantas (014.489.465-30); Liliane Paranaiba
Frattari Ribeiro (066.207.076-37); Lucas Martins Lima (051.810.354-
42)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2699/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.525/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marta Helena Ferreira Fernandes

(802.600.120-68); Mastroiani Cesar Machado dos Santos
(018.658.149-11); Mauricio Luiz Bomfim (007.196.039-27); Mauricio
Santos Silva (007.673.054-93); Melina Gadelha Carvalho
(055.396.484-47); Naian Alderete Barbosa (029.962.365-30); Najla
Gomes Maciel (075.003.616-88); Nikassia Alves Furtado Pinheiro
Silva (008.765.713-99); Otavio Souza Antunes (013.403.555-07);
Paula Thiemi Kawamoto Balieiro (214.893.238-13)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2700/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-006.530/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rosa Eliana da Silva (039.794.286-99);

Sara Barbosa Rangel (029.168.485-84); Sara Pires Rios (069.805.984-
06); Sergio Carneiro Guimaraes (063.921.636-62); Silverio Martins
da Costa (063.290.466-62); Tatiana Malheiros da Mota (044.953.696-
36); Tatiana de Faria Miranda Albuquerque Areas (039.250.476-62);
Thiago Pereira de Oliveira (228.712.228-19); Thomás Henrique Silva
Lima (017.538.801-65); Tiago Lima dos Santos (846.950.212-34)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2701/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-007.005/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Lezuan Ferreira Souza

(837.516.293-00); Antonio de Oliveira Matos (611.677.201-30); An-
tonio de Souza Costa (568.837.906-59); Ariana Marques Melão
(056.924.117-09); Ariane Reis Ribeiro (994.479.833-91); Barbara
Maciel de Oliveira (075.680.634-88); Bruna Guimarães Parente
(019.229.691-41); Bruno Borges de Andrade (012.829.356-07); Bru-
no Cesar dos Santos Frota (793.990.611-91); Caio Gama Masca-
renhas (018.897.161-03)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2702/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.632/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabrício Sousa Rêgo (839.063.395-72);

Keicy Cavalcante Meneses (008.292.921-10); Millene Fernandes Ma-
chado Dias (619.524.781-20); Rafael Pagotto Carnaz (290.782.018-
43)

1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2703/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, em que a pleiteante, Sra. Denise Coe-
lho Flausino, por intermédio da petição à peça 25, requer, perante esta
Corte de Contas, o reconhecimento do direito de retornar ao cargo
antes ocupado junto ao Ministério das Minas e Energia.

Considerando que, de acordo com o art. 263 do Regimento
Interno do TCU (RITCU), pedidos da espécie devem receber o se-
guinte tratamento: "o relator ou o Tribunal não conhecerá de re-
querimento que lhe seja diretamente dirigido por interessado na ob-
tenção dos benefícios de que trata este capítulo, devendo a solicitação
ser arquivada após comunicação ao requerente";

Considerando, ainda, que a mesma interessada apresentou a
este Tribunal, em momento anterior (6/11/2012), petição específica
para solicitar o arquivamento deste processo (peça 24);

Considerando, enfim, os pareceres uniformes da unidade téc-
nica e do MP/TCU, no sentido de negar conhecimento à petição à
peça 25 e arquivar o presente processo (peças 29 a 31);

ACORDAM, na forma dos arts. 143, inciso V, alínea "a", e
169, V, do Regimento Interno deste Tribunal, e com fundamento no
art. 163, também do RITCU, em não conhecer da petição à peça 25,
arquivar o presente processo, enviar à interessada cópia do presente
Acórdão e da instrução e pareceres que o fundamentam (peças 29 a
31) e encaminhar cópia dos relatórios, votos e acórdãos 4623/2009 -
2ª Câmara e 498/2012 - Plenário ao Ministério das Minas e Ener-

gia.

1. Processo TC-014.022/2008-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alizete da Silva Oliveira (480.409.081-91);

Braulina Candida dos Anjos (076.124.511-15); Carla Bernadette de
Oliveira (471.348.441-53); Carlos Augusto Tavares Gama Oliveira
(689.894.151-87); Carlos Eduardo da Silva Oliveira (658.155.641-
68); Cloris Guimaraes Leitao (024.765.507-44); Conceição dos San-
tos (160.236.687-04); Cynthia Guimaraes Leitao (178.468.707-34);
Denise Coelho Flausino (358.652.291-68); Djanira Neto
(765.593.601-30); Eline Alves Cunha (396.892.123-20); Elza Coelho
Flausino (024.137.951-20); Elzy Layr Monteiro Pereira (000.222.251-
53); Estella Rocha de Azeredo (112.754.301-63); Floripes Sieiro de
Mattos (225.343.427-20); Gloria de Lourdes de Së Cordeiro
(380.154.717-53); Hebe Ozeas Motta (258.665.407-20); Ieda Tavares
Gama (376.054.611-00); Iris Ozeas Motta (221.161.417-53); Julia
Andrade da Silva (183.851.331-00); Julieta Ferreira Cardoso
(258.920.107-91); Laura Menezes Du Bocage (833.228.097-49); Li-
liane Coelho Flausino (296.030.051-34); Marcia Coelho Flausino
(261.899.681-04); Maria Lucia de Almeida Carvalho (631.701.327-
68); Maria Nazaré Cunha dos Santos (116.242.561-04); Maria da
Consolação Costa (238.480.901-63); Marília Cardoso Fontes de Al-
meida Portugal (024.721.717-49); Marilu de Almeida Carvalho
(013.359.407-66); Marina de Almeida Carvalho (839.275.497-20);
Marli de Almeida Carvalho (013.381.727-00); Menilde de Almeida
Carvalho (338.037.497-00); Nailde Gouveia da Cruz (552.112.087-
49); Neusa Godinho (366.508.707-49); Osmilda Schmitt
(009.969.121-34); Renata da Silva Oliveira (844.405.541-72); Ro-
drigo Tavares Gama Oliveira (689.894.071-68); Sonia Layr Monteiro
Pereira (606.447.027-53); Vera Helena de Oliveira (351.844.341-00)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2704/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis Srs. Elis
Treidler Öberg, CPF 310.558.777-20; Alexandre Araujo Mota, CPF
549.884.037-34; e Álvaro Luís de Souza Alves Pinto, CPF
829.747.997-87, dando-lhes quitação plena; dar ciência deste Acórdão
à Diretoria de Sistemas de Armas da Marinha e ao Centro de Ma-
nutenção de Sistemas da Marinha.

1. Processo TC-030.992/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alexandre Araujo Mota (549.884.037-
34); Elis Treidler Oberg (310.558.777-20); Álvaro Luís de Souza
Alves Pinto (829.747.997-87)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Sistemas de Armas da Ma-
rinha

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2705/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares com ressalva e dar quitação ao(s) responsá-
vel(eis), conforme os pareceres emitidos nos autos pela Secretaria e
pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-001.058/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Oscar Martins Bezerra (441.716.681-15),
ex-Prefeito Municipal de Juara/MT

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juara/MT; Fun-
do Nacional de Saúde - FNS/Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).

1.6. Advogados constituídos nos autos: Luciana Borges
Moura Cabral (OAB/MT 6755); Sérgio Waldinah Paganotto
(OAB/MT 12.054) - (peça 10).

1.7. Acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo responsável para, no mérito, julgar, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, regulares com ressalvas, em face da falha adiante apontada, as
contas do Sr. Oscar Martins Bezerra (CPF 441.716.681-15), ex-pre-
feito do Município de Juara/MT (período do mandato municipal: de
1/1/2005 a 31/12/2008), concernentes ao Convênio 4663/2005 (Siafi
551719), dando-se- lhe quitação:

1.7.1. Homologação da Tomada de Preços 2/2006 com inob-
servância da cláusula editalícia 6.1.1.1.2, concernente à exigência de
qualificação das empresas licitantes mediante a apresentação de cer-
tidão que comprovasse os requisitos de boas práticas de fabricação
para estabelecimento que fabricassem ou comercializassem produtos
médicos hospitalares, de forma a garantir a qualidade do produto e
controle dos fatores de risco à saúde do consumidor.

1.8. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Juara/MT, e ao
Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, de que cabe ao ente
federado, por meio da sua Procuradoria Jurídica, adotar todas as
medidas cabíveis, inclusive judiciais, se necessárias, contra as em-
presas Oxitec Hospitalar Comércio de Materiais e Equipamentos Mé-
dicos Ltda. (CNPJ 00.697.282/0001-28) e Raex Indústria, Comércio,
Representação e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda. (CNPJ
01.751.052/0001-62), com vistas à promoção da adequada manu-
tenção ou substituição do aparelho de mamografia adquirido por meio
da Tomada de Preços 2/2006, instaurada no âmbito do Convênio
4663/2005 (Siafi 551719);

1.9. Dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde/Ministério da
Saúde acerca do necessário cancelamento da inscrição do Sr. Oscar
Martins Bezerra (CPF 441.716.681-15) em conta de responsabilidade,
no Siafi, conforme Nota de Lançamento 2011NL000092, datada de
1 8 / 1 / 2 0 11 ;

1.10. Dar ciência ao Ministério da Saúde, com fundamento
no art. 4º da Portaria Segecex 13/2011, acerca da morosidade da
instauração da tomada de contas especial pelo Fundo Nacional de
Saúde, no tocante ao Convênio 4663/2005 (Siafi 551719).

ACÓRDÃO Nº 2706/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU,

Considerando que foi comprovado que não só a totalidade
dos recursos foi efetivamente utilizada em atividades que guardam
relação com a finalidade pactuada, como também não foram cons-
tatados indícios de que o gestor tenha auferido benefícios ilícitos;

Considerando que em relação à empresa Zaed Construções e
Serviços Ltda., que restou demonstrado que não foi contratada para
executar integralmente o objeto do Convênio 1529/2001 e não ficou
caracterizado que recebeu benefício indevido decorrente de paga-
mentos por serviços supostamente não executados.

ACORDAM em:

a) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Antonio
Gonçalo Della Rosa, CPF 441.889.438-15, dando-se- lhe quitação;

b) excluir da presente relação processual a empresa Zaed
Construções e Serviços Ltda.,

c) Arquivar o presente processo.

1. Processo TC-025.685/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Gonçalo Della Rosa
(441.889.438-15); Zaed Construções e Serviços Ltda.
(03.396.072/0001-98)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Bandei-
rantes - MT

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Nilton Nunes Ga-

briel, OAB-MT 43242-B, e Anna Lais Pacheco Gabriel, OAB-MT
18.702-O (P. 14).

ACÓRDÃO Nº 2707/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que notificados do Acórdão 6794/2014 - 2ª
Câmara, que rejeitou suas alegações de defesa e fixou prazo para
recolherem o débito, os responsáveis tempestivamente pagaram o
débito;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:
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a) Jugar regulares com ressalvas as presentes contas e, por
consequência, dar quitação aos senhores Jackson Barreto de Lima
(CPF 038.622.325-49) e Márcio Martins Silveira (CPF 230.754.225-
68).

b) comunicar os responsáveis sobre o presente Acórdão;

c) dar ciência deste Acórdão ao Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Sergipe e ao órgão de Controle Interno do mesmo
Tr i b u n a l .

1. Processo TC-033.189/2008-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 018.244/2014-9 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Jackson Barreto de Lima (038.622.325-

49); Márcio Martins Silveira (230.754.225-68)
1.3. Órgão/Entidade: Diretório Regional do PTB/SE
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (SECEX-SE).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Marco Antônio Gui-

marães (OAB/PR 22.427) e outros

ACÓRDÃO Nº 2708/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
em mais 60 dias, a contar da notificação, o prazo da alínea "d" do
Acórdão 1013/2015 - 2ª Câmara.

1. Processo TC-007.396/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria Executiva do Ministério da Saú-

de.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia -

PR
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2709/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação do Vereador
José Humberto Sales, acerca de irregularidades nas áreas de edu-
cação, saúde e esgotamento sanitário com recursos federais no mu-
nicípio de Taperoá/PB, o Representante em ofício dirigido a esta
Corte, de 13/4/2015, relata que foi instalada uma Comissão Par-
lamentar de Inquérito (CPI) na Câmara Vereadores local para apurar
apropriação de recursos públicos, superfaturamento, fracionamento de
licitações e outros ilícitos que estariam correndo no município de
Taperoá (peça 1, p. 1), com fundamento nos arts. 143, III, 235 e 237,
III, do RI/TCU, ACORDAM em fazer as seguintes determinações
abaixo, conforme instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-008.085/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Vereador José Humberto Sales
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Taperoá - PB
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) que, no prazo de 90 dias, configurada a omissão
na apresentação da prestação de contas do Termo de Compromisso-
PAR 5617/2012, firmado com o município de Taperoá/PB, adote os
atos previstos nos art. 3º e 4º da IN/TCU 71/2012; em caso de
apresentação superveniente a examine, considerando os indícios de
irregularidades abaixo indicados, e comunique, no mesmo prazo, os
procedimentos adotados e as conclusões com os resultados obtidos a
esta Corte.

1.7.1. Abandono em depósito da prefeitura das carteiras es-
colares novas, em desacordo com o item XXII das condicionantes do
Termo de Compromisso-PAR 5617/2012;

1.7.2. Não devolução à concedente do saldo remanescente
dos recursos nem o valor resultante da aplicação financeira dos re-
cursos, em desacordo com o art. 12 e 15 da Resolução 14/2012.

1.8. Determinar à Secex/PB que:
1.8.1 envie a cópia integral dos presentes autos ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), bem como desta
decisão, para fins subsidiar a análise da prestação de contas dos
recursos;

1.8.2. Monitore o cumprimento da determinação acima;
1.8.3. Dê ciência da deliberação a ser adotada ao repre-

sentante; e
1.8.4. Encerre o presente processo.
RELAÇÃO Nº 8/2015 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 2710/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 250, inciso
IV, do Regimento Interno, em promover a audiência de Edmilson dos

Santos Pinto, diretor de Gestão de Pessoas do Instituto Federal da
Bahia, para que apresente suas justificativas pela ausência de com-
provação de ressarcimento ao erário relativo às faltas não justificadas
do ex-servidor Anderson Soares Passos durante o período de acu-
mulação do cargo de Técnico de Eletroeletrônica com o emprego
público de Técnico de Operação Júnior exercido na Petrobrás desde
09/03/2006, conforme determinação do acórdão 1451/2012-1ª Câ-
mara.

1. Processo TC-005.532/2010-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Anderson Soares Passos (CPF 889.804.805-

04).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da

Bahia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2711/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-006.180/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Juliano Mendonça Terra (CPF

041.688.396-64); Karol Konopka Bueno (CPF 038.364.979-05); Mar-
cos Paulo de Sá Mello (CPF 049.499.896-26); Maria Silvana de
Almeida (CPF 466.086.996-20); Maycon Alberto Alves de Souza
(CPF 096.830.786-80); Paulo Henrique de Carvalho (CPF
087.240.986-47); Raniely da Silva Pinto (CPF 092.818.176-67); Rei-
naldo Trindade Proença (CPF 034.113.526-71); Rogério Lopes Silva
(CPF 057.677.016-79); Rondinely Francisco de Lima (CPF
035.333.706-40).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Minas Gerais.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2712/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-006.471/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Regina Aparecida da Silva (CPF

030.628.116-33); Simone Machado de Souza (CPF 664.820.976-34).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2713/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-006.882/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Laiana Roberta Ferreira Barroso (CPF

964.401.712-91); Laysa Minely Souza da Cunha (CPF 000.343.462-
10); Leandra Andrade da Silva (CPF 745.351.882-20); Maikon An-
tonio Freitas Martins (CPF 996.920.312-68); Marcela Barbosa Car-
doso (CPF 012.789.062-90); Marcelo de Castro Loebens (CPF
018.963.652-13); Marcio da Trindade Maramaldo (CPF 773.079.172-
20); Marcus Paulo Marques de Souza (CPF 003.825.012-84); Maria
de Fatima Mota Chaves (CPF 446.031.262-04); Mayara Santos San-
tos (CPF 986.734.322-00).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Amazo-
nas.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2714/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-006.885/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Gessiana Ferreira Luciano dos Santos

(CPF 905.069.522-15); Jerry de Souza Matos (CPF 801.890.592-49);
Maryane Lopes de Aguiar (CPF 010.466.512-26); Thompson Viana
de Oliveira (CPF 954.199.772-49).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2715/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.018/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Berlinka Lima Freitas da Paixao (CPF

723.650.481-53); Bruno Márcio Santos Soares (CPF 884.196.811-72);
Carolina Maia dos Santos Mantovani de Oliveira (CPF 836.919.521-
00); Felipe da Silva Hilario (CPF 019.758.091-22); Hugo Bittencourt
de Oliveira Rozendo (CPF 916.508.871-91); Marcio Schultz Ferreira
(CPF 068.624.087-12); Marcos Francisco Rodrigues de Carvalho
(CPF 510.227.453-87).

1.3. Unidade: Superior Tribunal Militar.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2716/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.146/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Felipe Fernandes Novaes (CPF

056.948.237-29); Francesco Mayer Sias (CPF 123.913.247-66); Giseli
Pirola Silva (CPF 087.268.577-23); Igor Rezende de Barros (CPF
112.844.837-89); Jessyca Fraga Vieira (CPF 130.073.067-60); Jociane
Trindade Fróes dos Santos (CPF 075.672.086-95); Jorge Antônio Fe-
res de Souza Junior (CPF 137.898.617-23); Juliana Drosdoski Fer-
reira Camillo (CPF 055.354.607-45); Layse Silva Nascimento (CPF
130.288.507-37); Lucas Albergaria de Magalhães (CPF 098.982.847-
65).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2717/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.152/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Fauzia de Oliveira Sales (CPF

067.842.226-52); Felipe Andrade Caetano (CPF 089.393.076-82);
Fernanda Destro Tonelli (CPF 095.698.106-29); Gilcimar Rocha
Campos (CPF 052.265.766-41); Guilherme Rodrigues de Sena Men-
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des (CPF 104.737.926-05); Hellen Rodrigues Oliveira (CPF
039.716.576-56); Higor Coimbra Lucindo (CPF 100.794.226-67); Hu-
go Leonardo de Moura Oliveira (CPF 015.964.106-39); Isadora Ca-
margos Pacheco (CPF 013.442.300-32); Jacqueline de Sousa Coelho
(CPF 071.373.306-30).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2718/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.156/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Pedro Liberato Mesquita Palmeira Filho

(CPF 106.317.266-75); Pedro Otavio Lima Gazzola (CPF
106.069.006-32); Pedro Victor Monteiro de Carvalho (CPF
090.218.566-70); Rafael Barra de Almeida (CPF 069.328.256-86);
Rafaela Idalina Ferreira de Souza (CPF 051.943.206-12); Rafaela
Lopes de Oliveira (CPF 082.509.006-77); Renata Miranda de Freitas
Alencar (CPF 053.874.876-16); Roberta Dannemann Vargas (CPF
007.214.461-08); Rodrigo Nunes da Cruz (CPF 040.236.226-80); Ro-
gerio Casagrande (CPF 998.614.886-34).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2719/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.161/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rafaela Lacerda Assis (CPF 089.552.376-

00); Rolver Nascimento Armanelli (CPF 037.879.656-96); Selma
Dias Ferreira (CPF 024.688.536-01); Thiago Perdigao Albergaria
(CPF 070.703.846-45); Uiara Lopes Miranda (CPF 055.309.616-81);
Wilmar Pereira dos Santos (CPF 034.810.896-60).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2720/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.169/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Nicolau Sigueo Aoki (CPF 404.957.959-

68); Otavio Theobaldo Remer (CPF 004.358.889-19); Paulo Eduardo
Goncalves (CPF 030.279.999-07); Renato Basilio Rodrigues Junior
(CPF 010.736.900-16); Rosangela Aparecida de Castro Santos (CPF
014.384.059-28); Sandra Maria Ferreira Wanderley (CPF
509.603.184-53); Silvio Tacara (CPF 029.327.438-05); Tabata Brandt
do Amaral (CPF 071.929.439-83).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2721/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.182/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Nizete Gomes Pereira Martins (CPF

202.141.204-06); Paulo Leite Souza Junior (CPF 087.286.224-05);
Pedro Gustavo Camara da Silva (CPF 073.529.614-61); Priscilla Cris-
thina Bezerra de Araujo Alves (CPF 054.606.514-76); Rafael Rivera
Monteiro Cruz (CPF 013.834.014-54); Raiano Tavares de Oliveira
(CPF 049.208.204-96); Raimar Silva de Lima (CPF 053.950.604-48);
Raphael de Oliveira Piraja (CPF 033.283.548-08); Raquel Siqueira
Maciel (CPF 051.670.324-23); Raul Mario da Silva Peixoto Neto
(CPF 069.654.214-52).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2722/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.184/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Silvia Silveira Soriano Bacelar (CPF

009.783.894-25); Suelio Fernandes Carolino (CPF 060.019.854-56);
Thais de Miranda Moreira (CPF 031.455.804-77); Thomaz Verissimo
Gomes de Oliveira (CPF 086.410.654-82); Tiago Moreira Cerqueira
(CPF 060.048.924-83); Tulio Cesar de Souza Costa (CPF
072.108.644-66); Vanessa Bandeira dos Santos (CPF 062.790.054-
29); Vinicio Uchoa Bezerra (CPF 045.636.024-77); Vinicius Magnata
Pino (CPF 057.015.904-02); Viviane de Oliveira Campos (CPF
108.367.357-22).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2723/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-007.189/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Joao Vicente Teixeira Buzzatti (CPF

813.927.450-04); Julia Wartchow (CPF 011.120.840-88); Julio Cesar
Pires de Oliveira (CPF 661.328.430-00); Leonardo Cruz (CPF
809.010.340-53); Liziane Araujo da Silva (CPF 815.447.740-87); Ma-
noela Farias Alves (CPF 028.509.220-05); Marcos Luiz Hinterholz
(CPF 003.407.460-09); Mariana Casula Gomes Brandao (CPF
200.895.188-02); Mariana Kegler Lorentz (CPF 019.700.670-12);
Moacir Rodrigues Hoffmann (CPF 421.220.820-20).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2724/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Lindoya
Pinheiro Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-009.551/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Lindoya Pinheiro Rodrigues (CPF

510.671.883-04).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Petrolina.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2725/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.553/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bethania Leite Mansur (CPF 080.059.976-

47); Flavia Alessandra Pinheiro da Rocha Cordeiro e Silva (CPF
027.974.361-05); Gisele Cenzi (CPF 065.269.996-03); Gleydson An-
tonio de Oliveira Campos (CPF 105.742.886-86); Juliana de Oliveira
Silva Giacoppo (CPF 084.204.776-05); Samara Andrade Carvalho
(CPF 095.063.526-07).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Lavras.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2726/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.556/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Juarez Ramos da Gama (CPF 134.293.882-

87); Jucileia dos Santos Ferreira (CPF 928.633.102-91); Julia An-
gelica de Oliveira Ataide Ferreira (CPF 010.126.674-05); Klissia-
thaila Davila de Carvalho (CPF 956.073.662-00); Leonardo Jose Lu-
cena da Cunha (CPF 708.622.572-04); Luciano Oliveira Azevedo
Neves (CPF 012.078.442-41); Luiz Gustavo Pinto de Arruda (CPF
007.328.202-27); Marcia dos Santos Vargas (CPF 437.193.332-72);
Maricelia Alves Soares (CPF 523.659.642-49); Mateus Almeida Lima
(CPF 974.070.702-53).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Amazonas.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2727/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.558/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Denise do Amparo Viveiros Ferreira (CPF

547.754.346-91); Diana Elizabeth Amariz dos Santos (CPF
073.376.236-07); Joaquim Antonio da Silveira Correa (CPF
010.371.088-41); Marcelo Assunção (CPF 547.948.976-34); Rubia
Regia Oliveira Lemos (CPF 065.985.166-09).

1.3. Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequiti-
nhonha e Mucuri.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
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1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2728/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.559/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Elen Patricia Elias Martins (CPF

049.822.176-88); Stella Achcar (CPF 074.750.366-42).
1.3. Unidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2729/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Vanessa
Cotta Silveira Machado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-009.563/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Vanessa Cotta Silveira Machado (CPF

068.698.446-31).
1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Pre-

to.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2730/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.564/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Amanda Bleggi (CPF 828.742.710-04);

Anderson Garcia Silveira (CPF 020.783.350-88); Anne Gomes Sacco
(CPF 004.652.930-69); Carlos Eduardo Perola (CPF 023.615.390-04);
Catia Regina Muller (CPF 018.476.740-70); Celina Timm Hernande
(CPF 013.818.190-01); Cíntia Vieira Essinger (CPF 919.675.460-53);
Eliza Naomi Sato Kuamoto (CPF 000.476.840-03); Fernando Car-
valho Magalhães (CPF 016.086.790-80); Jeronimo da Cunha Ramos
(CPF 008.623.280-04).

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2731/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de Michelly
de Souza Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-009.631/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Michelly de Souza Rodrigues (CPF

000.382.081-56).
1.3. Unidade: Superior Tribunal Militar.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-
geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2732/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.672/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Abdul Hamid Matos Moreira (CPF

036.772.313-10); Aline Rodrigues Cordeiro (CPF 010.554.183-42);
Andre Bezerra de Holanda (CPF 027.354.383-09); Andrea Samara da
Silva Fernandes (CPF 635.186.433-04); Brunna Grasiella Matias Sil-
veira (CPF 026.807.683-96); Camila Rocha Silva Alencar (CPF
665.360.063-72); Denilson Sales do Nascimento (CPF 641.056.603-
49); Denise Carla Silva de Morais (CPF 049.002.954-00); Erandi
Canafístula Araujo (CPF 879.600.013-91); Everson Nogueira Pinhei-
ro (CPF 668.145.883-15).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2733/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.674/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Higina Maria Oliveira Ferreira Lima (CPF

258.524.693-00); Jarislene Maria Cavalcante da Silva (CPF
512.818.723-34); Jesse Teixeira Hurbano (CPF 967.116.553-20); José
Glauco Paula Pinto (CPF 649.567.093-15); José Vicente de Oliveira
Filho (CPF 641.351.013-72); Kleyton Chagas de Sousa (CPF
040.193.953-73); Larissa Rocha Fonteles Vieira (CPF 007.657.313-
39); Leandro Ferreira de Lima (CPF 068.646.244-04); Lidiane de
Vasconcelos Araújo (CPF 006.884.153-18); Marcus Euler Ferreira
Roseira (CPF 829.692.995-34).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2734/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.676/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Tatieures Gomes Pires (CPF 051.332.763-

03); Tobias Sandino Gaede (CPF 962.105.593-87); Wilton Victor de
Almeida Amaral (CPF 042.209.843-48).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2735/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.681/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Nycole de Carvalho Gomes Silva (CPF

061.482.514-85); Olidio Nunes Machado Neto (CPF 882.132.184-
34); Paulo Victor da Cruz Souto Maior (CPF 069.088.244-03); Ra-
phael Alves Melo (CPF 061.107.424-90); Ricardo Bernardino de Li-
ma (CPF 038.802.624-38); Tamires de Almeida Costa Lima (CPF
074.229.104-96); Tatiana Toraci Gois (CPF 904.827.194-00); Thiago
Rodrigo Mendes da Silva (CPF 073.809.654-76).

1.3. Unidade: Universidade Federal de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2736/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.682/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Claudio David de Souza (CPF

597.761.104-87); Hanry de Lima Vieira (CPF 058.036.884-01); He-
bert Wallacy Varela de Paiva (CPF 056.893.134-32); Jose Carlos de
Farias Torres (CPF 673.386.744-34); Max Hebert Lima de Oliveira
(CPF 051.262.054-71).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Nor-
te.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2737/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.683/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Cristina Braga de Souza Braga (CPF

470.150.120-49); Andre Luiz Valcarengh (CPF 971.665.020-53); Ca-
mila Kuhn Antunes (CPF 000.676.850-48); Cristiane Lipp Heidrich
(CPF 810.094.100-91); Joao Cesar Bacellar Neubert (CPF
379.979.040-34); Juliana de Oliveira Pokorski (CPF 018.301.510-02);
Marla Silva Padilha (CPF 021.929.220-51); Rafael Marques Muller
(CPF 026.572.700-69); Vladimir Luciano Pinto (CPF 456.353.900-
72).

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2738/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacionados.

1. Processo TC-009.684/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: José Felipe Oliveira dos Santos (CPF

078.246.994-98); Saulo Marques de Morais Silva (CPF 073.097.554-
13).

1.3. Unidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2739/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos pela unidade técnica, com acréscimo do Mi-
nistério Público junto ao TCU, e com fundamento no art. 93 da Lei
8.443/1992, no art. 213 do Regimento Interno, bem como nos arts. 6º,
inciso I, 7º, inciso III, e 19 da IN TCU 71/2012, em arquivar esta
tomada de contas especial; em dar ciência desta deliberação, assim
como da instrução da unidade técnica e do parecer do Ministério
Público junto ao TCU, ao FNDE e ao responsável; e em fazer o alerta
constante no item 1.9 abaixo.

1. Processo TC-000.206/2014-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Francisco Evandro Freitas Costa Mourão

(CPF 207.258.503-10).
1.3. Unidades: município de Buriti - MA e Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Alertar ao FNDE que deve efetuar os ajustes adicionais

necessários com relação às medidas indicadas no art. 15 da IN TCU
71/2012, conforme previsto no parágrafo único do art. 16 da mesmo
ato normativo.

ACÓRDÃO Nº 2740/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 12, da
Resolução TCU 233/2010, e 33, da Resolução TCU 259/2014, em
determinar à Secex/MA que dê baixa destes autos no e-TCU.

1. Processo TC-018.969/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Departamento Regional do Senai No Es-

tado do Maranhão (CNPJ 33.564.543/0390-54); Elito Hora Fontes
Menezes (CPF 077.017.485-04); Hilton Soares Cordeiro (CPF
289.105.753-87); Jose de Ribamar Costa Correa (CPF 025.454.703-
68); Lúcio de Gusmão Lobo Júnior (CPF 183.437.081-72); Ricardo
Nelson Gondim de Faria (CPF 706.068.383-68); Ricardo de Alencar
Fecury Zenni (CPF 114.355.341-15).

1.3. Unidade: Governo do Estado do Maranhão.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2741/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 235 do
Regimento Interno, em não conhecer desta representação, dar ciência
desta deliberação e da instrução da unidade técnica ao representante e
arquivar este processo.

1. Processo TC-007.964/2015-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Solarterra - Importação e Comércio de

Equipamentos e Sistemas de Energia Alternativa Ltda. (CNPJ
06.943.661/0001-37).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Paraíba.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5 Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2742/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts.
235 e 237 do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993 e com o art. 9º da Lei 10.520/2002, em conhecer desta
representação; em considerá-la improcedente; em dar ciência ao
representante de que, nos moldes dos acórdãos 7.131/2012-1ª Câ-
mara e 4.801/2013-2ª Câmara, não se insere entre as competências
do TCU a solução de controvérsias instaladas no âmbito de con-
tratos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros ou a prolação
de provimentos jurisdicionais, reclamados por particulares, para
salvaguarda de seus direitos e interesses subjetivos, salvo se, de
forma reflexa, afetarem o patrimônio público ou causarem prejuízo
ao erário; em encaminhar cópia desta deliberação, bem como da
instrução à peça 5, à Universidade Federal dos Vales do Jequi-
tinhonha e Mucuri - UFVJM e à Dormed Hospitalar Eireli; e em
arquivar este processo, nos termos do parágrafo único do art. 237 e
do inciso I do art. 250 do Regimento Interno.

1. Processo TC-009.986/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Dormed Hospitalar Eireli (CNPJ

01.505.499/0001-51).
1.3. Unidade: Universidade Federal dos Vales do Jequiti-

nhonha e Mucuri.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2743/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, inciso III, do Regimento Interno, em conhecer desta repre-
sentação, dar ciência desta deliberação e da instrução da unidade
técnica ao representante e arquivar este processo.

1. Processo TC-010.291/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região (CNPJ 00.509.968/0014-62).
1.3. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2744/2015 - TCU - 2ª Câmara

Vista esta representação do juiz federal João Bosco Soares da
Silva acerca de indícios de irregularidades na utilização de recursos
financeiros oriundos do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC),
celebrado pelo Ministério Público Federal e a empresa MMX Amapá
Mineração Ltda. na Ação Civil Pública - ACP 2006.31.00.001801-2,
em trâmite na 2ª Vara da Seção Judiciária da Justiça Federal da 1ª
Região;

considerando que a fiscalização dos recursos financeiros
abrangidos pelo TAC, no montante de R$ 6 milhões, é de com-
petência dos Ministérios Públicos Federal e Estadual;

considerando que apenas R$ 1 milhão estava sob fiscalização
do Ministério Público Federal e se insere na competência fiscali-
zatória deste Tribunal;

considerando que referida quantia não foi integralmente uti-
lizada em aquisições para o Departamento da Polícia Federal porque
cerca de R$ 400 mil foram destinados à reforma e adaptação da Casa
de Arqueologia do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas
do Estado do Amapá, cuja fiscalização é de competência estadual;

considerando que a auditoria realizada pela Controladoria
Geral da União - CGU, que abrangeu R$ 529 mil e não se restringiu
aos R$ 179 mil questionados pelo representante, não encontrou ir-
regularidades que ensejassem responsabilização de gestores;

considerando que a Secretaria de Controle Externo no Estado
do Pará - Secex/AP realizou diligências e analisou a documentação
probatória da avença, inclusive o relatório da auditoria da CGU sobre
os valores utilizados para aquisição de bens de consumo duráveis e
não duráveis, e considerou regular a aplicação dos recursos fede-
rais;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237 do Regimento Interno, em conhecer desta representação, em
considerá-la improcedente, em dar ciência desta deliberação, bem
como da instrução à peça 21, ao representante, à procuradora Damaris
Rossi Baggio de Alencar e à Procuradoria da República no Amapá, e
em arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-024.469/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Juiz João Bosco Soares da Silva.
1.3. Unidade: Procuradoria da República no Amapá

(PR/AP).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amapá (Secex/AP).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 14/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 2745/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de monitoramento do cum-
primento do Acórdão 4.843/2010-TCU-2ª Câmara, proferido na ses-
são de 24/8/2010, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243, 259 a 262 do Regimento Interno,
em acolher integralmente as razões de justificativa apresentadas pela
Sra. Maria Lúcia Cavalli Neder, arquivando-se o processo, nos termos
do art. 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.516/2006-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Nogueira de Moraes (091.190.431-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2746/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de monitoramento do cum-
primento do Acórdão 4.251/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na ses-
são de 19/6/2012, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do Regimento Interno,
em arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V, do Re-
gimento Interno/TCU, sem prejuízo de se fazer a determinação es-
pecificada no subitem 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-031.911/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Divaldo Pessoa Silva (132.120.954-15);

Enalda Moreira da Silva (002.731.394-87); Lindalva Ferreira Correia
(288.237.104-72); Maria José Fernandes de Medeiros (299.679.104-
53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Paraíba que, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização da autoridade
administrativa omissa, cadastre no Sistema Sisac novos atos iniciais
de aposentadoria, escoimados da irregularidade tratada nos autos, das
inativas Enalda Moreira da Silva (CPF 002.731.394-87) e Lindalva
Ferreira Correia (CPF 288.237.104-72), nos termos do subitem 9.5 do
Acórdão 4.251/2012-TCU-2ª Câmara e conforme preconiza a IN
TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 2747/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-002.346/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Barbosa Machado (048.076.796-

35); Weberton Pessoa da Silva Costa (048.392.384-21); Wiler Ro-
drigues Coelho Junior (973.896.173-49)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Re-
gião/RN

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2748/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-002.534/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso Silva Alvarez (035.798.297-50);

Claudio Luiz Fraga Sena (567.223.705-34)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2749/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.911/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Jose da Cruz (278.616.009-04);

Antonio Marcos da Silva (017.607.569-03); Antonio Rogerio Araujo
dos Santos (027.128.203-71); Ariana Luri de Melo Fonseca Lopes
(008.875.571-12); Ariana de Oliveira Correia (060.580.454-01); Aria-
ne Marcia Candido de Oliveira (907.321.621-49); Ariane Zivanov
Girardi (053.825.469-67); Arielle Gomes Belo (079.942.826-44); Ar-
lete Vilela de Sousa (248.299.828-02); Augusto Trevisan
(010.585.939-78)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2750/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.916/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudio Martins de Oliveira (003.691.981-

07); Claudio da Silva (034.476.319-61); Claudio dos Santos
(004.339.110-93); Clayton Ribeiro Assis (996.836.873-34); Cleci Lo-
reni Cardoso Horn (408.909.379-15); Cleciane Ascoli (006.742.620-
42); Cleide de Fatima Viana Castilho (452.530.649-15); Cleuton Ce-
sar Lara (038.458.469-17); Cristiana Fernanda Soares (834.641.820-
53); Cristiane Rodrigues da Silva (022.497.335-54)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2751/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.922/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edilton Luiz dos Santos (049.833.249-76);

Edir de Almeida (043.056.039-77); Edla Tamara Damasceno Vilela
(072.391.914-35); Edmar Adolpho Kliemann (059.109.289-10); Ed-
nilda Bezerra Gomes (620.605.385-72); Eduardo Higino Gonçalves
dos Santos (023.591.745-17); Eduardo Nascimento (497.146.609-63);
Eduardo de Souza Barboza Silva (303.089.038-46); Elaine Deda Du-
dek (058.757.689-83); Elaine de Oliveira Souza (340.652.328-56)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2752/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento

Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.923/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elaine Raquel Pasini Bulat (756.417.719-

53); Elaine Sirlene Batistella Santori (007.682.939-10); Elder Luiz
Grobe (718.935.399-20); Elia Jorge Barros Valerio (009.911.741-00);
Eliane Fruto (853.110.141-72); Eliane Kodama (143.735.688-55);
Eliane de Albuquerque Melo (773.831.767-15); Elisabete Teresa Fra-
casso Constante (430.564.159-34); Elisangela Andrino Rosa
(213.704.908-28); Elisângela da Silva Vieira (021.330.523-21)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2753/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.929/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavia Pereira Preis (140.210.148-10); Fla-

vio Camargos Rodrigues de Oliveira (013.773.576-60); Flavio Gon-
çalves Barba (219.099.798-48); Francielle Naiara Rocha de Andrade
(012.125.265-54); Francisco Abraao Rodrigues Sampaio
(048.679.443-19); Francisco Edmar Macedo Filho (037.795.313-05);
Franclin Viana de Souza (031.832.795-33); Fransieli Sgnaulin
(008.442.919-43); Franço Felicio de Matos Neto (030.376.615-85);
Frederico dos Santos Faria (966.547.321-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2754/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.935/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jacton Cabral de Andrade (054.083.764-

43); Jadir Elias Gargur Serra (814.549.025-15); Jailma Estrela Paim
Gutierrez (622.881.485-00); Janaina Brissow Fruet (024.373.810-23);
Janaine Pedriali Bosisio Malacrida (364.445.068-40); Jananda Elida
Santos Fernandes Coelho (007.506.001-95); Janete Maria Guarezi de
Morais (653.826.410-72); Jean Marcos Betiolo (055.312.879-50);
Jean Tiago de Sousa Lins (061.279.279-00); Jeferson da Luz Pereira
(066.187.219-03)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2755/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.940/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Dreissig (978.031.110-68); Juliana

Graciela Trevisan Pelarigo (322.168.938-11); Juliana Helena Cunha
(287.547.688-29); Juliana Paula Schons Balen (049.549.699-56); Ju-
liana Picelli Zaccarelli Sgarbi (016.201.259-43); Juliana Taffarel Fer-
rari (344.063.628-35); Juliana da Silva (033.088.649-59); Juliana de
Almeida Barbosa Gualiume (051.999.709-33); Juliana de Oliveira
Colombo Costa (547.296.450-49); Juliano Martins de Lima
(164.065.198-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2756/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.947/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciane Franca de Oliveira Snyder

(920.545.441-91); Luciene Nascimento Diamantine (804.822.605-72);
Lucilene da Silva (053.009.869-50); Lucyany Araujo Cavalcante
(030.811.123-03); Ludimila Santos Silva (334.741.518-35); Luis Fer-
nando Abdalla Guimaraes (053.030.349-33); Luise Gomes Bitten-
court (018.736.565-21); Luiz Adao Pereira Rocha (950.810.975-00);
Luiz Eduardo Silveira Maia (661.087.213-91); Luiz Henrique Maia
Cruz (012.772.146-03)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2757/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.961/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Déo da Silva (047.532.439-07); Ra-

fael Pazzini Oliveira (317.361.968-47); Rafael Stoef da Silva
(005.630.679-26); Rafaela Caroline Silva Trevisan (321.576.688-45);
Rafaela Kolher de Souza (049.345.659-73); Rafaela Ribeiro Brandão
Canário (020.230.415-97); Raimundo Iran Teixeira Junior
(032.238.203-37); Raimundo Nonato Sena Dias (843.549.093-91);
Ramon Frickes Costa (121.228.177-20); Raísa Caroline Pinho Pirôpo
(032.897.635-01)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2758/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.966/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Samara Priscila Bella Santos (314.366.698-

63); Samira Gonçalves Caldeira (079.215.386-30); Sandra Cristina
Richardz (934.552.401-00); Saul Jorge da Silva Fernandes Campos
(035.706.624-38); Sebastiao Moreira Filho (005.465.711-31); Sebas-
tiao Roberto Veloso Junior (610.011.396-15); Sergio Felix Provensi
(277.327.110-68); Sidney Vasconcelos do Nascimento (076.236.024-
03); Silvana Alves de Andrade (149.379.668-20); Sérgio Aurélio Ve-
lozo Diniz (257.790.876-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2759/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.969/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiane Pryscilla Vieira Pazza Poletto

(045.373.249-61); Tatiane Soares Lanza Fernandes (966.179.420-00);
Tatiani Alessandra Rodrigues (015.666.251-57); Tereza Michele Soa-
res Vale (653.904.663-49); Thais Atrib Amantea (978.109.830-91);
Thais Maria de Sousa (044.182.033-62); Thiago França Cabral
(067.981.194-09); Thiago Joao de Moura Souza (001.320.451-33);
Thiago Schuh (043.915.069-80); Thiago de Lima Machado
(017.526.700-60)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2760/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.088/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Ribeiro (077.178.017-60); Adria-

no Barreto Vieira (010.635.805-79); Alam D'avila do Nascimento
(312.956.778-06); Alberto Issamu Oda (254.267.428-04); Alexandre
Moura da Luz (028.936.723-96); Aline Oliveira e Oliveira
(034.183.575-71); Ana Lidia Cunha Araujo (755.628.201-53); Ana
Lucia Silveira Sayegh (061.008.396-10); Ana Paula Takaki
(041.178.789-64); Bernardo Daniel Campos Pereira e Souza
(088.642.627-84)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -
Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2761/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.089/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno da Costa Rodrigues (280.000.198-

41); Camila Gonçalves Magalhães (326.739.978-57); Diogo Guerra
(975.969.220-15); Diogo Sabino Silva (061.417.889-47); Drielle Pe-
rez Caramori Ambrosio (016.213.856-39); Eduardo Alexandre da Sil-
va (218.727.118-80); Fabiana Teixeira Martins (276.115.508-45); Fer-
nanda Carolina Torres (095.645.776-24); Fernando de Abreu Nas-
cimento (017.629.985-80); Flavia Farias de Arruda Corseuil
(094.258.817-74)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2762/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.092/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonardo Peres Zapata (346.190.368-03);

Luana Santos Alencar Oliveira (035.603.553-03); Lucas Hohmann
Domingues (050.190.139-60); Luciana Bittencourt Neiva de Lima de
Sa Peixoto (041.696.939-90); Luis Pacheco Martins Pinto
(051.784.707-88); Luiz Alexandre de Oliveira (036.279.639-46); Ma-
rilia Minato Matsunaga (369.338.158-54); Michelle Gonsalez Matar
(121.693.718-42); Natalia Alencar Santiago de Sá Leitão
(049.419.984-99); Natalia de Figueiredo Silva (033.841.415-04)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2763/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato do
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-007.096/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thiago Felipe de Morais (858.910.703-59)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-

gião/CE
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2764/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.097/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldenir Rodrigues da Silva (942.461.811-

53); Barbara França Gontijo (803.316.101-91); Belisa Maria Moura
Mesquita (004.692.431-04); Camila Pinheiro dos Santos Brito Costa
(013.959.351-90); Cynthia Oliveira Barros (021.648.531-21); Daniel-
le Martins da Silva (004.144.351-92); Ignez Kazue Sette Silva
(909.950.071-87); Jessica Lays Ferreira Costa (006.577.421-39); Pau-
lo Henrique Neiva da Costa (042.392.901-12); Pedro Paulo Soares
Rodrigues Calazans (133.278.927-76)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF
e TO

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2765/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.102/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Rodrigues Pimenta Gomes

(952.955.342-00); Thiago Emanoel Azevedo de Oliveira
(033.692.201-99); Victor Borges Protazio (786.259.392-87)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA
e AP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2766/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.111/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gissiane Bruno da Silva (007.243.260-81);

Jose Luis Benatti Filho (305.525.388-41); Julia Seolino Machado
(021.345.560-99); Juliana Kroetz Cezimbra (826.463.920-87); Leticia
Freire Ledur (017.299.990-18); Luis Eduardo Pinto (932.571.630-53);
Mabel Thais Limberger (006.366.430-50); Marcio Azolim Faraco
(001.284.890-57); Marconi Oliveira Martins de Souza (715.415.271-
00); Patricia Gonçalves dos Santos Guedes (000.905.410-30)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2767/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.116/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gabriela Ribeiro Altoe (115.871.247-26);

George Lucas Lisboa da Silva (137.446.847-92); Giancarlo Camargo
Santos (190.735.048-99); Gilberto Matias Cardoso Junior
(077.738.737-98); Gizelle de Oliveira Gaspar (110.940.327-51); Hel-
der Cavalcanti Gomes Junior (074.869.984-83); Henrique de Men-
donça Martinez Araujo (124.173.597-23); Hugo Luis de Aquino
Araujo Lima (110.180.067-45); Jan Pierre Andre Lima de Souza
(071.553.584-60); Jaqueline Magalhães Canto Bastos (890.242.577-
00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2768/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.124/2015-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raisa Lessa dos Anjos (117.415.727-54);

Robson Ignacio de Souza (675.177.812-00); Rodrigo Pilati Pancotte
(039.979.559-64); Sara de Freitas Batista (395.722.928-62); Victor
Zibetti (052.910.599-31); Warley Cardoso da Costa (016.704.791-
45)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-
gião/SC

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2769/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.
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1. Processo TC-007.129/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raphaella Carolina Mendes Sá

(035.278.573-03); Rodolfo Mendonça Furtado (005.393.363-00);
Thays de Holanda Feio (809.118.972-91); Thânia de Sousa Medeiros
(026.590.833-71); William Miranda Andrade (302.587.618-22)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião/MA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2773/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 §1º do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.239/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patrícia de Lima (518.929.871-04); Rafael

de Carvalho Pedro (106.274.357-18)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª

Região/MS
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2774/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.650/2015-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leonardo Butzke de Almeida

(112.988.647-63); Priscila Cavalcanti Cortes (016.175.295-08); Re-
nata Ferraz da Rocha Reis (033.223.745-13); Tiago Souza Neves
(033.225.795-90)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião/BA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2775/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.652/2015-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelmario Douglas Leite Cabral Junior

(044.013.454-44); Analia Lima Cavalcanti (083.876.674-98); Andre
de Castro Pereira Macedo (066.496.464-82); Asley Vieira Arcoverde
(046.676.156-21); Bruno Medeiros de Araujo (688.473.191-53); Bru-
no Rafael de Araujo Sales (058.720.994-10); Diego Cordeiro de Cas-
tro (052.136.804-96); Emerson Diego da Costa Araujo (055.079.934-
67); Ewerton Leandro da Costa Araujo (061.153.244-16); Jesse Inacio
de Souza (294.929.658-01)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região/PB

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2776/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.654/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Possenti Bonazza Fogaça

(030.890.579-21); Alexander Ismael Barchini (009.715.989-16); Bru-
no Wagner Penteado (056.873.879-94); Denise Bellani (016.915.069-
07); Fabricia de Santana da Silva (055.664.129-98); Gleicy da Silva
Pimentel Janiszewski (036.857.609-47); Renata Lys de Moura Ro-
chael (033.602.491-60)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2777/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.655/2015-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diêgo Jorge Tenório Tavares (013.654.134-

89); Juliana Wanderley Souto (058.741.324-73); Kamilla Silva Mi-
randa (033.526.955-98); Leticia de Cássia Leandro de Freitas
(269.489.808-48); Luiz Eduardo Coutinho dos Santos (019.247.914-
80); Marcel Madureira de Azevedo (074.001.964-30); Pollyana Gon-
çalves da Silva (014.521.984-46); Renata Mendonça Pires
(064.401.444-05)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região/PE

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2778/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.656/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Victoria Giulian (675.278.330-

68); Keli Camera (780.700.310-34); Larissa Herrmann Wanner
(004.919.370-83); Maria Aparecida Marocci de Sousa Lima
(944.530.395-49); Priscila Nunes Patel (004.691.030-19)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2779/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.658/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adonai Viana Morada (919.033.513-91);

Isabela Dias Andrade (658.660.373-00); Jal Jyrra Alves da Costa
(024.557.963-02); Jefferson Amaral da Silva (600.529.523-39); Po-
liana Ferreira de Brito (949.366.501-10); Sabrina de Brito Ximenes
Aragão (025.672.273-00); Stanley Araujo de Sousa (880.851.393-91);
Thiago Farias Miranda (062.414.034-27)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião/MA

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2780/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 2770/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.137/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renato Cunha de Sena (071.034.966-17);

Richard Massumi Sakumoto Yamazaki (325.967.578-77); Rodrigo
Afonso Garcia (293.094.428-59); Samya Mautone Pereira
(015.647.275-99); Tainá do Vale (014.899.821-67); Tatiana de Souza
Rocha (058.261.817-70); Thais Gomes Ferreira (120.412.537-62);
Thales da Silva Brito (812.880.855-91); Thiago da Costa Bezerra
Cavalcanti (074.580.134-00); Victor Farah Brahim (370.327.508-18)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2771/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.139/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandra Oliveira da Silva Cler

(084.194.547-02); Juliana Maria Davel de Melo (127.051.267-67)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-

gião/ES
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2772/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-007.141/2015-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acacia Ramos (633.532.531-49); Andrea

Guedes Santiago (002.019.121-98); Aparecida Francisca dos Santos
Souza (296.557.141-87); Brummel Foschiera Piaggio Couto
(635.072.691-04); Claudio Fontes Feijo (491.837.101-91); Danielle
de Abreu Candez (036.708.611-57); Edmilson Araujo Gomes
(247.031.681-20); Grazielle de Luca (956.802.331-34); Heverson de
Queiroz Oliveira (705.097.351-34); Jamile Siman de Moura
( 0 0 3 . 2 0 4 . 4 11 - 9 9 )

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1. Processo TC-009.660/2015-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Quadrado Ilha (940.369.000-30);

Carolina de Marco Cava (325.382.778-09); Cicero Pedro Ferreira
(069.749.348-23); Cinara Raquel Roso (683.489.240-00); Cristiane
Emy Natsumeda (016.941.251-22); Daniela Pelosi de Figueirêdo
(794.743.655-04); Daniele Barcellos Surlo (087.584.307-76); Danilo
José Avelino de Morais (058.012.074-06); Danilo Ribeiro de Abreu
(022.730.245-17); Deborah Andrade Protes Faria (085.968.566-76)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2781/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.662/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Filipe de Paula Barbosa (354.522.658-13);

Flávia Fonseca Parreira Storti (063.455.696-74); Frederico Alves Bi-
zzotto da Silveira (005.158.486-70); Gabriela Leite de Oliveira Nas-
cimento (013.691.224-97); Gabriella de Andrade Tarpani
(395.483.358-16); Giovane da Silva Gonçalves (703.273.000-00);
Gláucia Regina Teixeira da Silva (312.256.048-85); Gustavo Kiyoshi
Fujinohara (051.487.834-78); Helaine Cristina de Queiroz
(007.434.091-32); Hugo Emanuel Alves Torres (060.215.364-60)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2782/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.663/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Igor José Botêlho Barbosa (074.920.314-

59); Igor Volpatto da Silva (973.752.680-53); Itatiara Meurilly Silva
Lourenço (838.537.585-68); Jamile Barbara da Hora Serrano
(016.697.225-89); Janaita Maria Toaliar (304.267.728-14); José
Aguiar Linhares Lima Neto (663.831.703-25); José Antonio Faquin
Alves (040.102.439-37); Karina Araujo Tegani (350.326.248-29); La-
rissa Rabello Souto Tavares Costa (300.275.398-06); Leonardo Fon-
seca Ferreira (014.749.587-37)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2783/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.666/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Matheus Martins de Mattos (060.369.606-

62); Michele Daou (575.473.190-68); Michélle Denise Durieux Lopes
Destri (770.614.469-00); Myrna Christina Moroz (013.070.438-52);
Najla Rodrigues Abbude (012.462.185-69); Oriana Stella Balestra
(039.240.429-00); Otávio Augusto Constantino (030.207.969-62); Pa-
tricia Catania Lopes Rodrigues (181.299.818-07); Pedro Henrique
Miguel de Cabirta (032.054.075-80); Raissa Cortez Teixeira de Car-
valho (060.458.784-85)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região/SP

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2784/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.668/2015-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Silva Marcondes de Moura

(321.292.938-32); Uanderson dos Santos Pequeno (030.875.035-76);
Vivian Pinarel Dominguez (327.379.568-97); Walkiria Aparecida Ri-
beiro Moreno (291.866.698-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2785/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato da
interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.671/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Amanda Botelho Soares Oliveira

( 0 6 6 . 1 3 0 . 11 6 - 8 1 )
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2786/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato do
interessado a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.688/2015-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Manoel Marcondes de Oliveira Lima Junior

(006.689.833-10)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª

Região/PI
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2787/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.691/2015-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gloria Reggy de Lima Aguiar Nobre Quei-

roz (024.289.154-36); Gullit Ferreira Amorim Belo (067.323.424-01);
Mariana Araújo Diniz de Azevedo (045.061.274-04)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Re-
gião/RN

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2788/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
17, inciso II, 143, inciso II; 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.692/2015-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Inaian Fernandes Leotti (730.951.171-91);

Rosane Yuri Ushiro (222.502.748-00)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª

Região/MT
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2789/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo
abaixo relacionado que trata de monitoramento do cumprimento do Acórdão
917/2012-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão de 14/2/2012, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, do
Regimento Interno, em arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, sem prejuízo de se fazer a determinação es-
pecificada no subitem 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.483/2008-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Fabio da Silva Lisboa

(510.981.052-49); Godofredo Fernandes Lisboa (521.860.672-34);
Izaura Maria Matos Lisboa (176.715.232-91); Maycson Amaral dos
Santos (528.082.112-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-
zônia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal Rural da Amazônia que,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização da autoridade
administrativa omissa, disponibilize no Sistema Sisac novo ato inicial de
pensão civil do instituidor Godofredo Pereira Linhares Lisboa (CPF
011.157.312-20), em favor da beneficiária Izaura Maria Matos Lisboa (CPF
176.715.232-91), na qualidade de viúva, para o devido exame e julgamento
por parte deste Tribunal, conforme a exigência constante do subitem 9.3.2
do Acórdão 917/2012-TCU-2ª Câmara, e nos termos da IN TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 2790/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas de Jorge Fontes
Hereda (CPF 388.266.584-04) e Fábio Ferreira Cleto (CPF
153.064.368-62), relativamente à gestão do exercício de 2012, dando-
lhes quitação, com fulcro nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da
Lei 8443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento In-
terno/TCU;

b) julgar regulares as contas de Luiz Cláudio Costa (CPF
235.889.696-91), Amaro Henrique Pessoa Lins (CPF 128.476.154-
15), José Rubens Rebelatto (CPF 867.117.688-68), Adriana Rigon
Weska (CPF 346.917.231-53), Paula Branco de Mello (CPF:
490.076.106-00), Simone Horta Andrade (CPF: 010.378.676- 70),
José Carlos Wanderley Dias de Freitas (CPF 388.266.584-04), Rafael
Pereira Torino (CPF 732.074.460-00), Antônio Corrêa Neto (CPF
244.743.801-00), Gina Cláudia Loubach (CPF 343.302.911-34) e Ro-
sana Itajahy Lopes (CPF 462.328.001-25), dando-se lhes quitação
plena, com fulcro nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU;

c) dar ciência desta deliberação à Secretaria de Educação
Superior (Sesu), à Caixa Econômica Federal (CEF) e ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

d) fazer as determinações adiante especificadas;

e) arquivar os presentes autos.
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1. Processo TC-022.282/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Adriana Rigon Weska (346.917.231-53);
Amaro Henrique Pessoa Lins (128.476.154-15); Antonio Correa Neto
(244.743.801-00); Gina Claudia Loubach (343.302.911-34); Jorge
Fontes Hereda (095.048.855-00); Jose Rubens Rebelatto
(867.117.688-68); José Carlos Wanderley Dias de Freitas
(388.266.584-04); Luiz Claudio Costa (235.889.696-91); Paula Bran-
co de Mello (490.076.106-00); Rafael Pereira Torino (732.074.460-
00); Rosana Itajahy Lopes (462.328.001-25); Simone Horta Andrade
Righi (010.378.676-70).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1 determinar à Caixa Econômica Federal (CEF) e à Se-

cretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (Se-
su/MEC) que, no prazo de duzentos dias, concluam o processo de
arbitramento do real preço de compra da carteira de ativos do Pro-
grama de Crédito Educativo (PCE) e ao risco de perda financeira,
com a indicação da sistemática e pressupostos adotados no trabalho,
as rubricas contábeis envolvidas, eventuais registros contábeis de re-
gularização e os impactos financeiros ocorridos no Fies em virtude de
eventuais operações de ajuste contábil;

1.7.2 determinar à Caixa Econômica Federal (CEF) que, no
prazo de duzentos dias, providencie a criação de rotina automatizada
para repasse mensal do risco de crédito ao Fundo de Financiamento
ao Estudante de Ensino Superior (Fies), a fim de aprimorar os me-
canismos de controle do fundo, cabendo, ainda, à Secretaria de Edu-
cação Superior do Ministério da Educação (Sesu/MEC), validar os
critérios e regras de negócio utilizados na operação, considerando seu
papel de agente supervisor;

1.7.3 determinar ao FNDE que, na parcial condição de agen-
te operador do Fies, providencie, no prazo de duzentos dias, a for-
malização dos instrumentos contratuais dos agentes financeiros atuan-
tes nas operações do Fies, caso ainda não o tenha feito, incluindo
definições claras de acordo de nível de serviços que permita delimitar
as obrigações dos agentes financeiros atinentes às suas operações no
Fies, inclusive quanto aos critérios de repasse do risco de crédito para
o Tesouro Nacional, estabelecendo condições, prazos e sanções para o
descumprimento das obrigações avençadas;

1.7.4 determinar à Secretaria de Educação Superior do Mi-
nistério da Educação (Sesu/MEC), ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) e à Caixa Econômica Federal (CEF)
que, no prazo de duzentos dias, adotem as providências necessárias à
conclusão da conciliação contábil dos valores das operações do Fies,
com indicação da sistemática e pressupostos adotados no trabalho, as
rubricas contábeis envolvidas, os valores conciliados, eventuais re-
gistros contábeis de regularização e os impactos financeiros ocorridos
no Fundo em virtude de eventuais operações de ajuste contábil;

1.7.5 determinar à Controladoria-Geral da União que faça
constar do relatório de auditoria referente às próximas contas do Fies,
manifestação acerca do cumprimento das determinações prolatadas na
decisão das presentes contas.

ACÓRDÃO Nº 2791/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando as ponderações alvitradas pelo MPTCU acerca
do rol de responsáveis, em vista das naturezas de responsabilidade
inseridas no art. 10 da IN-TCU 63/2010.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas de Dulce Tamara
da Rocha Lamego da Silva, CPF 006.087.005-25 (então Pró-Reitora
de Extensão Universitária), dando-lhe quitação, com fulcro nos arts.
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8443/1992, c/c os arts. 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno/TCU;

b) julgar regulares as contas de Dora Leal Rosa, CPF
042.485.975-00 (então Reitora da UFBA), Luiz Rogerio Bastos Leal,
CPF 398.739.275-49 (então Vice-Reitor), Antonio Eduardo Mota Por-
tela, CPF 042.317.595-53 (então Pró-Reitor de Desenvolvimento de
Pessoas), Dirceu Martins, CPF 015.412.088-03 (então Pró-Reitor de
Ações Afirmativas e Assistência Estudantil), Iracema Santos Veloso,
CPF 084.626.235-53 (então Pró-Reitora de Planejamento e Orça-
mento), Marcelo Imbirucu de Souza, CPF 405.865.965-34 (então Pró-
Reitor de Pesquisa, Criação e Inovação), Paulo Cezar Vilaça de Quei-
roz, CPF 059.792.935-15 (então Pró-Reitor de Administração Geral),
Ricardo Carneiro e Miranda Filho, CPF 101.865.305-87 (então Pró-
Reitor de Ensino e Graduação) e Robert Evan Verhine, CPF
124.358.565-04 (então Pró-Reitor de Ensino e Pós-Graduação), dan-
do-se-lhes quitação plena, com fulcro nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno/TCU;

c) dar ciência à Universidade Federal da Bahia - UFBA
sobre as seguintes impropriedades constantes da prestação de contas
ordinária de 2012 da UJ:

c.1) o Relatório de Gestão de 2012 da Universidade não
discorreu acerca das estratégias que envolveram a avaliação dos ris-
cos com potencial de impedir ou prejudicar o cumprimento dos ob-
jetivos estratégicos do exercício de referência das contas, estando em
desacordo com o subitem 2.2, Parte A, Anexo II, da DN TCU
11 9 / 2 0 1 2 ;

c.2) verificou-se, acerca da depreciação de bens móveis da
Universidade, que não foram aplicados de forma satisfatória os dis-
positivos constantes nas Normas Brasileiras de Contabilidade;

c.3) deixou-se de realizar, também no Relatório de Gestão de
2012, análise crítica a respeito da gestão dos passivos contingentes,
de maneira a abordar os impactos dos passivos reconhecidos sobre a
gestão orçamentária e financeira da Universidade, bem como a ca-
pacidade de prever as situações que tenham ensejado os correspon-
dentes lançamentos contábeis, deixando de seguir orientações da Por-
taria TCU 150/2012;

c.4) identificou-se, quando da avaliação dos controles exis-
tentes sobre os pagamentos de Gratificação por Encargo de Curso e
Concurso (GEC), fragilidades pertinentes ao fundamento destas des-
pesas;

c.5) observou-se, em relação ao sistema CGU-PAD, pro-
cessos disciplinares administrativos instaurados há mais de 30 dias
que não estavam cadastrados no aludido sistema, bem como a uti-
lização de procedimento deficiente para a identificação e coleta de
informações acerca de processos abertos das diversas unidades que
compõem a Universidade;

c.6) o Parecer da Auditoria Interna de 2012 (CCI/UFBA) não
contemplou as ações desenvolvidas em cada área da gestão da Uni-
versidade (compras e contratações, transferências para fundações de
apoio, gestão de pessoal e folha de pagamento, etc.), bem assim, as
boas práticas da administração, os principais problemas identificados
e os resultados alcançados pelas ações de auditoria, em desacordo
com orientações do item 1, Anexo III, da DN TCU 124/2012.

d) dar ciência à Controladoria Geral da União no Estado da
Bahia (CGU/BA) que, em relação ao Relatório de Auditoria Anual de
Contas 201305967, constatou-se:

d.1) que não foram apresentados, de forma clara ou se-
gregada, os itens de 1 a 15 do Anexo IV, da DN TCU 124/2012;

d.2) ausência de pronunciamentos avaliativos da CGU acerca
dos seguintes aspectos, consoante conteúdo exigido no citado nor-
mativo: Rol de Responsáveis apresentado pela UJ; gestão de compras
e contratações; gestão dos cartões de pagamento do governo federal;
gestão de tecnologia da informação (TI) da UJ, destacando o pla-
nejamento existente, o perfil dos recursos humanos envolvidos, os
procedimentos para salvaguarda da informação, a capacidade para o
desenvolvimento e produção de sistemas e os procedimentos para a
contratação e gestão de bens e serviços de TI; avaliação indivi-
dualizada e conclusiva sobre irregularidade constatada que tenha sido
praticada por responsável arrolável conforme o art. 10 da IN 63/2010
e o art. 5º da DN TCU 124/2012, caracterizada conforme "Quadro 2"
do Anexo, contemplando a análise das justificativas apresentadas pelo
responsável; gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da
UJ, no mínimo, quanto à estrutura tecnológica e de pessoal para
administrar o patrimônio e quanto à qualidade dos controles ins-
tituídos pela UJ para a referida gestão;

e) enviar cópia da presente deliberação à atual Administração
da UFBA e à CGU/BA;

f) fazer as determinações e as recomendações especificadas
no subitem 1.7;

g) arquivar o processo após as comunicações devidas e o
cumprimento das determinações adiante especificadas.

1. Processo TC-022.803/2013-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Antônio Eduardo Mota Portela
(042.317.595-53); Dirceu Martins (015.412.088-03); Dora Leal Rosa
(042.485.975-00); Dulce Tamara da Rocha Lamego da Silva
(006.087.005-25); Iracema Santos Veloso (084.626.235-53); Luiz Ro-
gerio Bastos Leal (398.739.275-49); Marcelo Imbiruçu de Souza
(405.865.965-34); Paulo Cezar Vilaca de Queiroz (059.792.935-15);
Ricardo Carneiro de Miranda Filho (101.865.305-87); Robert Evan
Verhine (124.358.565-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia - UFBA

que:
1.7.1 no prazo de 30 dias, contados da ciência desta de-

liberação, encaminhe a esta Corte de Contas os seguintes documen-
tos/informações:

a) relação de todas as transferências de recursos pactuadas (con-
tratos ou instrumentos afins) com as fundações de apoio (contendo dados da
entidade, objeto, valores pactuados, prazos de vigência e de comprovação
das aplicações dos recursos) cujas prestações de contas encontram-se pen-
dentes de análise pela Universidade;

b) os motivos dos atrasos verificados e previsão de conclusão
das análises finais das contas comprobatórias;

c) o setor da Universidade responsável pela apreciação das
prestações de contas em questão e o número de servidores envolvidos
na tarefa;

d) relação de todas as transferências de recursos (citando os
respectivos contratos, acordos, ajustes, etc.) efetuadas desde 2011
com a Fundação Faculdade de Direito da Bahia - FFDB, cujas pres-
tações de contas encontram-se pendentes de apresentação e/ou análise
pela Universidade, evidenciando o objeto, prazos de vigência e de
comprovação das aplicações dos recursos, valores pactuados e pro-
blemas identificados;

e) especificamente acerca dos repasses à FFDB para a rea-
lização dos cursos: I-Especialização em Direito Civil 2011.1; II-Di-
reito do Trabalho 2011.1; III-Direito Tributário 2011.1; e IV-Processo
Civil 2011.1, os esclarecimentos devidos e as soluções para as se-
guintes ocorrências: - a ausência de detalhamento das receitas ar-
recadadas e do item de despesa "Investimento"; - o pagamento de
empresa para realização da coordenação acadêmica de curso; - a falta
de apuração do total de cursos realizados pela fundação em tela. Estas
situações são apontadas pela Controladoria Geral da União em seu
Relatório de Auditoria de Gestão 201305967; e

f) as medidas administrativas (legais, contratuais, etc.) já
adotadas pela Universidade em face das irregularidades observadas
nas transferências à FFDB acima, e ainda, aquelas adotadas para a
regularização dos cursos executados pela fundação que se encon-
travam sem o correspondente processo de formalização (contratações
diretas) e para estabelecer exigência de prestação de contas, conforme
informado também pela CGU no relatório supra, observando con-
sequentemente as exigências da Lei 8.958/1994, do Decreto
7.423/2010 e de seus normativos internos;

1.7.2 inclua, nas próximas contas, informações detalhadas
acerca regulamentação da concessão de jornada de trabalho reduzida
(6h/dia ou 30h/semanais) no âmbito da Unidade Jurisdicionada, bem
como da regularização das concessões do benefício que estejam em
desconformidade com o Decreto 1.590/1995 (alterado pelo Decreto
4.836/2003), especialmente nas seguintes unidades: Faculdade de Me-
dicina; Inst. Multidisciplinar em Saúde; Instituto de Física; PROEXT;
Faculdade de Ciências Contábeis e Instituto de Matemática; Ma-
ternidade Climério de Oliveira; Serviço Médico Universitário Rubens
Brasil; e Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES);

1.8 Determinar à Secex/BA, que avalie as informações a
serem encaminhadas pela UFBA com intuito de propor futuras ações
de fiscalização junto à Unidade Jurisdicionada, em subsídio às contas
de 2013 e 2014 da UFBA;

1.9 Recomendar à UFBA que:
a) avalie a possibilidade de adotar código de ética ou conduta

próprio, para harmonizar valores a serem observados no ambiente da
instituição, e também em função de sua relação direta com a so-
ciedade e comunidade científica, independentemente do Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Fe-
deral, que se aplica aos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta e indireta, código este criado pelo Decreto 1.171, de
22/6/1994 (alterado pelo Decreto 6.029, de 1/2/2007);

b) considere a adoção de outros indicadores gerenciais e/ou a
reformulação dos utilizados na gestão de 2012 na área de Recursos
Humanos, de forma a apresentarem formato numérico que permita
medir aspectos de desempenho e metas estabelecidas;

c) implemente ações administrativas mais concretas e céleres
para o retorno dos servidores da Universidade cedidos a outros ór-
gãos, nos casos em que o cessionário encontre-se em inadimplência
demasiada, instaurando procedimentos administrativos adequados pa-
ra garantir o ressarcimento dos débitos existentes, se for o caso;

d) aperfeiçoe a sistemática de identificação e correção de
irregularidades na concessão de direitos na área de pessoal, sendo
sugerida a adoção de mecanismos de controle específicos, consoante
orientações da CGU no âmbito do Relatório de Auditoria de Gestão
da UFBA de 2012;

e) avalie como oportunidade de melhoria a inclusão, em seu
Relatório de Gestão anual, de resultados e informações de desem-
penho em comparação a outras Universidades Federais de porte equi-
valente, principalmente da região nordeste.

ACÓRDÃO Nº 2792/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pelo Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado do Rio
Grande do Sul- Sescoop/RS em face do Acórdão 1.359/2014-TCU-2ª
Câmara, prolatado na sessão de 8/4/2014 - Ordinária, que julgou
regulares com ressalva as contas dos responsáveis Vergílio Frederico
Périus e Norberto Tomasini, insurgindo-se contra as ressalvas apon-
tadas no exame das contas relativas ao exercício de 2012.

Considerando que o julgamento de contas prolatado possui o
caráter personalíssimo, e que, dessa forma, somente aquele que sofreu
a sanção, ou seus sucessores, possuem a legitimidade para se insurgir
contra ela;

Considerando que o Sescoop/RS não possui legitimidade pa-
ra interpor o presente recurso e tendo em vista que a decisão ora
recorrida não impingiu qualquer sucumbência, sanção ou prejuízo ao
recorrente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/1992 e artigo
282 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres
constantes dos autos, em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração, ante a au-
sência de legitimidade e interesse recursal;

b) dar ciência desta deliberação ao recorrente.
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1

1. Processo TC-028.773/2013-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Recurso de Reconsideração)

1.1. Responsáveis: José Máximo Daronco (947.634.100-91);
Norberto Tomasini (183.577.410-53); Vergílio Frederico Périus
( 0 0 9 . 11 6 . 7 4 0 - 0 4 ) .

1.2. Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem do Co-
operativismo no Estado do Rio Grande do Sul (10.510.590/0001-
56).

1.3. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo no Estado do Rio Grande do Sul.

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Sul (Secex-
RS).

1.8. Advogado constituído nos autos: Tiago Machado
(OAB/RS 80.204) e Mario de Conto (OAB/RS 58.122).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2793/2015 - TCU - 2ª Câmara

Considerando as observações constantes da proposta alvi-
trada na peça 20, com a qual concordou o titular da Unidade Técnica,
bem como o parecer proferido pelo MPTCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas de Andrei Zwetsch Cavalheiro
(801.068.110-53), Carlos Antonio Queiroz (398.973.039-87), Carlos
Ernani da Veiga (738.937.149-87), Carlos Roberto Alexandre
(438.791.609-53), Consuelo Aparecida Sielski Santos (464.521.509-
44), Daniela de Carvalho (009.500.979-34), Elisa Flemming Luz
(947.017.769-04), Emerson José Soares (020.414.789- 18), Emerson
Silveira Serafim (811.848.679-68), Erci Shoenfelder (125.311.380-
72), Jesué Graciliano da Silva (110.559.078-07), João Pacheco de
Souza (288.385.059-34), Jorge Luiz Pereira (656.465.179-15), Juarez
Pontes (305.905.909-87), Manoel Irineu José (221.360.709- 59), Mar-
garida Hahn (526.525.219-34), Maria B. Oss Giacomelli
(653.571.679-15), Maria Clara Kaschny Schneider (591.649.809- 87),
Maurício Gariba Júnior (464.505.729-49), Maurício Martins Taques
(661.317.239-15), Nelda Plentz de Oliveira (388107944), Neury Boa-
retto (570.405.249-53), Nicanor Cardoso (459.962.539-68), Patrícia
Matos Sheuer (010.390.969-72), Paulo Roberto de Oliveira Bonifácio
(125.311.380-72), Raquel Matys Cardenuto (592802981), Regina Ro-
gério (613.464.979-15), Rosangela Mauzer Casaroto (485.626.539-
34), Silvana Rosa Lisboa de Sá (812.254.079-15), Telma Pires Pa-
checo (781.471.829- 53), Vanderlei Antunes de Mello (612.874.239-
49), Vilmar Silva (376.462.739-53), Volnei Velleda Rodrigues
(489.728.430-91), Widomar Pereira Carpes (824.603.299-20), dando-
se-lhes quitação plena, com fulcro nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno/TCU;

b) enviar cópia da presente deliberação ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina e à Contro-
ladoria Geral da União em Santa Catarina - CGU/SC acompanhada
da instrução da Unidade Técnica;

c) arquivar o processo após as comunicações devidas.

1. Processo TC-035.121/2012-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Andrei Zwetsch Cavalheiro (801.068.110-
53), Carlos Antonio Queiroz (398.973.039-87), Carlos Ernani da Vei-
ga (738.937.149-87), Carlos Roberto Alexandre (438.791.609-53),
Consuelo Aparecida Sielski Santos (464.521.509-44), Daniela de Car-
valho (009.500.979-34), Elisa Flemming Luz (947.017.769-04),
Emerson José Soares (020.414.789- 18), Emerson Silveira Serafim
(811.848.679-68), Erci Shoenfelder (125.311.380-72), Jesué Graci-
liano da Silva (110.559.078-07), João Pacheco de Souza
(288.385.059-34), Jorge Luiz Pereira (656.465.179-15), Jorge Luiz
Pereira (656.465.179-15), Juarez Pontes (305.905.909-87), Manoel
Irineu José (221.360.709- 59), Margarida Hahn (526.525.219-34),
Maria B. Oss Giacomelli (653.571.679-15), Maria Clara Kaschny
Schneider (591.649.809- 87), Maurício Gariba Júnior (464.505.729-
49), Maurício Martins Taques (661.317.239-15), Nelda Plentz de Oli-
veira (388107944), Neury Boaretto (570.405.249-53), Nicanor Car-
doso (459.962.539-68), Patrícia Matos Sheuer (010.390.969-72), Pau-
lo Roberto de Oliveira Bonifácio (125.311.380-72), Raquel Matys
Cardenuto (592802981), Regina Rogério (613.464.979-15), Rosan-
gela Mauzer Casaroto (485.626.539-34), Silvana Rosa Lisboa de Sá
(812.254.079-15), Telma Pires Pacheco (781.471.829- 53), Vanderlei
Antunes de Mello (612.874.239-49), Vilmar Silva (376.462.739-53),
Volnei Velleda Rodrigues (489.728.430-91), Widomar Pereira Carpes
(824.603.299-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 2794/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas de Alexandre Martins Vidor
(894.657.170-53); Aléssio Trindade de Barros (601.796.274-49); An-
drea de Faria Barros Andrade (713.459.064-04); Caetana Juracy Re-
zende Silva (576.328.801-78); Getúlio Marques Ferreira
(097.338.924-91); Gleisson Cardoso Rubin (605.814.921-53); Luiz
Augusto Caldas Pereira (490.460.047-91); Marcelo Camilo Pedra
(086.115.397-96); Marcelo Machado Feres (039.317.137-09); Patrícia
Barcelos (736.960.210-91); Simone Valdete dos Santos (523.829.740-
87) e Vânia do Carmo Nóbile da Silva (170.625.758-95), relati-
vamente à gestão da Secretaria de Educação Profissional e Tecno-
lógica do Ministério da Educação no exercício de 2011, expedindo-
lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I,
alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU;

b) considerar cumprida a determinação constante no item 1.8
do Acórdão 2.508/2011 - TCU - 1ª Câmara;

c) considerar parcialmente cumprida as determinações exa-
radas no item 9.1.1 do Acórdão 2.267/2005 - TCU - Plenário e no
item 1.2 do Acórdão 2.375/2008 - TCU - 1ª Câmara;

d) dar ciência à Secretaria de Educação Profissional e Tec-
nológica do Ministério da Educação (Setec/MEC) que:

d.1) não implementar medidas de expansão dos cursos de
licenciatura, a fim de garantir o percentual mínimo de 20% das vagas
ofertadas pelos Ifets, contraria o disposto no art. 8º da Lei
11 . 8 9 2 / 2 0 0 8 ;

d.2) não implementar estudos para identificar as causas do
elevado incremento da retenção do fluxo escolar, bem como não
planejar ações para melhoria do cenário, afrontam os incisos IV, VII,
e XII do Art. 13 do Decreto 7.690/2012;

d.3) contratar serviços de consultoria para a realização de
atividades que possam ser desempenhadas por servidores do quadro
próprio do órgão contraria o art. 4º, § 6º, do Decreto 5.151/2004, bem
como está em desacordo com o entendimento dominante neste Tri-
bunal de Contas da União;

d.4) a não inclusão em seu relatório de gestão do indicador
Matriculados classificados de acordo com a renda per capita familiar,
com a devida apresentação da série histórica, bem como a divisão dos
valores por região e a apresentação da média nacional do indicador,
afronta o disposto no item 9.1.1.11 do Acordão 2.267/2005 - TCU -

Plenário e no item 1.2 do Acórdão 2.375/2008 - TCU - 1ª Câ-
mara;

d.5) não apresentar os responsáveis que desempenharam, du-
rante o período de 1º/1/2011 a 16/5/2011, as naturezas de respon-
sabilidade definidas na IN TCU 63/2010 relativas à Diretoria de
Articulação e Projetos Especiais e à Diretoria de Formulação de
Políticas de Educação Profissional e Tecnológica está em desacordo
com o disposto nos artigos 10 e 11 da referida Instrução Norma-
tiva;

e) dar conhecimento desta deliberação à Secretaria de Edu-
cação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação e à
Controladoria-Geral da União;

f) encerrar o presente processo.

1. Processo TC-043.633/2012-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alexandre Martins Vidor (894.657.170-
53); Aléssio Trindade de Barros (601.796.274-49); Andrea de Faria
Barros Andrade (713.459.064-04); Caetana Juracy Rezende Silva
(576.328.801-78); Getúlio Marques Ferreira (097.338.924-91); Gleis-
son Cardoso Rubin (605.814.921-53); Luiz Augusto Caldas Pereira
(490.460.047-91); Marcelo Camilo Pedra (086.115.397-96); Marcelo
Machado Feres (039.317.137-09); Patrícia Barcelos (736.960.210-91);
Simone Valdete dos Santos (523.829.740-87); Vânia do Carmo Nó-
bile da Silva (170.625.758-95).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica (Setec/MEC).

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2795/2015 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Caixa
Econômica Federal (Caixa), em desfavor da Sra. Maria da Glória Silveira
Silva (CPF 211.016.122-15) e Nelson Pinheiro da Silva (CPF 105.745.222-
04), ex-prefeitos do município de Tracuateua/PA nos períodos de gestão
1/1/2009-31/12/2009 e 2010-2012, respectivamente, em razão da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos públicos pela não con-
clusão do objeto pactuado no Contrato de Repasse 164.560-23/2004/Mi-
nistério do Esporte.

Considerando que o município de Tracuateua/PA recebeu
recursos federais para construção da 1ª fase do estádio de futebol
municipal e que a obra pactuada não foi concluída, perdendo fun-
cionalidade, a despeito do recebimento de 5 parcelas de recursos
federais além de outras transferências empenhadas para conclusão do
objeto;

Considerando que em 2012 ocorreu a devolução parcial dos
recursos federais repassados (R$ 99.196,20, peça 2, p. 85-86), re-
manescendo o débito para citação dos responsáveis de R$ 44.267,33,
atualizado monetariamente e que tal valor é inferior a R$ 75.000,00,
limite fixado por este Tribunal para encaminhamento de TCE, con-
forme preceitua a IN 71/2012;

Considerando que, em decorrência do débito inferior ao va-
lor de alçada fixado pela IN TCU 71/2012, o Tribunal pode de-
terminar o arquivamento destes autos, nos termos do art. 93 da Lei
8.443/1992, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento con-
tinuarão obrigados os responsáveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos art. 169, inciso VI, e 213
do Regimento Interno do TCU, bem como no art. 6º, inciso I, c/c o
art. 19 da Instrução Normativa TCU 71/2012, ACORDAM, por una-
nimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem can-
celamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigados os
responsáveis, para que lhes sejam dadas as devidas quitações;

b) dar ciência desta deliberação aos responsáveis, à Caixa
Econômica Federal/Superintendência Nacional de Administração Fi-
nanceira - SUAFI, Brasília -DF e à Secretaria Executiva do Mi-
nistério dos Esportes.

1. Processo TC-025.772/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria da Gloria Silveira Silva
(211.016.122-15); Nelson Pinheiro da Silva (105.745.222-04).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tracuateua -
PA .

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (Secex-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 14/2015 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2796/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. João Barreto Lopes, Marco Antonio Areias Secco,
Ovaldir Nardin e Filipe Miguel Cassapo regulares com ressalva e dar-
lhes quitação, fazer a seguinte determinação e dar ciência das se-
guintes impropriedades, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos demais responsáveis regulares e dar-lhes quitação plena,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, sem pre-
juízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade téc-
nica e desta deliberação ao Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Regional no Estado do Paraná e à Con-
troladoria-Geral da União no Paraná, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.948/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: João Barreto Lopes (336.380.989-15);
Marco Antonio Areias Secco (530.158.949-00); Daviane Rosa Che-
min (766.845.209-53); Ovaldir Nardin (002.992.359-04); Antonio
Bento Rodrigues Pontes (028.870.538-68); Pedro Carlos Carmona
Gallego (185.945.909-97); Sandro Nelson Vieira (875.575.259-49);
Filipe Miguel Cassapo (009.026.009-07).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Regional no Estado do Paraná - Senai/PR

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação/Ciência:
1.7.1. determinar ao Serviço Nacional de Aprendizagem In-

dustrial - Departamento Regional do Paraná que observe as instruções
de preenchimento do Relatório de Gestão segundo o disposto na
respectiva Decisão Normativa e na Portaria/TCU n. 123/2011, ou
outra que vier a substituí-la em suas futuras prestações de contas,
adequando os modelos nela contidos ao caso em concreto;

1.7.2. dar ciência ao Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Regional do Paraná sobre as seguintes im-
propriedades cometidas pela Unidade:
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1.7.2.1. o Rol de Responsáveis apresenta cargos e funções
com períodos sem designação de responsável, em desacordo com o
disposto no art. 11 da IN/TCU n. 63/2010;

1.7.2.2. necessidade de o Parecer de Dirigente do Controle
Interno mencionar todas as impropriedades relatadas e apresentar as
medidas adotadas pelos gestores para corrigir e evitar as ocorrências
apontadas.

ACÓRDÃO Nº 2797/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o subitem 9.1 do Acórdão n. 1.090/2012 - 2ª Câmara,
prolatado na Sessão de 28/2/2012, Ata n. 5/2012, com as alterações
promovidas pelo Acórdão n. 4.597/2013 - 2ª Câmara, prolatada na
Sessão de 6/8/2013, Ata n. 27/2013, onde se lê: "

Valor Original R$ Data
416,00 30/01/1996
780,00 28/02/1996
780,00 31/03/1996
780,00 30/04/1996
819,00 31/05/1996
819,00 30/06/1996
993,00 31/01/1996
1.057,87 31/08/1996
819,00 30/09/1996
819,00 31/10/1996
874,00 3 0 / 11 / 1 9 9 6
1.337,13 31/121996
874,00 30/01/1997
874,00 28/02/1997
1.155,59 31/03/1997
883,84 30/04/1997
874,00 31/05/1997
874,00 30/06/1997
874,00 31/07/1997
874,00 31/08/1997
874,00 30/09/1997
1.312,00 31/10/1997
918,00 3 0 / 11 / 1 9 9 7
1.169,01 31/12/1997
689,00 28/02/1996
689,00 31/03/1996
689,00 30/09/1996

"leia-se:"

Valor Original R$ Data
416,00 30/01/1996
780,00 28/02/1996
780,00 31/03/1996
780,00 30/04/1996
819,00 31/05/1996
819,00 30/06/1996
993,00 31/07/1996
1.057,87 31/08/1996
819,00 30/09/1996
819,00 31/10/1996
874,00 3 0 / 11 / 1 9 9 6
1.337,13 31/12/1996
874,00 30/01/1997
874,00 28/02/1997
1.155,59 31/03/1997
883,84 30/04/1997
874,00 31/05/1997
874,00 30/06/1997
874,00 31/07/1997
874,00 31/08/1997
874,00 30/09/1997
1.312,00 31/10/1997
918,00 3 0 / 11 / 1 9 9 7
1.169,01 31/12/1997

, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.156/2011-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-026.713/2013-6 (Cobrança Executiva);
TC-026.712/2013-0 (Cobrança Executiva)

1.2. Responsáveis: Dyrce Pereira Marques (317.626.899-87);
Erico Morbis (008.648.469-91); Frederico Nicolau Eduardo Wiltem-
burg (126.828.539-00).

1.3. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - Administração Regional no Estado do Paraná - Senac/PR.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2798/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,

c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no

Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão

material, o Acórdão n. 6.802/2014 - 2ª Câmara, prolatado na Sessão

de 11/11/2014, Ata n. 41/2014, retificado pelo Acórdão n. 310/2015 -

2ª Câmara, relativamente ao seu subitem 9.1, onde se lê: "

Débito e Fato Gerador Valor - R$ Data
Ações Básicas de Vigilância 39,42 1º/2004

39,42 2/2004
39,42 3/2004
39,42 4/2004
39,42 5/2004
39,63 6/2004
39,63 7/2004
39,63 8/2004
39,63 9/2004
39,63 10/2004
39,63 12/2004

Incentivo Programa Agente Co-
munitário de Saúde

1.300,00 11 / 2 0 0 4

PAB Fixo 1.577,00
1.577,00
1.577,00
1.577,00
1.585,00

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004

1.585,00
1.585,00
1.585,00
2.060,50

6/2004
7/2004
8/2004
9/2004

2.060,50
2.060,50
1.577,00

10/2004
11 / 2 0 0 4
12/2004

Programa Agentes Comunitários
de Saúde

1.200,00
1.200,00
1.200,00
1.200,00
1.300,00
1.300,00

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004
7/2004

1.300,00
1.300,00
1.300,00
1.300,00
1.200,00

8/2004
9/2004
10/2004
11 / 2 0 0 4
12/2004

Programa de Assistência Farma-
cêutica Básica

157,67
157,67
157,67
157,67
157,67
157,67

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004
6/2004

157,67
157,67
157,67
157,67
157,67
157,67

7/2004
8/2004
9/2004
10/2004
11 / 2 0 0 4
12/2004

Programa de Saúde Bucal 1.300,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004
6/2004

1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.300,00

7/2004
8/2004
9/2004
10/2004
11 / 2 0 0 4
12/2004

Programa de Saúde da Família 5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004
6/2004

5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00

7/2004
8/2004
9/2004
10/2004
11 / 2 0 0 4
12/2004

Campanha Nac. de Vacinação de
Seguimento Tríplice Viral

250,00 7/2004

Campanha de Vacinação - Polio-
mielite

276,71
276,71

5/2004
7/2004

Campanha de Vacinação do Idoso 271,00 4/2004
Teto financeiro de epidemiologia
e controle de doenças

899,20
899,20
899,20
899,20
899,20

1º/2004
2/2004
3/2004
4/2004
5/2004

899,20
899,20
945,44
945,44
945,44

6/2004
7/2004
8/2004
9/2004
10/2004

899,20
56,24
56,24
56,24
56,24

12/2004
7/2004
6/2004
5/2004
4/2004

", leia-se: "

Débito e Fato gerador: Programa Valor - R$ Data
Ações Básicas de Vigilância - 39,42

39,42
39,42
39,42
39,42

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004

39,63
39,63
39,63
39,63
39,63
39,63

30/6/2004
31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
30/12/2004

Incentivo Programa Agente
Comunitário de Saúde

1.300,00 3 0 / 11 / 2 0 0 4

PAB Fixo 1.577,00
1.577,00
1.577,00
1.577,00
1.585,00
1.585,00

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004
30/6/2004

1.585,00
1.585,00
2.060,50
2.060,50
2.060,50
1.577,00

31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
3 0 / 11 / 2 0 0 4
30/12/2004

Programa Agentes Comunitá-
rios de Saúde

1.200,00
1.200,00
1.200,00
1.200,00
1.300,00

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004

1.300,00
1.300,00
1.300,00
1.300,00
1.300,00
1.200,00

31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
3 0 / 11 / 2 0 0 4
30/12/2004

Programa de Assistência Far-
macêutica Básica

157,67
157,67
157,67
157,67
157,67
157,67

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004
30/6/2004

157,67
157,67
157,67
157,67
157,67
157,67

31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
3 0 / 11 / 2 0 0 4
30/12/2004

Programa de Saúde Bucal 1.300,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004
30/6/2004

1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.700,00
1.300,00

31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
3 0 / 11 / 2 0 0 4
30/12/2004

Programa de Saúde da Famí-
lia

5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004
30/6/2004

5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00

31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004
3 0 / 11 / 2 0 0 4
30/12/2004

Campanha Nac. de Vacinação
de Seguimento Tríplice Viral

250,00 31/7/2004

Campanha de Vacinação - Po-
liomielite

276,71
276,71

31/5/2004
31/7/2004

Campanha de Vacinação do
Idoso

271,00 30/4/2004

Teto financeiro de epidemiolo-
gia e controle de doenças

899,20
899,20
899,20
899,20
899,20

31/1/2004
28/2/2004
31/3/2004
30/4/2004
31/5/2004

899,20
899,20
945,44
945,44
945,44

30/6/2004
31/7/2004
31/8/2004
30/9/2004
31/10/2004

899,20
56,24
56,24
56,24
56,24

30/12/2004
31/7/2004
30/6/2004
31/5/2004
30/4/2004

", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora

retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.564/2014-7 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-020.361/2013-0 (Representação).

1.2. Responsável: José Benício de Oliveira (413.892.981-

91).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Monte Santo

do Tocantins/TO.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Tocantins (Secex/TO).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2799/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 4.589/2013 - 2ª Câmara, prolatado na Sessão
de 6/8/2013, Ata n. 27/2013, relativamente ao seu item 3, onde se lê:
"Município de Maragogipe/BA, CNPJ 13.784.34/0001-22", leia-se: "
Município de Maragogipe/BA, CNPJ 13.784.384/0001-22", manten-
do-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.374/2008-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Bartolomeu de Ataíde Teixeira (Falecido)
(005.792.975-00); Prefeitura Municipal de Maragogipe/BA
(13.784.384/0001-22).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Maragogi-
pe/BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex/BA).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Fábio Freire de Car-

valho Matos, OAB/BA n. 14.194; Humberto Graziano Valverde,
OAB/BA n. 13.908; Maurício Trindade Miranda, OAB/BA n. 13.776;
André Silva Leahy, OAB/BA n. 11.206; Maurício Silva Leahy,
OAB/BA n. 13.907; Targino Machado Pedreira Neto, OAB/BA n.
26.199.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2800/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o
prazo, por mais 90 (noventa) dias, a contar do término do prazo
inicialmente concedido, para que o Ministério da Integração Nacional
cumpra a determinação constante do Acórdão n. 1.238/2015 - 2ª
Câmara:

1. Processo TC-032.836/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Saneamento Ambiental

do Maranhão e Ministério da Integração Nacional.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex/MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2801/2015 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando o cum-
primento das determinações constantes do Acórdão n. 6.767/2014 - 2ª
Câmara, em arquivar o presente processo, de acordo com o parecer da
Secex/PE:

1. Processo TC-031.421/2013-0 (REPRESENTAÇÃO - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado
de Pernambuco (Secex/PE).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Petrolina/PE.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2802 a 2836, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2802/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.625/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Antônio Augusto de Azevedo Colvara

(605.062.537-91); Danilo Gomes (329.647.307-68); Elizete Alvaren-
ga dos Santos (288.874.847-91); Iveraldo Carvalho Pessoa
(187.918.247-53); José Camilo Zito dos Santos Filho (441.548.287-
20); Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ (29.138.328/0001-
50); Wilson Moraes Alvarenga (740.860.308-53).

4. Órgão/Entidade: Município de Duque de Caxias/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Claudio Jose Pereira de

Souza (OAB/RJ 83.073), Newton Moraes Alvarenga Junior (OAB/RJ
140.793).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em razão
de irregularidades na execução de ações de epidemiologia e controle
de doenças (PPI/ECD), no âmbito do Município de Duque de Ca-
xias/RJ, em desfavor dos seguintes responsáveis: Senhor Danilo Go-
mes, ex-secretário municipal de Saúde; Senhor Iveraldo Carvalho
Pessoa, ex-secretário municipal de Saúde; Senhora Elizete Alvarenga
dos Santos, ex-diretora do Tesouro Municipal; Senhor Antônio Au-
gusto de Azevedo Colvara, ex-secretário municipal de Fazenda; e
Senhor Wilson Moraes Alvarenga, ex-secretário executivo do Fundo
Municipal de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator em:

9.1. com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do
Regimento Interno do TCU, arquivar os autos, sem julgamento de
mérito, ante a ausência de pressupostos para o seu desenvolvimento
válido e regular;

9.2. alertar a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e ao
Fundo Nacional de Saúde (FNS), com fundamento nos artigos 1º, 3º,
11 e 12 da Instrução Normativa TCU nº 71/2012, que a ausência de
adoção de providências tempestivas para a instauração de tomadas de
contas especiais caracteriza grave infração a norma legal e sujeita a
autoridade administrativa federal omissa à responsabilização solidária
e às sanções cabíveis;

9.3. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de
Saúde (FNS), a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e aos demais
responsáveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2802-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2803/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.626/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Paulo dos Santos (350.078.187-04).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a ex-servidor do Tribunal Regional Federal da 2ª Re-
gião.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição
Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992:

9.1 considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria
de Paulo dos Santos (peça 8);

9.2 dispensar a reposição dos valores indevidamente rece-
bidos, de boa-fé, pelo interessado, consoante o Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.3 determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região
que:

9.3.1 nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU,
faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência, os
pagamentos decorrentes da parcela ora impugnada, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2 encaminhe cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao interessado referido no item
9.1, remetendo a este Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da
ciência, cópia do comprovante da data da respectiva notificação;

9.4 orientar o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos
termos do art. 262, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, no
sentido de que a concessão ora considerada ilegal poderá prosperar,
caso seja emitido novo ato escoimado da irregularidade verificada, a
ser cadastrado no Sistema Sisac no prazo fixado no art. 7º da IN-TCU
55/2007;

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore a implementação das medidas ora determinadas, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário;

9.6 encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Tribunal Regional Federal
da 2ª Região.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2803-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2804/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.645/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

em Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Embargante: Mercia Maria de Farias Cardoso Moura

(181.683.374-68).
3.2. Responsável: Mercia Maria de Farias Cardoso Moura

(181.683.374-68).
4. Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Nóbrega Fa-

rias (OAB/PB 10.220) e Jadelmiro Rodrigues de Ataíde Júnior
(OAB/PB 11.591).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta

fase, são apreciados Embargos de Declaração opostos pela Senhora
Mércia Maria de Farias Cardoso Moura em face do Acórdão nº
4.704/2012-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Se-
nhora Mércia Maria de Farias Cardoso Moura (CPF 181.683.374- 68)
contra o Acórdão nº 4.704/2012-TCU-2ª Câmara, com fundamento no
art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do RI/TCU, para, no mérito,
rejeitá-los;
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9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, para a embargante e para o
Departamento de Polícia Rodoviária Federal;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2804-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2805/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.591/2009-3.
1.1. Apenso: 013.181/2013-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Prefeitura Municipal de Curitiba - PR
(76.417.005/0001-86).

3.2. Responsáveis: Carlos Alberto Richa (541.917.509-68);
Cássio Taniguchi (008.716.219-91); Gilson Luiz de Souza Marques
(151.066.169-72); Paranabus (82.271.388/0001-20).

3.3. Recorrente: Gilson Luiz de Souza Marques
(151.066.169-72).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Curitiba - PR.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Fábio Gomes Losso

(OAB/SC 24.056) e Hiram Armênio Xavier Pereira (OAB/PR
61.428).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Gilson Luiz de Souza
Marques, ex-Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de
Curitiba/PR, contra o Acórdão nº 6.532/2012-TCU-Segunda Câma-
ra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Gilson Luiz de Souza Marques, ex-Secretário de Administração da
Prefeitura Municipal de Curitiba/PR, contra o Acórdão nº 6.532/2012-
TCU-Segunda Câmara, com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 285 do RI/TCU, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão nº 6.532/2012-TCU-Se-
gunda Câmara;

9.3. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 212 do
RI/TCU, ante a ausência dos pressupostos de constituição e de de-
senvolvimento válidos e regulares dos presentes autos.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2805-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2806/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.219/2012-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Francisco Riboli Paes (462.295.158-49);

Maria Amélia Longhi Jodar (856.665.139-15); Prefeitura Municipal
de Panorama - SP (44.918.712/0001-60).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Panorama - SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de
Saúde (FNS), em razão de irregularidades detectadas pelo Depar-
tamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (De-
nasus), vinculado ao Ministério da Saúde (MS), na aplicação de
recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) transferidos ao Município
de Panorama/SP, na modalidade "fundo a fundo", cujo objeto era a
execução de ações referentes aos Programas de Agentes Comunitários
de Saúde (PACS) e Saúde da Família (PSF).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do Regimento Interno, que sejam julgadas regulares com
ressalva as contas da Sra. Amélia Longhi Jodar, ex-Diretora Mu-
nicipal da Saúde, CPF 856.665.139-15, dando-se-lhe quitação;

9.2. considerar revéis o Sr. Francisco Riboli Paes e o mu-
nicípio de Panorama/SP, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992;

9.3. sejam julgadas irregulares as contas do Sr. Francisco
Riboli Paes, ex-prefeito municipal, CPF 462.295.158-49, nos termos
dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b" da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 19, § único, e 23, inciso III, da mesma Lei, ante a aplicação
dos recursos federais em finalidade distinta daquela prevista nas nor-
mas que regulamentam a aplicação dos recursos do SUS, aplicando-
lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, do referido diploma legal no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

9.4. fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias, a
contar da notificação, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei
8.443/1992 e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, para que o
município de Panorama/SP efetue e comprove, perante este Tribunal,
o recolhimento das quantias a seguir especificadas aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das
datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
19,48 29/07/2003
4,65 26/01/2004

130,00 29/10/2003
260,00 15/03/2004

1.650,00 25/09/2003
548,00 29/10/2003

21.000,00 24/12/2003
32.400,00 24/12/2003
35.100,00 24/12/2003
1.344,00 02/03/2001
7.934,08 27/04/2001
2.062,00 11 / 0 5 / 2 0 0 1
8.666,46 30/05/2001
150,00 20/06/2001

8.370,55 03/07/2001
2.355,32 03/09/2001
784,50 12/09/2001

3.563,03 22/10/2001
7.495,55 30/10/2001
7.751,76 03/12/2001
4 . 11 9 , 7 2 11 / 1 2 / 2 0 0 1
6.500,00 03/12/2001
15.812,50 14/12/2001

306,00 26/04/2001

Valor atualizado até 25/06/2014: R$ 334.605,68

9.5. informar ao município de Panorama/SP, na pessoa de
seu representante legal, que a liquidação tempestiva do débito, apenas
atualizado monetariamente, saneará o processo e permitirá que as
respectivas contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-lhe
quitação, ao passo que a falta desse pagamento resultará no jul-
gamento pela irregularidade das contas com imputação do débito,
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, além da
aplicação de multa na proporção de até 100% sobre o valor atualizado
do débito, nos termos do art. 202 do Regimento Interno do TCU;

9.6. autorizar, desde já, caso solicitado, o parcelamento das
dívidas a que se refere este Acórdão, em até 36 (trinta e seis) par-
celas, nos termos do art. 217 do RITCU, esclarecendo ao município
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do
RITCU;

9.7. determinar ao município de Panorama/SP que, na hi-
pótese da impossibilidade de liquidação tempestiva do débito no
prazo indicado no item 9.4 retro, adote providências com vistas à
inclusão do valor da dívida em sua lei orçamentária anual, infor-
mando o Tribunal, dentro do prazo indicado no aludido item, sobre as
providências adotadas.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2806-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2807/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 000.990/2007-4.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrentes: Alda Gomes da Silva Xavier (CPF

402.749.428-87), Eugeni Isolina de Oliveira (CPF 542.898.589-53),
Luiz Carlos de Oliveira (CPF 155.584.369-72), Alcires Fagundes
(CPF 096.406.909-10) e Nelson Cesar de Aquino (CPF 030.182.969-
15).

4. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Santa Catarina - IFSC.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: José Augusto Alvarenga (OAB/SC 17577-B)

e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes pedidos de reexame

interpostos contra o acórdão 3.710/2014 - 2ª Câmara, que, dentre
outras providências, determinou a supressão de pagamentos de ser-
vidores aposentados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Santa Catarina.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e dar-lhes provimen-
to;

9.2. tornar insubsistente a alínea "a" do acórdão 3.710/2014
- 2ª Câmara;

9.3. determinar à Sefip que, em observância à Súmula Vin-
culante 3 do Supremo Tribunal Federal, assegure o contraditório e a
ampla defesa aos servidores aposentados relacionados na mencionada
alínea "a" do acórdão 3.710/2014 - 2ª Câmara e, após instruir os autos
com os novos elementos, submeta-os ao relator original do feito, com
proposta de mérito;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2807-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2808/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.776/2012-6.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de declaração.
3. Embargantes: Eunice de Freitas (CPF 529.056.917-00) e

Magnatel Produtora e Distribuidora de Programas de Televisão e
Cinema Ltda.-ME (CNPJ 30.696.843/0001-35).
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4. Unidade: Agência Nacional do Cinema - Ancine.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Márcio Marçal Fernandes de Souza (OAB/RJ

103.625), Marcelo Moura Guedes (OAB/RJ 155.362), Bianca Wolf
Garzon Duffles (OAB/RJ 185.753) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos contra o acórdão 1.442/2015-2ª Câmara, que julgou irre-
gulares as contas das embargantes, condenou-as solidariamente em
débito e aplicou-lhes multas em razão da não comprovação da exe-
cução do objeto previsto com a captação de recursos para produção
de um filme.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação às embargantes.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2808-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2809/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.457/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: José Luís Bernal Martin (CPF 032.376.993-

49).
4. Unidades: Município de Bequimão/MA e Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão- Secex/MA.
8. Advogados: Josemar Emílio Silva Pinheiro (OAB/MA

2.147) e Lúcia Maria Carvalho Val Pinheiro (OAB/MA 3.493).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) em razão da omissão no dever de prestar contas e da con-
sequente não comprovação da aplicação dos recursos federais re-
passados à Prefeitura Municipal de Bequimão/MA por meio do con-
vênio 2.359/97.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
'a' e 'c'; 19; 23, inciso III; 26; e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 214, inciso III, alínea 'a', e 217 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Luís Bernal Mar-
tin;

9.2. condená-lo ao recolhimento ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação de R$ 61.880,00 (sessenta e um mil,
oitocentos e oitenta reais), atualizados monetariamente e acrescidos
de juros de mora de 25/9/1997 até a data do pagamento;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento da dívida
acima imputada;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.5. autorizar o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo res-
ponsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias a
contar do recebimento da notificação e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
com incidência dos encargos legais sobre o valor de cada parcela;

9.7. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2809-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2810/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.972/2014-0.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Cooperativa de Produção Agropecuária,

Comercialização e Prestação de Serviços dos Assentados do Noroeste
Mineiro Ltda. - Coopanor (CNPJ 08.582.885/0001-96) e Gilmar de
Oliveira Barros (CPF 030.813.596-27).

4. Unidades: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra e Cooperativa de Produção Agropecuária, Comer-
cialização e Prestação de Serviços dos Assentados do Noroeste Mi-
neiro Ltda. - Coopanor.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada contra a Cooperativa de Produção Agropecuária, Comer-
cialização e Prestação de Serviços dos Assentados do Noroeste Mi-
neiro Ltda. (Coopanor) e Gilmar de Oliveira Barros em decorrência
de sua omissão em prestar contas relativas ao convênio 2000/2007,
celebrado com Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
para prestação de assessoria técnica, social e ambiental em projetos
de assentamento da reforma agrária no Distrito Federal e Entorno.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "a" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. considerar revéis Gilmar de Oliveira Barros e a Co-
operativa de Produção Agropecuária, Comercialização e Prestação de
Serviços dos Assentados do Noroeste Mineiro Ltda. (Coopanor);

9.2. julgar irregulares as contas de Gilmar de Oliveira Barros
e da Cooperativa de Produção Agropecuária, Comercialização e Pres-
tação de Serviços dos Assentados do Noroeste Mineiro Ltda. (Co-
opanor);

9.3. condená-los solidariamente ao recolhimento ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra dos valores
abaixo indicados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros
de mora das datas indicadas até a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL
(R$)

DATA DA OCORRÊNCIA

188.281,00 5 / 11 / 2 0 0 7
27.075,00 8/8/2008

9.4. aplicar-lhes multas individuais de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), a serem recolhidas ao Tesouro Nacional, com atualização
monetária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento,
se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária e ao procurador-chefe da Procu-
radoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2810-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2811/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.799/2013-5
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Augusto da Silva (CPF 656.928.106-

20) e Instituto Cidade (CNPJ 05.659.197/0001-99).
4. Unidades: Ministério do Esporte e Instituto Cidade.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Minas Gerais - Secex/MG.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada em desfavor de José Augusto da Silva, diretor-presidente
do Instituto Cidade, em razão da impugnação das despesas realizadas
com recursos do convênio 732.104/2010, repassados pelo Ministério
do Esporte, no exercício de 2011.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III,
alíneas "b" e "c"; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 202, § 8º; 214, inciso III, alínea "a"; e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis José Augusto da Silva
e Instituto Cidade;

9.2. julgar irregulares as contas de José Augusto da Silva e
do Instituto Cidade;

9.3. condenar José Augusto da Silva, solidariamente com o
Instituto Cidade, ao recolhimento ao Tesouro Nacional de R$
2.366.452,44 (dois milhões, trezentos e sessenta e seis mil, qua-
trocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos),
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de
28/3/2011 até a data do pagamento;

9.4. aplicar a José Augusto da Silva e ao Instituto Cidade,
individualmente, multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser
recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização monetária, calculada
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao Ministério do Esporte e ao
procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado de Minas
Gerais, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.
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10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2811-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2812/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.164/2011-4.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Policlínica Paz Ltda. - ME (CNPJ

06.738.876/0001-16).
4. Unidades: Fundo Nacional de Saúde - FNS e Policlínica

Paz Ltda.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Policlínica Paz Ltda. - ME contra o acórdão
3.880/2014 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento parcial;

9.2. excluir as responsabilidades dos diretores administrativo
e clínico da recorrente, Carlos Augusto da Paz e Anísio Augusto da
Paz, e, assim, tornar sem efeito o débito e a multa que lhes foram
imputados, respectivamente, nos itens 9.1 e 9.2 do acórdão
3.880/2014 - 2ª Câmara;

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente, ao Fundo Na-
cional de Saúde e ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado do Piauí.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2812-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2813/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.987/2008-2.
1.1. Apensos: TC 014.029/2014-6, TC 014.030/2014-4, TC

014.032/2014-7 e TC 014.033/2014-3.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Jorge Pedrinho Pfitscher (CPF

177.277.660-20), André Simões (CPF 554.442.101-34), Laurindo Fa-
ria Petelinkar (CPF 709.030.938-04) e Rose Ane Vieira (CPF
365.768.161-20).

4. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
de Mato Grosso do Sul - Sebrae/MS.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso do Sul - Secex/MS.
8. Advogados: Glauco Lubacheski de Aguiar (OAB/MS

9.129), Fábio Alves Monteiro (OAB/MS 9.130) e Evandro Silva
Barros (OAB/MS 7.466).

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial

instaurada, por força do acórdão 1.814/2008-Plenário, em razão de
irregularidades na execução de convênio celebrado entre o Serviço de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul -
Sebrae/MS e a Fundação Biótica.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c" e § 2º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno,
em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa de Jorge Pedrinho Pfits-
cher;

9.2. julgar irregulares as contas de Jorge Pedrinho Pfits-
cher;

9.3. condenar Jorge Pedrinho Pfitscher, solidariamente com
Laurindo Faria Petelinkar, André Simões e Rose Ane Vieira, já con-
denados pelo acórdão 4.643/2012-1ª Câmara, ao recolhimento ao Ser-
viço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul
- Sebrae/MS das importâncias abaixo discriminadas, atualizadas mo-
netariamente e acrescidas de juros de mora das datas indicadas até a
data do pagamento;

DATA DO DÉBITO VALOR ORIGINAL (R$)
15/12/2005 30.000,00
03/02/2006 21.000,00
04/07/2006 9.000,00

TO TA L 60.000,00

9.4. aplicar a Jorge Pedrinho Pfitscher multa de R$ 6.000,00
(seis mil reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização
monetária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento,
se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2813-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2814/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.873/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Francisco Pestana (CPF 146.710.343-

87), Município de Cururupu/MA (CNPJ 05.733.472/0001-77) e Rita
de Cássia Miranda Almeida (CPF 302.026.122-87).

4. Unidades: Município de Cururupu/MA e Fundo Nacional
de Saúde - FNS.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial ins-

taurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) contra José Francisco Pestana,
ex-prefeito de Cururupu/MA, e Rita de Cássia Miranda Almeida, ex-se-
cretária municipal de Saúde, em razão de irregularidades na aplicação de
recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) transferidos na modalidade "fun-
do a fundo", nos exercícios de 2006 a 2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, §§ 1º, 2º e 3º, da
Lei 8.443/1992, c/c os art. 202 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis José Francisco Pestana e Rita de Cás-
sia Miranda Almeida;

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que o Município de Cururupu/MA (CNPJ
05.733.472/0001-77) comprove, perante este Tribunal, o recolhimento
das quantias a seguir especificadas aos cofres do Fundo Municipal de
Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2.800,00 07/06/2006
2.000,00 10/07/2006
2.800,00 12/07/2006
3.000,00 07/08/2006
2.800,00 11 / 0 9 / 2 0 0 6
2.800,00 09/10/2006
2.800,00 1 3 / 11 / 2 0 0 6
1.500,01 10/01/2008
3.962,68 10/01/2008
1.258,09 08/04/2008
3.976,00 0 7 / 11 / 2 0 0 8
3.976,00 08/01/2009
3.840,00 11 / 0 2 / 2 0 0 9
3.840,00 10/03/2009
3.840,00 08/05/2009
3.840,00 09/07/2009
3.840,00 07/08/2009
3.840,00 09/09/2009
3.840,00 14/10/2009
309,51 11 / 11 / 2 0 0 9

9.3. informar ao município de Cururupu/MA que a liqui-
dação tempestiva dos débitos saneará o processo e permitirá que as
contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-se-lhe quitação,
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 202 do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2814-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2815/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.830/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Fernando Edson dos Santos Loureiro

(033.302.062-68).
4. Entidade: Município de Santarém Novo/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS) em desfavor do Sr. Fernando Edson dos Santos Loureiro, ex-
prefeito de Santarém Novo/PA, em razão da omissão no dever de
prestar contas da aplicação dos recursos repassados, no exercício de
2008, para execução dos serviços de Proteção Social Básica e Pro-
teção Social Especial,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea a e c, 19, caput, e 23, III, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Fernando Edson dos Santos Lou-
reiro, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especifi-
cadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
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cofres do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a
partir das datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL
(R$)

19/2/2008 4.500,00
14/3/2008 4.500,00
8/4/2008 4.500,00
12/5/2008 4.500,00
6/6/2008 4.500,00
1/7/2008 4.500,00
12/8/2008 4.500,00
4/9/2008 4.500,00

17/10/2008 4.500,00
7 / 11 / 2 0 0 8 4.500,00

19/12/2008 4.500,00
7/3/2008 2.459,48
1/4/2008 2.459,48
22/4/2008 2.459,48
9/5/2008 2.459,48
24/6/2008 2.459,48
2/7/2008 2.459,48
8/8/2008 2.459,48
4/9/2008 2.459,48
3/12/2008 2.459,48

23/12/2008 2.459,48
30/12/2008 2.459,48
21/2/2008 400,00
20/3/2008 400,00
18/4/2008 400,00
15/5/2008 400,00
11 / 6 / 2 0 0 8 400,00
1/7/2008 400,00
15/8/2008 400,00
10/9/2008 400,00

13/10/2008 400,00
1 2 / 11 / 2 0 0 8 400,00
1/7/2008 2.512,50
19/8/2008 2.512,50
10/9/2008 2.512,50

15/10/2008 2.512,50
1 3 / 11 / 2 0 0 8 2.512,50
16/12/2008 2.512,50
22/12/2008 1.000,00

9.3 aplicar ao Sr. Fernando Edson dos Santos Loureiro a
multa prevista no art. 57, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, se paga após o vencimento, desde a data
de publicação deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida caso
não atendida a notificação; e

9.5 autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/92 c/c o art. 217, do RI/TCU, o pagamento das dívidas em até
trinta e seis parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias, de-
vendo incidir sobre cada parcela os encargos legais devidos, na forma
prevista na legislação em vigor, informando ao responsável que a
falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará
no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217,
§ 2º, do RI/TCU;

9.6 encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443/92, cópia do presente Acórdão, bem como do respectivo Re-
latório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Pará, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2815-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, em desfavor dos Srs. Marivaldo Paes da Costa
(023.458.112-34) e Gandor Calil Hage Neto (296.651.832-49), ex-
prefeitos do município de Almeirim/PA, nos períodos, respectiva-
mente, de 2001-2004 e 2005-2008, em decorrência da omissão no
dever de prestar contas e da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos repassados no
exercício de 2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "a" e "c", 19 e 23, inciso III, julgar irregulares as
contas dos Srs. Marivaldo Paes da Costa (023.458.112-34) e Gandor
Calil Hage Neto (296.651.832-49) e condená-los solidariamente ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discri-
minadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
46.480,58 29/4/2004
46.480,58 24/5/2004
46.480,58 25/6/2004
46.480,58 28/7/2004
46.480,58 13/9/2004
46.480,58 11 / 1 0 / 2 0 0 4
46.480,58 1 0 / 11 / 2 0 0 4
46.480,58 2 7 / 11 / 2 0 0 4
46.480,58 24/12/2004
46.480,56 28/12/2004

9.2. aplicar aos Srs. Marivaldo Paes da Costa (023.458.112-
34) e Gandor Calil Hage Neto (296.651.832-49), individualmente, a
multa prevista na Lei 8.443/1992, art. 57, c/c o Regimento Inter-
no/TCU, art. 267, no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, se solicitado, o pagamento das dívidas em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para com-
provarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir so-
bre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2816-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2817/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 010.080/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Odileida Maria de Souza Sampaio

(039.941.632-34).
4. Órgão/Entidade: Município de Altamira - PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Pará (SECEX-PA).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal, em des-
favor da ex-prefeita do município de Altamira/PA, decorrente de
execução parcial do contrato de repasse 198.520-56/2006, cujo objeto
era a construção de 80 unidades habitacionais populares para famílias
carentes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea 'c', 19 e 23, inciso III, julgar irregulares as contas da
Sra. Odileida Maria de Souza Sampaio (039.941.632-34) e condená-
la ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
175.500,00 14/12/2007
153.177,59 21/2/2008

9.2. aplicar à Sra. Odileida Maria de Souza Sampaio
(039.941.632-34), a multa prevista na Lei 8.443/1992, art. 57, c/c o
Regimento Interno/TCU, art. 267, no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;
9.4. autorizar, se solicitado, o pagamento da dívida em 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhe o pra-

zo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira par-
cela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para com-

provar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre
cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora de-

vidos, na forma prevista na legislação em vigor;
9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-

latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2817-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2818/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.902/2012-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Embargante: Georgiano Fernandes Lima Filho

(185.104.423-04).
4. Órgão/Entidade: Município de Guadalupe - PI.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.

ACÓRDÃO Nº 2816/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.020/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas

especial.
3. Responsáveis: Gandor Calil Hage Neto (296.651.832-49);

Marivaldo Paes da Costa (023.458.112-34).
4. Órgão/Entidade: Município de Almeirim/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado do Piauí (Secex-PI).

8. Advogado constituído nos autos: Uanderson Ferreira da
Silva (OAB-PI 5.456).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Georgiano Fernandes Lima Filho, ex-
prefeito de Guadalupe/PI, contra o Acórdão 5.133/2014-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com
fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência da deliberação ao embargante.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2818-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2819/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.049/2013-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Antonio Silas Melo da Cunha (373.780.582-

20).
4. Entidade: Município de São Francisco do Pará/PA.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Pará (Incra/PA) em
desfavor do Sr. Antônio Silas Melo da Cunha, ex-prefeito de São
Francisco do Pará/PA, em razão de irregularidades na aplicação dos
recursos relativos ao Convênio 10.000/2006, que objetivava a exe-
cução de obras de infraestrutura de recuperação de 15 km de estradas
vicinais e de implantação de 2.000 m de rede de distribuição de água
no Projeto de Assentamento Luiz Lopes Sobrinho, no referido mu-
nicípio;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, irregulares as contas do Sr. Antonio Silas Melo da Cunha,
condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, fi-
xando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, cal-
culados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor:

Valores (R$) Data
99.000,00 3/7/2006
99.000,00 29/9/2006

9.2 aplicar ao Sr. Antonio Silas Melo da Cunha a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhi-
mento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente, se paga após o vencimento, desde a data de pu-
blicação deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida caso
não atendida a notificação;

9.5 autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/92 c/c o art. 217 do RI/TCU, o pagamento das dívidas em até
trinta e seis parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, fixando-
se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias, de-
vendo incidir sobre cada parcela os encargos legais devidos, na forma
prevista na legislação em vigor, informando ao responsável que a
falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará
no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217,
§ 2º, do RI/TCU;

9.6 encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443/92, cópia do presente Acórdão, bem como do respectivo Re-
latório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Pará, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2819-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2820/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.532/2011-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (Mo-

nitoramento).
3. Interessada: Zurita Estela Martins (299.999.529-68).
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ne (OAB/SC 12.605).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Zurita Estela Martins, ex-servidora da
Universidade Federal de Santa Catarina, em que se aprecia o mo-
nitoramento do cumprimento do Acórdão 7.290/2011-TCU-2ª Câ-
mara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. considerar parcialmente cumpridas as determinações
constantes do Acórdão 7.290/2011-TCU-2ª Câmara;

9.2. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina,
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal de 1988; artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992; e artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 262 do Regimento
Interno/TCU que:

9.2.1. promova, no prazo de trinta dias a contar da ciência da
presente deliberação, a absorção da vantagem da URV, relativa ao
percentual de 3,17%, constante dos proventos de Zurita Estela Mar-
tins, adotando a metodologia de cálculo consignada no Acórdão
2.161/2005-TCU-Plenário, com detalhamento trazido pelo Acórdão
269/2012-TCU-Plenário, considerando-se, para tanto, a reestruturação
da carreira promovida pela Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;

9.2.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, do inteiro teor da
presente deliberação à interessada;

9.3. determinar à Sefip que monitore o cumprimento deste
Acórdão, adotando as medidas cabíveis em caso de descumprimen-
to.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2820-16/15-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2821/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.518/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas

especial.
3. Responsáveis: Instituto Assistencial Ambientalista Bra-

sileiro (03.355.446/0001-27); James Ferreira Pyles (592.765.412-
68).

4. Entidade: Instituto Assistencial Ambientalista Brasileiro
(03.355.446/0001-27).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (Secex-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, em desfavor do Instituto Assistencial Ambientalista
Brasileiro e de seu presidente, James Ferreira Pyles, ante a não
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, em
face da omissão no dever de prestar contas dos recursos do Convênio
820387/2006 (Siafi 577225), cujo objeto era a implementação de
ações educativas complementares;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "a" e "c", 19 e 23, inciso III, julgar irregulares as
contas do Instituto Assistencial Ambientalista Brasileiro
(03.355.446/0001-27) e do Sr. James Ferreira Pyles (592.765.412-68)
e condená-los solidariamente ao pagamento de R$ 65.835,00 (ses-
senta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais), com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora, calculados a partir de 2/2/2007, até a data do
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Instituto Assistencial Ambientalista Brasileiro
(03.355.446/0001-27) e ao Sr. James Ferreira Pyles (592.765.412-68),
individualmente, a multa prevista na Lei 8.443/1992, art. 57, c/c o
Regimento Interno/TCU, art. 267, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, se solicitado, o pagamento da dívida em 36
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira par-
cela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar
os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada
valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art.
16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2821-16/15-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2822/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.581/2009-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Associação Nacional de Sindicatos Social

Democratas (02.077.209/0001-89); Cooperativa de Trabalho para a
Conservação do Solo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrícola -
Cotradasp (01.170.902/0001-39); Enilson Simões de Moura
(133.447.906-25) e Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-34).

4. Órgão: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Mar-

ques (OAB/DF 30.782), Tiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762) e
Mario Amaral da Silva Neto (OAB/DF 36.085).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se examina a responsabilidade de Nassim
Gabriel Mehedff, então Secretário de Políticas Públicas de Emprego,
de Enilson Simões de Moura, ex-dirigente da Associação Nacional de
Sindicatos Social Democratas - SDS, dessa entidade e da Cooperativa
de Trabalho para a Conservação do Solo, Meio Ambiente, Desen-
volvimento Agrícola - Cotradasp, em virtude da inexecução do Con-
trato de Prestação de Serviços 2/2001, firmado pelas referidas en-
tidades no âmbito do Planflor;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 excluir a responsabilidade do Sr. Nassim Gabriel
M e h e d ff ;

9.2 julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea "c", 19, caput, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Enilson Simões de Moura, con-
denando-o, solidariamente à Associação dos Sindicatos Social De-
mocratas - SDS e à Cooperativa de Trabalho para a Conservação do
Solo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrícola e Silvicultura -
Cotradasp, ao pagamento de R$ 412.720,00 (quatrocentos e doze mil,
setecentos e vinte reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU) o recolhimento
da dívida aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a
partir de 29/8/2001, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.2 aplicar, individualmente, ao Sr. Enilson Simões de Moura
e à Associação dos Sindicatos Social Democratas - SDS e à Co-
operativa de Trabalho para a Conservação do Solo, Meio Ambiente,
Desenvolvimento Agrícola e Silvicultura - Cotradasp, a multa pre-
vista no art. 57 da Lei n.º 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das quan-
tias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, na
forma da legislação em vigor, desde a data do acórdão até o dia do
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento;

9.3 autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443, de 1992, c/c art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constantes desta deliberação em até 36
(trinta e seis) parcelas, corrigidas monetariamente até a data do pa-
gamento, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno do Tribunal), sem
prejuízo das medidas legais;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas
caso não atendidas as notificações; e

9.5 encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei nº
8.443/92, cópia do presente Acórdão, bem como do respectivo Re-
latório e Voto, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Distrito Federal, para ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2822-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2823/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.396/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Aposentadoria)
3. Embargante: Maria Tereza Santos Cunha (077.739.009-

49).
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa

embargos de declaração opostos por Maria Tereza Santos Cunha em
face do Acórdão 1.058/2013-TCU-2ª Câmara, o qual deu provimento
parcial ao pedido de reexame interposto pela interessada contra o
Acórdão 10.969/2011-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com base no art. 34, caput, da Lei 8.443/92 c/c o art. 287,
caput, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, acolhê-los com efeitos infringentes, nos termos do art. 287, §
7º, do RI/TCU, a fim de reconhecer, em caráter excepcional, a le-
galidade do ato de concessão de aposentadoria à embargante.

9.2 dar ciência da deliberação à embargante e à Universidade
Federal de Santa Catarina.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2823-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2824/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.705/2011-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração

(Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Adalberto Gomes Vilanova (153.028.303-

53).
4. Órgão/Entidade: Município de Santo Antônio dos Mi-

lagres - PI.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Wilson Guerra de Freitas

Júnior (OAB/PI 2.462/93).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Adalberto Gomes Vilanova contra o
Acórdão 5.771/2014-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fulcro nos artigos 32 e 34 da Lei 8443/1992:

9.1. conhecer dos presentes embargos para, no mérito, re-
jeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2824-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2825/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.942/2013-8.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Associação Comunitária Santo Antônio de

Itaguatins/TO (CNPJ 25.061.706/0001-94) e Dalva Cardoso Marinho
(CPF 135.702.421-53).

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: Diogo Karlo Souza Pra-

dos, OAB/TO 5328.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação de Gestão Orçamentária
e Financeira da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -

Sudam, em nome da Associação Comunitária Santo Antônio de
Itaguatins/TO e de sua presidente, Sra. Dalva Cardoso Marinho, em
razão da impugnação total das despesas do Convênio 117/2000, de
28/12/2000.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator em:

9.1. julgar irregulares as contas da Associação Comunitária
Santo Antônio de Itaguatins/TO e da Sra. Dalva Cardoso Marinho,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19,
caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-as, solida-
riamente, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir das respectivas datas de ocorrência até a efetiva quitação do
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias desde a ciência para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
359.143,00 14/03/2001
102.857,00 20/03/2002

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se relerem os subitens anteriores, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.3. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim
como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República no Estado do Tocantins, consoante pre-
visto no art. 209, § 7º, do RI/TCU.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2825-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2826/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 028.457/2014-5.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Antônio Araújo, CPF 060.065.401-00.
4. Entidade: Município de Sítio Novo do Tocantins/TO.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015162 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300162

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/TO.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Integração
Nacional, tendo como responsável o Sr. Antônio Araújo, ex-Prefeito
do Município de Sítio Novo do Tocantins/TO, em decorrência da
omissão do dever de prestar contas dos recursos repassados à aludida
municipalidade por meio do Convênio 17/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea a, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Antônio Araújo e condená-lo ao pa-
gamento da quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir de 29/04/2010 até a efetiva quitação, nos termos da legislação
em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do re-
cebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida a favor do Tesouro Nacional;

9.2. aplicar ao Sr. Antônio Araújo a multa prevista nos arts.
19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não atendida a notificação,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o sustentam, à Procuradoria da
República no Estado do Tocantins, com fundamento no § 7º do art.
209 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2826-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO N. 2827/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 032.196/2014-8.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados: Arlette Braga da Costa (CPF 009.477.787-

05); Benedita Elyete Azevedo Bessa (CPF 184.337.582-68); Eduardo
Antonio Dornellas Pedrosa (CPF 059.519.967-40); Francisca Erotides
da Silva (CPF 242.785.214-72); Maria de Fátima Moura Fraga (CPF
672.761.487-34); Maria de Lourdes da Silva (CPF 764.238.758-04);
Maria de Nazaré Souza da Silva (CPF 637.483.472-00); Neusa Be-
zerra de Oliveira (CPF 498.475.034-00); Tasia Maria Freire Furtado
(CPF 942.219.104-10); Wagner Eli Souza (CPF 315.360.108-98).

4. Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal/Comando
da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se ana-

lisam atos de concessão de pensão civil no âmbito da Diretoria de
Administração do Pessoal/Comando da Aeronáutica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar legais os atos de pensão civil instituídos pelos
Srs. João Francisco de Bessa, Jonas Pereira da Costa, José de Al-
meida Santos Filho, José Manoel Pedrosa, José Pegado Furtado, José
Vitalino da Silva, Moisés Mario de Oliveira, Paulo Ferreira de Souza
e Raimundo Rodrigues da Silva Neto, e determinar os respectivos
registros;

9.2. considerar ilegal o ato de pensão civil instituído pelo Sr.
João da Silva, e negar-lhe o respectivo registro;

9.3. determinar à Diretoria de Administração do Pessoal/Co-
mando da Aeronáutica que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
Deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato
impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.3.2. comunique à interessada da pensão civil instituída pelo
Sr. João da Silva, a respeito deste Acórdão, alertando-a de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos
perante o TCU não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não
sejam providos;

9.3.3. revise, no prazo de 30 dias, a contar da ciência deste
Acórdão, caso ainda não tenha feito, o valor dos proventos da pensão
civil instituída pelo Sr. João da Silva, com efeitos financeiros a partir
da data de promulgação da Emenda Constitucional 70/2012, nos ter-
mos do art. 2º dessa norma, aplicando, se restar comprovado pa-
gamento de quantias indevidas à respectiva beneficiária, o disposto no
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3.4. disponibilize, no sistema Sisac, ato de alteração da
pensão deixada pelo Sr. Moisés Mário de Oliveira, incluindo no
fundamento legal da concessão a Emenda Constitucional 70/2012,
alterando a forma de cálculo do benefício pensional, garantindo a
paridade com os proventos dos servidores em atividade;

9.3.5. oriente a entidade de origem, com fulcro no art. 262, §
2º, do Regimento Interno/TCU, no sentido de que poderá emitir novo
ato de pensão civil instituída pelo Sr. João da Silva, livre da ir-
regularidade ora apontada, no prazo de 30 (trinta) dias contado a
partir da ciência desta deliberação, submetendo-o a este Tribunal, na
forma do art. 260, caput, do Regimento Interno/TCU;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. conforme estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da

Resolução/TCU 206/2007, com redação dada pela Resolução/TCU
237/2010, retifique:

9.4.1.1. nos formulários Sisac, os fundamentos legais das
pensões de que tratam o subitem 9.1, constantes destes autos de
acordo com as informações do sistema Siape;

9.4.1.2. no formulário relacionado à pensão deixada pelo Sr.
Paulo Ferreira de Souza, o campo "Tipo de Registro", de "Alteração"
para "Inicial";

9.4.2. monitore o cumprimento da medida indicada no su-
bitem 9.3.1 supra, representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2827-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO N. 2828/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. 032.409/2013-3.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Elton Vieira Lopes, ex-Prefeito (CPF

594.872.082-91); Empresa Cenge Construções Ltda. (CNPJ
84.034.602/0001-50).

4. Entidade: Município de Mucajaí/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Defesa em
razão de irregularidades nos Convênios 42, 277 e 178/2009, ce-
lebrados com o Município de Mucajaí/RR no âmbito do projeto Calha
Norte.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Elton Vieira Lopes,
ex-Prefeito, e da Empresa Cenge Construções Ltda., com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III,
alínea a, da Lei 8.443/1992, e condená-los ao pagamento das quantias
a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de
juros de mora calculados a partir das respectivas datas até o dia da
efetiva quitação, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 214, inciso III, alínea
a, do RI/TCU;

9.1.1. Sr. Elton Vieira Lopes:

Data de ocorrência Valor original (R$)
2 6 / 1 2 / 2 0 11 4.004,00
2 6 / 1 2 / 2 0 11 869,26
28/05/2012 303.500,29
28/05/2012 58.132,18

9.1.2. Sr. Elton Vieira Lopes, em solidariedade com a Em-
presa Cenge Construções Ltda.:

Data de ocorrência Valor original (R$)
1 6 / 0 9 / 2 0 11 204.615,26
0 3 / 11 / 2 0 11 52.712,26
0 9 / 1 2 / 2 0 11 106.140,00
1 3 / 1 2 / 2 0 11 159.900,00
1 5 / 1 2 / 2 0 11 11 5 . 0 0 0 , 0 0

9.2. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
individualmente ao Sr. Elton Vieira Lopes, no valor deR$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), e à Empresa Cenge Construções Ltda., no
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento
das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República em Roraima, nos termos
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, bem como ao Ministério da
Defesa, para ciência.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2828-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2829/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 038.217/2012-0.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Embargante: Hospfar Indústria e Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda., CNPJ 26.921.908/0001-21.
4. Unidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -

SES/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1.Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
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7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogada constituída nos autos: Maria Euriza Alves de

Carvalho, OAB/DF 7.023.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Decla-

ração opostos pela Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda. ao Acórdão 7.322/2014 - 2ª Câmara, proferido em sede
de Tomada de Contas Especial, por meio do qual as contas dos
responsáveis, inclusive as da mencionada empresa, foram julgadas
irregulares, com a condenação solidária ao pagamento do débito apu-
rado e imposição individual da multa pertinente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela
Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. ao
Acórdão 7.322/2014 - 2ª Câmara, e, no mérito, rejeitá-los, ante a
inexistência dos alegados vícios da obscuridade, omissão e contra-
dição;

9.2. dar ciência deste Acórdão à recorrente;
9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos - Serur

para adoção das providências pertinentes aos recursos de reconsi-
deração constantes das Peças 57 e 63 deste processo.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2829-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2830/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.000/2010-3.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Marcílio Duarte Lima (CPF 245.595.807-

82) e José Ferreira Nicoleti (CPF 323.167.988-53).
4. Entidade: Partido Social Trabalhista - PST.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado - SecexAdministração e Secretaria de Recursos
- Serur.

8. Advogados constituídos nos autos: Thiago Groszewicz
Brito, OAB/DF 31.762; e Valéria Bittar Elbel, OAB/DF 35.733/DF.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial, julgada mediante o Acórdão 2.623/2013 -
2ª Câmara, em fase de exame da arguição de nulidade de citação
solidária do Sr. Marcílio Duarte Lima, o qual teve suas contas jul-
gadas irregulares, com a imposição do débito apurado e da multa
pertinente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. conhecer da peça apresentada pelo Sr. Marcílio Duarte
Lima como mera petição;

9.2. declarar, de ofício e com base no art. 174 do RI/TCU, a
nulidade absoluta da citação editalícia do Sr. Marcílio Duarte Lima,
consubstanciada no Edital 2, de 16/02/2012, publicado no Diário
Oficial da União de 19/04/2012, e tornar insubsistente o Acórdão
2.623/2013 - 2ª Câmara em relação ao mencionado responsável;

9.3. arquivar estes autos de tomada de contas especiais em
relação ao Sr. Marcílio Duarte Lima, com fundamento nos arts. 169,
inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, sem julgamento de
mérito, ante a ausência de pressupostos para o seu desenvolvimento
válido e regular;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o sustentam:

9.4.1. aos Srs. Marcílio Duarte Lima e José Ferreira Ni-
coleti;

9.4.2. ao Tribunal Superior Eleitoral, em vista das alterações no
Acórdão 2.623/2013 - 2ª Câmara, para as providências de sua alçada.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2830-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2831/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.962/2009-0.
1.1. Apenso: 003.951/2014-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de decla-

ração
3. Interessado/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsáveis: Angelina da Costa Rodrigues

(090.340.302-10); Danielle de Nazare Chiappetta (699.964.312-15);
Iracema da Cunha Chiappetta (440.088.722-72); Jose de Nazare
Chiappetta (055.428.472-34); Rafaela de Nazare Chiappetta
(843.649.122-04).

3.3. Recorrentes: Iracema da Cunha Chiappetta
(440.088.722-72); Rafaela de Nazare Chiappetta (843.649.122-04);
Danielle de Nazare Chiappetta (699.964.312-15), sucessoras de Jose
de Nazare Chiappetta (falecido).

4. Entidade: Município de Ponta de Pedras/PA.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Maria da Glória Car-

valho Castro, OAB/PA 10.739, José Lealdo dos Anjos, OAB/PA
14.573, e Thiago Teles de Carvalho, OAB/PA 18.537.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos contra o Acórdão nº 7.950/2014-TCU-2ª Câmara,
que negou provimento a recurso de reconsideração interposto pelo ex-
prefeito do município de Ponta de Pedras/PA, Sr. José de Nazaré Chiap-
petta (falecido) e pela Sra. Angelina da Costa Rodrigues, ex-presidente
do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), em face do
Acórdão nº 2.612/2013-TCU-2ª Câmara, retificado por inexatidão ma-
terial mediante o Acórdão nº 4.144/2013 do mesmo colegiado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº
8.443/1992, conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. ajustar o polo passivo da condenação ao ressarcimento
ao erário (subitem 9.1 do Acórdão 2.612/2013-TCU-2ª Câmara), de
modo a constar o espólio do Sr. José de Nazaré Chiappetta ou, caso
a partilha já tenha sido concluída, os seus herdeiros, no limite do
valor do patrimônio transferido (art. 5º, inciso XLV, da Constituição
Federal);

9.3. tornar sem efeito a multa aplicada ao Sr. José de Nazaré
Chiappetta por intermédio do subitem 9.2 do Acórdão 2.612/2013-
TCU-2ª Câmara; e

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam às embargantes e ao interessado.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2831-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2832/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.859/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Relatório de Auditoria.

3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Gta Construções Ltda. (05.487.212/0001-

69); Jose Aroldo Queiroga de Morais (063.089.964-91); Maria Mi-
riam Pinheiro de Paiva (502.942.024-04); Soraya Christiana das Ne-
ves Freitas de Souza (315.265.354-91).

4. Órgão/Entidade: Município de Taboleiro Grande - RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada no Município de Taboleiro Grande/RN,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no artigo 250, inciso I e § 1º, do Regimento
Interno/TCU, em:

9.1. acolher as razões de justificativas dos responsáveis, Sr.
José Aroldo Queiroga de Morais e Sras. Maria Miriam Pinheiro de
Paiva e Soraya Christiana das Neves Freitas de Souza;

9.2. determinar à Fundação Nacional de Saúde/RN que, no
prazo de noventa dias, reexamine a prestação de contas do Convênio
n. TC/PAC 0160/2007 (Siafi 632923) , uma vez que a fiscalização
deste TCU, realizada no período de 17/2 a 12/4/2012, sobre as obras
do sistema de abastecimento de água do Município de Taboleiro
Grande, detectou sobrepreço de R$ 42.716,72, conforme subitem
3.2.1 do relatório de fiscalização, a ser enviado por cópia, junto com
a peça 2, p. 12-17; e as peças 5, 6 e 7; e

9.3. determinar à Prefeitura Municipal de Taboleiro Gran-
de/RN, quanto à creche tipo B, objeto do Convênio FNDE nº
657.744/2009, que, se ainda não o fez, no prazo de noventa dias,
contados do recebimento da comunicação desta Corte de Contas,
adote as providências cabíveis com vistas à solução do problema
decorrente da inadequação do terreno originalmente indicado para a
construção;

9.4. dar ciência, com fulcro no art. 7º da Resolução-TCU nº
265/2014, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, para providências cabíveis, de que, durante fiscalização deste
TCU no âmbito do Convênio 657744/2009, detectou-se que a li-
beração de recursos para a obra da creche tipo B do Programa Proin-
fância, no Município de Taboleiro Grande/RN, ocorreu quando ti-
nham sido alteradas, por parte da Prefeitura Municipal, as condições
originais da obra, inviabilizando-se a área inicialmente prevista para
abrigar o projeto padrão do programa, contrariando o art. 3º, pa-
rágrafo único, incisos I, II e III, da Resolução-FNDE nº 6/2007, bem
como o item 5.1 do anexo 2 da mesma Resolução, e de que, em
23/2/2011, foi liberada a primeira parcela, no valor de R$ 627.271,43,
equivalente a 49,5% do orçamento do convênio, sem perspectivas
palpáveis de aplicabilidade, tendo tal valor permanecido, desde então,
na conta bancária específica, aguardando o deslinde da questão ju-
dicial, envolvendo o terreno que abrigará a creche, para que aquele
Fundo adote as providências cabíveis, acompanhando a gestão fi-
nanceira dos recursos já disponibilizados na conta específica, na for-
ma e na periodicidade recomendadas à segurança dos referidos re-
cursos, bem como a solução técnica a ser adotada para o deslinde do
impasse, conforme subitem 3.1 do relatório de fiscalização;

9.5. determinar à Secex/RN que monitore o cumprimento das
determinações acima;

9.6. arquivar, nos termos do art. 169, inciso IV, do Re-
gimento Interno/TCU, o presente processo.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2832-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2833/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.986/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão
3. Interessados: Juliana Evangelista da Costa (728.910.501-

00); Marco Mauricio Souza Santos e Morais de Lima (799.521.781-
15); Paulo Victor da Costa Ramos (847.175.562-91).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária.
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5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

acompanhamento de determinação de deliberação proferida no Acór-
dão nº 3.510/2012 - TCU - 2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c
arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do
Regimento Interno e com o art. 15 da Instrução Normativa TCU
55/2007, em:

9.1. reiterar a determinação à Empresa Brasileira de Infraes-
trutura Aeroportuária - Infraero, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de responsabilização da autoridade administrativa omissa, ca-
dastre no Sistema Sisac, nos termos da IN/TCU 55/2007, novos atos de
admissão de Juliana Evangelista da Costa (728.910.501-00); Marco
Mauricio Souza Santos e Morais de Lima (799.521.781-15) e Paulo Vic-
tor da Costa Ramos (847.175.562-91), corrigindo as falhas identificadas
no Acórdão nº 3.510/2012 - TCU - 2ª Câmara, ou detalhando a situação
concreta no campo de "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal";

9.2. orientar o gestor de pessoal da unidade jurisdicionada de
que o encaminhamento de atos de admissão ou concessão contendo omis-
sões e inconsistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao
responsável, nos termos do incisos II, art. 58, da Lei 8443, de 1992;

9.3 autorizar o arquivamento do presente processo, nos ter-
mos do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2833-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

ACÓRDÃO Nº 2834/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 017.051/2012-6.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Entidade: Município de Macarani/BA.
4. Recorrente: Paulo Fernandes de Lacerda (CPF

060.488.035-91).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Auditor André Luís de

Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado constituído nos autos: Diogo Alves Mattos

(OAB/BA 24.674).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, Recurso de Reconsideração interposto con-
tra o Acórdão nº 6.237/2013-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei nº
8.443/1992 c/c o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterada a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2834-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2835/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.010/2014-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Representante:
3.1. Interessado: Fundo Nacional do Desenvolvimento da

Educação (FNDE);
3.2. Representante: Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Norte (MPE/RN), na pessoa do Promotor Fausto Faustino
de França Júnior (019.446.764-30).

4. Entidade: Município de Jucurutu/RN.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

Grande do Norte (Secex/RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos nestes autos representação

formulada pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
(MPE/RN), na pessoa do Promotor de Justiça Fausto Faustino de
França Júnior, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na
Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, relacionadas à não conclusão
de creches/escolas do Pró-infância, objeto de convênio firmado entre
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e a
referida municipalidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente;

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, à Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, ao representante e
ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU, Dr. Paulo
Bugarin;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2835-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.
ACÓRDÃO Nº 2836/2015 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.088/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/ES

(00.414.607/0005-41)
3.2. Responsáveis: Bartolomeu Martins Lima (CPF

779.618.627-49) e Carlos Augusto Soares (CPF 559.661.877-20).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado do Espírito Santo.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Espírito Santo (SECEX-ES).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações exaradas por meio do Acórdão nº 6022/2012-
TCU-2ª Câmara, no âmbito do processo de prestação de Contas do
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Espírito Santo
(NEMS/ES), exercício de 2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Carlos
Augusto Soares, dando-se prosseguimento ao processo, com funda-
mento no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Bartolomeu Martins Lima;

9.3 aplicar aos Srs. Bartolomeu Martins Lima e Carlos Au-
gusto Soares, de forma individual, a multa prevista no art. 58, § 1º, da
Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento In-
terno), o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento,
se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não aten-
didas às notificações;;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei nº 8.443/92, c/c art. 217 do RI/TCU, caso solicitado pelos
responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais
a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela os encargos
legais devidos;

9.6. alertar os responsáveis que o não recolhimento de qual-
quer das parcelas importa no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, nos termos do parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.443/1992,
c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.7. reiterar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Espírito Santo - NEMS/ES as seguintes determinações exaradas no
Acórdão nº 6022/2012 - TCU - 2ª Câmara: subitens 1.7.1.1., 1.7.1.4.,
1.7.1.5., 1.7.1.6., 1.7.1.7. e 1.7.1.8.

10. Ata n° 16/2015 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/5/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2836-16/15-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Au-

gusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Cos-

ta.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Augusto
Nardes.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 18 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 2 de junho de 2015.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, os PRESIDENTES
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERA e DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO e o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no artigo 9º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 52, caput e parágrafos 1º
e 3º da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 e na Mensagem nº 150,
de 21 de maio de 2015, resolvem:

Art. 1º Ficam indisponíveis para empenho e movimentação
financeira os valores constantes do Anexo a esta Portaria, consig-
nados aos Órgãos do Poder Judiciário da União na Lei n° 13.115, de
20 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente do Supremo Tribunal Federal

e do Conselho Nacional de Justiça

Min. DIAS TOFFOLI
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Min. FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Superior Tribunal de Justiça

e do Conselho da Justiça Federal

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS
LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Min. WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS
Presidente do Superior Tribunal Militar

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios

Poder Judiciário
.
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ANEXO

LIMITE INDISPONÍVEL PARA EMPENHO E MOVI-
MENTAÇÃO FINANCEIRA

OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
R$ 1,00

Ó rg ã o Va l o r
10.000 Supremo Tribunal Federal 16.777.368
11 . 0 0 0 Superior Tribunal de Justiça 23.410.404
12.000 Justiça Federal 187.048.950
13.000 Justiça Militar da União 4.246.673
14.000 Justiça Eleitoral 142.033.619
15.000 Justiça do Trabalho 135.805.776
16.000 Justiça do DF e Territórios 19.180.882
17.000 Conselho Nacional de Justiça 48.188.429

§ 1º A opção poderá ser formalizada em até 180 dias a
contar da data de publicação desta Resolução.

§ 2º Os débitos existentes em nome do optante serão con-
solidados tendo por base a data da formalização do pedido de in-
gresso no REFIS Enfermagem - 2015 e poderão ser:

I - parcelados até o número máximo de 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas;

II - reduzidos progressivamente os encargos moratórios de
acordo com o número de parcelas na seguinte proporção:

Quantidade de Parcelas Desconto Multa Desconto Juros

ÚNICA 100% 100%

2 a 3 90% 90%

4 a 6 80% 80%

7 a 12 60% 60%

§ 3º Em relação aos débitos decorrentes de créditos vencidos
até 31 de dezembro de 2014, os profissionais portadores de doenças
previstas na legislação de isenção do Imposto de Renda ou que
estejam em gozo de auxílio-doença que aderirem ao REFIS-Enfer-
magem farão jus ao desconto de 100% sobre multa e juros, para
pagamentos em até 12 parcelas.

§ 4º À exceção dos débitos das anuidades do ano de 2015 em
diante, a consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome
do profissional, e deverá ser paga em parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis preferencialmente no dia aprazado pelo devedor.

§ 5º Salvo negociação diversa com o Conselho Regional, a
primeira parcela será preferencialmente quitada no mesmo dia da
assinatura do termo de adesão.

§ 6º Após o vencimento incidirá sobre o valor da parcela
multa de 2%, além do juro de mora de 0,03% ao dia.

§ 7º O valor da parcela mensal, não deverá ser inferior a R$
50,00 (cinquenta reais).

§ 8º O devedor em dia com o parcelamento poderá, a qual-
quer tempo, amortizar o seu saldo devedor mediante o pagamento
antecipado de parcelas, com a observância da tabela de redução pro-
gressiva de que trata o art. 2º, §2º, inciso II.

§ 9º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por
força do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966, a inclusão, no REFIS Enfermagem - 2015, dos
respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes
até a data de opção, condicionada ao encerramento do feito por
desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de
qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos
débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 10. Os débitos em fase de execução poderão integrar o
REFIS Enfermagem - 2015, caso em que o Regional deverá requerer
ao Juízo a suspensão do processo até o cumprimento do acordo.
Havendo bloqueio judicial, caberá ao Conselho Regional de Enfer-
magem a avaliação quanto à possibilidade do desbloqueio, bem como
a instituição de condições e garantias para a efetivação da medida.

Art. 3º Em relação aos débitos em fase de execução fiscal
poderá haver transação quando da realização de audiência de con-
ciliação.

§ 1º Na hipótese deste artigo, a critério do Conselho Re-
gional de Enfermagem, fica autorizado o desconto sobre o valor da
dívida na forma estabelecida pelo o art. 2º, §2º, inciso II.

§ 2º Aos Conselhos Regionais de Enfermagem caberá indicar
representante legal responsável por firmar acordos e transacionar nas
audiências de conciliação, podendo ser designado advogado com po-
deres para transigir.

§ 3º Caso haja honorários de sucumbência, estes serão cal-
culados sobre o valor fixado na negociação, e a critério do Conselho
Regional poderão ser dispensados como forma de viabilizar a tran-
sação, nos termos dos precedentes do Tribunal de Contas da União e
Jurisprudência pacificada.

Art. 4º A opção pelo REFIS Enfermagem - 2015 sujeita o
profissional de Enfermagem a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos
no art. 2º;

II - renúncia expressa ao direito de ação sobre as anuidades
objeto do acordo, inclusive desistência de ações judiciais eventual-
mente ajuizadas e lides administrativas, assim como o direito à even-
tual de repetição do indébito tributário;

III - aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas;

IV - atualização anual do cadastro junto ao Conselho Re-
gional, mediante apresentação de cópia de comprovante de residência
do mês corrente, declaração de endereço da instituição empregadora,
telefones para contato e endereço eletrônico.

Art. 5º O Profissional optante pelo REFIS Enfermagem -
2015 será dele excluído nas seguintes hipóteses, mediante ato do
Conselho Regional:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas no
art. 4º;

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses
alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tri-
butos e das contribuições abrangidos pelo REFIS Enfermagem -
2015;

§ 1º A exclusão do Profissional do REFIS Enfermagem -
2015 implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito con-
fessado e ainda não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante
não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 2º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo,
produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que for
cientificado o contribuinte.

§ 3º O profissional que, inconformado com a sua exclusão
do programa desejar solicitar o restabelecimento do REFIS Enfer-
magem - 2015, poderá fazê-lo de forma fundamentada, no prazo de
15 (quinze) dias contados da ciência do ato de exclusão, que deverá
ser decidido pelo Conselho Regional de Enfermagem.

Art. 6º A certidão positiva com efeito de negativa, emitida
durante a vigência do parcelamento pelo REFIS Enfermagem - 2015,
deverá conter prazo de validade até o vencimento da próxima parcela,
podendo o Conselho Regional revalidá-la, sucessivamente, durante o
exercício.

Art. 7º Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão
envidar todos os esforços necessários para promover ampla divul-
gação do presente programa de regularização de débitos dos pro-
fissionais da enfermagem que lhe são vinculados.

Art. 8º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as Resoluções Cofen nº 351/2009 e nº
432/2012, bem como ficam revogadas as decisões dos Conselhos
Regionais de Enfermagem que disponham de programa semelhante, e
demais disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 46, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Aprova os orçamentos dos Conselhos Fe-
deral e Regionais de Odontologia para o
exercício de 2015.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais, "ad referendum" do Plenário, decide:

Art. 1º. Aprovar os orçamentos para o exercício de 2015, dos
Conselhos Federal e Regionais de Odontologia, nesta enumerados, de
acordo com o que consta nos processos respectivos:

CONSELHOS PROCESSOS CFO-SEF-Nº
AL 556/2014
AP 557/2014
AM 558/2014
BA 559/2014
CE 560/2014
DF 561/2014
ES 562/2014
GO 563/2014
MA 564/2014
MT 565/2014
MS 566/2014
MG 567/2014
PA 568/2014
PR 570/2014
PE 571/2014
RN 573/2014
RS 574/2014
RJ 575/2014
RO 576/2014
RR 577/2014
SC 578/2014
SP 579/2014
SE 580/2014
TO 581/2014
CFO 582/2014

Art. 2º. Os orçamentos aprovados passam a integrar este
ato.

Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor nesta data.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

ANEXO

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE ALAGOAS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.065.562,55 Despesas correntes 2.036.562,55
Receitas de capital 45.000,00 Despesas de capital 74.000,00

To t a l 2 . 11 0 . 5 6 2 , 5 5 To -
tal

2 . 11 0 . 5 6 2 , 5 5

Maceió (AL), 30 de dezembro de 2014.

Davi da Silva Vieira Costa
Contador-CRC/AL-7931/0

João Alfredo T. Guimarães, CD
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 481, DE 29 DE MAIO DE 2015

Institui o Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS Enfermagem - 2015 no âmbito do

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de En-
fermagem, destinado à regularização dos
débitos dos profissionais de enfermagem e
dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas
atribuições legais e competências estabelecidas na Lei 5.905, de 12 de
julho de 1973 e no Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421/2012.

CONSIDERANDO o alto índice de inadimplência dos pro-
fissionais de enfermagem inscritos em seus respectivos Conselhos
Regionais;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar condições de
manutenção da regularidade das inscrições e o pleno exercício da
enfermagem pelos profissionais da categoria;

CONSIDERANDO a necessidade de arrecadação fiscal ca-
racterizada pela contribuição compulsória, determinada por lei, com
natureza tributária e que constitui, nos termos dos arts. 15 e 16 da Lei
5.905/73 a receita preponderante dos Conselhos Federal e Regionais
de Enfermagem;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 da Lei Com-
plementar nº 101/00, constituem requisitos essenciais da responsa-
bilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação
de todos os tributos da competência constitucional do ente da Fe-
deração;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 6º, §2º da Lei nº
12.514, de 28 de outubro de 2011 os Conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas são autorizados a estabelecer regras de
recuperação de crédito;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 171 e 172 do
Código Tributário Nacional, que possibilita a celebração de transação
com os devedores da entidade;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União, nos
Autos do Processo nº 003.314/2007-3, através do Ofício 507/2008-
TCU/SECEX-ES, exarou determinação para que Conselho Regional
de Enfermagem examine as solicitações de quitação fracionada dos
débitos formulados por filiados à luz dos princípios da economi-
cidade, racionalização administrativa e eficiência, levando em con-
sideração que o seu acatamento quase sempre se revela medida mais
vantajosa para os cofres públicos.

CONSIDERANDO a grande quantidade de solicitações en-
caminhadas ao Cofen pelos Conselhos Regionais de Enfermagem,
requerendo a instituição e implementação de novo programa de re-
cuperação fiscal;

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofen nº
314/2015;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 465ª Reunião Ordinária; resolve:

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal dos
Conselhos de Enfermagem - REFIS Enfermagem - 2015, destinado a
promover a regularização dos créditos, decorrentes de débitos dos
profissionais de enfermagem, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou
não, decorrente de:

I - anuidades vencidas até 31 de dezembro de 2014;
II - multas aplicadas aos profissionais;
III - parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda

que cancelado por falta de pagamento.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos de

anuidades referentes ao ano de 2015 em diante.
§ 2º À exceção do parcelamento das anuidades do ano em

curso, a opção pelo REFIS Enfermagem - 2015, exclui a concessão
de qualquer outra forma de parcelamento, extinguindo os parcela-
mentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus
saldos para a modalidade desta Resolução.

Art. 2º O ingresso no REFIS Enfermagem - 2015 dar-se-á
por opção escrita do profissional de enfermagem que se encontrar em
situação regular com o pagamento de sua anuidade de 2015, que fará
jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos
fiscais a que se refere o art. 1º.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015166 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300166

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.078.073,09 Despesas correntes 960.073,09
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 11 8 . 0 0 0 , 0 0

To t a l 1.078.073,09 To -
tal

1.078.073,09

Macapá (AP), 30 de dezembro de 2014.

Maria Dacivone Sousa Cunha
Contadora-CRC/AP 000514/0-0

Raimundo N. de Souza Ávila, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.409.055,46 Despesas correntes 2.240.055,46
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 169.000,00

To t a l 2.409.055,46 To -
tal

2.409.055,46

Manaus (AM), 30 de dezembro de 2014.

Luciana Godeau Ferreira
Contadora-CRC/AM 013947/0-0

João Batista F. Franco, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 7.327.130,72 Despesas correntes 6.971.130,72
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 356.000,00

To t a l 7.327.130,72 To -
tal

7.327.130,72

Salvador (BA), 30 de dezembro de 2014.

Daniela F. Estefam
Contadora-CRC/BA 030755/0-6

Francisco Xavier P. Côelho, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO CEARÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 5.391.801,25 Despesas correntes 4.486.801,25
Receitas de capital 25.000,00 Despesas de capital 930.000,00

To t a l 5.416.801,25 To -
tal

5.416.801,25

Fortaleza (CE), 30 de dezembro de 2014.

Elizabeth Regina Barros Gondin
Contadora-CRC/CE-006240/0-9

Maria Aragão S. Cavalcante, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO DISTRITO FE-
DERAL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.962.305,04 Despesas correntes 3.845.305,04
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 11 7 . 0 0 0 , 0 0

To t a l 3.962.305,04 To -
tal

3.962.305,04

Brasília (DF), 30 de dezembro de 2014.

Mardonedes C. de Paiva
Contador-CRC/DF 010925/0-1

Samir Najjar, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO
S A N TO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.450.920,10 Despesas correntes 3.242.420,10
Receitas de capital 60.000,00 Despesas de capital 268.500,00

To t a l 3.510.920,10 To -
tal

3.510.920,10

Vitória (ES), 30 de dezembro 2014.

Roberto Luiz Alves
Contador-CRC/ES - 009577/0

Luzimar G. de Oliveira Pinheiro, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE GOIÁS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 7 . 11 9 . 6 5 0 , 0 0 Despesas correntes 6.341.670,00
Receitas de capital 131.020,00 Despesas de capital 909.000,00

To t a l 7.250.670,00 To -
tal

7.250.670,00

Goiânia (GO), 30 de dezembro de 2014.

João Camilo de Souza
Contador-CRC/GO 6897

Jean Jacques Rodrigues, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MARANHÃO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2 . 2 9 8 . 11 9 , 2 5 Despesas correntes 2 . 2 1 7 . 11 9 , 2 5
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 81.000,00

To t a l 2 . 2 9 8 . 11 9 , 2 5 To -
tal

2 . 2 9 8 . 11 9 , 2 5

São Luís (MA), 30 de dezembro de 2014.

Maria do Espírito Santos Pereira
Contadora-CRC/MA - 4558

José Marcos de M. Pinheiro, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MATO GROS-
SO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.177.310,25 Despesas correntes 3.064.810,25
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 11 2 . 5 0 0 , 0 0

To t a l 3.177.310,25 To -
tal

3.177.310,25

Cuiabá (MT), 30 de dezembro de 2014.

Edmilson Mendes
Contador-CRC-MT/005852/0-6

Christiane Raso Tafuri, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MATO GROS-
SO DO SUL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.189.430,87 Despesas correntes 2.089.430,87
Receitas de capital 550.000,00 Despesas de capital 650.000,00

To t a l 2.739.430,87 To -
tal

2.739.430,87

Campo Grande (MS), 30 de dezembro de 2014.

Fábio Masakazu Sakai
Contador-CRC-MS 10244/0-2

Francisco Carlos Grilo, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GE-
RAIS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 18.920.000,00 Despesas correntes 18.245.000,00
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 675.000,00

To t a l 18.920.000,00 To -
tal

18.920.000,00

Belo Horizonte (MG), 30 dezembro de 2014.

Sérgio França Lamêgo
Contador-CRC/MG-58.233/0-8

Luciano Elói Santos, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.767.683,88 Despesas correntes 3.621.498,38
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 146.185,50

To t a l 3.767.683,88 To -
tal

3.767.683,88

Belém (PA), 30 de dezembro de 2014.

Orilene Raul Macedo
C o n t a d o r a - C R C / PA - 0 1 6 5 4 4 / 0 - 2

Roberto de Sousa Pires, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 8.740.282,80 Despesas correntes 7.986.871,40
Receitas de capital 100.000,00 Despesas de capital 8 5 3 . 4 11 , 4 0

To t a l 8.840.282,80 To -
tal

8.840.282,80

Curitiba (PR), 30 de dezembro de 2014.

Elter Flávio Rabelo
Contador-CRC/PR-051320/0-8

Roberto Eluard da V. Cavali, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBU-
CO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 3.965.439,02 Despesas correntes 3.561.039,02
Receitas de capital 20.000,00 Despesas de capital 424.400,00

To t a l 3.985.439,02 To -
tal

3.985.439,02

Recife (PE), 30 de dezembro de 2014.

Cleber de Oliveira Gonçalves
Contador-CRC/PB - 7096/0-1

Rogério D. Zimmermann, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 2.344.650,64 Despesas correntes 2 . 11 9 . 1 5 0 , 6 4
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 225.500,00

To t a l 2.344.650,64 To -
tal

2.344.650,64

Natal (RN), 30 de dezembro de 2014.

Islena Queiroz
Contador-CRC/RN-010599/0-0

Gláucio de Morais e Silva, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE
DO SUL
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 9.924.822,95 Despesas correntes 11 . 7 5 8 . 8 4 4 , 8 3
Receitas de capital 2.454.021,88 Despesas de capital 620.000,00

To t a l 12.378.844,83 To -
tal

12.378.844,83

Porto Alegre (RS), 30 de dezembro de 2014.

Eliane P. Madeira Faccio
Contadora-CRC/RS-071051-0

José Maria Holderbaum, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JA-
NEIRO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 14.022.545,78 Despesas correntes 13.491.532,79
Receitas de capital Despesas de capital 531.012,99

To t a l 14.022.545,78 To -
tal

14.022.545,78

Rio de Janeiro (RJ), 30 de dezembro de 2014.

Monica da Costa Maria
Contadora-CRC/RJ - 094867/0-6

Afonso Fernandes Rocha, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RONDÔNIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.413.761,00 Despesas correntes 1.373.761,00
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 40.000,00

To t a l 1.413.761,00 To -
tal

1.413.761,00

Porto Velho (RO), 30 de dezembro de 2014.

Charles Frazão de Almeida
Contador-CRC - 002061-0/9-RO

Hailton Cavalcante dos Santos, CD
Presidente
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RORAIMA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 745.840,19 Despesas correntes 720.840,19
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 25.000,00

To t a l 745.840,19 To -
tal

745.840,19

Boa Vista (RR), 30 de dezembro de 2014.

Ubirajara C. de Mendonça Filho
Contador-CRC/RR 001135

Elton Vieira de Sousa, CD
Presidente em Exercício

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA CA-
TA R I N A
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 6.685.162,92 Despesas correntes 6.280.334,64
Receitas de capital 8.000,00 Despesas de capital 412.828,28

To t a l 6.693.162,92 To -
tal

6.693.162,92

Florianópolis (SC), 30 de dezembro de 2014.

Emanuelle Rodrigues
Contadora-CRC SC-30.699/0-4

Élito Araujo, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 39.400.000,00 Despesas correntes 38.950.000,00
Receitas de capital 100.000,00 Despesas de capital 550.000,00

To t a l 39.500.000,00 To -
tal

39.500.000,00

São Paulo (SP), 30 de dezembro de 2014.

Lourenço Oliva Neto
Técnico Contábil-CRC/SP 102422

Cláudio Yukio Miyake, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.327.260,07 Despesas correntes 1.215.760,07
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 111 . 5 0 0 , 0 0

To t a l 1.327.260,07 To -
tal

1.327.260,07

Aracaju (SE), 30 de dezembro de 2014.

Andreza Santos Alves
Contadora-CRC/SE-6833/0

Anderson Lessa Siqueira, CD
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE TOCANTINS
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 1.937.634,33 Despesas correntes 1.496.634,33
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 441.000,00

To t a l 1.937.634,33 To -
tal

1.937.634,33

Palmas (TO), 30 de dezembro de 2014.

Vanuza Martins
Contadora-CRC/TO 3079/0

Juliano do Vale, CD
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2015
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 48.124.838,00 Despesas correntes 52.328.470,56
Receitas de capital 21.121.000,00 Despesas de capital 16.917.367,44

To t a l 69.245.838,00 To -
tal

69.245.838,00

Rio de Janeiro (RJ), 30 de dezembro de 2014.

Luciano de Mendonça Costa
Contador-CRC/RJ-066.820/0-9

Ailton Diogo M. Rodrigues, CD
Presidente

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA
3ª TURMA

RETIFICAÇÃO

Na publicação de ACÓRDÃOS da TERCEIRA TURMA DA
SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL veiculada no Diário Oficial da
União - Seção 1 de 29 de maio de 2015, p. 288, em virtude de
equívoco quanto ao resultado do julgamento, onde se lê: "RECURSO
N. 49.0000.2014.008814-7/SCA-TTU. Recte: W.T.R. (Adv: Luciano
Godoi Martins OAB/PR 29526). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e L.L.B.U. (Adv: Braulino Bueno Pereira OAB/PR
11365). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Aldemario Araujo
Castro (DF). EMENTA N. 054/2015/SCA-TTU. 1. Processo Admi-
nistrativo de natureza ética e disciplinar. 2. Intempestividade recursal
corretamente reconhecida. Não se aplica o prazo em dobro previsto
no CPC ao processo ético-disciplinar da OAB. Esse último possui
prazo recursal único de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 69 do
Estatuto da Advocacia e da OAB. 3. Normas expressas que de-
terminam a contagem do prazo a partir do dia seguinte à notificação
(art. 69, parágrafo primeiro, do Estatuto da Advocacia e da OAB e
art. 139 do Regulamento Geral). 4. Impossibilidade de supressão de
instância. Art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB e art. 60 do
Código de Ética e Disciplina. 5. Decisão por maioria. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o
voto divergente do Conselheiro Federal Aldemario Araujo Castro
(DF), parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília, 19
de maio de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Aldemario
Araujo Castro, Relator para o acórdão." leia-se: "RECURSO N.
49.0000.2014.008814-7/SCA-TTU. Recte: W.T.R. (Adv: Luciano Go-
doi Martins OAB/PR 29526). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e L.L.B.U. (Adv: Braulino Bueno Pereira OAB/PR
11365). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Aldemario Araujo
Castro (DF). EMENTA N. 054/2015/SCA-TTU. 1. Processo Admi-
nistrativo de natureza ética e disciplinar. 2. Intempestividade recursal
corretamente reconhecida. Não se aplica o prazo em dobro previsto
no CPC ao processo ético-disciplinar da OAB. Esse último possui
prazo recursal único de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 69 do
Estatuto da Advocacia e da OAB. 3. Normas expressas que de-
terminam a contagem do prazo a partir do dia seguinte à notificação
(art. 69, parágrafo primeiro, do Estatuto da Advocacia e da OAB e
art. 139 do Regulamento Geral). 4. Impossibilidade de supressão de
instância. Art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB e art. 60 do
Código de Ética e Disciplina. 5. Decisão por maioria. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o
voto divergente do Conselheiro Federal Aldemario Araujo Castro
(DF), parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Brasília, 19 de maio de 2015. Renato da Costa Figueira,
Presidente. Aldemario Araujo Castro, Relator para o acórdão."

ÓRGÃO ESPECIAL

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2011.005173-4/OEP. Recte: Presi-
dente do Conselho Seccional da OAB/São Paulo - Marcos da Costa.
Recdos: Acórdão de fls. 876/881 e 888/894 e N.W.F.R. (Advs: Fábio
da Costa Vilar OAB/SP 167078 e outros). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Humberto
Henrique Costa Fernandes do Rêgo (RN). EMENTA N.
052/2015/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Embargos de declaração
conhecidos e providos parcialmente, por maioria. Anulação de jul-
gamento por ausência de quórum mínimo (art. 108, § 1º do RGOAB).
Reconhecimento, de ofício, da prescrição. Ausência de impugnação
dos fundamentos da decisão recorrida. 1) Um dos princípios que
regem a sistemática processual adotada por nosso ordenamento ju-
rídico é o princípio tantum devolutum quantum appellatum, que sig-
nifica dizer que a extensão do efeito devolutivo do recurso será
determinada e limitada pelas impugnações feitas pelo recorrente, es-
pecialmente em sede recursal extraordinária. Considerando a ausência
de impugnação específica do fundamento adotado para conhecer e dar
parcial provimento ao recurso - repita-se, o desrespeito ao quórum
mínimo para instalação e julgamento do recurso -, verifica-se a exis-
tência de fundamento autônomo inatacado, suficiente à manutenção
da decisão recorrida. 2) Recurso conhecido e improvido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e ne-
gando provimento ao recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de 2015. Claudio Pacheco
Prates Lamachia, Presidente. Humberto Henrique Costa Fernandes do
Rêgo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2011.005182-3/OEP. Recte:
Presidente do Conselho Seccional da OAB/São Paulo - Marcos da
Costa. Recdos: Acórdão de fls. 701/703 e 707/713, N.W.F.R. (Advs:
Fábio da Costa Vilar OAB/SP 167078 e José Antonio Carvalho
OAB/SP 53981) e J.B. (Adv: Jefferson Barbosa OAB/SP 154703).

Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo (RN).
EMENTA N. 053/2015/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Embargos
conhecidos e providos parcialmente, por maioria. Anulação de jul-
gamento por inexistência de quórum mínimo (art. 108, § 1º do
RGOAB). Reconhecimento da prescrição (de ofício). Ausência de
impugnação dos fundamentos da decisão recorrida. 1) Um dos prin-
cípios que regem a sistemática processual adotada por nosso or-
denamento jurídico é o princípio tantum devolutum quantum ap-
pellatum, que significa dizer que a extensão do efeito devolutivo do
recurso será determinada e limitada pelas impugnações feitas pelo
recorrente, especialmente em sede recursal extraordinária. Conside-
rando a ausência de impugnação específica do fundamento adotado
para conhecer e dar parcial provimento ao recurso - repita-se, o
desrespeito ao quórum mínimo para instalação e julgamento do re-
curso -, verifica-se a existência de fundamento autônomo inatacado,
suficiente à manutenção da decisão recorrida. 2) Recurso conhecido e
não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Impedido de
votar o Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de
2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente. Humberto Hen-
rique Costa Fernandes do Rêgo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2011.006985-5/OEP - E.D. Embgte: P.H.F.B. (Adv: Paulo
Henrique Ferreira Bibries OAB/SP 149025). Embgdo: Acórdão de fls.
245/250. Recte: P.H.F.B. (Adv: Paulo Henrique Ferreira Bibries
OAB/SP 149025). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Walter Cândido dos Santos (MG).
EMENTA N. 054/2015/OEP. Embargos de Declaração. Alega omis-
são. Ilegitimidade das partes. Alegação infundada. 1) A ilegitimidade
alegada já foi apreciada nas instâncias de origem, como bem frisei no
voto recorrido. O entendimento deste CFAOB é no sentido de que o
processo disciplinar na OAB pode ser instaurado de ofício ou me-
diante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada.
Precedentes. Argumenta a ausência de intempestividade. Mero in-
conformismo. 2) A matéria foi devidamente apreciada no acórdão de
fls. 205/208, que confirmou o funcionamento normal no dia
01.11.2011 (prazo final para interposição do recurso). Inclusive, esta
preclusão temporal foi ratificada no acórdão embargado. Alega que a
dosimetria da penalidade aplicada é excessiva. Argumentação infun-
dada. 3) A matéria também já foi analisada e sua fundamentação foi
adotada na íntegra no acórdão atacado. O fato é que o representado
busca apenas nulidades para arquivar o processo quando já poderia ter
prestado contas dos valores levantados em juízo. 4) O recorrente
busca com estes embargos a reanálise de questões fáticas, o que não
é possível nesta seara extraordinária. Precedentes. 5) Embargos não
conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros do Órgão Especial do
Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, não conhecendo dos embargos de declaração. Impedido de
votar o Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de
2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. Walter Cân-
dido dos Santos, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.000808-2/OEP.
Recte: C.E.B.M. (Adv: Lourival de Paula Coutinho OAB/SP 303447
e OAB/MG 32765). Recda: Rosemary Moussalli. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Robinson Conti Kraemer (SC). EMENTA N. 055/2015/OEP. Recurso
ao Órgão Especial. Acórdão unânime da Primeira Turma. Embargos
conhecidos e rejeitados. Alega que a decisão combatida não analisou
a preliminar de nulidade suscitada. Alegação infundada. 1) Fato já
apreciado pela instância de origem, não cabendo a esta seara ex-
traordinária a mera revisão das decisões das Turmas. Não se permite
o recebimento de recurso para modificação de decisão unânime pro-
ferida por órgão colegiado, a não ser que tal decisão contrarie lei,
decisão do Conselho Federal ou outro Conselho Seccional, ou ainda o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, ou seus Pro-
vimentos, o que não é o caso dos autos. 2) Recurso não conhecido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
não conhecendo do recurso. Brasília, 19 de maio de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. Robinson Conti Kraemer,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.006276-8/OEP - E.D. Embgte:
R.A.O. (Adv: Raimundo Audalecio Oliveira OAB/SP 179031).
Embgdo: Acórdão de fls. 364/368. Recte: R.A.O. (Adv: Raimundo
Audalecio Oliveira OAB/SP 179031). Interessado: Conselho Seccio-
nal da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Henrique Neves
Mariano (PE). EMENTA N. 056/2015/OEP. Embargos de Declaração.
Recurso não conhecido, por unanimidade. Alega a presença de erro
material, contradição e omissão no acórdão combatido. Alegação in-
fundada. 1) Não há qualquer omissão, contradição, ou erro material
no acórdão embargado que mereça o acolhimento dos declaratórios.
O recorrente busca com estes embargos a reanálise da matéria de
mérito, o que não é possível por meio de declaratórios. Sustenta a
presença da prescrição intercorrente. Argumentação afastada. 2) O
ilustre Relator Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro,
além de apreciar o mérito, também analisou detalhadamente e afastou
a prescrição suscitada. 3) Ausência dos pressupostos legais para co-
nhecimento dos embargos. 4) Embargos não conhecidos. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
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acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo dos
embargos de declaração. Impedido de votar o Representante da
OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de 2015. Cláudio Stábile Ri-
beiro, Presidente em exercício. Henrique Neves Mariano, Relator.
RECURSO. 49.0000.2012.007522-5/OEP - E.D. Embgte: D.G.
(Advs: Domingos Gerage OAB/SP 98209 e outros). Embgdo: Acór-
dão de fls. 325/328. Recte: D.G. (Advs: Domingos Gerage OAB/SP
98209 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo (MA).
EMENTA N. 057/2015/OEP. Embargos de Declaração. Recurso não
conhecido, por unanimidade. Alega contradição no acórdão recorrido.
Alegação infundada. Inconformismo. 1) O acórdão proferido pela
Segunda Câmara não analisou o mérito recursal, por ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade. Portanto, não há qualquer
contrariedade a ser esclarecida. O recorrente busca com estes em-
bargos a reanálise da matéria de mérito, o que não é possível por
meio de declaratórios. Precedentes. 2) Ausência dos pressupostos
legais para conhecimento dos embargos. 4) Embargos não conhe-
cidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
não conhecendo dos embargos de declaração. Impedido de votar o
Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de 2015.
Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. José Guilherme
Carvalho Zagallo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.010613-
4/OEP - E.D. Embgte: J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior
OAB/SP 175292). Embgdo: Acórdão de fls. 321/324. Recte: J.B.S.J.
(Adv.: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recdo: Zoel-
ma Pereira da Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Humberto Henrique Costa Fer-
nandes do Rêgo (RN). EMENTA N. 058/2015/OEP. Embargos de
Declaração. Alega obscuridades. Suspeição. Matéria já apreciada. 1)
A matéria foi analisada e rejeitada no voto de fls. 137/145. Argui
ausência de procuração outorgada ao embargante. Indagação escla-
recida. 2) Desnecessária a juntada de procuração quando consta nos
autos petição com a assinatura do representado, comprovando a in-
terposição da ação, tendo como parte a representante. Argumenta
ausência de punição aos demais advogados mencionados no feito.
Matéria não discutida. 3) A questão não foi discutida nas instâncias
de origem, portanto, esta seara extraordinária não poderia adentrar no
assunto. Supressão de instância. Precedentes. Alega violação ao art.
56 do CED, face a elaboração de um segundo voto. Alegação afas-
tada. 4) O colegiado não está obrigado a concordar com o posi-
cionamento apresentado pelo Relator, podendo qualquer Conselheiro
solicitar vistas dos autos e divergir da decisão. Sustenta que houve
agravamento da penalidade. Argumentação infundada. 5) Como o
primeiro voto não foi aprovado, não há que se falar em modificação
da decisão para piorar a situação do representado. Voto divergente
vencedor. Esse sim não poderia sofrer alteração para agravar tal
situação. Indaga qual o nexo de causalidade entre a ação do em-
bargante e o tipo a que foi condenado. Matéria já fundamentada no
voto de fls. 88/92. 6) Embargos conhecidos e rejeitados. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Pleno do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quo-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e re-
jeitando os embargos de declaração. Impedido de votar o Repre-
sentante da OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. Humberto Henrique Costa
Fernandes do Rêgo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002153-
9/OEP - E.D. Embgte: R.M.Y. (Adv: Roberto Massao Yamamoto
OAB/SP 125394). Embgdo: Acórdão de fls. 269/273. Recte: R.M.Y.
(Adv: Roberto Massao Yamamoto OAB/SP 125394). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Fernando Santana Rocha (BA). EMENTA N. 059/2015/OEP. Em-
bargos de declaração ao Órgão Especial. Alega omissão. Ausência de
capitulação jurídica da infração. Alegação afastada. 1) A matéria já
foi esclarecida e superada tanto no voto do Conselho Seccional, bem
como no acórdão embargado. Parecer indicando a suposta infração
(artigo 34, VI, do EAOAB) foi proferido antes mesmo do despacho
que instaurou o presente processo. Despacho saneador também es-
pecificou o preceito ético-disciplinar violado. O Conselho Seccional
reformou a decisão do TED e alterou a tipificação para a infração
prevista no IX, do art. 34, do EAOAB (desídia). Aplicação da pe-
nalidade de censura. Conversão para aplicação da suspensão do exer-
cício profissional pelo prazo de sessenta dias, face a constatação de
reincidência. Bis in idem. 2) A reincidência já foi utilizada para
converter a penalidade de censura em suspensão. A sanção de sus-
pensão deve ser aplicada no mínimo legal. Precedentes. 3) Embargos
acolhidos parcialmente para reduzir a penalidade ao mínimo legal.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros do Órgão Especial do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
acolhendo parcialmente os embargos de declaração. Impedido de vo-
tar o Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 19 de maio de 2015.
Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. Fernando Santana
Rocha, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.007699-5/OEP - E.D.
Embgte: A.V.S. (Adv: Osman de Santa Cruz Arruda OAB/PR 4242).
Embgdo: Acórdão de fls. 341/346. Recte: Ana Valci Sanqueta
OAB/PR 11427 (Adv: Osman de Santa Cruz Arruda OAB/PR 4242).
Recdo: Sirlei Soares de Lima (Adv: Dalva Inês Huf Carvalho
OAB/PR 22422). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). EMEN-
TA N. 060/2015/OEP. Recurso ao Órgão Especial. Recebidos como
embargos, face ao Princípio da Fungibilidade. Alegação de matéria de

ordem pública. Prescrição. Alegação afastada. 1) Não decorreu prazo
superior a 05 anos entre o protocolo da representação (22.04.2002) e
a primeira decisão condenatória recorrível de órgão julgador da OAB
(18.06.2004 - fls. 100/102), nem o processo permaneceu paralisado
por mais de três anos pendente de decisão, nos termos do que dispõe
o art. 43 do EAOAB. Sustenta a inexistência de infração disciplinar.
2) Os embargos de declaração não se prestam a reanálise de fatos e
provas, no máximo, tem o condão de esclarecer alguma omissão,
obscuridade ou contrariedade apontada nos autos. 3) Embargos co-
nhecidos e rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros do Órgão Especial
do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e rejeitando os embargos de Declaração. Impedido
de votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília, 19 de maio de
2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em exercício. Felipe Sar-
mento Cordeiro, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.010459-9/OEP
- E.D. Embgte: N.W.F.R. (Adv: Fábio da Costa Vilar OAB/SP
167078). Embgdo: Acórdão de fls. 441/447. Recte: N.W.F.R. (Advs:
Fábio da Costa Vilar OAB/SP 167078 e outros). Recdo: R.O.A.B.
(Advs: Alice Melo de Sousa OAB/CE 22167 e outros). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal
Walter Cândido dos Santos (MG). EMENTA N. 061/2015/OEP. Em-
bargos de Declaração. Alega omissão e contradição na decisão em-
bargada. Mero inconformismo. 1) Não há qualquer omissão, con-
tradição, ou erro material no acórdão embargado que mereça o seu
acolhimento. O embargante reitera as mesmas razões já apreciadas e
fundamentadas nos embargos de fls. 363/366, julgado pela Primeira
Turma, como também no acórdão embargado (fls. 444/446). Busca
com estes embargos a reanálise de questões fáticas (rediscutir ques-
tões de entendimento sobre determinado fato), o que não é possível
nesta seara extraordinária, ainda mais por meio de declaratórios. Pre-
cedentes. 2) Ausência dos pressupostos legais para o seu cabimento.
3) Embargos não conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros do Órgão
Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, não conhecendo dos embargos de declaração.
Brasília, 19 de maio de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em
exercício. Walter Cândido dos Santos, Relator. CONSULTA N.
49.0000.2014.005305-5/OEP. Assunto: Consulta. Utilização de nome,
forma e símbolos da entidade da Ordem dos Advogados do Brasil.
Consulente: Leon Diniz Bueno da Cruz OAB/GO 11430. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Fer-
nando Santana Rocha (BA). EMENTA N. 062/2015/OEP. Matéria não
deduzida como pedido genérico de interpretação do Estatuto do Re-
gulamento Geral e do Código de Ética. Dedução de matéria de fato,
com especificação de possíveis provas, eventualmente constitutiva de
infração ético-disciplinar, com indigitação, como autores, de pessoas
certas e determinadas. Inadequação da via eleita, com inobservância
do devido processo legal. Consulta que não se conhece. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros do Órgão Especial do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, não respondendo à consulta. Brasília,
19 de maio de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente em exer-
cício. Fernando Santana Rocha, Relator.

Brasília, 1º de junho de 2015.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente

D E S PA C H O

RECURSO N. 49.0000.2011.000492-4/OEP. Recte: A.S.A.O.
(Adv: Antonio Sergio Almeida de Oliveira OAB/MG 35858). Recdo:
Espólio de A.A.T.D. (Repte Legal: Vilma Penido Dias) (Adv: Carla
Pinheiro Polese OAB/MG 68780). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Lúcio
Glomb (PR). DESPACHO: "O advogado A.S.A.O. interpôs recurso,
em contraposição ao Despacho de fl. 545, pelo qual o Relator não
conheceu dos Embargos de Declaração, com fundamento no art. 138,
§ 5º, do Regulamento Geral. (...) E quanto à admissibilidade dos
recursos interpostos ao Conselho Federal, diz o art. 140, caput, do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, que o
Relator, ao constatar intempestividade ou ausência dos pressupostos
legais para interposição do recurso, proferirá despacho indicando ao
Presidente do órgão julgador o seu indeferimento liminar. Portanto,
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, especialmente por ser intempestivo, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente
deste Órgão Especial, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 18 de maio de 2015. José Lúcio Glomb, Re-
lator." DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente
Relator, Conselheiro Federal José Lúcio Glomb (PR), às fls. 569/573,
adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio
de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO
N. 49.0000.2011.002789-9/OEP. Recte: C.H.F.S. (Adv: Carlos Hum-
berto Fernandes da Silva OAB/SC 12560). Recdo: Acórdão de fls.
786/791. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar petição denominada 'Questão de Ordem' apre-
sentada pelo representado C.H.F.S., em contraposição ao v. acórdão
de fls. 786/791, pelo qual este Órgão Especial, por unanimidade,
conheceu e rejeitou os embargos de declaração, (...). Dessa feita, nego
seguimento a petição de fls. 796/804, por ausência de previsão legal,
com fundamento nos arts. 85 e 140, do Regulamento Geral, de-

terminando à Secretaria deste Órgão Especial que certifique o trânsito
em julgado da decisão de fls. 786/791, a contar de sua publicação na
imprensa oficial (fl. 794), uma vez que recurso manifestamente in-
cabível não suspende nem interrompe prazo processual. Determino,
por fim, a baixa imediata do presente processo para execução do
julgado, independentemente de nova manifestação do recorrente. Bra-
sília, 18 de maio de 2015. Henrique Neves Mariano, Relator." DES-
PACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator,
Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE), às fls. 808/811,
adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio
de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO
N. 49.0000.2012.004286-6/OEP - ED. Embgte: E.M.J. (Adv: Edu
Monteiro Junior OAB/SP 98688). Embgdo: Acórdão de fls. 688/691.
Recte: E.M.J. (Adv: Edu Monteiro Junior OAB/SP 98688). Recdo:
Pedro Monteiro da Silva Júnior (Adv: José Benedito da Silva
OAB/SP 134871). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Walter Cândido dos Santos (MG).
DESPACHO: "O representado E.M.J. opôs novos embargos de de-
claração, em contraposição ao v. acórdão de fls. 688/691, pelo qual o
Órgão Especial deste Conselho Federal, por unanimidade, conheceu e
rejeitou os primeiros embargos, (...). Nestas circunstâncias, não res-
tam dúvidas que os embargos não buscam corrigir algum ponto da
decisão embargada, que pudesse dificultar o seu cumprimento, mas
pretente-se, ilegitimamente, postergar a possibilidade de executar a
decisão condenatória. Destarte, ante ao manifesto intuito protelatório
do embargante, imperioso negar seguimento aos embargos, nos exatos
termos do art. 138, § 3º, do Regulamento Geral, que reza: 'os em-
bargos de declaração são dirigidos ao relator da decisão recorrida que
lhes pode negar seguimento, fundamentadamente, se os tiver por
manifestamente protelatórios, intempestivos ou carentes de pressu-
postos legais para a interposição'. Determino, ainda, que a Secretaria
certifique o trânsito em julgado da decisão embargada, com a ime-
diata remessa dos autos à origem para execução do julgado, in-
dependentemente de nova manifestação do embargante, consoante
dispõe o art. 138, § 5º, do Regulamento Geral. Brasília, 18 de maio
de 2015. Walter Candido dos Santos, Relator." DESPACHO: "Acolho
o r. despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Federal
Wlater Cândido dos Santos (MG), às fls. 718/720, adotando-o como
razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015. Claudio
Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.001570-5/OEP. Recte: E.F.F.M. (Advs: Vicente Magela
de Faria OAB/MG 57442 e outra). Recdo: Antônio Ribeiro Filho.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). DES-
PACHO: "Cuida-se de analisar petição protocolada pelo advogado
E.F.F.M., denominado 'Recurso Inominado', em face do v. acórdão de
fls. 583/588, pelo qual este Órgão Especial, por unanimidade, co-
nheceu e rejeitou os embargos anteriormente opostos. (...) Com efeito,
não se verifica no caso em comento, a possibilidade de receber o
'Recurso Inominado' como embargos. É que o recorrente não suscitou
qualquer omissão, contradição ou obscuridade em relação aos de-
claratórios anteriores (fls. 583/588). E mais, a questão referente à
instrução processual foi devidamente esclarecida às fls. 587 da de-
cisão recorrida. Os outros questionamentos são matérias novas, cuja
apreciação não cabe a esta seara extraordinária. Alerto, ainda, ao
recorrente, que busque os meios adequados para suas novas inda-
gações. Portanto, não há mais o que se analisar nesta instância. Por
outro lado, advirto ao recorrente que a conduta de procrastinar o feito,
com expedientes meramente protelatórios, abusando nitidamente da
boa-fé dos membros deste Órgão Especial e tumultuando o regular
trâmite processual, é passível de configurar infração ética. Nesse
sentido, o art. 58 do Código de Ética e Disciplina, no que se refere
aos procedimentos dos processos disciplinares regidos pela Lei n.
8.906/94, prevê que caracteriza falta ética passível de punição a
intervenção temerária no processo, com sentido de emulação ou pro-
crastinação, senão vejamos: 'Art. 58. Comprovado que os interessados
no processo nele tenham intervindo de modo temerário, com sentido
de emulação ou procrastinação, tal fato caracteriza falta ética passível
de punição.'. Dessa feita, nego seguimento a petição de fls. 599/612,
por ausência de previsão legal, com fundamento nos arts. 85 e 140,
do Regulamento Geral, determinando à Secretaria deste Órgão Es-
pecial que certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 583/588,
a contar de sua publicação na imprensa oficial (fl. 591), uma vez que
recurso manifestamente incabível não suspende nem interrompe prazo
processual. Determino, por fim, a baixa imediata do presente processo
para execução do julgado, independentemente de nova manifestação
do recorrente. Brasília, 18 de maio de 2015. José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral, Relator." DESPACHO: "Acolho o r. despacho pro-
ferido pelo eminente Relator, Conselheiro Federal José Alberto Ri-
beiro Simonetti Cabral (AM), às fls. 644/647, adotando-o como razão
de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015. Claudio Pa-
checo Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.001629-0/OEP - ED. Embgte: S.A.P. (Adv: Sérgio Apa-
recido Pavani OAB/SP 295060). Embgdo: Acórdão de fls. 546/549.
Recte: S.A.P. (Adv: Sérgio Aparecido Pavani OAB/SP 295060). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). DES-
PACHO: "O advogado S.A.P. opõe novos embargos de declaração,
agora em face do acórdão de fls. 546/549, pelo qual os embargos
anteriormente opostos restaram rejeitados, (...). Portanto, tratando-se
os presentes embargos de declaração de expediente meramente pro-
crastinatório do feito, constituindo-se nítida litigância de má-fé, com
fundamento na jurisprudência deste Órgão Especial e visando à má-
xima efetividade e autoridade das decisões proferidas pelo Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, determino à
Secretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB que
certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 546/549, decorrido
o prazo legal a contar da publicação de fl. 552, com remessa imediata
dos autos à Seccional de origem, para execução da decisão con-
denatória do Tribunal de Ética e Disciplina (fls. 261/276 e 294) à
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sanção disciplinar de censura, face às violações aos preceitos éticos
dos arts. 29 e 31, § 1º, do Código de Ética e Disciplina, e à infração
disciplinar tipificada no art. 34, inciso IV, da Lei nº 8.906/94. Ante o
exposto, com fundamento no artigo 138, § 3º, do Regulamento Geral
do EAOAB, não conheço dos presentes embargos de declaração, por
serem manifestamente protelatórios, com determinação de baixa ime-
diata dos autos à origem, para cumprimento da sanção disciplinar
imposta. Determino, por fim, que qualquer manifestação posterior à
presente decisão seja remetida diretamente à Seccional para que a
analise, já em sede de execução da sanção disciplinar imposta, sem a
necessidade de qualquer manifestação desta Relatoria ou remessa dos
autos a este Conselho Federal. Brasília, 18 de maio de 2015. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator." DESPACHO: "Acolho o
r. despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Federal José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM), às fls. 580/584, adotando-o
como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015.
Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.002491-7/OEP. Recte: E.S. (Adv.: Edson da Silva
OAB/SP 93496). Recdos: Acórdão de fls. 306/312 e 316/317 e Edna
Maria Pereira (Adv: Silvio Carlos Marsiglia OAB/SP 177859). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Elton José Assis (RO). DESPACHO: "Cuida-se de
analisar novos embargos de declaração opostos pelo advogado E.S.,
em contraposição ao v. acórdão de fls. 306/312 e 316/317, pelo qual
este Órgão Especial, por unanimidade, conheceu e negou provimento
ao recurso interposto, (...). Destarte, ante ao manifesto intuito pro-
telatório do embargante, imperioso negar seguimento aos embargos,
nos exatos termos do art. 138, § 3º, do Regulamento Geral, que reza:
'os embargos de declaração são dirigidos ao relator da decisão re-
corrida que lhes pode negar seguimento, fundamentadamente, se os
tiver por manifestamente protelatórios, intempestivos ou carentes de
pressupostos legais para a interposição'. Determino, ainda, que a Se-
cretaria certifique o trânsito em julgado da decisão embargada, com a
imediata remessa dos autos à origem para execução do julgado, in-
dependentemente de nova manifestação do embargante, consoante
dispõe o art. 138, § 5º, do Regulamento Geral. Brasília, 18 de maio
de 2015. Elton José de Assis, Relator." DESPACHO: "Acolho o r.
despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Federal Elton
José de Assis (RO), às fls. 332/336, adotando-o como razão de de-
cidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015. Claudio Pacheco
Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N. 49.0000.2013.003282-
2/OEP - ED. Embgte: E.F.F.M. (Adv: Vicente Magela de Faria
OAB/MG 57442). Embgdo: Despacho de fls. 327/333 do Presidente
do Órgão Especial. Recte: E.F.F.M. (Adv: Vicente Magela de Faria
OAB/MG 57442). Recdo: Eldécio Antônio da Silva (Adv: Fabiana
Mara Ribeiro OAB/MG 104076). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Miguel Ângelo
Sampaio Cançado (GO). DESPACHO: "O advogado E.F.F.M. opõe
novos embargos de declaração, dessa vez em face da decisão mo-
nocrática de fl. 333, pela qual o Exmo. Sr. Presidente deste Órgão
Especial, Conselheiro Federal Claudio Pacheco Prates Lamachia, aco-
lheu os fundamentos lançados no despacho de fls. 327/332, desta
Relatoria, para não conhecer dos embargos de declaração anterior-
mente opostos, em razão de sua intempestividade. (...) Portanto, con-
siderando a intempestividade dos embargos anteriores e visando à
máxima efetividade e autoridade das decisões proferidas pelo Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB, não
conheço dos presentes embargos de declaração e determino à Se-
cretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB que
certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 287/290. E, de-
corrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 293, determino a
remessa imediata dos autos à Seccional de origem, para execução da
decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina (fls. 38/44) à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, por violação ao art. 34, incisos XX e XXI, da Lei
nº 8.906/94. Determino, por fim, que qualquer manifestação posterior
à publicação desta decisão seja remetida diretamente à Seccional para
que analise sua pertinência, em sede de execução da sanção dis-
ciplinar, sem a necessidade de nova manifestação desta Relatoria ou
de remessa dos autos a este Conselho Federal. Brasília, 18 de maio de
2015. Miguel Ângelo Sampaio Cançado, Relator." DESPACHO:
"Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro
Federal Miguel Ângelo Cançado (GO), às fls. 352/355, adotando-o
como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015.
Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." CONSULTA N.
49.0000.2014.011976-1/OEP - ED. Assunto: Consulta. Exercício da
advocacia por Analistas de Finanças e Controle da CGU. Embgte:
Associação Nacional dos Auditores Federais de Controle Interno -
ANAFIC (Representante Legal: Jorge Luiz Lopes Mourão) (Adv:
Diego Barbosa Campos OAB/DF 27185). Embgdo: Acórdão de fls.
80/89 e 95/100. Consulente: Ministro do Estado Chefe da CGU -
Interino - Carlos Higino Ribeiro de Alencar. Interessados: Contro-
ladoria-Geral da União, Sindicato Nacional dos Analistas e Técnicos
de Finanças e Controle - UNACON Sindical (Representante Legal e
Presidente: Rudinei Marques) (Advs: Larissa Benevides Gadelha
OAB/DF 29268 e outros) e Associação Nacional dos Auditores Fe-
derais de Controle Interno - ANAFIC (Representante Legal: Jorge
Luiz Lopes Mourão) (Adv: Diego Barbosa Campos OAB/DF 27185).
Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). DESPACHO:
"Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela As-
sociação Nacional dos Auditores Federais de Controle Interno -
ANAFIC, em contraposição ao v. acórdão de fls. 81/90 e 101/102 dos
autos, pelo qual o Órgão Especial, em resposta à consulta formulada
pelo Ministro de Estado, Chefe da CGU, por maioria, acolheu o voto
do Relator que entendeu pela incompatibilidade com o exercício da
advocacia dos cargos de Analista de Finanças e Controle da CGU
(...). Destarte, ante ao manifesto intuito protelatório do embargante,
imperioso negar seguinte aos embargos, nos exatos termos do art.
138, § 3º, do Regulamento Geral, que reza: 'os embargos de de-
claração são dirigidos ao relator da decisão recorrida que lhes pode

negar seguimento, fundamentadamente, se os tiver por manifesta-
mente protelatórios, intempestivos ou carentes de pressupostos legais
para a interposição.' Brasília, 18 de maio de 2015. Elton José Assis,
Relator." DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo emi-
nente Relator, Conselheiro Federal Elton José Assis (RO), às fls.
116/120, adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19
de maio de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente."
RECURSO N. 49.0000.2013.000467-5/OEP - ED. Embgte: E.P.A.
(Adv: Edvan Paixão Amorim OAB/SP 143925). Embgdo: Acórdão de
fls. 373/377. Recte: E.P.A. (Adv: Edvan Paixão Amorim OAB/SP
143925). Recda: Maria Helena da Silveira. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Elton
José de Assis (RO). DESPACHO: "O advogado E.P.A. opõe novos
embargos de declaração, dessa vez em face do acórdão de fls.
373/377, pelo qual os embargos anteriormente opostos restaram re-
jeitados, (...). Portanto, tratando-se os presentes embargos de de-
claração de expediente meramente procrastinatório do feito, cons-
tituindo-se nítida litigância de má-fé, com fundamento na jurispru-
dência deste Órgão Especial e visando à máxima efetividade e au-
toridade das decisões proferidas pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil - CFOAB, determino à Secretaria deste Órgão
Especial do Conselho Pleno do CFOAB que certifique o trânsito em
julgado da decisão de fls. 373/377, decorrido o prazo legal a contar
da publicação de fl. 380, com remessa imediata dos autos à Seccional
de origem, para execução da decisão condenatória do Tribunal de
Ética e Disciplina (fls. 108/114) à sanção disciplinar de suspensão do
exercício profissional por 30 (trinta) dias, até a prestação de contas,
pelas infrações disciplinares tipificadas no art. 34, incisos IX, XX e
XXI, da Lei nº 8.906/94. Ante o exposto, com fundamento no artigo
138, § 3º, do Regulamento Geral do EAOAB, não conheço dos
presentes embargos de declaração, por serem manifestamente pro-
telatórios, com determinação de baixa imediata dos autos à origem,
para cumprimento da sanção disciplinar imposta. Determino, por fim,
que qualquer manifestação posterior à presente decisão seja remetida
diretamente à Seccional para que a analise, já em sede de execução da
sanção disciplinar imposta, sem a necessidade de qualquer mani-
festação desta Relatoria ou remessa dos autos a este Conselho Fe-
deral. Brasília, 19 de maio de 2015. Elton José Assis, Relator." DES-
PACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator,
Conselheiro Federal Elton José de Assis (RO), às fls. 399/404, ado-
tando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de
2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.002435-8/OEP - ED. Embgte: K.Z.M.C. (Advs: Celmo
Marcio de Assis Pereira OAB/SP 61991). Embgdo: Acórdão de fls.
437/440. Recte: K.Z.M.C. (Advs: Francisco de Assis Pereira OAB/SP
12982 e outros). Recdo: J.T.N. (Adv: João Tadiello Neto OAB/SP
74461). Interessados: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI).
DESPACHO: "A advogada K.Z.M.C., opõe novos embargos de de-
claração, dessa vez em face do acórdão unânime de fls. 437/440, pelo
qual este Órgão Especial rejeitou os embargos anteriormente opostos,
(...). Ante o exposto, com fundamento no artigo 138, § 3º, do Re-
gulamento Geral do EAOAB, não conheço dos presentes embargos de
declaração, por serem manifestamente protelatórios, com determi-
nação de certificação do trânsito em julgado da decisão embargada e
baixa imediata dos autos à origem, execução da sanção disciplinar
imposta. Determino, por fim, que qualquer manifestação posterior à
publicação desta decisão seja remetida diretamente à Seccional para
que analise sua pertinência, em sede de execução da sanção dis-
ciplinar, sem a necessidade de nova manifestação desta Relatoria ou
de remessa dos autos a este Conselho Federal. Brasília, 19 de maio de
2015. Mário Roberto Pereira de Araújo, Relator." DESPACHO: "Aco-
lho o r. despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Fe-
deral Mário Roberto Pereira de Araújo (PI), às fls. 461/465, ado-
tando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de
2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.002556-3/OEP - ED. Embgte: E.S.T.B. (Adv: Eugenio
Saverio Trazzi Bellini OAB/SP 63250). Embgdo: Acórdão de fls.
479/484. Recte: E.S.T.B. (Adv: Eugenio Saverio Trazzi Bellini
OAB/SP 63250). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP). DESPACHO:
"O advogado E.S.T.B. opõe novos embargos de declaração, dessa vez
em face do acórdão unânime de fls. 479/484, pelo qual este Órgão
Especial rejeitou os embargos anteriormente opostos, (...). Portanto,
reconhecido o caráter meramente protelatório dos presentes embargos
de declaração, e visando à máxima efetividade e autoridade das de-
cisões proferidas pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil - CFOAB, não conheço dos presentes embargos de declaração
e determino à Secretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do
CFOAB que certifique o trânsito em julgado da decisão de fls.
479/484. E, decorrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 487,
determino a remessa imediata dos autos à Seccional de origem, para
execução da decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina
(fls. 79/88 e 116) à sanção disciplinar de suspensão do exercício
profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, por violação ao art. 34,
inciso XX, da Lei nº 8.906/94. Determino, por fim, que qualquer
manifestação posterior à publicação desta decisão seja remetida di-
retamente à Seccional para que analise sua pertinência, em sede de
execução da sanção disciplinar, sem a necessidade de nova mani-
festação desta Relatoria ou de remessa dos autos a este Conselho
Federal. Brasília, 19 de maio de 2015. José Luis Wagner, Relator."
DESPACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator,
Conselheiro Federal José Luís Wagner (AP), às fls. 498/501, ado-
tando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de
2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente." RECURSO N.
49.0000.2013.003283-0/OEP - ED. Embgte: H.B.S.F. (Adv: Helio
Barreto dos Santos Filho OAB/SC 7487). Embgdo: Despacho de fls.
318/321, do Presidente do Órgão Epecial. Recte: H.B.S.F. (Adv: He-
lio Barreto dos Santos Filho OAB/SC 7487) Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Má-

rio Roberto Pereira de Araújo (PI). DESPACHO: "O advogado
H.B.S.F., opõe novos embargos de declaração, dessa vez em face da
decisão monocrática de fl. 321, pela qual o Exmo. Sr. Presidente
deste Órgão Especial, Conselheiro Federal Claudio Pacheco Prates
Lamachia, acolheu os fundamentos lançados no despacho de fls.
318/320, desta Relatoria, para não conhecer dos embargos de de-
claração anteriormente opostos, em razão de sua intempestividade,
nos termos do art. 139, § 1º, do Regulamento Geral do EAOAB. (...)
Portanto, considerando a intempestividade dos embargos anteriores e
visando à máxima efetividade e autoridade das decisões proferidas
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB,
não conheço dos presentes embargos de declaração e determino à
Secretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do CFOAB que
certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 301/303. E, de-
corrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 306, determino a
remessa dos autos à Seccional de origem, para execução da decisão
condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina (fls. 92/97) à sanção
disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30
(trinta) dias, por violação ao art. 34, inciso I, da Lei nº 8.906/94,
agravada a pena face à reincidência (art. 37, inciso II, EAOAB).
Determino, ainda nesse sentido, que qualquer manifestação recebida
neste Conselho Federal posteriormente à publicação desta decisão,
referente ao presente processo disciplinar, seja remetida diretamente à
Seccional para que analise sua pertinência, em sede de execução da
sanção disciplinar, sem a necessidade de nova manifestação desta
Relatoria ou de retorno dos autos a esta instância última. Por fim,
destaca-se a regra do art. 138, § 5º, do Regulamento Geral, no sentido
de que 'Não cabe recurso contra as decisões referidas nos §§ 3º e 4º.',
razão pela qual torna-se desnecessária a manutenção dos autos em
Secretaria aguardando manifestação posterior à publicação da de-
cisão, vez que exaurida a instância administrativa. Brasília, 19 de
maio de 2015. Mário Roberto Pereira de Araújo, Relator." DES-
PACHO: "Acolho o r. despacho proferido pelo eminente Relator,
Conselheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI), às fls.
334/338, adotando-o como razão de decidir. Publique-se. Brasília, 19
de maio de 2015. Claudio Pacheco Prates Lamachia, Presidente."
RECURSO N. 49.0000.2013.006736-0/OEP - ED. Embgte: C.E.B.M.
(Advs: Lourival de Paula Coutinho OAB/SP 303447). Embgdo: Acór-
dão de fls. 602/606. Recte: C.E.B.M. (Adv: Luiz Antonio de Oliveira
Mello OAB/SP 145142 e Lourival de Paula Coutinho OAB/SP
303447). Recdo: Helio Ferreira de Melo (Advs: Ailton Carlos Pontes
OAB/SP 104599 e Ana Lúcia de Lima OAB/SP 128893). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Marcelo Lavocat Galvão (DF). DESPACHO: "O acórdão de fls.
602/606, ao rejeitar os embargos de declaração anteriores (fls.
590/593), cujas razões são idênticas àquelas constantes da nova ma-
nifestação do embargante (fls. 618/621), determinou a baixa imediata
dos autos, independentemente de nova manifestação do embargante,
para cumprimento da decisão condenatória do Tribunal de Ética e
Disciplina (fl. 75), o que até o momento não foi cumprido. (...)
Portanto, tratando-se a nova manifestação do embargante de expe-
diente meramente protelatório, constituindo-se nítida litigância de má-
fé, visando à máxima efetividade e autoridade das decisões proferidas
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB,
determino à Secretaria deste Órgão Especial do Conselho Pleno do
CFOAB que certifique o trânsito em julgado da decisão de fls.
602/606, decorrido o prazo legal a contar da publicação de fl. 609,
com baixa imediata dos autos à Seccional de origem, para execução
da decisão condenatória do Tribunal de Ética e Disciplina (fl. 75) à
sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional pelo prazo
de 30 (trinta) dias, prorrogável até a efetiva e real prestação de
contas, pela prática das infrações disciplinares tipificadas no art. 34,
incisos XX e XXI, da Lei nº 8.906/94. Determino, por fim, que
qualquer manifestação posterior à publicação desta decisão seja re-
metida juntamente com os autos à Seccional para que analise a sua
pertinência, já em sede de execução da sanção disciplinar imposta,
sem a necessidade de nova manifestação desta Relatoria ou de re-
messa dos autos a este Conselho Federal. Brasília, 19 de maio de
2015. Marcelo Lavocat Galvão, Relator." DESPACHO: "Acolho o r.
despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Federal Mar-
celo Lavocat Galvão (DF), às fls. 625/626, adotando-o como razão de
decidir. Publique-se. Brasília, 19 de maio de 2015. Claudio Pacheco
Prates Lamachia, Presidente."

Brasília, 1º de junho de 2015.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO ACRE

DELIBERAÇÃO No- 8, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre aprovação do Regimento In-
terno do CAU/AC.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Acre - CAU/AC,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 34 da Lei
12.378/2010, de acordo com que se deliberou em sessão plenária
extraordinária no- 10, do dia 19 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1ª - Aprova o conteúdo do Regimento Interno.
Art. 2ª - Esta deliberação entra em vigor na data de 19 de

novembro de 2013.
O regimento interno do CAU/AC está disponível no en-

dereço eletrônico: http://www.cauac.gov.br/

EDFA VIVIANE FARIAS XAVIER DA ROCHA
Presidente do Conselho



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015170 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300170

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 171ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300171

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015172 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300172

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 173ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300173

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015174 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300174

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015 175ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300175

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 104, quarta-feira, 3 de junho de 2015176 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015060300176

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-06-03T05:55:08-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




